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CONGRESSO 'NACIONAL
Presidência

ele Dezembro de 1967.
Jo40 GOlllart

Prt'sidente do Senado Federal

lnetalaçlo de se8são legislat.iva ext.raordillAria
Convocado o congresso .N acionai, por ímcíatíva de um tkrço da

CAmlU'a do! DePutadOl!, 1105 têrmos do art, 39, parágrafo único. da ccnsu
Wlt;ão Feder(\I., ccnrorme Resolução publ;cada no DiárIo elo ConljJ'esso
ttuciotuú, de 26 dt Novembro findo rseeão r, suplemento ao, n,o 215- e
comuníeada ao Presidente 'do ~enado Federal em oficio de 29 cio mesmo
m'~1, pelo Pt'elÚdente da Camara dos Deputados, para se reunir extraor
dináriamente de 31 de Janeiro a. 5 de Março de 1958. fa~ ,públioo que
a ~t:8slio conjunta de Instalação da sessão legislativa extl'aol'dinárj'a assim
convooada se realizará no dia 31 de Janeiro de 1958, àlI 15 horas. ),0 Palâ
do TJradentes.

Senado Federal. "

Transferência de sessões conjuntas

O Presidente do Senado Pede1'(\l, atendendo a Que vârla.s pl:'DlJosJçDl:fI
de natureza rerevame eursente pendern ce pronuneiaruento 110 CpngreS60
Nacional, sendo provável. que. pam a sua ulnmaçâo, ainda na sessãc Jeglll
lativa em curso, se torne necessárta a' reallz'acâo de !essôes exUMlrdin,\.
rlaa nu duas Casas, resolve transferir, para datas 11 terem ulteriormente
mlll'cf,tlas, 8! sessêes COlljuntllB convocadas Pal'1I os dias 3. 5. llle 12 dÍlsto
mêB, destinadas à. apreciação de vetos presidenciais. .

"cllado Federal, 2 de Dezembro de 1957,

Senadol' Apolônio Sales
'Vice-Presidente, no 'exercícíe ,da Pretidência ..

CÂMARA, DOS DEPUTA.DOS
M I,a

1'.·~,oidt!!'Ilt. ~ 011.- Ouilrlarltl.
p" /11cIro VlCe-freslctente Flora

d:. l·lJ11ha.

• &c}unào Vlcc-Pre!flle'lltc
ItIIi',

PrImeiro seeretl1rlo WlI:son
i·MIUl •

ae(Jund.o Seeretdrlo Nloe.nor
tiillva.

Terclero Seoret4rio Rocha

Quarto Sccretc1rio - WruelLel1l1
Primeiro Su.plent. Men4lonça

Br;Lga.

SCIJ'llnao Suplente - ~a. ...
8J/'1a.,

Terceiro Suplc'ntll - Dbr:-hult R.
saOO.

Quarto Suplente - ocelUlll Cu·
lelal.

secretáno - Nestor Mas&enn. l!Ie
c\'ctflrJo Geral dli.Pl'cêldêncÜl.

fl,oun.lAo - Aa Qwnta.felraa. 11 l'
hora:s.

Lideres e Vice-Líderes
DA 'LLUORlA.

VI'lra de Melo - Llde-r.
Luta Oompagnonl - Vit;p.-LlàCl".
EmUlo CAl'los - Vice-Llà.e-r,
Loobcrto Leal - Vlce·L.leter.
Hugo Napoleão - Vfce-l.Ider.
J05é Joffll1Y - Vice-Llder,
Armando Falclo - Vice·LlcUr.

DA MINORIA

Herbert Lei'Y, - Lider.
Coelho de Suuza - Vlce-/.llftr.

Im.nl 5atyro - Vfce-Llder.
Luiz Garcia - Vlce-l.lder. ,:

BLOCO PARLAMENTAR

!latillta Ramos - t~,
Manuel Novais .. Vice·fAder (PR,l.
Ch"ilUl Ro(\l'giuea - Vlce-Lider.
Sérgio Ml1o!:"lhle.s - Vice-Lidei".
Aart.o Stelnbruch - Vlce-Llder.
JosUé ela. SOU6a- Vicll~Llderr.

Ar! Pltombo - VIce-T.lder.
DlIertnando cruz: - Vlce-Llaer ('PRl
Roxo Loureiro - Vlve-Lider IPR)
Armando Rolemberg - Vice-Llder.

(Fa), 1

DOS PARTIDOS

PSD <-

Vieira de Melo - LlIter.
CId ClU'valho - Vtt;e-L.ldert.
Am:tury Pedrosa - V'ce·l.tdt!!\'.
Jellél'iOD AgUiar - Vlce-'.I,ter.
M~lo Gome. - Viee-L"àer.
NOI)aoo MarqUei - Vic~-!"fr!er.

Otaclllo Negrê,o - Vlce-L.lcl::.
UDN

CAl'lo.! Lacerda - Lft!er.
Adll.hU Barreto - Vlce·r.tder.
COr~êa da ODita - Vice-Lider.
Ne"'tOn Carneiro _ Vice-L!der.
08':1Z Oorrb - Vice-Lidei' •
Mtr~ O~mp.l:~es - Vic~·L.leLcr.

Se~unl.lo Andrade - Vive-Lidero
PTB

B&t~ta Ramos - l.111l!1',
Chag&S Frelta. - Vice-l.lder.
~rilio ~n.ga1hâell - Vfce-Llder.
Aarlo Stelbr<:ch - Vlce-Llde-r.
Josue de Souza - Vlc~-Llder,

1"lorlano Rublnl - ViCe-Lidei'.
AZlz Maron - Vlce·U4t.r.
AbgUar BS6to1 - Vfce-Lider.
lvete Vare" - Vlet!!-r.fl!er.

, l'SP
FerreirA Martlns - LfQr."
LllurlV\l.l JI.lmell!i. - VtCf-Lldcr•
Vlrglnio Santa RCIlla- l'ice-Lld!'1'~
Galvflo de Melfell'08 "\ Vlce-LtdeT•.

PR
Manoel Novales - us«.
Dilel'mano Cruz _ VIce-LIaM.
RoXo Loureiro - Vice·Llder,
Armando Rolemberi - Vice.Uder\

-PL '
RlI.ul Pila - Lidei".
Neostor Duarte - Vlce-X.lder.

PRP
Ponc:al1O clo.s SanWt - LIIU1.
:\ClitOl' Péreirll. _ "'ice-L/lter.

PSB
Rogê Ferreira _ Llliet·.
AuréliO Viana - Vlce-Llder.

PDC
Arruda Câmara - l.ià.er.
Alfredo P:J.Iel1nO ... Vice-LIdeI'. ,

PTN
EmIllo Carl06 - Llder.

PR'1'
Bruzzl Mendonça - l.lder.

COMISSÕES PERMANENTES
Constituigãll e Justiça

O1l1'ell'Jl, BrlW - PSD - Prellld$'11te.

TURMJ. "A"

1 - Monr.elIo de BarrO>l - 1!'81?
\: - Mlauto Cardooo - ODN.

3 - AntÓn:o Horáclo - P3D.
-i - BI(\t l"úrtu <suootltulClo pro

vls6l"l"Il,~te po: Jl:'Jcl1de. WI·
<lli.rl • P51O.

li - BIlIloC flllto _ CDN,

• _ DJallll.l\ M"rlnho CSUNtit"J.ld.

provl"'Orll\1Ilen~ por Iulz Gar

cla) - UDN.
'I - Gurgel do Amaral - p~.•

• _ JoaqUlm Duval - PSD.

• - NIl6Wr Dual'úl - PL.
li - Paulo Oermll.no - FSD.
11 _ Ff:relrll Fll1~, - PTB.
11 - segllodaa Viana - P'l'B.

TUR.'olII -:a"
1 - Nogueira da Gama - !'TIl 

V i , ,,-Presidente ellubStltuldo
temp{'~àr4lmellte p')r Ar1 PI
tombOl,

2 - Anno do Ma.t0J3 - PSD (SUW
t.ltuld<>, ?rovts6rla.mento por

All'ton relea).
II - Clcero Al-,ta - peD.
i- Hugo Napoleão - PSD (llllbl·

tut'do 1ntel1nanwnte o 5etlhOI .
Newton l!elol.

• - Mano.>] J:IarDuca - PTB.
CI - Milton Campos ~ tlDN.

)

'1 - Osvaldo Lima Filho - PS?~
• - Prll.do E:elly - UDN.

11 - Raymundo de Brito - PR.'
lO - Rondon Pa.checo 'iJDN.' i

11 - Telxel1'1lo Guelr<ll ~ P8D.

12 - 'Unlrio Macbll<lo l"TB.'



Finanças

Dezembro êle 1951
'"'*"'"

1 - cesar PrIeto - PTS - Prlil.
dente.

'l'URMA"a"
:iI - Vitol'lnO corrêa -p8D - VIce

Pl'esjde=,~e.

3 - Alternar Baleeiro - UDN.
4 - Carvalho Sobrinho - PSP.

5 - Chll.lbaud .BiSoala - 1"60.
6 - George.s Gal\'ã'o _ PTB.

7 - Geraldo Mascal'enh~ - l''I'B

8 - Herlnõgenes Prlnc:pe - PRo ,
9 - Lis~l' CaldtuS - 1"50 cSubsti

tuíndo, .ínterínamente, o se·
211101' Mauricio Andrade) ., ..;,

10 - N"liiOn Monteiro - l?60~.'

11 - Odilon Braga- UDN., . "

12 - Pereira Diniz - PL.

13 - Praxedes Pitanga - UDN.

H - Broca Fllho - I?SP _ Viço
Presidente,

25 - Ban'cs Cal'yalh~ - PTB.

16 - Balll1lo M,:whado Neto - PSI)
11'i - GuIlherme Machado - UDN.

18. - José Fragoill - UDN.
19 o-o Josó Pcdroso - psn.
2i> - Josuó de SoU~a -. PTa.

21 - Lopo Coelh" - P8D.
22 - N(;g'uelra Resende _ PR.,
23 - Pereil'a dl: Silva _ 1"5D:

2" - Va~c011celos Cast.a _ E'5D.

25 - Vago - 'UDN.

$upllmteii

Alo~sio de C:l.Stl'O - PSD.

Au~ônto HorácIo - PSD.

Colombo de Sou~a -- l?St'
, Josue de Ca,;tl'u 0'- P'.r.e.

C".P. OA uçlo O. nllltAç.lo
MAURO MONTEIRO

NACIONAL.

Educação eCultura
I - MelleZell Pimentel - PSD

Presielente•
:I - P01'tUllal Tal'are~ PR

Vice-J!'resldente.
3 -Airton Teles - psn,
01 - A1ÍWnlo Dino - PSD.
f> - Baelnr6 JúniOr _ P8D.
a - CampOs Veria! _ PL.
'l - CardOSo à<l lI-Ienczes _ tmN,
li - Coelho de Souza - PSP.
[J - Deodoro de MCu<:tol1<;a _ t"SP.

10. - Firmo.l1 Netto - pSD.
11 - Frota Moreira - PTB.

12 - IlacÍl' LImo. -P'I'B.

23 - Lauro Crw: - 1JDN.

l4 - Nestor Jost - PSO.
15 - Nltn Costa _ l?TB.
16 - Oce:tno Carleial _ t1DN.

17 - 1"Cl'110 Teixeira.' _ UDN.

!
Hernl6sene.s Prlncl~ - PRo

Virglll.o Tál'ora - tJDN.

; Secretário - Dejaldo Bandoira
. Góia Lopes.
~

I
,Auxl1lar - JaJro Leal VJa.tU1!1.

Dactilógrafas - Esther de Mera!s
Co.'deJro e Lls. Petteríe,

Reuniôe8 - Têrçae Q qUlnta.s-fel
raso ;'$ 15 horas, ns. Sala. "CarlO8

01"''1'0'' GIIR"&.

ALBERTO DEi' BRITO PEREIRA

EX P E"QI ENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL:

N-:s,or ~U:i'rLe - PL.

Newton Carneiro .... UDN
NOllato Mt\t<;uc;; _ PSD.

NOíj'uot:'a (Ia Gaml\ - p·n3.

eEç:Ao li

ln\pre16o nas Oflclt1as do o.parlamenlo de Imprensa NacIonal

AVENIDA RODRIGUES ,ALVES, 1

Ant,jnio Bab~ - PTB.

Antônio Percir.. -!?'SO

Artw' AUdrã - PSP.

AtfIJo Fontana - PSO,
Aureo Me\;) - PTB.

BlIac PíIlto - UDN.
Cl1rloa Lacerl!l& - trDN,
Oa1';O:; PInto PSO.

c Clà Carvalho - PBD.

Colamoo de Souza. - i?SP.

Corrêa da Oosta - crDN.
DagOberto SIl.IeB - pSD.
Pantas Júnior - UDN•
Ga.brlel Hel'l~ - E'TB.

Gurgel do Amllrlll - PR..

Henl1~5 de SOU2.. - pSD.

Josó Arno.ud - PSD.
tmo Braun _ PTB.

Lutücl'o Vargas - PTB.

0:;.....11 a>o '."VIÇO DII PU.LlCAÇO..

MURII.O FERREIRA ALVES

DIÁRIO' CO CONGRESSO

- As assinaturas, feitas 8111 qualquer época,pClderão .ser lIem.s
trais, com e:xceQão das do exterior, que sorão S8mpre anuais ,

-A fim do possibilitau- a remessa de valores Ilcompallhado8~!l
esclarecímentoa quanto à sua aplical.láo,sD\icitamos .d~em pl'eferênc18
à remessa )l0l1 meio de cheque ou vale 110sta1, emItIdos a favor do
Tesoureiro do Departamento do Imprensa Nacional.

- Os. suplementos às ediçõ8s dos órgãos oficiais serão fornecidos
a08 assinantes sOl11,snto Dlediante solicitação.

- O custo do número (ltrasado s"rá aorescídn de CI1 0,10 e, por
e:xoo:ctcio decorrido, cchrar-se-ão mais Cr$ 0,50.

Suplente•

Abgue.r I3lU1tDII - PTB.
Alfredo Palemo - POO•
Antune'a' ao OU,'e1ra - PT8.

Clcero A1vea - 1'80.
Fonseca. • Silv,;:". PSU•.

Joau6. de SoU.la - PTB~

1!ll<1er Varei' - P~.

aeorge.s Oal\'lo- PTS
JOIé Alvea - 1''1'8.
Luiz TourInho _ 1'S1'.

Menottl ele P!ccbla - p'm.
Pacheco Chaves _ 1'SO.

Paulo Freire - PRo
Ra.ymu.''ldo Padllhl\ - unt" ~

A 5 S I 1'f 4. T 'J R A S Rondon PacheCo _ UDN.,

REPARTIÇllES li: PARTICUÚR:::'j ,11lfCIONARIOS Rul santos - UDN.
Vago - 1?8D CU'!s).Capital II Interior 1"- Capital e Interiur
Vago - 1'::;'.

Semestre .. Cr$ 50,OOlSemestro Cr$ 118,00 PTB. ltrês excessos»,
A~ CrI 96,O.jAnQ ,.... Cr$ ?G,OO Saci'etárlo _ Jo8ê.Faulo.

~ .
Exterior ' . '-4 - 'Exterior 1 Da.ctllógrafo _ 1LaYdêe Pon.se'

Barreto.
Alica Cr$ 136,00 AnO: .. Cr$ UI!.OO ijeUnJõea: _ QuartiUi"!e1ras U 1" :

uores e ao mlnutO:i no. saIs. "Carlaa
pel;z:oto .FIlho".

• - NapDlcllD .Fontenelc - pS,1).

10 - Paclleco ChaVl!ll.
11 - Sériio Ab&J.ll.ã,es - i?TII.

12 '- Ur!el Ajr1nl - PSD.

-.• 11.LI.:r18

AblUal'8Utoe - PTB.
ÁUOl!1U k!ee!ro - .UDN.

.-.nnnMo Rollemberl' - '·a.
Amall!')' PedrOM - 1'80.
Ca.rloa Ll.te:d\\ ... UDN.
ChaCal Ll'reitu - PSP.
Cl1aiu .RodrJau. ~ PTJI

Cllo&tro P1n~' *" cDft.
CId Carvlllho- Pai:>.

Oroac)' de Ollve1ra.- PTB.
Odilon Brag~ - UDN (SUbstJtu!n·

(:ade FIgueira

ReUnJôes :

Turma "Ao", terças-teíras, b 15
ho!<lJl,

'l'W'ma "8", qulnts.s-tCiras, ls 15
horas.

dO,Pl'ovlsàtiamente,o Sr.
Agt1l&r) •

QetUlloMou.rc - pS1).

Ivan Blcnara - PL.
Jefferson de AguIar - P60.
JoIO Mene~ - pso.
Jo"Joffil~ - 1'50.

L~tlerto lJeal - pSJ:).

Loureiro Jur.ior - 1'RP.

Mario G\Illl.ariea - UDN.
Mmlna aodrliuea - P8n.
1"oaUelra (te Rezende - 1'R
SérgIo Ma"lháes - PTB.

. Pereira Llma - tlDN.
TIl.r50 ilutra - PSD.
vago- PT:9.
aeeretàno _ Paulo RoeIta. '-i~.

Dactilógrafos' - Eclla B li r r o to

Musa, Ma~ja Bernardo Ra.l11ot' Ma.·

delra e Neldiloll JoGé Moura de MJ.
randa,

Aux111area - Sebastião L. de Ion·

o Eveline Dldier.

De Economia

1, - Armando FWllern:.:eró\' - 1'8 -
Vice~ Pr!'slct~nte.

:l - Ca meu'o de LOYGI~ - (JD~.

:l - DI:J.s L:ns _ UDN,

fi - Dn\Ul~ Ern>ll1l _ p5n.

li - l!:l'ucst() SabDY'I _ C1DM,

ti - F'lol''''nc Ftll~un - 1"'1'3,

1 -'-o l..uddlO Rumu.l _ PI...

Donteí Fa.raco - PSD - Fr6
sídente ,

1 - .108~ Alves - PTB - Vice-
Presidente,

2 - M<llto Gent!! - 1"5D.

a - varJo;; Je;eist::tll - PT:B.
-4- aura Cabral - UDN.

5 - 'JO~ AI1c1111a -?SD.

ti - João MCl1eZB~ PSD.

7 - Jos~ M!raglla - PSl".
a - Leobeno Leal - ?SD.

9 - Mug,ühães Pinto - ODN.

10 - Ostoja Rc;:uskl - UDN.

11 - Ro,:o LOu;,elro - PR.
..2 - RULens Berardo - P'I'B.

TURMA "B"



r- t!tjarta~feira'1r
'1:0_ ~ _~_

/Dezembro. da 1957 10711

1 - Wagner Esccl1ta - PSo. _ pre
j;idente.

" - Cu.staa..stos - ODN.
;) - Jose Maria ae M~ll~· '"- ["tN.
.... Jaeuer Alberllllrla .;. PSD.

,7 - Jeão F'lco . ?'TB.
a '"- Lu.hero Val'gas- PTll.
:l- MoreJra àa Racha - .'H,

10 - Píacldo Rocha - PSP.
11 - Riç" Júnior .:.. PTB,
12 - :;,Jd'wlJa D-21'Zl - UDJo<.
13 - 'l'2.CiUllO d.:: Me;o - ?3D.

Vaf;o - UDN - (doIs).
Var,o -' Pô? - [um).

SUPt.":11Tt5
Mmanao L"~(.s - UUN,
Jos'~ :-1iragl1,j - PSP
Lacro Cruz - [jv..
Me:'laes ele scuza - PTll.
PUme Rlbmu - PSI.).
Souto MaIOr - ?TB.
CHj Carvalhc - PSD.
GUlll)ermmo de Olívelra

1':;D
JandUl Carn,;lro - 1'50.
JcH~rson Aglllal' - P8D.
Leão Sarnpa1c - UDN.
wJbertoLe:lJ -PSD.
Ni ta C-osta - J?':'B
Pedro G:oga ... LJDN.
Va:;CI -. PRo
Vago- PL
Vago - PSP - <um).

Seeretál'!U - Se;l!la. VIana 3a'I'I>I.
Auxiliar - Mar] U!He Pas::.JOs,;ou

nnno.
Da tílógraro - Mar1 Le:te Pad>o5

Coutinho.
ReUnlôê& - Q'I-:'rtas.telras 1it514

horas,na Sais "E'lene Brandão'.

Segurança NaCIOnal
1 - Esteve.~ Rodri!."llcS - PR - Pl'CQ

slciente,
2 - Laum.do . Regis PS!J _

Vlce-E'r"s:denw. '
3 - AnturJ~'5 de Oliveira _ t>'I'B.
! - Cunh9 Ms.chaelo - lJDN. .
a - Elàer Varella - PSP
II - Fra..~ça Campos - PSD.
7 -FranCISco f.bcedo - <",'a.
a - JOlll'jl.l101 Roncon _ PS?,
li -' Jose Cancido li'erraz - CDN.,

10 - Jcse G:.uomard - PSD.
l~ -Leüb~m> Leal - l?SD.
1.', - Leômd:us Oardoso - PTB
l:l - OeLaclilO N€gl'r.O _ .E'Sn. "
1'" - SrarJing Soare.s - 1"S.D
15 - Waldenar R.up? _ umi.
16 - Wancel'ley JÚ11lor - UD~
17 - V.Ill'O - PL lU. .,

:;UPLI:NTt:S ~

1 - Brocn I'ilho _ PSD.
2 - Olas Lins - UDN.
3 - Pranclsco Monte - PTB.
4 - Frota Agula.r -. UDN.
5- .O,,:r.U Barreira - UDN.
6 - G:lilherrrúno de 011v~1:'e..

PSD.
7 - H'Jm!>erto Co\)bl - PT'B
lJ - Humbe:·to 1\10l1naro _ flTl3.
9 - Luiz T )urlnho - PSI?

10 - Luiz Vmma _ PL,
11 - MárIo MartIns - UDN.
12 - Pacl1ec':l Chaves - PSO..
13 - Paulo l'reire - PRo

'14 _ Renato Areher - PSD.
15 - Vago - PSD (1),
IA - Vago - PSD (1).
17 - Vago - PSD (1),

secretário MatheuS O·l~ê.vlo

M1.Ddarino.
A.u.~1lIar - Ra.ul de AlbUq,\l~I'Cjue

Almeida.
Serviço Púbtico

1 - Benjamin F:ll'ah - l?SI?
• Pre.sidente.

2 - José Maciel - PSD Vl::e-
3 - Alaim Melo - !?TB,
4 -Aluizio AlvCl5 - UDN.
6 - Aureo Melo- PTB.
7 - Dagobe~·to Sales - UDN',
B - CeJsho Branco - UDN.

9 - Elia.s A:\aime - PTB.
10 - Frota A:;uiar - UDN.
11 -Henrlqu~ La ÚlqU-e. no ,mped:L.. '
12 - José Gu:mal'ües _ PRo

13 - 1.o11l'i'o'al cte Allneidn - ?SD.,
14 - Seglsmundo de Andra:le 
15 - TeL'\:c1l'a Gueiros - PSD.
16 - Ultimo de Carvalho - í'SD.

Rela~ões Exteriores
1 - RUfO NapOleão - PSo. - Pre

sld~n:ll,

\I - Menottl dei Plcchta - PTB -
Vice-Pre"idente. •

3- Arthur Audrá. - 1"SP.
4 - Carlo~Pujol - PTN.
5 - Dantrus Júnior - UDN.
6 - Dilermando Cruz - PRo
7 - Edllberto ete CaGtro - LTm'l'.
8 - Herácll0 RêR'o - ?SD
9 - Hennes de Souza - PSO.
10- Ivete Vargas - PTB
11 _ Mnrlo. Martlns - úD:-l'.
12 _ Mendes Gonçal\'es - PSo..
13 - Kel'o'a Morelra- PSP.
14 - Ovldio de Abreu - P80.
15 - Pl1nl0 Lemos - PL.
16 - Rafael Corl'eÜ\ - un,{
17 - Yu!~lshlgue Tamur.. - PAD.

St::PLENTES
1 - Car:os Jereissa.t\ - PT'B.
2 - CarlOS Albuquerque- PRo
3 - Castilho Cabral - ,'TN.
4 _ Deodoro Mendonça - PSE'.
5 - Eduardo Cat:ll~o - PTB,
6 - GetulIo Moura. - PSD.
7 - J"110 Ursulo - UDN.
8 - Ji.1sé Arnaud - 1"5D.
9 -L~oberto Leal - PSD.

10 - Kewton Carneiro - UDN.
11 - OstoJa Roguskl - UDN.
12 - Pereira Diniz - lOL.
13 - Tarso Dutra _ PSD.
14 _ R~.nieri Mazzl111 - PSO.
10 - Urlcl Alv\m - PSO.
16 - Wanderley Jur.lor - UD:-l'.
17 - Vago -PSP,

Secretário - Fl'anc!sCO José Fer
reira Studart.

.At;slstente - Dolores da Glória
Santos,

:Reúnl5es _ I:;!uinta.s·felras, 1Is 15,30
horM. na Sala Bueno Brandt\.o,

Saúde
1 - Jol\o Machado - PTB - Pre·

sldente.
I - Augusto Públio - PSD - V1

ce-PrEsidente.
3 - Costa .R~rill"ues - PSD,

Manoel BIl,l'buC:a. - PTB.
l'ianoeJ NOVaiS - PRo
l.!ede:ros NetQ - PSD.
N1IQ COelho - 1"SD,
Noguelt'lI de Rezende - PFI..
Odilon Braga - UDN.
Oscar Carneiro - 1'5D.
05>'.3.1(\0 Lima E'itho - PSP.
05C:1I' Carlle'To - 1'50.
Pllnio Lemos - PL..
Sa~urn.!no fI:ag:t - 1'SD,
Tarso Dutl'n - ~SJ:)
Teodorlco B~zerr~i - PSD.
Vltorino Co~,cn - P5D
Ultimo ele Clll'VCllho - 1"5D.
UDN ~ 2 eKced~lltes, -

RCUI1It>es na .. Sal~ A\i!,onioCarlvs"
tcrçns-Ieíras - rurma "A" qum
tas-feiras - 'rW'U!Q "n", e C1uar:.~s
rcíras -Comlssác Plena, às q'JI:.\:l;e
horas e trin ta m10 t' f<JS

Secretário - Aucelo JOSé Varella
Auxílíar Ra7mUIldo 1"erro;lr:,

Brlt<>.

Redaf.ão
1 - Medell'os Net<l '"- PS!J - Pre

sídeme
:1 - Artur Audrá - l?SP - ll:;e.

Presíden te,
8 - Abgu:u- Bas'oa - P'l'B.
4 - Afonso Arlnn~ - UDN.
5 - Ernanl 5a tiro - tiDN.
6 - Matlrlrlo de ancLrllde pau.

. 7 - 'lago - 1'SJ)
5t1Pl,~~

Bias F-r.tes - ['tiO.
ClaUdio. ne Sr,u~D - l?Tl3.
EmivalCalado - UDN,
Netva Moreira - PSP.
Lapa Coelho - PSO.
PIo Guerra - tJDN.
Va$l'O - PSr:; - ! 11 .

SecretliÍ1<l . Mo.r1a Concelç;:{)
Wat~l.

Reuniões - Se ..rund~s. QuartaS.
';-txtu-felr'ls, li.s 14.30 noras. na ::>,lJ~

"AlcJno Guanabata" ,

• - (.;,,:::.:~o Moura - PSo. -Re
lator dllo5 subven\-O<ls tM:lllsre
rios. da Educação, SMldo Ago
cultura e JLl.Stiçal ••..'

11· .... Joccllno Carvalho --UON,
10 -José BonJftlcio - UDN - !«l

lat<lr do Mlllisterlo da A~rl;:w·

tura..
11 - Llno Braun - PTB.
12 -- LUIZ lhana - PL,
13 .... Mário Palmerlo - f'TB - I'.e

lator dos consetncs I"aelom,"
.de .Ag~ e Energla ElétrlCQ, co
Petróleo e de Segumnça Na~Kr

nat e MinIStério do Tl·nbamo.
.4 _ MartIns Rodrigue~ -f'50 

Rela 1,01' da Presl dencta .da ae.
tlúollca, E M F Armadas C,
1t fncal?:lzes das FO~ças Ar
maCUS e COtnlssâo de Repara
ções da Guerra.

15 - Pontes Vieira - PSD - Rela
tor do f.Xlnlsterlo da Cuel'l'a.

16 - RuJ Santos - UDNISu]lsti·
tuíndo Interlnamente o Sr. Rn
fael oíncurã».

17 - Slgefredo Pacheco - eSD 
Relator d a superintendência
(til Valorizaçào EconOmica da
A:llazcnla.

18 - Urlel Alvlm - PSD tSub.stl
tuínco, ínterínamente. o s..~nhor'

Guilhcrmino de 0:ive1l'''1.
19 -VlrgllJo Távora - crDN .... Re

lator do Departamento Nacio
nal de E:,strRoas de FerrO.

TURhU "B"
20' - Souto Malor - PT1l - VJce·

Presidente - Relator elo De
partamento NacIonal de Obras
Contra a.~ S2eas

11 - Antonio Carlos - UDN.
~2 - Armando Lages- UON - Re

lator do C<mselho N'acllilnal de
Eoonomla.

23 - Carlos Albuquerque - PR.
~. ~ CloV1s Pestana - P'SD - Re

lator do Depart2.mento Na.elo
nal de EiI'.rB.d::.~ de l"..o ~ il,gem.

23 - Colombo de Souza - PS? -
Relator do Oepal'ta!Ue!lto do~

CorreIos e Telégrn,!os.
26 - Flladelfo Garcia - 1",30 _ Re

la.t",r do Tribunal de Contas.
27 - JanduhY Carneiro - PSD 

Relator do Minlst.•'rln da Saúde
28 - João AgI'ipino _ UDN - Re

lator do Mllllstério d!l Aero
nautica,

29 - Joaquill1 Ramos - PSD - P..e
iator do Congre.f.sü NacIonal.

311 - J'onas .BahJense - P'I'B.
31 - !.A!ite Neto - Psr-, - Relator

do MinIstério da o!::!'lcar,1io.
32 - Milton Brandão - PSP - Re

latár do DASP.
33 - Nel60n Omeg-rut - P'l'B - l'l.e.

lator do Oepartametno Nallio,
nal de Porlo~ RIos e Canais.

34 - Ra.ymundo Padllha - '0DN 
Relator do Poder Judlclârio

ia _ Ranieri Mazllh - PSD - Re
lator da Receit,a,

86 _ Renato Areher - PõD - Re
lator do Mil' tstério da 11'10'
rlnhl1.

27 - Vitor IsSler - ?TB ..
SUPLENTES

Ada hil Barreto - UDN.
Alberto Torl'e~ - UDN,
Abgunl' Bastos - PTB.
Alullz" Alves - UDN.
ATino e MaIos - PSD.
Carlos JerelssatJ - ?TE.
Chalbnt;d Eiscaj~ - PSD.
Benedito Vaz - PSD.
CeJso PeGanha - PSP.
Chagas rtodl'lll\lCS - PTF>.
Cunha B,\stos - (mN,
C\cero Alves - P5D.
Corrêa da Costa - ODN.
Eduardo C~tnlã0 - PTB.
Eun,~pJ{J "" Queiroz - PSD.
Floriano Rublm- PTB.
Hel'bert Levy - UDN.
1laelr Lima 'o, PTB
Je!!erson AgiJ.lor - lOSO.
José Maciel -- PSD - (Substi
tulndo. intel';:lamente, o Se
nhor 06ca1' O::1'"eiro).
Jo~é Maria - !'TN
L1curg-o ume - tmN.
Ulurlval Almeje. -- PSP
No tmlJetlim~nt-t d~ clodomlr
Mllc:t.

UDN.

Or'çamento e Fiscalização
Financeira

TURMA "A"

:li - Arnaldo C1ll'ceLra. - PS]? 
Vlee.Pre.'lldenCe.

~ _. AlüYS1& de C~tro - PSD 
Relator do M:iniSt~l'! o da Jus..
tlÇll e NegóCj'oS rntLmorea, i

1 - Al'mE.na.) Corrêa - PSO. I
u - Bento Gonçnlves - PRo I
~ - Calltilllv Cabral PTN.
') - Daniel P:Pll - 1"T,S. 1

Amaury I?edrosll - PSO.
,AntOnio Horácio - PSD.
Campos Ver(l'al - PSP.
Dllerma.... :lo CnIz '"- PR.
Edllbert<l de Castro - l1DN.
EI1a..s Adalme - PTB
EmJvaJ Calado - UDN.
Frota Aguiar - OCr<
Hennell de Souza - ;'So..
1lacir P. Lima - 'i"I'B.
Jonas Bahll'n,oo - "TB. _'.
Leoberto Lcnl - PSD I1'fO Im·
pedlmento do Sr. H:m~clo
Later.)
Nita Costa - PTB
perJio I'elxe:rn - UDN.
Portugal ra,ares - PRo
Starllng So~"e.:l- PSD
Ultimo de CarvllJ.ho - PSD.
Va~ - PSI?

Secrettlrla - LUlza A!:ligla.lJ·de Fa·
rla~ .

Reuniões - Qutu"tu-felrRs, is lUO
horas, nll Sij,la sabino BlU1'~SO.

1 - Sl1V1<J Sanson - PTB _ E're·
sldente.

2 - 'l'arso Dutra - PSD ..:: ,/J;:e-
?rtlllaente.

3 - Aarão Stembl'Ucl1 _ PTI3.
oi - Adilio Vlana - PTB
5 - Alberto Torres - líDN
6 - Armando Falcão - .eSO.
7 - Ch:l.I;:a~ Freltall - PSE'.
a - Ivan Blehara - Ii'L.
9 - Jeffer50nAl:uiar - PSD.

10 - Jo.sé Lopes - OON.
11 - Llcur!,o Lei te - (.i"DN.
12 - l\1Iala J.,ello - PSP,
13 - Mol1l'Y Fel'llandes - P,5p.
14 - Paulo Freire - l?R.
15 - Rogé F'erreira - PSB
16 - Tenõrlo Cavakant.l
17 - Vago - PSD,

Reuniôes _ 'l'urma UI!.". têrças-:el.
ras ti" 15,30 horas, Turma "B" qmn
tas-reíras às 15,ZO noras, na "Sala
l'l.<ll:';o B:lrros".

Legislação Social

Celso Peçanha - P51'
Colombo de Souza - PSP-'.
Fl'elt.as OmJz _ 1"50. .
Herbert. Levy - UDN.
João AgrIpino - trON.
Lauro cruz - UDN.
Lmo Braun - PTEI.
Lecnerto Leal - P80.
Lister C~ldas - 1"5D.
Licurgo Leite - tTUN.
.MIlton Branctâu - 1"SP.
Napoleào Fontenel~- P:!'t.
1"eztor Duarte - pr..,
,-roguelra da Gama- PI.,
Raymundo Paailha - LTU~.

Rocha Loures - PR,
Roxo Loureiro - PRo
Souto Maior - PTB,
Silvio 50115011 - P'I'B,
Ultimo de Carvalho _ P5D.
Vaeco Füho - UDN,
Xavter dAraujo - PL.
Wagner Estellta _ PSO.
secretar:o _ Dtl}·lo GLlard:~ de OAr

VD.lhu
Auxíuares - Yol:mda M2ndea. LUlzn

R,;>sa.ma da 1"aJxClo.

D:lLllógraros - Ce,llla Lopes Pe.
~elra Borges. Maria José t.eobona.
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:L~ - carvalho Guimar1Les - PL.,
L... Vago- PSD - (um) ••

~ SUPLIIJII~JE:i I

Amaury Pe:lrosa - PSD.
Armando Corrêa - FSD.
Batista Ramos -P't'B
Milton Brandão - PSP (Subs·
tituindo, .o mterínameate, O
Sr. Chag~ Freitas).
Cid Carvalho - PSD.
Coelho de Souza - PL.
ocíomoo ele SOUZl1 - PSP.
Dja.lma Marinho - UDN.
Geraldo Mascarenhas - PTI:I
Qurgel do Amaral - PRo
FellxValoLs -PTN
João Agripino - CJDN.
JO&il Bonlfa.clo - UDN. ...
JOse FrallellJ - ODN.
JO!IUé de SOUZA - PTB.

1C'obert<l Leal - paD. 8 - Correia da Costa. - UDN.
Lopo Coelho - PSD. 9 - Cl'oacy ele Oliveira - PTB.

Secretll.r!a -Maria da Glória 10 - EuclJdes Wlear - PSD.
Perea Torelly. . 11 - GMilüo de Medeiros - PSP.

Auxiliar - Marl Lolte Pa!~ Cou. 12 - HU1:l"ebrando de Góes - PE.:
unho. 13 - Marcos Paol'ente - UDN•.
ReunlO~ - TerÇ6ll-feiras, •• l' 14 - .Pecll·o Bl·aga. - UDN. "

ncras, na SllJa "BUl'DO Braadâc", 15 - Plinlo Ribeil'o _ PSD. ;;.l~

Transportes,C~n~umcaçõcs ~~ =~~~l~j:i1~~t-=' _ PSP
e Obras Publicas 1. ao •

1 - Augusto De Gre;rório _ PT13 _ _ SUPLENTes

Presidente. 1 - Adauto Cil.rdo.so - UDN.
2 - Saturnlno Braga - PSD 2 - Adílio Vla.na - PTB ,~'

Vlce-Pl·esidente. 3 - Clcero Alves - PSO: .~,
3 - Antônio Baby - PTB. 4,- Cunha Machado - um;roJ
4 - Arrn3.lldo Monteiro - P5D. J - Dagobert4) Sabs - PSD"
5 - Benedito Vaz - psn. 6 - Ernesto Saob6in _UDN. ,~
6 - Celso Murta - P8D. 7 - Estel'CS Rodriglle,s - PR.,
7 - Clemente Medrado - PSD. 8 - Ferraz Egreja -. UDN.

9 - Ilacir Lima - PTB.
lU - Jefferson Mular - PSD.
11 - José Pedroso - PSD.
12 ..,. Leoberto Leal - PSD.
13 - Leônídas Oardcso - PTB•.
14 - Lucidlo Ramos - PL.
15 - Mario Gomes - PSD.
16 - Milton Brandão - PSP.
17 - Oscar Passos - PTB.

Reuniões, às quartae e sextas-fel
1':1 •.•• às quinze haras e trinta m.nutcs,
na. Sala "Paulo de Frontin'.

Secretária - Lucllla Amarlnho da
Oliveira.

Auxiliar - Almênlo· Corl'e:.'l. de
Srdes.

Dactüégrafo - Joe I Roàrlsues
Tei~eira.

Emenda à Constituição
(N. lO, de 1953) - Dá
nova redaeão ao artigo 122
da Constituição (Justiça do
Trabalho) .

Emenda à Constituição n. 16,
ele 1954, dispondo sôbre a
revisão da Constituição Fe·
deral.

1 - Oscar Corréa - UDN - Pra·
sldente.

2 - Jefferson de Aguiar - PSO _
Relator.

3 - Gustavo Capanemll,
4 - Monteiro àe Barros - PSP.
5 ....; Perelra FUro - PTB.
Secretário EUas Gouveia.

Emenda à Constituição
(N. 12, de 1953) - (Im·
põsto sôbre Vendas e een-

- PTE - PIe. signaç6es) .
Re. 1 - Bru2Z1 Mendonça - PR'l'.

2 - Danton Coelho - PTB.
3 - EmD10 Carlos - PTN.
'l - Magalhlies Plnto- l1DN.
5 - PIl~l1eco Chaves - P SD.

de Secretllrl0 - José Ro(\l'!ll'UeS d.
Souza.

1 - Hugo Napolelo - PSO - Pre.
sídente,

2 - Croacyr de Oliveira - PTB -
Relator.

3 - Arruda Câmarll. - l?DC.
" - Colombo de SOuza - ....SP.
li - Ostoja Rogusk.l - ODN.

Secretário - Sebastião 10'.115. A. FI·
Emenda à Constituição guelras.

(N. 5, de 1952 - Criação E d· à C títuleãede Te.rritérias Federais men a ons I ulçao • -• (N. 11, de 1953) (Imposto
1 - Celso Peçanha - PTB. Territorial) ,
2 - José F'rage1l1 - UDN. •
3 - LoureIro JúnlOr- PSD 1 - Lulz . Compllli:11onl ... PRI:' _
oi - LU1z Francisco - PTN. Presidente.
li - Oliveira Franco - P8D. 2 - Nestor Jost - PSD - Relator.
Secretê.rlo _ Alb~rto Nase!mento 3 - Arnaldo Cerdeira - PSl'.

Gomes de Oliveira " - Ltno Brll.)In - PTB.
• 5 - Rafael Cmeurá - O'DN.

Secretario - Luiza AbigaJ] de 1'1l.

Suplentes •
Arm:mclo Correia - PSD.
Armando Lllgell - ODN.
cunha Bastos - UD:N.
JoaqUim Etondon - PSP,
José Monso _ UDN.
Jose Gu!omar -- PSD.
OIlcar PlI.BIlOS _ PTB.
Pe·relra da Silva - PSD.
VagO _ PRo
Vago - !"L.
Vll.~o - PSD (1).

SecretéJ'lo . - Elias Gouveia.
Reun10Cs - As sextas-reiras,

Sala Bueno Brandão.

Mudança da Capital
1 - ~relra da Sllva - PSI? - Pre·

sldente.
a - Emlval Cal3.do - UDN - Re-

latar.
3 - Benedito Va.z ... PSD.
4 - Cunha Bastos - ODl~.
5 -- Eunáplo de queíroa - P!'D.
6 - França Campos - psD.
7 - Fernando Ferrarl - PTB.
8 __ Joâo d'Abreu - PSD.
9 - Ment:es de Souza - PTB.

10 - Rondon Pacheco - tTDN.
11 - RJXO Loureiro -- PRo

Secretário -- :"'ur.(llt/ Amarinho de

Ol~:~~~ões _ QUintas-telras. ás. li Emenda à Constituição
noras, na Sala "Paulo de Frontln". (r~. 7, de 1952) - (Altera
fiara dar parecer aos projetos os Arts. 25, 94 e 124 da

que regulam a repreasão ao Constituição) .
abuso do ceder eccnômíco. 1 - Queiroz F!lho

1 - Oanle! 1"araco _ PSD _ .E're- sldente.
sidente. :l - Nestor Duarte - PL --

~ Ad C d iatcr ,
ti( - auto ar eso - UDN - !te. 3 _ Gullhel'me Machado _ ODN.

Iator, 4 _ Vago - PSD.
3 - Jefferson Aguiar - L'SD. 5 _ On!r'- Machado _ PTB.
4 - Jose Mlraglla - PTB. '"
5 - SergIo Magalhães - PT8. Secretario - José Rodrl::ues
Secretâ..rl0 - Djaldo Bandeira 0011 Souza,

LopCll.

fJara da,· parecer ao Projeto. Emenda à Constituição
n. 2·466, de 1952, do Sena- (N. 8, de 1953) - (Modi-
do. que reoula a Mão PO!)u~ ficação do art 15, §4.", da
lar instituidapelo art. 141, Constituição) ..
§38, da Constituição Fe· l-Deodoro de Mendonça· _ PSP
deral. - PreSidente.

1 - Ollvelra Erit\) - PSD - Pro. 3 - Arruda Câmara - PDC.
sldente. 3 - Auréllo Vlanl1a - P8r

:I - BUao Plr.ío - ODN - RC"lator. 4 - Frota Arrull'lr - UDN
3 - Abcuar Bastos - PTB. 5 ,.;; Vago - PSP.
" - Martios Rodrigues - 1'50. .•
11 _ Monteiro de Barras _ 1"51? Secretárl0 - sebastiao Luis A. FI.
Secretario - SebastIão de Andrade l!'uelra.

FIg'uelra. .. . _ Ernentia à Constituição -
Emenda à Constituição __ Emenda à CgnstltUlçao. -I· (~. 17, de 1954) - (Elej-nJ 7 de 19~9 e n 11 de (N. 9, de 19••3) - (Sob~e çao de Presidente e Vice·

1950) _ RemUneflaQão' da ~en1s dJe mor~~, dedbam- Pl'esidente da República).
1 ~aa!~~fe~t~~~oE

s
s!adODlI~!).:. Pre- rá~~/perfei~gr:500 e e ca- 1'8.1',,001' contrirlo D.O .N. doe 9-'(-55

., 1 - Carvalho Sobrinho - 1'5?
,"'1dente. 1 - Lec:mldas 0 ..rd030 - PTB Pd ti:

2 - 'tarso Dutra - I'SD - Relator. :I - Mll.rlo Martjas - ODN· 2 ;... V~~ ::: 1'80.
a - Carvalho Sobrinha - pSP. S - Ota>.vlo Manrabelra .... PL. 3 - Martinô Rudrillucs _ 1'80.
" - Lino Brllun - P'I'B. " - Ponciano Santos - PR!". " _ Georges Galvão .... PTB.
I - r.oPa COelho - PSD. li - Vago - PSD 5 - Pai' lo 'l'eixeÍl'a - UDN.
Secretãrlo - Jos~ !todrlguoll de Sceretllrltl - LucüllL Amil.rlnho h Secretário _ LUlzll. Ablg-atl de

011veira. Farias.

COMISSÕES ESPECIAiS
Emenda à Constituição

IN. 2) de 1951) - (Plano
Economico da Bacia do Rio
Paraiba do Sul) •

'" ,1 -Broca Filho - pSI' - Presi
dente.

2 - Raymundo Pad1lha - UDN
Relator.

3 - Arthur Audrâ - PTB.
" - Ranierl Mazzllll - P8n.

1\& 5 - última cl~ Carvalho - PSD,
Secretário - Josà Rodrigues de

Souza.

Bacia do São Francisco
1 - Manoel NOV6CS - PR - PrO·

sidente.
2 - Medeiros Neto - PSD - V1-

ce-President- .
li - EleJer Varela- PSl?
" - Fausto Oliveira - ODN.
1\ - FranclSco Macedo _ P'I'B.
li - Unc!r Lima - PTB.
'I - Mauricio de Andrade _ PSD.
8 - N'llo Coelho - P5D.
li - Oceano Carlelnl - ODN.
10 - Oscar Corrila. - UDN.

:11 - Otac1lio ~egrào - PSD.
Sunlentes

Mário PaJmérlo - PTB.
Armando Le.ge3 - ODN.
Hu~o Caoral - unN
Nleanor Stlva - PSP.
Magalhf!eI; Plnt., - UDN.
NUa Cost, _ PTB.
PauJe Freire _ PR.
Vieira de Melo - PSD
P11nlo Ribeiro - PSD.
Vago _ f"L.

SeC'rc::\.rio - Lllcfila Amnrlnho de
Ollvr:ra

Reuniões - T~rças·fell"a~ à.8 U
horns na S(lla "Paulo de Frontill",

Valorização Econômica
da Amazônia

! - AureQ Melo - E'TB - pre·
sldente.

, - J'IlIo d'Abreu - p;;.:p - VI·
ce-?residente.

3 - Antun<'s ciO· O:Jvclrl1 - pTJI.
" - ül1stro Ptnto - O'DN,
li - Ctel Carvalho - PSD.
I - COlLrf<ey Nun~ - psn.
7 - Elmlval Calado _ CJDN.
8 - FelJx Vll.lo~ _ PTB
9 - Fonseca 'é Silva - PSD.

1e - LÃlbHo d!l S!lvelra - PSD
11 - Pedro Sl'P"'l - UDN.
12 - VA«o _ PR

Polígono das Sêcas
1 - Oscar Carneiro - PSD - PrIl·

eldente.
:a -Carlo.. Jere1s8a.t1 - P'l'B

Vlce·Presldente.
I - Alfredo Barreira - UDN.
" - Francisco Monte _ PTB.
fi - Jolo Ursulo _. CJDN .
ti - Josll GUimarâel _ PRo
'1 - Milton Brandão - PSP.
8 - Nona.~ Marqltell - PSD,
9 -r- Pllnlo Ribeiro - PSD.

10 - se~lsmunclo Andrade - eDN.
11 - Ulysses LIllIl - PSD.

SU1JZentes
A1aJ.n Melo - PTB .
Euclides Wlcar - PSI).
Jose Bomfàclo - ODN.
Marcoa Parente _ ODN,
Ney Maranhão - flL.
Oswaldo LimEI FIlho - PSP.
Paulo Freire - PRo
Seixas Daria _ UDN'.
SOuto Maior - PTB.

eecretárlo - Lucma Amarlnho de
!Oliveira

ReumOes - Quarta:;-feiraa. Il.s UI
horas, na Sala "Paulo de Front1m"
l3. andarj ,
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7 - Jo.sé Frag€11i .... UDN.,
8 - LIswr .Caldas - PSD.

9- Mário Gulmara.cs _ UD1'l.

10 - Ma.rtil1S Rodril;ues - rso.:

Emenda à COI)stituição Emenda à Constituição n. 5, de 2 - Anonío H01'ácio - PSD - 110- Emenda à Constituição n. 14'0
(f~. 18, de 1954) - (Dá 1955 (Dá nova redação ao a'_ ~~{Úlio M<JUI':l. _ PoSD, de 1957 (Dá nova red~ç~1O

nova recacão ao .rtiao 41 § 4.' do art. 15). 4 - Mant~el Barbuda - PTB. ao art. iO). '
'da Constitlilçáo) - sessão 1 - Cícero AlveG- PSD - f'rc· 5 - Osvaldo Lima FilllO - POSO. 1 - JoaqUim Duvo.l - PSD,

d l' 111 sídente. 5ecretal'lo - "'lUza AGllliUJ OC ia· 2 - Amaury PedroSa - psn.
conjunta o ,ongresso Iva· :: _ Mluio Gulmarúcs - 'UDN eías. 3 - Mal'COS Parente - UDN.
clonatr. Relator. Emenda à Constituição n. lU, .. - Segadas VIana - .l'TB.

Pal'ec~r íavcrável D.e,N. de 15,0-55 3 - AUg'U6LO Públlo - psn. ele 1957 (Altera u1spositivos 5- Chagas Freítas - PSI"
1 _ Ollv'eira Brito - 1'Sn - 'Pl'c· 4 - c.cere Alves ~ psn, SecrctárliJ - Saul l'(Ine Orum:l1<1nc1

sídente, ~ - Colombo de SOUZ:l- f'S? ccnstrtucíenars relativos ao C<J<!lho dos R&I~.
2 - Hel'bel't Levy - UD~ - P.2- 6 - J()à-o Machl'.do - PTU. Pod:1r JLldiciá!'iO) . Emenda à Cor,stituição n. 15,

lator , 7 - Mário Guimarães - UD:". 1 - AmaUl'Y Pcdro~a - UI)N...; de 1957 (Subctitui o atual
3 - Campos Vergo:l.l - 1'SP. Secretário - José Roclr'il'ucs de Pres.acnto. •
'1 - ccíso Peçanha - PT2. €cl~za. 2'- Lourlval de A:meida _ 2~1i' _ art. 132).
5 ..., Oliveira Franco - 1'5D, Emenda à Constituição n. 6. de Relatar. 1 - Chagas Rodrigues - !'Ta

F"~l' l ~;e. : ~:.rJoC) - LuiZ(\, Ablg-all de 1,9.56 (SUpl'im3_ Parágrafo 3 - C0150 Branco - UON. C~lJ1u de Souz~ - ?L
, ~., d t 1?' \ 4 - C'ct Campeio - PTB, .'l - .HOI'~C10 Laler - psn.

i::menua à Constituição (1. de UnlCO· o art . v&'.' 5 _ Joaquim u;.;val - PSD. 4 - HUgo Napoleão - PSD.

1n55) (AIt ra a redacão do 1 - Hugo r<i'apoleão - psn. Secrfltár1/l - Luiza Abigail de Fa· 5 - Lourtvní de AlmeIda - pap.'" " e :I. 2 - Osvaídc StatlJI'l8 :;>oarea - rsn, ria.. , Secretario - sau: Tone Dr'ln1ltlOnd
§ 4,' (10 art. 15 e acrescenta 3-· Osvalelo l.Jma - 1.'61". I:menda á Constituiç30 n. 11, :oelho dos,R-ei.<l, ... .; r-

um oaráurato ao art. '9). 4 - Pedro Braga - UDN. de 1957 _ Dispõe sõbre d. Emenda~a Co.m:l~tUlç.ao n, 1o,
1 - Monteiro lleBal'Tos - fI:::>P - ~ - Unlrlo Machado" - PTB. de 19''''7 (O'spoe so .... re .., C)

Preslclente, Para dar pareeet sobre a EI11r-n- reitos do braSileiro natura'i- ..,..... ". U 'I f"

2 - Oliveira Brito - PSD - l~~- ca ccnsntucionat n. 4-56 zado Incídêncla de man~~tOt)).. '
1 ! ' ' '..' 1 - Cicéro Alves - PSD - ?re,;r-

3 _ :li~~;ar BalC<."iro ..., OON, que prescreve a coincidên- 1- PereIra Lima - UDN - pre, Parecer contrário D.C.N, 1e 2B-1157
'1 - .retrerscn d~ Agum - PSD. de mandatos e a realízacão 2 _ ~;~?i~l' MllZZlll _ PSD _ no. 1 - ~~~~~~ Alves - PSD - P;:c~,l·
5 - OscQr PallSos - PTB, d! õ... • • • It' laror

SecretÍlrlo _ JoSé .RotlrlB'UCli do e e cl~oes gera!8 e slmu a- 3 _ S;.;:aró. Jimlor _ PSD. 2 - Josué de SOUZ3. - P'l'B - Boc·
S<>Uza, nea em todo opais 4 - t.X12 Maron _ PTB Iator <,

à Parecer n.· 65-57. favor:\vcl ao &e- 5 - Cil~~as Freitas _ PSP 3 - RUl santos - UDN,
Emenda Constituição querimento de retirada, d,; G-3.fJ76ecrc:<Írio _ Najla J:Jbor ~,tam.te 4 - Otac~Jio. N~[õrão - PS::>.

(fL 2. de 1905) - (Institui 1- Hugo Napoleão _ PSD - Pre- carvalho. 5",- Bmj..min Farah - pgP.
O regime de acvemo COle- sidente, Emenda à Constituiçâon. 12, So~;~~etárjO - José Rodrl~u~s, dG
ginil) . 2 - fa.~rr~r Bastos - PTB - &e- de 1957. Emenda à Constituição n. 17,

IREEULOC;:AO N," 46, DE '2-11-55) 3 _ J,efl."I"Oll de A·o~uJ'-r _ 1'>"D. Parecer favor~vêl D,e.N
s

de O-E-57 de 1957 (Muda a denomína-
l-Martins Rodrigues - PTIl - " - ~" 1- J r-sé Guicrnard - P n - F re- ~ .• . • ~

Presidente. 4 - Osvaldo Lima Pilho - Psp. sjden~€. - çao das Camaras Munrc:né1!s
li _ Aqrão sr.elnbruch - PTB - fi ... Rl1iSantos - UD:'i. li - SA.rglo Magalhães - porB - pal':,\ r.nn-,:elhos Munil'i"'1is).
3 - Neiva MOI'elr8 - PSP, ',Secrdú.rio - José Roclr:gues de R21ator.. 1 - L.obão .cA Silveira _ PSD. •
+ - Rondon· PacN'co - UDN. Souza. 7 3 - L1urindo Regl-: - psn. • 2 - Mene~eR Pimentel _. PSD.
b - Sales Filho - 1"80. Emenda àCcmstitu!cão (n. • 4...., MarJo Gn:maraes - TJn~. 3- MárlO Gulmar1'lcB _ UDN
~cretárl0 - MathcuB Octo.\·lo de 19~6) (Alte"ra os artl' 5 - Osvaldo Lima Filho - PSP. 4 - Manuel fhrbuda - PTB'

Mc.ndarino. O - - E:ecrc:irio - Najla Jn';ol' Mar::. àe G - Chur"as Fr~lt,a~ _ PSP. .
rllls, gos 4-8, letra ,.B" e 185 da Oarvalb. l'1ecrc'ârio. - Fránciseo José Fel'-
.Emenda ã Constitt!i~~o - (nú- Constituiç20 FecC!ral). E" C n':; n'" re:ra S~udart.

me."0 3, de 1956) _ InsU- P~u'ecer faVOrável D.e,N 'I~D-11"57 menr,_~ a o~s I UlÇ"O, '. ":' Emenda à ConsmuicD,o n. le,
tlll O Sl'stema .de GOl/e" r,. no 1 - c.hbrieJ Pa.s.sos - UDN - Pre- de 1:.157 (Da nc a rer '1r:~~ n de 1C''"7 (E~t ... I."'le·ce a f r a, 'd t E I C t·t· I 1 ,,,,o u nlJ.. . o i11
P I t· 2 ~ r epi'h· PSD TI 'alor mt'nCI<.l cns I UC10na n. de ndministracão ao futul'o

Pill'C~~}~~rr~\~fo' D.e,N. ,Ia 16"5-57 3 =A~:~~nd~ ~ak1i." - P80:" , eao inciso VI do Mt. 124 du Distrito Federal e detcl'mina o
I - Gust.wü CUp:Jncma c... PSD - 1 - C"milo Noguei:'a d(\, Q'lma - Corntituir.~h Federall. seu desmembi'amento do Es..

Presidente. PTB. 1 - Amaury Pedrl>5a - ?SI) - •
2 _. Monteiro de B:u-ros - PSP- 5 - Lourival dc Alme;:]a - PSP. . Pl'e~den:0. tado ele Goiás).

Relator. Secrçtárlo - José Rcdr\ec:es de 2 - A!Jjcrto Torres - UDN - P",- 1 - João Machado. - PTB - p;'s.
3 - Fernando Forrari - PTB. Souza... lator sidcllte.
4 - Gn;lherme M(\,chaclo -,- UDN. Emen(la à Constituição n. 9. 3 - F1ul~ Gel'mnno - PSD, 2 - Ciccro Alves - PSD - r/.é.
5s~r~I~~~~'a Br~bertoP~~, O. Oli~ de 1957J~eestrtltura o Po· :.: ;';~r~~~/~~~teir/JéBH:l"l'OS- 3 _ k~~~~1ito '\7az _ PSD
v~ln~. ' der JudIClano). PSP. 4 - João de Abl'1'!u _ PSP,

fu'uniões Sala "Pa1llo de 1 - Milton Campos - UDN - Prc~ 6ecret.ário - Najh Jacor Mai~ de 5 - Rondon Pacheco _ UDN,
Frm't,ln". sidente. Carvalho. SecretárJo - Ivan Rom§.o.

.'- .. ,
COMISSOES DE INQUERITO

Para examinar a leqislaç'50 sô- 2 - 0U11hermlno de Ollvelra - PS:C Para apurar as denúncias co.,· 2 - Oliveira Franco - PSD - Vloc·•
...., ~·lce·Pl'estdente. .t d •brc sociedades mútuas de se· 3 _ Seixas Dórla -_ ODN _ Relator. ra as a mmlstraçoes dos I'rcLSidente.

gur08 get'ais c apurar as ra· ~ - Aureo Melo - PTB. Institutos e Caixas da Pre·
d M 5 - OCodoro de Mendonça - PSD, ' 'dê-' S .. 2 - Adauto Cardoso - unN - Rc-

zõe8 de intervenção ó inls' Secrctfrio _ José Roclrl""'I~1! de VI nCla OCI3••
t · I' t "b' Jator..1erio do Traba ho. Indus ria Souza. (RESOLUÇAO N." 65. DE 6-6-56) ...

C é E t t· S . (Prazo até 9-1-M)e om reio na Qui alva O' Para apurar IrreQularldades . • 4 - Colombo de Sousa - pSP -I
ciedade Mútua de Seguros ocorridas no Sel'vlqo de As- 1 - ~~~~en~~lnbrueh - pTS - Relator. .::1
Gerais. slstencla a: Menores, subor· 2 - ActahlJ Ba.rreto - UDN - Vice· 5 _ Geraldo Masc(\,renh"s ....; PTB.,'.

(RESOLUÇAO N,' 16. DE 3-3-55) d' M' tê' d I PresJdente ..
(Prazo até 9-1-511) .rnado ao. !nis rIo. a us- 3 _ T<ll'so Dutra _ PSO - Relator. li - Jefferson de Aguiar _ PSD.. "

1 - Pontes Vieira - PSD - pre· tlga e NegoclOs Interiores. oi- Costa Rodrlgullll - PSD.
~jdente 5 - LUIZ Francisco - ODN.

~ - 81Jvlo Sanson _ PTB-- ,RI!- (lil.E~OLUÇAO N.· 53, DE 23-3-56) 11 _ Silvio· s(\,oson - PSD.
, ._ d~~~i>.s Verga] _ PSP, (Pro.zo a.té 4-3"1958) , rl~~cretária. - Lulza Ablgall de 1"a-

, - Aluizio Alvl!8 - ODN. ,1 - Raimundo Pad1llia - UDN - Para apurara ocorrência de
5 - Vago - P5D Pre~lclente f d b' . f' .

Secretál'lo - José Row'lgucs de2 _ Mede1ro5 Neto _ PSD _ Vice. rau es_ cam l,al.S ou 180alS e
Souza. PI'esjdcnte. a evasao de âalos e sobreta- 11 - Paulo Freire - I'R., /
l-ara averiguar denúncias da 3 - Rubena Berardo - PTB - Bc· xas em importações irregu-

imprensa sôbre irregularida· .._ Alaatororn' steln"bruch _ PTB, lares.
d ~. Secretário - José Paulo., -',es no ...aps. 5- Oampos Vtrgal - PSP. querlmento de retirada, D.e.N. de . ...,

IRESOLUC;:AO N,· 18, DE 7-8-55) li - GUrlIel do Amaral - PR, 6-8-57, Reuniões - Segundas e rJulntll.t"
(Prazo a.té 29-12-57) 7 - Praxedes Pitll.Oga - ODN. <Prazo até 25-3-1958) f' à lO

, _ Ollvelra Franco - PSD _ pl'(!. Secretário _ Alberto NaSlümcnto 1 _ Nogueira da O(\,mo. _ I'TB _ eIras, s 21 horall. na Sala Carlo~
~lcle'" Gomes ac Oliveira. PrcSide!"'- Pe,lxoto Filho"



Pre·

Dezembro de 1957-- --_.-_.,-,-_ ..-- - •..;~

~.

(Prazo até 9-1-1958)

,PrllZQ ll.té 4-12-1957>

1 - EmllJo Carlo.s - PTN
,slelente

:I -,' Carlo.s PJnto - PSD,
3 - Cunha Ba.stos - UDN.
4 - Dagoberto Sa1les - ?SD.
5 - Heitor Fllho - PTB.
6 - Ivan Biehara - PL.
7 - Jooo Agripino - croN.
8 - Ma:lool Novais - PRo
li - Placld" Rocha - PSP,

lO, - Ser!!lo Ma~alh!\es - P'l'B.
11 - Vago - PSB, .
Scc~~tárjo - Ernest<:l de .um,

Para investigar as causas reais
e indicar os remédios para
combate ao encarecimento
do custo de vida.

Para estudar, em geral, a po
lítica exterior do Brasil e in..
vestlaar, em particular, •. ..;i·e
OS resultados obtidos llem
··Acôrdo de Assistência Mili·
tar" celebrado a 15 de março
de 1952. entre o Brasil e os
Estados Unidos.

Quarta-feira 11
""""""'';''''''''''.''''';'''-=''''''''.' -,.- ,- .

Para estudar a organiZaf.20
atual da admmlstracâo ac. e·

. ana a leQlslnçãofedef'3! Que
<1 regula e in\li'~tigar as írre
gUlarltla::les OCOrridas de
1951 a 1954 na aoucacãc do
,tstatuto dos FunclO"narlOs
Publicas ao funcionalismo do
Território do l~cre.

Para estudar prúblemas de tu
rIsmo e propor medidas le
gIslativas reffH'entes a essa
M1dústria.

lRESOLaçAO N° 12 DE 20+56)
(Pra.zo nté 21-12·571

1 - Lcoberto l.ea1 - PSD - !?re
sidente.

I - Daniel Dlpp - Relator.
I -FI'ota Aguiar - URN.

Secretál'io Arimathéa i\thayde.
Reun10es - Ser:undas-!eiras. àS

l10ras e 30 IIlinuto~.

Gomes ele' o.rveira.
R~unl~~ ~ - Se!!Unja.~ e quartas-ter

ras na saía "Bueno Brand.ão·' M
lá noras e 2D minutos na 4,° anelar
Para In!estigar o alto custo ue

ensino particular no Brasil.
(REse LUCilO N° 74 DE: 1956'

(Pra7.<J até 13-12-1957,

l-Lauro Cruz - (JDN - Presl
dente.

~ - Ca:'do:lO de Mcne>:cs - PSD 
Retator:

3 - Mlnezcs P,mentcl - PSO.
• - MUlottl deI Plcchla '- PTB.

- Artur AUc1l'â - PSP.
!lecretárIa Leda Fontenelle Si!va

Para investiDaf sõbre as agrl!s- Para investigar denúncia feita Para efetuar amplas invEstir,a'
sões sofridas nnr Deputados. pela Tribunarl& Câmara pcJlo ' ções.no Mel'cado de Seguros

. 'R.ESOLUOAO N°' 67 . Dlt 6-6-86 SrOeputado Francisco Ma- mdicandJ as causas e os ros-
(Prazo a.té 19,12-57) cedo '. '.' ponsáveis palomovimel'to

~_ Jose Jofflly - PSD - PTesl•. (RESOLOOll.0 N,' 89, 0>;:'1950) contra SLJa n<icionalização e
de (Prazo até 1-12.57) fie" I .. ,. d M "'0"6-me 1 _ José Guiomard flSO -.Pn- . la Im!) al1LalaO o III~" .1'

:l - Louríval de Almeida - ?SD - aidente:, , 10 de Sequres no Pl'mcll"al
Relator. ~ - Adahll Barreto - ODN :- Re· estabelecimento de crédito

:1 -Clcero Alves - ?Sn Iator. do Pais
-:; - Jdfer.:on de Agular (~',bs,íru:n- .1 - AuguJt'l PubUo - PSD. • (RESOLUCAO N•• 87. DE 1957>

do. ínterlnamrnte, o Sr. CrUl- 4 - Oscar Canela - DON., .:
, , ' ó - Antunes, de Oliveira - PTB. CRESOLUÇ!,O no 64, DE 2S DE (Prazo até 19-3-58)

Iherrnlno de Ollv~lru)'6_ Jonas Bahrense . - PTB, MAIO DE 1956) 1 V
6 - M:\~jo ocmes - PS!) (wb.'lt· '1 _ Oswaldo Lima Filho _ PSP. - ~~'~r~e Melo - PSD - Pro-

. tuíndo interinamente, c S~- 8 - .José Gulmaráes - PSP. (Prazu a~1Í 15-12-57) ardente. .

11110r N' cwton ""10). SecretarIa -:- Léda Fontenelle SJlVl\ :I - RliofaeJ Corrêa - UDN - Vice--, =- 1 - Pereira da Silva - psn - 1're· Presidente.
7 - Men.ícr.C:l Braga- PTB. Para proceder a investigaç6es sídente. 3 _ Chagas Rodrigues _ PTB
3 - Odllnll Braga - UDN. sabre o nrobíema ele energia 2 - JollC Bonifácio - trDN - Vlcl- 4..,.. Augusto Vlana _PRo
~ - Fltma Lemos - PL, atômíca no Br"s'll Prestdente. 5 - Carlos Lacerda - UDN.

CI «<l 3 _ Abguar Bastos - PTB - Re- fi - GUllhermlno de Ollveir:l.
lu - Segaáas Vlsna - f'TB, lRESOLUÇAO N° 49, DE 10-2-5G) lator. PSD.
11 - Se;;:imundoAnet,ade - aDN (PTllZO até 20-2-lD58) 4- Armando Falcão _ PSD. 7 - Horácio Lafer _ PSD.

Secretario - Alberto Nascunc ato - Gabriel Possos - aDN - Pre- 5 _ Arnaldo .Jcrdelra _ PSP. 8 - Jefferoon Aguiar - PSD.
ardente 6 _ Frota Aguiar _ t1DN 9 - Leonardo Barblerl - PSD.

2 - Arinos de Matos - PSD - Vlce- 7 _ Octacilio Negrlío _ PSO. 10 - Newton Oarneíro ... UDN.
Presidente , 11 - Nogue1ra da G:una - .PTB.

- Dagobertc scies - PSD - Re- s;cretárl0 - Ernesto Francisco de Secretário - Franc1.sco José F.~rre1-
Iaor t AsS.s. ra Studal't. .

1 - Colombo de Souza - I?SP. " • p . ' r . I ~ h
5 - Freta Moreira - PTB. Para apurar as denúncias fel- ara mves Ig?r as reaçces a·
j - Armandc Falcão - P5D.· tas pol' jornais da Capital da vldas.e eXlste.ntes entre a
1 - Seixas Dória - ODN, R ,:. I ntc à d" Empresa Curzl Ltda. e o Go-

Secretário - Leda Fontenelle Silva. ,~pUbiiCa, quan O S CO." I- vêrno da União
çoes de trabalho nas minas ' ,
de. carvão do Estado de Sano (RESOLU ;:AO N,. 32. DE H-1955)
ta Catarina.

Para estudar a situação Que
atravessa a pecuária nacie
nal e in:;~icar as medidas ne·
cessánas à normatízação do IRESOLOÇAO N.·' 88-1957)
comércio de cado (Prazoa~é 15-3-58) 1 - ~~~~~O Regia - PSD - Pre·

lRESOLOÇAO N.· 86-95) :I _ .Josue de SoUZilo _ PTB.
{Prazo nt~ 15-1:l-57} 1 _ Elias Actaíll1e - E'Tll - Pre- 3 _ Nelva Moreira _ PSl".

1 - Corrêa da ocsta - ODN - Pre- sldente. _ 4 _ Newton Belo _ PSD.
sídente . 2 - Tarso Dutra. ..:.. PSD - Vice- ,5 - 06toJa fl.ogUSltl _ ODN.

:1 - Nonato Marques.,.. PSO - Re- sídente. , secretario - NaJla JabOr Mala 11I
íator . 3 - onveí-a Franco - PSO - Re- Carvalho .

3 - João D'Abreu '- ('SP. Iator,
4 - Mário Palmérlo - PTB. 4 - CeL~o Branca - OON.
5 - Rondon Pacheco - ODN. 5 - Deodoro de Mendonça - PSP.
6 - Tarso D~tr!\ - PSD. Secretár!o _ ArlmatMa Athayde.
7 - vasccneetos Costa - PSO .
• SecretarIa - ~ajla JabÔl'MaJa de P2ra apurar as causas determi-

C:lTvalho. ' . . . ~ d
Reuniões, ~ 15 horas. na Sala da nantes da dlmrnUlçao ovo- (RE..."OLUÇAO N.• 47 DE 6-12-1905)

Biblloteca. lume d'água do rio. Par~iba e
Para inv.estigar a exploração do estudar a l'egularlZaçao ~o

Petróleo no Brasil e a situa· seu curso desde a formaçao
ção da Petrobri3,s S. A. até a fóz.

<RESOLOCAO N.· 1. DE 19-2-lli) (RESOLOQA,O N.• 7. DE 29-3-55)
(Prazo até 17-1-58)

1 - Croacy de Oliveira - PTB - (prazo até 12-3-58)
Presidente. , 1 _ Arlno ele Matos - PSD - Pre-

2 - Luiz Garcia - UDN - Rela- sidente'
14 tor. :l _ Broco. Filho _ PSP - Vice-

3 - Abguar Bastos - PTB. Presidente.
4'- Armando "'alcão - PSO. 3 _ Alberto Torres _ UDN _ Re-
I) - Bllac Pinto-o UDN. lator.
6 - Dagoberto Sales - PSD. 4 - Carlos Plnlo - PSD.
7 - GabrieJ Passos - UDN. 5 - Dagoberto. Salle8 - PSO.
8 - José Gulomard ,.;.. PSD. 6 - João Fico - PTB
9 - Lopo Coelho - PSD. 7 - Jonas Bah:ense - nB Para apurar irregularidades
10.;,. MonteIro l" Barros - PSP. 8 - Herbert Levy - ODN h 'd - d
11 _ fSér~Io l\'lagalMes - PTB. 9 - Último de Carvalho - l"SD aVf as na operaçao e ven·

<P..ESOLUÇAO N.· 57 DE: 4-4-~) seeret6.lio -José Rodtigtles de Secretârla _ Lulza AbiGail d.e 1'~&-1 da de 102.816 sacas de café
<Prazo até 6-1-58) S~uza. riu. I feita pelo Instituto Brasileil'o

1 - Colombo de Souza '- PSP - Para apurar as írrequ!al'idaC!es P , . I' d do Café ao Centro de Comér-
Presidente. praticadas, !:leIa Superinten- ara apurar rrregu amo ..es cio de Café de Vitória, Esta-

1- Gursel do Amaral - PR - Re- dência tias Emprêsas Incor- na C. O, F. A..P. do do Espírito Santo.
lator. , poradas ao Domínio da União (RESOLPCAO .N.O 89.:t>E ll15'n

~ - Alberto TOlre! - ,UDN. (RESOLUÇAO N0 76. DE 1956) CRESOLUÇAO N,- 98. DE lJ57)
1\ - Freta AguIar -' UDN. (Prazo até 24-1:1-57) <Prazo até 1-12-5'7) (Pra~ até 12-12-1957)

1 - CJceTO Alves - PSD - Presl-
11 - Nestor Jost - PSD, 1 -Hermes de Souza - PSD dente. l _ Menezeb PImentel _ PSO _

i - Nlta Costa - PTB. '<1 .!~i~;Il~~anco _ UDN. :I - Alberto Torres - anN &o- Presldcue,
~Qtor, 2 - Julio d<1 CastrQ Pint<l _ ODN

'l - ~ultlshlgue Tamura- PSD. 3 - Josuó de Souza - ?TB. 3 _ Antor.1o M:lla _ pen. _ Vice-PresIdente
Secretál'ia - NIlJla Jabor Mala dI' 4 - L:wrindo P..cgIs - psn. " - Frota A::;uíar OnN. I 3 - Pacheco Chav<1s - PISO - Rt-

5,- Ostoja Thlgl1skl _ UD~. 5 - ~a~rlndo ~g1s - PSD I la~<)r,
C:lrValllo. '" I 8 - I\elva Mo~eÍl'a - E'SD " .- Abgu!ll Bast.<~s R:lmo8 - FT.B.

6 - OaVi,aldo L~ma Filho, - PSP. 7 - Sérgio ~~a..alhães - P'rB" 5 - Jooe MJragllu _ PSP,
Reuniõe! - Segundns-feJras. As 15 Secret6.r:a - LUlZfl AUlgall de Fa· SecretárJo - Mathou:> O:tavlo l secretar.lo _ Fern,\O;lo R<ldl'Ig1l<:'

horas, na Sala MSablno 8:11'r050". rla~. r,landarino. ela C03tB

'"



~JL1arta-fe1rà 1f " "'IM10 DO CONORESSO NACIONAL: '(seção I) ..-ezembrO de 195711)715
..... S

P'I'I::S.

1 - Aluisio Alves _ ODN,
~ - ArnaJOo ~crOelra - PSP,
3 - GustBVO Oapanema .: 1'50.
40 - Josue de Castro - PTB.
5 - Horáclo Lafer - PSD.
; - Lopo C~lho - PSD.

da 7 - Od~Jon Braga - UDN.

do -

[
Para elaborar Projeto de Lei da

Reforma Agrária,
! 1 - COlombo de $O'.l7.llo - PSP.

3 - Daniel de~cnrvajho _ PRo
a - Ir'8 Mf"ml)Crg - UDN.
4 - JOão M~nezes - PSD
5 -Jona.s Bíllllen.ae _ E"l'B.
6- - Nestor Duarte _ PSD,'

1'60 - Para dar parecer sõere o PI'O-
RE jeto de. iniciativa do Podei'

- lxccutlvo que dispõe sobre
a reforma geral (lo sistema
administrativo da União.

TURMA "A"

COMISSõES MISTAS

ATAS:.DAS COMISSÕES

(RESOLUÇãO N,' l1C·19S7)

Para apurar os motivos pelos Para estudar o problema dolo
Quais. a"Petrobrás", petró-l 'quilinato e propôr as ne. ",'
leo Brasileiro S. A, nü"vem sàriar. medidas teg!slati'l~s.

oagando regularmente os '.
~'RoyaJtjes" aos Municípios. 1 - BuiJaró JUnlor - PsD.

2 - Chaga~ f'relta~ _ PSP.
3 - Jcão Meneo es _ PSU
• - l*rl?ln MagnlhâH

IPr,,100 até 14-12·1957>
1 - Loul'l\,al lle Almeida - PSP _

Pl'esidente.
2- Sigefredo Pacheco -
. Vlcc-Presidente.

3 - Ruy Santos - UDN
Jator.

4 - Luiz Vianna - PL.
5 - Rômu!o Almeida - PT.1'l.
Secretúrio FcrnAnào iWdl'jgues

da Costa. '

1 - Aar50 stellbbrucl1 - PTB.
2 - Ernalll SátJro _ U.DN.
3 - Jefferson Pgu1.ar _ PSD.
4 - Llcurgo Leite - ODN.
5 - Lounvarue 'AlmeHla. _ PSP.
6 - Mau]'y Ferna~des _ PSD,
'1 - RalmuDl:lo de~ Brit.o -- PRo
a - Sllvlo SnnS1ln- PTB.

Para pl'ocedtf à revisão
Consolidação das Leis
Trahalho. '

De Constituição eJusfiça
7." llEtT.NIAO EX'I'RAORDrnARIA

(RESOLUÇAO N." 103, DE 1957)

(Prazo até 18.12-57)

1 - JeUerson ele AguIar - P3D _ I ~-'----

Presidente. I

li·- MiJton Brandão - PSP - .Vlce
'resldentAl.

a - PecHo Braga - UDN - Re·
lator.

4 - Augusto de Gregório - P'1'B.
I - José ArnlLud -PUD.
8 - Nestor· JOI& - PSD.
'1 - R&fael Clncurl\ - UDN,

5ecl'i:tárlo - Ernesto ele ABsl/l.

Para apurar o que ocorre em
Pôrto Alegre,' com respei10
ao contrabando de merca
dorias"

(RESOL,t1QAO N.o 102. D~ lUa7)

(Prazo até 23.12.57)

1 - Coelho de 6o~1Za - PL _ Pre
61Clilnte.

a.- Aoyllo Viana :- PTB - Br.
1110101.

3 - Tarso Dulra -PSD.

SeCret/ll'lo - ArlmathéB AthnYllc, ,

Para investigar a aplicação das
/ dotações erçamentárías da

União e outros recursés,
averiguar as condições admi
nistrativas e políticas, as ati
vidades das Emprêsas dã
Mineração, bem como as ne·
cessidades de uma reforma
legislativa no Território do
Amapá.

Para examinar as graves ocor
rências do Sudeste do Para·
ná e propõr medidas legisla·
tivas; a fim de resolver .OS
problemas de posse ede pro
priedade das terras situadas

- na região.

Cemissões Permanentes 1M Horâclo. Parecer pela eonstifuc!o.
nallda..le. Aprovado, unànímemerue,
4) Pr()1eto número 2.815-57 - ao
Senhor Guilhermlno de Oliveira uue
estende aOS taxls_aéreos, Indlvldll~lS
OIS benencíos d~ Lei número 30039,
de ~O de dezembro dé 190Z6 e dã 1'11
tras pr0vldênclas. Relator: Deputndo

Aos sele dias do mês de dezembro JOaquim Duval. Parecer pela In,iml
do ano de mil ncveeentoe e cinqüenta d!eldade. AprOVado. unânímememe.
e sete, às quinze horas, na Sal~ 5) Projeto número 3.496-57- do
A!rànio de Melo Franco~ reuniu-se IA Poder Executivo, qUe ínstítuí o tes1.
Comlssl\.0 deCoDstltulçao e JustlÇll. me de dedicação exclusiva. destlnaClQ.
em sessao extrnordínána de sua Tur- I ao desenvolvímente e a prática' àe
ma ..A", presentes os Senhores Depu- peSf,ulsas cientificas e dá outra, pro_
tados NOgueira da Gama. - no exer-: vldênclas, Re,ator: Deputado Arino
eícío da presidência, Joaquim Duval de Matos. O Senhor Deputado 1\).)(0
- AntÔnio Horâcio - Leobertc-Leal nío Horácio leu parecei' dO relator
- Martins Rodrigues - Ivan Bichnra que conclui pela constitucionalidade

RESOLVÇAO N.o 110, DE lU57 - Prado Kelly - 'tlllxeh'a GueIros e juridlcidade do projeto. Em vol,ll_
- Clcel'o Alves - Abg\lflr B~stcs - ção, 101 o parecer a.P1'Ovado, unl'ln!_

(Prazo até 15-12-1957) Rondon Pacheco - Bil:\C Pmto e memente. 6) Projeto número 1.737-56
• Milton Campos. Lida e aprovada 'Il - do Senhor OSwaldo Lima Fi:ho

1 - Jollo Machado _ PTB _ Pre. ata da. l'euniáo anterior, tOI'AIpo ~xa. que autoriza. a importação de .iip~~
slderlloe .' mlnadas as segumtes proposJçoes. II para o Uso dos membros do CongJ'('$_

2 - Stll1'liDg Soares _ PSD _ Vice. Projeto número 1..584-56 do Senhor 50 Nacional e dá outl'a.a lnovldências•
Pre"lck!nloe. . Acl!ih!1 Barreto, que estende a dispu. Relator: DepUtado AbglJar Basto!.

8 - Clcero Alves _ PSD _ se, slçnodn art. 26 da Lei n,O 1.765. de Parecer pelo arquivD.men~o: AprovfI_
lator. 18 de setembro de 1952 aO;:; ~xtI'a- do, unánlme!nente, 7) projeto de

f _ Armando cOlTea _ PSD. numel'lÍrlos contratados ~os Instltu!.os Resolução llum~ro 911-56 - d!> Senhor
G _ Frota Aguiar' - UDN.· de FI'evldência. Relator. DeputMo Al'naldo Ceràelra. que autorlZl1 ll.'
8 _ Rondon Pacheco _ UDN Antônio Horácio. Pal'cceI' pela con~- Mesa da Cl1.mara d08 Deputados ~
'1 -Virg1n1o Santll Rosa _ PsP. titucionaUdnde,. Aproyado, Ullà~ime- promo\'er a. importação de veíCUlos

, mente; 2) Pro,eto numero 583·o~ de pnssagelros sem qualSíjUer ónus
Secretl\l1o - Arlmathéll Athayde. do senho/' MartinS Rodl'jgUes. que pl1I'a o, Tesouro,NACional e d~ olltta!l

e~tende ao Banco do Nordeste do pro;-ldenclas. Relator: DeplltacJo Ab
Brasll S. A., pl'lviléglOll e vantagen8 guar Basto.s. Parecer ~elo aI'Qui'Ja_
conferidos ao B"nco do. Brasil Socle- mento. Aprovado. unânlmemente. Ih
dade Anônima, ed{\ out1"lIS j)1'oYI- Projeto m1mero 1.640-56 - do Se
d~ncilLS. Relator' Deputado Antênlo nhor RoBê Ferreira. que altera fi, Lei
Horácio. Pareàr' pela constltuelollll· nllmero 1.300, de 28 de dezembro de
lIdacle com emenda a oart, 2,0 Apro- I95i). LeI do Inquillnato. no sentldll'
VIldo. unanimemente. Aprovada, tam- de estender os seus efeitos as loca-

RESOLUÇAO N." 48 DE 8-2-~ bém por ullanimidade emenda aPl'e· çõcs rurais. Relator: Deputado Ab_
sentada })elo ScnhO!' Deputado Bilac gUlLl' Bastos. A Comu,5lio deliberou

<PrllZO até 1·3-1953)' PInto subStitutiva do art. 1.°3) Pro- ul1ánim~ente, de acOrdo 0001 o a.e~
1eto 'número 228·55 - do Senhor lator, solicitar da Mesa o encllJlll-

1 _ LourIval de AlmeIda _ PS1' _ celso Peçanha. que concede no pt!s- nhamento elo pl'Ojeto à Comissão Mis-
Presidente, . ~oal das Estrada!! de Ferro em rel:ll- La cri~da para estUdar o problcma do

:\ _ Ernanl 6atIro - UDN - Ilie· me especial, já. aposentlldu ot' q,ue In{)ulhnato e ]ll'O»Ol'. Illl nece8llárlll3
Jator, venha fi a,posentar~se, desde que ti· medidas legielatlvas. 9) Projeto mi_

a - AntônIo BabY Mo P'I'B, ver com»Jetado vinte oU vInte e cin- mero 2.19()·56 - do Senllor Oliveira.
• - Medel10s Neto - PSD, 00 ano~ de serviço. uma grati.flcaçllO Franco, Que autoriza o Poder Exe.;
a - Taclano de Melo - PSD. Iloàle.lonal eTe 15% e 25%. l'e8lPectl1oa. cutlvo li criar e Instalar um Colégit>!

6eerettlrlo - Alberto Naa.:uncnte menre. (Con~u!ta da COmlsslLO üe IMilitflr ,'m Curitiba. EatMIo do Pa. 1

Gomei de Oliveira, V'Jnanças). Rclawr: Def,'utado An:./I- I r?!1~ , Rp'9toOr: D'e']iUtfldo Ablnlar

Para apurar denUncias contidas
no Jornal Tribuna de Impren·
sa, de 23-12·55, contl'a o Se·
nhor Ari Pitombo.

Sôl.Jrc h-rcgulal'idades no ~;ls·
tema penitenciário do Dis
trito Federal.
IRESOLUÇAO N,' 99, DE 1957)

(lo'l'ilZO ilté 11-12-57) •

1 - Chlllbaud Bl.scaJa - PSD-
Pre~ldentA!~' ,

2 - FI'(Ita Agwnr - VDN - Vlce
Presidente.

3 - Geori:e6 Galvão - PTB - Rc-
jatur.

4 - hdautcl Cardoso - UDN.
II - BenJamJJn Farah - PSP, ,
6 - Cardoso de Menezes - P5D.
'l - Lopo Coelho ;... paD. '
8 - Nltn COsta. - E'TB.
9 - pOl·tugal Ta\'al'ea - PRo
eecr~ttulo - Mim(l,Lb<!~Athalllle.

Para investigar denúncia de
que um L,:qislador Brasileiro
SI' envorvera em negócIos
junto n !'ovêrno ,I!;"'gentmo
preridido por Juan Oomin!jos
Peron .

IRESOLUÇAO N." 13, OE 23~a.56)

CPrllo~O até 1:10·57)

1 - Cid C'al'vajho - PSD - pre-
, elelente.
2 - Benjamin Fal'ah _ PSP - Re-

lator.
3 - CllagaS ROdrigues - P'113.
• - Gullhernllnu de Ollvelta'- PSD.
5 _ Mario Mal'tins - UDN.
6 - Medeiros Netcl - PSD.
i - Julio Alll'ip1no - UDN.

Secretário - Arlmath~a Atl1a,l1e,

Para inv:Jslic,al' as . ai ivid~d~s
politicas dQS grupos She'l e
Ets~ '10 13I'a~:•.

(REBOLUCAO N." 100. DE 19m

(Prazo até U-2-~S)

1 - Lutero Vargas _ .PT1l, - pre.
nldenté.

2 - Gabriel Pa.ssos - UDN, _ VI
ce-Prellldente ,

a - Dagoberto Sales -- PSD. - Re.,
1ator. -

4 - Adolpho Gentil - P8D.
5 - AlIomar Baleeiro - ODN.
6 - J<lSé Joffil1y - P8D.
7 - JQSé Mlraglla _ PSl",

8Ci:reté,rlo - Matheua OtaVIo Man
«latln<,).

.R6wlôes _ Terça.s-telrlUl. ll.s li 110
r~ I1~ Salll ..sabino Barroso·.

Para investigar tfenúncias àJ
malversação, pelo Superin
tendente do Pano na Valof 1
zá~;o tEconômica .[l2. Amazô
nia, dos Recursos afribuidos
aquele órgão Fedel'aI, de
1954 a 1957, e de quaisquer
outras irregularidades na
~ dministração do mesmo.

(RESOLOÇAO til,o 101, DE um

(Prazo até 21-2-58)

1 - Oliveira Brito - P6D. - pre.
~ldente.

2 - O~woJdo LlJUa Filho - psp _
Vice. Presiden te.

3 - SérglQ Mllog<llhli.\?8 - PtU _
Relator.

4 - Carlos Lacerda -UDN (No
O - Clcero Alvell - PSD,
6 - Cunha Machado - 130M.
7 - Leite Neto - PSD.
Secretlll'lo - Alberto de Ollvelra.
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Dezeh1f.)I"O era '957 ..
.Da.sto.a Aprováil.o, unãnlmeme.nte, re- curao 11Ompreenliido enr.re iA ba.r.ra.gen1 e previd€ncla dOS EmprCflado" no! terlor it. Lei de Ta~·lrll.S, o Sr. PI'esl
...., I t • ntld de F-ncI-.1\rFO ~ , rep"~a Maia Fil'l1c>. no Banco do Brasil S.A, e dá. olltrad pro· dente pôs em votação lO Pl"J, j'<lto nu-
qúerL~ento do Re a ar, noae o M' ~ ~.~ • • mel'G 3.093-57, que foi aprovilclo por

'acrem solte!~das in!Ormaçõe.Jc ao M!- Estado do Rio. Relator: Deputall.o VldênelElJl. .unanimidade. O Rr. Pres'dantl: dou
1I1stédoda Querra. 10) Pl"Jjelonu· Telxelr.. Quelros. Pareeer pela COM- , • :/1 palavra ao Sr. Deputado Ostoj&
mero 2,584·:;7 - do Senhor Benjamlll tltuclona.lldade. Apro'~o. un3f.~.~n~1 De Economl~ [aogU8ltl para, relatar o ProjetlJ nú-
Farab., que cGn'idera. promovido mente, 201 projeto numero .TO· A DA 61" REUNIAO ORDINARIA mero 1.310-56 que "Coocedefaenção
• p~,st-mortem" 110 póllto írúedíatc, o -do Senhor mias Adame. qUe IM~ ~~ALIZADÁ EM 5 DI!: DEZEMBRO d'<l dlreítos aduanelros, mcluslve 10%
capltão do Exército QlIbel'~o de Arau- Utul o Dia do E5tlvador-Arrumaa()~ D~ 1957 de adtcíonal, imposto de ocnsumo o
jo' Cavalcanti falecido em 19:17, em que será comemor!lto em todoo Ter· ,depois taxas alfandegárias. para, mil-
cot~eqUêncla '<le moléstla • adqull'Jd~ rlt6rlo Nacional. 110 dIa 28 d~ la~ Aos cinco dia.s, do me> de dezem-, tertaís importados pela ela. TelerO-
em servíço, Relator: Depu,ado .'\bgu neíro. Relator: Deputado Te.:<el~l\ b:<;l ct.J ano de mil, novecentcs e cin- ruca Cuiabana", S, ~x.· apresentou
ar Bastos. Aprova,liG. U~ánjmeme~te, Guelro!. Parecer pela ínjurldlcldade qüenta e sete, "à.i 15:45 horas, reuni- parecer .ravorável, que rol aprovada
l'equerlmento do Relatol. no ~en,,1do Aprovado, unãntmemente. 21) pro: vam-re na 511Ja "Cartos Pell<oto 1"1. por unanimidade. 0.81'. Presidente.
de serem soncítades: íníortuações ao jeto nlÍ11!el'o 2.161-56 - <lo PO<1<l. lho", as turmas A t 3 da com!.lsli.0

l
dando a palavra 3.Cl ,Sr., Deputll.':iCl

Mi,üst.!rlo d~ Quel'l·a. 1~) :I'Oleto 1ilxecI1tlvo, qUe autortza o. Poder Exe- de Ecol1emla. Encontraram-se pre: Sérgio Magalhães- ~elator do Pro.
nl1;,·terol.ES~-56, - do 8,nho. VaS- cuUVO 3 abrtr pelo MmlstérIo a.a.' sentes as senhores Deputados Joc:;e, jeto n," 1.838-56, que "CrIe., o Betl'l
cancelos Costa, que crta um Horto Relações Exteriores. o crédito es?ectlll Alves _ Vlce~Presldente da. turma Ai ço Agropecuário do, Exército", escla ..
FLrelltal em Pedra Azul. no F.s"a~o de Cr$ 1.0SO.OOO,CO para lndel)lza~ .0 noexerc1cio da presídêncía. Rubem,l'eccu que o subsnturtro apresent 10
de Minas Gerais. Relato:: Deputa ~ govêrno, dos E:;;tadoR Unidos da Amérl- Berardo, Adolfo Qel:til, El'I1est.o 50.- pelo Reiat~r já havia, sido díscutidc
A:.Jgual· Bastos. Aprovado. unálll:ne ca por danos sorrtdcs em suas pre- boya, Sérgio MaE:alhaes~ J'Jse Arnaud.l na C01!1lssao, tendo o, projeto Ido, ,
melüe. requerimentO' do F.elator, ne nríedades. Relator: Deputado Noo João Mellezes. NallOleao 1"ontenel1e,1 Comlssao de Constltulção e Justiça

'aen;ldo' de serem .solicitadas íntcrma- gl'ell"J, da Qama. Parecer pela COM· Pacheco çnaves, Leoher.o Leal, LUiZI para que aquêle'órgio técnteo se ma
ÇÕE; M Minlstérlo da Ag;leultura. 12) tltucicnalld?tle. Aprovado., UI'!n::M; •...our.nho, Ostoja 3.ogus1<i, tmel Al·, nlrestases sôbre sua constrtuclonaü
Pr"ie to lllÍmero 3,513-5' - do Se. mente '2\ Pl'l>jet" nlimtr'" 3.542-51 vtai e L:11o~ Braun; ausentes Os senho-I dade. Tando a, Comissão jurldlc9. da
nhor Benjamin Farah, que cC'nced: _ do 'Se~hOr Geraldo S'arling. Q.ur, r(?s rJePiltRdos Daniel Farae.o. Carlos Ca.sa. oPtnacl~ unânimelUente, pela
J.seLICii:l de uupostos e t,allllS adua1 pelo Mlnlstét'lo da Fazenda, o Cfédltl), JereL';8tltt,1 Hugo Cabral J'oao Abda-I c,onStlt\\CIOnalldade do substltutlvo/
nelras exceto a de previdêncIa sec!a llutO"!za o p'n::er Execur[\'o a abrlr., la JClSé 'Miraglla, Ma gil1hães Pinto, voltou o projeto à CC4llissão de, Eca.
para. material. Importado .lle~a ; A~so- e.stle~lai de Cr$ 2.000. OM,'JO para au- Rol'O Loureiro, Armando. Riolemberg, I1cmla. para opinar sóbl'e Q mérito"
Cia.ção Bra.;;:IelIa d,e As"LSté••c.a ,1\005, ,xl1lar as cOI1',emoraçõcs 'a passa~cm Cam~iro de, Loyola, Luc.dlO Ramos: IEm, votação,' rol alll'o'/ado o, sull1ltl·
C0:1Cerose3. Relator: Deputado .Abr•.U- do l' centenário da eld3.de ~~ P~s- e, p'Jt' moth'oeJustlflcado:> o:; Se, tut:Vo do Relator, contra Oo~ vol:oi
ar Bas~os. PareceI' 1J21a c~r.stltucIO· 503 Fstado de M\na.s Gerais .. Re!a.- nhor~s Dêputad~ Dias Lll1S, Drault dos Srs. Deputados Newton Camel
nulidade. Aprovado. unánunemente. tor·:DePll'll.do Noque;,'a de Gama, ,Eknany e Flol'lan<l RJlbfm, Foi lida 1'0, Ernesto Baboya e Pacheco ·Chli'o

,13) prpjel0 mímero 1.3~2·5ü - do Pa~ecel' 'pela con~tlt,t1ehn3.llda;te. e. sem observações, lI.p1'01·ada a ata.I Ve5. As 17,30 horas. o Senhor Pro.
, Sen(tot Antõnlo Carlos, que autorIza, !\1],.o\·gdo. ll"ê.nlmt'm~t1te. 23) Prole. da l'eun:ão anterior. O 51'. ,Presl-I sidcnte encerrou a reunião, E, para
.~ F.Jod'er Executivo a abru', pelo Ml- t~ 'm;inero' 1 B7P.'3,j _ do 5enMr dente deu a palavra aiO Sr. Depu- ~nstar. lanel a presente ata que,.
nLs;,ét'ia ela F( zend,a,. o credito es;'1c. 'B~ni~mjm F;~~h Ol'e lSDnt.a a Mlnis- tado Napoleã.o Fontenelle para ..1':_ lida e aprovada. serti :lssinadll. pelo
elal de Cr$ 30;OOO.I)~O,OO destl~ado a Cé'lo rla Mal"nhaiaS ef~itQ.<, do ar- lata!' o .Projeto, n," 2.692-51 q!.le El· ~enhor Presldent,:. - Jairo Leal
lI.Ul:(liar a recon.lltruçao do Palaclo iR tlio ~.o da 'LeI nf''l1crn 2.?M, de \l teq~e, ~l1eflclo.~ ,a03 aJi,?clactos dM VIanna - Secretario "ad-hoc".
.A.>!emlú~la Lez:slatlva de S:r,l1t"!; C~1- d~ a~OstQ de 1904. Relator: ~pucad... A,sS«::açoes. RuraIS do paio, e dá ou- ", ,,--_ '. .. ,
tantla, destruldo POl' um lli~~?O: No~uelr:\da Gam~. Parecet· nela !n,- éraos ptoovldenclas", O plll'tli:er de Sua ATA DA; 19.' REUNIAO EJerRAOll.
orJ,ua,ti 'i, ~d() p"lo ,Se!1a"do,. Re;,,~cr, i,Ut':'d,ic'dSde, APrO",',adO. 11n:\'"lmeme,n- Excelência favorlÍvel - rOl, a~Jro,va-I DtN'ARIA, REALI,Z.Il.D, A, EM,' 7 D11I
Pelu:lljo Ab.-;uar t;3:tstos. p"r,cer te. 24) Proleto 11l1mero '3.396-57 -dounâl1lmemellte. o Sr. Pre;;ide~ DEZEMBRO DE, 1957. ..
pei:< ir.constltuc!,?nCl.!lda:te da.s emen· do SeMhr JOa<tlli'll Duval que 3M- deu :r palavra ao SI'. Deputada Jo~ A o set' illllõ do niês' Ú dezemhro
ãa..G. Foi con<:.ed.1dc' vlst:l. ao ~~~}lir ce,-le !.sençiin de direft~" e talCas adu!I.-, Menezes, ,pam relat~r o Projeto nu- de ~ll,n;I'ecentoR e clnquent.Ltl rotte,
De,,l~tado Ant~lUo HorácIo... ' Co(! neras. excetl) a de t:'revid~ncia s"clal mera 3 .465-57 que Pror~~a o pra- Ireunlram-lle, às 1545 hora.'!, na Sala
nr,,:leru 2.461·,,7 - do Senhc. ~],s< n oara 3s\nNJ doade,; à COMunld(\de '~O ~;C vl~êncJa da Lei 11; 1.522, de ';Carlos PeIxoto Fliho", a.~ turmall A.
F:l'.iU~, que dispõe sObre promoçao de Ev?ngéllca ..vrartit\' tuterG" da d- ~6-1~-51,com loS alteraçoes que lhe e B <Ia Coml.ssão de ,EllOnornill. En
S&.~.en'osdas FOrças Atlll.ld~s qJ.~\ da.rl ;! ' de Pelotas, Estado do RliJ loram lnü'oduzldas pela Lel 3,084. de contravam-se uresentes os 'S!enllol'08
eOH:1l'em mais de ~O anq~, de. servl~ Oro':lde doO sul. RelaCor: 'DeputaCIo :l9-12-56," S. EIXo... apre:;enbo~ pare- Deputados na.nlel FaraGo ...,.. Presld~n.
na tni!sm·.l gl·a:1uaçao. Rel~tor, ~ep~- Bllac Pinto. Parecer, neta ccn8tltu- cer C'OCn sUbstltUtllo, tlue rOI apro- te. Jôs'> Alves _ Vlce.Presiden'~~ ,<1_
tad,' . AbgU:t:, Bastas. Parecer pl' ~ e[oraUdade. AprolfMo, llnântmen:ten- vado r,lOr unamnudàde. O Senhor turma ;'A", Leobel'to i:.eal, Sérgio 'Ma..
constlcUC,,)Ih!.,ade. Aprovado, un~ te. Apr'W?c\a. tambêm. 'lor 1ttlanlm\- PreSIdente d,e)la palavra a.l Senhor galhâe:;. Ostoja Rogwki, Hugo OalJr8l,
nim~mente. ,Apl"o'·arl~. também p.r da~~ empr,da d... senhor Deputilr!o DeptttadG LUIZ ;Ourll1tl~_ para "rela. J,oâo Meneze<s, Na.poleão Fontc11elle,
un.animidade, rec'uel'lmento do. Si- J<'3QÍlJ 1\1Duva1. (25\ Proiet" nlÍmero tat o Projeto n. 3..0$3-011 que, Con· EI'nesto Saooya, Lucídio Ramos. Luf.
sentido de se:' SO!lCltal1:1. a an:lCaç'lo 3.'Mi7-57 _ d.... Senh-I'lr Laljiã;) da 8n ce~e isenção de dlrelto,.'i e. taxa. adua· Tourinho, Pacheco Cha'/eJl, Oametro
ntot De!lutad ~ Rondon P:õche,o, n~ I'e\ra .. qoe d;,SiJQe sôbrea doado de ~elr~:, para material ~e.st!~ado a lus- dc L<ly.ola, UrÍle[ Alvlm, Magalb!tel1,
do, ProJet'!r.umuo 2.121·5'5. 15 Utu terreno 1e prooriedade da Unl~!). oalaça,G de centro tele.onLo tla, ci~~: P1nto e Carlos Jerelssatl: nu.sentQs OI'
p"Jjl!to, nU1/1.er~, 2:059-56 - ,do ::e. situado MMunicfnfll de B~lém. E"t'l.- ,:te, de MQntesClar~s,. MLt1!l7 ,oerals • Senhores Deputados Actôlfo Gentil,
nl1.J'r ·J~é Bo:.;'i,aClo. <l~e ~ev:\[lda .lU do do Pari, em !n';or do C01<!1rt~ SG.~ S. E:,'CiI. leu pareceI laVOrale., O sr. João Al>iala, JoséM1ragll:'l, R~l!O
tMo o real.emo ,naclJl'"I••os cgn- 'e""1ano, N. S. do Carrno.Relat~r: Deputado Ernesto Saboy& pediu.a LOllreu'o, Rubens Beraruo, Armando
cu 'S,", ilara I:1Sipe~Or de .E.'lSt1.0 ~te- 1)e~uta,do NO;l'/.leira ::Ia Gama. Pare4 p:llavra e lembrou que.a Coml.'Vlao Roiember~; t, por motivos jU.\'~irioa..,
ilU ~1dãrro. pr.smo~.ldos P'"'o .~Pil.l a- cer' pela injuridicidade. lhrov9ilo. delx,ou, dc votar! na .reunIão passada, dClS. os senhores Deputa.dos Dias Lln~
me!lto Adrnt,n,;tradl'o do Senl.o fll1-

1
unâ'1imemcn'e. Du~ante a dIscussão projeto de leI ldêntlco., ~ .eSl'era de Orault Emany e FlorIano Rul:ílm.l"ol

'bko. Relator: Deputado. ~bgU,ar. vôtnçãn da ma~rL9. relatada 13e1.... reool:lçno s6bre QUa.l crIterlO a a~O'lllda e" Rem observaçóes, aprovada a
Ba,';,~o,s, ?nrecc,.r pela COnstl tu';lon a.t - 1Senhor ~puta.dn N,1g\t~ira da,Oà':na, tal' nos ,casos de t.enc;'.l() d!l d1relt?"s atá da reunião anterior., O Senhor
dll'Ce. Aprovado, unânlmemer.te. lGl nCUpl)U ~ 13re.<ldêncla. na forma re- aU'andegarlos, Já qu.e •liltmll1111en"e Presi<lente deClarou t,er sido convo
Profeto nmero 1.506-56 - do senhor ,'Im ",_, o· senhor Depu'ado JOtl.- tem aumentado, COlL~lde.àvelmente o cada a reunião extraol'dinál·!t\ com o

, R~dr''''''es ue [i,3. em cinco ':Ui~"õu"a.1 A,q dezesset~ horas e núm,el'O ~e PiOjetD5 dessa_ natureza, fIm de discutir :loS em~nda.s de r1isCLlS.
~ejl:~~ter~ d;;'ho;'~ de "tra,balho dos j'rjnta ml~utos. foi encem.da ao rell- ~lUt~}r~pl~.~~tctoPe~ri~OI~~~:·?ellS~~: são ú

5
nica ao pp1'ojetc> númerO' 3 4~~

, d I d 1"1 q'J.e nião E ara "on-tar ..u Pau~O Ro-' ,-.-.;" • . o, de 19 7, que .; rot'l'o~a o prazo -."opct'llN1o ' as m nas e ca. v o . ,ll' ,<> ,-' tando a urgência e fi nece~,ldade de . ê 1 d L I 01 $22 de 211 de
tr>l'mllnm, no sub.so!o. e d~ outra.s cita, secretário; lavrela preaetne a~a se conceder essas Isenções à'serviçOll ~~~e~b~'o ~e 1~51~' com' ~s a!tel'twõee
provldên~las. Relator. Deputado Ab- que será publ.cada, e Mllnada ~lo públlCQS no interlor do pais j'êz ape- que lhe foram 'lntrodl\zldas pelaLe1
gUJ.r B:l5tos. Parecer pela constltu. Senil o,r Pr<!.~ld!'n~e. uma vez apr07a a. lo no setÜ'ldo ele se aprova.l: o prole·' ~ 08",1 9~ "I'e dezembro dG
' l'd d' A I' ,. d unllnlmem"n ' , RI' numCN o. ~•• e _D .'

~l(]<la la., . li o ~ o. • - O SENHOR PRESIDENTIl: DIST - to em disc\l.i8ão. O Sr. Depur&do Er· 1956" Em segll1da, deus pll.lavrl1 80
te. }71 prol':,'O 1tu,"~ero 1.4ü3-G~ - BIJW EM 11-12-51' ue.st() saboya propÔ6 elltãorÔ6sem Relatôr, Senhor Deputa.do J,,>\o Me.•
ctn ;:oenhol' R,~a Jumar,,..,que d15pOoe " • '1 l'emet1dos ao Conselho de Pollelca nezes., S, Exa. leu parecet contl'árlo

_"01';6 o pagamento de ~l'$ , ••.•• ,.. AO Senl!,J1' De[J'UOOdJo Mario Gu - AduJ.neira, para opinar, tod<)s os pro- a tOdas 3.S emendas e apl'esrncou sNbfl'
l.~",fl. OOil. 090.0," ao Estad.o do ~:l.- m~rà.~s,." Jatos [XIsteriores à Le! de TarirM, tltuvo. '1ue foI aprovado IInanlmemen..
zon.5,. 11 tltulo de ~ndentz3.ç~CI 1>.106 ":roleln n. 3IH3-a'1 do Sr..Marcos excetuando-se. contudo, aquêles tJue te; tendo .sIdo rejelte.!as as emendM.
Tenlh:H'1a.5 de Rendonla e RIo Bran-I Palente, que ret",g~, <li! arcIgr19:: concedem o beneficIo a entldades fel- 'As 1745 horas. na(fa n,aLs hll,velll10
co. RelaMr:, Deputado. Abgual' Bt\3.! do Decreto n.

D
24. o l5, de 9- -. . ,ltgia,as; benericentes. de n.~sisGêllc1a a tratãr, o Senhor Presidente ellcer••

tos. Parecer ]leia con.~tttucIonallda~e que cr~u ~ !nstltutO :ie A[lOscn~a.' &oci:J.I atc. Os anteriores - frisou -, rm.\ a l'elltlláo. do que.,. para constSl'.
i\ll roVéldo, unà,nlmemetne. 1~} ,~r"7!'- 'I clorla • p.nsõe~ .o:Io~ Bancll.rlos, e s,er:om a.llreelados peja comi.>:,,ilc, aa- la.vre! a presente ata que, Hdll e apro'
to nl1.m.ero 3.478-5 - d~ Sermo. T:lr· n. 3 do OecJeco leI n, 1.138, 11, S de 00 por CMO. O Sl". oepu~ado PaoM- vada. serã a,&qjnada pelo Senllo~ F'l'~"
3o~u:ra. quc lSenta do pa~!l1~:1tc> tlema.!ÇO de l~Mt., co Chaves, concordando cam II Senhor sldente, _ Jairo LeaZ VíClnnCl ..., Se ..
lmpo.sto de cnnst,!ffio. maLel'l:t,1 d"~t!'1 A1.IOca.do pez,o pr,esiãeltte, Oliveira Ot!Pucad!> El'I1esto Saboy>.t, f6'l ver. c~ctárlo "alI hoc".
nado .~ .constr_uçao do novo -edlf'ClK' Brito. contudo, a necessidade de se .conoe-
do HlSflltal Sao João Batl.sL3. em Projeto n.o :llt-S6-I\BC!D _ do l?la- der aos i.,ençôe.; a I>ervi~os publl~s, De Finanças
~9'~a. ?a.ta. RolO G~anrl: do Sul.. Re- der ExeeuLl'/o 'lue cria. 0. Quadro da desde. que so;tcltada.s !lntel'lormente OONVOCA"'AO
la~r. Deputad() Telxelta.GUe1ro<>.pa-\SOOI'at:<rla de Proau.ra.cIJOna Geral da il. te~ je Tal"tfltl. O Set1.hor Presi- , Y
recer pel~ ~onst.ltuciOMlcd3.de.,Allto- Ju;;t~.,. .M,lli~a.r a :ltí ,outl"tI.S providen- dente subm,eteu a. voto~ a Pl,()pOS'~I\ ",ar determ,Inaçã,o ,do Benhor 'pl'\:_
varl'o.\l~amme"mente. 19) Pr"1l?to eia<;. do Senl10r Deputado ErnestlJ Saboya., .sldente s!l.o convllcado.s OI m<!tnhroa
nll;li>ero 3.47{}-J7 - :lo SenhOr Lurl-! Pl'Oje~ n." 476.E-G6 emenda.s do no ~entlcLo de ouvir o Conselho ds de~~a COllÜ,8!t(), para. umn .essao ex:.
dia ~amcs, (;Ile ttutori7.a. ~ . P.'Cie!'ISeu.do ao projeto n.' 476-56, que dlR-1polit.lca Aduanel~a: sem[lre (Iue o traoruinárla, dIa 11. às l~ horas, cc.r.

,F..~"c~tLvJ a abrir. ~10 Minlótério dlll põe ,JOfJI'e :l CódlflO :lo Mln1.s~él'i() projeto seja p08~eri'orà Le! de Ta.. o f1m de a.precla.r o ProJeto 1'1. 2. 119.A,
Vt '~a<1 . Obras PnbHca,q o- eN!:llto Pú.blleo do Di,;tl'ito:li'ederal, I rifo.s e que nM sej6llu benenclil.dil.~ de 195'l,";Cjue diospoo sObre a e.struturll
'W1Cc(,l! de Cr$ IO'OO.~.o'o(J..oo.par"\ AoO Senha.,. Deputado Monteiro rJe! :r::raja..\', entidades ooneficenbes. de 1:18- Ildtnlnl.stl·"atlvll. da P['e\f1dênc1& Baclal
at,ond~f ~~ de\p~qn5 eom o eRI'l1d~ e Barros. Isl:1têoncia social, at~ .. tendo " Oomlso e dá outras provldênci!l!L
J:ll'\oe'om, otn chs obra.~ necesr,Mla~ Pl'ojP.r.o n." 3. 4H..57 do Sr. Uricl AI.! S(;IJ fll}rc'Jado a., propost,a, una.nirne- So.llI. R~go 13arros, em 111de dllZOn:-
a tornu naveõr:í'Jcl o RI,) Jacu" :10 vim O".. 1lI'1a o Ser'Jlç'J de N;sl.,:;6nçia' l'1C\ltC. Em iJcguidn. c(Jctl10 rOsse a.n. bN de 1957. - D1JTl.lo Quardfl! de



P\JBLIC/,ÇAO AUTORJZADA PELO
11Ft. PRJ!:SlDENTl!:

I'BenTO :l,3~6·57

tlezer,'1bro de 1957 10717

~. ~':~~fin lH~!SL!·mVA OR.')
D'~NtH:m\ IM 3.~ f.Hm'LATURA'

hicio rIo E:perliente .
YIJltishiQ1Jê Titmu~a,

F'crlU.'''l Tawl1·~.
DJVOL,';ir Córtes.
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5.0.C. _

'Dezeml:iro éfs 1957'
-"'!li

do Mloistérlo ela Marinha, motivo 4.
II.p~e2entf\ção dêste projeto .

S3la das Sessões. em 2 de t.:Jvereu-.
de 19~.jj.~ Celso Peçanl;:t.

or rcro DA COl>tISSAO DE
FINANÇAS

Rio 1<1 Janeiro, 25 de setembro
de 1956

OliCIQ n.o 2\):
senuor Pl'eaidente:

De .ácorco com o requerlmento dG
senhor t:fltim{) de carvatho, deferJdo
I>or esta comissão, tenho a hcnra de
solícltar a V. Exclll. se digne mandllr
ou vIr o Minlstél'io da Fazenda a res
peito do Projeto n. 1. 006-56, que "In
clui na Tabela única: da Mal'int... , os
atulú; professores do Cólegio Naval,
que percebem pela verba. do FundO
rraval".

Aproveito o ensejo para remover :lo
Vossa ElCcelêncinos. protestes du meu
maís profundo respeito.

cesar Prieto, Presidente da. Co
míssâo de FL'1anças.

• SóLla.. tis.! Se.s:;ôes, 10 de. dçz:embro
de 1957. -Cltalbawt Bl3cala. Rel!
tor ,
Qjmiss~· de Orçamento e PlsC3.Il-

zllçll,', .Flnancelra.
'.)ficlo n.' 44-57
Em 10 de dezembro' ele 1957
SenhOr Pl·e.sldente:

Venho reiterar 05 têl'mos do oficio
n,« 36-57, de 18 de novembro de 1957.
no qual foram solícltadas, de acordo
com requerimento cio senhor Coiom
bo de Sousa. aprovad{) por esta Co
míssão, l\S necessárías provldênclas
l'.O sentido de ser ouvida a Comissão
de Orçamento sõure .» projeto n.v
2:865, d~ 1957, que concede o ,.U,,!
lio anual de Cr$ 25.000.000,00 :10
MU!leu de Arte Mo:l~ma do Rio doe
J3-neiro.
Aprov~lta a. ensejo para renovar 3

IVa.>sa z,.'xcelé"cia mear f)rntestos de
· ?lt-vad'l estim:\, e conslderar,iiiJ. _
"Va.gner zstetu«, Prt'siClent-e.
I

c DIAR.IO·DO:.hONCRESSONACIONAC· lSeqlo I)'

o SR. PRESm-!NT:t::

:B~l1la::
Jlildebrando ~ CJóeg -1'8
.ro.~éGulmar!itB.--pa.,
VaM() FlU!o -tJON.

Rto'.a~ Jsnetee:
,C!irlos Pfnt')..,;PS'O.

Olstrlto Federal:
Fróta· Aguiar ...,..UON.
João· Machado - prn,
S!II~lo M°oltlllhães - PTB.

Mln9sGeraf.s:
J3~dilró . JútiiM - PSt'1
Clem~l'Ite Medt'ado - 1'80.
C""Iflh!lel Pas-M - UDN.
Cul1hp~mf' M'~ch:td" - tr01\,.
.T01ê Bnnif!\ci" - UTi~r
NO'l;ueir"l d'\ 09("" -- PTB.
O!<!v"C~·"·a -psn
~i'l·",i!i,r'> 'Trl~tíi.O -' f:'SO.
~ltUr() Friir~_ ph'
1'1;"i" f;'\h~ir.o _ P~.

S;;,; 1'"'.110'
I hO"\mr n"..r~.~ _. P'T'B
1"':atl.l. Fqm~~ - P'T.'B:
'·.·.'m" n, I}ral -P"T"\IT.
~Oh!:t l\-r,..r"'ira._ r.rM3
~r<!rbl!"~ Lc,'V _ unqii" .
}!fnn ~"'!rl' rlf\ Bé\!'tQI:: ...: PS'P~
:t'1~""ôn e,:')cbl\ - psp,
Y,,'·lol,"o-ue T!\mUlll - PSD,

~t§1'3:

)1'(In.ecJ " Silva...,. PSO.
.103n d'Al'!eu _" MP.
TP~;."nO de Mello - PSP

Pal"llni,:
("halbaud m~cnia - ?';O.
Dlvonslr CÔl'te.:; - ""!'B
~~9rICl GO'l1eQ - p;:l"[' ,
O!!v3i!'9 Franco, - PSO
Pc"rtl:;t9,t Tav:lt'es _

Santa Cl'atarina'
1R~i'\er~1'\ Lral - p,SO.

?h r.-and" do 1""1,
f:lrwj,o po-fnnll- p.":1'l.
~ni~1 Fqro"n - PSO'.
F.,,,,,,,", ri" Scuzn - ?SD,
Ne·fnr .rn,~~_ ~n.

'N'~P~nr l?'ptpir3. - PRP.
T"ro'1 Dutra - 1'SO- (53)

Proje~o n, 1.00ô,c, ela 1956 INFORMAQOES PRF.:5TADA9 !:-ELO

. Inciu! na Tabela IJrlica; lia Ma- 'JtINISTER10 DA FAZENDA .80-
rmha. os atlla.is -pr();cJ~J.-rs do) BRE O ?ROJETO N." 1. 006-1056.
Cule{f1O Naj;llt que pcrcebellt -p~la Aviso n." 910:
lIer1Ja dQ Fundo Navale tel!{/:) pa- Em 25 de outnhro de 1950
receres:. com el/lznda ao art. L0 .Senhor L" Secri'tario:
da. C,?1n/ssão de Finanças, rias Co_ Ern atenção no ~flClo n.o 2.033. rt.
711lS,wes .de E~ucaçcio e CIllll1ra e 110 d'l corrente, relativo ao ?c'(J]e
de Serv:ço Publico favoráveis ao [' to de LeI n.O 1.006, ele 1956. que m.
WOjC1o e emenda. Pareceres só. clui na. Tabela Úl1lCg da Marinha
!Jre emendas de 1." discusstiO: CCf!ll iatuais rmlfessore.> do Colégio .'l'n'lI1
sutJ>titut:vo, da Comissão ete Edu- I que perc,~llem pela ve:'!la do [i'unClo
caçã(l e Culiurtl e 1av~àvC! ao! Naval, te,nho a. h·1nru de_ trao.'ir'1tt.tr
-mesmo. à<l Comissão de F'!Mnças ,a V. Eleeia. cópla d\l<l est;larcclmentoll

. pl'eBtadClS [X'la Cont~dona CeraI d&
O Ccngl'e~;;o Nac' nal de t.. Rer.>úbllca, CGm os quais estou d~. .0. cre a. ~côl'dl).
Art. 1.0 S[\o incluido.; na. Tabela Aproveite a oportunidade para re-

Unlca d{) Ministério da Ma,·i.nha" T .'rnovar 11. V. ExCia. OIS prütestos"c1a mi.
~" M., os atU:lla 1Jrof~ssores do Co- nh:: alta escuna <l dtst:nt.'1 cor;.s~de
eglC! Naval Que percebe.'Il )Jela verba' ra-çao.

destLll<\:Ia a-o Fundo N:lval. As.~lnatura.Ile!7it'd.
Art, 2.' Esta lei entrará em vigor P,CCCSC\lIl,o 2S::1.258-5ü.

1
na dat·., de sll11 Publicacão revogl1.- D. C. n.o 1.:-,22-J(j.
das a.<: disposições em contr::do. Assunto - Cân:.Jr~ do, D~r,ut,ados.

- A Ii>r.~ de nteo"nç!l n~llSn. o com- Justi'i á Proj~to de r.ol n." 1.00;;-55
ry8.r"rtm,'nto de 57 Senhores Depu- J caç o /I Camara dos DeputRdo" encaml-
t8r1J).' , Com a ctiação d{) Cll:érrio N~val. i nhou 11. êste l'.EnLltél·io, parapresta.r

E.~tâ abcrta a 5:ls.';w. se-dlado na Enseada BaCil;ta' das Ne- 1 Pr'JJeto de leI n.a 1006-56, que mclul
ve.s, cidade de Angra dClS Reis vá-I n3 Tab~la úntca h Marinll3, il.tuala

O SR. CA,:lTILJIO CABRAL.' • riOB professQ:'cs foram admitidos pl1.- 'I pmfessotes do Colégio Na\'al .
ra. o exerCICIO da magistratura p"r- A matena cnvol~~ "s~~ctos c!'!~, no

(Servlttdo COmo 2,' Sccrciririo\ uro- cehelldo pela verba destinada 11.0 [meu ensedcl', d0vem ser considerados
".ed:~ It l~ít"ra ti'!. :lta da ",:;.,[1.0 'an- ~mdo Naval. At.e . 11 pre.>ent-e data I pelas Congres..s!Stas.
t~c:,denJ". .a qual 6, sem observações, .eS'le<l proiesso:·cs. ape~ur do ef:cient<:! ?,-,bcrnas Que vári<l.' S[003 Fundos
3.<;.~:nad[t, . \ traoolho .que apresentam. com ativl- rCXls.:cntes. ll.p:,ox,maóanwnte uns 50,

· dades. Identlcas a{)s demais mestres Ia cunta d<lS quaLS e :J.dm;l~ld,) pe"soal.
,não tivemO] in~J'esso no Mil~istéri<;: p~lra ~xerc::r as mais diferentes (un
N'av[(1 ou na Tabela Unica do Mi- 1 coes., Em ~e\'J.l. essa admi,ssJ0 se fas
nlstérlo da Marinha. Tnm.b"u não! nela neeessldade de atender c1eterml
perC"!!letn a respectiva ~ru"rleação In.d'Js seryiçiJs cnJ:t ex~cuçiio nfLo I1cr--'
de mailStério (Cr$ 1.500,0'v) nem 50.-1' m'te de:nn,ns. .
lãrt<J·f:''l1ilin. 01'a, se de um lado. n C~plrlto do

prc- A sHuacâ{) d~..>sps profc~,{)res fi- IPI'O,;cto dr lei em ei',!o:rnfe É' ,"-"lU'
cará al:1da mal~ a~ravad~. dfp<Ji~. da I ~u~~ injusticn. COl!',O di? a j'.t.<t.ifica
aprovado do P1'cjetn 4.~-l-1-54 IPl:lllO I,;io. de outro, n~o ~c Ilvrará, Si'. n;Jro
de t'ec:Qssif;c~Qão. do Flln(~::Jnr1ti~mQ i V'~.dQ. ,de St:!r tax:.1do de Ut1ir,veralr
PÚblfco. La União',. Scnilo vCJamos: i ;11:1::0 mar~ern a que O!lt!"<l' "rllnos,

VenCllleutos atuais: I· QmborJ. d~scmr'cntnnd1 iunçõ2s jjfe·
Pror,'ssOJ'e" da Tab-ela Unic:! da, l'entes do.< 9Q:'i t>mefic:adn.>. lul Clll

Marinin: Cl'S 9.CC'él,OO e mais o s:\_: [lcr Ig-tlaldadc de ·,rabmento.
!árlo-fa "nílb: II POr r&S3 rn?ãc, n:'o me parece just<

prOfP. 's.ores do Fundo N"val: Cr$ o l'efCl'.ldn prol. cto de lei.
B.DMN: A consjde;·a~~.., sU;J-el'iiJr.

VC:lC."llenro.Q previ,.fAlS lJ.1 Recla~~'-I C,O R. - DC. - S O c. 11
ficocõ-J do FUllcionnlismo Pú1:l!leo clarlc outnbro de 1956, - Ac1clCna Dicl
União:' rin'o, Of Adm. H.

Pl·ofe·'~ores d~ Tabela Unlca oa n.. • -
Marln!:.1: 14.CCQOO' uo; BCô:'c!n c'1.m a Ipf·~l'ma\,,·n.

. . A c<lnSlderaç,eto do Senhor CiJl1\lL'
Pl'Ot-ôsores do Fun::Io Na'lal:Cr$ dcr Adjunto.

8.000,0'"), C O R. - 0.0.
Deve nos le\"~r em e!1nt1 que êsses 119-1Q·56

J)J'CCess :1":-5 I"Cé0l):;'11 ,do., cofrc~ :ll";bli- as, Anisio de AlmeIda
eos e ";,t"o no eXt rl:1CIO dn nlaglôt<'rIO Cr.0fe ela Seção,
]:\~val,el11~~ra não fncam Parte d~s De r.C::'l'dn.
qUadl u.' ef.tlV{)S), há ma.1s de trcs ACQn~ideraçã,o do Sr. C<Jntndor
au<JS. Opre.l

A evlden~ di~paridade d,c trata- CGR~DC-!9-1D-56
menta ac!llla cXPOllta. alem de In,justa BSR. Dulc;n(la Jarelim d8. Fonseca..
e desumana, é inconst.it,ucional. iJ{Jis Contad()r Adjunt<J - 8ubt,
a. Carta Mallna é claro Quo:ndo e~- De neônIo Cll, 'l>Ill~rtt,ando, i;l}davio.
tabeleee salário Igual para trabalho trat&r'~e rlp. u.ssunLo de interess~ d()
Idêntico.' Minist.ério ela Marinhl/., que p:xierlo.

O mais ló~ico será a Inc\lI.~~.'\ellJl.l flr~8tilr mqls a,mr)lll,~ c5cl:U'eciment03,
proCess(Jres citadas na Tabela Unlc:! Mitli~tl'<l da li'azênd!1,

o SR. PRESIDENTE:

- Ptl.'~[\-se 11 leltura do expe(llentc.

o SR. OTACtLIO NEGR10:
(Se'Vindr) "0111.9 1.- SecretárIo)

! Cílctc à leltlJra elo seguinte

Expediente
São defct'id.os os seguintes

REQUEi:UMENTOS

. Requeiro prioriclade para o pro
Je~ n.'.643-B, d~ 1955. que consta
sofJ 'i tll,m~L'O 1. P[:. 19. da Ordem
do DIa da .:.'_'5.,[1.0. de hoJe,

Sala .da:, Sess5es, 10-12-1957.
Afol1lfl Al~nO,q. '

Senhor Presidente:
S~I\cito Pl'ioriclade pam v()taç~o elo

I'ro,lcl{) n.- 1.392-A,. de ]956, número
95 de Ordem do Dia.

Sa,ia dlLS Se,,,;ócs, 9 de dezembro
I dc 1057. - Vasco Fillro. .

Exmo., Sr. Presidenlc:
~er;Uell'O, nor. termo~ regimentaIs

re!?·tme de priiJrldadc para o projet~
n.- 386-E, de 1955, sob n.- 93 da
Ordem do bla.

Sa,lll. d8-> Scs:;&e.'i, 10-12-1957.
Antonw Carlos.

d
EXmo. Sr. PreSidente da Câma.ra.

os Deput!ldos:
Requeiro prloridad~ para g; dl~-

I~U~~~A e votação do projeta· n(jmero
ri' - ,1956, lncluldo nll Ordem do)

la da 5ElS..>OO d~ hoje, Item 36.

.. ,~4 .

?~l ~ ~~~s,~n F.~~ 10

D': i)F7.~MBR/) DE 1957
'Q."'lF'~rr""-~""~.:r,f)-rA 'n,l'i':: C",!";',~. mOA..

l'T(i""l r'3Tr~Tt\ !)~, F','i'/~·pr.-T~r-?:r:o ~tt!'...
Cl"TT:"r .1' J '!7"t' r' 7 '7 T ,., n ~T-'!"'Q~'T~"f-;I-rr)

j'T1' ret::!O .... · r',lr""""Jt" n.a; JiY~, PRFC:TTiTi1\l_
'1''' "'<,'J[LS'JN Ft DUL, l.O SE(;RE
Ll~ "G'T(l,

,A.o 1·~ heras COn1pal'eCel'am os Se.
-caor:'f'''!,'

l'T;orr1tor Sil'l)(f.
p~~,odrfl da' Sf'vQ,.

.."':r ... ~ ..('l..,nc;:
Ar'·o..,", Mal:'!. - PSD,

r....~)'t'~ •

Rl'lr n~rq~q. _ PSP.
1\"'''1"~nh~of):

CO"~o ~odrigur.s - PSD,
r.a~lr'~.:

,..-10'! Tlo."roi",o _ un"1
po_q" ,\~ixeil"a _ UDN.

p'!';a,:
It'"'' ';~h.ara - PL.

Al~ .,las:
j\t~, t'itombo ?TE.
Sp"',mundG Andrade - t1tJr.o,

~er~l"e:
F'r~nci·~n Macpilo - PTB
Leite Neto - PSD. .

()liv~::"l ~rao.oo
Br:t;!lMljO',
(l:1=~10 tl/<\.~3SUllO,

G.h.:·:! H:mne.!,.
JC'::.o ',~.?Ch9d<l,

AU·')ln:.! 2~[eelr',,~
} !)gu:'~ r .eC1~t·~,::;.

I :m3,~1~j.,)L:i'eg

J ~U," r.,\}; de A,~t11~H"~

(rlti'", I> C'.rVil.l'.10.
Do.n~ -( r·'.!"~":-,:)~

Lsri.er ~.,d~igt1oes.

!!'m '(,1 ~ S!1va.
l'rett-t'~ll C;trrH~tro,
FrO~3 !" ··:Utar.
J''J~6 TZ'~Jrtc"'~

1'~h:1t! "e,"..,"t,~.
~toQ!~ ~<'\~~I:-.kL.

R~t'·10: t(' L~ ~y

P~':'"!~e(''':\ r'h." :Jc.ct.
P:1r: l~,!' T1,rf,ref:.
P:l'f1S':"~"'R ?ir-t::l{;._\
E"...j'ft=-õ .rlini,(')r
'Y·!Tr·:,I~:~;"'·U':lo'T'~m' ~xa.

('~r'i~ [h' C'o.!lr3.1
~~...~ ~~!'.;;: - f).1"j J, •

lI!1'<l~I"ir' Cá Ean'os.
Q~..i "\j ri.l·'I,;:t..-
J....,:-:,"~.J[:e ',a,,~~ ..
loIlJ,orl'r1 "'".,t~·e~.

~ """p."'I~l ......";.,..,~f."'.

]\"-'l"C'n,:, o} !"''''nt..! ,
Fi.r;"J(,.,j"'''
l\1f,,,'t't·~ 1'f':\1"'I'in..1.

,1Qi.'~ !d"1 ~ '" .
('!ovicr !Jl~,:::l'lia.

'F'",~,.,:..'1' :1~ ,~:h''l.

~tf'n,~"';;~-:; -r.T':"H~.

C"-fln~v 1'"' (j!í~'f'i.f''t.

:P"ll.,..:o:j~.':Io , 1\1f"t1jO~lÇ!:l
rl":-:8,~ w"'eltas.
i'1:<7, (';.~1,ci~l.

/-pr"...., 1\tfpll.f\.
•'!I'\<:ó, ~.,:olr1/'~"l,

.."'''\ttJT,,~.~ r{n TII,~flira

1..in('nln F'='Ií.... i'lt\t.J.
}-,,'" rI, M,tt~.

T:fl'dl"."'l"f' FUl"'l.rl
r, ........... h ..,..~.0 r~,911e.r;;.

(":,'1' '~"~"'\~1,,

rr...,":Hlt, ~.""":'!<·HN'·l'\.

i'l,rl'lr':"i .. r'tWfPc:
J'rr"~!l,e[!·'1.' dtl" C~.:n~ ..
Jr .... "~ rl~ r'l~c;'h....., o

~r '?!'c.c;id,pnt~:

~"..,q~ir'.:1 '1 V Ti!~. a nup 1"'J)'1JCerlg.
,~ n.,J~':11"::l_, ro1 :::~r::('-;;; ... I'i~ ~.n,ql':'li1~ Q'1~1'

..... -'In ~-c} ,",o"',tt. :10 Fern9.l1do Fer-
-::"? ....:, r'í"ll...... !"'l T,irl(lo.-,· •

pn1~ f.ns ~e~N~,/"l~. 1/i rlp. dezümbl'()
~'1.e 11'1.r:'7. -.;. -p,.,. "~~tt( Ramos.

Clt. l:"rt?-.<:;i-:l:'''1tF:!'':
ro"l.m .. -J .... ~ ',.., ",T, F'~.o. 'lp~ ",cvlf a'11~,~

~ht;.i,"l~~,..t,i... "i.~ "'-"''l ~l':'l.~rl(t. ,.. ..~n'fl:d.i':nte

a.,.,-rt."~·'t'"'.,4'1 ~<:>.-h"rr.~ r,~T""

r:''''~ ~}~'1 ~,I'\r::'!n~e 11'\ 'Aol'l.· Ml':'l;err.1J,rl)
de 1957. - l'r~:-:rn.sc9 Pfoc?do.
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Rcstituoao Gabinete do Senhor rlnhn a recomenda cainda o. estt:1de.) Ú.ltimo· de Carvàlhá, oom a scguínte "<rvi ::ores dl Co:niSó2.o elo ItnJ.l:'stn
CG:::l,-lo-I0-56 a outros três profe.ssõres da EscJJa emenda ao art. 1.0: depois da p~llavrlJ 8jndj~ai e ct:! cermssãe Técnica de
aa. Mario Gulviio Menezes Naval e um do Centro de lnstmção, ·liIal'31 Inclua-se: "Escola Naval e dO O:·ienta(ãa Social aúmi'jê,os ate o
Contador Geral - subst, Almirante Vandenk<llk, que tambem Centro de 1nstruçl1o Alnlirante W~.n- dia 9 de J\,il1o de 1957".
COnfel"e com o ori;;:inal. se acham em condições Idênt'cas, Isto denkolk" , A emenda acima transcrita e o
O.M.F., 24 de outubro de 1056. é, percebendo seus vencimentos pelo S:lla Rêgo Barros. em 5 de de'~mbru projeto citado foram aprovadcs pela

:Alberto peres, Auxiliar - E.<itá ccn- aludido Fum;1o Naval. de 1956. - Cesar Prieto, Pres.·lImte. C5mal'a e já se encontram no SJ-
forme, Olavo José Monteiro, Encar- Petas razões e:~postas, nosso parecer _ ultimo de CarvClIM, Rela:o., naco.
regado da Mecanografia. ~ favorável'ao projeto em apenso, . ~. D S"'R-'IÇO· púr;LI~O ASSim, elepo15 de auscultado o peno

Senhor Presidente: aconsethandc-sc, i.ll~lusive, a llr.r<Jvn.- COM1S<:::I\,O E ~ .'J , J sarnento do Deputado e(ue mais b:a-
A fim de colher melhores esclareci- ção d.a emendo. oferecida na ú()u.ta PARECER co RELATOR. . Iv::;nenLe s~ tem, na Cúmara, batido

mentes sobrt a matería versada no ComI-são de l'i.n::m~as Ile10 seu 11m- . • PC:lO respeito ao dlSP~Sto nc lei nü-
presente Prcjeto n.s 1.006-56, requcl- tre ~Iator Doputaclo último de car- Tratn o Pl'C'lC.to~' 1.000-56. do S':-- imero 2.243-54, e que procuramos re-
1'0 audíêneía do Ministél"lo da Marl- alho ," nhor Deputado Celso Peçanaa, como jSUmir, modestamente. linhas atrãs, o
nha . . v ll:s~ é o nCSS:l IJ:L1'ec:lr. esclarece a emcnta~ de. ínclulr na nosso parecer ~ ó pode ser no sentido

Sala Rego Barros. em 25 de setcm- Sala canos Peh:ow Filho, 5 de de- Tll;bela única do. MmLSlcrio da Ma- da aprovação CJ projeto n" 1.006-r6.
bro de 1956. - último de canxun», 'emlJro de 1956 Portugal Tavures, rinl.a. OS pr<'fcsscres do ColégIO Na- i e, igualmente. da emenda da. douta
ReJ..1tor. Rela'ol' val que ainda percebem pela Verba Comissão de FinaI1C"s,. .

• • 'PARECEIl DA COMISSÃO do Fundo Naval. S~la Bueno Branc',i'.o, em de
INFDRMAÇOES PRESTADAS PELO Ouvido sõbre 'O assunto, o Sel1h{Jr de 1957. _ Celso Branco, ·Relator.

MINISTE:RIO DA MARINHA SO- A Comissão de Educaçã,o e Cultu- Ministro da. :Marinha manifestou-se
BRE O PROJETO N,o 1.006-1956, ra, em reuníêc reatízada em 5 de de- ravorãvel à aprovação do projeto. PARECER DA COMIssiio

N,' 3,761: zembro de 1956, ,com emenda. SegLl!J?O a qual se e~- Em reunião desta data a Comissão
Em 27 de novembro de 1956 - presentes os Senhores Depll.~dosI tenda Igual ben(;flC1Q a outros tres de seivrco Público aprovou parecer

Do: Ministro da Marinha Menezes Pimentel. Pl'es:clent'J - por- (3) professôl'es da Escola Naval e UI11, ravorávct ao Projeto nv l.ü06-A'56.
Ao: Excelentlssimo Senhor Primei- tuga] Tava.re.s. Vlce'Pr~sid:nte, - (n do Centro de Il1.strução ."Alnn-I e à e.ncnda oferecida 8I~ mesmo p~lll

ro Secretário da cãmarn dos IJepu- Lauro Cruz, - Badarô Junlo~ - N(;s- rante Wandenlwlk" 'lue também se Oornlcsão de Finano.as, Votaram 05
tacos. . tal" Jost - Luiz Torinho - Perl!a encontram em condtcões id~n.ticao; Senhores B~njamim Varal., José

Assunto: Projeto-de-Lci n.O 1.006. Teixeira - Oceano Cal'Ieia1 - caro- isto. é, percebendo p.elo ~u::do !' aval. Gulm;lrâe", LOPD ceemo, Geral::lo
de 1056, da Câmara dos Deputados, pos Vergal e C·c6lho de Sou: 1, Manifestal'am-se íavol"avelment~ ao Mascarenhas, Feüx vato:s, Chag 18

Em atenção ao oficio de Vossa EX· - aprovou por urtanlmld3;e,o pa: projeto. as ComíoslÍcs de Edl1c:\çaO CO: Freitas, Entlsta· Ramos, JO,Iué de
Iência n," 2,155, de 23 de outubro Irecer favorável do R~lator. senno; Cultura e deFl.1unç"s, sendo que Souza e Leoberto Leal.
último, apraz-me comunicar-lhe que. Deputada Portugal Tavares. esta perfilhol' emenda do relator A emenda é a seguinte: Oepoí, da
por ocasião da t:'ansferêncla de ser- - ao. Projeto ?o l,006-ó6, que "L"l- Deputado último de CUI'Yalho, que palavra Naval, inclua-se: "Enoja
vídores pagos pelo Fundo Naval para c1Ul na' T"'lel:l unica da Marinha, 011 aCl~lhe a, sunestüo elo Senhor. Minis- Na ...:J.l e 1'0 Cmtro ele Instrução AJ-
a situação ele tal"efeiros, de aCÓrdoIatualspl'ofessôl'es do ColéZ:, Nav

dal
tro da MRrínha, ac:ma men~lollaC1""I'.lnjrante \'landcnlmlll", .'

cem a autol"izaç~<l d.:J Excelentkslmo que percebem pela verba do FUt1 o Cor,lo não til'e.,w siela ouvida 11 Sala Bueno Brandão, em 28 de
Senhor Prrs~d~n~e da RepúbUca, exa-: Naval. ,." Comiss1\~ de .Sc~viço Púb:i~o, n{) catio, agêsco d~ 1957, _ Benjamim Fú~a!t,
rada na Exposlçao de Motivos 0,0 595, I Saln "Carlos Pe.xoto Fl1l10 , 5 ~e a comissão tecmca especlflc" para u Pl'e.,iQc:,te. _ Celso Branco. Relr.t<lr.
de 2 de setembro de 1955, do OASP.' dezembr-o de 1956. - Men:ces PI- caso, o Deputado r"po CoellJo. em ~ ,
não foi p-ossível o al)l'ove.itacnento ;1,;).51 mentel pre.3idente. - Porttgal Ta- ptenório pediu auCência desta Co- EM""NDAS DF. P DISCUSS,10. A
mentos dos mesmos eram superiOl'f'8 vares, Re1alor.. mls;;;'o. • QUE SE nEF.E::?;~r OS P_~RECEl;ES
professores. at:nclend.o a que os vf'ncl- COMl!'SAO DE FINANr:AS PARECER ' 1
ao 11mlte máximo estabelecido, pelo - - . ' Onde cOn'/ier:
DAS?, para as funções a serem pagas P,IRECER DO RELATOR Tivemos o cuidado dr, ouvir o
pela I'erba de tarefciro.~, I Dcputado Lopo Coelho sôbre o .S~lJ Al"t.", Silo incluídos. t.ambém na

As<im. a a::l!:ninilitraç~o naval é O nobre De~u.tado ~elso" ~egal1.a, pedido de audiencirt, e dê1c OUV,m(IS Tabelu ú'Jica do Ministtorio da M,,-
de opiniilo qUe' apresentou o PloJeto n, 1.C"e-D"5,.e.!U " afirmativn ele ql:e o fizera t0r.:C1a rinha, c~ b::charéis, que pe:-c1ancnte-

(I) contlnualldo os profeszol'l:s. per- que declara em seu Ar~, 1.': "SUO em vista aproibiçilo de ?"ú·ÜSSÉl·l de mente V~ll1 prcstêmJo serviçcs de ~ua,
ce:.Jend,op_elo F1.lllCio Naval, o projeto i~cluldos 11~ ~abela ú~11~a da Ma: novos extranumeráríos, pr:Jiblçi"\o esta especialldade à Secret.aria Geral dQ.
em questao, se aprovado, virá nl!- rmha, OS auals )}rofessol'cs cio qolé prevista na lei. nO 2,284, de agôsto de .r.~arl1~ha, peja ,(,"c:·ba cie Serviços Ju
viar ° referido Fundo da qUantia cor- r:lo Naval qUe percelJcm ?,ch verba lD54. Alegou aquele ilustre l"cpresen. dlClárJoJs. .
rellpondente aos venclmcntos, desde destinadn ao Fundo Naval. . tante do P,S.D .. o seu dcsejo de I Parúgl'afo úlli~o. O enquaelr<lmen
que oportunamente a~re,oeida a dota- Em 21 denovembro de 195.6, o err;l- procurar uma s01ur.8.0o pa,'a o p"o- to na .refe:·êl:eia. clar~,e-:1 rc;peitan
ção orçamentária que dever6. ocorrer nente PreSIdente CeslIr P:'wt<?, ti,s- blema, principaimente porque e,l~rc Id.J os lpnltes \lllÇJ:llS das funçoes anã-
fi despesa l'esunante; e tribuiu-me a pl'o\J()siçao el11.~pr:ço,. os que se b~nefi.cial'iam com a trans- Iogas e,:!stentrs no serviço públ:CD,

b) seria conveniente. ainda, que t2 .Em 21 d~ setembro de ,190 J, sJllcI" formação dêste pojeto em iei eu· justiificaçã
professores da Escr..la Naval e do I tel audlênr;m d·n Min\st,~~\o. da °~a- eontram-se alguns que prestaram . o
Centro de Instrução Almü'ante Wan-Irinha que foi dada pelo O.lCIO n. 376, provas de admissão ao serviço pú- A Lei n,o 1.858, de 4 de agôst~ de
denlwlk. ~lJ1 Idêntic:ls condiçõcs, fõs-' de 27-11-56, blico, alltes da lei n' 2.284. referida, 1952, Cl'iou o DE.nartamento Jurfolco
sem conSIderados no atuRI projeto: PARECER. . '. . Sôbl'e o ass'.lnto.oDeputado Lopo da Secretaria Geral d:l. Marinh!1 que
existem, no memento. três professor,s l;uOscre'lemos a JUdiCIosa JUS -inca- Co~lho nos procurou para exibir dlS- tevc suas atribuições l'eruladas' ')ela
na Escola Naval e um no Centro de ção do Deputado Celso Pc~a.nba: curso que proferiu em plenário, se- Decreto ~." 32.273, de 18 de f: ,e-
Instrução AlmiJ'ante WnndenkolI, . Não é pos,ivel que ~o MUll~tel'lo ela gundo se vê. do Diário do C071(lrCSSU l"clro de 1953.
toelD8 !J'~l"Ceb2ndo pelo Fundo t,a:-:al: Marinha, cot1tinuem pI·ofessô:es per- de 31-7-57. à págin:l. 5,458, onde se O ar!. 14 do dito regulamento es-
Pel~s !'azões expostr.s, a Marinha é cebendo pelo FUndQ Naval, qJando o lê O seguinte: ., .. tabelece a competência do Depa! ta-

de parecer fal'orável a apl'ovação do ensino naval é custoeado llO~ Vp.rblls "Mas, Senhor p'resldellte; r_eplto, mcnto Juridico. e dentre elas, se eies.
aludido projeto de lei, l"essaltando, próprias, constantes do Orcamento, qUalquel' que seja ,a _soluça0, a tacam a~ de e~clar2clmentos à ':L18-
porém, R oportunidade clR extensão Além d8ssas razõe". o EX1l10, 'Sr. da emenda daCcmlssao de ~us- tlça !la defesa dos direitos de Ide.-
de suas disposições :lOS professores Alrnlr:J.nte Antônio Alvares Cilmal'a tlça, ou desta outra. o p,rece~,en- rêsse da União nos pleitcs foren3es,
dos ci.t8elos estabelecimentos de ensino Júnior, dignfssimo M!nistro da Ma- te está abcr~o. A Casa flca "ier· estudos d'Z casos que der.endam in-
da Malinha. rinhil. conforme a respost~. ac.m~a., tada por mIm e_ por outros q1.!e terpl'õtacuo de lei. consolidação ,la~

Aprol'eito o ensejo para renDvar a citadd concordoU com a a;>rovaçao !alaram, Mas nao. s?u. paln:-::to- leis de Marinha, e esclareclmentcs IJ
VN:sa El:celêncla os proteslos d~ ml- do projeto. sugerindo fossem também ria do mundo. Segllll'el entro a Justica sempre que ela sollcitar à
n!Ul estJlJ1R e. distinta consideração alcançados pelos seus ~neflclos os nova doutrina adotada pela Cf1.- Marll.ha Intol'maçõC's

- AntOnio Alves Camara Júnior, 'profes5ôres da Escola ~ava1 e do mara: aprcsentarei emenda.., e Os atuais servidor'" d ,_
.",!mirnnte de Esquadra - Ministro da Centro de Inst;uc1\<l Almlrant,e wan: projetos no sentido de aprove·tar Illcnt.o Juricllco receo~" aO 1~~~;: .;::
!ll:trmha. denkolk, em numero de 4, que IeCe os professOres do ColégIO Pedro cia de Cr$ 13,000 00 :~l'e2 mn' .~u-

COMISSl\O DE E U bem pelo mesmo Fundo. . n, da E,cC'la Wandenkolk. da ~." é ,8 c:,
- 'O CAÇA0 E Nesros condições. nosso r~U'eer:' e Escola Naval. e outras, Êstes es- Z I.OS) ])Or m s, enquanto os as~ s.

CULTURA favorável à aprovação,. do proJeto tão em situação um pouco me- ~;~tes Jl1~ldlCOS dos ~e:n:1~s MmlS-
com a se"uinte emenda: mclc1a-se no lhor porque fizeram concurso lOS recebem a Jnlpoltancla de .,.

O p~ojet~ n.O l,008-5~ visa Incluir Art 1.', e depois da palavra Naval; antes da vigência d; lei 110 2,284, Cr$ 17.000.00 (.d~ze~se_te mil cruzei-
~n Tabel~ uniC;n do Mhusté:io da Ma- "Es~ola Naval e do Centro de ms- que como sab:mos. vedou o in-I ros). ~s_at;'lbUlçoes sao ns mesmas
linha,. Pl()fe.ss~res do Coleglo Naval tru da Almirante Wandenkol':", greSso no servl~o Público de I ~ el(lgenC~a ~o te:npo lnteglal,. sei<
~~ 8lnda, pelceb!'m p.ela Verlla do Sala Rêgo Ba!l'os, 4 de r.ovembl"O novos extranumerános. A função hOHl~ de tr"bRlho dlãrlO, equl;1an as
·e c1°o , Nal al. .. A sltua:~o ;Jêsses pro- de 1956. _ lJltimo rie Carvdho, Re- cio extl'anumerál'lo representa uma I funço~s do~ ,atu;ls servidol"es aos do!
1 sSÓr" decone da ""açaO do Co- 1 tor excrescência em nosso funciona.: demais Mm.sté.ios e dá a e13c c
lézJo Na\'~l na Cldr,de de Angra dos a. , o _ llsmo, e por iss~· foi bal1~lo, I ca~áter de pe~nanêncla, A dlspu!-
Rol" ~l1nr:do fOl'am admitidos ao Ma- PAl\~CER DA COMI"SA{) sua Querem faze-lo ~'oltar, Não me Idade de sltUaçoes li pois gritam'~ e
"I~térln !'181'nl, pcrcebendo uns. pela A CODJ.I;;suo ~~ FlI1an~:l.5 .e~1.zadlJ. posso opôr ao desejo ela ""'lnOfl:l a ConstitUlção ao preceituar igual-
Tabela l1nJcn e os outros l'estun~es, 43.n reum~ .ext...ordinãl".a, l; aores Que o façamos, mas cont:lhplan- dade salarial a identidade de tl"hba.-
'leIo ":"n:JO 1'70.1'111: a'J~~ar do eXi'rrlcJO em 5-12-1906. prese~;es dOSE ~en;a do a todos 05 que estejam na Ilho tem cm mirEI el'ltar tais ca5.<JZ.
:l e ltkntJrn~ ~ti"lelndes, pl'ejndic;lcles ces~r Prieto - _Ch~ ~;.\~O co~~~a _ mesma situaç:'ío". . ':a1 corno aco?tecc com os profrs-·
,Itê os ql(e IlPlcrlJem pelo F'llndo NR- I Bat.&ta RrrmoS ,,~ t Nelst'n Mon- Estas palavras foram prOnUl1cJadaS! sÓles do Colegl.~ Naval. da ESPola
"nl ,n.". Trl'eN!ç,;O elc i:r:ttlfica,~o de i Ú1.tllllO dc cprvnJ,. ~nd· _ G"!'aldo pelo nobre represcma11te do P:lVO ,'>\_ Na"al e do Ccntro de Instruçno "Al
:"~" s '110 b0111 ~0lJ10, salário farol- Ilel1'o - M1I.on ~~:om~ Brrleei~o _ rioca a propósito do projet" n' 34:l Imironte Walldenkolk" os quatro ba
"n,.,"~~ 0'ltI'O~ ntrlbu(clos, _ I~1as~nrenqa~ =- doo~~es Galvão _ CJuc extinguc o FUlldo Sindical, e charéis do S,rvlço Ju;idlCO ctn Se"l'e-

_cc .""l
tn

·,In~a n sltUll~l~O :lgl'cW3Cn Iper~H'a DJTI1Z - Lin; Í3~'au'l _ LaurO que trazj[l um:l cmenda do ilustre tal"la Geral dn M:trl11ha (Minist.\rio
~~~'~ n t.ro,va~H~ 10

o PJ'?Jc"~ n," 4.044 Odl,ol1 BZ'~'t(';t Lenl _ Roxo !..ou- Oepu1:telo Seglsm:lIJdo Andrade, ll.5- dn Ml1rinha I. rcreJ'em dos cofres pú-
" 1'0 n 110; l,~C n"slflcnçao do fun- ?~V2 ~o ~ unanimidade, pela I slIn r~dlf'ida: . Iblicos e estrro nll exercício de "~a.s

c nn;1lJ~mO rl1lb!lc~ civil. A JI1.~!c1n 11CU;0 o~ma, po, ('to ,0 1.000-;6, d~ I "Senlo aprol'Pl~ndos com:l extr:lnu- funnôes desde o advento da Lei,.,
"Inj '%In to lu"tn. tnnt,o que o F,xce- all-! ovao.ao do PIO!. ,nd ,1 tor Sr.' ~lel'ál'los menoalJstas elo. Ulli~o os 1, 6~8, d' -1-6-'""" d ~ .
, 1'J'si!11) Sen11'11' Min!stro dli Ma- acord,) com o p;\lecel o rC.a, , " _.J., selJ o que .,01S
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deles foram :requl.sJ.tai:los de outros
Clervlçoo semelhantes, onde jâ ser·
Viam J~á mals de um ano, para lnte·
grarém o novo órgão juridico naval.
ÇontlllU, portanto,· mais de cínco
anos de serviço, sem a. necessárla
estab!Ildade.

A emenda contém a justa reívín
dícaçãc das emendas propostas. pelo
l!Illnllltérlo da Marinha. quanto 11;8
protessõres do centro de InStrUÇ:l0
"Almlt'ante Wanclenl;olk" e Esctla
Navai,que haviam sido omítídos na
proposíeãc do .11ustre Deputado Cel
so Peçanha.

, Só há 'uma soluçãccompatlvelcom
as le!.'; em vigor: a ínclusáo de t~,i~

servidores na Tabela Unlca de Me:!
salístas do Mlnl.stérlo da Marinr'i\,
dada a semelhança ele situações des
Se.5 servidores aos elo Fundo ·Nav~l,

ESTUDO CCMPARATIVO

1.044.000,00 324.0~O,OO

5,616.000,00 1.836.000,00 \

"!

V128.0oo,OO 1.086.000,00

1'1.910.000,00
1

5,1.153 •000,00

Fundo Naval

Orçamentária

Fundo Na\'al

Orçamentária.
E

Outras verbas

'120.000,00

3.342.000,00

2.880.000,00

9oo.0Q.),OO

3. '180.000,00

Total. :o \12.857.000,CO
I

E, Tec. Prot, \
. I

,

1 Despesa Atual I
Desposa com o \ .'

.
Estabelecimentos Verba . Despesa a Mais

I I Novo Qlladro I
I

,
colégio Naval ••••• - .', •••••••• 11 ••••• """ o•• "" 'I' ••••••,.

1 ,595.000,00 I Orçamentária
~.G50.000,OO 955.000,00 !

::1 ,100.OOO,CO I Fundo Naval ..,
.~ :3 .a95.0oo.00 I ..

C. I. A. W. ........:........ : ......................... 84<l.006,OO Orçamentária I
2.1'12.000,00 852.000,00

0480.000,00 Fundo Naval J

1" I.

1.320.000,ao -,,
;

rc . r. A. T , 1

•• M · 1

Sala das S~ssões, ab:!l de 195'1. - Jonas Bahtense.

IN.· 3 05 proressõres das Escolas de 103 de 23·12-37 no seu artigo 13. r I dos atuais prcressõres, ,
Aprendizes de Marinheiros e Escc- os professóres das E, AA. MM. e Es· educactcnaís, prcressercs CIo Cll0mo>'

substitua-se o Projeto pelo Se- las Técnicas PNfissionals terão 11 cotas Técnicas ProfissionaiS serão primfu:lo e lnstl'ucores, no presente
guinte: carreíra compreendlda do padrãc J obrígados a dezoito (18) noras soma- quadro. serão extintos automàtica-

Art. 1 Fica criado, na conforllll. a M. naís, mente.
dane da.s 1'abelas anexas o Quadro Parágrafo único. NJ gratlficaçõcõ Art. a.· Além dos limites fixado.'i Art. 15.0 Para atender às despéSllil
ce t'l'otessércs civis .do Ministénc da serão as previstas no C. VV. MM, no artigo 7.·, as turmas outorgadas Idecorrentes dessa Iei, é o Poder zxe-
Marmha. ... relatívus aos proíessôres civis, a cada professor, serão rconstderadas cutlvo autorizado 'l. abril', pelo MI-

Art. 2 O maglstérío C1VU elo Mi. Art, 5.• as cargos previstos no ar- aulas suplementares. . 11l.stél·io ela Mal'inha, o crédito es-
msterio da Mal·11th!' sem exercido tígo 3.° serão provídos: Parágrafo único, A remuneraçã" pecJalde Cr$ 17.91Q,000,00. ..
per Pt·ofcs.sóres CiVIS, destmados ai a) Pelo aproveitamento dos a.tuals lia. aula suplementar, será o cocíen- Pa.rngrafo único. Os jJl'ofessôres.
nunístrar COnl1eClrnento.s de msrra-I professOres. e oríen tadcres Educaclo· te de 75% dos vencimentos (exclui- oríentadores educacrnnaís, pl'Ofessó.
çào geral, nüo essencíaímente mínta- Dais que estão em pleno exercícío. das as gratificações) pelo número de res do ensino. prknárío e ínstrutorea
res, pertencentes ao. _ Ootégto Naval, I b) Por proíessôres, nomeados me- aulas mensais. civis, apl'oveitados no l)reoSente Qua-
Centros de rnstl'uçao, Escolas de dJante concurso ele provlloS e de ti- Art. 9.. Cada turma constará no dro do Magistério, per1:eberào seus
Apren(llz0s de Marlnheiro e .Escnla-s Itulos, máxímo. de 40 alunos. vencimentos de cOl1formldad~ com
Teemc;)s Proftssíonaís, classl!;ca.ldo- Art. /l,. as atuais protessôres, Ori· Art. lO.· Para efeito de f~r!as se- esta lei a partir da data de sua pro-
se em duas categoriasr . entadores Educac.onalll do C. I. A ra consíderadcc periodo letivo de 10 mUlgação.

AI f'rofessõres do _Coleg1o Navlll W. - quo exercem funçã.o exclusiva meses, Art, 16.0 Revogadas as disposições
e centres.. de_instrução. de professOres - e os instrutores, to- Art. 11.° Os prcíessõres serão M. em contrário. fi, IJresente lei entrará

81 I:>rol.e88oroo das. ESC<llas de de>s civis, serão admltídos no qUadro semelhados a oflcíaís, de c:o'lfe,rml. em vigor no ato de sua P11blicação.
Aprenutzes de MarUlhelrO e Escolas de Magistério previste> Destoa lei, in- dade com seus padrões de vencimen- Sala das Sessões, 3 de maio dI}
Tecme:t.s PrOflSSW118 ís, dependente ele tempo de serviço, ver· tos. decorrendo dai as regaltas aqur 1957. _ Jonas Batüens«.

Are: 3 Ficam cnaoos, de conforml- bas 1)01' que percebam ou Tabelas N~· têm dIreito. J ti. _
dade com na tabelas anexas. 200 car- méríeas que pertençam. Art. 12.0 Os· professõl'Cs civis PM- US·/lr:açao
gos de professores llSSUl1 dístnbuídos: Parágrafo úníoo, O... professôres sarão a ter Sua sítuação de functo- O Substitutivo 01'0. oferccido aQ

ai ColeglO Naval - 30 Prof. destacados ou deSignados terão 10- nárlos re~uladaJlela legislação que projeto l.OOC-A· é uma solu,'ão de-
!') C. L A. W. - 19 P~f. gres-so automático nos qua.dl'os das dlspóe SÔbl'C o magistério público te·! fillitlva e técnica para Col'rigll' aa
Cl C. r. A. T. - 9 Prot. Escola.': ou Centros de In.struçii.o 00- deral. . . I anomalias CXJstcllte.s no Min{sl;o(irlo
li) E. AA. ~M, - 100 Prof. dt nst:ivercm em pleno exerclcio,.:.lJ I Art. 13.0 A Secrctaria GOI'al do ~i-! d::. M:urinll:l, no quc ~el'efete aos
e). E.. T'. p.' Z.' M. -. 14 Pro!. aro. da prOmUlg.açao. desta.. lei. I.ms.tcria da Marlllha Pt'O\.'ldeocUlra 11.1 PN.fess.Ore.' CIVi.S dto que.. se serve. P.l'e-
f) . E. TO P. A..,~..280 Pl'~f, C lê I Mt 7." Os llrof2s.\õresdo Colégio cxpcdiçã.J dos tltulos dos servidores Isentemente: a orgll.nizo.çâo do ma..

}l~::i ~ ce~t~t~·d:O~;~t;UO~ão °te;ã~ \ Nav"j e dos Centros de instrução de que trata o artigo 4.0 , . gl1ltério cl;ll elo Ministério 0'; M~l'i~
l\. ea.rrelra COl'illlrOc;ldida. do pactrão terão o limite de aulas de confcnni- A:-t. M.o Os cargos e funçoes 'la· 1~~fo fogdaO·~dn.als C1C~~11Liaries Ptin
XII a O. . dade cam que dlSjl-Õc o Decreto·lei :1.. IlOS c1ecol't'cnt:es de lI11rovcitamenlo s o liCito em 11 stra Ivo.
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ficndo Inúmcras l1S lrrcgulal'll1uties ti ternato fi Internato, pngoo ep.{o. regi-.

l
trados ecmo Prof~ó:'es de e.naill111 T"I.l~nte. C<Jl'O..nel 50 .alloscorrigir. Proíessõres lotados na Tll~ mede horas és. auJII.'I mlnístradas, secundário tlo m~smo Mini<;t~l'io N.'; .- • ••••••• , .,,'

'bela ÚIllcll (função lsolada) , profe,- admitidos até 30 de setembro do nno Art. 3,0 O disposto n; rti 1 Í> a iaJ0r:..... .. 5~ ~'l"~
sôre p rccbend snlárt • nte P te de I d a go . d CajJitao . . ••• 48 .LllOSuse o os que nao co:'!e ';" reten " a n a; o, autor presente Lei atínge os atuais crtenzu-. L' !l'illlcnte 44 anos
chegam a dais terços do que recebem desta em_lJ~a que ~~ Professôres as- dores EducacIOnaIs do Centro de Ins-I 2," 'renellte ~O anos
'O;; ocupantes da Tabela únlcl]" sím beneí~CI.adOS serao adn:gJdo~ c~- trução "AJmiral1!1~ Wand~l"kolJt, no Praças ..54 anca

No cnsíno técnico profissional n si- mo assistentes de enslno através ue exerclcí-, de professores
tuaçiío é, ainda, mais ungustíante, normas que forem ba.xadas pelo Ex~· Art, 4.0 As despesas deco1'l'~ntcs da Parágrafo único. Dar-sc-á.a reter-
:pois as Escolas ficam absolutamente cuuve. presente leí serão atendidas, no atua) ma comp,,!IT51'ia no pôstc ou gra uuacãc
sem estruturas deflnldns. P01' convir exercleto, pelos verbas globais de ex. que o militar possuír, salvo quando
mais aotécl1ico ser operário do que Quanto à emenda n,o 4,' (10 Depu- tranumeráríos contratados dos Minis- amparado por leís especiais.
professor, pois, , enquaneo aquóle é tndo Lopo Coelho, pensamos, eucerrn térios da Marinha e de Ed.ucnção e , Art, 2,' A reforma scr? no pôsto
amparado, óBte não tem~arantlns f:la medída humana. Note-s€. que a Cultura. . ímcdíato ou em graduaçâo superior
nem situação condigna na. Marll1ha, fim de atender à população em idade Art 5 o "'~\'o~a'n s a dlspos) ões quando concedida:
Assim. é bem de ver-se que a orgn- escolar, do ensino sccundárro, cujo '~ ,I;; ~' - c S .s 1Ç 'cc 1 _ por íncapacrdade deüníüva para
nizaçf\o do magistério, quer de. cul- crescimento se eleva de ano pnra .ano em cont.á\, '... o servíço ativo da ccraoração em can-
tura profissíonal, quer de cultura de acentuadamente, na Capit.al da Repú- . _Sala ~Cat ~,~ Peixoto Pllh?: ~m 5 ?e saqüêncín de ferlmentJs recebidos, ou
ordem geral, necessita ser discipllna- blica, o Govêrno n,deral que mantém, ~,.·zemb.o d - 1957,- Po-r/.gcl Tav,l- enfermidade contraída na manutenção
<lu urgentemente, ímlcam€nte um. cetabelecim€nto de res, Relator. di! ordem pública;

O substitutivo não visa Il admissão ensino secundãrío. Colégio Pedr!? II, PAnllCER DA COMISSÃO II - por. ínvnl.dez total e per-
lle novos funcionários nem pretende foi obrigado. verificando a intellsldade! I , _ • m.mente, que impossibilite qualaucr
cnnceder aumentos índíretos: sua. e ímportâncía do problema, procedel'l A Com~ssu.o de Educaçao c Oulturâ, trabalho, e resultante de:
1déia central é da. criação de um I ampllação em SU3 rM" escolar e en- I eln9~7,rcumão ele 29 de novembro elC a _ acidente em serviço; ,
quadro de magistério civil para o Mi"' sino secundário, r.esta c~pita,l. , b - doença causada pelas condi-
llJS!-érlo du i.~l1l'lllha, pois, emlJool'a Parll tal ~lm criou o Colégio Pe.iIo - presentes os SenhcrC,1 Deputarlos cões ínerentes ao servíec:
seja absurdo, êle não existe, tI, três seções Jocallzadasnas zonas Menezes pimentel -Presidente, Por· " c _ tuberculose ativa, alienação

Sala das Sessões 3 de mala. de norte e sul dn cidade (Engcnho NOVO, tugal Tavares, Lauro Cruz. AlfredO mental neoplnsia maligna, ceguei-
J957, _ Jonas Bah{ense, Tijuca e Botafogo) que ministram, palermo, Antunes de Oliveirn, Fon- !'a, iepi'a, parallsia ou caxdiopatla.

sob fi mesma direção administrativa, Eeca e Silva, Rui Santo$. Abguar Bas' grave. ,
N.- 4 11 educaçfio sccund{U'ia e alguns mio tlUl, Perilo T~ixelra, 'Batlaró Jun;or e § 1,' Os casos referidos nos 'tcllS

lhares ~,! alunos. Em dccorrência (1, Senhora Nlta costa" I e lI, letras a e b, dêste al'tlgil, se-
Acrcsccnte·se o seguinte artigo e dessa criação ampliou-se o colégIo - aprovou SubstitutiVO do SI', Por- l'aO comprovadOS por atestados, "U

:ptlrágrafo: Pedro II e foram admitidos, dentroItugal Ta vares ao projeto 11,0 1.006-56, I Inquérito sanitário de origem, que
"Os beneficios desta Jel sáo exten- do critério estabeleoldo pelo. Congre .. que, "incluI !la Tab'la única da Ma-[ deverã.o conformar-se com os têrmo8

~IVOB CIOS atuai.s proícssôres do Colé· gação, novoo profe.s.sôres, I'lnha, OS atuais pl'ofessOl'~S do Cclégio de acidentes, re:::lstros de baixas ao
glO Pedro II - Mllllsterloo da Edu.. Im~dinclo a lcglslnção \igcnl,c oI N'aval que percebem pela verb:t do hcspital e papeletas de tratamento.
eaçào e Cultura _ Elttel'nato e In· lngJ'esso dês."~ docentes como extra-/ Fundo Naval", com voto oontl'ário do ! 2,' Em se tratando de tuberculo~e.
temato - pagos pelo rcglnte de M· numerál'los mensa.llSta.s, foram os Senhor Abguar Ba.'tos quanto Ào ju- o órgão de Saúde da Corporaçao
l'a de auia ministrada., admitidos ale mesmos admitidoo mediantel:'rl.sóno l'idlcidacte da p,'o)'losição, de\'erá proceder <)brig..tÓliamcnte a
30 de setembro de 1957 e em exerci. salário aula de Cr$ 150,00, cento e Sala "Carlos Poeiltoto Fin10", 30 d'i.'l observações climcas e a exames repeti
elo !lesse ano. cinquenta cruzeiros, sem direito à sua novempl'o de 1957. - Menezes Pi- dos, durante o prazo de seis :- 6 -:

Parágrafo único. Otl ,rofcssOres a percepção nos feriados, pontos f11cul- mentel, Presid~nte. - po-rtltgaZ Tava- :neses, de maneira a eVIdenciai a evo
1:jue se refere o artigo, nos termos de tativoo dias sant:f!cados e férias iCS- res, Relator. lucão da doença. . f It
normas que forem baixadas pelo PO. colares, COMISSãO DE FINANCAS Art. 3,· Considera-sc, para e ~ O
deI' Executivo, serão admitidos cOmO Cumpre I~altar que a Jcg~lacão l ... do ~rtigo 2,· desta }el, como. 'pooto
JI.s.slstente de Ensino, em \11501' obriga MAS estabelecimentos P,IRllCEll DO RllL,\TOn imedIato ou gl'adUaçao superl~r,

Rio, em 8 de outubro de 1957.- partlculal~s" eleel1sino a procedel:e~ Somos pela aprovação do Substituo I - lr~~re~t~ ~~iJ:l t:n:~;:eri't~~~
Zopo coelho. o pagamqlto dos prOfessOres nos 1e I tlvo da douta Comissão de Educação os a.sp

riados e 'férias escolares,. bem como e Culturll, do qual foi Relar,or o no. 11 _ a graduação ele 3.· sargento
COIlUSSAO DE EDUCAQAO E repouso semanal, fato entretanto que I b~e Deputado Portugal Tavaps ap-e. p:cra as demaiS praçJ5.

CULTURA não 'se verifica com 00 p::ofess-ores do] ~;ntando ao Projeto· 01'1 'nal ~ 'e~;n- Art, 4.' Em nenllUm caso poderá.
i I,,' I1nico co.léS.lo QUe o Governo ro:ed~rall:·e'as, pelas rn.zões.. lnv.lmfri.as pela Co- o militar obter. na reforma, maJs_ ele

PAUCER DO RELATOR mantém. na Capital da RI~pubhca, missão '~specif!ca 110 as~t;nto, dJis - 2 - post:os ou graduaçocs,
O Projeto n,c 1.000-56, de ~utorl:l. l'!:sse.s plofessoresq.ss1;m se enc.ontram, Sala Rêgo Barros em 10 de dé~ do que tiver na atIVa: bem como nu-

,;lo nobre Deputa.do Celso Peçn~lhil numa gl,'ande. maiorIa, há cerca ge : zembro de 1957. _ rJltimo de Carva~ ferir proventos supel'lores ao do se-
"ma Incluir, na Tabela Única do Mi- 34 anos. Visa a emenda corri~~r !110 i lhO, Relator. ~undo PÔlltO, OU aoo de coronel.
:lJ1stél'jo ela Marinha, P1·ofes.~ór.es d'J gJ.'sve anomalla !lO servi.ço pubhco, i _ - ,'. ofIcial ue contar mala
COlégio Naval que perceo3m pel(), fazendo Justiça ao magls.tél'lO' sob I PARECER DA COM%SSAO d.Altti t~ eO cinCo _q 3~ _ ano.s de
n~rba do Fundo N~valil f' f .,' i~~~a~1::f°~a~;:~~d~I's;m~;i~~tra a A Comissão de Pinanças cm ~ua. eieti~on serviço ao passar à inativi-

0
1

ànoosodPdarecer c
t

s,' 0al · a"ol'u- Al)"ovando 11 emenda permito-mc I 61." Reunião O:'dinária, realizada etn dade:
ve me 1 a pl'opos a, sen o apro.. • " , liO-l?-57 p"eocntes os Senhorofs' Ce I
vado pel,a Corn1s.sáQ cm 5 de dezem- rediS!I' assim o. seu ~rtlgo 1,0; os be- r,ar -P-l~to •0' alb.· d Bl .1' I~nt - I _ será pro?1ovido ao põste 1J1~-
'oro de '956 ndiclos desta Lei Sll<l ext-ensn'os Ms I' .•_ ' .1. nu . sca a, • I, on dia to sc possuIr curso que o 110.1:1,_

Em s;a ti'amitação pela' Comissão atuais, pl'ofessõres do Colégio Pedl'OI B!'andao, lJ~ober,o Le~l, Vasco, FIlho, llte para0 acetso;
dc :FInanças rec'ilbi!u o pl'Ojeto aJ:P- rI 1"Cll'lstl'l1dos, Cr:'aeôrdo com a Lei: Cel<;o Peçanha, NogueIra de R-zende, II _ terá somente os proventos
ocr favoráv€l do RelatoOl', Del1~tado do Ministério dn. Educação e CultUl'fl,I ~YI~~Olhsan;cn,;' ~~7a Pill~O: l1!3al'l'OS ~orrespondent~s ao pooto imediato,
'[JUmo de Cnrvall10 com emenda aa pagos pelo regim~ de hOl'a ~ nula! ri~I'i~er~\ra °Ja S'I IOSg: ,~.Ie a ~?I- com direito ao montepio e com IlS
m, 1.0 mandando ,lnclulr, depois da mitlistradas e admitidos até 30 de, chàdo AiiOmal' iJ~~I-ó ulo~N~li Br~~ ',antagens que lhe competir neste
palaVl'a na·val Escola Naval e M Cen- stembro do corrente ano de 1957 eI' '," . pôsto de acôrdo com o Código de
1.;:0' de ~strJçã.:> Âlmlra.ntc Walden' em exercício nest~ ano. . . ,~~, ,_oPi~a'lo~ f?ta:rlll1lddade, ?e/a ,ajll'o- vencimentos e Vllnt:gcns dOll MiU·
kolk A.s.slm, julgo, salvo melhor JtlIZD ela I çu.o _o U s '.u lVO a Co.n ssão de t.ares, se não possuir curso que o

• C ' ,- d' .,' 'bl' 'J Comissão. que as dcmais emcndas, Educaçao às I.m~das de Plepário habilite ao acesso.
~ ~o\'n. c1~m~s;:o? 'de Si~~;ço ~ ~~.. deverão ser re:eit:1d:t.'l, em vIrtude de ~ferecl~as no ProJeto n,o 1. 006-B-56, Art. 6.· O oficial reformado na.
'-? t n, .9 b

d
~Dd tCd· IncorreçõeR como acontece com a tle nCélldo.com O.parecer do R'~la tor; fOl'ma do artigo 1 o tel'ádÜ'elto aos

l',n c ano, o pa.recer o epu n o d '':.' 1 . J SC1ahor Ul~o de Carvalho . • " , õsto
C<,lso Bl'anco aceitou a emenda dn emen li. sU<JStJtut va .d'Ü Depu\aào 0- S1 Ré B·' vcncimentos mtcgrUls do seu P
""omlss1\o ele Fi;lanças 'nas Bahj,~nsc. . aba d gl0957 al'ro~ em pl~ ele de- _. sOldo e gl'atificação -, acresci-
v , .".' ' . ?,el1l 1'0 e , , ,-_ ...csar ,neto, Pre- dJS das vantageM Que lhe compe-

FOl'l"l1'll ainda oferecidas à proposi. ~nsanctoc()Lc.a~. o 1'llOJC~O em .'id~nOO da Ce011AAao dI, Pmat1ças, tlr de acôrc10 cOm o Código de Ven-
çi\o, um substitutivo de auLorl:!. do llJole!.eB l'eg~lmncntares, apl'e~e,nto ao Ultlll/-O de Can'(tlho, Relator. c!lnentos e Vantall;cns dos MllItal'ea:
Deputado Jonas Bahlel1se, visando mesmo o sq:uinte substltl1tho. Ise contar mais .de trinta - 30 -
organizar o quadl''Ü d,~ MagIstério Ci- O Congress.o Nacional dccreta,: ,. ProJ'eio n 2,317.A de 1957 !anos de efetivo serviço, terá as van-
'111 da Marinha, e emendas, pelos Art, L" Os professôres do ColeglO • , :ta~eru3 do item n do artigo 5,·.
Deputa,dos Wanderley Junim', 'llle m- Naval, dos Centros de IMt1'uçiiO, dosl Dispõe sôbre "e/orma e van-I Art. 7,· Esta lei entra em vigor
~l\le na Tabela única do Ministérlo Escollls àe API'endizes. Mal'lnheil'os e 'I' , taaC1ts d{) pessoal da POlicia Mi- Df'. da ta dc sua llublicaçl'\o, rc\'ogadas
(1:\ M<ll'illho. os bacharéis que pcrma" das Escolas Técnicas Pl'ofissionais mar dO Distrito Federal e do as disposições em contl'ário.
nClltement.c prestarem, t',ryiços. ~a mantidas pelo :\l:inis~él'lo ela MarInha: Co-r1Jo de Bombeiros do Distrito MImSAGElVI N,' 39~57, DO PODImo
Secrt't.a.rln Crel'al elo Mimstér1o.. (Verba que pcrcebcm vencImentos à conta Federal, (.1nexo o Projeto nú- ' EXECUTIVO
Serviços JUdiciários) estabel-ecendo de dotaçõcs globais, fUIldos especiais mero 225, de 1955); t(m~io va-Te.
;1111ria que ~s.se enquadram,mt~ dl1l'- ou recursos próprio" dos mencionados C'eres: cOm substitutivo, da Com/s- Excelentissimos senllOres Membros
,~e-i"t l'cspictaml0 os limlte.s iniciais estabelecimentos elc ensino pa.s.sl~m a. são de Segurança Nac!fJnCll t ta. do Congresso NacIonal:
(lns funçõe". análogas existel100s 1101 ocupar fun~ét?s ele extranumerário vOrúveZ ao mesmo, da Comtssi1o de Na forma do art, 67 da. Constitul-
~~Pl'vlço públ:c.o: Jonas Bahiel1se que, mensalista para êsse fim criados por Finanças. IÇêlO, tenho a honra de apresentlll' a
cstende os beneficios aos Pl'Ofessôresl ato do Poder Executivo nas Tabelas" O? "" • IVossas Excelências, acompanbado de
dos Centl'O~ elc Instrução das Escolas I únIcas do Ministério da Marinha, .'RO~gg~[ oJl P~'kE"2:&:%~ES SE Exposição de Motivos do MInistério
de AprcndlZocs Marinheiros e Escolas A1:t, 2,0 F'ieam :1provcltados como . I 'Ida Justiça e Negócios Interiores, o
Tcenlcas Profissionais que perccbem A.s.slstentes d€ Ensino 00 atuais pro- Art. 1.. Sení reformado, compulsõ- anexo projeto de lei, que regula ,ao
lJelo Pltndo Naval ou através de Cai- .rcssôl~s do Colégio Pedl'o II - In· l'il1mente, 00 militar da Follcia M1lital' reforma dos membros da Policia. MI
~:as ele Economia;. Lopo Coelho, qUI! I tern!i.to e Extrl1lato. - Mlnistério da do Distrito Federal e do Corpo de Illtl1l' e do corpo. de Bombeiros do
toma o bcmficlo cxtenslvo aos pro- gducaçi\,o c Cultura - pagos .p~lo Bombeiros do Distrito Federal que D!strito Federal.
lc,~~ores do Colégio Pedro n. no MI'I regJme c:~~ hOl'a de flultl mlnistrada. a.tingir os seguintes lImitc~ de idade: l Aproveito a oportunidade :pam re-
J,ll'itcr1o da Ec.ucaçÜo e Cultm'a. Clt-, dcsde qll'e esteja.tjl (~evldamente regiz· COI'Onel "..... 60·anos !lovar a Vossas Excelências Jlrotes-
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Dispõe ...õbl'e os lImites de idade
lJara a refOrma compulsória na
Polícia Militar d.o Distrito Fe·
del'(l.Z,

•••••••.•• ' ••••• ,1 .•• 11 •••••••••. •••••

cu No Exercito

- Dez llC) oncials, sendo três (3)
generais de dívrsão e sete \7J Cle brl
gada;

Aproveito a oportunidade para
l'Ipre3enta~ 11. VC;Siia EXcelência os
meu" Pl'ote.stos de alUI estima e. con
sLGoere,ção, - Estcvea RCtflrigu.es
PreSidente,

nllo será êstec momento oportuno
co lll'eciso, para lnLroduzil: 1L eom
pulsória na Corporação, que, ten
do vivldo cem anos, sem ela, pu
·derá. es[)crar um !l{)UCO mais, ate
que o Congresso contemple o cor
I){J de Bombeiros cem a reestru
turação de seus quadro.s e o au
mento im:n'eseindivel de seus efe
tivos, Ja em cogítaçüc na Câmara
dos Deputados, tendo em vlsta da.r
a. Co.rporação a estrutura necessá
rio ao cficlC'l1te eles~mpenho de
sua, missão.

O) Na Aeronáutica

ANEXo:I - Vinte e dois (22) oficiais, sendo
1"i,1:a o número de V(I.!J'a,i para um (1) major I)rigaQClrO do ar, aO'5

a cota complllsória na Policia 'M i- ~2) bdgadelr~5, seis ((;)1 coronéis, o~lS
litlJir do D:si.-tto Federal. lô) tenentes-coroneis e sete {'l) ma

[cres:
(Do S1'. Me:Leil'oJs Ne:oOJ c) Na Marinha

OCoogresso Nacíonal decretar _ Setentl1 e Lm1 ('11) crícíaís, sel1clO
Art , 1,' A cota compulsória é des- UIU (lJ V.ce-Alnural.te, tres l~) cou

A introdução ela compulsónn, tinadn a manter a reguíarídaue. de ira-anmrantes, OOJ~e (111 caplLaes ;jll

antes da reestrunaraçâc e aumen- acesso nos diferentes postos do Qua- mar e guerra, vinte e trêa l2a I Cil.
to de efetivo previsto, aearretana dro OrdInário de combatentes daPo- pitães de corveta.
graves prejuízos ao serviço, uma Iici? Militar do Distl'ito Federal, as- 3. Aos onerais da Policia Militar
vez que afastaria da atividade seguran;\o. anualmente, o mínímo .de QO Distrito j,'ederal. consoante a !.oei

'" gTande número de oüclaís e pra- vaga~, l;"',ulvalente a um quarto (1/4) n.v 1.350, de io ue fevereiro de 19:>1,
ccs, verdadeiros ~spec;r.listas ior-I do ((tia' ro de tenentes- coronéis. , icram aplicados, para todos os postos
maces na luta ae tod~s OS.dias Art. 2." Quando as vagas verínca- e quadros, a mesma idade limlte e o
slloctituin::io-os por elementos me-' elas no r:ltimo pósto durante o ano mesmo tempo de permanencia ele alto
nos credcnclados, que galgariam, rõrem eu número inferior ao estí- <aJ an~s no _l:itlm~ peste ~l'evlsto na
repentmaments em massa, POSI- pulado nu artigo anterior, serão trans- Lei n , 2.3.0 para os tenentes-co
ções C1a rcspansabilidade daquelas feridos ~~ra a matívtdnde. na prt- ronéís de tOá,os cs J.uadro~.
que d:z~m respeito ao salvamen- meíra qUnzena .do mês ele .jsneíro ~', .Mas. 0:1 mes ...a ronna ,q~e ,no
to de ndas. ~de bens, que exígern do ano f -gulnte, os ofícíaís do põsto I E.~erClto, lVl~:,m~a ,e ;o\eronau,.c<l, ,so
long-o t:r?ClUIO, constderr .10 que. permitam aquêle mi-\ ~letu~,~ cons.delana~ :neC,e~Slc:aelC cll;j

Conctull:do, opi:'lamos favorávei_ nimo de 'la~as. ulllfuL..llclade ele pl.n.lplo., l1nlloe·~e
ment(':, qUllnto a ser lntroduzida . o a esL"t~leCllnen.to de uma cota de re-
a compulsória no Corpo de Bom- Art, 3,' S6 será at'a:.;Edo pela cota torma comj;ulsor:~ C:lP"Z ele pernutir,
beü'os p:ll'a oficlais combatentes compulsé: ~a o oficial superior que c~monaquelas forças, o lllllllmo de
do Serviço de Saúde e praças, mas tiver m~:s de vinte e cinco (25) l/4 de V!lgns anuais do quaclro no lij
julgamos que sua realização so anos de efetivo serviço. tllll? posto. ou, al'l'ec:lonelamente, 3
ct~va ser cumpl'ida depois de apro- .A=t, 4' A cota C'Ompu!sórla cor· (tresl, vn,g0s ,\0 quadro atual, porelll
vada a reestll.lturaÇão com o con. I'osponde::te :l um (O llllOcivil se~:l atmglCo, w~ SO:11cnt" os tenentes ,co
sBquente au~ent.o de efetivos que aplicada sempre na llrimell'a qu:n- rO.ll~l~..,s~m Inclu:r ~s majores: Dal se
proporclOnal'({ à COr:Poração c, zena de .!:lneil'o ti;) ano subsequcnte Plcte:.ucl uma fraçao .maIo; ele que a.
apro\'eitamcnto de grande ·llÚ me- / pelo COJl :llldo Geral da Co:'pcrad'ü eXl~lda para cs OflCl[,IS sup(:l'lores de
ro de ótimos auxiliares, que, as- que ellC:l: :l;n:l8.1'á diretamente ao Ml- Exercl~o. Assml ~ tlltai de oflclftis
:;lm, aindo. poderão permanecer nistro drr JllStiça e Negócios Interia- atm,::::oosserã inrerlor, isto é, 1/7 de
por algum. temp,o mais na atlvl- res o exr>2diente relativo aos oficiais qUfl_orze 04J majores e 1/7 de onze
dade com reais vantagens para por ela :lting-idos. . (1.) ten€:ntes-coronélS ou sejam, res·
0, serv;ço e para todos os cofres I l,0N.a indicação dos oficiais des- pectlvamente 1,4 e 1,l,ou arredou·
publlco.s", . tinadas a Integrar a cota compul'ória dando-.~~ ,2 e 2 num totul de quatro

8. A eSS2E fonderaçôes, O Pre.siden. serÍl observada II seguinte ordem de (4) ofm::us, nu~ero omalor q~: o es·,
te da C{)mlss,:o, Dl'. C3~los Medeiros p~cferênci:l.' ta~elccl\:lo no na. 1. elO pr.0Je,o,
objecou: - , .. , t' d romoç- o' o., Por outro lado, nao l1O.vcl'á,

"QU311t<) 11 protelação do anda- ~,~ :;;;I; ~~s~~~s e p ,:1, mais exceção ::- a da cota compulsO-
mento do anteprojeto de lei dm- . ti'" d a na de renovaça':J à norma geral da Lei
pondo, sôbre a reformacompulsO- i) 2~s ~~a~fj~~ !s°~raâufJ~ 'para de Inatividade dos militares e preva •
ria, parece que o Senhor Coman- . , . ~ .' - Ieee,,, o pOllto de vlSta do Estado
dante lal.lora em equivocos. p0l'Clue cálcu.o.da cota compulsoria, ser.a0 "Maio! das Fôrças Armadas. consuos
a Comissâ() não teve noticia de cOnSldeIa~O~ no pôsto ela ~a-duaç:~ tanc:aoo na Mensagem n, o 166 de
Qualquer InicIatIva, quer do Exe- Art. 5. Esta lei entrará em vi~_ 19H \D.C,N. 8eçúQ 11 de 18 de se
cutivo, que:' do Legislativo, sObre na data ele 5U~. pUblica~ão, revc~, tembro de 1954, pá!?;. 2.171) em que o
a reestruturação de quadros e S:l~a das 8es,o,es, em .1 de abariJ Sr. Presidente da República expôs os
aument<l de efetivos da. Corporu- de 1.55 - MedeIros Netto. ra"ócs do veto iJ.O Projeto de Lei ela.
ção. JustiJtcaçào Cáma:'a n', o 2.999-53, que previa trans-

Asslm, cleix3l' de e1ar andamen- _ ferir para a inatividade' 05 oficiais da.
to à medida que o próprio Co- Três sao as .moelaUdades ,principal, P?1ictn Militar ao at1n!:lrem o último
mando julga acertada, para aguar. ~e tramfel'ênc~a compulsól1a do ml- posto do quadro, mensagem eliSa quo
dar o desfecho() de uma Iniciativa !ltar do E.~érclto, d1\ Marinha e ,de assim concluiu:
que nem sequer foi tomaela e que, AeronlÍl"tcia para a reserva remunr "JUlgo assun, face aos argumentos
nUli.s. dependeria de Mensagem rada, "ex-vi" do art, 14 da lei 2.370, aduzidos que o problema deverá, ten
do Presidente da República, não de 9 de dezembro de .l954.. aSS1m re· da em vista o interêsse geral, ser re-
é motivo legitimo, segundo o en- sumida: considerado em outras bases mals con-
tendilnento da Comlsslio", sentâneas com os dispositivos legall

9. ll:ste Minlstérioconcorda com A) - Idade LlmUi. ~:gentes, ou que vierem a se tomar
o trabll.ll1o elabora.do pela Comissão O mllltar que haja atingido a idade lei para as FOrças Armadas, em ,tu-
que se encontra eleVidamente tunda- limite para. perma.nência no serviço turo próximo".
mentado. ativo (art. 14, "a"). 6. Ora, os dlspositivos Que se tor-

10, Nestas concllções tenho a honra . naram lei são, precisamente, os do
de submeter o assunto' li elevada oon- B) - Cota Compulaór1a., diploma n.O 2.370-54 entre 0Il qual4
siderac;ão de Vossa EXcelência, per- Oofl,ial genel'al e o oficial supe- o da letra J do art. l4 que eoinclde,
mitindo-me juntar. desde logo, pro- rior ab::angidos pela cota compul- em parte, com o objetivo preconizadO
jeto d~ lel e de :nel".sagem, a fim de sória dE' stinada ao completamente do n~ projeto vetado, segundo as I'llzõe,
que sejam encammhados ao Congres- número mínlmo de vagas referido no 1" mensagem ..Juc.lda,
50 Nacional se assim houver por bem art. 1'1, obedecida a restrição do Justo, portanto" é, que se ,dê a1;l)r3.
determinado. artigo '9 (art 14 "b") Ii& centenária e eLClente Pohcia .Mlll-

Aproveito a oportunidade para re- • " ' . tal' a le;Jls1açâo que lhe permlt,irá
novar a. Vossa Excelência· p'rotestos de C) - Permanência Llmito! no equilíbrio. e reRUJaridade de acesso de
profundo rr.s!lcíto _ Nereu Ramos, Pôsto Superior. seus ofiCiais 0:05 diversos p<Jscos (UI

. , CjllalrC' ordinâl'lo.
Or', H-57 DA COMISS.'\.O DE SE- O oficlal superlor que comple~ 8

GURANQA NACIONAL (oito) am3 no ú1tinlC pÕS10 da hle-
. , rarquia de paz no seu quadro e no

Eln, 15 de agosto de 1957 m1nimo, a idadeUm:te de perma- LI'I

SenhOr Presidente: nência no serviço ativo, de oflclal do
A fim de aLendel' l'cquel'imc:l10 do põsto Imediatamente abalxo <artigo

Sr. Jo.séGuiúmard, aprovado por esta 14, "I").
Comissão em 14 do corrC'nte, S'1liclto 2. O Pod~r Executlvo ,através dos
a Vossa Exceiência a anexação do Decretos n.os as,715-A, 36.7l2 e ..
projeto 225-55, que "fbm o número 3S,714-A, todQl; de 1954, respectiva-
doe vagas pal'a a cota Oompulsórla na mente, para os Ministérios da Guerra, Art. 1, o Os limites de idade para
Polícia Militar do Distritn Feâeral" , da Aeronáutica e da Marinha, regll- a reforma ~ompu1sória na policia MI
a0 de n." 2.317-57, que "dispõe sObre lamentando o § 1.0 do art, 17 tia el· litar do Dis~rito Federal serão 05 mes.
reforma e vantagens do pessoal da Lado. Lel de Inatividade" fixou o nú- mos que vlgOI'Ul'em para o:; oficiais
Policia Militar do Distrito Federal e mero minimo de vagas para a cota em serviço ativo no Exército Nelclo.
do Corpo de Bombeiros do Distrito compulsória, cUjos totais atingem, se- na!.
Federal. Iro%ldo li efetivo dos ouadros:

iliI' <l'e alta estírna e distinta con- \
lideI' ,;ção.

'Ri) de Janeil'o, em 21 de fevereiro
d.e'957. - .ttlSCEI,IlJJ Kucrrsc~k;

'ióXl OSIÇAO DE l\!OTIV03 r-<úME
RJ 239-57, DO MrNIS'J.'B.UO DA

JUSTJ.ÇA E NEGÓCIOS
IN'I'ERIORE5

Em 31 de janeíro de lB57.
E:;;;elen,~~llno sennor Presidente da

ROpólblica. \
Visando a uniformizJ.r e sístematí-

zar a legid::lI;ão rcíat.va li rercrrna
ciu pesscal da PoLc:a Militar edo
Corpo de Boml.leir,c.s do D!.strito F'e- '
derlti, designei, pela Pcrataría Sé-M,
de 11 de julho último, uma corníssão
para elaborar anteprojeto de lei dís
c.pímando a matéria, a qual ficou
a;si!;l const.tuída : '

a) Dl'. C3l:1o:; M:<:deiros Sllva, Pre
sidente,

1.1) DI'. Pedro de Amaral Falet, Vice-
Pre;.:de:õte.

C} DI', Céllo Paw unes Ferreira,
d) Pascoal Pereira de M()ra~s,

e: Ismael ManjlHS e Fllho, Tenen.,
tc-ccroner. da P\Jlieia Mil.tar do Dls
tríto Fede:'al; e

1) .M~.noel du· Costa GUimarães
Te11ent~-CoNne! do Corpo de Bom·
c:'.lras, dJ Distrito E\~d:rul,

~. Concluidos as ,,'abalhQs. apresen·
tou a Comissão o anexo al1teprojeto de
lei. QUe. dlsc:plinr. a reforma dos mi
llüre~ d<lqU-2ias c~rl>orac.ões, não so
nwnte "o que sel'elaoJona co;n a com
pU'sol'ia, n:t~s também, com a con
ccssl0 de bc:leficios em reCOlnpensu
de sôrvlçcs com rÍSco de vida e de
t<:l'm,nanws ele illl'o.:ld"~ pcrmanente,
para qu~lc;uer trabaiho.

3. Os limites de idade pura a re
!o;::macc:npu.ls61'ia, nap·Jlicla ~Hli

t.a: (~O Dist~:lto Federal, !:ãocs lnçsmos
estat elecid<ls para as FÓ:'Ç?s Arma
das :-ela Lei n. 2,370, de 9 de de
zem' ,~o de 1954. ex-vi do d,sjJosto no
"l'tigJ) 1, c da Lei 1.33~., de lO de fe
"e~'eiro de 1951, verbis:

..A:c, 1." - Os limit<:s de ida
de, pra a r~forma compulSória
na Polícia Militar do Distrito Fe
der:'.l serao os mesmos que vigo
rarem para os oficiais em serviÇO
ativo dQ E};ércit~ Nacümal, ,

O Co~po de Bombeiros do DiS
t"•.J Federal não possUi porém, legis
laçá<J especifica sóhre o assunto, mo
tivo por que se afigura conveniente,
num. ún:co diploma legal, dispor sO
bre matéria c{)mum àquelas corpora
çóse,

5, No tocantetLs va.ntagens harmo
niza-se o ant<lpmJeto com a legisla
~ão relativa. às Fôrças Annadas, atri
buindo a.o pessoal do.'!· citadas corpo
ra~ões alguns âos benefIciQl; que a Lei
2,370, de 9 de dezembro de 1954, con
teriU aOs integra.ntes do Exêrcito, da
Madnha e da Aeronáutica, vedando,
todavia, que o militar ao passar à ina.
tividade, seja aquinhoado com mais
de duas promoçóes, bem como ultra
pa ollado o põ.sto de Coronel.

6, Demaia, tendo· sido apr;>va:io por
V(JSSa Excelência a Exposlçáo de Mo
tivos 3.100, de 13 do corrente, dêste
Min'stério, e, em consequencia, en
cam:nhad{) ao CongTesso Nacional o
projeto de lei, que aumenta o efeti
vo d3. P<J1icia Militar do Distrito Fe
deral e cria um p:isto de Coronel, pre·
vê o anexo anteprojeto o .llmite de
idade para a compuisória neste pOs
to idêntico,também ao fixado para
as Fôrças Armadas,

7. O Comandante do Corpo de Bom_
beb'os do Distrito Federal. ouvido ti
respeito, assim, se pronunciou.:

"Quanto ao anteprojeto de leI,
d1Spondo sôbre reforma e vanta
gens do pessoal do Corpo 're Bom·
beiras .do Distrito Federal. acha
mos acertada a. medida, tlue virã
preencher uma lacuna existente
na. le!:islaçoo QUe asiste :lOS inte
rês.ses da Corporaç40.

ClLbe-nos, contudo, o dever de
e.lertar o Poder PUblico de que
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A4Il.Jor Medleo-(1·3Q do t1et1vo) Rio óe Jal1eil'ú:

-~i, 2,' 1:IIt.e Decreto entrará em DA·l»'-l:>.f1--'i",<lb.·55 - liO .52 -
.vlgol' "0 data 4e sua puoLicaçao revo- ll:Ill :oi ae março ele *6- SennQl' 1,0 secretário:
gtlà& as CÜ!lpOSlçÓell em ccntraríc, Em l'CIEr.ncia ao úlicu,n,o 2,584

Rio d.e Janeiro, em 31 ue cezembro de ":1 l.kl CiCzeWOl'u d~ 19U~. Irllrusmito
de 19M, 133,0 da Illdependt!n~la c 66.- a V~ li.xcell:Ilc,a. 11 IUlCX" íníorma
da RepúlllJca. - (As), Jouo Cal; çii,o n," 70'" .de 22 de fevereiro prÓXimo
"lII/.O. - Eduarào C-omes. PllS5lido. de. Oornando Geral da Pc

lÍcia lVllJiwl' do DiEtrito Ji'ed;:ral, lIa
tismzenno o requerimento. do senhor
Deputaco AmonlO Dínc, reiacícnaao
com a. matéria de que trata c Projeto
tie Lei n,v 225, de .1955.
Aprov~Jto a opurt unidade para re

lJoVlU' a Vossa E:'n:cl~ncia 05 protestos
.d~ minha ~tima c oonsidf'ração, _
sere« Rumos.

PROCESSO N,- 45.384-55

l:Nl'''OR..\1AÇOES DO MINlST.G:RIO
DA J U::iT1ÇA E NEGÓCIOS IJ\'TE
RIORES.

DECRnO N,· 36,7H·A Dl:: 31 DE
D<:ZCMBRO DE 1954

(D, O. de i-2-1955, pi!: 1..... )

Fi:l:aj>Clra o ano de 19~4, ·no
Ministério da Marinha,' o 1. úJnC"

.ro 1I1ínimo de vagas para· os âite
Tentes postos dos Corpos de O/I.
mais lU! MaranhA.

Art. I,' Fica fixadO._ para o :\110
de :954, no M..l1iatél'lo dn M,u'inha o
numero' mínimo de vagas lls,m 011
postos abai>:o, dentro dos seguintes

B!i~aàcil'o do Ar - (1-7 do efetivo)
... 2.

Ccrcnel Aviador - (l-la doefcoivo)
.- 4.

'1'cll':';'i,c-Cor0nd Avíador _
Cj"2t!VO) ,... '4.

'.T~j"l' Avíador -- (1-30 do ereívo)
. 5.
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......:: id~.je !i'nQ,~S' no.. ar~'iuli H. li :üümo-; i id.1d.·e lllUÍte de llel'Illa.nêJJ.
~t1.j,;,',,~ .',1.',' ~ Hl" a' lS. v'ç~·lJi.s,:, ' I::!a 11.Qo ::;ervlç·n' iltilv:.J de ·orizlat·'do p&"
'. A~t. ri. ..;~::a t.l';'Li... ,J!~;, ~~j ;,jt"0fCt... 'toa unej.iat',tlleac.a ·a.LtliJto•..Etsse prazo
·~u F .. J J. ,<.,e;l'""; será "~;'·.ô';id·J ce 2 U:!u1s) ano,s se a
. ai {) mlliJrC\·. ~ 113ja ulill;;,cLo a "fi,;l'"l !\lo completá-LI), j~ sattsrtzcr
. ' as ~ünjiço.':;!Jl de aceso, de acõrdo com

1odJ.'",~ l ... r •••• : LJ,;.... .;. .~c~~acl.ü..:Llc..& l1v' ti.;-! ... U, ~~i. de p,t'CLn-ocóe,s.
v1:'.<) J.I~~ vo:

i) a oLcL:d sUJ2;:k:~ que c,o~l1pl;;;tc ··Â~~::7:·A·id~d~··ú~i~··d~··P~::1~~~
g I.,~,~;)) a".', ilJ 1;,tutlJ Dõ~twr eL,. nóncta M scrvíco attvc, a que se re
ZJl~..J .. '\iI.!.a t,,; l;,:.1.Z ,no '..;~ qJJ.u..v e. nJ l rera (J art .. l~, é~
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SÔlll'8 li. rercrma dos milital'a& da Po·.
llciaM1litar edoC<Jr1'tl de Bom
IJ~iros do Distrito FedClr:ll, projeto
uue tomou o n," 2.317, nesta Casa
do conzresao.

O p~ajeto em aprêço tem em vl.'lt,.,
ms.ndar apHca~ aos militarCls de.<JSM
Co~porações apenas aJ.i;U\ls dtspcsí .
b'o~ da Lei n.' 2. 37Q.de 9 de detem
i:J~o de .195\ que regula a inativid3d<!
dos mtlltares, 110 que dl~ respeito a%
limites de id3d~ para a rerorrna com
pulsórb corno também dennincto as
condtçõss de Incapac.dade pu.rao
servico.

Estabelece corno ir'.,des limites pa
ra a reforma ccmpulsorta da pessoa!
da Policia MlEt:l1' e da oorpo da
Bombeiros. 3.5 rr.esmas e,ta!nlecidas
para q'l~OB oficia ts da Exé.rcito. da
Marinha e da Aeron1utica sejam
transferidas para" a reservo. e não
pata a reforma, As situaçõe5 de re
serva e retorma são pertettamecto
dtstíntas deitU1.tividade. A prtmeíra,
de lnatívidade relattva, em que o mt
Iitar continua disponível para o ser
vi,-o ouando circunstâncias e.9p('~;"'tq

o exietrem. e a sezunda que concedo
lIsenção tO~81 e defil1ltiva para o ser
viço. Veritica-se ~~S$e modo, um'!.
dL~crepância na .~.pliéaçb da lei de
i'nativldade àquela.e !O'·ç.:l,s aUlCiIi~res,
segunelo o projeto .em. aprêço, que
contunde o.s conceit'o:l de resel'VIl e
de refOl1ll3.

P.e!aElcl1.'ur.O dos MiHteres 0.9 ml
!!taoes de r lrreit:l. estão em a.Uvlda
de quando .. ~m plenas. cotldlçãe~ dIJ
eflciêncla ~L'l1ea e técnica., prestam
servlça.s com tMa. a re:s-ponsabiliclivle
e "em rasttlções de qúalquer espécie:
Ou, ~m inativillfadll, "que !JQde seI'
transitória ou permanente. E, aqu(l
te diploma le~al estabelece para ;\
InativLdade t~.s sltua~6es di.stlnl;~..;:
IJ.greqaçáo, re.çerva.. e reforma, confor
me as cal' jiçõe.s que prE'MreVe,

A tran.çf.?rênc1a .106 riliHtar6S de.ç
sas .CorporaçO!,,· diretamente da .si.
tunçã.ode atividade para a d.e re/cn:Tn(l
em idades prev13to3 para que nas Fôr
ças Armi!das se pra<:essem a.9 traM·
(erêncin.s Oal"'il a re.rer/XZ foge IW eJ
plrlto· daQ"leln Lei. Primeiro, porque
suprime o estáglo de àlsponlbilida
de para .'} servJ.ço, se~und·o. porque
concClde 9C~ militare.9 da Pollcia e cio
Ca2'po de Bombelro,g libera çii.o defl
nitlvll do serviço em id:J.de... mais
baixas.

PAli.KCeJl :00 RE~~'l'O!\

O Poder lllxecutivo, Ml Mensagem
n." 39 ele :t1 de fevereiro do COlTlmte
ano, .Bu·bmetel1 Il. a.preci~<;;/i.c) do Oon·
1l'1'8Il/;(I !Im. Projeto de Lei dispondo

mo que !;ai lU<:d\c!.a. I1l.lde.sse, de
.D.l:;;um modo, favorecer c acesso
Illai5 rápido dos ollcLai.:! Qil me-
uJ-r pôsto. .

Rele~:l ainda notar que, ::l.<Js
comanuantes últ.mamaute no
meados para aquela corVQl'llç:i.<>,
aperua o atual de Gelle:'al de Di-

- vl.Sáu DANTON' GAR&AS'I'AZÚ
TEr~~EIR," atll1g:U o Tenent<!
Corc ne.ato aos 38 anos de id;t:i~

e 2L ,*e servtço. pl)de'~ewnrmar

que é LIma exceção na anua ue
que aquele ortciar g·entóral é at!.
ginái .o , O Gmel'ai d-o E:)(~t"J~t<,)

ODY:'O DENYS atmgn; a mes
mo oõsto aos .j.5 anosne- idad.e
e 2..1" d'J servíçc; o corcnet Nitz,o
V:ali.lMoilteiuma 1"oi Tt'nellte
core neí acs 4-1 anos e ~5 de ser
vtço e o atua! comandance .da
Pol1c:.~. Mm~9.t" ccrci.ei URU
RAEY MACALH.'l.E:l';, atiugtu
aqu-eie mesmo pó.';:~ a-s 4'1 anos
de idade e 28 de serviço. Se cai;!
oneiai.;, ínccutestàveunente de
escot no E:<él'cit·o. atmgtram o
pósw de. 'J.'eD~nw-Col'Ou~L na
idadd e com o temLJo de >-e.l'VlçG
igLlul ao. tle v6.rÍW dOó a.tual.;
Ten..m:es-Cül·onéill da Policia. Mi
llba.r e t<ld·iJlj continu::...u DO aer
VIço ativo, embOra, como é óliVlO.
1106 lJ'Ol8ta6 .:Iuperiore<J do J:::Kér
cLto,'&6 t><>cLemoa oon"uirque o
p.oj~t" de 1111 em .questão é cQon
trárlo aO<! interê5.'les nacionais,

Fi"tlJ.lmente .re cOllSld·~rll.rmoo

que a natul'eza no &el·viç.() ;lt"OllSttl
do n~ Pol1cla Milttar. eJ(i~ind,o

mefl<J: desgaste fisico, além Ó<l.
inalD<>vlbllldade de que n~ go
zam 005 oficiais das Fôrea.il Ai'
madas, pode pel'mltir uni a.êré~·
elmo de' tempo nolS linJile5 da
idade aompuLsórJa daqueles ofi
ciais, ainda menlltS "e jlatitlea
ri", a medLda propoota. Ainda
mai", é n-ocórlo qu~ a função
exercida nas !\leÍl·a., d~. Polícia
MUiLlr. se .tem que hou("JtS>l. co
mo a qu·e maia o ll~ja., al>lre li
mitações d·eeorl·enees de sua pró-o
prla. finalida.de, nã.o. l·e.j,uereu:lQ
atl...;dade consta.nte· em ooncl,ll'
<>DoS de aperfeiçoauLcLltv co m-o 011
que são m!11i.sCrado;; na FOrç.l3
.A~m.lda.s e exiSldctj de Wdv;> 08
aeus oficiai.5.

Ju 19o allllÍln faoe aJ.:> a.rl;u
mento;; aduzido<! que o pfobi,em",
deverá, tendo em Vi,sSíl o intelé»- A suores.\9.o do e"tá.~io na resel'va
ae geral, ser conslderadD em D1J- entre a' sitLlação de atlvida1e e a de
tra.s base;; mais com.mtânea.s LnaWridad~ deIinitlva, 011 seja, de re-

. forma, p-or limite de ldrtde. não en
c<Jm JS disp<l:litl70S lega·la vigen~ cOlnira qualquer justifica t Iv1.. nem
tes, ou que virem. a se t-ornar me.smo em ear~ter e.~pec[flet) às con
lei para a.s Fõtça.o Arrr.adflS, em dições pecLltiareA ê.C\uelas FÓl"ça.~. E'
futum próxima, o p.róprlo regulam~nto geral pBI·1t "

,São estas razões 'lLla me (oe- PQlicia Militar q\'~ re(}(mhem~ e 're
varam a negar ..110.;.10 :til projClt;a <:>;i.stra 11 ~.tl()ma!ip.: _ Deoni.9 de dl
em caL:LSa e qu:e O'l:a. auomeoo (/. zet no art. l5R que "a. re/o!·ma. de.~O
elevada :lopreciação dos sentLo"20 Ilril;tIo o millj;R.r defln1t.lvamentc elo
Memoros :t~ Congrcss·a N.acio- serviço da Co-rporação" consirJ<>rR
o!l.l, tflmi:Jém em seu art. 1ao que "I) (I!.

Ri'o de Janell'o, em H de se- reito· a reform.'l.. a per.!ldo. pode .~el·
. t<Jmoro de 1954. - Café Filha" . .~u.spel1RO, a jU'Íoo 'do Oov~mo".. em
13. Éllte Comand'l), !inaLm'~Llte, pe- altuaç6e.s de es~ad{} de a·uerra. mool·

las !·azÕe.s atrá.S eKp0t5ta.s. a, ainda, 1138.~ão, 011. gl'flve perturtlar,;i.o da oro
ll·elaos qU{!. fundamentaram '" veto d'lm públicFl. Durante tais continR'&n
op(}1J1;u pelo Exmú, SI', prellid'en~e ciMo aQuêles que nã-o atin~lram li
da República a.o Projeto· 11.0 2,999, .ldace limlte p'KIerâo ver sustado o
dle 1953, aclnta tranIiCrÜa.3, somo.dasl direito de pedir l'efOrm3. E. a.quêle.~
ao illconv'ilni~nte das mudança,s C'O'!l,i- que U9a.rlJ.m dê~se direlto il.nt.el'lor
tantes ne Comand0t6 e C11eftELa. é d.eI n;ente a qua.l'1l.ler est,ado de e01er~~n
t>[:1lnlã-o gue o Projeta n.o 2~5-{j1! IH'e- ela e que ,não houv~rem atingido as
judleo. a. eficIência de"\a Corj'lor\l.~ão.. !dadas lImItes Gla~q. IRene/ia defln!!.lva
náo 5€ndo, partaa!.!), ju.~to exte.ucUHo dI) .:;erVLçu? . Na.g FerG3..' AI'~nfldB.~ es
!J. Polícia MUitar. torlanl sujeItos à c-onvocaçaa, no en-

tanto. tlOr aquft.le reil;lliamel1to, e<t!.R
Em 22 .de fevereiro de 19M, - co- rful Isent.05 definltivamente. se hem

tonel Jodo Uru.ra.hy ele Magat~., flue l'erfeltamenie válidos em muitos
Ü'oma.ndElnte-Oera.l. cuos, desfrutando de uma situaçii.o

COMISSAO DE SEGURANÇA ~,S"{Jeaial e irregUlar qUiJ deve ser ~r-
NACrONAT llgldll. oom 11. lnt,rodur,lio dU várLlIs

... sltulI.çóea de tnatlvida<le ao relT,imem
de vida daquela5 COI"PoraçOes. lS. esta
pw:e~e ser· a oportunidade.

Não obsta.ate, o reguilunonl:<J ge·
rll.l c1.a PoliCia MUltar. cogitado lnll
~l"ldllde em um de seUIJ .capituloR.
Tamhém ai, 1110 (\ ob.~ervadll· a lei·
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\I;:tanto só ~tá em vig,nr :tw
J!;,..!!. \:ltO, p:.lrll 'o QUa.a...;l (1e
ú(lCliloia Geller!l.1s d.0II &,v1ço,,",
qtl'l.~ COlullú·e :111 1 Gen'lh:'l.I-d.e
lJiv~w.oe á ueuimlois-cte-J;3rigti
aa. .J:c.te.ad.~nUea, 1 Gen-eral-cte
,ú'lvi:>âO li' AI ~en"rlJ.ltll-de-Bl'lga.d.a

ae·Sllú.de· e 1 Gtlner,J,l-d!e"Brlia4a
Velieullá,rll), con!onne o QiaJl'O'!l~O

no .a,.t'íl0 Sá d.o .DecreOO-lel·nil
mer-u a.lHO ::te 1ô-12-4Li ~ ar~l&o

3.' da: Lei n.' 1.246. :te aO-ll-úll.
pa,re...-e 3o!ióun não haVílr a.Ill\loglilo
p&ra, a<I sLtt.tllçãeQ que o iegisla
dOl' pretleM; compara.r.

Alem :il&'), 3e rOSOOmos apli
car 'J que o !I.l'ojeco· em teLa pre
tende, (la ~,tu.a.Ul TenenlleS-CoJ
r,o,né1s d.a POlicla .MJillta.r~el'll$m,

tvd..o.s, aem excoeção, pa.&\iado pa
ra a. reserva em ida4e m'uico
aélil,;ÍKo ·i!), :l.tual c<Jmpuisó,'ia, E
t,~dioo O<J.llCLuuam a pres~a~ INna
atll'V:ço,s àquela Corllo'l'3.çiW n!io
oiJ'&taniie a. ldade que a.tLlMmente
atin~'iram.

.J?or- outro lado." Decreoo-lel
n,o 3.a4Q ie 1(S-12-41.. e.cl1 3eU ar
·tig~ 62, letra .c, <:stalJeLece qLle
secai} tran.stecl<ÍoS oo·tr.pllil;Qria
<!lente p;1r", a re/Jel'Va ~ Cor.onéL~

d:Jol Arma., 'lU~. náu satiíllnen
r.til Otj. t'eqllLSi,~ par!!. a-scend-er
ao lIen1lra(a,w, t~nhaltl male de
,'leis ao.oa de ..ermll.uéncla no
p/ls~o. Também {} Pl'oJeI;y d~ Lei
de II1.a.twtdM<: doIS Mu.lb!l.r~, ora.
<Jm. :hprooiaç!kl tina.! na Câmara
d(}.~ Deputa<io,., prevê em aeu
artigo li letra t, o áólJro d.u teul
po para p<lnnauênala no pôsoo
de Oor,o;nel ou CapItão de Mar e
Guerra. rela.tivamente ao ào pro-
j~tI:> '01'.110 vetwo, NII.c paroeoo as
sim justific!Í.vel llrop,o·rcio·nar-oo
tratamento de excaçlto .11006 otl.
c3tla'Ls que atlngi('em o últlmo lJ08
~ (la PGlfOla lVnmar, permltln
...~1I"lie um& permllJJ.ênola de
$Pl':áM ql1~tro anos, onénndo o
ei'ê.l"!o de maneira na1;ór14, mos.

',1" •• I "" .,••• " •••••••••• I '" ••• t ••• ;. tI •.•••••.•••"., •• ", •••• ""
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..!:l. Cillx. L101" .:;portULIaB, L..l'a.uacre-
;.:ver nes~a. .1l!Orlllaçãia. <la !il.~Ô;::" .d.o
IV':v:) ()P(JI~t~ LlClv :. ,no:). Sr. Pr~6i·

d-ell!;e :ia ,l;·;ep ú.l)i.Lca a.o prajetoo de lei
ll1.' LG6·54, .,ue illStItu,,'Io, nesta. Co~',JO

:'llçãoJ, a rc.<i;rma ;;on;pu!:lál"la. de 011

(l'i.aLs qu'e comple~m trlata anOB
.doe ,,~l'VIN ." ::lllol; de qtlatriJ d.e pô~:;<l:

I "E!ccuo. Sr. presLdeulta 0(10 ••
na.d1J·~'ed.er!lJ..

'reulla a L10ura de comun,;:a,r
a. v.~.a que, lã\} uso da. a"rl
Quiçá·> q~e me canferem 0Iti arei
g<lB ..'10, § l' ~ iH, n, .~~ COMtt
tuiçãiJ Ji'ed.~rl!J. r~lvLveta.r O
PI'lJjCl J de Lei dll C:1ma.roJ. nú.-·
mer·o· ~.m, de 195:1 \no senado,
:a.O li ,-1954), que tr.lu13fere psora,
:lo in; ~ivi<1ad,e :la Qf!.l: l~ ~ da PO
lit:ia llltilitar :lo Dll3trit-:> Fl~r;{erdl,

1\0 ~.;i1!girem i) útt.cno :t>ô,~to do
llU.iI.d ,'.J e med.iante oondlçõee !L
xll<I,;, p<Jr rol131der~-lo ()A}ntd,
rio 3 JIl interêsr;~s naciOnaLs p<ô
lol! mo.tLvos al;1:1;1(0 ret'er,do~, 'JS
qu.aLi CQ·o.subatanciam, il,li~. (l

pont.J de vLsta do &lta.<;i,o,·lI!,a.i'o·r
!1a.3i!'ôrça.s Armada.;;.

Pl':t~l1d<l o projeto equ.iparar O'
ca;so das oEiCi,lis :la Policia ,ytiU
tar que atlnjam ;) ú:ltln"l,;) põ.sto
.1... car,,~i.ra ('l"en~n~·COt·o·n':LJ ao
das aliciais oompreend.k!o,;; pelo
D~cletll-lel n,o 2.173, de 6-5-40,
e leis 1.246, :l.e JD-li-5~. e 396,
de :12-~-4a, 'Leis e.>ta.s reEeren
tes :.l aficiais r;en~tJ.ÜJ.

m' 3abido, todavia. qLle f1p,enll&
pll.\'te d'ÜG ofLciaL. do ExéIcitl:>,

.. :Mllrülha e A'ert>náutlca atinge 30
ll~tli~rJkl:toeU1 servlçOatlN, DM
a. ·1iJ:nit3.çã,o Q.a pelmanênc1a. noo
p.aaoos de oficle.is ~n~raiJJ rll
f'ilrid(l~ naqual!lO leÍll vLllando. tI.lÍ(a
que todos Il~lnja,m aquele ma;L'f
a.\l:n [IÔIIf,o, mas qu.e ao 01lQ-rtunJr.
d&d<3 de acealO nlio MJa par&li
:5l1;(1a lIe1il. wntll.cie ~06ClU& a:tin~

..'lJtrel"fl G nêIe II.gue.rdeai &i«a
dIJ c<HtiplU8órla. l!lIiII& me(fld.à, 00~

MajQl' , ' ,', I ••••••••••••••••••••••••
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Parâga-afo úníeo, A tralls!erêncla ae
praça. para a reserva no pôslo doe
2,0 Tenente será feita pCi'r decreto,

Art, 4.0 Pal'a os ilns desta lei, o
aspirante a oficial fica equipnraclo ,a
2,° Tenente, -

'Oe:zêmbr6 de 1957
r, . .. ,

básica das Fór~as Armadas pois orol-I quadro e !:Ltisfizessem a determina- no acórdo qua:1to 8-0 modo de exe-
, te li sítuaç.ão de reserva, das condições, cu~áo, ,PropOllto que JulgamO!! não vi-
, 11:' estranho que aquêle ato do Po- Procurava-~ daquela forma equi- ria a, ~atisfazer nem aos interessados
(ler Executivo estabeleça normas que I parar a situação dos oficiais de pc- nem .ao serviço p·úbUco. ,Não obs
se afMtam da lei fundamental. No lícla. que a.tinil'lssem ao último p&'lto tante, .l?;l'eCe\\-nos de .ocm alvitre
entanto, da mesma fOl'ma que stlPI'!-1com. o. sItuação dos oficiais das Fi.õr- ·sejam,. ~.~otad,~Ii, ll;~dlçlp's reguladoras
rníu c estúlllo Je reserva poderia ter .ÇM Armadas, de acôrdo com as Deis do acesso a llm de que êsse se faça
fj"ado as idades llmítes paran atas- ns. 1. 246, de 1950, 396 ele 1948 e De- norm41rP',en~e) ~çnJ. pçrlod9ll de eg- TíTOLO II
tnmento compulsório do serviço ativo, I creto.l{11 n.v 2,176, d{1 1940, Foi ve- t:l!ll1ação nem de grande I'apldez pele 'DA SITUAÇÃO l>E mAnV~Ál),t
J.SSo envclvería. contudo, C0l1111l'Omis- tado aqnele projeto pela falta. de ana- afastamento em massa. do pessoar,
:l0~ paru o erárto público e não se· I logl:l entre as graduações do último I experimentado e capaz, Por ísso, Ca.pitulo I
TJa prudente arriscar-se a ull1alegi- I 13ôst'o nes FÔ:'ças Armadas, i;3to ~, íncorpcramos ao presente projeto os, . D -ee fi
1:Jmidade dl,~cutrveL., Dal, formUlar-I General de EXército ou equivalente I dispositivos re;:uladorell de.acC5so r:. a etn vaç 11)

.08e um projeto de lel como que para I. e o último põato da. p.alicia '-rimar,. constantes da lei de, InatiYldad.e" Art; 5.° A agregação é a situaçiW do
complementnr um regulamento que I qUe é de T"nel1te~Coronel. ,Foral11adotndas percentagens mais oficial a.!asta,tto temponl'iameIl1A:i do
fle afasta das normas estabelecidas O Pl'<ljeto n.e 255, de 1955 de ou- 'modestas que as em lolgor pau al- servíco ativo da Corpol'açá.O, ou exce
:pnr~ as Fôrças Armadas de uma das (torja' do ilustt'\! Deputado Medeiros cumas das F~ll'C;all Ar,madas, ou seJ:; dente ao respectivo Quaell'o,
t!ll111S as Corporações em aprêço são I Neto foi a segunda tentatíva. Pl'e- usando um têrmo media dentro dos . Art. 6,· O mílítar agregado ~i(a.
jôr~ns auxlllares, e legltlmar outra tendia reeditar o dispOSItiVO vetado l~mltes preVlstos naquela lei, poIs ti· sujeito às obrigações díscíplinares eon-:
Irreeularldade, qual a da supressao I anteriormente, sob oun-a vredação, vemos oportunidade de, em recente cernentes às suas relações com outros
Ü~ pstliglo na reserva, que .se refel'ia apenas a um dos dis. vls.lta àquela. corpor~çr,o, verl!1car mlítares e autorídades civiS, salvo

Outra círeunstânela hli 1\ coustde- posítívos da chamada compulsória, quao jovens. sao os ofícíaís dos seus quando nc exercício ele funções eietí
:l'lW~ ainda, !lual a de mandar r,llcar Em últ1ma análise, fixava-se ao úl- altos postos, vas previstas na. Constítuiçãoe Cjuan.
jncll~tlntamel"te âsduas ooreomcões tímo ~stO de Tenente-Co~onel e 08 regulamentos atuais da Pollcia do designado para a função' eMl fJue
os mesmos Ihnltes de l~B.de, 1&0 partindo de um cfeUvo total de qua- Mi1it~r e do lJorpo je Bombeiros do lhe dê pref81'êncla s6bre outros m.lJ1.
também se a.fasta DO senndo ~a lei tl'o oficiais, .procurava ícrçar uma DíBt:'lto Federal fazem reverter li taras mais graduados ou mais anti.
,éJ~ Inatívídade, Se bem ~que 'll~e.ni. vaga por ano, o que ~01 Julga.do ex' reserva do Exercito o pessoal aras-. gos.
:.>.adns segundo os pa;l1'Oe8 müttares cesslvo e oneroso, tado de· SUall fl1eU'as que .não por·1 Parágl'a!o único O '11\l1t.'U" ~ln'<'
ele hierarquia e dIsciplina, as Corpo- O projeto :I{etcelroa Neto também motivo de reformll" mesmo que ao gado, por exceder a~ I'espl,ctivo U~d~
:rarõe~ em a"l'.êcoapresentam CRrac- no.s. foi distrlhuido e como o f\SSuntoveriflcal'praça. fôSs.em procedentes permanecer.á no de.s":ll[)"nh ~ suaá
ter;.t'ros perfelt~mente dlstin~, fi, que se refere fical'á resoMdo com da Marinha 0\1 da Aeronáutica, Os fun~ões no n 18 '0' o e

C Col"PO de :Sombeh'cs é uma 01'- a adOÇão do pre~nte suootltutivo reg1ll.1.meutos dessas Corporações con- Art 7 o ~ 1~liÜta.r a 'e metliant'J
p;anlzaç/io especl~l!zada, emlllente- pre!erlnl0a incO\j)OI'á-lo ao Pl'esente, slderam a possibllldade da prestação I "O 't' d O- - ,!J'l.~ te
:men~e técnica, Seu ?essoal, além de pl'oce8ll0, Pedimos' a atenção para' do se:'Vlço mllltar em SUIIS flIelrllll ! P2°S n. \)fl .. ãga~ . ~~p.ten J~~O
preClsal' ser submet:do a cOllstante o fato de que êste projeto exl2'e um INesta. hipóWe, se. as Corporações I aV"" fi pu caç o o 11 ,~ue, O~!Il! a.
tTelnamento técnIco profi.\slonal, ne- minimo de 25 anOll de pOsto para o. nã..> tém reservas pl'6prlas, êS~e pes-'I cro~u fl,uad~o ou do seniço() alJVO,
CP8SltR ainda adou\rlr uml\exper1ên- 1'fa.stanlen'o' d-o Tellente"Coronel I soaI pode sera-rrolado na reserva do AIC. 8, S<'lá agregado 3() rtlóôpootlvo
l!la ,que ,~nlUente o tempo pel'ml~e Únt Oficlàl' q\le atln....lu a~' último PÓS: i Exél'clto, mas os que. pl'estal:am ser- iquadro ? m'litar q:te: o
reahzar, Dal dever-se permitir mal~ to de sua corpo"ação antes dos "5 Vlços'à,s Corporllçôes procedentes da: a) f6I ,1U1~sdo fl~!CllJll'.'l\te mcap.llz,
'Viela fllncional e ;>ermanêncln em anos de serviço 'fêz car 11'0. e)tcc~. Ma\'jnha 011 da Aeroná'.ltlcn eleverlam i para o s~r\';ço ~iht<ll' após um ano
a!:hf.dade àQuel':3 CUja ,longa prática, clonal e 51! ::lS Con'diçl5e~ de acés.so retornar /ts reservas d.e origem, i de m<llés!Jacontll1uacra;
allada a condlçoes d,e· \ntegrldade fi· em uma Corpo1'9'âo são de tal na- Entretanto, ,ance·nos que em ue.1 b) ~btJver llcen~a paJ'a tJ'~t~ento
.!Ilcs e ca.l1nc[dade tecll.cl! comprova- tureza que "el,n;tem a um oficial nhuma. hipótese deveriam e6SiIS cor-I de saude ('ln pessoa da farnlha, P.:Jf
clll..~ 13{)~.sibUlte o aJ)~ove\tamel1to d: atingir o último' Osto ant~s. dlls 25 porações prescindi.r de suas pl'ópria.s Pl.'azo S1Jpe~'lor a. 6 (seis) mese~:,
l1CU m~lor cabedal de eXJlerlêncl,~ anos de se\'Yiço, efsa Corpol'ação tem reservas, J)cla natUl'eza, especiallzada c). obtiver, licença l?ara apelil.'lçll,al'
haurida, nRIl slt.ua~ões as mai~o ellfe um rItmo de acc~s-o excepcional que d, suas funçõeS, muito pa~tlcUlal"-1ge~S cOllheClIllento,s tecnlc~ ou renll.
rynte,~ e dlffcels, em que às \ezes I~ não just!flcarJa qualquer ml!<llda de mente em ;e tratando do CorpoJe ZaI estUdos, no p~lS ou no estr:mzelro,
vlàa de mU,ltO.ll. de~el1c!e da o1'ortun "expu's6ria" má:dm fo"çand a BClDlbetl'OS, cujas atIv1dades na de- por c<>nta próprra, '
(larle de certas deCiSões, sÓ/11~Plrada~ t1'ansiel'êllcj~ ele Óf'cl~IS n;oços °para fella passll'a certaniente hão de. ex!- d1 obtiver lIcença tara. exercer Dt!-
]:1p]", lon~o tratll c<>m os s 11 trcs, a j~~tlv1dade.' gir J aumentll Inevttáve' de seu con- I'ldade técnica. de sua especialidade em
pr6prla lei ~e inatividade reconhece O 'co~ldnd~ ~ral da Po'lcia ~'1I- tingente em, taOls clrcúnstâncias CI or~anizaç&!s cil'is: •
no~ eS"l'clallstas o dl~elto de m,,9L~ tal' ,ela palavra do ent'io 'Coj.o~el que acal'l'<'tarâ. o a>:-rClveítament-o' da 1 el o1>tiver llcença pal'n, tratar de
r>;fI.10ngRlla .;'p~r;nanê. ncla no st'. 'dC~ Joio i U~ura;1Y de Mall;alh'ães, maÍ1i- expel'lência de s.eus' antigos sen.'1do_l ln te;-êsse p'aJ't!Cul.ar, cu t.,rablllha.r na
~J~r~~ r~lseR'~l~':~til~m n~••E~f °com festou-se contràl'iamente à adoção res que por lsso deveráo const!tuir a lndultrla paltlcular;

81(;1' tl'o~ínlo o ~u~ tra~" evidente- da.~ quotas coml1ll]sórlas de rcjuve. BUli Reserva pl'óp~ia. Assim con- () fór com!ena,do 1\ pena r-esi,l'lUva
~ente ,:antR\;eil1 pàrn c erár'o pú- nescimento conforme o p~'oj~to Me- slderando, .par~ evitaI' as dl!1culda.- de l!1)el'dade, m;ll!1r de 6 (Se;Sl Jl1e.w.s
'blJe .. I' sultante d~.sa dilatação d~ delro8 Neto, admitindo satisfazer às des l'eferldase para assegurar tais Ie meno~ de 2 'dNS) a:1OS em SC1li,Cllça. ';o e . ' ' necessidades da Corporação o pro- Resel'vas a. eSSas Corporações, foI in- I passada e~l jUlga,do, enquanto dUl'lU'
:PTirm'vista do rme ncabllmo~ de COll- cesso clássico do afastamento pela traduzido!' pal'ágrafo, ún~co d\] arti-llsua el(;cucf:o: . ,
aldel'al' 'u.ma revI.ilo 1)ura esilll1lles "Idade limite" de perm.anência no go 31. defInindo li sltl1açao das "1'a- fi) f~r Melal'ado ex!rav:.aclo ou con-
:i'10 pr~jeto do executivo cujas d'efl- serviço ativo, F1 Intere.'lsante a.qui ças licenciadas nas ~CI"CUllSCl'ições de ~!ciem·C1O desertor , ._
dpncias fnram focalizadas parece não a j1l8ttflcaçã<> do seu ponto de l'isra:Recrut.amento do ~érclt~, ao 1 qual ~'. f~\ põst{l. à ell:S"' ..)Sl,aO de outro
lJ.er a soluciío l11aisl'ecomendável. . "O' desgaste físico 110 serviço peJ'ten~m ~cmo e....'1lcn.os (lcssas I~~JIll~terlo, Gorel'l1o ~.tadUl'll, de Ter-
A.!ISim, orll'aílfzamos um substitutivo da, COI'pol'aç;;,o, nl\o reciama a. Fõrças Auxlllar(!s, l'ltó~l()8 ou cio Dlstnh Fe·cleral, paa'a
~,ciuêle profeto, no ounl, por fôrça de renol'ação fl'ec!ue.ntc dOS. seUS SUBSTITUTIVO AO PROJETO Io exer~lc!{) de qualque; fUllÇi)O dI' en-
lei, 5pia mEÍndana nu1\c:11' à~uelas Cor- quadros, \'Jsto l]1:e é a'nda l:\fe- ::-;,0 2,317

0
57 ráter ch~l. devendo f'SR.oclrcClnst~,ncia

pnracõt'~ a lei de Inatividade dos mI- rior ao das outras Fó1'ças Ar- ,_. , , • I con~ta.r exp~'e,"!amel'..te ao ato de no-
mares com as modificações que se m~d9s, onde os modernos melOS DIspoe svbre a. lnall!)u!ade aos Imea~lio ou cre,;[211a~::10:
fllzem nece~sárIas nor fôrr,a das con- de combate solicitam malor con- Militares da Pclicin Militar ~ (lo j) aeelta· ln"cstíê~l'a el-eüva de nn.-
rilci>es peculiares. e ·a natureza de seus S'J1Uo mental e moral do que cor. Corpo de Bombeiros da Distrito tlJ1"'?.n l},"bJi<'R:
servlcos especiais, F'ol'am reproduzi. ?Oral. A eficléncia de qu~lquerFedel'a!. 71 a,cof'ita r imesilc1m:'l d~ cargo civil
rIA" t6das as disncs!~ôes dll lei dE' Inn- instituIçiil1 ql1e 'n'etendn. sobre· d\~ nom('~(?ã() t{'m]l')l'á!'ia:
tlvJdade e dI') est.attlto ~<l~ miWnl'e~ vl..el' repousa, !em dilvidn, na . TíTULO;: h ".erlllarJeC€r por ma.is (ie fi (~-el~'
bem. C01110 do re;:Ulan'Pl,tr>. ~ernl dn I conth1uidade dos c05tl1ml'5 e na DIS.NSTÇÔI'S GI'RATS I'-,~el>f'O s'JjeJ'-o fi j}l'(l~erSO no fôrQ mio
Policia !\{Hitar que se fjz~r~mnece~- tradição quc dão o ambiellte da ht 10 D' _. ". I' 'b' Ilit~l':, .
Sfll"lo! fr>l'mando uma espec,e de con- I sua flllalidade noS que ~ela se ~ .'. ," l&POe a po,esente "el 50, ;e

l
n fkl\l' ~xcl11S1Vn.meJ1.te. à r1'i~'PosJ.~n,o

~oll.Clacão, I incorporam, :'epejjnd~, por iSSo, a u,tatl'ilClfld'c dos mJli,ares d,l P"Lc_~ da, ,TIJi'tl...,n Ci\'i1 p~"a õe 1"('1' ;1!l'i'r~IlI':
't ~ d as modiHca('~,'. q\'c '1 0 (1~fr,"r"rn Mil.tar e do Corpo d,e Bomhe:ros do 1111 ",'<red"" ~o 1'C~D...""tll''' n'~rl~o po!!'A lnclusl\.o da. mllacao ~ re.~enl\ ' ,,: ': "., , '. 'd Djs!,rito Fed~:'t'l. .. . ,- .. : ' ,"'. :..,.

TJo tl11110 de inatividAde, levêlu-nog a a
h

afs f,eqÜel\~~ ,IIl1)3dt~,çoes'h e Pa~:\ç;1'afo único, Inatividade, 'JaraIhn,'f'l,' ~ldo, PH1!l1?:'ldo ;nde~idamcnt-e,
Jl'ltroCluz\r novas IrladeR llrnltes 11111'ol c ~ es e aorl,entes qUe ooes O' h'~ ·tc. dota 'I . o ,•. d 'u ou por ouho m.,tllo .. o 'transfnrn'am n, Íls'O'l:l'mHl e aba- o <'.1 o .oS .e, e €,~"a a o a
~M'ln pôst'?' Que 001' .•ua ~e~, p~r,.~o 1am [l .~st:'uitim,' ;lf'las' fazo;ndo situnç[io elo milItar afa~tado ~empo!,l\o Pa,J'3,<.(rafo (n?i~n, E' considerado ex-
l:llm a tellferlr de uma or,10la~,,~ entldade,~ cec~l'ati\'ns, disp{'ndiO- ·rla ou di'fillilil'ameme ,do servlço ,,(1VO! !l'aYlado o I~ll:tal' cle~.f\:):tI'€<:ld<1 P(Jl',
para C\I ra, sas e sel" eficIência. eue Ef' ali. da Corpol'f\çno I'espectn'a, , malS d-e 30 (Ms, Ilu::mdo no dl'semp<l'- ':

O problema do rejttv~ne.~c· mel1tam, vorazmente.' no <';'(:rio .A:t.2,u P.af~am os !1\:llt.al'es à sl!u[l· nho de qu~Jaller ~en'lço, em CfI.ln:pll-
·d,ns (')1Jadl'OS, C01110 adotado 11'. as público, lll~,S que :lfl-:l d!h trutos çao de lIlat!rldade <llEdlante: I1hll, em \'mf:'~m (terrrst,"e,mlll'lI.1111fl
fõr~:lS armadas, com a nx"ç,:.' d0 compõllsMn:'cs, U) agrep-ação: OI! ~él'ea), ou cm CllCC cr·~ ('~Iam:dncla
:ntJmero l\l1U81 de vagas COml)"I,'Ó- A Cllrpül'açfio pejo r;up (',tá >,]"0- b) trnnsfel'êncla para a 1'€5I!1'Va; PlJbl~ea,

rlas foi f>bJeto de e~'udo par:-. ~Cl' duzlndo ar,"s~.r do-'i e:cassos re· c) r€!crlU:\: Al't 9 o 1\ n"I'~'l~fio f u'~ sC l'ef'CTe
tLplka,do às Corporações em apreço cursos, P:'O"a que S211S qu;dros à) llcenci:1mento ou b:~jxa dc s-ei!'. o artiT~' R~t~';O/·~;.A' a I •
e, à(> exame da· matérIa cQJ11 n. cola 0 n5.o;;e e:-.tenual'alll fis'ca::l-cllte ,r,ç.o, exeJ~o ou expulsa0; . h ' .. . ,..
'boraclio elos re!'f,lEc!lv,os .Cnma;'lr1o,", e estão eln ót:mas ccnç:içé,cs ;).\1':\ e) d·r111:~ao a p'2did O , n) nos r,,~os da,~ lof't,'~s c, à e e..peJe
l'es\llton ser l'econlclldftvel S11' n;llio empreendilC1elC'(j,O :ll::üm::..~fl~:lO, Art, 3." .'\. sit.\laci\~ d€ lnatívjdacT(' pm,w mínimo de 3 (i.l'él'1 m.:ses;
~.~Q!io apenas acs ouadros C",11bn- portanto, inj'lsto, ali jar ~M fI- ou a l'<,vel'sfio ao sel'\~l/o atívo ser;\ bl no~ l11~is ('asCos, €,n:l\lanto per-
~pntes da 1';''''lIc1" ~11Htar, A ~,noç~o 1eiras oflc!ais p.1)(<Js sob todús d,'clarada: dur'3r o motivo que d€te-rT.l!nou fi
t)es.sn.s medldM para 9sta COl)'lOl'n~ os aspectos, !",;el1'dG'c~ peg,r mil- 0.) para 00 oficinis, por necreto: a5l"'e!,q('~,~,
ç!\.O já 1'01 oonslderada. mais de um,.1 tilmente ncs cofres p·úblicos, a bl pa.ra as pra.CM. nos CMO.!! previ&- M!,. lO, O miJi+n.r ag1"ei!a!'1,o fjc.'1râ
vez, prerexto clê uma :€nov~ç;w in- tos nns JetrM a. b, e ~ d" nJ'ti!!c <lnt~. subol'dinll<lopn.m <'f-eito n"e ~J1A'·ra~Oel!.

'A primeira, em 195.1, en1 projeto que ju,~tjflcávcl e {lesenec~ssl'l.l'líl", rior, m~diante j.)Cl't.~oI'i~: no~ 0080S da venrlmcnt-os e vllntap-€'ne. n um 61'g'ão
mancln'VI!' tran,deril' para R ina!i"j- Realmente, n O]linl1'io l'e~peJtn.vel JeLra rl do !nNJ'll(J nrl.lgo UoOl' aoló do elo() Comnm)·(\ Cerol Nmt1n\l,an(I~'n 11,.,
{\I\de'oo ofIciaIs dn P-ollcia MiIlt.i\l' àa~ue]a aut,oTidnde merece t.t.:l~ o Comandante da C:ol1jJoOlI'a.;110 re~'ll'rc, O'\'1-ar 1'11\]"('~I~,~M:I'M! r'11Mlrn ~('m l.\l
l]Uc 'nti:nr.l.esem o últJml1 DÔSto do, ar.ntamell!O E .com ela e~t.n1'Jl08 de ple- Uvn. m'lTO, nQ lugar que ot~ então OCUjl:l.'9tl,
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.~ •• a aJ)reviatw'a "AS" e anotaçôea Ano.s aconta:r lIo reoeblment<ldo respeetlvolleslo completa ou conalderlivel da
IliOIareoed0ras de sua sltuação,. . coronel .. , , " /f2 avIsO, . '..' personalldade, de:;t'rulnc1o a aUt9~c1e.

Art• .11. .A IEversÍ<3 à lltlvidnde do Tenente-OOronel ~ ~ ; 00 A ComIs8ll.o de PromoçãO competlril. termlnaçll.o e pra'gmatlsmo etomand.cJ
InIlltar agt'cgado veríncar-se-á tão logo Major " lia examinar 015 recursoe e envJll..los. ao o individuo tOtal e ~=anentemenle
ClllIIe o motívo que determinou a. Illl1'e· OIlpltlio ., ~ Mlnl.lltro da. Justiça, para decíeão tlnal, Invál1do para qualquer trabalho.
~ão. '. 1,0 Tenente ., 64 Mt, 2il. A tl'ansferênc.la. ex-officto § 4.'. Consldera'lle como paralJala.

§ L' O militar que reverte à. ativi. 2,' Tenente ó......... 52 Para a. reServa. pl'OC€ssa:-soe-ã A me. todo caso de neul'opatla grave e ele.
lfade figura em seu quadro, sem nú. Praças 54 dlda que- o militar Incida num dos flnltlva. que afeta a motUidade, sen-
mero, e homólogo ao que se lhe segue o' .. 186 I ca.sos,pl~vlst<lsno art. 17. salvo qulint-o slb\lidade. troflcldadc e mala funçõell
em antíguídade, devendo entrar na f!S. §.1, A a.pllcaçD.o da oompu r.a ao da .letra 9 em .que ela. será· feita nervosas, no qual, esgotados os meloa
eala numénea na prlntelra vaga que para o .corpo de Boml>elrofl entrará à primeira qulnzena de fevereiro.. habituais de tratamentO, pel'maneQlWn
se verificar em seu quadro e llÓlSto. em vlgo! um ano a])Ó6 a reeitruturo- AI't. 2,1. NAo será. conce<llda transa distúrbios graves, exiensos e deflnlll-

§ 2.' O mllltar que fôr promovido ção de seu efetivo e ~b€'decerá ao se- ferêltcla para a reserva, mediante re- vos' que tornem o individuo lotai e
em excesso ou sem satisfazer os requí- gUl~te ~lonanlento... querímento, 110 milltaor: permal1en~mente inválido para qual-
lSloos pata promoção, só reverte quando 1.0 ano, oficiais ,superIores, ";,,. 4l que eetíver respondendo a htqué- quer trabalho.
a vag-a competir ao principio ~lo qual 2'0 ano, capitães, . , rito 01.1 a processo em qualquel' jUl'ls. § 5' São também equíparados à,8
foi prcmovído, ou d<lj)ols de satisfazer a, ~aono, oficta1s subaltern06. dlção; pa:-alisias OI; casos de afecções óStco-
ai condiç~5 estabelectdM para a pro- § ~.Qu_ando nos almanaques res- b) que estiver cumprindo pena de músculc-arücuinres graves e cr6nloas
llIOÇOO pectívos nao fJgurar expressamente qualquer nl\.tureza;' (reumatismos graves, crõnlcos ou pro-

,Arl.' 12. :0:' llcJto ao Govémo. em .. data do na&cl~ento dos oficiais (dia c) condenado em .senten~a passada greS~li'o~ e doenças símllarcs) 1100
CluaJ,quer tempo, mandar que reverta e mês), consídeiar-se-é, p~ra efeit~ de em julgado e que importe em cassa- q~al', esgotado.s os meios ha91tuals de
1\ o.tiv14ade o militar agregado, exceto lda{i~ llmlte CO~1:lU:s6rla., o dia 1. de ção de Carta patente. . I' tl atamenio. pew!o.neçanl dlsturblos ~x.·
Jl06 .caoo.s das letras a,. 1, (J ei do janeiro do ano lef.exldo nos respectivos .Art. 22,Enquanto não fôr conceàida tensos ~ defil1ltlVOS, qu.er ósteo.-mu.s.
art. 8.'. alm,~naques. a tl'anSfel·ênel.a para a reserva, fIcará. c~1~·o.l'tlCu1ares l~esldllais, quer secun-

Art. 13. O militar rerormadc jremí- ,A.t, 19. A cota compu1só;;1.a a que o mílttar no exercício de SUas fUl1çõea dallos das funçoes nervosas. moiíu-
tido ou expulso por sentença '!Ó por se refere a let:'a {J do al1;,. 1" é ttest!- . . dade, troflcldade. ou mais funções qu.e
outr3 sentenca jUdiciária pode rever- nada a n:ant er o equilil>l'loe a l'egu. Olpltulo Ir! tornem o lnd!Vi~UO total e perma-
ter 11 sítuacê anterior cem resserct- larídade tíe acessos 110 quadro de otl- Da. Be] rma. -neniemenie invalido para qualquer

to d ao j' ', ei t h 1 clals combatentes ãa Policia Militar . o trabalho.::n os pre UlZOS porv 1 ura av - do Distl1to Federal, assegurando, anuo Art. 23. A reforma será ex,offlelo § 6.0. São equlpal'ados à cegueira,
Ai-t 14!\. ,c d b' t almente, um número mlnlmo de vago18, apllca·S>(l ao milhar: não s6. os co~os de afecções cl'Onlcas,
• '. _.•.revelsa~ e su .enen e!, dentro dos seguintes llmttes: aJ .condenll.doà. pena de rEforma progressivas e incUl'âvels que condI!'

SIl.Ig.ento.,.~ pla(,'3s, excluidos por Qua. (1:l coronéis; de 118 dos l'es~tlvos !XlI' senlença passada em juigado; tirão à cegueira total, como também
quer motn o, .no Interêsse do serviço, quadros; . b) que Iltingir a idade lllnite de os casoS de vJsão rudimentar, llM
obedece a ]Jlooesso a<imlnistra:l~-?, e '.b) tenentes-coron~js: de 1/10 dos pem1anéncia na l'eserva; apenas permitam a pel'cepç!io de vul
GÇl é concedida, ql1ando há come len, respectivos quadros; o) julgado inválido ouf\.slcamente tOS, não suscetlve;s de correção Pol'
CÁ!!, ponTa o senlço, c'l majores: de 1/20 dos resnecttvos Incapaz definitivamente para0 ser- lentes nem. remov\Vels por tratamen-

Capitulo rI qUadros.'. viço ativo das fôrças armadas; lO médico clrurglco,
. § L' Anu<'l.lmente no último trimea- d) incapacitado fl!llcamente após 2 § 7.°. Os casos de cardiopatia. gravo

Da translertncla para a "~'"Ha I tre n MlnJstl'o da Justi<;n fixará. nos (dois) Ilnc~ de agregação, por é.se serão os indicados na legislação em
Art, 15. O milit:ll' }}os.s.a para o. re": limites estabelecidos n<:ste artlgo, o motiyo, !le oflclfl~ e. quando praça, vigor, ~ .'

serva: 1I número m!nimo d-e vor;as, para OIS di- deJXl.!s· de~e penado de observação, .•'\.rt. 2, .. Os lncapncitaaos pelo mo·
a) a re{jt1erim~nt{); fe1'oCllt<5 posoo:; dncorpol':lç1lo re1atl- med.lal~te parecer da Junta su.perl01' ~l'IS conslante da. letra e do M't. 2G
b) ex.offlclo. I'as ao nno em curso. de ~~~de. amda mesmo que se traI" "e.rao , !efo~ados com venclment~
Art. 16. A tra11sfel'énda para a re' l § 2.' No cálculo das vag'as n:eocessê.- males tia curável. . PlOjlOlClonals ao tempo de serviço.

serva a r~qUErimento só poderá. ser' rias ao c2mpreme-nto da cota ·oomllul- Art. 24. A Idade l:mt[e de perm:t- a) os oficiais qualquer que seja. o
oon~dlda ao militar 'qu~ contar, no ISÓl'l" sel'1\o abatid?s em cada pôsto, n~nc:a ;1(\ resen'a. é a de:. tempo de s,erl'lço;
mÍ11im(), 25 Irinte e cinco) anos de Iai; l'·~sultant~s dns fixadas para o põsto _(t) oflclalsupenor, 6i anos: Co.p!- 'b) f<15 'oPlaças em geral com mals
e!~tivo ser\r.co e sei, (6) mes~~ no i mala erel'nao, Neste. cálculo ~r5o [ao e ofIcial subalterno. 60 anos; d~ 1

00.
IQ~Z) 3MS de serviço, salva se

pô to . I~mplltados como um inteiro as frilo- b) para pl'aças, 56 anos. julg"das.ll;cH]J<lZeS de prover as mei03
~a::ig~3fo jcnico A d.emi;são \'olun- çõ~~ IgUals ou superiores fi um melo~F: 25. Al1llUalmente,_no m~s de fe- de SUbslsl;ncla. quur.do. poderão ser

tál'ia n5a pCd2l'lt óer conc<'dida tjua:tdo te desprezadas as ãema\s. ve:e,:lo: cada Corpol'o.çao emlará ao ;e~ormada~ com qualqucl tempo dil
o militar e.t'rel' r.espondendo a pro· II ~ 2.° As vagas decor~llt.es da apli- :vr~mst:o da. JUStlÇ~, a relaçã"o. dos el Vl~o. . ...... ,
cesso no F.Õl'é>... Mil.lt3r.... ou p1[;&I) em ca~?o da cota compui,órln em LL'U ano mlltl9.1oes CJ.ue !lou'.,erem ann.ldo n Art, .2,8. O ,mlltt~r ju1.ado mca!ia2:
ocm,;rimwtn ["2 ot:nicão disdp::l1~r. não se~ão computada::; como vagas ld:,de llml\e de pell:nallêncl.~ n~o ~e. defj~.t,l1 nIl1€I1~e Jl?l _ um dos mOtivos

Art. 17. SEr \ tl'.1"Úel'ldo ex.officio n<)j'mais pUl'::t a.nplkaçG.o dêsse cl'ité- S:H:, a f.m de selen~. cOl~,ide.~~cs con.,(a:1tC~ dno lE(lOo 0.c d do ~rt. 2G,",. ". Irio n<1 ano s€'n.ljnt~ ao r ofcl"do 11es·e rçroI1r.(ldl'>~' dando c,onl.~clmento des· s~rá .l-efom:ado no POcto ou padua.-
para a r€s~,,' ~.. , H'" n',,]' f e ", • • -- • ta ~rovldencm à DlretO!"lfL Geral do çao 11lledI.at~ aI'> que Possuh' na atlvi!.,
. ~n ~, rrnU"l. que M,~, a.,.no_do.3. .,3rac oa.o, . <, .....~ • _ Serv~ço MUitar do ExércIto. com ven~nnel1tOS i vantagens previB-
ldade ümlt.e pUla perrnan~.tcla no sc.- . § ,4. Qu?ndo (L ,aoft.:, abeltaS.. nu Art. 26, A incapacidade no caso da tOS no Cadl"o de Venc;mcntos e Vau-
VlÇQ atIVa:. . , . c r~~~e,~, a~~, .em um, posto d" .?flcl:l.l lêtra c do art. 23 poce ser conseqüel1~ tap:ens dos Militm:es.

b, Q mllltor nomenao. para ftlnç"o s~;._.r.o. fo,em em numero infel,orao te ll: ~ 1.° Anlicn-se o dispr;.s(o neste ar-
ci'lil de p:",\:tmento €'fe~lvo: . , ;nm;::~ .-"Sl1PUlaclo. , 110 ar~: 19 e ~eu a) fel'imel1tl'>s recebidos em cam)la. :lgO aos casos pre"js1 nS ne.; letras 11

Cl o ml!l ti]' qt·c pas~ar m?"s d•. g , 1. , .,d ao trn.J'sfe .. r\{lS )1-'1;1 a r; re:elva l111a ou na manutençã" da ordem pú. e c da art· 26, quandú, verlfloada a
(oltn', ancs, COllSP~'.l·I:~3 oU n:l0, afas- n? a110 ,~ul!lte. tant?5 Ofl~IJll~ ão blIcfL otl ellfermidade cOlltralda nessa lllvalidez ou a. il1car)[\ci('ac1.e física. fô.r
tWD da nr,:nl~de 1111htar.: ~ IP~S;?, c.:msl~erado qua;,,?s sejam n~- ait1l1ção,. OU qUe nela lenha a sua o militar Julgado também impossibtu.

(I) I) nHlt~r Que, d.C11'OlS àe 1'_fOr-1c..'..,nlO,' p"ra comnle,Q, aql1êle mf. C~US:l eflciellle: lado tOjal e 1>?rmunelltCmente para.
m?.{.o pn: inC1"~ci.j'ldp fisjc~ fôr .iu1- ~lmo, Q,mndo qnalQ:Hll' dos quadros b) acidente elll servico' qu~lquer trabalho.
gMo ~",tD r-m in'n·~<:50 d{' saúdD,Ms~" Ian art. 19, ~~e,l' ef{':!;.o In:eri9l' fi ,4 CI dO'ença adquirida énl tempo ele ~ 2.°: ColJ$Jàera.s.c pa:':1 efeito d&;-
C\11~.'. 11.",1') ha '1 ntl.11O:1d.,J a Id".de lin.I.L.e I.rqua

. 11'0) !'>fICl...$ a tral1Sf~l.ênCla p..al8 paz. com. relação de ca.u..sa . c efei.to I e. amg'n, como POStO ou ,graduaç~,o
de P?"I'.'~n~]~d1 na. l'eE~rva:. "l'csern,; far-se-á:lo com~Jeta: o oflê ta1 ài; conclicões Inerentes ao oel'viço; imed!::lta:

e) Ofl~~11 ou~ for lulo:od..) mr:3':'l3? 4 _ (~lIano) anos d-e p<'lmGnêncla no d) (u1X'l'cu1os~ aOl'a, alJenaçãl) a. o de .2.0 Tcnenll! tlAl'a o aspl_
p~,r~ '1 nce-"", ct" flclh4n rnm :1 1''''''- p(".~. . , m~nl~l, neoplasi:!, maligna. ce~uel)'a, l'anle a OfIC!21, aluno da Escole. dn
pl"Ctiv' l~; (1, nr.~"'oc~,os: & O,, A c.ob COn1')U!f.tJl'l', con'e~'J0n· h1jJra. paralisia.. câncer Ol! c~l'diolJa- Formação di, OfirIa!.';· sub-tenentes e

fi .0 cf.~d~tI 5u,.,,(\r;,("'~r (71~'; co~n;'1'!2·t,.... 1 dC!lt'E'.:l t1m .DTi{) c!'11 5'~1'Ú (1)"Jr~dn nn tia g1'3,re qUE' 1111'ne o indivíduo 101al snl'ffet'HOS:
(;.,it..) rrll :1..~:'",:.' 1'._() 1111"i'1'\') .c.~':~~0 d.a hi.~. i~rm'('!~rl q~lmy':-,n~ ele J.[ln~il'o do a.noI"." pen.nanúl1.1ement~ lln"ú1ido plta b).. a de 3,° Snrgentoparaas maiS
rarc'p,i"\ n·"l ~.~" ql~~ctro P !lr) n"llnin'1o! '~Hl;.5'~:HK'nt~ l)P~2~ CC~lssn~s {Tf' pro-nu?.11111cr tl'rLbnlho; P1"?('f:,\S.. _ _
r:r f-1:l,n~"', I)m~rf) .'1'(.\ ~~rrY'.~tl;n{'iíln("\ ,Ç'P"'.. : m(lçc~.c; resJ..~·~tl\·a~ _(lU(' np1'eS~n~~l'pn,t e) acidc!11~ ou. dDC:l1Çr. sen'l relaçfl ü Art· 2ff, Os oficiaIs quoe, em' lnsp~-
V.i~-o.. Ot..i.V.O. ,1".' rfici"l elo. pc.'~t') .im~.:,.. ifl-: O~ Mhistl"il àfl ,Ju~iica;_ "ol' il.'/('rm.,(o(~n I' de cn,USJ c..e[-,"i 1<1. ClJ.m 0. se-rv.Iço. Inão dr. snúde '}:l.lr" promoç~n. forenl
tatr'''rü'' o""ho, I [1~, r.?li~nlldo., l'('SpeC,.lYOS,. a r.:'.n~ao ~ 1.°, Os C<lS1JS d~ que !l'ajalU as lc- .1ulo:ados il1~~pa7es_ defill1tlvamente

(1; o r,f"·'ol ~'J"êrhl' nR Paliei? M;- i (:os OF1~ ..1.:S ':01' ~1n ,"b"an~l[!OS, tras a. b e c dêste' ar,!"" será<l pro- p~rn (l sex:"lco, S('nlO rt'1"J.mad<ls no
l1tAr (~f)' [1i~~r:t;)p.::>"'·"'r8.! flh:,ai!·riJn! rJ~ ~T.:J n,dH"~F'a,:') dns oflCI:lls (!0f'ti~ vad·os p-or 'a1cStadnS de nl'igem, inqué.. .!)C.r-:l0 hr·cdl~lo.
p2"l:t ('{'1I..1 ~-I~~~"'1!1.~r.,..j" d0!'itln:'lrl(l ;l'i l;ln/~'1.s n int~2in'al' c::l(~a r.t)t.~ c()~nT)u'.só·P r1tú sanitfl.rl(\ de .origfln ou fíchn. dei' An. ,30. A .1'.cfúJ'11~ 1sen'·a dcnntll..
c\~m!~!"'r",r,t"'/"" rio n'l'"J:1v'T(1 ni~nimo (1.... 1r~a ~('r!l ~hEe.r'v~.(b él S?~'1.t~!ltc "lr<1em (lV~ICll:1çãJ).' 05, H~rnl0!- rle ncid-ente,I vc:n'lClite (l tn ..I1~~r do s~l'vl~o.
v.'l~''1,.'1 ri....~,.:::; nn '11'~1(}'.'),q: rl~e:d" rj!"f" di?' !Jr~fprfnda: " balxn~ a.o h'')3Tl\!a1.p.s,~){·lc~n.'1 ele trata..
t.~nh1 ~'\ 1'\f;''' 1 [ p~ ml~"l:~(l ~.~ ?!jO~ ((t, , T -, n~ mfl.t; 'id:1.st,c;~ , tnNJIO 11(1..5 C:1ft~r1'l~D!·i.:lS: e hOS1')ifí11S e Capitulo IV
ef~t,,,~ ,o,.,·;,,~. ! J! - o'> elU-? 1100 "o,Lisf,,~.;!,l ~.~ con- C>s ,:e7;l:'ll'OS de baixa s~:·5.,~ melôS DL' Cl1 i "c-; , .' 1

,,\.,t, 1~ .",..t"." ."·1.~";r{'.".;l1.n 11;["" .. n r]1(""".' d~ ace;;so P'il" n.nt!~l.11r1ude m>!, subs:d:al'lDs Jl?l'(t esclarecei.' a situn- ov' ~ ~ alr:,!';' '' 0,/ ~~t·T.1 ~.o Ser·
n,"")'3'~'~r'l f"f)""P'1'~'\"':O::~'~~j"... ri 'Q:!El:"\1' "i'l.,:1r121l1ente. de ;:.i":Ô1'rl:1 r ...").m o~ r0::;p-ec-1 ç:to. ,ç, .re ['o tO ou 'xpu sao.
('t!tê ;;tjn~::~t~ {;f:; ~~11!r,t~s 11r~lV~s dl~ l'tti'c'i r,~~J·1l1?.me,r~.ti):; OP l)r<rm.oc~oc se ~ 2 ~ N!; C:l o~ d ,_. 1 ' Art. 31.,A baix:l do sCI't'!ça é feita:
ict">·~, 11lc~":.~m .(;'ittHldo5! no 1!'1'1:n,p~r!l,têl'C"!1 cTo~ J'n n.~' "'flt:I~~:'s.~ e l.lt,!,"~lCll nSC , os . ~'

._"~'J 'Pn'i'f': .:rl/f;':11r~ .1"I~ç:.n?('+1'('('I'':; C'p.~::tN,·~~ .... ck~nt:r~ (~lcs os lU4«,- I\... L l .1 ~~ de .Sau.:tc üevetüo\ o)apcl.}I?.o:
J~~"~"I(~~ .. ",,_.,1 ,,"-.dl... r;:", 'T''''lil1 H,"f:;os. '~',""', 2nçnr... 11laO~ ?hl'1~'i11i'l1'latnentC', doe ob.. 1» ex ..ofju::l[l.

('. ti. " .. "." .. '" ". h "> .~ '~ '<:1 I to S2rV~Ç;~o ClllUC:l (J de eX~ll1e5 sl1b~i- .
'T'n..n·--''i~,~-C'<1:>'''!'l:''1 •.•. ;:, :. \~l'~;'~ Sf.l .. o ..nt~,tl. o:: .p; fl., r>c~, tllári-í.ls 1'c.-pnl'!i.d'·lsde rno(lo ql.10 pos.s::-m! ..PH,ra~t~~~::I..JinlC'O. 9,: m}ll~lxC.~ que
~'1i~" " 0._ ".. "I 1l"1" ".0 no rflcL .. , I'>U>! ..,tn '~J1l r"rm(ll' ;U;'(,8 se~u') o-I '.' '"d 1,·nh,l1l1 ,," ,,'1!t P-ohClfI ~"lltal' nu ao
rh~"F'-'n n _ ,... tH' I .. j·,.r>t'·'1']i-:: ;x:'1,'.5 rf'·")f.l;tI)SC~I1~tf\llte!; (1:1 nU cp';)I~ç.Y() r]~~ 1(.o u ~L drltlVl ad~ Cr)!'PO de B.,mheh·os di) Dj~s!rit.'J Fe...
1.\,1' ~(\n~l",l'.~ , ~............ 11"'1"'1"')."1 elo "t'~'~ ~n., • nl';j:~() de r. (,..;;,:i.''l) ~~l~~~,,:$O urante o dl?ral ~or t1\;S (.~n (J~1 nj:lL~ anos c que
~,lf '1'",;:).:~.fl.!l~i.' •• ;.... ••••••••••• tií'l ~ l~~ n~ 0·f:Cl"l~ !n(hr~~l.rn ntl.1·}l jn- ~ 3rt C ....nl"lde•.1-...r:'· .. :l, ,. ~ ao se-r~m exclutC!l'.,t; rIo ~,~u esp.,ia e(e..
p"é1r;1.~ ••... ". _ .. ,. ....•••• SI ~,or"s,:,rrr ~ r"ot~ r,.().ut1iul,,/l"!'la n.Ul1al ln;n(~l' t~~do "êa.s~~ "~'~ cnll1.o '~l[eJltlçaO tiv-o, c::t:;c:n 11,']1' ~Xpt1Js:)'J. :1lndaest1-

'U) c11 r,"':l'i)'\ r\..., n~lnh."-:",'1S .......... '·.r \ .. ,~,.-;'"l nl·k.·C'.l0r-, hn~'I'qt1!,,'mt,r. r t~!'ii.o (alou n'U1'O()1~ dr, dlslurb,os rnen_ 'l,]rel11 f\:'i8~111. C'lli"~ crq;~~f':':i. s.r'lr3,Q lnan.
tr,....e rr. .. r"'lí$~c:~ (h..".:~!:~J::[I.~ n.s C,)}' !",,,,..., r:l,rrr<::"11~n-r r"'~1"'''f'OI'). ~n~T~ . ~.~fl ft'!nhc.n.o' ual,·nf?.1 q-ravc c pcrsl.-;- t;(f·riS Con1'~ l'éE=er'i:lr.I:L., d.l Cnrp 11t':1.ctto

p'J~a~{~8: ,;l~c"'"", a ll''il~o ile 15 (qninZ>ll d!M. h~.1Jituais d~ 1;.'a~;;)ladOs o~ ;:nek,s qu~ pe1'l('I~Cel'€m l1e1n.., resp~ctiVaB
enl o. n~. m"neç:t Olrcunscr[';ue., d·c R[,crHt.w1cnto, den.
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COMISSAO DE FINANÇAS

A COIDu.sáo ~;: Se;;UI';;nç.. N;:.cíO"l
nat, em rCUlliW;, cloe::~u'J ""':_",l~

,apl'(Jl'.uU, unan:l1u-e.:....:.~11 w::, .>0 c;;:.I~t.i ....l ..hi...
VQ apresentado peio i::l<llÍ:;"r v ..;úia
~ia.c.~o ~·o- :n;o;'t~·o n,v ~'''l',-~ I J qJ.G

c1:spoc sccre l'.e1;nma e wn.:?.b.ns
do P'es~::al da. !?'Ollc.a ~üticl\r ~ uc
C,,;oOl'.pucieB'~m,~eJl'·:.J6 co J.).:.}~ ..'1tf,J.r'C-I
de.t·U.l".. .. 11

Votaram os SI'S. Este.es Rot.lri"ues'
Pl·eSl:CL'~r,j.;e- L~Ul':l1a0 lí.'~Oi~._l.,I.b.t!~
tunes cie Olive,ra - h·U~'Z'SCO Ma"
c!luo - J-o::qUi.l_B.-on",oll - v03~
CUlomacl. -. Leõn.aas Cill'úOZO
.WanJel'l~Y JÚIlÍ{)l' - l"l'O,:J, i.gl>lUl' :;
Humbel'L!l lvH:lll1:lt:J e L·ui;: 'i o .ll'IM.:>.,

.Sala SUbIDO 'Batl'CSo, ern 2~ de 110'-'
';.en:))l·o de 1!J~'. - i!.'~tel)e.· ~~Jar'!l'ue$~
~ resiceate, ;;;- Cunha ly.wo/;ut:.J R'.'
lato!'. ' ......

trÓ do cscal5.ó cal'rc';;<:::';':;) à ida-I TITULem Il) prisão por motivo de prisão mí-
4c ll::·e poseurrem. . . o Ut \ 1 d t '-

Art. 32. A baixa a pecli.d'O scrácon- Do c 'm'P'Ulo do te1!l'Po; de s~v!ço para sofJtó~'tactlV;!lª~i:;SO e sen ença ao-
cedida desde qUe conte a praça, no I. fins ele mal,vldcule b) de detenção ou prisão diselpl1·
mínlmo. a metade do ~mpo doe ser- AI,!, 38, O cômpUtO do tempo de nar
viço !l qU.2 se obrigou, ou em qualquer Iserviço para fins de inatividade obe- e)' . de tratamento emhospltal~
ér,,()~a. quando csuver scrvíndo b:ld~-'i·dece üs rregl'as estabelecida. neste '1'1- d)de licença para tratamento da
pendelJte .cl(! .rceng.aj.?1l1C11tO. ou med1.-! tulo e será feitO ex-011icio por octlSlào pr6pria saúde; ...
anie re'1u~:·im~.:1lo() com J.US'tlfl.C.aç::;.O II·da tl'nnsfel'êncla do militar para a re- e) agregação por moléstia;
,prccedcD.le, serva, da. sua rctorma, Iícencíamenre j) díspensa e férias.

~ 1-"•. A prcr,;.'\ qü-c esiíver respcn- I ou baixa üe servico,
dendo a processo no têro militar nào I ~ L" Na apuração do tcm?o de TíTULO IV
poderá. ler baixa bem corno a que serviço dcs mnuares são usadas as SC- DISpOsIçÕes FrNAIS l!l TRANSITÓRIAS
CSt:yer cumprindo puníção d,i.sCI;>lln.1l' Igu!r..tCS exprescões:
só u terá 0.. 63 o lel'mino da punicâ() a) iempo de Efetlvo serviço; Art, 43, O Ministro da Jestiçn po-

~ 2.°, t~o C:JL:> de haver a praça o) anos de serviço. derá mandar Incluir no ASilo de In-
ecnrruido dívidas com a Fazcllda Na- § 2.", Ess~ expressões são Jlefinidas válidos da Pátria,a pedido ou ex-
cíonaí 6611'.en\ ~ d~p01S de inde:má-las' do ~eguinle mcúo: 01fieio, para nele resíâírem, as praças
poderá ob:~r ba.xa , I a) tempo de eletivo s~viço: ínier- reformadas por ínvalidez que nã-o ];>:>5-

A':'t 33. A b:t::-;:l eX-ofJir;io serã :lJlll- Iyalo de tempo, coniado dia a dia, en- sam prover 11 sua subsístêncía.
caca: i-re a data inicill1 de pra-çEl e a data Art, 44. Os Subtener.tes cuando

a) por ccnclusão do tempo de .ser-' do licenc.amenjo, da tl'ansferêncln transferidos para .a reserva, serão pro
víço assegurado o direito a -eng-aja-' para a reserva.· ou da refDrma. Na movidos M pôsto de 2,' Tenente,
m~nt'~ rru reengajarncnro, nafllnna apuração do tempo d.e eieiio Serl)2ço d-esde que tenham mais de 25 (vinte e
CSjotclenda nos reº,t11~n~enlos~ sâo ciedtrlidos os períodos não compu- cinco) anos de .ee:ftivo serviço,

.b\ ~"r íncapacidade !iSOlca, Cf-l::m:lo tivels e de'sprezados os acréscimoS § 1.·. serão promovidos, também. ao
t:.ao fúr o ca«> de refor~a~ prev:stos nn 1"[':i..'18~5(l vigente, exceto pô.sw de 2.' Tenente,quando transfe- l'AF;ECER ]>::1 RELA:NlR

cl t]t:8.11Clo lJor.llnlro m,o demol1s- o tempo docrado de 5'el'Viço em cam- ridos para n reserva. os prlroeíl'.OS O nobre Deputad·() Cunha M"cha~
tIar ~:ltid5a pam a pro.fissúo e ainda, panha, .que é ccnzidcrado 'serviço efe- snrg·entos, se tiverem mais doe 25 (vinte ~o, spreseut..u, na O..:;nlBsao ae ô" ...
q:Ja::a::D [Jver ,sIdo C(,r,s:Cl(ada.a e:DS- tivo' . e ··cinco)· anos doe efetivo servlco e burança Nac:Onal, 1':1l'ec;:r cem .suas..
t~nc;a tlr qU:liquer d.:lS doenças ubal-b) anos de serviço (computáveis cm'So que os habilitem ao exercicio ll~U'I"'o _ao Pl'oJe.o n." ~.31'i-"7 qu~
xo cn.U1~'2radasduran\e ,cs-dez (lO) pam jinsrle inai!vidcuIe>: soma tio!: das funç~s daquele pôsw. ~kpoe sobre. a '"lativlaade "·as Il~ilna.
pru:'el1'()s auos de se:v~t)O na. 00I'110- tempos de efef.ivo serviço (alínea Il.n- § 2.", As mais praças. que contem ) es a.a. 'p(ll1cla Milita,(' e du c-o:'p-o ele
:ra~ao: .,. lCr:tOl'. lncluslve tempo dobrado eLe' mais de 25 (vinte e cinco) an<ls de Il:cmllclI'os eto DlSU·_to F"'oeraJ <"J.}jc.

1 - e!?"].eJJS~ .eszcr:,e:aJ, em suas . .campan1;,a) e .(\os aC:'éscimos ieB'U1Sef<ltívo serviço. ao serem tr.ansferidas tlvunlioseja. l:.landada 'apllc~r ao~
fOIn1fls cl111lCfS t;U!" ~lJ.o lm9~ça;m o (guarni,~ese~peciajs, .curso de Colê- para a reserva, serão promovidas 11 c,ompollenu:s daqucla.:> fÕ:'ças auxü.a.
prOVlmellto o.~ p~opl'la .subSlSt~ncJa gio Mil1\~,r. 1ice~aespecial, SErviço gl'aduacã>Oimediata, Ies a 1;;1 ele lllallVld::we aos llllJl'a
n..em Se.l~~l. :lcomp,nbadas de alIena- :público, Cll)'.'O de.nivel .superior e al'- Art, 45, O oficia.! que contar mais l:es. da~ l"ôl'ças .'l.l'madns. com ao' 1.,'1.n :

çao mcnt.:l, l'cctonds!!lentl) pe.rn ano da fl'ação de a5 (trinta e ClllCO)n.IKl6 de efe- wflca ~ v

2 ._ p.s:col:.elll·".re, em. sua.~ formas maio!' de 6 mcscs'), Uva serviço, após o ingresso na ina- ""'.' "Çl~e.s que .se tazem necess,ü·,a.:l
lin i '"~, I I \d d "V••0 ça aascc·nclçÕe.s pceullar"s ec. lC<'.<1 meompcnve s .com 11 Vu= m,- . § 3;0 J?leum assim.ü::>.das. peln forma t v· a e~ da nll,Il1'-QZ d •

lHar, que l..enb.am res:.slldo ao ll-:lta-\seguinte .às. ~res:;ões 'onStant~ da I - Será promo"irloao pôSto Une- .. .. a e s€U.~ se;·v;·ço,s cspe.
mento. e nal) lmp.cçam o provimcnto Ile;islar;ão miJital': dlnto. Soe possuir o eUIIlO Cfl1e ° habl- ~
dJl; P:'op1'!a Eubsist~l1c1:;~ . , . a) jempo li.eeje/.i'Z,'O rerviço: "anos lite para .Q acesso~' C .' m ·é 'que o eminentc Dellu:ado

3 _ pe;sona.J!dadeS P.õlCO]:lálICo,s nas. de efetivo ..servf:,:-o", "tenpo ele ef~lVO n - Te:'i os .provcnt-es corre.spon- Uill1;l. MaCl1llCio, na i:ond:ç_'J UoZ l'e-
mesme.sc~nd.i~oes do ;t~n al1tenOI; e,l seT"i~o". c "m::os d~ .ser'l'içoscoI:l.llJe- dentes ao pôsto im-ediaro, com direito llH01' .c!aqJ:lt:.o:a. e~l'eg'la COl1l'<~o "C

4 _ al?OoJlSO:D habltual e <lutl'as . !Os"; ao montepi~ e ·e<>m as vroltageDS que jll'CClU:;:.U .ô,das u:; dl~pOSi1;(,es'7.;in;n:
10xicomQm•.s rCSlSt"Dtes no tratamen-I bJ anes de serrieos "tempo de SeI'- Jl1e competirem. de acElrclo eom o ele 1~~·1, u,guns (U',"goS do L:..<iatuto
to, _ . I'i~o". "len:po 'c1.s· praça", "tempo Código.) ~€ V-ene.un;;.ntos e :Vantng~ns c.caacm. Lel n." 2.;;7l1. de s",eU1.iJro

Art, 3·1. S2!.aoexplllsns oU excluídas Col11pllt:lvel :pa1'a fins ele mativlcl.adp'· ,dM Mi!J"ar~. se l1ao pOSS1.\l1' o CUI'SO dl."6 lV.l.llltan,s, ]),em c·emo d'2 ·ou.:.l'll.5
as praç~ que, com qualquer tcmpo de {l "anos de serviç.o público". que ? ha~Jlit~flo ee"...s.'lo .. , . lel.S e~pa=1; 'lue relatl\'~S ao 2~UIJ.·
servi~o, mcorre::em na pena. de e.l:CJU- j § 4.0. O tempo que o militar. passou ~aJ:5.gJ·n",? um~J~ 9~ ofic.:us t!'a:l1S-t~,.pHYe~o. cerr.:uuCllte,Si.'2. l;Olli;O.
flMl OU ey.llUlgao do &erviço m\Ii'(:u', oU V~E'r a p.a~sar afastado de SU3S fun- fellel'ls pa.a a mn.tlVi.:Iade. n:!. ~'.lrm.a j.~açao •.:1;01, aconcJusão aquc ·ehç·
cominada n.o l'e;1.1lnmentv tlliciplinaT. GÓcs. em c~n~equêneja de f-erlrnentOS .dr:~ Jetras o: e.y d.o art. 17, ~erao di· 1;:: ..~.e),lol.S Cíe e.":2mlll:U' :lo !I:.L;-U;,,~m

C. i ul<>V re.cebid03 emCOl!!ba1e, ou na. manu-I rel;o aos_~eneunent~s int~grUls do :seu ~: "~.' Cie 21 de l~\'(:r-eiro (jê:i,~ ano,
-p t . tenção da· rdem públicn u de r.l0- pô,sw (so.do e gratlficaç""o), acresc:- "_.I~llU:J. Q() k'O"~l' Executll'o,CjUê sub.

Da Demissão -do serviço M·i1itar : lêsti:l ndqU!rid<l em csn:ip~.nha :rerâ dos das lInlltagens qu.-e !h~s c:Jmjlcll- 1~.et:L1·a ..pl:eCJ.a.ao ci';) C~n!>r"õ.\:'O
. . ~ ", ê1' " ,,' • r,C01, de a.cô~c1·~ com o COdlgO de Vcn- p.oJ·"to de Jel d:'>""'ld ó'

An 35, A d~m:';;sá do oserviço mi-' t\O~Pllt2.,"'O como._'.? ",·0 tllCS"e P:'S-I dmentos e Vantae;ens ·dos Ml!Jtares reI' .".'•.. .-". (> S ore a l'e.
li1ar Pê.tJe:'ft. s-r e-r-eti'i'ada:s.l!.ClO .no e~e:'.c!Clo efetivo .das iun!)oes.Se contarem mais de 30 .(,trint.a) anos ü •.u, du,s 1I•• ü~a;·;:s OâoS m~Dcl.onadas

ai n """:do' que aes·emp.enhaV::l. . de efeti' e1''':O t -. t.'" ;C::p'úIaç.l.>es. cUJO con',e~;to 11ànsatls.
. I"·~. , • Art 0, ""~'e~d"-.c por 'emp:o d" .' la s uç • :era.<> as var:. n~cns .az.", el:Clcnúe.U1·>o'~ ~s 11 . ~
b) ex-off;.c'O. . ,,0'-'., "-U, ~ • ~.: riI do Hem Ir dêsw arti"'o, d '-,." ,.":"•• ~el:ess":.aó.es
Art ..~~. A dern~lSiioc1o sel'vi,;~ mi- serVlço e.~. Clll11piJn.J;;:- Pal u conta: ..~I't, 46, As promo ç6..es para a ina- o ~~~ \.p r"o.Je:.a.l-rr.:1ti4l·; nem iJ.l;

cOllcecl.lca: i4€1!l. lle,lo. o.obro. o ~e.l~~o que o•. ~I . LlI'ldade nrevlsta !le.<~.a "lei rn"',71.n c'Jn- ~OnC1I\'ol<:.s n~anaCvll.S do 111si~tu";o Ui:\
lIta1 e li~er em oh-r:lC -s de ""tJ.e"ra ~ . - :J"Ç- v ll.h,l~\~cad€ l:tli;ti·ca:.'.

Ql seUl i:ldenlzaçã.a aos cofres pu- ..'",; .u•• ~- . b' cedic1as s'.?m prcjll!z.o c!<e ·outra assegn-
tllcos. se o militaI comOr =lS .d.c 5 âU em 8-1'",,\,0 dl!Ln..s à.pendentes ou rada por lei especial respeitado o U- OSlibocituth'o em anl'e~1J sd ~. io
(cinco) anos de Gficial:<to: eCorel1jeô o,u _ QUI' tcme J?a;te na.;' mite d() nrtí~" ~"u;nte. tel' ànoS-\:l ~ilrulSSh" P~'u ·cu:!. ...:,

b\ nmUante ind<'nização das des- -meô,mas eonel;~o.;s. em eXlped:çoes~cn- Art, 17, EI:ii.nenhllm eas.a pod~'á o euss,,·ú L;l1an"~..:.a, .q.l:n l'~~'a .ej_.l:
)lcsa" ol'iundas dnScur"os milipr€..S den,e.~ a l'eS!a~C.ceer a ordem mtc.na. militar atingj.rmais de dois postes g'LUll"nto ClC que il t"U"-I;> elo óU·
ea.l.culad.as pe1as respeCtivas escolas•. ,~ 1, ,Ar?!lt~g{?m d0!~mpo de :;CT- acima dD que tiver na ~.tiv.a,bem. ll1:'llta:·cs CC qLlaisq,U-€l: ~ .;;nela Q-ll
nos mlllS cases. \Ico pelo dqbr~ é dcfm... n em leu; (' como $ufOrlrprol'"nt'~s sup'"r1-o"es aos ·dUfleóe. pc.ri! ..fi. ~ ou gra·

r€guJnmcntnS. d ~d" "-t' o. ,-' • . .. " "o. . a ll111,I\'ldaue .emeja.
Pm'Üf;rafn único, Ooncia] delllis- o . h'2 SCj;n1tn o pu.> o, mesm" Clt:e f elel ~l~as~ ".i11;:ll·ep:',n:n~çües a pôstvs 1m,e.

sionnrio n pc'lid ill~IX!N'~ra' 11" l'esc" ~ 2., DU1'l'lnfe I) -perlodD dcfin.l<lo ,·ao L .ha f!"eSS';1 por ll1el':lstellc,:t na ~.a1CS . l10 50 .IOS tlT 1:>+êl""~' C
• ,o "~, u.- ,< '-" d "'1 hier"f"!'ia d" P"'f~'n ·~'l't·T '" d·~ t' ~ .. d .- • ....·.s. e 1.'10va no pô,';tO que t:nha no 'servi~o ftt1VO. noSCte ar1..i!::'. ::e::u alT~}na. O.B.nml. tal" ,u, "'1~'··' ~L' '''·1 ..-·' ~~~~,. u. .,.;. n':\ ~-JI ,L"l:"Cé:~.l,';' c.s CUl.l'CS rJ1.te.u·~ 'r ..

Ar.1.' 37, A de.missãnex-01JiCl.:O s6 ]).m OUCl1tll:ltlVO . cores11'Ondente ao a:orp."J:> de Bom!Y..• os ao D1Stl'1t~ 1""-1 c!1..r ll,s. v~.,g~..c :tDe::as. .. P Coe.11
se vcru'cu' p'.l u da e i '" j·el'CO ÓO !tOldo dn tab'2la em vIgor de- el,". u· .
causas' •• a. r mll. s 5 gu n1_s .J1~mlnnd:> "terço de campanha". P~rá:;;r:-fo ímico .. As restrições dêst-e ....c. :,ge, e,~tl'et;mw. cans.ideral· c.u'~
• ". . . '. .artIgo naose;;:ellClam a.os .ca~os .em ~..;~~ !iE:~~Cle ver incluSJve pej~s Lci~

0:) .se."11enç:J, oondcnat6r la TlaSsRda , . Art.. 40~ O ;t~m~n de seI VIÇO .~os ml-'I'Que os Subtenen,e, sno:>flCl3,IS, ~ sar- ~;-"o.}.•", e tO::::;'seJas i.lell-d'l:l~n"o
em jUlgaco. ~uja IX'na restl'ltim de )«l!e-s l),nef. ..,~c:o~ 'Por :mISll1l s;rá ~entClS,}e n~ôT,d·o c:>m a leg!slaçoo ;m C~Jl1,_u.!:a jJI~O!ll"'Çiw. ao ).""uar in c;.
liberdsd.... ind1Yll:lual u1trüpa.."58 doe 2 contéldo cnm~ eStabelecer o. ato leoaJ. vigor, tem d'1'elt:l à pl'O:!lOÇM a() pos- '.·'.U"Cl'. ll'lll:u.rcsq1.lc p:'est2."u

à
a

(dois) anos' . que a cM:.e~(,<'.'T.ta de 2." T.eneIHe, ráa 'Pod':l1cb, r.n- t-erllll::.I~cios scrv.:.ç.jJs ou t"'ram \J.lm~c-
b) d .1 :. - . Art· 41. N~o ~colnpu!âvel para tr~tnnto, .1ler mais de ttm pÔ'S';u além ,:xrál:d-os (0,1.1 nSiCClmmte ·in;:l~~· ~os

ec alaçao. C'l1l tcmpo d·e pa~, f' ').1 . do destc, ICl-:'1I'1""\,o par41 o· . - ·;;ffi
pelo superi<lr Tribunal M:l1tar, ou fi.CltO .aJq,UJl o le::1pO passR ~ . . . Pô" ~a~" -\1' . " ..ôel'\'lçO atlvod,....·
em tempo de gUErra extel'llaOu CIvil . '~~,en1 cumpnme111'o de .s.ntença Al't. 48. O dJ"Posto I1O. ar'f. 2~ e ~~ ac;; ,+' m~~as•. e.ssesbmCficf.,,;s, ,quo
par Tri1:J.unal eS1'lecial de indign.ldade .il1(Ue,al prl;Ss"dé! em julgado. . .. § 2," é e~-ensill'a, fi partll' 'la nnb ~a ~~Ul~e,~. .IJ;._~it~y"l tieS~a a.o 'fe.
para a ofich!nln ou' clt tncoll1piltlbl- ?) em !'c~nça para tr.~tamento ele apr~&ent:lç!i'8 ela presmte lei e S8tnl ,~. l'Ül.ClOna•• Ja 'CO=tituem OJll ·di
Jldadc co:n êSte nos segotüntes casos: .Eatldo:'. depr~,<la t1~ ramíha por Jlr~Z!l direItos n pl'l'Vent.Ds :ttl'nsatlos, a'~s eni- l~:ta, a=g:u:ado 'por lel .ao nliLtar.

. . SUPCl'lOI' a 1 (tlm, ,anO; litares . que, por Cjualquerd;:1os motivos ;J._ngldo, Sao l~l.s,·cvidetltemente .
•' 1 -~u~no~ bOUV~T p~ràld..o~,?~l~. c, com.c d~.'.sel'fr.'s. desde qUü. seja neles Ini'ocados, jà estejam rCfonna·l.tle{'U~doCuns.d.ez IIO) ou CJ~j;U.'?,~
",al a qLl8Lc1:<.nede CJd:tda-o b.:lSllClO., C01'den~c!>l Pf1.:> cflnw impula,185~ dos. ~l·/c"~;X, no l11a.l(lmG~ nàG tel'ão n1aís

2 - nos c~Sos previstOS na 1~~lsJa- a\ em lic~np. )J~ra trnjR1' de 1n- Art. 49, O .:Iisp'.lSt.o Da letra ".g" elo I ~; aç.-lo. Cllm exceçao, é elaro 'das
~!lo ~ral OU em le~islnç[w el1pCcl:l1 '~r·'.se~s p~rdr111R"M ou fl'abalhar em art. 17 "'~rá apll~1.do Dns 1'espert;,·ss q Co :l~?m'ar:: . os milital'Cs invéicos.
"OnCCrn<'111C à seg!olf.ar.ça do ESllldD~ I 'c.·rhís·rill p~rljCl.'lal';. Corporacões. 12 Idaz~) ll1eses llpÓS a l'á l1.;emac;~centarqu€ n110 hüt'e-

'" ~'lnn~ f' . _._ a, em lltl2nCR para dC~':'mpenh~l' publkac:l'J d2sta lei. . Jll:ld02' t.:l.us para ·0 Erário N~cio-
v ..., ~.". uD leal' p:'·on........ etn PIo~ ",:•• - cl" c'rátel' CJ'viJ est"Elllha ao' Art "'O ""t" lei tr-", . na 'de voO? que 'I" ti 'oesso l'couJ~r l'rCJf~ssa.r.~ o" cl~l do", I .'J1..~o..o .: ". ..•• • ·1 .., . "" ~ en ~ em vIgor d" . - .• ex g,n o COTI:O con..
. ~. :- ,.0 .1 1 ,.".,.' '. -r'l'l'i~.~ publlca: _ nltdnta de sua pt1'bhcaçaa, )'evagad3.S -{';;lO POl:a .a ~!\.SSa.::Jem à jnath~õnd

mn,:.. nO?I.ae à cU~;jpllna, ~ (,00.; ~,.:;,.~, i) de SUSly'nS3n 1101' S€.lltençn, do' M dlsposir.5es .em conttD.l'io. oQ tE~:po mimmo devlnte € . "e
à g•.12J1llO.d,.S .pod"re~ COll.tltUt.:..... ,.( """"ríc-io cln funo"c' I SaIR "SoblTlo Ba-s" ~~ "2 ti (25) ~nOiS 'àl: EfAtl' . '. • e111.0da lei e da ordem .. . . " , . " I' ". ,..v., ~~" -e. • va SCI V1~·0 n",oaea:r·, - . , rn d~ nn."cnrln i1~gal. noveID'brode • D57. - :::stelles Rodri- l·etlll reduçüodo t-empo e,;l~'do

f'ará.PTé:f() Úlljcú. .() oficbl d~mlric1o I Art..42. sr:':í COl!I')uta.:lo para todOSrflles.. Pr~E'iden~c. - C"'.mha nzar't:.;tCO, l{jUCO mi1ltnT.voluntàrlmnent~ .!~~:
r:-olfieio perderá o 11Ó:'lO c a patCOte,· as cfeltos o tempo de: RellttICr, tire da a:nl'ldade, .. ,~- -



fiiUúo' DO CO~lOR~O NAe-ll'rn~ ..._~
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t II t:::,:' ~ l,v.;'. ;';mdo oe na·ture· neíro df! 1957, tei.ho a hJ:l:'~ de I K:mo, Sr. D~p:tado :Nicanor S11.r, za üpícamcnte íud íreta, Ó ímpõsto de t~an:;Juitir a, V. Ex." cópia <:;',~ ;::::. \ J, - M. D. :':~~:',lL:do da. Câmara
Finalmente, C'Jn,'cie:'sndo que a utí- consumo. deixou do ser couraco .do .reeeres da Diretcrla das Ren(las In· dos Deputados.

11dad~'do sul;~tlt::tlvo o j\!sti:lle:l ple- ccntrIoulnte de fato, ao lhe ser v.n- t-ernas e ela Direwrh Geral da Fa- I - Em resposta ao OHcio numero
namente eis cue ~Z trata de censo- ddia a mCl'C'L. r~a pelo Importa- ~'endn. Nacional, com a conclusão dos 1.393. de5 de setembro do corrente
1Iu:I,:\0 'dJ ill;tüut0 da inativlC:adc, nor. Eone[loi\lu-t-e. com ésse prece- quais estou de, acôrdo , ano. através do qual foi solicitado
vj.o;aud'~ .nciusíve a c~nvLniellCia do dímento, única e exclusivamente, a Amov-eito a oportunidade para re- meu pronunciamento a respeito do
Est~~d~ além do ll:'('enchml,nlo de la- ppt;1a,~.) or~~ileira e não o impor- nOI'~ra V, Ex." os protestos da mí- Projeto die Lei n. O 3.00'2-5-7, tenho
CUI1<\ cxis~~~te nas Fú1'ças" Au;.ülal~"~, rador, que na(!9. CObrOl! de inlP,ósto nhn alta estima e distinta consíde- o. honra deesclnl'ecer o seguinte:
o;')ln"lllos~P~"~,~ua a)Jrovaça,).llo~ te~ - c'e con~umo. ~c,,,re os áglos e soare- r:tç:.'J a) A Jurisprud5nda verdadeira-
m:~ :10 "uo..~,:'Ul,l~O da coml.sa,o ce Itaxas ::tmbl~;s.. , , Proccsso n. o 25D .443"5'7." mente torrencial do Supremo Trlb.'
S'o.llnnça !.aclonal. Portanto, é muito justo que se Pal'ecel' A.T, n.» 258~~7. Federal entende e assim sempre en-

S;tJa Rego E;tl'l~3, CIU 2 de dezem- r:'.isp-el1l!e o contri!)t;inte de direito, o Assunto: Projeto de Del número tendeu. sem uma Ú11lca decisão dis·
bro ,de 1957. - Lint: Braun. Relator, Importador, do Ol1US de recolher a C'O"-57 conced"nclo ísencão do írn- crepant.e, qUe é devida a cobrança

1'.\R~'CER DA CYJnlISSÃO parc~~a": do Trtb\l~O ~eVi~o em" con- l1ôsto de consumo indct-ente sõbre do chamado águ,) cambial. antes e
, sc~u~.,_,g da Cl~c.tlal n. 19. d .• Dí- :.í"i<>s e so,lJretaxas cambiais, depois da Lei 2.974, de novembro

A ccmíssão de Finanp~s em sua 52." I.eto:?a" elas R'enc;,~s Intern:r.s. eis CJue.! °A res;JCiuJ do projeto de lcinú· de rsse ..
l'eLiik'? oldrnal:~a, realizada en~ 3 ele C'~:ltl.all~::nente. <se. daria seuen~po- mero 3,(102-57. a que se r'efe.l'c o »o T:lbunai Fcd'eral de. Recul'soS
dezcc: uro d':,185.,prescntes os ;;en110- ~. ~Clme1:...o. ~1_ll1_is. mng~em críou prcS'ent-e processo. esta AE.'lstCU1C1a ti;1Ila p~nto de vlsta contrario. mas.
rcs C":ar ir ;'le.O. Ohalbuud Bísenla. r~n:dos pm a o atendlll.ent,o da Téctüca já s'e manifestou pelo pu- dtante (ia avalanchj, de julgados do
L:no B:·aun. Nelson Monteíro, Brasi- eXl[~~!IclaI que, ~omo ~e acentuou. ~ra reccr A, T. n. Q 189.57, nos s'cguln- supremo, mudou de entendimento e.
1;oM~8tlaa'J N,eto, perelr?" DllllZ. Bro- considerada ílcgul até bem pouco tes têrmos: , já agora, sUfl·ago.. a mesma opinião
ca FintO,. Mlle'Oll, B:.am~ilo, Leoberco te~p~._. t .' 1 _ "Solicita D .caumete do SenhOr Invorável Õ. legalidade do. cobran~

.L:al. Jose Pedros,o b.~re;l'a da í!llva, . ~?,e"s., oU ~osoun. evar em con Ministm da Fazenda, pal'eeer desta <:a dos ágios.
Vlt<ll·ltl(> Corrêa, Silvio S:tllson, Vas- ~~~~- aça.:r o J:'íl'lO'~~ d; crisep e~onôÃ Diretoria sôbreo incluso proj,eto do() c) rmp~O(:ed'e. assim, data venilZ,
~Otl"~l;~S G,),ta, V:I,5ÇO.Fl:ho, Jçse diS~~ll..~a o %'0"re~ol;Y~~~toO laqUeIa li,,! que· "dispensa os conlriouintes (L >;firmaçao, contida na. fUlljamen~
l' ,:a~••,Jll, Lop'J C:>ellto. cpma pOl' una· parcela C:'~ triboUt in' _ ' con'o do recolhimento do impôsto dc con- taçao d? Pl"Ojeto 3,002, de que al~e~
n;nuetao.e, peja npl'OI'~Ç;tO do ProJcto med'da ll'~"e<'árIao ;,'poo.}err_ . I sumo devido sôlJr.c os ágiOs e scbroC- na;; ultnuamente e em alguns, Acor-
l~.u ,2.317-1957. n~.:;., t"rmos d,O. ?Ubs- sua' cobra~ç:trePl:e8~~~ ~AI~llc~ra~ I taxas cambi~I~, nas impol'taçõe., .de i dãos, ,o Supr'emo, Trlbullal pl'oclamou
t.'U:IV'~ da C,~m.s.". l de Segulança, menta d85 at1'lidad~ d" centenas mercadorIas feitas antes de 1 doe Ja·: a referida legalt~ade..
Nac.O~:tl ~'e ~~lJrdo :om o parece,' do '[ de empresas que dã,o tra,bãlho -a mi.1 nelro de ,1957". O artigo 2. 0 do pro- i Ocorro o contrario. como a.>iolualá~
reJalo., Sl. ~I,!' B,:tun. Il1m'es de brastleiro~i jeto ressalva não a.plkll'·Se o favor 'I mo~ ~clma, Sempre e >eln. tottos os

,sa1il, R~gO Bal'l'O~:, em 3 ~e dC~lI:: I A par d'zssas considerações. nãoIcontido no artigo. 1,'. aos qUi! já ~co:'daos ~o Suprem~ acon.;;ldel'oU le~
bl'O, d. 1.57: - ,Cc5ar Prt.to. PrCSl deveremos, per,de,rde vista a ocorrên. houv'~rem Pll,g'J, o l::~pG.lto. ne.gando~ gal a oolllança. ~os lJ,.,lOS, ,
dente. - LZno Bra,'7l, Relator. I cia C:.eb:S in iclem <1U~ a co'orança: se.lhes, outrossim, dil'eito li restl.' , dl A aprovaçao do FroJeto 3,O~2, ,--,,- Idessa dIferellça aeal'l'<!taria. em ta '. tulção do impÔsto já P:t20. Jmportal'la. J?Ortanto, em destrwr

PI'Ojew, ,n. 3.Gu2-A, d,e 1957 da alteraçl10 na Elstem{,tlen do im'I' 2. Logo de, inicio. há C',5tranhar o uma Jltrlopl·ud-encl:i. tranqUlla e lte~
. ,', . põztv ·introduzida p'zla Lcl n,o 2.974 fav'Jr que .l'e pretende ecnceMr 'los l~tll'a do Supr"mo Trlbuna.1 e. tam-

D/~pensa os ~CJltl~/uumles .10 ,.e. já rr.eneionada., '1 que ainda não pagaram o ImpôstO. bem, do Tnbunal Fedeml de Re~
c,0lh l lll ento do '/l/1}oslo .de ~onsumo OrRo. o c():J~:-ibuinte que possuiu justam~l1te. pois. It,queles contl'ibuin. c~rsos, decorrente do con.>tante cS·
(teU/do s~bre os cWws e. sO:Jre ta: esto~ue de mercadorit,s Importadas I tos mais l'Pca!citl'untes no oumprI- IO~Ç~ da SUb-Pl lJCuradol'ia GeI'll.1 da
:tas ca;rw.als ~as l11tVO' t~(oeso d, anteriol'men~ a 1 die janeIro de 1957 l1'.ento de suas obrigações fiscais. l~e[.lubllca.
l?tcrcaa.or;as io.tas antes e 1. de com!'utou no scu custo o valor dos I 3, Do.> motivo., Inl'ocaC:os pelo no· Dl Por Dutra lado, estamos Info1'-
7Clne,r o d,e,}D57; tendo, p".'CC!!r f.gios pa~cs. 1'.hs. qU8.:Jdo vcnder essas IJroC Deputado autor do projeto, lIa mados d que a arrecadaç~'o do ágIo
peJa "i~cor..st'"U(:"!:J1lll.1~dae da ,Co- mercadorias. ncolhed :1Fazenda a di. justifieação do meZ:-.~~, ,>6 mer'eec at!ngil"ã. a quantia qUe r.ão está lon.
mlSSlto de Constl!1l!çao :: JUS,l,'~,1 fCl'en~a entrc o prcçode importação o análi~'e .;. a'3sim como pllrlt se dcsb" ge ~c um bilhão de cruzeiros. A apro.

Art. 1. Q FliCam. os contribuintesIo ~e venda, E' certo. pois. qUe êstc zer o engano. _ a.queie que aflt:ma 'laça0 dOP;'Djet~ Í1:1pUC:lria, po:·ta,n.
dil'pensados do reco'himentD r!olln-I é leprasenta~o pelo custl'J. ágIO e ]1\- que "se lhe for exigido, agora, o lm~ ,to, em des1alcal o.l1esoul'J PubliCO
PÔ5'O era COl1sumo devid.:l sõbre os era. llavenClo. forçosament-e. pela p&.5to sóbrc o áglO. não poderá êle' dessa vultosa qua·nll3..
ágios e sobretaxas cambiais nas im. 1 nOI/a s!stemt!a~. de l1ap;ar o impôs- escritul'á.lo no livro modêl{J 1 crIa- 1) .'Ui copJas allexas, de pare:el·

,!PDrtaçõ,es de mcrcad,orl,as feitas an-\ to SÔbl'e, o áglo. ou ~o?reta};a. TO,. do pela ,D.R.I, para fn~el' faoo ao <lcl:ta SUi)!Jrocura,dorla e do ,ACÔrd~G
tes :Le 1 de janeil"o de 1~57, data. em davl~, se lhe for .ex;gldo,. agora. o que estabelece o 8.1'1.3,0 da L~i nú- ,q,ue repre.s'cntao entelldal1ento do

:') q\!~ entrou em v~Ol' a Ih! núl11ero lmp~sto sõbre o Il$Io.,n::o jXld·erá mero 2,974-5{;" , lnbuna1 Fe.deral de RecUl'~os dis.
2.S74, de 26 de nov,ambro de 195<i.1 êle escrI~fá-Io ai seu credlt-o no LI- 4. Evldellti:menl-e, báenga.no na llerumm mo.rores consld.erações.

Art, 2,0 O d'lsposto no g.\·Ugoan. vro mode.o 1. cl'.ado pela D. R. J. afil"mnção adma. O illll)ôSto .sôlJ;c , II - AproveIto o ensejo p:ll'a l'Ci·
terIol'ná-o se a.pliea àqueles quc já\ p:l,r,a fa;er face ao oC/,ue est!!,belece o !4gi OS e sobretaxas cambiaL,. qU,e P,or.! ter~"r a V. EK." )Jl'otest?S de eleva..
o houveram recolhIdo na forma e,s. :lI:. 3.• da Lei n. ,2.974-~6. Con. ventura vcnha a P9.gar \) importado!', IQa. ,e.?tlma e oonslderaçao. - Thc
tabele<:ida p,ela CircUlar, n, o 19. de I' c1ue-1le. p-ols. qUe pagará duas vêzes i poderá ser levado ; crédito !lO livro llt1S<ocles Cavalcant.t. Sllb·pr",;ura.
19 de março de 195-1. da. Dlretol'Ja o me~mo t~ibuto., sendo que em, modêlo 1. dentr-o, natltralmente, do d,ol' Geral ela Repúbllca, em e:;-ere!cio
<las R-endas rnternas. n'2111 fle,a au-, Iutr,ta" ((ela" pao poc.crá ressarcir-se i,lImite do esto,que ele rr;e~ca,:iol'la exis. Ag,ravo em Mândado d,e Se3uran;a
t<JrJzada a sua restitUIção, de.e. - C'a,los PufO/. i tellte no mornono do pacramcnto do Relator: O Exom. Sr, Minlstl'o.

Art. 3,' Esta lei entrará em vigor OPiCro, D,A COMISSA,O DE OONs-1 Impôst,). , RecO,l'l'ente: Ju.[zo ,dOs, ~eitos da
na data ~e sua_ puobllcação, revoga. Trrurçj~o E JUSTICA: 5. Por ser tun pro]08to de lei de Faz'Cnda. Nacional,." ex-ofjllJlO.
das aE dlSPOSIÇOC<! em contrárIo. ." cxoeção que prctend'e, cxatamente AgJ'avant,e: UmWJ l''l3derll.1.

Justilwação ~'enh~r Pr~S1del:to:... ", beneficiar . àq:le!cs qu~, em toCmliV '[
. At.ndel.do. ~, deh~etaçao :u~anln1e oportuno d'elxaram de satLsfc,zer suas Acórdão

.~ Clrc~lar,n. o .19, de 19 doe mar- (~a ~,!1rma ",A deõta- Comlssa'O, •etll obrif,:açées Hseais n1\o poderb êsteJ Impôs/o ,eLe consu1lto: inai,'a
«> de 19,4. (,a Dll'eUll'la das Ren~as leumao reallzada em 20 de ag'?'5 to MInistério dar-lhe o s-eu apoio. S. I ....
Internas, a.UtOl'lZOU às, Repal·tiçoes <1e 1957, tenho a hOI~ra doe sol!el:3.r I.\LJ. 1 ,~ôllre os ãgios, dcsp,eudidos pelo
Aduaneira" f_Osse incluldD, .no preço l'l. V. Ex." ::;sneccssarlas p~'oYld~n- :I. Esse pal\:lCel' obteve do Senhor I l1nportador· para aquisiJção de
de Irrcportaçc.o, para o calculo do ~ms no sentIdo dp que o Mml8krlo Diretor o seguinte despacho: , I divisas ele moeda estrangeira.
imp~sto ,d~ c~nsun;o devido SÔQ!'e ,as ao. Fazenda, ~ SI'. ProCllrnd'~l' e "O, projeto UM llltlreCe "sanção Vistos, l'i'latados e dIseutidos êsleli
itllereadolla8 .mPOlta~as, os' ágIOS e Sub·Procurador Geral da Republ1ca do Peder Executivo n5 só p.e'aa.s autos de Agravo em Mandado de Se
as sobret!lx~,", cambla,ls. 00 pronunciem sôore o Pr{)jeto nú- poecto Injusto de q~'e ;~ rev'st' ~o- gUI':J..nça, em que slÍo partes as acima

Esse ato r}l. outor:c1ade 2.dmlnis- mel'o 3.~02-57, do Sr. Carlos Pujol. mo. aInda por fl:t"'rll~tellle~t c, con: indicadas:
trata'a entretanto n:lO encontrava aue dispensa OS contribuintes do re· tl':ll'io ao' 'intoC..··<;sc c' d F c J N
qêua,lqUcer opo~o N

Tll1etol
deeroetada ~or êolhimento do, ImpÔs!O de consumo eional.· c~mo l:'~ssaftoua o·:.1~~oànrr~: Aoorda o TrIbt;nal F,çdeJ'al de ~-

sse ongres-o. »n e verdadelro deVIdo sObre os aglos e oobretrll:ns te cursos. em s~ssão plena c [l'oí' mal').
êssa fato nue de NortoC a 5Ul do cambiais nas I'nMI"tações demer' .' - ria. pelos votos dos 51'S. Ministro.s
Pais, ° JueÚciârio vinha inquinando ' , • l'~ , I- A conSld~j'açu,) do Sr,. Dire<lr, " i C l H' D
<i.c ilegal M[uela C(1)rança. Nã.o, dls. eadol'las feltas ante., de~1. de jane.- Reportando-s'c. datc!, vema, a seu .,ampao os a, L:!r;rlque 'Avila,
cropou dêss ent.endlmento o "--é- 1'0 de :957, a q<le se rl'rele o avul- pronunciamento al1(),;:~or, transcr!. Djalma da Cunll:J, MeEo. Oaeta·l1o Es·

• friO TribUtta1 Federal de Rec;;';~s so a~,,~o; , ' . to no parce,e:' l'etro, esa, Diretoria ~;~~g~ J~~e~~éd~~ ~~~~~nÍoa:~;
pois é verdade sediça que sistemà: ll,AP"o\oCl~Ot,o, elldSCJO inPa

1ra. letniovar- submete o proc-e.SS() 11 con.;;lderaçiio l'ecu.rsa<;. p.al':Lcassar a, seg'llrallOa.
rtica,mnnte ne~am prov'''':'en1lo oos 'e os p1~ CSvOs e l:n, "la ,,5, ma e do SI', DIl'etor Gera!. •

~ • ~ ~u consldera.<;ao 01' aelra Enio De 1 A.... Asslm deClcfa em [Ltençj,o à juri.s.
r"cursos ex-oI/ido interpostos. Apc- ?, ' . - ., - p cno aCJ""o C'Jt1l o pror.uncia- prudência uniforme do Eo:r~'io Su-
nas, ultimamente, O Coletld<) Supro- leSldente. menta da Diretoria das Rendas In. pl-emo '.rl'lI)unal Fedel'al, c\Jn~Ideral1-
:mo Tribunal Federal. em alguns INFOlRMAOó:F.2 DO M'INIS-rmro tC1'n~, esta Di1'1I{)ão Geral entende, do oue no clÍlculo do impôst de
aool'dãos ju\g'Ou pl'oooden:te a in. DA FAZZNDA. tambem, qure, pelos justos !U~damen- oonsúm~, dere;u' • o
elu?ào de á~i?S e so~'etaxas cam· Aviso n o 637 tos citados l1a.q~ele pronUn~la1l1ento, ág~0s c1eS1Jendidos sel~a c~t;:fgi~s d~~
IblalS para e1'lHto do calculo de im- Em 5 d' b' d o projet~ de le l •• cuja cópla se v~ divisas nec-essál'ias' à imp rt r. d
IlJÔSto de consumo, e outu 1'0 e, 1957. ·anexa, nao mel'€ee a sançao do Po. ''c " , ,', o ,a9a0 a

E' veraz, porém. Que somente a 1 Senhor 1: o ~cretá'l'Jo: . . dro' EKCCUtlVO, ll()r ser contrárIo aos I;:l-el~a~Orl,a. t\lbut~dll. O lmjJóstu
<Ie janeiro dêste ano. entrando em Com l'ef;renCla ao OfiCIO numcro inte~êsoo,s da Fazenela Nacional. .ceal dóbt e o va·lol 1'C~l, da _aludida.
vigor a Lei 11.0 2.9'14, de U de no. 1.39>1, de o de satoCmbro findo. r"la- A consldera.cãoJ cio SI'. MlnLstro. merc.avr a, O qual ~nclul nau só o
vembro de 19506 foi exigida legal· tlvo ao Projeto de Lei n, o 3.002, de I vaIol da mroeda ew llng'2lra, li taxa
mente aquela. pàrcela. de imPôsto de 1':1'>7, que dispensa os contribuintes lNiF'ORMA<;:OElS DA SUB-PRO.: oflcial,. colllo os áglos po,gos na .IUa.
con8umo. ex-Vi do disposto no seu do recolhimento do Impôsto de Con. Cl!RADOR1A GERAL DA RE· I a,qulsiçM, ou seja., o quantunl eret!.
lL1't. 3,0 (AlterllÇ~o décima nona). sumo devIdo sôbre os álglos e so'bre- PcrBLICA. 'lV3.mente d'csp-endldo pelo imp'orlador.
, E' bem dc ver qUe o projeto visa taxas cambIais nas importações de Oficio n.O 2'03. Ficaram vencidos os 81's. Ministros
laO reatnbeleclmento de sltuaçli.o ano mercado!'1:o3 ~eltas antes de 1 de la- Em 6 de novcmbro de 1957. E:llll~no Cruz e Aguiar Dias, que,
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IX. Com o' C(lslllmeir~ acêrto, 'tlirã;
r'lllda, . a douta Pr-cc'Ul'adoria. Geral
da Rep úb Iíca •

Rio de .Inneirc, - A'/ceu CJkciiiO
Bar1)(~[,'o. Sub Prucurador OC1'[l1 ela.'
fWpríblicn. i

mantinham ll. sentença .. por seusl O Senhor Millis!J'o·Luiz GnlJotti -Ique serviu para conversão.. ti.:1. mtl.'d~
fundamentos, ISoSQ é a f~rma de Incídênclu, mas do País de crlgem da. mcrcadorra,

Díspcnsunas as notas t~,'uI·"·l'{~fi-'não se ',rata, na vcrdaue, de Imposto para dólar _ critério Jegal ad.naC:o
cas na forma do art. 20 dD R.egi. de Importação. na couversãc para a Iatüra consu.ar
meiJt,o' Interno. _O Senhor' Minl1:tro Mú.1'io .Guima- _ e di" idir:llos ~elo valor d~ â;:;:'o, em

Rio de .laneiro. de óe 1l}57 .<Data l'UCS tRei.) - O .EsLado n:1O pode cruze.ros, acharemos o CIil;,O ca dl"
d J'UkarnU!1lo). - Câmlido LulJO modiíícar o concerte de alguma cou- vísa, em d6larcs '. SOl~1Cl~~ ést,eo' ~o

o Presj1~nl~ sa, de modo :1. tl'an~fCI"l11al' um .m- "ec.ol.:·;o.do na tatura ccnsuiar, .....,1.. • CO;,U3SAO D:::; COlJ3"..:'lTUIÇAO S
- •. posto em taxa. remos o preço da mercadoria ao ~nf.- • JUSTIÇA I

N.O 14.6B7 O Senhor Mínistro Luiz Gallcttl - gar à Alfândega ccnvcruco ao cam- r.\nECEll DO Rl':L,\'ron .
, ... i nos nu'o" A amn1i{lç~,o do ccnceíto de taxa, en- blo do dia dO pagamento do despe-

Recurso Ex~rClor~Llr..rt~o " """:u~ tre nÓs não resultou de um pronun- cl}:l para eleito .de ccbranca do Im-- A Circul~r n' 10, de 10 de mr\ro~
110 l:j."Clo.~O u~ l\o.and:-:::l°c.:;eUI ~'Q ciam~nio nri)itrtcriD do le;;islcd(1r, O 1';&Slo d~ consumo, Não sera,. por" de 1954. da Diretoria d" Rendas In-
rança n .v 4.084, d,e S.i~o eI];'.~ I o. que a lei l~z no uccmpanhar a ovo- t::lUto ferida. a lei, se se consweraI. ternas poss.bllltcu a .iJ1Cltl~ão dus

~~e~or~c,nt~: Umu~.. "cr~ ·.numá- Iução geralmente observada na dou- que ~ custo do câmbio deve ser. en- ágios e d~s Seb,e!axas cambiais no
.l:V,;{;JllIUOS. InL~US"l:1 00 _~:: trino. dos outros países. contruco pela soma do v.a:or C.f àa Ipreço da nnpOl'tnç,lo. p:.~·a o cálculo

t1~os ...r1~'"S'.Oll'ê. ~.A, .~ G~t. ~:,". I Wagnc·l', na sue obra clássicu sõbre Iaturr, consular, convertido 11 t~xa do Impõstc de c.~n~um() devido sôbl'e,
E~HglO SU,JICll.O Tl.bUl~"1 ~~d~la "Finanços", já accntucn, ha mrus de do dia do pagumento do d·25;Jac.1J,' as mercadorias Importadas.
I - rntcrpcstc :1 U·Y-5J (C~lln.~o, 50 anos quê o desenvolvimento eI:1 maís o valor do ági-a ou sobretaxa Essa cxírêncta passou a constar do

co:u nun.ero (\e~rotcc'hll. ,~ ~;..;:. lC~) taxa depende das opiniões dominan- pa~a. Isto tornado .no sentid-a de c!~!l art. 3'1, alteração 10". dr- Lei nv 2.771i
(li,; CI'(;CISo1O plllJlI.a~a 110 DIUIlO _a tes na teoria do Estado, da sccíedade ambas as parcelas mtegram a opera- de 26 de novcrnbro de 1056.
Ju.~t~çu" de .21..1i-5~ (fls. HJ4J ~ao e da. economia, varíando no tempo e ção de cfl,;nbio, no novo sistema. e, O nobre Deputado CarJ.os Puj:>l!.
se apresentam ClUVlO~oS quanto à tem- no espaço. ainda em ccnta que d':')paramoscmo em 2 de acõ.'to do corrente ano;
pe~Llviciucle do presente Recu:'so Ex· Assim coerente com os votos que um sistema oe tributação ad va/u1'e7ll apresentou projeto de lei, para <:11s4' "
l:rlllordill:1rio, !11l:.lnit-est:~i.Io .. pelo :lôCO, tenll,:l re1temdam.ente profcrido, dou Aceitamos, porém, s6 pm'a argum"n- pmmr do rccnlJllmênto ca parccla do
uelltr<J r.o pra"o. Cl'~ 2il diaS ~~~t.gU- P!'OV'ÍJllcnto ao rec\\l'SO da União, pnra tal' que n scll:·cta:,::;. ou C;UC.l1tl.l p:lga impésto deCOl'rC!l\c dn inclusão dos,.
l'ado, à Ulhao r:ederul. no arügo 22 cxcluir da isenção àtax~ de previ- pelo comprador da m~eda cst~a?!(e1ra ágios e siJbrcta:'il.S os cOlltribuil1t.lSi
do Hegimel1Lo In"tmo do TnlJ~nuj d~ncia social. não é c:lmbio, e CJU~, c·omo cambIO, ~uc efetuaram il1lpo1·taç0es antes de!
I"cderal cle J:l,eCUl'SCS e Il'Js artIgos UI. O deb.ate d~ controvérsia atual se deva entender, ;o,pcnas, o equJva- 19 de janeil'O 'tlc 1057 _ quando en~i
BG4 e 32 elO l.!ü~Eg{) d~ Processo Cl- pode ser cncontrada, portanto,. nos lilnt,e à taxa oficial. ditado segundo trot! em vigor i1. :-cferida Lel 11' 2.9'111'
vii dois :L5pectos com que se aprecw a a. paridade do FundJO MonetM'lo In" _ por ent.endcr (lue a mcnclonatlllir. Como di~5e1l10S em n'iJ!S'l 1l'ri- qucst[\o. O prilllell'o consiste em sa- ternaclonal. Ne:npor i5.5'o"" ~elx~rI3 . cireular não encoi,trnva apô"o. dlt-'
m-eu'o prol1unciamento, com o ad- bel' ~ea imp'ortfmcla Pll~a. pelo im- de estar compre~núnia na ooselvg"[ r:mt.e ~tluele. ;nterregno ( de 19 ,ia,
vento da Lei 2.14b, de 29-12-1953, 1iJ1 portado!', ao ,Banco. para cbter açã.o 1." Letra. "B", cita~a, p~r n o marçl.l de 19:;" a 31 ele [lczembroda,
lU.odificado mdicalmcnte, o- SlSWlna moeda necessaria ao pagamento do poder esea.par CO con~clto Ic,.,al, lie 1 1956>' em p.rccei.:ullcliO lcgal, coma
cambial ci,~ FalS. Msim as c,oIDpras preço na compra c v€uda da l1:erca- taxa, ,,1al'tlndo"se diJS press~provos, ree-)nlleeera o Trjb~l11a) Fcelel'fll de:
e vcnc!os dcmercudo~ias, enlre d-ollll- dOI'ill, intc~ra a cpc1'U!;ão cambJal. E tZl.ll1b-ém loegais, de ql:lc tax::lS SM con" Reeul'so~. em ciecis6es rciteradns. d:LS'
ciliados 110 .Brasil e no e:;tel'ior, pas- o segunà<>, s~ II opct'aç5.o c:Lmblal tl'ibuições computsün.as'.ol_ qUfli,S S0 ÜUt.i.l'1::tl11eJ1tc dissentiu o Su""
sa.ram a. ser auto"'izadas pelo X;S.ado deVe ~ consldel'ad:t ap'~nas quanto Bastal.'la, em ~POIO dessa c.onc, premo Tribul101 Federal. . I
n1ediante u apresóntação de prov:l. ua ao valor pago pel:\ moeelo. estranq~!l'a tunÇrIO,S~l'. e!mm!n:lfla a dc.s.t:n~ç~.o O projeto. no art. 2'.dclerminaJ'
dispor, o impol"acl·or, d·e IlrOmeS511 do conform~ a t:1.Xn oficial (Cr$ 18,,2), que o ];,;taClo. c.ara. à. c:on'llou.ç;-,O ainda quc a àir,;Jenso,. nêle previsto.;,
'lenda cle câm\}io, dn respectiva c~t·c- exclui da (\ pmtc correspondente à ágIo, d~t:l. \:CllJ~, p-ouc~ ~?:p(:rsan;r nlío .nlcl',nçará ,os c?l~tri1l\lintes qUel,

orla, emltidfl pelo Baneo C!V BHISII s.obrctaxa,. tcmando-sc . est:: c·omo para C1e.;:)~b"I:;;:1. o ).llPv. t~ o. ~ satlsf1zerem a mtposlçno aC1mll1lst.ra-:
: adquirida. em público prega0. ccmprcendld~ na c.one~llu~cao . legal c()mputá-}o na. form:l~~ de custç Q';' Uva. nem os l1abilitará a Mver n res-;

Seglll1do 801.Se csquema' os Bancos, ~ nao dotltl'ln:11'1:J, Já refeIlda, e as- importaça, POIS, em lilt;1a. fl;.lláll;C,U tituicão das qu ?ll tias palras àquel~
autorlz"d'Js, c·ampl':.Im os créditos ~s- sin:. abraço~os pel~ parte da letl'n não· deixaria ~e seI' contnbulçao o ri- título. . I
1I"lngeil ,,5 a dctcrmL"l:Jda taxa, U~3 "B. da Oos-et'vacao L" da Tabela gatória e indlspensáv~l à ent.r:::da. dr. Prest2t1doinformações .solicitad9.d
~~por{.(ld~!:CS !'ccebendo os vendedo- "A" da. Con::olida~ã{) da~ Leis cio Im- melt'cadoria no Pa.is, ,C'C!,!l as apllca- po:' esta. OJmis~ão, a Diretoria da:
rés o e"Juivaienk em Cruz,eiros aeres-pôst-o dc C~nstlm'o, vcrbls: çõcs .clefinidas na propna lel. . iccnc!ns Illternas com a ccncordfmciaiJ
cjdiJ dc uma bonificucão p<>r dolal' "O Tm nsto será. calculado' IV. Por outrolodo.objetwa a CC11- da Dirctoria Geral da, Fazenclr\ Na";
vencliáoo. Feito o "r

e2pa."se".

pelos b) ~;atdo!e tratar 'de Pl'Oduto de solidacão ~o I~posto .d: 1~~}:,sum{}:~c,T, cicn:ll e do se~retá:·i.odo, ~stado, ma":
J3.n·nccs compmdores, . ao .Banco" ~lo proce~(incia estrangeira, sõbre o pre- ~c tratanc:o c:e ;r.€IC,,~,_ .• "s t~ib~~oD Imfestoll-se contm n in~eHttlv:1., pon..,.
Brasil, êsr.c vend~ as dmsas em B~.~a~ o da im ort.açiio, calculado nas Al- rldas no extc:'lor, C-:lICthar."o. I d~ Iderando. em reSllll1o:. . ~i""
ed<> prtJc!uto "essa" ,e~da, ..o. V,l.O.1 fândegas ~ Mesas de Rondas ao cum-j quando su~o~dtnr~as.. a~.•;'l1;ne ~._ a) q:le os COn~l'lbumtcs. fa ....oreCldos,
COl':'eSpOl1elellte (l,0 C'd11b.o ollclal da bio do d'a c'o po~a::ncnto d() dcspa- valol'em. ::ob:e o .Va,1.0, lca. a~ m'àe p. cJo) pro.1el:o SiLO prCC1Sftmr,nte oS
moeda Cr$ J8,72, por ctóla~) é t1'ans- Ci10, 1l1cluid~s ;~o ciespesas de frete c:td0r,ia,. Isto é•.o'nseu,usto Pl{'ÇO n-ais rC%lcJtrautes.no cumprimento'
fel'ido :l0 extenol' par:L p:\~alnento ,~o e rcs ectivas taxas adicionais e se- ,aqm,slCHo come1Cl.,L

t
~... um das obl'lgaçocs íJscals: .!

cxportado;', qenuantu I> ,,:·es~.:J:1tC, q~e 0Ul'OSp(~xc~to na.. vendas CiD e maJ5 Ora, o prc~p ,CCI ;,0" }?"o.J, de at.e- b) ,,-lU!':.'" E0r.tr~rio. (10 _pretcn:!ldo
<·C p·aderia chamar de dltel ença o.~ ~s direitos o dllRnciJ'-os ta-ws e scus lH'oduto lmpol,aú-o ,1ep.IJl.1e da c .. i l1a Just!flcaçao. "o Jmposto sobr~
preço" da lUo~d'1 no mer2aM d,~ adicionais. ii1di~p~nsáveís" li entradr. ~ol'j,a em, q~le o m":'lUiJ: por ~on\'~d'; ágios e sobrctax::s cambiais, qne por~i
~àl1J]);o,d-e "ág·'iJ Oi.! de .ser....:etaxa do 'l'Oduto no pn!s. ênc1~, uu1:JIlca, cstc,a / COrtl,l1ccnc - ~ ventu:'u \'onha a l)agar n lmportaclorl.:
(conc€iter J2.gall .terá a apücaç:tO !)re- . P '. clevend'l temá-lo Jl1"!s ~u mel1o;, ,~Ii podr!':'!. scr l~."ad'o a cn\di~o no livro.'
visl.,. na § 2.' do. al't. 9.". Essa des- IV", Parccc-n?s eV':delltc que na butad·cs. F.ssa. d~<tlnç>10 ncc€.sana, tl10d~lQ 1. dentro, 11aturalll1el1te, di
till~ção da s-obJ'eta);:,\ aprcse"~ta-~.~. expressáo câmbIO do _ [Im do paga- deixa.ria de e?,l~tll" allrCVnJec~~. ~ Ilmit.e do estoq\IC de mCl'cadorla exis-I
com maior relcv.(L, para soluctl,o oa mcnto do despacho. nuo. se. vllJcula a igwLlda'c'c cabm". d~ ~.mplcs C..1td tente no momento do r.agnmento dl)
contenda. perque vem cOl'l'oboral' o tax:!. contratual de Cll~lblO, :lxaa:L extel'l1o, lmPêsto'·. 'I
conce.it<l J-eg'lll de .~axa,. CnJoO·O focaI('?t~ entre o expo~t(ldor l!.:e ~ r;~nco r:?n~~;; VII Ai:1da M. a :1.crescmt.ar Que:l . Reslayo, .e~:al:ninRr a questão I'ela."",
o eminente S,·. lhlDJStlO ·LUlZ Ga o, dor da moeda.. ' SJmp es Ol~, "'~a"arlf! estr:m~ei"a su;eit:t a Im- bvo à ,lA(J/:'11mda.cle da. cobralloa nO"
no julgamcnto" do Hecurso .Extl:a~:di~ legal pam cOnhCC1\ne~to d~ ~10I n~; ~";t; doC... co.nsumo. :irl' '.'alorem, teria pcrj.)c!o.de vi[';ência da cmular, e nao;i
nlÍ.rion.' 19.4',5, 1>01' nos mtel p~~to. mer~8dorJrt, na gu a. e I e,o . ll.'ne .I ': rc os' um menor as!im consi- da lez. apurm:do {) .entendimento que:!

"Oo'l1c-ordaria com 5, S. E8SX. ~oC elo lm:posto de consunlloO , no fidladdeO ~Oe·~~aa.PD 'com de""m-?nt,r) da l1.lT€Cac;açft() deram os tri..bunai.~ à eOl1tro....éI'Sial\
pagamentiJ do d·e~pac 10 o. m ,.'" "". 't d to "1 I t

MC€ncorclal'ia oom S. S. Exas se :~I>;-e ·êle 'el' ca.1culado o tl'ibuto, na f.i.scal, o .outro. acrcscido cio.n:;io, para ~IlSC:~ a ?cran" .€ es 'pe as pai' eS:

jtmm. l!.~1l1 19~0, porém, pelD. Decreto- 'b0 de 3~ e G% etc., tal como se efeito d{' Y'~:1:1a :J? C0113U:llldc!. . mteleSMd~". •. . :
lei n.O 2.4W, o clll'elto p,oSJl:vo b:a- ~se. rela ã nos direit<ls ndua- De ccnsld€r:'.r a:ncln. ° sentld~P10- ~ t~l prOpOSI~{l. csclnlCc~ .0 SUb":

1si],:il'{) lhe atribuiu eOl1c·:;it-o· mms a~' Plfl~~de c:iê sã; ~aJeUl'l(10õ s,:gl!ndo iccionista do d~s?nvnl'illnento Inõua: P:ocUJ~dor. Gel~1 d~. Repll~lrcn. emj
plo. Taxas por. êsse Decreto le:l, s:\O ~e ta~n. gambial mêd'i:L do inên ante" trial do P;1ls \'lSaCO n~l.o novo sls~ exerclc,o, ~ CU1L. jUllsta Dl, l"eml~..1
~s '''ibutos exio'dos ecmo remunel a-. D t '1 'O" de 10'3) São ll'\:1 c~mb'al {Iue I>erln fáClI'll1en_~ toeles CaValcanti. il
'" ~ • O" 'r'·' t l-cS rlOl" ( ,eCl'-e,o '" ."1oJ ~',"" I 't" d ta~nç~' , .
çi10 de serviços .espec~ lCOS pores aa, _ CritériO.s. fl~ca.\s. previstos e.m lei, par.'1 desprezado.. se os C1'1 ~l'1'(1S i . '21.1;'. a) "fi jurispl'\lClêncla· verdf1delr((::;'
[1,0 .c,?ntnbmnte. ou po.,tos 11 ~u~. d_~ ccb\'an~a do t1'ibl;tO., " do pl.'o~~llo }~nclon~l ,~ es rl1n~'{fC~ mente torrencial do Supremo Tribu~
~os'9ao, ou amd:L . as cont:.l?,llrç()e~ Aquela ('Ot1VCrsao e f~lta soobre o fossem ...ast,\c,os do texto em nal Fedeml, entende, e nssim sempl'>3.
Clestmadas no Cu.s;tcl.a ,~e, n.l\lducle~ pl'eço Cif de imp,01·taCll0 constante I·~ncln.. , entendeu, sem umlt única cleci~ãa'1
espeetms d,o Estano,. p.o\,oca·dns ~ das faturas consulares, em moed[\ Não há pais como conside1'al' ele· discrepf1nte. que é devidn. acobranr-A:1
cOl1ven~f:ncia.s de Cal'ále.r ger;'ll o.U .: estr.::r.ngCira,. v€l'Lido no câmbio do dla saJusta..do' o texto legal do novo siS- do cham.:\.dO ál',io cambiaJ, antes1l'e.~
llctermmados gl'U?OS de ~~:;;oas, t;. do pfLga'11E·nto do. despacho. Flxad'o tEma call1bbJ, 3Órnente p.orque em depois da Lei 2.074 rll! novembro de.
(IUanto Cjue lmpost~ é.,? 11 uto ce: êss~ valor, é a leI (Jue delermma. o um d(ls seus elemcntos componentes 1956": ;
tlnado

, ,a atelldcr, .1?dJ.S'1l~iomeJlte, ;;: qunntum trJbtltâvel, mand~ndo :ldl· do CUe:':' da mOl·caào1'ln. S'C ~,:ur.r:. com b) ."~ TI'ibul1:JI Fecleral ele Recu~
IjeeC~slc.iI~·CS .de .cHiem gdal. da A la donar oquele valm', os clireltos n.dua· propriedAde e oportunitl~de n eamb10 sos tll1l1a' ponto de vista. .contrárl~
11111:istraçao. ASSIm, o recorrldf. t<:rde nclros' e seus adici-onals, lndlSpe!l,sá. d,o din,' 'dO oagamento do despacho, mas. diante da n....alanche:e julgado$(
razuo em face do e·oncelto l\.l1 19~ J vel.s 11 entrada cio produto no P:::IS. quando é e;rto que a hermeneUtIC'\ do SUPl'emo mudou de entendimcnto!
t~x~, m~~ em face do ~~nCelto a.uao' V,. As clecisôes. p1'ofcridtls nos di- re~l'ov~. con;lusões :u'r~igad~~ 11.0 sen-

1

e, já n:;;oro., 'sufrnp:n 0.. mesmn op\njijQ1
co~",'lgr"c1o em nosso d.gciteO. ~.of;h\i fcrentes casos lde~.tlc.~s aQ ntual :-e- tido literal e lsoloclo do 00,'. etIVo da favor.âvel .. à.. legnlidadc.. cJ. cobrançalPIlJ;!'CC'!11~0que a t~xa e pIe ,lCc1',c.. oonhecem que ,.camblo. é preço .uas le!. . dos ágios",
socml c halmente uma taxa, divisos". ("CI est. IE prlX d"s dCVlses 1 é Nessfl5 COlldições l\ Providêl1Cl

O senhor Ministro Nelson Hung11n. qui. donnent oi Icua's ~neflclal]'cs III A :..erd:lde é b' <'ltue n lá,7;tof1 t~~, pret~ndida, além de não ter sUjJortél
- Devin c·ollstit.uir objeto de lei In· cll'Olt de l'ecev~lr, à. I ett'a~gerét une re~aloªu~O:tli~ui~ãgx~ lndis,wnsável rjUl'ldlco, importa em disDensa, ]lar,
btltlÍol'iu especial, cel'talne s~mmc .en monna e . r:1.I;"axa " '. ci " Pais detcrminaCio gxupo de cóntl'lbuinte

O Senl1Dr Ministro Luiz; Gnllottl gél'c"), Nao. SCld·Ht, portan~o :; fÓ~- à ~~iÍad~stda p~~Cl1 nOl~ni~\~ Fetl~l'al de o'brigacllo tribut(íl'/ll consldel'adil;
E fd uma IM tributá.ria especicl que mula l1l·itmétlCf~l ·c se Pl'O~t erl a ;~r- pede e' cOl~fia.nte' es'pera do Excelso Ilegal pelo Poder Judiciário, dlscl'imiól.
(\, c,·iou. versão sem re cxo no cus o c(l, . ' .,. '.' d 1 t. Il. ale" '11pO e ,J,

O· S-ellhO.r Mini<lro Nelson Hung1'ia end'Orla que descaracterizaria llCjllela. Pret6r:io o conheCImento eju~to .pro- nal1 o ass 111 c~ le t. que à ,,1 ." .~
Mas liga~.do-n ao~ Imposto de impol'- c~nce;;iO de câmbio, que é o a.p~i::\- vimd.ell,~ov do m'C<..en~.pTM"'n·80 1l:xtl'lt- ~~S a.â~lnf:tr~~ã~epgbn~~ 'pa~~lg~~l:~~
tnç[j(' vel no debate, Se conhecemos a ... xr. or m,,,,' . ', . ,
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Dezembro de 1957 'DIÃRtO,DO CONaRESSOr~ACrOrJAL: (Seçâo. I)'1ôno ~eJ:'"rt~·~2ira 11
~i'\: ai:..._:~___ \
1,
:,. úlr/m08 o. 1>cndicio da. restísul- ElU'OSIÇAo DE MOTIVOS .ti.o 1.7;'11. Pr&jeto n. 3'.607, de 1957 em face de uma rápida ,a.~ceJ:l.<!iio do
:J,:~ÍO, Tal dl:;crlml'1~ç~.:l. por si só. se PE 1007, DO MU1!S'rERI0 DA padrão• sem exagero, talvez, no curto
;1' ~:õs ari-u-a Of-~'lWl ao principio J:'AZENDA. Ileor(fil.1li::a o quadro da secre- espaço de dois' anos, na maioria dos
, ~c.:.'C;: ':u: "::~11 da !;>llJ.fdade juridica, 18 de novembeo de .1957, tarla elo Tribu.nal BegiO'/tal E1ci- elementos Imprescíndíveís à simples
J ~~:"~:'- '[d') no art. 141 § lo da lei Ex"detlti.s:;imo Sr. P.rfl:>iclienteoo' toral rio Ama::onas e dá outras subsístêncla, alcançando a duzentos.:"

:t:\ll --: inis, fundando-se o projeto Repúbl1ell: providencias; tend.o pareceres fa- trezentos por cento ou mais. em' cer- '
J;;;} ~ 'b1 lJres~~p:lS.tD. da l1eóalidade A íim d:e dar CUlnpa-imel"J.o 11 ~l.- 'Voráv~i4 rIas Comissõcs de SerVi- tos objetos ele uso comum. socreudo
Gil e~J.;:~,-~~, 11:10 lhe era dado dis· mewa etapaQo Pl'Ooje,o n,o 36 da 0tJ,- ço Público e ele Finanças. na alímentação e morndía ,
tin[,'!!h' entre. os.ltbrapgidos ~r ela. mi.1l,ã,i> Ml&ta BJ.'a51j-Es,t..do.UniciJell> (Da Comissão de Constituição Oerto- dé que a augusta Cimara
tirando d.versaruente os que cederam l~vjllca"atuaL.zacJ,a. e llubOleeid.Ji pre-' 6 Justiça). tornará no devido aprêço os motívós
à impo~lç::(} C'Jm efetuar o pagarnen- v1an1fll:ello BalJoCO Na.c~llla1 di) De- AS Judiciosos da lníclatlva do Egrégio
to,· c os C1;ue a ela resistiram e. com ~l:wDlvimento E;c,nõ,mico, a CQmpllo- ESTADO DO AMAZDN Tribunal, reitere as homenagens de
SSao. se sujettaram às respectívas :úlin Pa,u1i5ta de E&tril>d'ôlo5 'ci.e .F<lt'ro'N o 17-:;6 _ DO TRIBUNAL REGIO- tos obJetai> de uso comum. sobretudo
sancões. . obteve do "Elllp,,:t-Impon Ba.nk 01" NAL ELETFORAL Cão e elevada estima.

Il:ssc mesmo fundamcnto- o da Washingl;Cn" Um c~édi,~o ~e •••.•.•• Saúdo a. V, Exa. - Desembll.l·~a'
"ilegalidll.de" - nos convence de que USS 12,800,000,00, pU'a a B(1).li&çãO, 'Manaus, 17 de janeiro de 1956. dor ()1J:ll1ta Cesar !tUllsSlÍ da Silva,
se estú, tentando l'e:lhrir no Legisla' nos E.!til>cks Unidos r1a Aul~l'lea do SI:, Presldentc: ,Prcsldellte-.
tive c1isctJseãa encerrada no Judieiâ- :icrle. dcs scgumtes materkus, des- l'ionra-mc sobrcmaneíra dll'iglr-me
río; e ai se depara, outro ímpedímen- :tnaclic:> ao aumento, do eq,UiPllrn-ento ao Vossa E,'l:celência. para Q fim etc, PROJEto N,· 195
to pna a tramitação do pro.ieto, qual ? melhcrameat,» d,a:;; SU:lS =t;ü"çile~; nos térmos do art. 9'l, n.a U. da COtlS-, O Congresso Nacional decreta:
o quo t:'eriv:l cLl. impossibilidade de "-l' 3$ bcomOl.iVll<l m~el..eH:'tl'lCas, ttturção Federal, ~t1bmetel', ao plená.-
ccnverter-se o Oongraszo em revisor inc1.u&ve fe,rram-enc:ts, iIlCC'5.al'105 e ~Doo 1'10 d'(li augusta CamnJ:a, de sua j,j~- Art.' 1,· Fica alterada, nos têl':nos
de atos Jud.:ciais. com víclação do hlre~salentes;' . tre presidência o anteprojeto ele Lei, desta. LeL e do tabela anexa, o QUa.-
prlnclp:,:> coustítucícnal da autonomia Hc::oça.s doe im.il~'I't<lÇ'2;o numeres: apro-vado por 'este Egróg;o' Tl'i~upal, dro do. secretsna do Tribunal Regio-
dos poícres do Estadl!l' na esfera cl!l5 00_57/~O'15-4~i>H, <lIe- 13-9-5'7. arcerando o Quadro do Pessoal de nal Eleltoral do Amazonas,
respectivas competências. (Const, 0,:" DG"5~/-141Jo16-~35.~5 de 13-9-57 e sua s.ecretaJ'ia criado em. face da \ Art •. 2.,' Ficam criados 3 cargos de
t!!!Q. 31»., ' J1G-S'r/4-4.Q'l7A3ii4&: die.13-9-iil1: Lei 4B6 de 14.:11-4B, com treze nm- 'Chefe. deSecç1i.o FG-4. que serão

Em. vista c1estas razões, opinamos 1l) Eq,ttipame'l:l.o elétríeo, de,:,t1lla-' ciom'u'iÓs e recstrutUl'ado, por fôrça Iexerctclos por funclonlÍrlDs do Qua-
pela ineonstítuc:oTll.l!:da.de do projeto r..o à; sil1il\Iiza.çã:o e C'Cl".iúró:e de crMego d:Ldc' nO 1 975 de 4-9-53, acrescídc 'dro da Secretaria .dentre os Oficiais
n·a,Oú.J. r:entl'all:!.aã:o (C.T.C.}: de dois ·fun~ionãrlos. IJudtciários mais graduados,

Sala Afrúnio ele M~l(l.Franco em ,. . _,' . J sttIica-sc a inlc±Utiva da Egré. Al't. 3,· A cal'l'ell'a de Dat1l6iõl'a.fo
de novembro de 1957, -Prado L.cenças ele imp::-rt;ar;ao n=tos: , U " resido pela deferén. flca tl'ansformada na carr~lra de !\u-

XeUi). Relatcl', gg:~V/~~~~:~~~~.~ it~:~!o e .:- d~o~~~Us~~b~s p:tres, ° aeré~clmol:ti1iar Judiclál'1o. que terá a estrotu-
P,\a:;:CllIl'DA CCMlS~O -.' .t, c:i 11t rudo tanto nas uuas zona. ra const:mte d'''' tab€la anexa

A Co~nissão' ele C<ln.;.titu íção e Jus- c} . (iH tcneladali de co,b~'e em iiJ:l.. clo e e 10 1 ' 'to nas do interior . Parâgra.fo 10 Ser::io reclassiflcados
tiço.. cn reunilio de sua. Turma "A" J::'c.tes. pa.!'11 (ilegível);b~.t:~a V~~~lll'.se pelo Cluaclr~na Carretra 'de AtlxlHar Judiciârio:
rea1í:m03. em 2-12-57. opinou, upini- Lice~~ á'eim~rtaçã.o :Iúllle1'0':c~pal'ati~0do número de su1ragls- ,;!a.sse, T, o ~ attl:ll o~upa:,te, da classe

. memcntc, pela inconstitucioruLlidad'~ 00-57/44022-0i3'001, a~ 13'9-57; tas em 1953, qunudo sua Secretaria '~, da carreira ete DatIl6~nf,'. e. na
00 Proj~to n" 3,002-57, na form.a do à} 26.451 tc~e;acll\.& de t.rin1'OS de foi beneficiado. pOl'mnJs dois fon- c.as.se :a, os, da classe F, da mesmo.
pal'ccer do Reiatm' presentes os Se-. RÇO, de 90 e U5 li~r:lol> ptlr jarda, in- ciClnál'ios e n:l. atualldade, com. tl au. enrrelra, '
nhores DeputadOS Monteiro de BJr- ell1slve acessório,s.; meuto no 'lapso de !llCnos deUlU 1Jl.ê-II' P'.!:râgraf ll ,~.~ Comp~~, aos A~xi-
toS - no exercicio cb. 1)1·esldbci.'l, ' '. (d" =0) 'lares Judlc:&rlO5, alem dos serl"lçlls
Prado KcIly - Relatar. M:l.lluel Bar- I,icença,s, de impCor~ núme:rilS niil , de 231 po\: t:ento ;C1:~a .~ uld • de colabol'aç'do aos Offciars Judlclâ.-
buda. Joaquim Dllval. Paulo GerIDa- 00-57/4401B-'135-l7, ÕJe'13-9-;;7,. '~~replJJ;~~-s~'e:isi;~Ol~~ fLlll;onâ:l'iOS, de aCõrd? com as mrn;:as inter-
!lO, Iv:>n Bichara,. Adaucto Cardoso. _.. 11 . , • " 1e nas, esta1beleC'ldas pelo. PresIdente do
Clcero Al,;,e~ e Pereira Llma, DG~~7/44(l19-435o!.l1, doe 13-S-57. l'iOl> estranhos pelos .1te_11.IV;'-";. a ga·. Trib=ai, Diretor da Secretaria os

Sala "AfrânirJ de Melo Fral1c·:.... 2 Re.;;cnhecendlo tratar-.:iede inves~i_ ~~ d~~:i~~ e,.~~~ ~:U~~~;~e ,diatHOgTll:fJa n:lS SecÇões em 'que
l1e dezeI:1c;:o de 1057. - Monteiro "'l Illento c-sld'~rodh d~ ejo'M~' 11"e ...-. ~er\ rem.""-.' v~. ~ ~ w '. r • n."••e •••• seus sel'vicrores requisitado:> e no am-, ..... " 'f" 3 '0 '
Ba.rros. I1fl pxercício da fIl'esidêocia. l'es'ellaCIOl1al (I Oo~!ho da SUp". b f I I é. R'" • ~-"r..grll ° .• s ocupantes do claJ-
- Prado Kel1y, Rclat<Jl'. rin.tendên.c~a da Moe'cto. e do C1'etiúo d~ounI~~rap~lost~éd~zt~;sp..~g:{ti;~~: ISd~ct!i~al tda:_c:l.I'l'(!ira c1,.e A1uxillar J!1-

P 't 6 aut.v"'Tjz(}U a inscrir.ã.o- d=ll. O~'nção' .,,' ,",-1'10 er:'lo acesso ... e asse inlClalrore O n. 3, 05, de 1957 linancelra no Re<!i~cr~ Qel'al deÍ?~'io- dD,,~Prep_O!ldel'll ainda, a ~cõlnstiln- da 'carreira de OfiC'lalJudiciá.:'Io, me-
I,smta; de i'mpostos de I:nz;or!a- r,:illCte Catnb:lll, o " cla de nao serC111 tdunc~~1ãX;~S dre~- d!ante concurso ele segunda entríl.n.

çao e de C011'SUr.tD. exclusi!'e l' i " sitados dementos li. . n1 ~ e ,s el!l, a.sse?1.trncTo lIOS atuais datflógl'a-
taxa de 5% prCtiAa no .arttr;;" 6J! Ent1:e. o,s. materLais :lo sm-em :un;:o:- serviços judlclár:os, de ma.nell":l que fo, o d:relta que lhes prcscreve o
d'a te; n," 3,ZH, ele 14 àe "(lôst, tact:c:; s'ob o aluC\:idQ ~ecli\:D, ellCO.n,- têm êles de ser_ aubmct:dos 11. un3a :Lrt. 5,0 da ·tei n,. 486". ele 14-11-948.
d~ 19\57, ma.teriaL~ importa.dns 'tl,~';; eram-se u'llhos e :lbI;:~Eórlc.s•. visto co~ rase de ad.apta<;ao e c.contec,e, nao .~rt. 4,'. As atuaLs cO,l'rciras de
la. Companhia P'wltsta. I!e Es- mo 11 Us.ma de V~l~a RedOndo'!; não raro, que-, Cl~ll(1o a,;ltos. 05 d:Teta~e51 Continuo ·e Servente são transforma.
trc:àas dcFerro, . pcc!: incumbir-se du respectiva pl'G- c!as Secretarias ou Def"~rt:u:.entcs de da" e fundi.dM na de .~l1xlltar de

(Do Pedel' Executivo) du~Oo c':>lÚornle ~ ..~rlfi.ca. da C:l,l·tn Cl'l'igem começam a ir.s:s~ir na ~pell.Portar!:l, cri.a:da pela Tabel:~ anexa.
(As Comís'!óes d~ cpmUtUição e :I::. Cil'll'lpn:nhlo'. SlderUI'g!ca NacivllaJ, sa, pretextan~o inten.sl'ldade ,",os ljj,- P::.rlÍi':'rafo .I,. Serii" e!etivad,os e

JustIÇa: e de Finanças), que Wt::'lll o processo aneM. bores 'respeetlvos, classJ:!lcndos n9. cctrreil':J. de Aux.i.liar
O ~ngresso Naclm'la: dect'eta: Os mil.tcr\:li.'l 1n;luidoo nas let:a.s a, Se é verdade que, 11a lei, há () Im- .de Portaria. na classe H, o atual
Art, /,0 E' concedida isenção dos 11 e C' QO Hem 1. gozam de iliel1ção de perativo' de preferência dos ~emços 'ocupantc' da cla.ssc F d:l carreira de

:t!npostas de Importação e de con.<;u- dtre~tos e ta:ms ad'lXoneiras; ~,s t~r_ e1eHorals sôbre quaÍS<juer outres, não Conti..'1Uo; na classe'G o cl.n clll&e
mo, exc!usive a taxa de 5% prevl-"ta mc~ da Lel_n,o 1.742. doe 22 ele ncvem- 'ê menos certo que as- l'e1teradas nCll'a- :E, d:i.' 'meS111a earrelra' e llll. classe
no artigo 66, da Lei 11.° 3.244. de 14 00',0 de 1952, . tfvas suscitam dúvidas de Clue se me· ,F~ o pertencente à letr:l D da car.
ele agcs,o de 1957, [.lara 26,451 (vin~ ·Acon,t.e'c'e. pc:réIll. que os triI::~os e teride 1:Ieneflclã-los, conserralldo-osl rclra de servente. '
te e selS Illll quatroCC'I1CS e clnql.len, :a..P~ó!')~s e,',tao cede:mplac!iJL5 ape- forn de seus Quadros, ! PnJ:ágrafo 2,. Incumbe aos Auxl•
.ta e um) toneladtls ,de n11hos de aco. nas com a redução ciJe 5{)% dos clirei- O Quadro ~tual, reduzlclisa:rno, não i· teares de Portaria a execLlç;llo dos
inclusive acess6ri'os, a serem Impor. ~s. na. contcxnmlade d~ art. 13, § 3'.'. mais se encontrn em paralelo ~o sem- I Serviços. atribuldos íLOS antigos Con
tados pela Oompanhia Paulista de item 1. do Decl..:to-le:. n,o :tJO, de 2,1 pre et'escente. volume do eleItoradO,!' Untl:l.s e Sel'ventes, in.cI1.U!ÍVe 05 que,
&tl'acIas de P~:'l'O e destino.dos ~.o de fevereiro de 193B. notadamente na Cllpital do Estado pelo RegU1am"nto Interno d,\ Seere.
melilCrclllen"n dns sua, instalações, Por c~sa razão. a C0n1pa11hlll Pa.u- que vem exllerimentalldo ma.iàrnçiro taria do Tribunal. ll'les foram eon.

Art. 2,0 Os fa,ores a que 58 referp Ilst:L de Estradas de Ferro dirige-se a no índice dos habitantes de ano parn I' f<'!ridos,'
0, artigo al1tCTiOT abran:;em ~s mate.! é~te Ministério, SoOllcltando ,?-l'Ovtc1Cn- :Luo. enl' conseCluSneta de novos cen- Art" fi,· O atual OCt~p"l.nte elo car
~a!s já desem..bua~ad.OE, mediante as- c\J.s. 1'.0 senUdo de ser cI'l1.cedUa iSen- tJ;'OS de tmbaiho industrials. de re- 'I go isolado de Portaria, classe G. será
~natura de terl!l:l de re.spon.sabilida. çio ampla pata ésse material. centes empl'êsa.s particulares e de- rec.lllSSitlcac.o em igttal cargo, ei:J.>-
c.e. " .Tr:.ta-se de Imp"rtação d'c:itinada partamentos e Institutos nacionais se t. ,

Alt. 3.°. Esta. LeI entral'i em vigor a melhoramento essencial ao desen- ampliação das linhas aê.reas provl-. M, G,· Os alualS ocupantes das
~.1 d~ t:,: de sUa ),)ublie;:tçio. vl)!vlmmto econOmico d,o Pais, n.-o ~e. das' de técnicos e de ollerál'Y;s espe- çlasses K, J, ! e li ela carreira de

_" Al't. 4,0. :'l-e·/og3.m-se as disp~'iÇÕ8S ter do t~'a,llSporse fe1'l'oviál'~o, cializados :lo abel'tma de rodovias, 'O:fic'l:J.! Judielá_rio. cujo. e,'!trutura fica
:.'{ c,m ~ol".trutb,. ., ~e.>l!i1S CQndlç~s. tenho a hOnr::J; de "os.,ibiltiando maior fGmel1to a,,1'lco- ::lHer::!c!a, e~~vl da tll.bei:l anexa. se

;!"ffiIliSAGE~ 1.' ,.:0..0-57, DO PODEa S~iJ~.c:er li cCI'-Slde~açã.o d: V,. E~", ia, de tal modo que, avançando flo- 1':"0 reclaSS1ilca~os nas cbsses M, L,
, EXE~UTIVO acOmp.anhada dl:> projeto ae lel res. restas a dentro, n:.tm tri&nio, dois 011 Ke J, ,1'eSlleC,lvamente:
S~1L1lDres ,"lembras do Congresi;O ?ect;yo, a lIlclus;l. ID;msagem pela qual três bairros novre surgiram, eOllStl. Art. 7,> Os funcionárIOS do qua-

N.aelOllcl: e so:lelta_c'(l a l~ençao ele lmplls:os d~ tulndo-se n\1cleog de consideL'ável dro da ,Secreturm do Trtb~nal Reg,q-
Na forma ch ali, 67 dt:! Co.... ,t!tuJ- m,pG!I:'J~a,o e de co·....sumC>. exr.lllS1Ye a densidade demo"'ráfl::a, n~l Eloeüo.ra,J do Amazonas pcrceb~-

'çàQ, tenho a hcn.."':l dJe ap·r~S"J'J,ar a ta:,a de 570 D,reVl:sta no al'C, 6íJ da ~ 1'ao. a Partir da vigência desta Lei,
ITos.s;l,S E:~celéncias, accmpanl1ac:c da Lei n,03 .~4·l,. de 14 de ag-ôs't", üitimo. A reestmturD.9ao proposta e eltlbo. as gl'p.ti,iicações adicionais, por temllo
E:!P'Clliç'i(l de Mctiv03 d) Himstl'O:!~ p.al'a 26,451 t(}neb::las de trilhos de rada ,sob o .crlte,n~ ,da minemo c C0l11 de servl~o, a.%e;:';lJI'::ldas ~,os da,'; S~
E&tati{, dOf N~g:k'os da l"20o::~né,1, o aço, indush'e aces~órfos, CO'!13tan:es o obJetIVO 19l1alltp.l'.'o de acompanhar c~2brlas do Tl'íbunal Superior l:le;.
4.rJ,:lu.so pl'ojeto de lei qUB ~,'mtn "as cias licenças de impDrtução números; os demais Egrégios Tnbunms Regm- tor:!l e do Tricunal Re~lonal Eleit(l.
lmp.ostos de impcrtlçãD e ce cO.1wmo DO-57 !~4018-43547. c],e 13 de "lItrrrlbro. nais na feição a.dminiEtratlva conscr- ral ,10 Distrito Federal.
exdus:.,~ . a t;a~a c!'e 5'J. ;::r<'fJ.5to no de 1057. e Dü-S7/440:9-435-1e. de 13.9, VOU-6e dentl'o do mesmo arcabouço Art. 8,° As funções gr~ti!lc"d,\.'; d.)
art, 56, d~ Lei nO 3,2H, ,:I" :.. de de 1957, G serem impo,rt;'ldo5 p~la em- do. quadro existente. com rIS altera. Secretário do Pl'csldênela (f da Pro
~I&ogÔSC:> úiti:n:O, 26.451 tc'neiadJ, úe p1't~:la into:esmda, 1>ar;1 meih:>l'mnento çõea decorrentes das llcces~ldades ou. ctlradori.a Re:;íonal FO-5 5erf\0 xe-
trilhoél de aç;:> inclu.slvc. aces"i,rios. a :o2S &\10S !l;staw,çõe.s, L'ocrâtlcna. cia~siflcadas para as 1"0-4.
Ilertun imp,ortad.'l$ pela. CClmll:mh.:a Aprovei!.) (li op.o,rtu.nklade ll,:ua l'e· A ll1Udal11;:l dc classificação de 1e- Art. 9.· O atun! acupc'll1tc

fi><lulista de E.;;tradl!ls de Ferro, 11I0'Vor a V, E:t,n o~ pN~stos do n~eu tra e de simbalo visa contornar (l ~o de Diretor da Secretarh\,
~ :R.lo de Ja:neiJ:<>, 1Q c1Je c.ezemOro de mws pr,olUlll:lo rcsJ1'OillO. - Jo~é Ma. situação insustentáVel dos atual,sfull- PJ-7, será rcclM.slflcado no
/1B57. - JU3celino Kubi/schecl:. ria Alkmim. cion:íslos da Secrctariil. desta. Côrt~ PJ-6.
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Art. 10. l~icll aberto :10 Podei' Ju~

dlclário - Ju~til;lI Elelloral, 'rribll
IlU.) Regional do Amaaonas, anexo 27
do Orçamento (Lei n.' :'>',665 de
1055), o crédito suplementar de Cr$
385.056,00 (trezentos e oitenta e cín
1:0 mil e cínquenta c IlCIs cruzeiros)
em reIort:.a das seguinte dotaçõe.5;

V~l'ba l - l'essoal.

Conslenaçã<l 1 - pe.ssolL1 Forma-
nente,

01 - Vencimento do Fcssoal CI\lil.

04.:- Ju.stiça Eleitoral.

20 - Tribunais ReglonalB E1eito
ral~.

2 - Fu!!cion6.rlos

02 - Amazona.!i - Cr$ ln.'i20,oo.
Colllllenaçáo 3 -Valltag~m;

01 - Funçõea gratíücadas,
114 - Oustil;a Elell<lral.

02 - Tribunais Regionais Eleito
raLs.

02 - Amazona.!i - Cr$ 100,800,00.
ConsignaÇão :I - Vantagem.

11 - (; ratifieacão adicional POf
komp<I Je serviec.

O'" - JWiLlça .EJeJtoraJ. !
02 - Trib\.mai.s R~eionajs Eleito..

raís.
02 - AmaWlla.!i Cr$ 147.696.0C•. '
Art. 11. E~ta lei entrará em vigor.

na data de suapubJicação, revogada,
as disposições em contl'ário.

'l':RlBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DQAMAZONAS
Rclaçlio dOI! fleitQl'e~ lllllcrJWliDa ClrculUicriçflo do Estado do Amllzonall Doe anoe üe 1953 a 1955.
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'l'ABÇLA A QUE SE :a.EFERli: O ARTIGO l'"PA'LI!l'I N,- DB 'l'.R.iBo:NALR~GIONAL ELm'l'ORAI. DO AMAZONAS

cargos ao carreira lt

-'r
Número I

:I~ I
cargos J

1
2
1

. ~1

1
3
2
2
1

I -. I,
I Datilógrafo 1••

1l DatiIógrar.o •••••••••• I'I' ',~""'I"'" 11'
I Oontínuo ;.; 1
I Continuo •• , "~I f •••••••• li':' 11•• "" " •• ,.•1
I Se-l"Venta •,', ••••••••.• 11 ••• I" I ••• " ••••• t" I
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Sa41 Afrânio de Mello Franco, ecn
16 de julho de 1957. - Oliveira Bri
to, Bela ter.

dos Tribunais dil. mes- Jüctkiál'io, com 11 138t~'utura eonstan
de acôrdo C'Oll1 !lo L'ei te da tabela anexa.

Are. a." Os ocupantes da. classe fi
nal da Carreira dI! Auxillar Judl
clátío terão acesso li. classe inicial
da earrelra de Otlcíal Judiciária,
mediante concurso de 2." entrância,

PROJETO DE LEI respelcado, em relação aos atuai~

Reorganiza o quadro da Se ocupantes de. carreira de Dactílôgra
eretaria do T1i1:ntl1.al ~egional to. o di:5põsro no art.' S." da Lei nü
Eleitoral do Amazonas e dá 01'- mero !!lO, de 14 de novembro de

_".I- . 1948.
tras prllv,...enclas. Art. 4.0 Fica criado no. Quadro. da

O Cong:resso Nacional decretar Sccret:aria. do T~:oune.l Regianaldo
Amazonas a função gratiflce.da. de

Al't. 1.0 O quadro de pessoal ~al Secretário do Corregedor, SlmooJo
Secretaria do Tl'llJunal RegL-<lnal Ele.l- FG-6 c. duas de Chef.e de Seção Sim-
toral do Amawll<l.S,aprovado- pela bola FG-G. '
Lei n,· 480, de 14 de nevernbro de .'I.rt, 5." Fica o Poder Executivo
1948 e altel·e.do pelas ~eis números autortaado a abrir ao !?odel'Judi
197~, de 4 de setembro de 1953, e ciári<o - Justiça. Eleitot'al _ 'l'rlbu
2.877, de 20 de setell1br,o de 195a, na! Regional Eleitoral dia Amaro-
pas,~a. a ser constltuída da tabela lla.~ - o crédltl> e"pacla! daqUfll1-
CJ\.:e acormp"nha esta Le!. tia de Cr$ 260.0ilO,Oil (duzento,q e 01-

Parágrafc ún:co. CaooL'á aO p~esl- tenta mli :;'uze,irosl '. pal'~ atender /I.S
dente do 1'rilJunalapostilar 08 titu- des~es~.decorlente,~ desta Lei.
los d'JS funcíonál'l03 de acOrdo oom ~ AI t..o. Esta Lei ent~ará_ em, vi
a situação decorrente da presente "or na dar!i de. sita puollcaçuo, levo-
L i gadas as. dlo,PO,9Ições em contrário,

e , Sala "AfrânIO de Mello FI'IIDCO".
Art. 2,0 A cal'l'eirfl de Dactilógra-I em 16 de julho de 19'ii'1, - .Olivelra

fo fico. transfortIlada na de AUlCillat 6rilto, Relator,

PFiCIO DA COMISSAO 9E SER· OOMIasAO D,llr CON,S'rITUIoÇAO
vroo PL':aLCCO . E JUSorr9A

:ail) de Janeiro, '1 do j1!ll!lO. de . PMEcl!:R DO nmr.A'NR

11100, N." .4.. O 'l'ribunal R~lol1al Eleitoral do
.Ofíclo Amazonas, com o oficio 11," l7-5G, pro-
l Senhor Preljic7ente, põe a.:l. Pod'er Leg:elatLvo, a 1'001"-
/ A filn de atender ao requenmento gamzaçao da quadro de sua Sacro
\ia DCPLltado Frota. AgLliar, :lprovado tatul..
em reuuíâo de 5-a-56, teano li nOllra ri. O Pedid,o. no que tange à. inicia

. ue solicitar :lo V,oSõa. Excelflncia as no- til'a encontra a[l{l~~ nas di.5posiçôeIi,
eessãrías providências pal'a que .seja, c'OmlJi.tlada.s dos arts. 97, n, e 67, »
ouvida a COllllis.s§.,o de OotL~tltL11çao e 2.0 da OQI~;citl,ll<;ão.
Ju,stic;a sôbre os seguintes Ofícios:' ..

• • • . QU<l.11t'e ao menta, somos pela apro-
I' EI-N-56 - Tribunal Reg uol1a( ElOI- vaçao do projeto de lel que, na fOL'
IQra.i -' 1?~rnambLlco; ma regímentaí, .apresentsmoa a se
I' N0 17-56 _ Tribunal Regional Elei- Il'Lllr, ao exame da Comissão,
'\01'<;1 de Manau.s; criado pela Lei n." 486, de 1~48 e
, . 'alterado pelas LeiS ns, 1.97b, de! ~T." 43-56 - TrilJunal ReB'lonlll E!el- 1953. e 2,377, d.e 1956, o quadro da

,&oral - Alagoas; . secretaria do Triblmal Elei~DrElI do
1"N,o 109-56 _ Trioul1tl.1 Regional ~:.zona.~ carece ~e novas mo~inca'
. :Ii::ht'iwral.ele SJrgi[le - AracaJU. çoe", l)a~a reah~~l c. tal eta qUe t,em

i
. fi. seu carg,Q, Dal. a [orOposta que 01'EI

1..Allr'clViól.ito a opor.tlZIlidade para. re.j- eKamlnamos e à qual d".müs o nos
tOrar a VOSõa ElCcelência meus Pl:'O- so allo~oi c'om as rest~içõe5 que 1'0
,j;estós de alta. estima e diotlnta con- sultam do lJl"O./eto que elalJoramos.
iI1dfirac;ão; - Beniam.ln FaraTi, 1?I'esl- Não seria IlO.'1sivel, tem e.s.sas reserI
'i:!ente de. Com:ss~.a de S~rvlç,o Pú· \ çÕoes, cont.er a e9t,'utura do quadro
·~CO, em estudo derLtro dos limite.~ tra-
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S5.0 llilns' e 'l!'i~o li imprimir ::.lf'
-;scgumtes

Rerla~5es W'i"l:?,ds

fledaçãD Final do Pl'Dieto
N.l.u54·[l, rle1955
Redação Finul :elo 'Projeto llú

mero 1. 054·C, de lCeC, UM cl'ia;
.0 Curso ne '1'reillarl~ret ])cs~Ol'tl-.

'VOs e estabelece as wncjlçüell de
seu tuncivnamento,

. O Ccngre~so :N~cicnf\l c1r:m:ta:

:loLcl.llilrorJlto eo ·oflc;l·o n. o l7..!iI/, elO
T.E.R•.- tl:· MoaoJ:iCUIi. ce aoCl}rrJ.o enm
·0 1i8;L~Cer do Re!llrWr. D'el![lta~Q !:'t;.
reíra da 611va.

S;;.Ja .«Rbl!o Blla':l"VtI". em 24 6110 (J>U4
tubM d·e lC~7 .. - Vi;orl;-.o t,',)l'lect.
Pret;j,der.te e mexer.clcJil. - l't'.',:il'if<
da Si/v·a. ReJa,fiO!'.

Da criação cio Cur80 üe 7'roill~elol'
Desportivo

CAl'íl'ULO :o:
Da duraçr10 do curso e do cW'rfcula

Art. 4.° O curso será de ·mum
an II e COl1l!tarl'J. dos tegulntes c]j~cI4
plina.B:

I - Anatomia e fisiologia hllJ:'lana.
II - Higiene aplioacla; . ,.
DI - P,;icolof!ia ajllicarla.
IV' - Metmlo]ç;;;ir. do üéimuncnto

rlespol't1vCi ;
V - Organização !'los clesporto.._;
VI - De~portDda. especlalização:
VJI - Ii:ducaç!io F'i~lcll C';eral,

. Pal'ngl'afo único, A J!:dUCllÇi1o FI..
Slca nr.o ~erl'J. considcl'ncla como clis~.
clpllna, m,.!! vemo lJl'ntjcn educntivllo
obrigntÓria. I

Pllllf;OI!;n 11() IU<IJl~lOIl

OTIltUll01 RCIÜDinlal 'EJej,til,raJ (J,.
MiJJ1,"U<l. em oIi<:Lo 11.0 1'1-56, ~olic;t!l
d,o P{;d~r Legllil".tiV'1) a altel·Rf/'(\.(l d·v
QUAdro do Pe~l;c.al e],e sua seCle,taa·ja.
Mcr1Ml:o em i:a.:-c da L.I n.' ~IlU, d~

1'1-l.1-48, com \;rcze runc1~tlt.r;'vb e
reeetruturaôo, pe>r fôTlia da de nú
mero 1.975. de 4-9-53, .ncrescnlo de
~OJ'B fu-n-cHmárlO'B". '
. SÔb:l'C asoJieJtoçli,Q acentua que "a.
l't<td~·ul.Ul'açli,o proQrJ08~a e <laboOmua
I90b o cnténc d,e> rnmímo e com o oo
jcUVQ jBu·(l,1Ilt6I'joOd~ a.c~mpf.nlml· os
ctemaÍll Egrégl,os. Trlblln~is R,e:\wmlo
'IM, :rejç~,o IH'iminlsla'fl,j;iVfI c'Col1b'el'V(JU.SC
dl1mtr·1) d,o mesmo nrcabouçn do quo
d~'o existsnce, com as ,,-)'te'l'ações de
cerrentes oas neces..uClI",üe'~ ouroerá
rtk.n::;".

Ouv16a !I. Cc,in1.%:J.o Úf; CM;,tj~Ulr;ào

e Ju,tiça, N,to, i'M.DJ"J'I'J.c- l·wtl',çGez à
p:c,opo~to[l. d,1) ·TribuiD,al alu.éH.clO, 0-IjiJ'Ovn
unãntmemente OPElrec'l't él() reln~ol'
que ,c,c:ndui por um jl'1'Oje1'Q de lt'J
cuío mérito IlaCI:l tJ<_lrn'o~ 4\n-por.,

.Aa;'.lm," llP\ÍnamGt; i aV~O'1àvelÍlW'rll1,e
pcl'll. apJ:;OVol\çàll co pr'o·j~.
. Sala 13uellllo l3l'antioã.o, em 15 de ou

tubJ',o de 1957, - 'rrot« AguiUr, Rc~
J.ulj)lII'.

Art. 1.0 F'ica' críado o Clll':O de
'I'rcJnndor DeB1l0I'UVO; ecmo obj~tlvD

. l'ARF.c;~ DA OCMlbfM,(l de. roimar tl'eillatbres nas v(lrji\~ mo-
Em rcuníão CI,e~rta Cln.ta a C'O\l'IlS'&WOdElllrlades uespOl'tivM,

de Selvlç.o. Públi-co aprovcu 'p~a'f'Cl'l' .I\.rt. 2.0 • ssse enrso poderá' ser m14'
li!).I:l'r. F'Wt.a llgui,ml'. favc~'ÍlveJ ac pro- I1j~tzado . pela Escola Nacional, de>
jE!W tlabOt..ec p.cl'l' OC'mJ:;são clt: OOOh- E:rlucaçÍlO Ii'j;;ica,'e Dl~!:portr.s rln Uni:'
tJ.1JUJçfuo c J1lo!.1iiça, l'efel'fíC),te I~C Ofi- versídade do Bra:11 e pelas escolas
cio nO 1'r-55, jJ,o TIitmnal ,R,eg:-ona. ele educaçào fitica llutorjzn,ll\~ cu re
JillJeJt(lJ'al de M=u~. V,o·l.a1tllill'l· <J~ Sc- uonnecídas, mantídas ;pelo!: governos
nbOT~1S Ermjnl1lJm :fI'al'laÍl - F'Hllta e!ltaclllal~. .',
..I1lluiar - J'OI!:<\ Guim,a'rã.es _ Mlllie>n l?~.l'âg'l'3fo único. NCiS Ef:tadoll Ilujo
Br<l.t1Jõá·o - Ultim'(l à,eCmvaUlo _ Gov1irno não mantiver escolas de eàu
CE-lso Bran'Do _ Eliras AtJ.rJmoe ....; lfilpo cação flsjca.· ,JuCer:'. ser;J.1..torizl1i:l~ IJ
Coelho - Felix. Val'oi:s - COillilo de funeionnmcnto C·r. clucllrlo Cl!TSO em
6'vU2:lÍ - G'C'.I'a1.clO Mafocoroohn., _ escola ôe etll1ca~'f1N flsica 'Part.ic~11ar,
Lllu.:r:l.val 'à,e Alm~~la. e 1,l'ot~I1<o Lenl. I·.econheci da pelo Governn Federal. '

Sal,a ":Buen'o Eran~ã'o·", (.In 15 de Alt••3.0 O fllncionamento CIo C1Jl'BO
outub'l'l) üé 195'. - BCnjam17rl l!'~- tle TI.·einac'ior Desportivo, nns e~colas
rah. Pr>esid'l"n.te. - Pro,ta Af]UiUT, 1'W. de eClI1Cfl\,ão i'islclI nutol'lzadns ou l'C
l.n'ooil'. . conheCida"" ficnrá n[1, dCjlcndêncj[1, ele

Autorização prévia e perl6àJca ela Di~
C:OMrSSf.'D DI!: F'lNA.J)lÇ.~ visilo de Ei:uca"âo P~ca. do Mjni8~

l'~nI:ellR DO IU:LA1'OR tfrio da Educaç;.o e Cultum, clue "10·
rificFI.l'á li 811n capacidade dir1:1.tica e

AtmvélldJo Ofíci,o n." 17-56, o Trl- 11 inSUficiência local de técnicos dtS4
1:lu:o,a.1 El{'itora1dIQoAml1zllll10~ pl'OptiC pOl'ti'loS lcgalmente habllltacJos.

'.ao() P'ooélu IJeSislaJl,iv,o a l".o~'gard2Jaçã.o

dll Q~ladl'o' de P~~lSl;>al de sua Seca'e
wia, cria·dlo em i'a,ct) rH\Le~ ~'il~\ d~

14-11-S4e,
Ql1Elill,tr; ao mé~,bo, mf1;nifesll,c'lI-se a

dGutll, Comilssã,o de COl1litltmç!ío e Ju~

t!llça rjll-e, l1.a fo·nD'la l-egimcntfl1, ofc
~DeU o D-f'C.tSSânO P!'cje'~o d~ I"el.

Em ferlliélloC!lIl. pre>null1ciou-.re, 1,0n,
bém a. OOmlss!í,1) à-e S.erviço pÍJbJj~o.
OIlde 00,0 boOuye mtrlçôes ao n.11]
d1do p!'Oj eto eJ~bo~a.eto peJa COJlll~f.ID
de Coonb1;jtuiçâo e JI1~t1ça.

II
A.compnnh.ancloO -oe \ll'OrJioo,ciOmfll;luo",

dJOO OCiill'llli~ões c;rll.-e 1l,[I~ só.l·l~I:r.,(i,tlT<J,m

lOrOo ellame 00 ml!ltêlia l:'O1ll'»O~ Iall'O~'il.
'V'6los 00 Pl'Ojfil,o 'oi'eIe;~dJ~ pelm. O=:lIi
lillio de ·OCJ/llsUl.uiçfiJo fi Juotiç.a e nO/l
permitamos s"p[:CTir 11 t:b1.a Cr.>mIDl·[,O
'Q11ô F'j"l!linça~ riu,e opine pela saa &pl'O
Vl\.Çl\Jo.

:ll:ste o nI8"",1) paJ:eI*.r,
Sala "Rêgo Bal'T'OlI", em 24 de cu-

tlJubro ele. 1957. Pereira àr: BIt'iJU.,
ReJa1l0il'.
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E' DEr,'ImlOO O SEGUINTE

flequerimento n, 2 853,
de 1957

CAPÍTULO V

Rc:laç~o Fina! drJ Proief 3
M. 1.930-B, ele '1956
r..~d:t~olo Final do projeto 11.'

'! .D;·~::J-tl. de 1;)35. qne· aulorha o
l'nder r:::::ecll!~'.'O C1 abTir,~ p~lo /11'i·
r:s,ério d;;r F.du-:aç(iQ e Culhlra,
Co c~'€d:rC) ('sllec:,11 de Cr$ •. " ••
~n, ano. OílO,DiJ. c1·e::;tlnrulo à cou
('[7(,,:;'(;0 d0 ·C:~n!,.() Ed'I':'[tc!ona[ d~

Ma.cdõ. Estado cle .1ICl!Joas.

O Consres.~o !~raci0rw.l d~crt?ta:

,Art. 1,9 E' o P...')d~r ~~:ecut'lvo ())1"

tot'lza60 ;1 aht·~l·. p~10 ·r..!inl.stério (\1
EdtlC9.C~.(J €o Cultura. o ct'édito es;»·
cin.l ü,~ Cr.~ 2J,OO~.oro,oo lvinl:'!! ml
IhGe.' de crltz~it'<x'), declinado à CO'!
ch:[;1'l ctn C~ntro ~duc:"clonaI. c1::i
:NI~.r.'~(ó. E~t~dn de Ai:ln:o:ls.

Art. 2," E;;k~:ei cn(r~t':'i. cm v!~ar
n~ c;~t:l cJ:e ~U:t pnb1 i C':Jçâ f), revos-a..
d:J,~ as disposir:õ~" em contral'lo'-

Ccrrü'_~J:1\J c1'? ~;;~b.~:i,0. ctn In d~
dezernl)I'O de 19~7, - r.rrdcirns Netto.
Presir1?nte." - Ul1J(J Coelho. - B!a7
Forces, - Abyua.r B'L810s,

~nCo' de 3<Ilcirlo famUi4 nos Quer"wltánc!:l li; exJ,slbUlda.:l.. Illl.i tel'ior 08CR.l'llO-' dHs classes tnCt-rlo-
cerelelo. de 1952 a 1955. obrigações mencionadas, lM dll'lc!es res que vag(\l'em em :C'Jru;ecl'llnnc.la

O Congre.s.so Nacional" decreta: f15cala doa contrlbulnte~ d"srefel'[· du3 acessos previstos nesta ki.
tios munlcíplos. bem como 05 pro- Art. 5.', O Departamento dos Cor-

Art. 1.' Fica o Poder Executivo testes e recursos em garantia e pres- reíos e Telégrafos provldenclará para
autorizado a abrir ao Poder Judl· ~,I';r,~, que .seje distribUição o cL'édlto no
dárlo - Justiça do Trab!l.lho - 1'1'1- § 2," Ficam sem efeito os nrotestos cessãrío ao pagamento dn despesa do
bunal Regional do Trabalho da 4."\ JI\ feitas a pal'tlr de 3 ele d~ze01.Il!·o corrente desta lei, mediante redlstr1-~
Região, <1 CI'Mlto especial de 01'$ àe, corrente ano, ate a data da VI- buíção das, verbas. que lhe sãQ pró-
5.550,00 (cinco mil, qulnhentos, . e .~r,ci~. desta leI.. prias.
clnquenta .cruseíros: para ocorrer aoArt, 2.· Os eíelios do Ill'U;,C> 8l,te, Art, .6.°, Esta lei entrará em vigor
pagnrnentc de salárío flUl11ila' devido r~OI Só incidem sõbre as OP"l':1ÇÕ~S na dntade sua publlcaçãn, revogadáa
nos exereleíos de 1.952 a 1955. nfcl.t1adDs lIntes da data Ib::ll:lcm as disposições em contrárío,
. Are. 2.' Esta lei entrará em vl- Sl;,1 § 2.·. Saiu das Sessões, em 8 de dezembra
gOl' na data de sua publicação. re- Art. 3 o Tl\dos 05 comercla \\t~: e de 1957. - Vasconcelos Costa.
vog::.c!as. as disposições em contrário. ':"1 u5tria~s que pretenderem ~l!'(lltns Justificação

Comissão d~ Redaçãn. em 1.0 de 'le ernnréstlrnne para recunei scao de
dezembro de 1957,- Medeiros Neüo, C\'.'JuirlOs· sofrldcs em COIl~~~<u~n~;l1 Reestruturando as carreiras do
Prcsldente. - Lopo coatu». - Bia. ~~. enchentes lHl~1doas deverão, até Quadl'oIn, do Ministério da Villcã\l
Fortes. - Abguar Bastos, ~I) dia" .após a a!1res?l1ta~1i{)h wc- e Obl'asPúblJcas - Departamento

sente lei, apresentar os seus pedldos dos' Correios e Telégrafos, - a, lei nú
a A<;êncla local da B~nco do Br"~ll mero 1.229, de 13 de novembro de
S, A, ínstruíndc-ox com 11S ses'l!n:es 1950 críou, na Parte Suplementnr. 1\

do,;~mpel~~o.~· do r€~jstro da flt"n~ co- Ide, Auxí líar Admlnls~l'l\t1vo, na qual
merclnl no DeT:~rtnmento N'~clonal If01~m Incluídos, nl~tn ~C. an~lgo.
ee rnC!ústrj~ e Comé'·cin. l1~S Repn~'- rnenaalístas, todos . os EScliturl;l~iol

Solicita ao PodeI' Executivo in- tlcões EStadual, eM'"n!cip'11S, ou de ~ntâo existentes. Destes, 560 h:manl
formar o 1::hn~roe:::2to de aõo- "úe é contrlhuínt- (!~ Flse,) :M'.mlaf- Ln~I'eS5ado lX;0 De'lartamento dO~"cor.
nos de jamí!ia.·em cada Esrado. pnl, Estadl1~J oU Fed,el'Gl.. relo",- e Te.".gl'afo~'l' 1I;1tes de _19~:J, l1l
1'0 Distrito Federal e em cada, 1)) llrOVa de oue SP nr.h~ ;o"nlí?'~do categoria de A~x~alcs, c.~tegorl:1 !la.
Território. em zons atlnddo pelas ~'(\1n~: sa que a lei n. ~84" de .3 de outu-

(00 SI' Praxedes Pitanga) C) relaç;lo dos compromíssos coniel'- bro .daquêleano, transformou, na dt
Senhor Presidente: clals' . Escrlturál·lo,. com, I?rejuiZo evidente

d\ 'relação do c.stcqne de mercad.,- para os nntlgOs Auxlliai'es, que se vi,
Requeiro no.s têl"m()~ reg!nl~ntais, rias e qual 3 p3rte qnf t01 fiacrifí. ram imposslbllltados de atIngir poso

r.ejam sohcltad:l.s' ao Exmo. Sr. Mi- rRàn' nebs áo:uns Clt t!'nt3n1~-s~ de' tas superiores ,à classe G, - últiml
t1i.~tro do l'rabalb, !nrlústrla e Co- Indílsti':oo'l. r~llld<'1 dps máqrHn~s que fjxndll para a nova. carreira. 1l:s.st
mércio, afi seguintp.:; inl'orm'1<;ões: foram. r1an1l'lcadas. prejuÍZO avulta, quando se compllrl

1." Qual o' núm~r{) exato de 3.00- el cálculo de ll.:'€fnlzo que &lfreu; as dna5 situações, antes e dep,ols. di
nos de f:l.millll. em c?da Estado, no /\ qual o.empréstimo de que ne- Lei 264-36, Enquanto, pelo. legisla.
J)j.')~r1to Fedcral e em cada, Terrltó- ces:;lta. ção anterior <Re::l'ulamentoque bai.r.o~

Llas di;;Jo~ições trallsltóritl. I'io? . A1't. ,4.. O Banco do Bl·a.s:1 S. A. com o decreto n." 20,859, de 26 de de.
A t '1 O '{ • 2.' QuantOs ab,mos foram pag03, enram!nhani. ccm' o s'eu jl:lt'!~eel', 05. zembro de 1931\ OS Au~mareR dai

r . - , "in[sterio da Edueacão ~m cada :l.r!0. a comc"ar d," 1950 ot~ '1 d T,' ..
li Cultura reglllnmc:ltará a ,pres~iltc _".~ ~.' no, Am cu'rs~. en'l c~d'o, E.~ta"dl), pedidos no Mini~.ter n 3 ~'a'f,P71 .. 1, Correios e Telégrafos pa'-'~ariam d.
I I d t d ...,,, ~ " ~".. 1'l:l1'l\ e.st\\do d? ·modalid.. r'.p "'. ~ondi- classe inicial - Al\l:!ll~r de3,a clna-
e. ~cm 1'0 o p,'azo de !1O (Davcnta, 1'0 Dmtrlto Per!t'ral a em cada Te'r- I d

dias. n COllt'U· ria C!3ta de sua publl- l'''úrioo GÕ~t do eml'lrêst mo a CGnc~ ~1' se - às se~ulntes:, Aux1l1ar de 1.-
cac~ ~ e p-o"ldencl'al'" a ab~"tt'rd dA .. ., Art. 5," A prt5€nte lel e!1I."fl,.·q em Classe. 3." Oficial, 2." Oflclal, 1."0f!-

."". ,. Q .-'" 'J 3.' Quantos abonos .~ acham com' ... t i "1 ~1créillt(l n~cell.'.ár!o para oCO.rrel' às, seu pa!,"""pnto n.nl ~a'n ou 'U-.'- "'l~or na ·~a a 'c sua pu ... IC'l~". _ dat. Cbcfe de Seção e Contador. su-
el' ." ~".... ,. ,," ~ •., M~. 6,' R~vog~m-se as dIS~::lS":~ jeitos, apenas. a um COllcurso de 2.-

~i~?;;:>,~" p;ra s?a ex.ccu~ii(). , !lemo, de 19SO-até o correnfe ano? :~m contrário. entrância entre AUlIõlliar de 1.6 classe
'c,, "~'. 'lC~ t e~o~aclO o art. 8. d~ I~!:\ ca.da E3tado; n1 Di.;trito poderal !';~ I.a dno Ses:;ôe,; <:m ~ -ie dezem· e 3." Oflcial _ depols do advento da

Decrel.o-ler 11, 5,"4:!, de 25 de mar- e ('m r.adl1 llm dOE T~l'ril<\rios? brú dc 1957. - fcrrmra Paes Lei 2M.-3G viram-se forçado~ a en-
ço de.1943, a parkr ele 1 (U1l1) ano 4.' Qt!~l a ca1.1m. (lU (jun.ig as cau- crn'mo a sua carreira como IJ:;crlturâ-
da \:l~'~,Z;;:l~.",d~5ta .lei. . ,;as (ktrrminantes cl&.3se atrMo de Pi'oieto n. ~,602. d" 1957 rios da classe G, esta mesma classe

.il,.,.. •J. _,sta leI entrar~, em ;'lgor ~ao;amentl). e be:n a..'Jim quais, as • ...... .
na d~'.a. de s.u,a publlcacao, r.evoga- provid6neI'ls tomada.'i ou a gerem to- '_. . "., il~ucesstvel í'l. maior parte devido UIJ
d • ", d t"< D!spoe sabre .carnos e ca.rrr!tal l' pequeno número de cargos de qu~ se
~, "",}s!,os"vc.; e,;]. con L,";'W, m:tdas !lelo GOVl'!'nO, p~m liCJ.LUcl~· rf." Deprtrtalnen,o dcs C,lrre l'JS e ~ompunha,
(,.a'JltS5.1O de P.ed·lpo. em 10 de cão dêsses COmpl'onlLo;.o{ts? Telégrafos. , Para cOl'l'igír, em parte r e!'S:1 pre-

deze~t:bl'O de 1957, - ilTecieiros Netto '5.· Cam n::"1l t(,l'hom.. ainda essa,; (Do Sr. vasccn=elos Costa) tel'icão ::te direita, a Lei 1.2:19.50 es-
r:t'c.~'~d~nte. -;. Lopl Coelho - Dias providência..> sido pastas em prática, ! I
Z.o',cs -' Ar/,wr A:c-.tl'a, ~u~! o lapso de tem'1<l, !'nl "I.lC e1n.s O .Oongresso Nacional dccn:ta: la.J!)e~e!l. 110 seu art, 27, que "OR Es-

'1 . ' • crl~urar:os nomcadcs em Vl\'lude do
o ~"üo e ;e termilln3'1 efetivCl">'-em Art, 1.', A carr·elra de !\'lXllir.r .'.d- CotlC\!!'SO :mtet'tor à Lei 28~-36 (011
:0:105 as Est?do5, no !:)isi:rit-o F2deral mmistrRtivo do Qund"o rg - P.1,·t~ I :\ue haviam firmada clil'eitode che-
~ ~m c,.da 11m das 'T~j,·l'lt{)do.'i? S 1 t d 1\/1'! i:te~l") da ';,r'~

6.' A.s verb~.' orçaml'!ntárlas de;;- }/' em~n ~r - . ~o,' n ' .. _~. ~~ ], - igar.. ao fim da carreira) ser'r.m in-
eaa e Ob,lil.1 Pu.·l.eas. cnn,'-,ll'1,"'; (~S Idllldos na cbssc "I{" d!l 'c:t!'l'('!m em

tim.,hs ao cust·~i" de n.hon0' de fa- Tabelas o"e b31)(~rall1 com !l c' n'1' 'I' ,
'nn:,~, a comce.J,r "," 1950 ',1 e,",to p"r- " ~ . o' ~ .. '. :. '. aue 'l:1Vmm s_do enquadrados (Aulll.", "~mim 1. 229, d~ 13 r:lo. naVe.n..)l •., oe I]'ar AdllJilllstrntlvoi
tI', n"",,-m RrtldGs. no fim rl<! cada 1.9;0. 50\) n"lme!'o;::~T.v ~'):t,;"'.~ ~ ti:' 'I r,:esnlO aGzün, n:;,d se lhes atendeu
".na? c~... n%ilivi). ê:;:;~s saldos. por a ~e'Olin.te eompo~..c,o, ~'., ~.'1 I!;"~, '.•..' rr,balmen.te ao d,Jreito poMerga(lo pelA
ve,,:;ur:l v"l'iCic~do~, onde se encon- cla~S{l O, 47 da clasfi~ N. fi~ dn o:,~, teL ·tn'crIO!' 1""0 p01·nue c~ian.lo.s.
~"]'" d"ooOi'~r'o, ou em que fo"em M' n·o do cl"•• ~ T' 'O" rio (·'-'.,e I . " , ,,, , .. , • ,\.l."Ú ~'"., ,.,~::.., .~ ..~~?. ',. . ... S~ ~, . tl'. " 1 ",,,,.~,, :. f)~.•l ,'~ '1 ~~f\ 1~ nmt(t carreira no. pJ. t'te Su 111crnen-
.'8 },'-~c(.s'·· do.. nO"n.m- ~: lq4 .do c,:..~~S". ,T~ ..oI di'... ~~".'~r.,: It8.~. J10t'tanto cxtlnta. cro initio. deu-

~ ~'l "--,, cc,sues. em 28 ,<c r. 26t d,1 ehS'.. H, ,,04 ria C,,,.. .' »e-lhe umn exten<;ão incoll1JJ'-ltivel
flro d~ 1957. - Pr,!1~er1es PiI:mY·.l. 4qfj dct clo"'~ !i" 4Qr, d, rla,~"o F' 3~q 'ICOl1" a 'ns' " 1 d .

d',\ r,;~.e n: ~~n [1" e'1"0,. C:32'l da . o,~ a ,s. SO LOlma. os. seus DcUtlan-
Chl-M"~' B:e 12-:J d3 cl~!'~e A. , Ite,,: :cle A '\ i\:~ Ak"; d;S'10. n~ dlstri

Art. 2.G. ?a!~ n!"nvl~·:'r.tJn no:: r:1r... bUlÇ~1? t~OS :":lo",a~,.~,~s ~J~t ""tod9. ~~1So.. vas-
" ":td' Je

',
nrr.,pnte ;,,1. l'~~ ~:: Ita. ;,er. d~ .,L'"sc., l~"O ob,.aeccu a

,os cn. a, 1 .. . ~r'("r'o ram"v,'l E"Lot' um afuni
P'1 r\ " .. 3 cOl r~i~i' ~ o intc,oC'Hcin dI:' ~n; didoz ~(l \., :'~ ~ • "\ • L. c" t: _ .. '. •
, I LJed) n. .C ,) de 1957 t"x:~rcici[} da !,hS~2 anto,'!'}!,. ~~,..~O: ~l\:ncn;o ..~xcu'Uxulll que n,,:~, p2:~ml~e,

<o • ' 111f'màtic~m"nt~ n·'!'0.,~hldM I,S cnr- (./1. nLUCtl:\ l\l~.uma. i1 lno,J·l,rt,.,açaO
.'(lLS1Jendi! pd'l p'~.:r'J d,' reMo e I .,,,;":,,,~!,, em conS'~ntl,2n~l~ dos C1:~s- Idos S:ll~ cOInlJot1ent!'s. A 2.SS~I't.iVEl ~

OI ~lta • dias .0, !'.~nctmen/o; dO! 'Ij~ l'orinr~\'os' ide f'<cll callflrm'l.:an. 13~':'~. trans.
()~::lqa:ocs ex~r(t:'c.~S . ?WS ~,I1.lnicl... ...~Faró.O'l~?fOi Ún~o" Os n['-,:,,:s~qC'ot. der'!r· t Cl"C?er 3. Ta.u~la XXIV, que neora..
P:"$ d~ Sa1:1buel, Pa,t~I~, ,~r'.",u'e- l'el-t~~ "rl,~.;ln lei ser';~ ""~lt1fiin,n""I'J'~! panhou a Lei 1.229-50:
1100, Tf!lp,r.t:JW c Caril,)." 7U) E.<- 01 crl-'rln d~ anl;i::,!idarl..~, "b.~rle~\-I rI _ "O
trtd" do Rw de Jatlcrro, e dá ou- 'l, o tO"'1 ~'O' ~'l·"ellt. ' .• '
tra,rt 'm'~vir:1(it'r!'H da. a (I""l~ J....r '. '1-' • 1'. ~ 1 i L-50

- " ": 'rI 'J' Ventrn c~ 4n '_'5'" P" la
mo SI', l:'C:'~~l!'3 I?~CS\) t.t;hlicaca~' ela r1""t~ l~t, 9 Deparl~·1 J'':: 2GL'

O C'cr.gr<:~.s.f(j Nncional d',~'·et:J.: n'~nt·~' d(',~ C{)"!"_~lo~ ~ rre!""~r;!or: :.(1~- t I - 201 (ou 129 d . j.

.: ' 'lll('f'rÍl ~ l'ehç~a nO~lln,l ~~. !ll..- j"m' i1 Loi "1:4 "vI econc\H'&O ~1.iO-,
.••~~t. 1. 1 F~c: su.gt!ens:l (lO, c?nto _e ~inn'\1'iflC: 00" ('<Iri ::\lin~ddJlt.;:·" IX _ ?(H';O ·-v

ll1~d.ta d,a,s oi ,co.~~ar ,I1P'I'1\1 ~C~?{I \ l'ar:i>:"afo únko. (')~ '~'o"'''' d:~o"-, r: _ ~.
dl.sta lei: a_ eXlt;l~).lhda(le ~e QUlIS" ~l.1hE~arán. s.el'ão O\'Jo~,t1t:'i~n~ ('!1 tlhu-I / 3~
(\';1.'1 o.bl'l>:i1.Ç~cs ClVI.!' ou _'>IJm~~c, U'l~. los <las fl1r.c.!an:\r'06 'Üln,'üct"',I, po- I '~, - 411G

nedação Final do projelo n,- p:á.velS em dtnh-?Íl'o )') em m~"c3- di'r,do o D'retor !e P"'.~s01i 1, ol._,! ,,- '1';)6
2'.223-A. ele 1957, (ju.e Clutoriza o 1(~d, ..IS, ~s~umloo.'1 nos. t\1: .n!·~I'!ll"C' ae, t8C!h D-epal'.t.nJ11~nt"o c1clc~n1.· ~0·.··tY"'" I Il.. ,_,39
Pad~r Executivo a 11.llrir ao POlir')' Fac [w MI c tt O :'\~<.\
JucUeiélrlr; _ .rll"lf~','(( cio 7'rc'."".- ~ : " raem~: .0o."·Un" ram- t111Ci~. tnl'a êsse flm. I1C>S, Di,·~to.l·eS) "" =~,'~r
, ". , " '. ",;U"i e CampOll. no !!:BtMo d" RIO :::e llil{~"onai'. 11N El<tndos. i "" .' ••.•0

l,to - Tnb!L1';~1 .:,e7!.o.la l eto Trl~• .. n:Ie\ro. .Art,. -l.~, "í>"õo dech:ndos ""Hn~·~ r Pt. .~- 2255
ballro do. 1..,' '7~~J{'~ o credr,o\, >~ 1." D~ntro :\(1. ~~:tm ~s'.IP\ll~do: tm-e(lh"!';'JI:~I~ após (l \ltttllicar,~<J. (\,'11' ~eSl1rellltndo O~ fllnc[on!\rloR de '011
e;rfJeC'ial de O .. ü.vvO,.O 'P~H.l pJ- <l""te :trtl~, s\Yi.p~ndem·s'e em Q1JI'!' 1'.:;lf1,C;\~ n oUi! $e rt"fe~'e I) ~rt;g{) ~" tn\s catcgon:ts e Os Esc\'itun'll'Los cle

"tJ,vià.l1de efetiva. na modalidade I
4110',é candidato.

Art.', 6.". 05 candidatos, serão sub
metidos a. exame de cultura geral
;para' fins de matricula.
. Art. 7,". Os candidatos apenas po

,<lerão matricular-se para especíah
Zl\Ção em um desporto, eseolhldo den
tre os ensinados nas Escolas de Edu
<:ação FIsíca,

:'/'10734' Quarta-feira ir" .

CAPh:ULO IV

VOS diplomas e suas
Art. 8.". Aos alunos que concluí

:rem o, curso da' Trelnadol' Desportí
vO,na' forma desta lei, será conferi
do, o diploma 'de Treinador .Daspor.

. tivo, que, limo. vea 'regJstl'ado na re
partição competente da Ministério da
Educaçlio e Cultura, dará. ao dlplo
macio as l'egaUa,q previstas nesta let.

Art. 9." Nenhum estabelecimento de
ensino ou inst(t,i1ção poderá. e::pedlr
o d;plom:t de que trata o .artígo an
.teriol', nem outro titulo' de valor
equivalente, sem que satlsfaç:l. às
clCigência.s da presente lei,

Al'c. 10. Ao portador de diploma
de Tl'einsdor Ddsportll'O será. asse
gurado o direito, de exercer as fuu
ções de Treinadcr D~soortjvo na mo
daliela,de cOL're~pondeL1't'!, dentro dâ
esfera exellli'iva do jlrofisslonalismo.
desde que a preparal;5.o fisica dos
atletas fl~ue a c..r;lucla p\'ores~or de
Edu~,,~ao Física 11abilitad:J na f~rnlll
-da. leJ.

~.,
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o SR. PRESIDENTE:

Está finda a leitura do· expecliente, ...
Tem 11. palav.:·a o Sr. Castilho Cll~

trai, para uma comunicllç!lo,

e SR, CASTILHO CABRAL:
(L~ asagll.inte comunicação)

Sr. PJ,'csidente, ,
No rnomento em que se retoma. ~:

discussão global do pro'tllema da Pre;'
vidência Soc!al. oollcoedida nflmll a.
UTgêllJcla reiteradamente T«jueridn.
pela UDN. pelo Ji''I'B e pelo PTN',
assim corno por uma centena da
Deputados de tôdM as b~ncadas ,jus
to é que ae preste uma homenagel11l
e.o )[rl'Rnde 1lll'MIJlelro ;Eaoy ~haves"

I
3.400.000.00 J'

7. SOO. 000,00

)

i
I
I
\
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I
I
I,,

68,028.000,00

31,320,000,00

13,800,OOU,00

57 753.600,00

11, 6~5 ,000.00

cal'...se ., •••••..•

20 M

Aumento 1\ verítí-

281 J

255 A

50 L

100 K

(ll:.stes SÚO 05 Ilúnl()ros de cargos
das classes Cjue serão altel'aelas con
fOl'me o al'tigo ],0 c\i!.ste Ilrajeoo),

Pal'ece-nos jl1stirlcado, de~s(1 ml1
neu'a, o mandamento inicial do tu
tura le1.

O {lI'tigO 2,° S~ imllõe por si mes
mo: é decOl'l'êncla. da lll'ópria le1.
Sem êsse disposltlvo, o espírito da lei
estaria burlado llol'que, fazellc!O ·se
Ri'enas uma pl'omoçào, 11 cal'leil'~
empel'arla novamente, até. que ~-e

completasse um anopal'a 'iue lle pu
dellSe fazer novo acesso. Perm:me
cel'i" a sittlaçào atual, Cj,ue se pre·
tende corrigir. Além eUsso. nUo é Ino
vaçúo, porque é uma reproduç.ão do
artigo 24 da tei 1.229·50,

TambÉm 05 artigos 3.° e 4,° nlib
constitucm inovação. Trata-se, ap€
nas, de nOr111o. burocrática a selO obe
de-cidll e que têm, ail1clll. (I intuito ele
dispenSnl' j·rgtll:\I.uelltaçüo postel'lor
da leI. .

3,570,;,
4000%
50,00'i,
3a,31%

202,32.1/;"

5,62%
67,74%
75,60%
68,33%.
66,66%

concurso posterior il Lei 284·36 (que' desde que jâ havia firmndo o õlreito ---- .----------,---------------
são em número de 2,942), para nas de chegar a êsse ponto. quando f&zo
cíngírmos apenas nos beneneiados pe- concurso de primeira cn tráncla, só
lo art. 27 da Lei 1,229-50 (em núme- não chegando devido à 111lquldatl~ ela
ro de 560), vcríücamos que: Lei 2M-36, São pOl'tallto, eluas par-
Dos 580 existentes, apellas tes de um mesmo todo, até agora

20 chegaram a M, 0'11,.. 3.57% tratadas de maneira elitermte, tra-
Dos 50 Lexistellt\lS, 20che- tamento que éste projete pr~t,l.l.de

Barão a M, ou , •. ".,',. 40,00% corrigir. Mas como a diferençn ele
Dos 100 K exístentes, 50 cne- tratamento só é real em relação aos

Bal'iio a L, ou " •. , , '." SO,OO% J-o:,<;crlturàl'los ele, concurse anterior a
Dos ~61 J existentes, 100 1936, porque somente êstes 10ram

chegarão a I.., ou ".' .• , S8,31% Auxüíarcs c somente este.s presta-
Dos 129 I existentes 261 cne- ram o concurso de L" entráncíu 1I"e

garl\o a J ou .: ........ , 2"2,32'I" lll~S pcrml~ia chegar ao alto da car-
(Todos os cálculos percentuais, não reu·a. mediante concurso de 2," eu

8Ó neste como nos dcmaís quadros. tráncía no. él?oca propna somente
10ram leitos com arrcdondaeneutc) , êstes, para ~leito de cálcuio, entrn-

Enquanto isso, a carreira de on- ram . no computo dos existentes
clal IIdminll>trativo (Parte ,i;uple- atualmente como 1.u:::liare:; Admí-
mental') também reestruturada pela nístratívos, _
Lei 1.229-50, apresenta aspecto cem M.r.s não sao somente _êstss os
díverso. Compondo-se de 373 car- motives pejos quais se impce ores-
gos, tem a seguinte cUstripuiç!io: tnbelecimento de tratamento ig'ual

O 21 para as duas carreírus. Existe, ainda;
N 31 o de mais pêsc: o de que sao ióên-
M >ll ticM as a~rlbuições de. ambas; não Vê-se daí, que, atualmente, il eles- cão ele Cu~un1atai.na Esti'aeln de-
L 50 há dístínção, na escala burocrática, pesa com o pagamento das classes M I Pel'ro Central ti 13 II
K 90 entre Olicinl Administrativo e Au- L, K, J e A, únicas que s~rreriio nlte: I J3uen6p~li' 'M' o rasu, '1Jl1:J1C1plo C;J-
J 130 xillar Admínístranvo. Pam atribui-,l'acão. é de CrS GS 028 00000 anllnls Art 2 o"Es' :n:15 Gera:s

donde: ções ídêntícas, Idênticas v.nntagens é'l C'om a neva estruttirucllo, es,.'n ciest~~ na data' ele '; l~i entra.(! em Vl~ol'
Dos 373 existentes, 21 ehe, em palavras diferentes. a idéia doml- .In passará a c-s 87,753 60000 o êo1](' d'cUi a.r' d' ,u~ :;lUillicUI'10, revoga-

garam a O, OU .... ".... S,€2% nante entre os filósofos da runçãc elá uma diferença de arenas . -;3v a' el .s~os,coe,s em JOnt)'~rll1.
Dos =!.1 N existentes, 21 che- pública, . ICrS 19,725, soa00 que ri:adP"à 's~;' c~' 1957" as ~f~es, 8 de :bClll:l1'" ele-

garao a O. ou •.••.• ,'. 67,74% O l:e~ol:hecllncnto deSo!!as. condi- certa, folgadamente. peja i~;'b', glObai • - Clemente Medrado.
Dos 41 Mexistentes, 31 che- ções unpoe uma ccnctusão: é pre- atl'lbuída ao DCT pelo Orçamento em Justljicaç(io

carão a N, ou .. ,., .. ,. 75,60';; CISO tornar idênticas, as duas cal'rei-, execução. Não !lav~l'n necessi..jad'e, .,s-. '
Do<> ~o L -exístentes, 41 che- ras, f.azendo com que termmem arn- s.m: de abertura de. .c. t'édito' E'.'perial d ..Jost ~:l.c~ldmo pe.rreil''l., pa:'tuguês

garao a M, ou ,.,....... 68,S'3'lc ~as. 110 mes,;n0 ,ulvel - o .mals .ele- Atente-se. all};c1n, ~!Ue êsse aumento ~ .ol.,em ,,'~lt11'ul de Bl'a~":J1\'a, ~or-
Dos 90 K existentes, 60 che- \:IClO, O, E:a.nda. que seja dada de despesa nao che:::al'Ú ao total en- In ada em cn _~nharla, pe.a U111\'=1'51-

garão a L, ou """"" 66,66% aos funcíonárfos de arnbas as, cm- contrario, que é t'elatlv-o num al10 I~:lde d~ C~llllora, veio iJ1Ja ., B1'U-
Dos 130 J ellistentes, 90 che- rt'iralS, n mesma j1os.~ibl!id~cles ü'l ~l- n"!,as a muito menos, dado ctu.. n vi-- I' J, a "c,onv:te do Con,s·eUl':"'é' M!1ta

glU'ilO a K. oU ,........ 69.23% ~~çm' as postos Unal e mtcl·med.lil7 ",E:l1dll d~sta .lei s9 se n:anifc3tani no, ~:'~Ch~_o,_ como t€cmco Clt' Ulna ela&
Comparando-se as duas cEu·rl:!ras. llell, Para isso, só há uma soltW(lO. fJm do exet'cwio fmanceJro, IC,~al1.za,02s dllqil~!e CotJ"m;e:l'O.

ressalta :lo situação de lnfel':()rlaade a de estabelecer•. pat·u os aces,scs. na Esta, a justlficneáo ('lue n03 P:ll'2~C' "nõ~'essou na construçã.' da linha
eU1 qlje se encontro. a de ,'I.\IXI11a1' ~aneh'a ele. ,AUXIliaI' Aelllllntste:mvo, e.-:,'t.q, para o Pl'<?Jeto dé I~j rm cama, id~ ~rnt1'!ll ?o Brasll, 9m Cu~,'elQ.'
Adminlstmtivo. em relação à dc Qfl- '" mesma .esca!a .eX15tellte na de on- Sala das S~ssões, em 8 r1~ cl,-~el11!ll"n ,aLcn,ra nhm1ClO a c{)l1,;:truç"~ da estl'iJ,.
elal Acimlnilltrativo. Para que se c,al Admi,ústlatlvo. Essa escala e~lá de 1857, _ Vasconcelos C'nn,( ela de ferro até. Pll'apora_
possa. fazer e.s.:;a Compal'''ç~o, é r.~- eXjJl'cssa uo (Juadt'O de porcentagem , 1"01 Um dos {llnàado-N dn cidade
ccssárlo estabeleCel', antes, um ar-- de promoções ~~s oliciail ad:ninis· PrOjeto n. 3,603. ctn 1957 de Pil'apora, em 1912, t'eI1'JO' sirJ.o 'um
tUiclo (te raciocíllJo: darcmos às trat~v()s que ap~lcad~ 11 c~l'l'elr,. ele .. dos vCl'cadol'{,s ele ,sua prm:elr" Cil-
cl(\~ses finais de am~asas cal'reiras Ama1:al' Adrnimsttallvo. da: Dencm;ntt,,",leror,orto P'f$lrlen- :na:'b Munle.pal.
(O' para a de Oficial Aclllllnlst:'rtti\'o te /lIsceltno. o 110"JO tl.ero;;Dr!o de I Relniclada ,\ ccn~trucã" do ~ 1
e M para a de Au~iliur AdnJl!1l.~tt'R- 5,62% elos 560 Auxiliares Admi- JUIZ I~e Fora. Minas. G,~mi,~. . cl.. :'.10ntes Obras, em lv~tl ~~.~i.
tivo) o. nome de fI-,'à,spenúltlrr.a$ nistrativos e\e\,el'(\o chegar a lDo &O. Ob"o Cestaj ~.e,aco~lpanh?ncla esta COl1Jl!'uçiio
cla~scs IN. e L), o nome de b:às O.ou., , , " , , . , .,"', .• ".. 32 O Congresso Nacional decl":tn' ?té, B~:nopoh5. até MOlJt~s C;a~()s. até'
ante-penültilnas (M e KJ, o nome 67,74% dos fut'.:I'Os N devem ., ' ".nq.l esta ultlma cidade, e:ll 1926,
de c, c assim sll<:essivamente, Tere- 'ch~óal':l 0, ~ll .... ,....... S'2 ;A1 t~ I," E elcnomJnaelo ..Aero;lol'to 1"01. o l'epr2sentante. ~onb CúrISlg-
mos. eIltão, os incllcescle aeesso de 75.60% dos futul'os M devem Plt1s1C'ellte JUscelino" no Munir.ip:o naié.1'l'o, de coc!o o Norte d~ Minas,
ambas .as carreiras, C111 relação ao chesal' a N, ou , .. , ..•.. ,.. 47 de. Juiz de Fel'a, Estado de Minr.s Gc- durnr.te I'ários O-l1o<l,
número de ocupal1tes: - 68,33% dos 1'utUI'OS L devem rals, o novo Ae!'('porto, Constitulu famllia no Brnsl! ten~

chegar aIvt ou ~ ~.... 6:1 Art. 2.° E:st~ lei t"ntl':ll'â {'111 vigl')r 11} deixado 16 filhos € v{11'j:J5 n-etos.
Oficial Auxiliar 66.6B% dos futuros K devem na data de SUa pUblicação. revoga- Nasc,eu em 6 de n!lrl! de lS7~ e fa.
Ac1min, Admln, chegar a L, ou '.',', ..•. ,' DO dos ~ dl~posiQõe.~ em ,'ontl'ál'ie., Jeceu, em Belo Horizonte. em 13 de

69,23% r.os futm'os J devem Sala d~E Sessões, em 9 do. e:e?cm- f,,;'~rell'o de 1931.
ehess1' n K, 011 pal'~1 isso ê Oro de 1957, _ Olavo CoStl4, A estação da E.F,C ,B .. d" ';Ul'U~
pre-ciso que sejain incluídos t I t' lt d
na clllSse J ' •. ,.,.,.,,'.,' 194 Justificacâ-a [l,a aó cs a s ua a na IlllUôlcip:o ae

funclonú-rios de classes i l' -. Buen ;:101:S, Minas, área de atuaçâo
I n e- Dispõe a Lei n,O 1.909, de 21-7.1953, politlca e econônl!ca do SJudo-lQ en~

l' prclS. no Drt, 1;0 oue 05 Qel'opol'tos 1;,'aSI- genhell'o José Paeuldlno l"e·'relra. que
:;~o ,Ielros terno em gel'a! CI deno,,,\na,'ão [01 um dos plo11eiros do pt'ogrc~so

des próprias cidades, vllas ou j1cvon. d~qt:cla I:Cg-1ÜO, .Como h')Wena"elll à.
dos em Que se eneOl1trem, (\el'~scen- sua memoria, ele lã nos V~lO U.:11 aie
tnndo, entretanto, em seu § 1.0; tuoso Hpêl(), que prailente!I':l;11';ol1t~ e

"Semp:'C' mecllr,nte .ei es;occbl com Justiça estli sendo J.t')l;dldo no
para cada caSQ, pode,'t\ um ae- presente projeto: dar-,se à e.ltJ.çào
l'OPOI'to ou um ae1'ódromo t~r a de- el'e Cu;'umatU, na E,F. C. E" a dcno
slgnaçfio de um non~e de bra- minaçao de "Faculdlll0 Fendra" A
slldl'o que tenha pr~statl() l'eJ'" homenagem que se pleit~ia é justa,
vante sel'viço iI causa da aviação poIs o homeul1.f'eado. foi um cieladão
ou de um fato I1lslrlco na~!on(l;", que soub·~ servlr o Bl'n&lI com. intel1

O presente projeto, que se enqlla. gêncla, dignidade e pat!·:ct·!sm'l.
dra pel'!eitamente na nuto '!za,áo 1,,- Sala das Sessões. 8 de tie:.lemorc.
gal do di,spo.sltivo supra clt~do foi d() 1957. - Clemente Medrado.
sUg'Crido pelo próprio PO'IO de Juiz de
J:l'Ul a e represellta uma justa ~ me
l'ec!dil homenagem àquêle que mais
atendeu II uma ela~ melhores a.>111ra
çã..'s do povo àe J:\lz ele Fu. a.

Sala das sessões, em 9 de eiezel1\
bro, 1957, - Olavo Costa.

Projeto n. 3.604, de 1957
De'lIomintt "Pacu!dino :,'errelru"

a atual cstaçl!o d~ Cltrllmntai,
1Ia E.stmrla de Fe-rro Central do

O artigo 5," e ele fúci! justifleflção, Br,asil, Muntclpio ele Duenópolls.
EXamll1emOIl o" quadro que ubm.nae MznelB Gintis,
a des,::~sa com, a]len;lS, as classes d.' (De Sr, Cl-!mcnte :Me.1rndo)
final até J_ e t1 A.. lfÍ0l'q~le as demllls I O Congl'c.ssO Nad~l dec"cta'
não sofrcr:wmoc1úlcaçao; per:nane- • .
cendo il1\'arlàv~1 a despesa que Ines Art. 1,° Passa a ser d()nomln"da
diz. l'cspelto.: "Paculdino Fe1'l'eil'o," fl \t'.IM csta-

C'hegarão 11 Cl
Olleg!ll'flo a b
Cheg:lrào a o
Chega.r:lo u d
Chegar1\o' a e

Antes de continuaI' é precls.:l es
clarecer OI> motivos que autorizam a
cOlllparoçiío entre as duns ca1'l'cll'Us:
A .dc OUcial Adminlstmtlvo foi ~1'la

da pela !.ei 284-36, para que nela
fÓSSEIn 111cluldos 08 antigos Au:olla
res Cjue já haviam atingido, ele él~Ol'
elo com li legislação entüo \"igel~te..11
se:;:Ul1tlll parte elo cunlculo admlnis·
trativo: 3.° Ofidal. 1,0 OficIai, Che
fe de Seç1loe Contador Osto no n.
o,T" ressalvndas ns diferenças l!t~·

conenteó da organização de outl'as
rep:u-r.ições) , Na de E,Cl'ittu'Ílr:"
criada ;)('ln mesma lei, fomn1 indu.
dos os Al1xillnres que ainda não 11..
viam atingido ac;uêle estágio. m.lS
que o ntinr;iriam nií fôsse a mocUl'i
cação imposta pela leI. Houve, assim,
o dcsdobramento, el1ldtlas de uma
úlllcn carreira. Corolàrlamencc, as
dun::s novas carreil~as' erum, no iniciol

uma s6, Tr::tn5formaela postc~ll}l'·

mCI.t:e pela Lei 1.22D-50, a carreira
de Escriturário ml de Auxillar Ad·
nlini,~:I!'ath'o, não deh.:ou esta p.ar
is~o, ele C{)l.!inuar n ser um; das
duns de Que resultou a de Oficial
AdrD1iJistl'ativi'. Sendo [I.SSi1l1, é crvi..
dentp que se llnlfl p:\1'te das anti
gos AtlXili:w:s pôde tht:[lul' 1\ CaJ'·
reir[l ele Ofiei:)1 Adminislrati\.l', a
outra plU'tc também nli cllegnria,
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;'iiPr.tllit~:t ilustre que hi 35 anos ccn- f ci'. '.':'~',: r;~~".';_lc;,·,:"O m~"--,':',,;; Art. 11. I.. iil1;;o'·~~n~h Il:l "'p~;:l' . co, ••v.. ..... , ••.:"'\ O~()O de ··l'V'Ç~"'pã.i'~!
·.~'I.~eS~Ln o.r'll'ov::u;r::- l1cst.-t,Caso ao Pl'o'-l ompregadcs, corresponden.e 9. ~'.(:dQ.s t~cl.:;l·in ordtnérla se cnlculcri p~ül ~~ ....~. '~·"ài.)~~.4:i~~~~I~61··al'éi~n3i·ia, ser ..
..:i):'" d~ Lei n." 3:32, de 1O~~. de sua. rC3prcr.ivos venclmentos: [n uma ccn- média dos ml:i.l'ios perccbídos duran- 111(:-ia concedida aposentcdorla de
:)t'.U\";·~'i lré.nsfcr11laao, 1:0 Decreto n.C Itribllic.,ão anual da ~m;)re~,t. corres- te os últimos crnco anos de serviço, J,'jnitiva, igual ao total do. ol'<illlilria.
'<~. G32, de 24 de J2.l1el iO de 1923. corri tlonc-iente a 1'lei de :;11a renda oruta: e s'2rá rcgulnrln do sejuíntc medo: que corresponda o salârlo do seu no
'.'''8 s"~J;n:c ementa: -c.ta, r01 caou : Cl a soma que prod'I·r.\r Ulll. :Jag;J.. 1.", HtéCr$ 100 de salário, ga/100; vo emprêgo mais a fração da aposen
. IJmJ d:s Eli1pI'CoS::s ele ES;:·:1.das de monto de 1 1(2';;, SÓIJl'O :;'3 C:1.1'1filS i13 , 2.~, 5~!~rl{) entre Cri; 1DO,(l0 e Cr;; tcdorta por invalidez que tenha per~

'.:r-'elr{1 cxstentcs 110 pal~. umn caixa cstrn,ctn de ferro; d) -·\'5 lmpol'~6ncül:; .;00,'-'''3 Cl'~~ OG,DO mais 75/100 da dlfe- cebldo , . "
d:" LpC'ênt3~(}rb e pênsC~s jJ8rn. os dns [ólas po.g~.s peles ;>'11:Jreg:l.do~ na rcncu entre l'Ol'e Cr$ 3GO 00' Are. 23. Para os efeitos da a{)o-

" ~'é~N"'tlvos emprczudos", data da crlacão da catxa e pelos 3.°, s11~ri') doe ml~s de Cr$ 300.CO sentadcría SÓ se levarão em conta os
./l "1'1 Eloy chaves': .lI lei p.(onel- !úlmitidos r,osté't'bl'me!1t~, ~(juÍ'.·'1Jen· a.t·é o-s 1.0vO.OO. Cl'5 2500()' e mals serviços efetivos, ainda quenão .se

ra O"'. Provldêneía Sn~'a! em I1cSSCJ tes r: um m0.9 dê vcnclrncrtos c ))[l:l''S 70/1M da dlferença entJ"c' 01'$ 301,00 jam contínuos. durante o número de
:;l.lí ••, ljl:U tundcu a contrtbuteão d!l~ em 24 prestações nW:l!)h; c) as ím- e Ct3 1. C'~[.'im; :>no<: reouerídos e prestados em uma
ernpre .}5 sôbre a renda bruta, atn- portâncías pagas pelos empregndo» 4.', s81ário d" mais d," OI'S l.oQ{),oa pu em mnís de uma empresa teno
<In no.1c merece cCJolJSI1!t,1. como exce- correspondentes {, difel'~!lra no. t;ri. "-té Cr$ 2.000.00. Cr$ 25QoOO e mais viál·la.
lent<' sub~idl0 li ser apr',veltt\do pe- metro mes de vencimentos. quando 65/1(!O da diferença entre CrS 3el,00() e Quando a l·emuneraçã.o dQ. tl'abalh<>
Jor. r.~!~tot'~s do novo ;llb"tltutlvo que nromovldos os aumentados de venci- a Importânela de Cr$ 2.000,00; for paga por dia, cnlcular-se-á urn
Se 'o~t111Cla para o velho PrOjeto de mentes, pagas também em 24 presta- ~o. ,salário demals de CrS 2.000,00. ano de serviço para cada 250 alas
n,,!;re DerJll,tado A!u!~jo Alve~. 50: ções mensais: f) o ímoorte CélS sornas Cl:, 2olJ,@ e mrus 60/1% da dlfel'enea de serviço eletivo e se tíver s!do por
Ibre n qual se arrlmou[.':r~nde parte palias a malor e não reclamadas entre crs 301.00 e a importância do hora se dividirá por oito o número
do t'Ío ~rj:'lcado "su1J,s~itutivo BatL~- pelo público dentro do P:'C~;:' de um 05111&'1'10. de horas para estabelecer o número
'!la Ramos",. ano; g) as multa:; que atinjltm o pú. Art. 12. A aposelltadoria ordinária dc dias de traba.lho efoe~lvo.
Do~ tábio~ dispoSitlNS da "Lei Elo~ bUco ou O, pesson.l; I!) q:;' VC~bM sob Oic que trata o artIgo (lntec-eden~e Al·t. 24. A fl'açáo que no prazo to-'

ClJill'es'" .~llllentemos - não fõs,~emos rubrica de venda de papel velho e COmpete: a) comple~a.I·. 0.0 entpl'e- ~al de antiguidade exeeder de seis
;nós o autor da Emenda CoDStituelo- v9,l'l'eduras; il os donativos e 1~'J~dQ~ grado oU operél'io que t'enha pt'estiÍ- me05e<i será calculada por um ano
nal que pretende instituir no po.fs o feitos il CaJxa;j) os ,Juras dos fundos do,; pelo menos, 30 9nos de serviçn e iutelro.
regime d.. r.:ovêl'llo cole!!;Ell _ o aM acumulados. tctllla F;() anos de idade; b) com 250/, Art. 25. Não podcrlio ser aposentrt
~.t qUe ('.~~lllula n dlre':;lIo oolr!1l:111dn Art. 4.· As empresas ferroviárla~ doe redução. ao emprcgadC/ ou ooe- dos. os que forem destituidos dos seus
'()al's.as C<'lixas de Ap~entndorin.se slio obrl:;o.da.; 11 fazer 'JS delicontos. de- l'{ll"iO que, tendo prescad'030 anos lugl1re.s por mau desempenho de seus
1'elll!i'P_< elo. Perrovil\rios, assIm como t~rminados no art. 3.°. le,' p" a, d e c de serviço, tenha menos de 50 anos deveres Il() exercicio dos seus cargos,
o art. 45 qu<, garantia aos emnrega.- •.lOS sal$.r.os ~~ 'seus empregados. id.ade;. C) com. tantos tl'1nto. a.l'os A eie;; serão, porém, l"e.Btituidas Elli
1101.1 chamados ao serviço rn1!1tar a depositando-os mensalmente, bem quanto:s\forem os anos de serviço lüé contribUições com que entraram"
m:etade mdn venCimento p:tgo pela em_como ll.5 importâncias ;'esultantes dllS O má.ximo de 30. aoempregad? ou Art.21J. No Ca~a de falecilll"ltt.~ do
.:pr~.~a, Jt:m todos t'~ sellS dis.nosltlvo~ rendas crlaiClll.'i. nasletms c, f. (J, e II operário qUê, tendo 60 ou mais anos emprepado aposentado ou do a,Civo
merece Ma e med!tada 8. LeI I!:loy do mesmo artigo, em banco escolhido de idade, tenbaprcstlUlo 211 ou maJs que cont!ll' mais de 10 lUlOS de ~e~.

• lOl1l\vl'!;·. pela llAministrlLÇã.o da Cai:m, s~m d~- lltê 90 anes doe serviço. viços efetivos nas respectivas ell1pre-
O veI!1o pauliõta qUe ainda holeduÇã.o d~ qualquer parcela:. Art. 13, A aposentadoria !lor lnva- sas, poderão a viúva ou vÚ·Jo.ln'Vó.-

gllA,rC!a na SUa nobre e rija ancl~.Art. 6,° As empresas ferrovlárlfl$ lidez compete, dentro das condIçÕES lido, os filhos e os paes e lI'mas en
nldaM o otimismo e o bom hum'or entro.l'1i.o mensalmente pli.l'll a Calxa, do art. 11, 0.0 empre\!ado que, elepols quanto solteiras, na ordem da SUeles
,(Iue lhe ~rangearsm o apelido de "Dl' por conta da contribulç~1.l estabele· de dez anos de serviço fOI' declarado são legal l'equel'er pe:1s5.o à caixa.
Sorr.'r.o", se."'l\ oomemoorado nA,o só cida na letra b. do art. 3.·. com uma- flsica OU in~electulllmente Impossi!llU- crIada pai' esta leI.

.por ~ua famllia e seus am1"08 mas soma equivalente á que produzIr o Lado de contJnuar no exercicio de em- Art. 2'1. Nos oaos,ns de (tcidente do
por todos. OS fel'roYllirols do "nais, eS. dCliconto determinado n:l letra 11 d~ prêllo, ou de outro compativel com trabalho têm os mesmoo ];)enltf'ciá
Jltcialment.e os Ca 7,0"". da Páullsta, mesmo al·tlgo. VerificadD anu~lmen- a sua atividade hal:lltual ou preparD l'JOS direito à pensão, qualquer que
I) seu anivel'Fárlo a 27 do corren~" te quanto produziu a rencJ:t bw,tt da Intelectual. seja. () número de a.nos do p,mpregado
No dia anterior complet.'lr-sr. lio 3.~ estrada, entrarão esta com a diferença Ali. 14. A aposentadoria. 1)()1' In· faleCido.
·fl.nos l1a' sua vitÓria na Cdmar; eo'~ se o resultado a.lcançado. pela quota vall::lez n5.0 será. concedida sem pré- Art. 28. A Importfmcia da peMão
t\remCSSa ~o senado do SeU Pi-olete de 1% for superior ao o.esconto nos "io el:ame do médico ou médico de- de que trata Q art. 26 será eqlllVlIlen-
3e~.· do 192~. • vencimentos do pessoa1. Em caso (on· 6lf,'1ladados pela administração da .te a 50% da aposelltad(H'ia llerccbl-

Deol1t.!ldo de Rio Claro c êl trári<l, a empresa nada ter't direito caixa, em que se' comprove a inca- da ou a que t'nha dlrelb o penslo-
ti rol. ll~.ado qu~ aln"~ ,. 'llorO%tl+'1; a haver da Cal",a, não se~ü() adn:issI- IJacidlld€ a12gadôl, ficando salvo à nista e de 25% quando o empregado
E,mlzadcs e muitos interês"es à Ot' vel, em caso algum, qlte n ecntl'lbU

dl-
admh1istraçáo pl'ocOOer a quaistiuer 'falecldo tiver mais de 10 anos e me

ttaOe Azul, meUtor Mme\1';l1'em n~~ çli.o da. empresa seja mcnOl que a ~ outras nverigUaç1X!s que julll'ar con· nos de 30 anos de sel'vi90 ',fet,lvo.
POcl€l'f~rnM prestar 11:1 Oh 'seu pessoal. venientCli. Parágra,!-o únicJ. Nos casos cle
(rUe rnntribulr arfl ll

11 ~~ , aves d" Art. 6,· Os fundos e as rendas q~c Al:t. 15. Nos casos de aeldentc de mOl'le por acid'cnte, a p'l'ol1orção será
flal de Umq 1l~~ lei o!'''o.nl~nr~C~~1. se obtenham por meio d('stll lei se~o que resultar ·pll.l'a a empregado in- d~ 50%. qualquer que seja o número
V1dêMin Soelal COm ~ ;an:Cl'i:- de ~xclu.~lv[l. proprie'!!l.rle da Icalll!l <:apücidade total p-:;rmanentAl, tel'~ êle de al10S de serviço do empre-;aeb ta-

, em nns~ns Anais. a Ilvlv I CIIO e se destinarao aos Im.s nela I etcr- dhoeito à aposentadorla, qualquer que !ec'üo.
br8n"9. dos 00 te ,ar <lo em- minados. lSe.1a o li1!U temllO de serviço, . Art. 29. Por falecimel1':o de qual-
"lonêira _ o nn:~~nr"ne",~ da !~l Em nenhum caso e sob pretexto Parágrafo único. Quando a IMO.- quer empregado ou operário. Qualquer
C1e janeiro de 19ry3 to 4.862, de 4 algum. IlOderão esses.fundos ser em. pacldnde for permanente e parcial, que tenln sIdo o número ~e anos, em
, ' • , pregados em outros fIOS, ssndo nulos a ilnpol'to.nc!a da· o.po.s-entadoria será trabalho prestado. seus h,erdeIros te-

Pal'O êsse fim. paS$8t.nos ler a r. o[ os atos que isso determinr.rem. sem calculada na proporção estalJ.e!.eclda 1'['0 dir~it,> de l'~cet~r d'tca!xa. ime
Eloc Chaves, cujo texto nos foi f~i;- ~reju!7"" das respo~sabiEdaMS em C1"e pela tabela anexa' !lo reglliamento diatamente. um lleelui;o ·,m dinMiL'o
neclr!" por eutre. inca"'.sável clefen- lncorr2.m os admlmstrad()l'co" da caIxa, bailmdc com o decreto 11.° 13.498. de de valor <:omsponc1ente à s~ma d»s
SOr dos inter~s.'es rl~.~ ferroviários _ Art. 7.• T()doõ os fundos da CalXfl 12 d~ març·o de 1919. contrIbUições com que o fo.ieci.ll0 hou
Flavln (1'2 Brltl'1 13R.tn~ nue tlln~1'Io fIcarão deposItados em CJI1t:1. espeCIal Art. 16. No.~ Ct~~OS de Ilcidcnte de ver entrado para li cnixa: não po1en
trab,lhou '\PJi! elabora~!i~ da L~l ri.. do Banco, ~colhido de acê>rdo elmn \lue resultar para o empregado in· d,· ~sse p:cu:lo exeeder I) lllnit9 de
4. R62, ele 1923. . o art. 4.0. salvo as somas que o Ccm. <lapacidade temporária, total ou par· 1. 000.00.

~ E' a Bcguinte a tel: R~ll1o Administrativo fixar como in· c1al, receberá o mesmo da c9ixa II • o ,. .
disperu;áveis para Os pa~ament"s c<ll'- lnden.llilação estabel..ecida. pela lel n"1 A.a.,"a. N<l~O s·e acumulatn<> d.uas

'. DECRETO l'T~2, Di<: 2' "'E rentes e serão a.pllend's, Cilm prévia 3 7"4 dc 15 de jllnciro de 1919. oU maLS pen~oes ou apOSel\ta'ior!as.
JANEIRO DE 192:1 .. ~ resoluçl\o do Conselho de Admjnis~l'a. .Ãl't. 17. Nilo sn c·C/nwderá apl)Sen- A') intel'e;csado sate OP\RI' peloa qu~

e~o para cada elflSO na aqulslcRo de tadoria. em n~nhum eR."', por i1·.lIa- ~als lhe el0!lvenha, .c .fcI(;,\ rt oP~ii.o,
Cria. em carla nma lias ern1Jr~. Utulos de r€nda nacional 0\\ estadunl, lldez MS que fl reqllelram d{)p01S Jcar{~ cxcluldo l) dll.: It O às ouUa,s.

sa.s lIe est~aà(1s de fer?'') exlste!!- ou que tenha a garantia da N:\0~.c de ter deixado o seri'iço d:l l'es"Je~ti· An, 31•. A'l R;Josentadonas c [J~n-
tes no 1!azs, uma cal:r;a Ile apo- oU dos Estados. va mprêsa . _,ões sel'l~o conc~d'daspe1o CJn~dho
Sento.dona paTa os rcsIJCctlvos A;L 18. os empree;ados ou cpCl'á- d~ Adm~n~traçeão df callea, pel'ante o
C1nprcuaaos. Parágrafo úllico. Nflo serão ac1qulrl- rios qu forem decla.ra.dos dwn"'l1sa- 4ual celelUo s.r SO.lcltadas. ncompa-

O p Clo.'l titulos de Estado que tcnhil em dos po~ ~'relll prescmdvels os seus nll.adas de todos os docum~n~os n·a-
lado,1 fi~l~~~tâo d~r~S~Úb!iCa dos Es- atra:;o o pagamento de suas dividas, serviços, o~ por motivo de ~conr;nlla, ce~sáElos J:)ara a sua elO;lC~,~SU')' Da

FI1' b Art. 8.· Os bens de que trata a tCI"O dlr,lto de COlltirluar a CCln- deci,sao do conse,l11O con"t••u.l;]' à .c"n-
, .0 .\fl' cr que o Conr.;re$o,.)· Nac~o- • li j lto pe " -- cessü da a""'s t d I -nll1 decrelAlu e cu sl:lllcioll

h
o leI sc pre.<;ente leJ 11,,0 S o ~11, <' S a • tribulr p-ara a caixa. se tiverem maIs. ?', ,.- en a o~ 1 \lU lJ~ns.no

Julnte: J " • uhora ou emb:l.l'go de q\lnlquer natu· ele cinco ano-.~ de s'crviço, oU a l'e- haverá leCUISO para 'l ]U'Z d~ dirClt.o
'" .Art. 1.. Fica cria.dn em cada uma rcza. ccb~r as inlport~ncias C0111 que par? do Civil. da. comarca onde IlV>!:l' sode

dól:'lt emprêsas de e,sr.r~dH.s de ferro Art, 9.• Os emllreg-ur!o,s j'(,l'r('vlâ- ela e.ntr~rllm, . a el11pl·es~. Onde houv,'ôl' mais de
~XL' ente:; no paLs uma caJxll. de :tpo- rios. o. que se refere:) Ul't. 2.0 desta Art. 19. As o.]losentaaorin,; ~r 111- ~!~a vara~ cOlllpetlrá~, prIme!!';]..
,en~Udorla e pensões para os re~pee- lei. que tenha.m contribuído para os vJid€'Z serão concedidas em l:q d.t"r \>ôscs. p::oceôsos ,;~rao mar~hu sll!mÍl'ia
tll'osempl'el:~.dos. !unrlo$ da eaiva com "s descontos l'e- proV1sór'0 e flearüo sujeitas à revi- c COltelD.o tndej"ellclente de C)ua's(jU~l'

Alt. 2.• São COnsidcr,ldo.s Ctnprc- feridos no art. 2.°, letra 11, teri'io cll- sãO.' • . cus las e seDs.
ga<l<M, para os fins'la presente leI. relto: A,·t. 20. O direito de 1),,:111' ;~posen· Art, 32. Lo:;o que sei" crbdo o
não s6 os que pre.~tal'pm n~ ~ellS ser- 1.0, a toCOl'l'OR médicos el1l eMOS de tadorl':1 ()rdlnárla s~, extingue quan: D:llartltlllcnlo Nacional elo T:J.ba.hó,
Yi~os medíanre ordenarl0 mpl'~a.' c10enca em sua pe.<,sõa O'] pe....r)3 Oe do se C0111fll~tar-em e.tnCQ ~nos d~ sal compelirá ao l'eSlleetivo airel.)r do
os operá\'ios dIaristas. de QllaiciueiO~? suo. famUla, que habite Rob o mesmo da do emlll'egado ou opcnl.l':.o da res-I jlll~;J.:no()nto de quaisquer l'c"n:'o"S das
tureza. que exeeutem .sel'viços de Cf).~ teto e sob a me~ma er,'nomla: pccth'a empl·ês~. :1 é It l'- d,?C!soCs do. Conselho de. A:[mitl',lr:l-
ráte: permanente. 2.0 a me(llclImeltt.os obt\do.~ 1101' .'\.rt. 21. A o.,JDsenta.do\ ~ v6:t I ç:lO das caIxas de pensõs c aposen_

Parág,'afo únlc-e Consideram 'e llTeçb especial rJeterminado 11el0 Can- .cl... e. o dll'eltu a p,el'Ceb '-:ll. 5 sc It:llJorias.
empregados ou O))Cl'it'ios ncrmanent~. ,~clho de Ad'llmist\'n~:\o: "pcl'de )101' causa cxpressa acsta 1,,1. Art. 33, Extingue-se ~ uh'eito iJ.
os que tenham mais ele s~ls lnese:; d~ \ 3°, aposcntHdoria; ~rt. Z2 • .o aposentado pur mcnpa- t'el1s~o: ..
servIços cCl1tfnuo.~ em uma. mesma cm. 4.0, It ]lenEií.o parn seus herr.lei"~S claHde reI nlatlente e ])arc\:I1, .C.lI

j[,S 1.0. pura a VlUva ou viúv<.l. ou [Jaes,
1l1·l!sa. em CMO doe morte. s<>rvlçl:s tenham sido ut.1Uzad?" em I~U~l1dJ contra'r'em n"vn.s nU'leín~'

Alt. 3.0 Formorfio I)S fun<'los dn Art 10. A apo!'oentndnl'la scrâ 01'- {;U~l'il .calflr~go .• }J-e\'ccbcl'á, "a~~ni}o 2.". Inra os fl1\10'. desde 'l~. C~!Il-
Ca.lxa a que se I'e!(,l'e o ar~. 1.0. I dinária ou por invalld·ez. 5alál·10. a traça0 ela apos.l1.<lcú•.a. Il;.jclat~lll 18 anos; .
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\ ., t- -o '.' . " .. ·.'0.. '.' '''S '11"1n, caderneta de no- 1to nas conveniências, sem a ãCViü:tjn o 41852 publícado no 0,0, do dl;).
3,°, para as Illh~s ou zri'~1~~~,!;~!te,'..ns c,üe~"~",;h,,,.C.: .: ~ión da Identidade ICOllsictcração pelo ínterêssc [';crais em 17 de iunio de 19.'1, n:1S p:i.zilln~ 17.'l03

clt~~c uue contraírem "':.lJ,.u~,":v. ! d~lll~~in;~I~~~e/jndo, constarão a na- ca=... o seguintes, sendo ês.tc Decrcte a:;~i~
4., em ~o ~e ~Iü.ai cl~"tne,t,' ou I tureza das Iuncêes exercidas, a data de Aproveito 11 .enseJo. ele me achar na nado, também, pelo '.,n;lÍ~tl'(J <1:. I' '''~,

VagJ.b~ndnl>cJ;l .c o l·
en

,s on ~ a,,' ,. nomoaeão e promoções e vencimentos tribuna, Sr. Prcsldc'.ll~, para prll-[zenda • '
Parúgruío ,:Jl1lco,., !,~o rUo }~z:?1~l: «uo ercebe, testar contra a Portar lo. do Sr. MI- O Decreto regulame:1tl a Lei }?;~

rcitc ~ jJCIlS<lO n. nu.va que ...e acnrn • Are .011. Os aposentados e pensío- nístro do Tmbalho, de 17 de setembro I mero 1.293, ele :7 de :lezembl'll de 1,5:).,
tlivo:clndn ao tell1~? c~o í:~le,cllllen;o: niGtas' que residirem no estrauaeíro só de 1957. de n.O 129, a 'luar pretende c estabelece roa artigo 2:'

Art. 34, As apo..ntadonas e. PL~ receberão a sua pensão se forem espe, anular textos de le1 'Jo.ljUC dIZ res-. "Nos lugares onde ncuver C,F••
sõ-e~ de que trata a pr~sentc leh n,;,~ cialmcntc auto~i"aelo,; pela udmíníatru- peito ao recolhimento das impcl't~ n· pU1:Sa a sei' de sua eJ;';ju~'tVu. C"I/~~?:;~
estu_o ~uje~ta~ a Jlel1h~la e em. 111 ~ ção ela caixa. cias do Fundo Sinci<1a1. . Uneia Cl arrecadação do lrtlpatto ..,n.:
e SilO ínalíenáv. ís. Selá nula !o:la a Art. 45. Aos empregados chamados Passo a ler exposlçfl.o. sõbre o ns- dical, taxas, cotas e. muttas (le~l.~o.s
vensa, c~s'sao ou constit~I~lio . doe ao serviço militar serão pagos pelas sunto, pela qual se vel'l~lc:l que o Ml- as cntic1adcb autárquícas, aos 1l1~11,'l;l"
qualquer cnus que :::,cllla ,;õ~:e ,::,:1.5 cmpi'tsas mencionadas no art. LU, njlol~ro do 7rabalho nao ,lJode, eví- los às sociedades de ~ClJnon:l'l m,s,~[l,

Art. 35, As empresas fel.ov.A.I:lS 50v' 'Co respectívo vencimento pelo dentemente valterar, IJOl' slmples por- or"an'zar:ões semelhantes, Ue~d2 (l..e
são obr'~adas a fornecer. ao Co.ns·,·IM Pc:f.foclo em 'clue dura; aquêle sel'VIÇO. tarin: normas Iegais ~~ncel,llellte'l ao ~m~ e' ~utms não !.enham ngênci~
?e Adml~lstraçt\o da ca.lxa tõ,~nso?;> P.rt. 46. sao, 1'[11'c, o~1ins da pre- reclJlhimenl:? das coutrlbuíções para o nrrecaundora na, jur!:'5dlçaa. Se a ,t:"
míormações . que lhe 1ôlem po. esta sente lei, considerados . empregados Fundo SindIcal: verem, poderão OUllUO cometer a ar ....
~ollcltad.as sobre o pessoaL"",, ".' funcionários ou ·funcionárlOs das con- IMPOSTO SINDICAL recadaçâo às cc.ss. ..,'

Art , 36, As cmprêsas ...Il.:JV~ó11j:lS taoorías centrais das estradas de § ., o Para 00 efeitos déste ar,I[;O
que não depositarem no devdo tem- feno' Decreto-leí n,o 5"152, de 1.0 de maio ão ~onsideradas agências arrecada-
'Po, ou pela fó~ma nesta lcl, ns qU;In: Art, 47. A p31' .:r da entrada em Segundo o disposto no art. 58G QO 10ms as dependências 1us ellt1cl~des
tio.s a qUC estao obrígadas n C0.nC~ÜI- execução da presente lei e para os fins de 1013 (Cons~lidaçfuD das Leis.do Tra- lnteressUodas, providas d~ pessoal de,
rer p:.1rn a c:'!ao;5.u e ma~ulença·j da nela visados ficam aumentatla.s de balho) o Impõsto '31nc!i~u1 dcve ser seu" quadros de servidores, \
oalxa incorrel'úo na. multa de I. 0\)0,0,0 1 1/2% as tarifas elas estradas de recolhklo ao "Bm1eo do Brasil, ou, (O artigo 94 dêste Decreto :e\'o:;1l-
1'0 rdla de demora, até qUq efet.uem :ferl'O, . ' nas localidad-es ond-e 11M hOllv-er agên- Vál'los outros decretos "e clcmem dos",
o deposito, O Conselho. t~~ Admn:.:- Art. 48, Se de~tr~ de sessenta. dll:l:ft," cia. ou fUIal désse es~,1be:ecjll',ellto roslçócs em contrário".) ",,'
traça0 ela caixa terá auto.ldacl~ paI a após a sua pubhccçao não :for rogu- bancário nos estnbelecim(,ntos banêÍ<- O Ministro do Trab':llhO, lnClustlla,
promovCT perante O' Poder E::Cctltlv{J lamentada a presente lei, entr::râ ela, rlo-srulcionr,is indicados pela r,utorida- e Comércio, no dia 17 de setemlJl'o de,
ou perante o. Porl~r Judlciâl'!tJ a ere· em vir;or independente de regulamen- de re'l'ional do Mlnistérlo do Trabalho, 1957 baixou a Portaria n,O 129, que I
tlvnçlio de.o:sas obrigações, ,. tação. . Indústria e Comérclo,- OI) quais, de foi publicada no 0,0. du dia 18 de

Art. 37" O Conselho 1c Adm n~s- Rio de JaneIro 24 de jancu'o dc n;:ÔI'do com :<os instl'UÇÓCS que lhes setembro de 1957, a p!Í:.gina 2~,223, que I
tl'ação puo~lcará, anualmente, até '00 1923; 102,0 da ...ndepend~neja. e 35.° da fOl'em expedida, depositarão no Banco têm a seguinte redaçao: ..,..'
dia 30.de marÇo de cada n.110, um x_- Repúbhca. __ Artur da Silva .Bemar- do. Brasil, mediante (!Ula, as impor- "O Ministro de Est?d", el03 Nebó~ \
1at61'io e balanç~, dando eontl1. elo dcs. - Mtguel C,a.lmon du Pm e AI- tànclas anecadadas". cios do Trabalho, InduS;':~1 e Ccmér" I
movimento da caixa. no an" ante· meida: - Fl'ane'sco Sá. Em 27 de de~embro de 1950, foi Pl'''- cio no uso das atrlbl1'.çoe.s que lhe i
rlor', . Era o que desejava dizcr, SI', Prc~ mU!l;ada a Lei n,. 1. 293, que reol';;a- confel'e o art. 913, e tendo em vl-,t.a..

Art. 38, A caixa organ'zn1'á um sidentc. nesta justa homenagem que 11iza o Serviço de' Inspeçli.o de Cole- "disposto nos a11s. 586 e seus §§, 5881
:recenseamento dos empI'egodos com- prestamos ao ilustre patr!cio DI'. Eloy torlas Federais e dá o:.ttrns ,providên- e 608, todos da ConsolidaçãJ das LeIS I
preendidOsna. prcs~nte lei e um es- Chaves, um dos .gl'andes pioneiros da.~ eias Estalx!lece essa .Lei. no seu ar· do Trabalho :'esolve: .\
tuClo document.1do sóbre as bases leis sociais brasilcil'as. (Muito bem) tlgo' 49, que '- a) São agências an'ccnd"'lo"a,, do
técnicas em qUe estiv'lr oper.mdo, OLAVO COSTA "Nos lugares onde houve~ Coleto- Impôsto Sindical e das demais ecn~ I
dentro dos três prime!l'os an'.t'\ da O SR. : rias Fedcrais, pnssa a ser (1,e, 3U~ el:- tribuições, cotas ou-m'llt.w devidas às I
sua vida, de modo a 'P~dér propÔr as (Para uma comunicaçéio - Scm cluslva competência a al'recndaçtlo do entidades sindicais:. I
modifcacões qUe julgar cO:lvcnien- revisão cio ora,lor) Sr. Presidente. tm'P6sto sindical e dns dema,s taxas. 1) O Ba.nco do BraSIl S.A .., suas I'

teso " . apxesentei ontem à apr~claçâa ua Casa cotas e multas, de~idas as entBades agências e correspondentes; "
Art. 39, As aposentado1'18s e J)P.n- p!'ojeto no sentido .de dar a denomIna- autárquicas e aos lllstitutos eorP.'U- 2) Os demais estabelecimento, bll.!l"

s~c.<l poderão seI' menorcs do Cllé as ção de Presidente Juscelino ao 1101'0 nizaoões semelhantes, desele C1ue umas cárlos suas agências e eorrespo~dm~ I
estabelecidas nest:l lei, si 15 Nnd<'s alroporto construido na Cldar]e' de e outras não tenham ~,géncla arreea- tes quando devidamente eredenelD,<tO$,
da caixa 11ão pudel'oem suportar os Juiz de FIl'a, como J1omenar;em do dadora na jurisdiçâo,' Se a tlvcl'cm, pela autoridade regional do Mmlsté" .'
Alncarr;os resp~ctlv<l'S e ellq:l::tnt? pel'~ povo daquela localidade I!- S, f;xa .. poderão ou nl\o cometer fi arrecatla- rio do Tl'a1JalllO, Indústria e Com~l""
Inaneço. fi. insuflc'êncla. dêsses rectl!'~- o Sr. Presidente da Republlca, p,:l~ ção às Coletorias". : cio que (le aCôl'do eom as Inst~uço!S
80S, ' Inauguração da. obra, 'lu.. sempl'c 101 (A Lei n,o 1.293, foi publicada no 'lU' elhe' fOl'em expedidas, delXlsl~m-ao

Pia.râm:afo único, 'l'os eas~s de ac!. sua inspiraçüo. .", Diário Oficial da União, Seção I, .do no Banco do Brasil S.A" mecllante
dente, -quando os :fundos da ~alxa Juiz dc Fora, pl'imeil':) cidade do .!os- dia 2 8de dezemlJI'o de 1950. na págma [<uia, as Importàncias al'l'eeadadas:.'1
não forem suficientes tla!'l1. o paR,;'l- tado, depois da capital, vinha .lutando 18,529 e seguintes). z3) Nas localidades em qll~ não ,exls" i
mento da aposentadol'la ,~u_l~ens~o, pai' conseguir êsse empreenCli:l1entCl, O artigo 87 da ci~ada. L~i, reza que tlr estabelecimento bal1c[mo, agcn"la:
eonf<Jrm", as taxas estab,>e.ldns .10. afinaI agora efetivado. "Revogam-se as dlsp~içoes cm con- ou correspondentc l11enoionad9 nos
pl'esente le'. poderáo sempre o em~ Trata-se portanto "le homenagem trário". itens 1 e 2, as Coletorl?,s Federais"
prel!~'r'lo ou seus sucess:ll'es optar. pelo justa e m'erecida 'a 'que proponho a Em 25 ele ja!leiro de 1055, fçi 1)aixa- Ique cobrarão apen<\s ~..s perce~tagen.;?
TCrI.'bh.nento dns. Ind,emzações es,(\be- esta Casa no sentido de daI' a tleno- do pelo Pl'esldente da. R.epU.bllc.a o Iprevistas no al't. 50 da Lei n, 1,29~,
1ecid1l5 na lei n,o 3,274, de 15 ele .1a- 'mlnaçâo de Presidente Jusecllno ao Decreto n.o 36,818,. que f 01 pU~li;ad(O r1 27 de dezembro de ,1950, reeolhenddo
11elro de 1919, que nesses Cll.'lns íl~a-! Aeropol10 construido na Clda~.e de no 0.0. de 25 de Janeí"'u de 1~5J. O Itambém mediante gum, 0;0 Banco o
Il'~O n, cargo dos emprêsas íe:'l'ovlc.·, Juiz de FOl'a Estado de Minas GcrE.is, decrcto em foco. regl~la..'llenta. ~ a~.- Brasil S,A .. p~ra os devldo" f1l18, as
rias, (.lrluito beln • Pctlmas). tlgo 58 da Consolldaçuo dali LeIS uo illllJOl'tàneias arrecadadas. '\

Art. 40,. O Conselho e'e A~[ministra- . • Trabalho, artigo. que ~sta em cIJorlue b) Onde houver :'lgêncía ,O,:uc011'eS"
1ção da e31xa de nposentadorms c pcn· O SR, HERBERT LEV}'. oom o 411 da LeI n.O 1.293 e ljUe pa-IPollClente do :Banco do Bxasll S,A.,

~ões nomeará. o pessoal necessário aos (Para uma eomunfc~çao -, Srnn rece revogado "elo artIgo 8'1, ,ou Bancos, suas agências ~u co.nes:
serviços da mesma c marcará os res- l'ev;súo do orado?,) - ~!, Pl'esldente, Reza o Art. 1.0, do Jecl'~to ~~: pOlldentes, devida~ente credenclad5'"
pectivos \'cncimentos. . IrCc02ntementc veIO a ,P'ublLco um de- mero 36,818, de 20 de janeil'J de 190Õ>. pela autoridade re1':lOn::;l do M111lstlÍlI0

Os membros do Conselho de Adllll- bate cntre a Petrobr<ls e a Compa-, "Art, 1.0 São agênclas arrecadá- do TralJa.lho, In~ústria ':l ~omércio. o
nistmcão desempenharão as suas 1'un- nhia Docas de santos, com ,reslJel~o dOl'tIS do impôs(.o sindical" c das de- Irccolhimento do Impõsto Smdleal que
çõcs 1>l'atuitamente. . ao desembarque de combustlVeis 11- mais contribtlleões, cotas e multas de-' fór efetuado em desncÔt'do com o nqui

Art. 41. A caixa de aposentadol'lns Cjuidos pelo Pôrto de Santos. "lda.~ às enti<iades sinclleais, autár~ I,'eterminado. será considel'ado ll'l'egu"J
1) pensões dos ferroviários será. dlri- O assunto IIltCl'essa viran1c'ltc no quicas, institutos e organlz~ções seme-ll~1' c inexlstcnte. "
sJda por um Conselho cc Admll:istra_ Estado de São 'paulo e devo dIzer qu.e l11o.ntes na seguinte or:lem de prefe- c) Segundo o disposto no m't. 59B
çrio de que 1arão parte o supermten~ subscrevemos m tolllm as eonside reneia: ela C0l1so11dnção das LeIS do Tro.balho,
dentc ou inspetor eeral da reõpcctiva rações do gl'ande órgl\o da lmprcnsa I _ O Banco de BI'asll, :,uas ag~n-I sómcl1te no E:mco do :Brasil S,A ..
cmpl'êsa dois emprcgados do quadro Ipauiista - O Estaelo ele São, Paulo cb.~ c coITespondentcs; I' será movimentada li "cllntl1. eS)le~lnl
- o caixa c o pagador da mesma em-o .... que considera irres;'10ndivcIS os TI _ osc12mais es'.ü)elecicnmtos do Imposto Sindical", COllSldel'lllldo~
~roêsa - c doh mais empregados c121· argumentos apresentUodos cull'tr~. a bancários, SURS agências e correspon-. se Irregular e inel:istallt,e qtlD.lsq'.l('r
toc pelo pcesoal fel'l'oviário. de três transrel'ência, do Pôrto de"Sa~l!os, do dentes; c,. _ imovimentações de tais l'(!C!1"sos em;
anos, em reunlflo convocada pclo su- cl%cll1barquede eombusti...".s l,c;~iclos. II In - nD.S localldacles em que ,l~ao loutras entidades al'l'eC;1dadorl:'5 t',
perilltendente ou inspetor da em· Dizia cu que o ass~tnto in.k.ressa hou\'cl" estabelccimento bo.nearJo, assim, seu~ responsáveis passlvels das "
pI'êsa, tobremodo à cconomia do Estado. ~le a::;ência oU correspondentc lllencionD.- sancões legais vigentes. To,.na-se. para

Será P1'esldent,e do consclho o su_ São Paulo,. uI?a .vez C)ue o clCSViO, ae dos nos números I ~ 11. es Coletorms o~ devidos fins, claro. 'lUe a respoll"J,
pcrintendente ou inspetor geral da eombustiveIS JíqUldos, "-m 9ue se ..m- Fedcrais, que cobramo apenas as pcr~ sabllldade legal IÍ .tanto do estao~le~
emprêsa feno.viária. :pcnha a Pc trobrás , dctermmm'á o C11- centagens PI'e\'lstas no m't .. 50 da Lel/ clme.nto bancá1'io ou c~lctor, quant.,.

Parágrafo Único, Se for elc naciona- 'careclmcnto de, pelo menes, >10% P';.1 1.293, de 27 de ~ezcml)ro ~q5G, da. entidade sindical". ,~ .:
lidada estmngeira o supcrin!cndentc taxas pcl'tt:âl'las qu elncidem ,'<ibxe § 2,0 O rccolhlmento do "lmpôsto Era o que tinha. a. :lIzcl'. (Mmlo.,
OU il1Spctor gerai cla emrre~a será todos os nrtl:;os import:lclos e expor- sindlcnl" quc se efetuar em desaCôl'dc bem) . , . .•.
substituído no conselho pelo ~~neioná- tados atrnvês (laquelc pórto, jsto é, com o c1Jsnosto neste ut!go sel'á con-' ... ......... 7

1'10 de eategol'la. imediatamente Jufe- Rting'lnc1a profl!ndnmentc a ec~mom~<1. sltJerado !i'reg-ular e inexistente". ',. ......,. ..... !
1'101' flue seja brasileiro, Idn rcgião de Sao Paulo e Estados VI- Como vemos, o § 2,0 cons!del'l\ i1'c- O SR, PLINIO RI.. ~IRO: ,_

AI't. 42. Dcpois de 10 anos de se~v!- zini)os. .', guIar e inexistente orecoll1!mento do . 1 ',,' '-)iI
cos efetivos, o emprc:;Mo das empre- EIS pO!' "ue, Sr. Pl'C.ilr1cnte, ~li- "im!lô.5to slmilcal" que 101' feito em (Lu, ,a .scgW!.te •. com~tn!caçao "
sas a que se referJ li presen:} lei só mentoa convJcc5.0 de qne no examc acôrdo com Lei 11.0 1.293, .de 2 7de _ ~'r. PresHlcnte,!lu. pOL1COS '.'
poderá ser demitido 110 caso cle falt,a. da mo.téria prevaleça " bom senso e dczembro cl~1950,. 11 impede 00 Sllldí- dias li, nos to microfone, (11:;1.\115 to.,
grave constatada em inquérito aclmi- isc impeça o ~llcal'ec!mCJlto "-xt~::tol'di., catos de efetual·ctn a cobl'.tnça.be:n legrD.mas de cotonicullOI'0s do nodo:

.

11Jstrativo, presidido IJOI' ,um engenl.lC1~1,nário que il'lll r.:cpre~entP;_o ~e~vio Icomo, pràtlcnmente,. todas as coleto- {lO. :Minas,.,al::m.l1.::td. o. S com o .fl'a'~..i.
1'0 da II1Sj)~tol'la c Fiscalização ÜM Es- pa)'a São ,SebastIão d~, d""emb'il?C,? l'lns, oass nEl gCl'minllç,üo elas scmenles']
tl'ndas de Ferro, . a.lfandegárlo dos combuotlvel.s Ilqu 00o, Em 15 de julho de 1957 o Pl'cslden- I n

l
'dO Ih r., fo c .•1

Art, 43, As cmprêsao a que ~e'~(efel'e IJOO. pe~'sistlndo a. Petrobl'á.~ numa te (la nep~ibllon. boalxoú o Docreto (~ a ,go 'I~O SCJUC, t e.. 0dl umA'" rn ~\
1\ llre~entc lei forl1ecerao a ca~I(I, um atitude de (lIlC col1sulta cl\cluslvamen- Cldus pc n Gele :'\rJ:l. (L ol'leu ...
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turll. daquele Estado. E naquela :l:;r·adecimento~. àqllelcs que, sten- Os candidatos não têm li. mínima mente um dos grandes valores des,
oportunidade l'íz um ínsístente dando aos nossos reelumos, estão eulua do fato de não, estar atnda ta Casa, e o respeito que devo à.l
a[Jêio, em meu nome pessoal e dando um pouco de esperança às homologado ° concurso , E no caso, Comissêcs que já onlnarum Javo

no da Bancada de ~lillns lo .mcu eclhcitns de nlgor]üo dos agt-icul- mais do qUe em qualquer outro, ravoímontc, devo declarur à Cúma
PaL'1 ído - autorizado [IC:O nosso toros do sertiio de Minas. Impõe-se o aíor-ísmo úoga! e mo- ra que a lavoura brasileira esllt
ítustre 1ldcr deputado Olacílio N~- El'a o que desejava dize"', (iIluUa rai de alie umêrro nno justifica verdadelramento ulnrmudu com a.
gl':io - ao Senhor' PresidenLe da bem), outros. possibilidade de o projeto em rc-.
Rp[iülilica, ao senhor ~1inislro da 'Sl'. Presidente, o que eslá na. roréucin transformar-se em lei.
Agr'iclIlll1l'a P ao ovêrno do Estado O SR. ADAHIL BARRETO: vendo 110 caso é um plano em TraIu-se, em outras palavras,
<lo SUl) Paulo - .por inter'médio (Para uma cO)Jl.ullica('''o)' - marcha vara protct:el' Os inlcrin,?s como que da crine,iio de um ínter.,
do nobre deputado Li nco!n Feli- SI', Pros idcnte, por mais de uma que não consegmram apl:~vaçae ministério, soma de elementos do
cluno, ex·Sccl'cl(lrio da AgL'icul- voz lenho vindo a esta 1l';ima nos concurso; do r~GE. Não te. MinisLlfrio da Guerra e do Mini8
tura daquele Esl.ado - no ,senti,doIpara ll,edir. 35 vistas do I " .~ do mos"nada c\ol1:ra 0.5 mtC!'l.nos. nem. ' térlorln Agricultura, c.riaçilo, por..
de serem tomadas llrovldênCl:\i= Executivo llar-a o qlte "C,,, ocor- eontra aquélcs que continuam en- tanto de um órgão que se me afi
~nra I) envi~, mll,ilo.urgcnte, de Irendo. conlr:; Lrldas as ncrma, 11'· tranrlo rel,a :j~!leln das nO,?lea:õcs gm'a' essencialrnente ' bm'OCl'àLiCO:
cen;_tonel:vla, de sementes de, al- gais e mOl'UIS de urnadion adm i- a f.f~ul,o Pl c.rd.\O naquele ,elol, da sem vqunlqucr provejto pura o
gO·jao narn Plan.tlo na. zona d~.ll1iSLi'nr;}O' com l'e!aciio ao concurso admm.lst:'ar. cto. T?do.s sue !lL'US 1,Ie 1-. País,

Moo},", Cluros, ,t'caU7.ado po.r':1, preenchimento d ros.,e prtclsam ~'l\'er',mas por ISSO A OpilliãopúlJlica já está rea-
I! elizrncnte, Senhor PreSIdente, cargos cio lBGb. 4r me,mo. c quo n,IO [!e'.nm ser esbu- "'indo diunte da ucla oneras" 0'-

a tempestade já esüi amainada 0,( Além de me ter valido, junta- lhados nos S('IIS rllrell?s, a duras ~ibilidarl~ e [lira dernOn~ll'~.I~
ao que narccc, niio fil':lriÍ perdida, mente com o Dcnülaüo CarJos La. penas cnnscguirlos uqnelcs que se desejo il'~nS~re\'el' no D'ário' d~
li Pl'OCll':·~'O algodoeira no norte dei cerda e ouuos repi-cscntanlcs do submeternm aos concursos do c:on"'resso' Nac! nal arli I., ,
Mines, P:l'aças à extrcur; rapidez I [10VO. rlesta tribuna para reclamar' r'JjGE. 'r"~'" íbli' o ".!l'o. que li
com quc foram Iornndas a- provi-a Iiomolosncüo do l'eferirlo con- ,Ali:'ls, Sr,. Dcpularlos, dlgn-se ~'1 01:0 11\ co o, Correio ~la. Ma-
dêllcins "solieilarlns e r1:15 q~Wi5 1'('-1 cu-so, ~sLi\;,~ l~eS'Oa!!llenle no ~llo c bO!11 que sel'lÍ llma láslima. 1111':, ,Jo!'n,a. p8~f8Jlalncl1t?, ,ld~n;o,
.'iU1[0 l1 o tl'llnSllol'le - que ncste lJWJi:, com o me,IllO ol1jc'Uvo, se o Pr::;IIr.lcnte do IBGE conseguIr que l~1PIill;le a s~a, ?L!~nlul).lo,
momrnlo eSlá se fazendo pOL' cu-I. JI,5 n0lícins ql\e Ilnhu e as in- fazer "}I01'1050,, 05 Se\l~ ~evollan- ~l:n~ t,Iad\C'l~ de ObjetIVidade ,e de
minliiir's - de quarenln e cit1c~ fOI'mar\ões quê recl111ia el'am ín....3- leR dCS1A'J110S. Importara ISSO ntlm llldcpelldencl:1.
10n"lr,ri::ts de sementes para o Sf'! rji\vcl(nenfe d,~ (lU!) o concurso se. rJcsc~ll11ln'0 lall1el!Ílh:el ao. t1'aba- O artigo em qucslão foi llubli.
tenll';;;o ll1incll'o. Iria logo homo:of;:lI!O e que tal nHa 1I1~ lllLelec[lln! e us, 11r~fas cultuo cudo na edição do dia 8 de de~ern_

.Esta,. Senhor P,~csi"!cl~le. a 1'a- tinlifl oconirlo 1indfl., porque. 0,."1 t'als. C~(I,.ste ,PUla. POIS, nuo ISC. V,ode b['o do eO!'L'ente nno e e~lá conce-
zao pot' quo ",~la hO,J.c a eslll . lJi'a ?QUelJ,a. 111JJl'QllJU eSIll'r:lnl'lll.aclIl1lllt ,~I.~ centena" da, J,o\ens bido !lOS seguintes têl'!l1os:
trlbl1Jea COI11 o ob,1i!lli'o "1 e, rm nwujq\1e fos3e org-unlwdo pelo DASP que aeOlleI?m ao~ concl1r,o"l em
nom,~ 'e no elos co(ouíeuliol'es rlo i fJ ,<ol1no"o ql1aol'o de fl.Jn~ion,il'ios, t?do o R1'~"ll re~J)zarlns, cO,m con. "X3,O SE JU5l'IFICA A CllIAç;;,:O
scrllt{1 milJ('il'o, CXpl'l's~"r 0,< nos.<Os! En~l1anto isso acontec.1a, Sen11u- flanr.a nos 110ns pr~p6sI10" do DO SEflVIGO AGHOPECL:ALliQ
ugl'arkeimen!os, 11c.la cfjc.i~llcia Cil'f'S Depl1ll1dos, rrcarchai'a o con- IBG~ e c,tuda~lo.sna seriedade rl~g- DO EXÉRCITO, '
TaniilC'1. d:,,; miCrlida, tomaria,;, UO! ['111'';0 pJI':l doí;; [lUl)s de j'ealiwc.'io s~s provas. sCJam ag'OJ':> de~epc~o-
Senhnl' Cllere [In Ca;::l Ch'j] d\! sem ,<el' homolog:H]o, embora con· nadni; ]lOl' !)l'oCl'rllInrnlo teLo 1n- Estudo elnuoi'(l[lo 1)01' altas )la
:PI'p';i(]f'aria [Jn llerúh1il':l, DaLILo: I ka csta 11;;.0 houvesse nenhuml.f'Orrclo e [fio jwejlldicial ao bom lenlees do Se/'vit'o l'elel'illlÍl'lo do
Vi[l1l' XlJnr,< Leal - cujo inkl'("';sl' oll:r.1nziio ,O['n;10 aquêlc falso pro,: nomo ila Arlministrar,jo. Ferleral. Exil'cito eondel;a o slluslif.ntivo
f) vivo rrnpcnho em d:H' ])!'onta I t~xlo alegado pela administraçF.,}, E,ioll certo. SI'. PrC,~lc!entc, de que Cl'ÜiI'ia óraão com as 'Il),Climas
solll(~ii~ :lO pl'chlem:l. soht'f't11ar1o. rio lBGE. I qne recal'rendo :10" Jnr1lel~ria, os atriúuições do já e:cislellte naquela
no, ])<'l1h",o\1, -- ai) S['nhor ~liI1jS-1 Eis, Sr.' PI'e,sidente, qn0. a.s co!-Ieoncur;:actos tel'1io Os seU5 dlraitos arma - Despesas elevadíssimas
Jtro da Ar;-rlcnltnra e ao nobl'c sao estavam neste pé, nssnn ,]1 n;;t:llurrbdos. aWnt de inti:rfcl'il' na illici(ltivrt
deollt~l1o Líncoln !?e!icÍ<mo 'Pe,a <le' si Wo il'rcg-u!a:'es, quando 01 TorJa"ia. ninrJa c,!ou na Mnvlc. lJ7'ivaria ~ A l11'Oposi:;1ia, em apTê.
SlJa intl'J'fcnlncia ,ill11l0 ao Govórnu ill1s1rê I'resilj('llle do IBGE. P~'o-I crl(1 d0 qne o 1;'J'ofe,sor Jtfranrlir ço, fel'e preceito constitucional.
ll;tllli.sI:I. fe"or JUl'andir Pil'0s"Feneiru, faz,P:I'(', Ferl'C'il'D. zeland,) Vf'lo seu Há na Câmara os Deputados

O Sr. Olacirio 1\'eoT[7o - VOSS~l 11 imprensa de Fortaleza dccla!'a-Innme ill1.'ll'r, ni'in rnmrler:\ a inl- projeto di? lei visando li criar,:ão
1:)(.::e1":lci:.l pCL'rniLe um nparlc"! ri:'".e" que eSllanlam pelo Ilue. dei· rrüic1 ade. 0. 0,hu1110 rle dircito!' ql10 cio Scrvico ,M;rollecu:.ít'io dI)

O SR. l'LI:'iIO nInEmo - Com al"olll'c1o c ilcgal contêm. :\., SlJ~< d~elarnr,iic, em Forlal rza Exército, Se a[1L'ovado o referido
muito prazer,. Diz o P,resiclcnte cio mGE quo; anuncIaram. De {J11alq\ler 1110110, projeto, dois serviços, com U8

O Sr, 0laei/io Nelll'ÚO -- Senhor "05 COncurSOR c.,tão prejUdiCados.

1

1aqui fica mais l1ma 'palavra l1e mesmas finalidades e atribuicües
Depllt::tdo, n6s, llcssedisLas minel. porque niio foram homologados o ad\'ed~ncia r \Imo eX[lr.:ss50 de funcioual'fio dentro do EXército,
TOS, acompanhamo... com o maj~ qlle niio fo!'am homologados pOl'ql1p. ~slral11J0.za dianle ela;; [l~cJJrar.õe~ sem ,que di.sso r['sulte vanlngem
vjyO interesse o csfC<rco de Vossa o IBGE. tem e5pe~nrlo que o DASPI infelizes do i:minenie Prcsidente rlo alguma. Ao contrúri(J' ' í
1:~celênda para conseguir as J.lro. Ol'f(nnlze o sell quad,ro de seri'i. TBqE;derJal',1r.líl'~ q1le' t,1~tO il1- _ 'd " .~ ,'~ dO'e' Pt:'lC[',IU

or:vldêllcins que acaba de enunCIar, dores", qUlelaram, com ,1\l,<fa ra7.<lo, :103 z~" que a \!t,IO SPI.lO
No entanlo, Os .iol'nais mineiros . , . fi P .·d' candidatos .do. Brasil inl(!iro qu~ dÚlJl ,que. Il~S, l'atoIltes ,do Ser-
anunciaram quees~a prD\'id~ncirt ~ de c,pa,nt,~r, . r. :e~l,"ente, aos alnrlirlo.• rOOl'l1r50;: For .'nh01e_v1l:o ~eier1DarlO do ExérCito, pro·
tinha ~idQ tomada pelo Secr01:l.rJo que, ~m actmll11"t;ador das ,re'fon,: teram h:1doi;: ~no,< na,sa{]os, Te. cederam II profundo c extenso
da .o\l;'r;e.111tura do, Estndo, Senbor .;:rtbl1t~adcs,do S~. J~randl!' I l,res nho dHo. (Multo bem). IcSL,tJdo do .assunto. mostrando os
Alvaro Mal'cEJiG. A jtlstiça qll~ Ferrel,l'll diga tal COtsa. Sua ,Ex- vár'ios ponlos de contato ellLre O
V. Exa, est1 falcocIoàquêles que ce!êncIll sabe tant~ quanto n6s qu.c O SR. WALDEMAR RUPP: órgão já existente e o que se pre_
lhe presta!'am auxílio nós "uere- o~ conill1rsos realt7.ados na Adml. tende criar além de várias ino-

'" l' f' V .. "E OIsLrlwno FerlCl'al só perdem a sua (para 'uma C07nlll1icaçiiQ - Sem . - ',~, i d .d'
mo,; ,,,,,,m }.;m azer a O" ..~U. xct:;- IId d d po'· de d i ano d(' ,'evisão do of'adol') _ St' P!'osi- vucoes que seldo 111 1'0 UZ1 M cn-
l'ênc.Ja., Sr. Depui.aldo 1'11010 nl- V:1 a.~ e, l~ 1 o.s ,s, ",' " cerrando dcspêsas de monta, per.

beiro, exallando o seu esfõrco e Ll h.~molo"ados. E C/L e uma vez rea: dente, deu cntr,:1,da, ne,ta Casa, no feHalll~nle dispensáveis e inopor
eua dcdicar"ãa para a consecu~~[1 hzado.~. d,osde Que ,nada. se l\h~~ curso, do ano pa,sado ou no Mma- tunus. COLlYém. acentuar que trL
d~~l e irleat. . 8p01)te, corn~ é o Clt,o: em m~Wrla ço dêste ~n?, Mensagem ,do_Exe. ta-se a onas do um dos iln los

() SR. PLrNfO RIBEmO _ de lI'regularldade. tem f01cosa.,. cutl,:o ob,letIvUllcl? ,a CClacuo .do negutiv6s da quesFo Esta e~er-
Agradeço r,cnhof'ado a Vo.~a Ex- monte que se~ hOOl?IOll'ado. Sel'V1co A,g~ol1cC~at'lO d,o ExércI,to. ra ainda illcortlPatihiiidadO cons.
llelCncia. Sr. Deputado Qtaci1i:> .. Por C)lIe ent,'? d~\ cm, esla~ per- A lH'Opo~'çao fOI eon8J(le~a~a ln- ULucional, admite Qualidade ad-
'Negrão pela ll.onra c pela gcnti ateias essa~ prO\M tnte",cl1l8Is, que conslJtllClOl1al pela Comlssao do "I l' 't' II t .
t"Z3 do seu aparte - t,llnlos Cls[orcos e muitos sucrifí· .Justil'~'1. . 'bmll1:;; I'a l\'a,. Ill,~el'Vldn o,,~m t~ l'~_
-'~ , " ció~ custaram aos qUe 11 elas SI'. ' 11lçuCS c.spec leas o l\lJlllS .,['10

SI', Presldenle. pacecc.J'li, tul "hmelcram? O ST, Arfa/di lJl11'l'cto - l~ um da Agl'icullut'il, yia la pt'CLTOg'Uti-
·,ez, srr, um tanto c~lranh[) IJU'l' \1, ,. projeto infelicíssimo, desastroso. vas da iniciativa privnda, etc.
neste Jr~5,anle au 0.stO.laOeUl1an~o E bem verc1arll'\ C)ue ~ Regula. O Slt WANJ)E~lAH nupp _ V. Cumpre destacar que o projeto
a atenr.ao de V. Exa. e dOf; Se. mento do rm;JE dcLcl'mllla. Que EX,II tem tôda a razão. inicia! foi abandonado, eslando
nl~?rcs dCPl1ta~los pal~a t;'aln1'. lia uma vez, l'~a!Jzad?s oa. concursos VIndo fi plenário, aquela decio agora em esludo llU Cilmuril
a.~unlo ~Ie tao pcql.ena monla, daqnele org<lO. de\cm e.star 1}omo- suo foi modificada cm virlude de um SUiJslilllLio d' 'lUtoria do
~ras conslrlere V, R\'a, a preCll. Jogado. denl,ro do prazo ele um 'C ',,~ d'E",' J'~ I J' S"" ;:,' ~., _
o8lio, o lemor. o sofrimento daqneln ano. O prazo fixado vela letru re- nu,. oml",lo",,\e, ~OLOl11ll\, ~,nolle d~PL\ :(0,' e!f;lo ,~:.lg}IIJ,'~". ,C~n
Dohre e infeliz pOPlllnc~o rural il0 gl1lamentar, que aliás neste ponto Deru~ado .,",e;glO ,~[aga1l1';leS, ter LIa es,~ ,ulbtl(~tl\O e ql1~ s~ \0\:
serUio - civiliza<.'ão distante 18{)~ é idl~nlicn 11 de todos os departa- elabo:ad~ oUb.tltull\O" COStdela~o gumentos d~ ,oldem 1l1111t::ll. O.
dGsle asfalLo - ameaçada de per- mentos de ReparUCDos que Tea- e9nstttnclon,al peJ:1 douta ComlS· de ,ordem cml,. competem às au_
,der a sua .. maior cnltura, agonia e lizam concursos, representa um~ ~ao de JustIça., A~uulmcnt~, o pro· torldacles da l~gI'lCl\lIUI't;: Do, ea
tuodo, C)\lal nova esparJa do Da- '!farnntia. aos candidatos-- e n1io pode, JeLo ,eu; l'efercncJU tramita, pela tudo, do ServIço de ,eterlllu!'I(\
moclcs sllbre !lo cabeça, o guanle (',on1'o descja, o Sir. Ju~andir Pires COmlSSI\O d~ SegLll'anca NacIOnal. oxtr:llUlOS alglllls pontos do m~llor
~ prazo fIxo o curto dog omprõsLi Fel't'eira servil' como argLlll1enl-' Sr. PreSIdente, em que pôse a destaque, queenlreg-amos tI me
jmo~ hancâriOll!' para faz'er justamente o contrário grande C01lsic1eraç,1io que mo me_ dilaQüo do púhlico e das autori·

, 'Mas passou li borrasen. E 'ilo, do seu objctlvo. isto é. ir em seu roce o autor do substitutivo. De[lu- dades a quem o problema cstá
!~ale. Senhor Presidente os nossos nre.lulzo tado fiél'l:'io Mal:'alhúe8. incl:'llv(\l- a.felo.
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Q f:lEBVIÇO D.b: YE1'EIll:'iÁIUA ncrmaís e técnicas os .elcmentoe da-I cárlll8.e Ino.5plta.s, ,níi4·perceb:un IP'l:- detém a fim de atender aos pas-
Após explicue com minúcias o quele Minletérl·o, já. ínsuücíentes numé- urícações cxtrnordínárías", sagelros, o !,t'úfl:'Su j"jca CUIlI!,;cla":

trabalho uesenvolvidn pelo 11 tual ricamente. qunndo o Exél'clto níspõe, E conclui o nocumemc; mente euugcstionauo, ofe,'el"~lldo
Scrvj(:u UI! Velel'l1;'lrin, que supre em plena atívídade, de 344Oficial.'! Ve· ~Evldenclada 1\ analogia e o. parale- sério. rll~rjso aquell" que flor im-
pcrí'erln enu-e a. neccssluuues. terínáríos e que já exercem [ustarnen- Iísmo entre o SV ~ Exérc;to, e o !lmd,;l1eia fI.U ·'lI'essa Ientnrn pus-

te as funções previstas na estrutura do SEAPE,. pa~ece·nos nao se jus"f,ca:' a
uf'irmu o duuuureulo quo Ó 8V presenre Substitutivo. concretiaacão do presente Su"O&titUtlVO, sar 11 Jrcnte do honrle. A medida
oxerceu 5IIa~ ai ívrdades (sem as O Art. 3,0 cria mais um cargo dís- o qUe seria .asrav~r sobremodo o 01" simples da l'éLirnda dos postes de
verbas e);lt'aol'eJinúl'li1s e exeessí- pendícso de Oficial Gzneral eombaten- çamento da Republlca" Já ba~.ante, parada ,dlJ,~, e~'LJzumenlus, 0\1 das
"VaS gl'aljJ'i('a~ljl's utrlbuíuns ao te para dirigir s..rvlço eminentemente onerado com, as despesas das Fôrças: curvas Jaci:llul'JIla COSIIIP1'UoVL'IJiIl'JI
i::1.EAI'E nu suhst ítutívo] sem qual. técnico como o a~ -,pecuál'io, quando Armad,lI.S" alem de desprezar o SV le a cil'eular;ão dus veÍ{'u]o~ I/csla
Ilue:' U<111'O ônus que núo as co- o E:<êrcito Já dl.~pÕe de um J;-enerltl do do El!erc.to, lt~que~l se d:ve um t.ra]. Ciliiulc. Alén: disso, não se [us-

I . 1'" , E' Gluadro de Veteri"ü"ia com as run- bnlho bastante apreciável; prmclpa· l'f' run. . .. .'muns a lo.. M os o rcmis uo 'xel'__ t Ih 1 Õ" ,... ,';" ]. mente em suas ~tjvldades agrcpecuá- I icu o lll;nonameHlo de SIIHI1S
eíto ; lnrLll'lllam uiudu que no ano coes en r u 9 es fi, serem cnauas pe o rias" :lurIi110~'JS Ilila5 horns fia nni le ,
técnlco de!!J2i '.11:1;; pI'udllr.i'I).~ lo- SEP;;:óm,nlPrrrece que se utiJ!ze de Erd o flue ti!ll)a a dizer (M:1tito. bem). Haslnrin lWl sinal rll~ ad\'crlülll~in,
lal izunuu Cl'$ 7/.000,OOO,UU, sen- todos os técnicos do Ministério da O SR JOiO MACHADO: n luz 311l~I'eJa, )la:'a que o ron(]l1-
do de nolnr lJUO os ]JI'C';OS bases IAQ1'lcultul'll para um determinado sel'-" lOI' 'lo veiculo ll'u! I!gil5se corn mais
cHtl)Jlliados IJlIl'tlSCllS redutos êü- vil;() e se lhes negue a dírecão mereci- j'evisüo rio urador) - Sr. Prnsi, cuuí elu , .
f'reru num l,!tiw;fio de ~O%a 2,,~;' da, Seria anbsurdo de se atrrbuír a den·te, volto ti. ocupar a nt811~ão Alnd:\ mais: em li'od1l9 as cida
sóbre os p reçus du J)raca. Consta chef!a do Estado Maior do E,'{él'cito ao desta Casa li Pi'opó,ilo do eslado d[~s onde o lJ'flnsilo ,j intcnsn no
ainda do .estudo (!Iabol'lld? 11Ull o Ofl;lPl G'7~eral yere~1~árlo.. t de annnll1iaolil que se em'onlra o cenll'o., prnc ípalmonte 11:1S liol'vS
'r:Liol' pall'11ll0nlal rJas gl'al1Jll,,; (ms- Ncs alt.loos 4, e", ,quando tra a Il'Ílnsiln Iwsia Capital. :-;ão lJú exa- d,., Di'uor lllOYinll'nlo o' 51nuis S1/}_ . . '" .' doe convocllcã·~ de oficiaIS ela, 1'~';HVa • ,. ". .,. .• ,
l.a)a~lles e ,Ul!Ill<lJ'), ,tkm do \'n. e Draca:; rf.'sel'vistas incide-se em com- g0ro' algulíl em o:.la"s;rkal'-~e ,de apagudaso e cm Setl h1g;:r sc pOlila
1?1', tia pI'odlll;ao. atInge a IlHll8 de pleta c~titradição com o Art, 1.0 (. .. anúl'ql1icu a flll'l'l1::L [leia flll:L1 011'- um guarda,. qUI) f,l~ilj!n o rsrou;-
Cl',~ ;'OlJ,OOO,OOO,OO. (l{)ncilrr,zr para o apl'im~ramento do eUla111 os vdculus ,,111110SS;\ cidade. mcnlo de lllillOl' llUtl1Cl'O de "l'!-

COMPAIC\Ç,\O Ei\THE OS h~n1rm rnral, protlOrclollando ao,' Cons- Nos últi1l1oS .Iiu." espcein!meull', cu10., ,. " ,
DOI:; ófWi.OS crH~ contato com.,os ~I'OC:'SSOS m~clcr- foi possível ob,el'\':ll'·;;C, no cenll'u . MUlLas ouira~ medidas das maiS

nos fIe téenicn at'1.o"e.,tlâ,ua", de tal Gnus 1Jail'l'os o que sc denomina Simples podcr:am esr :Hlul::ldns
Em S"Buida o doculllenlo faz fOrma tlue volt-em ao meio rural n131s t,'lw<lJ'nlfamenlo de veíeLllo, Tias nc-la Ci<hdp com 1"'I"l"'n'es Ilen,;-• . habJUta dos pal'll o desempellho de " ., " .'.'. I. "_'" .. •

uma CU1Upal':1I:ao enlre os S~I'VI- SUM tal'efasl, p;'incipais l'uas, sem quatquer ]11'0- i1clo~ p~ra a pOjJulaCllu e pam a
~os que ~üo lJl'e~laúus pelo ::;VE Como pret.('nder-~e a volt". de cons- vidCl1cia prúllea pl'Oblema, lJue clyc111a~:ll,o ,dos veículos ..Mas,_como
e os qllC deverú prestai' o S~AI'E. cl'ito5.habllitados e 1020 depois l'econ· "oll1cnle olelJ1jlo r,;solr.rá. rllsse IIlICialmenle, aSlll1:ltiw rJo
São all'ibU.Íl:ões do Sel'''ico dc voeá·lo,'; pnrrr as mf'.<ma, atividades, l'iiiu é de Jwjt" St'. Prl'sid,Jllle, 8el'''ico de Tnlosilo nu Capilal l'c
VeLcl'inÜl'Ja rio Exél'cito sem cor;:itar tRmbp1l\ com o acréscimo quc "oHllo elanwndo conlra a si_ eJel'al lj de vlll'dnrleil'u anal'l]uia, no
. "Esllllilll' o estubeleccr normas de desl')€$as em que isso forços~.mente lual;ilo do trànsilo do Hio de ,Ia- 1'10111 senlidu do lel'mo: não JJ:'t all
de labelas pam o. fOI'\':1gcamcnLo rf'cl1.lndRrâ:, 'Boil'o. E. pOl' inel'Ível que pal'c.;a, mini.~har'ão nem l'espons:ívr~1 'por

• J 'Pelo attlg() 6,° fIca ~'Jbentel1d~da a . ~ -, ' -
dos animUl.; em al'S'o a· 6 em ln- criacão do E~êrcito rural, visto haver as rncdidas mais (~lell1enlal'es. que esse ~el'\'I~O" ,qlle, pal'ece, na? le\il1
vCI'nadu. Ass~gul'a ra mliuuletl· conscritos e!'1wclalmente. convocados jJodel'Íum sei' adul.arlas imediala- quem o dll'l,ju; se lem, éUJgncm
I,ão, l'~cupL'ra<:fio e tl'llusIol'mação "ara SEAPE. 'E~tabelece.se d.ê~~e mo- menle e com ineglwf'is vantagens que nfio so pl'eocupa; se se prec
ue lodo u malerial, de veteJ'i/1,lll'ia do o trabalho(') coJn!.lul.ó~io dos r~~ime5 pam a cit'culat;iio lIos.veieuJo~ nas cupa, não conhece () (lUe seja cir
-o forl'adoria. Conll'olal'o 5ullri- totalitários cont:'orlando frontalmen· l'uas prllcipais, são inlelramenle cu]tI~ão de veículos l1ascidades.
mento e eslocagemdo material- te os pr€celtlJ3 constitucionais e huma- eSfJuecidas Oll ignurada" pelos res_ Por i&so, venho ainda uma "cz
respectivo, teudo em vista assl!gu- no~s Arts, 7.° e 8,0 coOgitnm da desi~. pOllsltYcis pelo lJepartumento de l,~ma~' '~fUlell';üci da Casa ,C0ll1.~1111.U.
fal' a sua disponibilidade em quan" nacéo de tecnicos do l\!inlstél'io da 'l'r;insilo. ,\ssim, notamos alls~n- Hpal~ll.uo que, sendo da ClLlace,
tidudc suficienle e quando Ilcces· .I\gricultura e outro pessoal.espt~iallza- cia rle sinais em algulls cruwmcn- c,~lú Jnle:t';)m;lIl~l sob a l'esponsa·
~árjo. Ter n seu Cal'!!O a el1fel'lila- do que como se observou jâ não insu· tos de grande muvimento e eXcesso bllldade do. bo\'erno Federal, J'U
ria o a fal'JIláciaveterinúl'ias, a fldentes para renllzaçõe.s progr:tmndas desses mesmos sinais em pontos zão por que as auloridades locais
j'cnadorhl, o plantio de forragcns, por esse ór~fio e não se faz a menOr oude não hú necessidade deles, nüo podem lomal' cedas p!'o"id(~n
a inverlwda e a gl'llnjado Curpo. referencia do aproveitamento doo ~44 consli tuindo como que uma pro\'a cia5 de elevado alcance pois csLas

A granja deolina..se à produ~üo oficiais Ye~erinál'iO~ ~e seug r.t;,xllla: da incapacidade dos ún;fios lécllj. escapam a suas atribuições.
00 JJOrLaJiç:ls, aves, ovos, leição de res dlre.os, os en.e,meiros vct.rmá co. do Departamento de TI'ànsilo. JI1~o deixopol' i~~o de levanla!"

. 1'100, t.ste.s elementos. coadjuvados pOr ~ ,,',' ". ,. •. C" "
hortaliças, aves, ·ovos, I~ile, cal'ue COnscritos cem instrução mllltnr bá- fenho encamlllhado ,\ql~e:e l?e- J~:l1lh,' 'Voz, n,esla Casa, semple lJue

'o gordura de porco etc., para o sica prãticamente compJ.3ta, rl!üliz~m pal'lamenlo 12umeroSns ~ollclta.çu~s [101' necess',u'IO,. para "role.,lar con_
consumo do pessoal e de fOlTagens de modo sRtlsfatór10 tõd:lS atlvidades parrl colocaçao de SI1\aIS, pl'lIlCI' lra êsse Se,'vlço flue, em vez do
verdes ou conservadas para o con· Il.gropecuãri:'lll das or~anizaçõell mil!· pnlmenle cm ruas onde hú e.'lcolas, bencl'icil1l' a CidarJerJo Rio de ,la·
sumo dos llnimais, possuindo para tnr-es, de ocÔ.'dn com as leis \'lgcntes. recebendo do Diretor tio Tl'ànsilo neiro. ainda mais a preocupa e lhe
tal fim as seguintes seçõcs: Pe.:uá- O Art. 9,· .abs;orve" J:!Or completo, a resposta de fine, por falla de dificu!la a vida. (Jl11ito bem).
l"ia: suinocultura, avictlllura, bovi· atrlbulções ,nolI!la.s plen~ta,'; em Lei verba 1150 é possível alender a
nocultura eexplorucões sub5jdiú~ ~~:;;~ ~,;1:~~stitr~;g:_ê~~~d~~1~W~~~'~~~lais peeJidL1~. No c!Jlunlo, agora O SR, NEWTON CARNEIRO:
rias - pisciculll1l'a, apicultura, tares referentes .àS aquisições de re- mesmo, CEtuo sendo Inslalndos al- (Para uma. COllwnicacão -- Ser/~
el,c.: AaricullUNt: hOl'ticu!l.ura, produtores eqüinos pela Diretoria Ge- gnlls sinais', em locais ahsoluta_j revisão do oradorJ - si, .l?l'esie)ente,
ponicullur::l e cultivo de forl'agei. ral de Remonta e Vet'2l'inârla. menle dcwconselhávcI. E para, <l noticiaria internaci-onal tem regis
ros. O Art, 10· - di.~tribul vl!rbas enor- citar um (I(des menciono a ,\\'cni-j trado. nos últlm?s _dias, c{).i1l_ grande

P1'osseguind·o em sua anáJ.is.e, o do' mes, para reaJização. que o SV do da Mnracu1\;i, eSl]l1ina ela nLla En-r de5taque, a sltuaçao. profuno'1I1:ente
cumento apresenta o seguinte trecho, Exército executa. com redu~ldo nUme· ri 'o Habclo lngnr de amola \'i_ lamentável que. sc VeriilCCl. na Ina<;lné
tjue ti'O.'l14."l'Cvem<Js na ínteg1a: "Hár:'irlo e cuja melhor expressa0 é n. pr<)- ,c.. • . '. '... • " 1 Is.a, com conflitcs de pmfundldaue e
quem alegue sel' atl'lbuição do SV só- duçúo de 8Uq-S Granjas, avaliadas em 8lblllLlade, :;er:l j::l.\lllle mu\ I~. cn: Iextensão entre as autoridades locais
ll1t:ntoe a ()xploração agl'Opecuária das. Cr$ 77,OOO.MO,OO 110 ano em Cl1rso, lo, eom exc~';ao dos dJ:1S de ,jogo, e colonos holandeses lâ radicaclüs,
pequenr..s :'treas militares disponivcis,1 Maior er.pansáo não pode obter pela no ~l:lracana. O sinal Ol'a. colocado [ Essa ocorrência, Sr, Presidente
porém, pelcs' trcchos cltados (refere- falta de outros recursos mais stlàftan· representa fator mais de conse.. s- npresenta c:r.cun.;tânclas mais (lU me
se a.o j',egulamento que presicle o fun- clals, 'líonamenlo, !lOS dias de g,':JllIil?s nos semelluntes ti ohservnda na Afl'lca
cioJ1amento do SVJ a sua nção g-eral. Art, 17."- Pela redação dêsle artigo jo~o;:, doqlle Pl'llp"iamenle de de.j do Norte jn, há tcmpos~ D~~ta. trl
at.ingindo tnmbém as. gran.àes. áre"s, '0 Estr'dO. nl1nca obtc!'ú o lucro do~a- ~oJ'ô~o do l;·,]]Sito. Todavia, 0\1ti'os Ib~nll.. foca!tzel a, opo~tul11da~e ,o~eep
Me~mo qUe seu campo dençM, soe l'CS· pita] r.p1icndo, vIsto lt ,cnda líqUIda ~'D'ITs une <el'iam neci?ssári05 como C10);1aI qu~ ~e o,-el'eem na ::11lJ;rr:çao
tl'mglsse a essas áreas c ie JuliJ'asse, do SEAPE. r8vcrtel' anuo1men:c em ~l , '. ' , "0 I ~ 'b 'f'. _ pa~a 0. BI aSI] de colonos .eru opcu.s já,
1.)01' ignor:m,c.ia, que, as pro-eluçiíes e18~ seu próprio beneficio. na,:\\ el:1.d~.~8 (,C,, ::;e~~:n 1'0:. ,Ien .ll'aCl:caoos em }err~ tropical C'Dll:O'"
p:ranja" militares foss"m ele fundo de T" tw'_ll.e .\ 1.1111.1 L.,Lula .1:1 eXlstentt., como no caso ~a Af.:ca do ~orte e, agola.
quintal, nada 11â contra "Jas, Mcsm{) ,A!1.s, li,? ,14 - N~nca ()~"~e<; l;~. na J'lW IJadock Ltlho, na altu l'a, ,de,Ida Indonesla;. '" ,
pOroue àenl:'.o elo 110nto ele \'ist~. e((1- nanos fil .Ll~S. as"pl,.çns'oe"'f·~:\ _I nua do 13:.,[10, enfim, em 1il1ll'OS Exemplo VI\'O ao que s:glllf.ca n.
nômic,; o 'lloiOr I'{)lume rh Dr{)c!úçcc tas elo SV 0 'O!1~.C.,lhOS pc.,:..• l ...Ç\C.. u"111'0" ;Jl~';l'l" no!' maj~ fIne oelim:gmçfto 110l~lld.€sa paro o .Brasil

'. • h. l....... aU~ CX(,l'CC'11 1j::lS \"'_::1'~111~S e 'nV{\rl~::lC,~f" l '," -b" "-' • .... t e' -e'·' 1 - 1 t '.
decorre d::l,S peqncr.!fls. prcprif'd~~de.s, ;··1'·J.·'.~···; ~~,~Üc';l'''··1;· p,.ê.:.jflí::1S· r~ ['j) ... 1'I'rr do Dc!)a~·hJ.mento de 'f!"nn- I emas em =-:p 1'll:'~1Clns flJj.sc..u.am,en~e
ITI-c.smo 1i0S pnís(',t; GUC .flp!irflm tlc!1it~.r;; ~.~ ~';;" ,s'Ec·,~i:"r;n~"~r11;al(J'1~~ .'g"'n\if'c'~- ~Üv~,. j:'-'!\l";'" '-11;" l'ccr'll1 p:1l'a sn ti:::-I CDlj.'l.pror8.d:1s,~ Aln~~ l'ecentr~:nel1te
111.()(~f..'Tl'\ iZ"d;,O:::: n:l.s ati1:i<18.d-es nr:vl'0pC:~ .,'.~1" ~ lI, 1 ; "~','- ;'. 'a"" ,· ...r.,~' 1 - ':C-'" .... d .:', ",:" -'., ,: "\' ' ,I -,:1 :naugura~:J.o l'e8.1lzada. nO üm do
cni',: '-." >0_,.' • .' • ~ ~:;.~ rxtl'a":'C!nR1"~, J11e"m~ ('m .oc~:.· r"r'iin d0 pl.lJl"ro ~ ;:lCllld:v.le doi "'f's p"ssadn de umn zona de l"ti-

uns. ou rl1~l'ntG6c.'i ':~:itf\l1tCS c d~ cor:diçóc~ trl'lsit o. ' I ~jn;c,s ""i1~~ Colôn:r:, .Ld"e ê:1"stl'~làl1~1ül'J
S'C'PE'RPOS"!:Ç"-:lO DE de y_1dam:cC:'"ri::~. .Alt~rl1 di~[o~o D,~I~:1dQn1cnto niio no Pnrnná. ft1ntl~dl1 eln 1931 c hoje

ATRIBUIÇõES t~ ('r,!:c~(~il~0 i';::'~1b:~m .nnl lwlv:!fr'::c, tema Jnt'd~d~s elcmcrdnrrs rara ('111 l~I{-no .flOl'€'SClU1ento 1?ro~:~" bcn1.
Frl.&:1 (1)t:l·o ~ nnúlise di:'C~lt d~l.s :185 tócn:CD~ r:o j\Tij.j,ljlé:·in c1n. A{P':" l"Jif.llh0ra:"' il e-;l'~u!"'':,C:io de y/Ôjeu105 que, o in1!grant~ ':10b.l1de.c; ~n..:>=,ntl'n.

VÚl'io..': ~l'ti~~os do 'subst.itutiv~:.. ~("11Hl1l'n qt1("\ndo ct~si!:n.r-.d~s. rH~~'n"c ní\~,l~ ci(i;~do. Por cxe!nph", h1 nu .. €-lU t~]'ras ..b1'aSl1€1l'(;s, esp; e::l1mcl1ta
"c:'c:,t:: o Art. 2," Wl ~S'i]slt:leJ:1 a'18s'\PE, p,'re-.i" um ))rmclp:o b~S:CD' ll1L'ro<r)< ]10"lrr5 dr par'ld', di) bnll-l Em SolO !?"ulo, no mellEs'ado, no

ser p~·(-.s~ad3 pC':D !,.'(j~1.i')~.~1';J da !:.~:':- 0S mr;::;mns pr,~t:$.sjoQn;ds dentl'<) L1r: Sil::' dl'Ct;~''''10 ','O;-~"'"\-{OS ~p; C~l'll7.lHl''"'n i R.:o ,?rr1.nae do .sul e Stln~:'I,. C:'i.~:::rl~'l;1.
cul t t1J':'i C [-t-, (:ireq5<) -0 o tr~lJ8Jho pelo I~)l'ó~1:'in., ol'f.·::n~r?;l~~ n, ,11-:.1 ~xC':'cici-:) de L.....,1, ti .. ~~ l.1 :~~ \:: ~' ".: :L. -; I "habl_t~t.", c8ndl('.ões, d~ .vld~:, nc . CC..
!,,'~j~1i::-·r,.I'~" rI:r G1H?lT:1, Nüo SP CClI1;- !d~~nt,Ir;=l~ j". '''ilHl~l.fnl.~ 1:1nr(ífos. À,C::: \'~:,",~f. t(~~.,.~l~,Cll' ('11.1.\\1." ...0.111 li("IJ~llITIJtl senVOlvm1cnt? e ce :1'00a.:110 lnvt11C':at~
)Jl'Cr:;:H~C ~[1!'Z' 8.e nLl.:t·:~ \~,I.S :ttiv:ctades cn1' ::,H\1:1~:'~~~S O~1 J2'::1J::~PÇÕC'S ll1rds prc- \"1~;L):l;u]dl'. (~I;a'I)UO O ;:Cll\:r. ~:'C~, 111P:'1 i:C pl·.(':T1:::::::ü~·~-'.s
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~0\;:~.. -lua:rta:..fe" ~a'-
T~,"Cdt ',.' , .' " ~ , ±Z .' ' ,'.... :

~
' . -IiJ1 ' l?J:csldente, I1rm>veito ~ opor-

,
. " ade' aInda para Ialrer reI,cr,ência
I; -c· :resposta do SI', Miniatt'O da Guet
\11$. 'a um requerimento de informa_
'flies '!l re.sDelto precisamente dClllitl
--polônia de Ca.stro!:lndia,
['. Há a.Igumas semanas correu noef
ela na região de que o MinJ.stél'io da

,.puerra desejava adqulrír grande área
de terras ao lado dessa colônia para
Itoca\i~ar um campo ce manobras, im
pedindO', assim, o 8CU desenvolvimento
e a sua. expansão nas terras contí
gUM e, portanto, tolhendo Qualquer
acesso futuro a essas terras,

Com grande sat:.sfa.;ãl>," registl'o
ngol'a, :'1 resposta do Ministro da
Guerra, ClitlStatand{l que. ao In'lés
de se ínseressur o Ministério por éS
sas tercas, iri situar êsse cam"po de
mfltloO\lL'US UI> MuniCípii> de TlIJa.gi,
e cérca de 61) qullômerros de Ca.5
troliLl1dia. no trech » da. Estrada
:Ponta OrOSSI) - Ti1:>agi. no Estado
do Paraná.

Tenllo feltl) aquI díversas criticas
à ()rlentélçáo 'admlnistrativa do 00
\'l!mo. M:L5, com pra2er, registro esta
deliberação que lr<l, por certo. tran
quilizar as colono" dessa grande obra
Clue é Castrol~L1dia, permitindo que
~e ,núcleo agtic·ola" modêlG a tôüaa
aa (niciativ3.S semelhnntes do meu E8~

t~do e (10 ar:L5tl. PO\SS!l desenvolver-se
e prossegute no dtmo ascensíona] da
Ilrorg~ell..qD que tem sido raglatl'!ldo,
com grande oont~nt9mento [lara to
c:Io,~ nós. (ll-Iuito bem),

I c sa SÉRGWI ])'i:\GALltliES:

?'W"~l~!(j:~
_o ". _ •__ •• __ ._ .S

p~eUil'íli" cill.I:-U.;l l\ pa.L&i"L'a, 1lIg-:l4'a,
oontiléqüenlíemen:te:>oliclto de V. ~~.•
ma conceda poat~rionn'ente,

O 8R. PRESIiDiElNTIl: - pjoa. MiJe
gu,riLda. a. llataV'ra a. V, Ex~. desde
qUil nã.;; pr<!juodíqu-e o orador, que já
perdeu 5 m inW,03 do seu tempo.

O S!l•. AO'RLt.t.tO VIA."ITA _ Grato
a. V. E1(,.

o SR, pl.u::Srm:,NT:E::

Passa.se (l llrimeut'll, pa,rt~ do (;'Y.l.nde
expedíente ,

'l1~m 3. pg,hVl'a. o ,Sl', IV!!.!1 l'licha-ra.

o SR. IVAN BlClURA:
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O SR f. tr!"t:L':O VIANNA:

(~f!r(1. 1nY1U r,r7lC,<;l'rl;) (le crilr.J11)
tSri 1) rr;',:,c.!ic' [tr,. r,~'{u?C,.) ;,- Sl', F!'P
sk',-:':~r~. ~: .:"':1.' E('l·s.s~r de V. E:-:, r, cor:. ...
(:r.-(íCl~-n~II'· :1 P~1J~IV;"~l IX\1"fl-, r·()1)h'nci.it~)·

n. (>:':'.t·~~~ de nn1r1"":"':. f:1"•.~c~t~\c1:1 n~';o

n~~:IT'f\ I:'::'tJr.d :1(10 M:1Jl;~c"~J:.'O]' ./12"1'1:(:71.
C:'~'''1T;l, .

~~~;';, t~;; ~'~~;·:-\:1~~" [~;\ 1·~'.;~1:~~:~~:t;·Ci;~
1"'1'1'":1, cLl1n l!j:jj~tl·:(\ l· ~"ll.H ....,,~,,~,,·.,.c.rd"",

1'asfa.<",i\. segunda parte o{) gr"ll
l!e eJ(rpedient.e.

TEm " n3'R\'~n () 8-r. Aluisiil Alves,
Cllm(l lIder ela Mlno·ria.

O ST/, DRPUTADO AtUluJO
AT,VE:S PROFERE IJ1SCUl/,SO
()T7F I"NTPF:GTmA REVISliO
DO ORADO'? .':ERA. PUBLICA·
DrJ (JP{)R.TV~7 ~MEN,1'E.

D:lr'rr..te c t!l"~IlTSn d.o Sr. Alll!
~if1 11Il'f.<. n Sr, ~lfi!l7ld l.ellz-',i,
4,0 .C!"~l'ef';rif). r)Cí,rn n cadeira (la.
?'1'c$.'r1:'n~fCl, nuP .. oClIr.rlda 'leiO
.~r ln:t.~es GlLlmariles, ,Presiden.
te:

1. Nelson MOlltcil'o - P5D.
\ Ponciano dos santos - pnp.
, Rio de- Junciru ;
I Alberlo TÚl'l'es - UDN.
! Arino de MaJto6- PSD.

Auguslo de Gregório - PTB.
Gelso Pel'anlla- Pl'B.
J~djlbel'ló do C~sll·o-UDN.
Ferreira P~rs - lJDN (22_1-58).
Getúlio Mourll - JlSD.
JOIJ1IS Bnhlense - PTB.
José ;"liiller - PSD (17-12-571.
JOs6 Perírosn - 1'SO.·
l\;',iJ'in (;llilll~r1il?!'i - UDN.
Prado IíeJ1y ...IIUDN.
RaYIIlI,lIlC(O I',1l1illtn - UDN.
Salllt'nino Braga - P81).

Disf.rilo Fl~deral:

Adanl.o CardOSO -VDN.
Benium Im Fnrnh ,- PSJ>.
[It"uzzi Mrndoor:a - pu'r.
Cardoso de Menezes - UDl\'.
Cnrlcs Lac('I'da - UDN.
Chugns F'reiins - 1'51).
Dantnn Coelho - l'TH.
Gtlt'gel ,doAmaral - PRo
Lopo Coelho - PSD.
M:\rio ~lal'lins - lJDN.
Odilon Rt'aga - UD]'; .
Hnhril,~ Bei'ardo - 11TB.

Minas Gerais:
Afonso AI'inos - UDN.
Bent.o Gonçalves - PR.
Bi1~c Pinlo - UDN.
Eias l"ol'tes - 1'8D.
Garlos .Luz- 1'8D.
Celso ~lLll'l.n - P8D.
Dias de Al'at:Jjo - }>8D.
Estevcs Hodrigues - pI{.
Fran~a. Campos - PSD.
Geraldo ~fa~carenJws - P'l':B 
(19-12-19õ7).
Gustavo Capane!l1a - PSD.
Ilacil' Lirno'- PTB.
JUClderAlbl~!~It'ja - 1'6D.
Lieul'l;o Leite - UDN.
!I;',lgalhães Pil1!u - UDN.
Mauricio de Andt'ade - FSD.
Milton Campo.s - UDN.
Nog'lleil'n. de Rezende - Pil.
Oscar Corrêa - UDN.
Ovidio de Abl'eu -' P6D.
RodC'Ígue5 Seabm - P8D.
Hondon Pacheco - DDN.
Stal'Jing Soares - ·P8D.
último de Carvalho - PSD.
Uriel Alvim - P8D.
Vasconcelos Costa - 1'8D.
Waller Alhaiue -PTB.

8üo Paulo:
Alft'cdo Pnlel'mo - })D(1.
Al'naldoCerlÍcira - PSP.
AI'111 m' Audd - 1)8P.
Broca Filho - 1'81'.
Campos Vet't:ul - 1'81'.
Gal'lo~ Pnjol - l'TN.
))ugobcJ'! [) SaiL's -P8]).
Jo~mílio Carlos - PT!\'.
Fe.rreira ~Iarl.ins - 1'SP.
IVl'!e Vargas - rOCB.
,Tosé iIIit'aglia - :1>$P.
Lal1ro CrllZ -IJI>;'\.
La\11'O Gomes -PTE.
Leon:1l'do Ba\1Jlel'Í - r'j'u.
LcCon:lllis (:"',10·'0 - .PTB.
~'!::b 1.e11[\ - l'Sl'.
~1ct1Ctlll !lei PicLlIi:t - FrJ3.
Xel~on On~i:'g~~a - T<rB.
PacliecoC'laves - P:'D,
Pceei,':; Lima - UD:, (j O-l-;)S)
Haniel'j .\la,zi!Ji - 1'SD.
Roxo Lomc;!'n - :rl~.

Ru\' :\'a/:1rcllJ - J>SB.
(lni;:,:::

Benedito \":t,: -,- P8D •
GUltlJa 13:1,:('" - 1'1):\.
Ernival Caia,lo - L1D:;.

MUl'anhiio:
Afonso Alatos - l'8P.Ant'ônio Dinu ;;... l'SD.
Curvalho Uilimal'iies- Pl
CunJlil M.lI:JlItl1o - UDN.
Freilus üini~ - P81).

IJj;;ui:
Chagus Florll'igues - ]lTB
Hugo Napoleão - N>D.
Millun Brandão' - l'SP.
S)geJ'redo l'ilcllcco - ]~SD

VilOl'ino Con,'eia- 1'81),
CCU1'Ú:

AuolJ'u l1rnUI - P8D.
Antônio Hurúcin - PSD
Armando FakJo - I'SD.
Carlos Jerulssati - ]'TB.
Colombo de Sousa - l'SP.
Ernesto Salmin -UDJ".
Esrnerino An-uda - PSP.
Euclides Wleur - PSD.
1ilenezes Pimentel - P8D.
Martins Ilndriguus - ])ST).
l\lol'cirn fia Rueha - PIl.
Vil'gílio 'I'ávoi-n - !JDN.

Rio Grande <lo NOl'le:
Alnísio Alves - UDN.

l"\I"libo,
Dril'uÚ;;\:nani - 1'SD.
Et'núni Sálil'o- 1))):'1.
JanrJui C:ll'neiro - I'SD
José Jorfily - J'S]).
João Ursulo - UDN.
João AgriPiIlO - UDN.
Pereit'a Diniz - PL.

Pernambuco;
Adclmar Cal....alho - UDN.
Ama.urv Pedl'osn - P8D.
Armando Monleiro - PSD.
Arruda Câmara - FDC.
Barl'o.s Carvalho - PTB.
Dias I.ins - UDN.
H·eráclio do J'lêgo - PSD.
Josu6 de Caslro - PTD.
Lima Cavolcanli - UDN
Nilo CoelhO - P5D.
Oscar Carneiro - PSD.
Osório Borba - PSB (25-12-57).
Osvaldo Lima Filho - 11SP
Paulo Ge-I'mano -' P5D. ,-
Pio Guerra - UDN.
Pontes Vieíra- PSD.
Souto Maior - PTB.
TraOiano Coslo. - UDN (23-12
1957).
Ulisses !.ins - 1'SD.
, Alagoas:
Armando Lages - UDN.
Aurélio Viana - P8B.
José Afonso - UDN.
José Maria - P'.rN.
M'elleiro.s Neto - 1'80.

Sergipe:
Armando Rollember.g - PRo
Jocelino Carvalho - DDN.
Luiz Garcia - UnI\'.
Seixas DÚl'ir. - ULJN.

Bahia:
Aluísio de Caslro - 1'81>.
Aliomar Bale'ciro - UDN •
Carlos Albl11lnerCjnc - PRo
Eun:ipio QUI~jl'OZ - 1'8D.
Faus'lo Oliveira - UDN.
Laurindo 11(lgis - })SD.
1\fnnocl XOi'a is - PRo
!\'eslol' Dl1::n'Le - PL.
Nita Cos~a - 1''1l3.
Nonalo ~ral'(]lleS -'- :r5D.,
Raiml1ndo Brito - PR,
Rôm1l10 di' .\101eil1a -1'l'b.
'l'hco[jl" Lins - PRo
Vieil'a elc )1('10 - Pi3D.

E'pírilo Santo:
Cíl'f't'O :\I\'c;; - l'Sn.
FIr>l'::IIlO I1.ubin - I'T:B.
.Te!l"t"on rj'J '\B'l1iar - PSD.
Lomi\':l1 de Almcil:l - PSP.
J':"'!JD:PUO FDntenclJe - P~D,

·trê. Ncm:1ll·~e jl'.lJ'& queP PiloTa DO- o § l(. dQ Art, 183, que t~at.a Qa ,o.
DItar. iomehte. Para dar a".., nines L:,Çâll sempre ,nv:nlnlÜ ele cmenQa •
,de:c.~~,,,,,,,oh'.co.,. aos ....oh:'"ióus uu C-o.ll.>Uluiçoo.
Híll.ll1Ç-"v, a. COI·reiJg.on.uicoS h, pu· Apl'Q.po~lção em refer~ncl<l mtro.
"ÜQO~ ......au_l1....l'j~~..) c..~f~;"~ • :ll!.LZ~ ~ QUZ o processo da, votaçüo &eCl'eta.
'~lem ismuneracos. QUi; a,d':l;lf,l.l,e~- pnralls emendas à Constltulçào.

tão l,1:~r-.Ie, assim, Em re1or!D:l aa !X:osa. forma. nenhum ~Ilulaóo teria
"-"rt'/iO':'l"ia S:c'al? r seu ll~me ccnhecídc qua.ido d(l, VO-

O p~:,bJcm:l do p;'cv(tl~I:cin. soclal u,ção lkl emenda à Lei Magna,.
Ilào se resolve cem iers: reserve-se aeonreee, Sr. PIesjdelltc,qU~ os
4;OIll ta~'ÜE, r::5':)]I'C-.Ie com, dínheíro, >orneis do Distrito Fc·c!erlll.llluito
resolve-se com a. tírme vO:ltade e o Jl:sttlment~, estranharam o pedido de,
l'lcsc,i'J sincero de acertar, de pI'~curar v'otação de IU'gêncla para lIljuêle pro()·
olicl~IOS csmínhnsdo que é jlOssivel Jct~ de resolueão, O Art. 159 do Re-
I) <lo que C s~nsato.' , gim~nt.o reza:

Está provado - há llJ'f:llnlcnto "Excctuando o dl.spo~to l10D ar-
roaHlT de que 35 bilhões? - que tiS!) seguinte, não sel'fi,o aceitos
fi União não podel'á, nunca. Quitar . "€lJuerlm~ntos de urgência, estan-
seu débito pamcom a Previàê'1c1:1 Ó~ em tramítação d UlUO matérías
Bocíal; cstá urovado que, contando sob este regime."
CDIlI a dupla contribuição de ernpre. Oril, além de .lá termos na. Orclem
/if:lol!oo F' empregadores e a receita 6(> Dia duas matérias sob regime de
do Fundo de Pl'cvidêllCla. o:> lrutitu'l urgêncill. - o projete> do Deput::ulo
to..< não podem ampliar, desmesura- I 1"Indo Kel1y s6bre llâdio, e o dI." Lei
<lamente seu plano de benertcíos: Ql"'ânlca. da. Pl'c\'jdênc!a socía; - V.
<>stã provac!ü que sem (I, cota da EX~" já possuí, ao certo, o requeri
'l'1nião não lhes é possível cogitar da mento subscrito por mais de 1.10
construçüo de casas populares. nem Ot'putad,D,<; sõbre Olllld,-.mEnUl 'do
cuJ.da.r. com l'esiltados positivos da l'1IO,1eto sõbre dil'Clt-u de grevc, que
CUidal',('nm resultados positi I'tlS, da tanto interessa à. Casa, a V, Ex." e
nliD'entar,ão do tmbalhador.Que Ol'l-I ao trnbalhad{)1' do Bmsfl.
Jl1jr.ho tomar. então? Em face do Regimento. e p:1J'a que

Reserlar-H' aos Institutos a ex!':. V. Ex,a, c{)mo Presidente dest.a Cas<1,
cuçã,o d" ~e!ZUl'O-enfel'Dlid:J.de. da opa- t.ranquiliz.e cf'mpletamente 11 Nação e
~ent:lll(}ria, da pensão e dO:5 demais be- dê 11M Jornais uma resposta satisfa
nefJeios c~nstantesda legislação em tória no(> sentido não E6 de animal'
"lgor e csstlmlr 8 União. efetlvaml;'n· o pol'tl, mas dando.lhe :1. certeza de
te. o e~cargo dos chamadOli serviçoS que 11 reforma li Constitlti~iiQ 'pell'l
afins. cemo a nssi',tlSncia. médJoa, a prorrôgaçâo d<Jo.s mandatos não passerá.
4lnsa pcpu!ar, o serviço de aUmenta· - ~ nã.o passarl!. _ em votação se.
~lío. ereta,· eu gostllll!a que V, Ex." ôeci-

C(}l11 ~1l1' llutorid$.cJe lmplngimos aOoS dJsBel'l qu'estão de ordem ~llscltnda:
emprel?nd·Ds e aos empl'egMores.a.lte· se vai submeter o requerlment() de
:ração em nlanos de bene!lckls. novO$ u:rgêncla para. 00 pr<fJeto de N!solu.
ônus fi,"eaí.!, Se li UnIão noocUl!ll_ ç!i.o que modifica. o Art. 183, , .8,0.
~re SUSlS obrigacões paxa com a Pife· do nosso Rel;lment6. à ap~ccl(lçoo do
1'IrJ"nci~ SOcial? .' - . plenll.rlo. (Multo bem).

E, acima d~ .tUdo, n~o se imlllata O SR.PRESItlENTE: .
bmn reformil. des"e pone sen: -:- per· A Mesa. infOrma M nobre Deputll(!o
(loem (\ exnl'essâo - n mlstlca do que COmo reiteradM vêzes esclareceu
lIerviçe 1JIÚ))1l~, a paix1iD cio Qem ~- á Casa. vem pr<x:uran(\n sempre em
mp'n. Lels Já os temos. e dema~s entendimentos oom os li<:eres que têm

O que nos falta é " seu CUn1lPl"l' condi<:1lo para sub:<crever requerlmen.
!mente. q .que . nos falta é g'wêrno tos de urgência, dar-lhe" suce.ssl'Vfl,'
~,(>ma .Vl."ll.O (les~es problemas e. f' mentI' opoI'tuniodade ôe -OOllSul1lar O
(Jfflejo .~l~cem de l'esolvê.1OS. (Muzte plenário•. que. pela ma.i<Orla ôeclde sô.
be'm; mmto bem. PalT1UlS). bre a. concessão ou n!íO, da. urgê:ncia.

Durante o àisclIrso dC Sr. loon A :Me.~R confirmn ~ s declarllç6EIs do no.
]>ichorn. o Sr, Nicanor Silva, 2.° bre DE;putado AurélIo Vl~nna sl'lbrE O
secret6riO, deixa a clldeira da requel'lmento d~ UTgêncHl, focalizado
",.esic1,sncin, O1fe é OC1l'[Jai!.a pelo por S, Ex.· e qUilo, DeM, 01'<!~ crono16
Sr, Miguel !.tmzzf. 1." Secrctã· M O!A. duas matérlR8 sob rel:1me de
rio. r1Cll. de /tllreaentaç!\i) E- pelo númel"o

de Deputlildos que o subscreveram,
O SR. PRI:SIDENTE: deve ser submetido. assim que ()Corra

\'~a, á Rurecifjçáo do plenârlo,· a fim
rll' qUe êst~ l1ecid:l, acerca da ocmces·
roo de urorl>ncll'l, à lmporlnnte pl'Op()
8icll.o menci<)nR(Ja pelo nobre Depu
tollic!O ST. Aur61lo VIanna.

'O SR. PRESIDENTE:

Esf.,í findo I) tempo de~Linado 'ao
I.'xperlient.e.

VaLse l)a~,"ar 11 Ordem do Di!l.
CO:\1PARECRM MAIS OS 5nS.

Ulis;;es Gu imar5'Gs.
Flores rir. Cunhn.
Wilson Fadul.
J\'i'ig llel Le1lZzi.
Dex--lIllii, notado.
Oceano C,l'leial.

Arl1~zonns:
Allreo ~r(·lo - PTB.
JO,llr~ rle Soma - PTB.
1\lnrctu'l Bal'o1.1t1a - PTB,
R:r:.r. Jún:ol' - PTB.

P:ll';Í.:
Al'manrl0 Cn,'l'Ci:l. - PSD.
Dcoc!el'o di~ ~lr'r(lon('a - psr.
G:lbtil'l l1n'mcs - 1'D". '
ro:in :\íC"lli'7i'.lj - PS'D.
j-J!b":~() (In SrJ-rI'lt'a - PSD.
T';1111o BI'I'II,':' -T';"']) (12-12-57).
'I>ixl':r:l (:npi:'r\' - 1'SD"
Yi,·;:·r"in Santa Hl',':t - ]151'.
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1'5D,

1'SD,

EULmlA

o Congre!:so Nacícnal decrota:

ou dt~~l.lccs znuslca.s: ~or1pos.it;õ~s
!~.il.l!';lC~)~~fi, c~r~J cu ::!l:;:l .c.r«: t~'.::)~lho·;

de' desenhe, p:ntu~·:l., ll:rgu:t:~~rJ, €~3.

cultura. g'r:lv~ll'a* lit':·:"':;',1!..a e cvr:;e.
Projeto n, 3.260. de 1957, que crta Capitulo I neres, i\U:;',I'~ç)e", c::~ ..." :'''~Z''MIC:\S

cargo na carreira de oficial JudidlÍrio eccoccs, ]Jhn:::o.s e f.~m'·,.·a _',.- I,':,.'
no Q,uadro da secretaria d" Tribunal JJaJinlçtio 11 caractcrístu;,,~ bo.lMs pl.i.s:k<:s, f3têg;;:Jf:cê~ e f1uulS- ,
Regional Eleitoral elo Espírito San- quer outros, em sum. , Ql'e rcv.sta
to. Art. 1.0 O direito autoral ';e com- ;a:atc: literário cu o.~tL~ic·o,

Projelio.rl. 3.5D2-B, de 1957
i

que. põe de duas partes: uma pessoal ou I 1.0 Têm o masmo direita do autor
prorroga IL vígêncla da Lei n , 1.830, moral que é InalienMcl; outra, :caJ, o Inventor de idéia~ novas p;;.r.. p;C·
de 11 de Julho de ,1953. que aprova o móvel e patromonrat, que é cessívcí e ~Fc.r:1U, rudic~ó:l .. c de ~cv~.~~) p:..s..
Piano do C:~rvrto N:>.clonal e c11s11õe transmíssívcí, no todo ou em parte, síveis ele l'êpr~c:uçã"J e e:;p!o::~'ç.vo cc~
sôbresua execução, c dá outl':t.t; nr(".·i~ de acôrdo com as mcdíücacões r re- :l1·~:·.;~:':L
chinelas, vistas nesta lei e com as regras do § 2,° O dirêlto sobre 11 id~;.. ractc-

direito comum, fônica e de L":ev~;:o e a: qU~5~5~ le~

O SR, PRESIDENTE: § 1.• Os herdeiros e sucessores do reren.es :lo mesma . sil~ . ~,!u~;:;3gen.s

O Projeto n . 1.545.C de 19J1, V:l1 à Iaut~~ gozarilo .do dírelto decte pelo quantos à compctênc:a, as e,e pa"cnte
scncão e oa d.emals ao Senado. espaço de sessenta anos, a. contar elo ae mvencão,

, dIa do seu falecImento., § 3,° Decai c;ê"k direito ~.:.u::e que
Voi.acr1o em dlscltssão 1Íni,~c! do § 2,0 Morrendo o autor, sem herdei- a tendo re~is~:adJ n[G at:v'~: exe-

Projeto de tsecreto Lertls!atFt'o ros.va obra cai no domínio públíco, na cutado no il r 2.20 de 5 aa.;s, :-:2 rea,
n." t42. de 1957, que aprol)/l o forma e com as excecões escabelecídas liz?cis a i:Wa o seu mvantor gO'ZJJr~
Convênio CulturaZ 'e11tre o Brasil nesta lei, a .nenos oue se' trate de d·:..s dlre..t.o~ ~=~o P:'21Z:) d2 l~ a:I~S. 'a
c o Uru!J!U:I, assJ71ado em Mon~e- obra de mais um nutor, quando o di- contar da uJ~.nn reC?l!::~ç:,J da mesma.
::idéll, em 23 de àc~en:"ro de 19õ6: relto do autor falecido acrescerá o do Art. 4.° GGz.~m igualmc nte do d~~
tendo v-:Te"'f fa7'orat'c! f!-2 Co- sobrevívente. :,,,ito elo autor: '
1l1tss:'fo di'. Fall~:l~iil) -e C"I~I!ro. § 3:' No caso ele caber a sueessão I . .
(Dn. Cti""'7;~~r~t) ri,. TH-plomado). aos 'filhos ou aos pais do autor, G'...: no' ~), o tr:J.~utc~· ,ou l:l~::\r.jc.d~r' _(2 obra

O SR. PRF.<;IDENTE: cônjuge não separado d~le e enquanto Ic~!da. n~ QJ:'!:'~:J puo;,c:::. de"'~ G"a
vou sl'bmet~r a \'ot-os o se~ulnt": 1"-. c~r.l'ocar novas J1úp~i~s. J1'.~ pre- ~;.:tc1'Zza;-o íJ~llS cnl:CZaczcs me'·c.cna-

, valec~rá o Pl'.:J.zo do §. 1.0 e a [lratec:3:o _as nCS,Q leI. _ ,
PROJETO DE DECRETO s6 se extinguirá com a morte elo su- b) o C2CUOl' de Ve1'50~S p8~';:l:t:jas

LEG-ISLATIVO 'cessor. '~e~~,,~ut':Jl' ~ap)"~~;:~~ C:.~.1~al1.~st~\ 11'~~"
~•." 142 _ 1957 § 4.° Reverterá, ao autor ou seus ,.;~~~.<~~ ~u_:.:~,~~. ,aos te.111"' u~s
J.' _ l1erdeiros, a ple:1a ')rolJ,iedade da p......-_U,s ou_ol~a1_s,

abra. cujas dil'cítos ,pJ.tiimCr';·:"i ha- '>01 c.) Q.r:U7.1e"1l~~e, 1:"ifal~:21~~~~~. aut-~,~:
Jam sidos adqu!ridO$ por edital' ou ..,....~.:', 1'l'~..~.<)~~'''.''''~,.~,~~;:1 c~ f.~;:,,\J':'+"1m ..~~
torceiros mr:odi.... ntc D'"ln·..,:n ....nto intc ... ar,,~ ....j .. v ......,~~O ..._~ __~~"o Q.7'~~l-':J.~_ ~u

g;'al do p'reGn-ou~ ~àrC2!;::i;:· ciep~ndcr.tel:el.~ ~l-e.s~:~ f':·<>: ~:~:? .~:~s. :n~l":JjL1Z::Jtt~
do maior ou m 'nor StlCC"SO da obra na c~mp.", "..:l x.o ..ç.,,~e,

.. • ~ .) 'à) aquele Que, le;;l.:"''112nt~:lut:;ri-

as dispos;;éc; quanelo. z:ldJ. e::"m'r peça lEat,r:l1 d~ U1l1ro-
a) decorridos três anes da dab ela lllan~e cu vic~-,'el'sa, r,eduzir " obra

aqulsição a obrr- não tiver sido edl-l;m p,~"a e v,ce-Vel'S3, cu d'.~c:no:ver
tllda, reservado &u au~cr o direito (lO os episódios, o teUla ou o plano geral
resarcímento de pe;'da~ e danos; de uma oo:[\"

bJ quando depois ele seis a.nos da Art, 5,0 A;; obras fõltas em cola-
edlç:io antel'ior eS!5otada, outra so 111e ooração pl":lduz;rã.) dl:·e."ss 19L1:tIS
1l:'0 seguir, ·revog"do que fica o dls- para t:dos os' coLLb,ol'adol'es, mlv,)
posto. no .art. 32, d\ Lei n.· 5,492, .".Jnnncfr' em contr.ll'io. l1ã., ')'Jdeudo
ele 16 de Julho ele 19~8. :1enbam d61€s aulo:izar a rep':'{':iuçãO

§ 5,0 COl1slderu-se esgotnc1n a eC:i- sem o con.s~Dtiment<) dos OUC:os,

ção ,da obra, par:: tal fim. quando! § 1." No caSO acima €lq:OStO, dlver
8011cltadas no a'.qUJ:'~ntes, para com- I gindo os colaboradores, decidlr:\ Ilo
pra por qualquer pessoa ou pedido em Imalo~'ia numérica e, eln lalLa ((esta.
con.slgnaç~o de' v!l1cedor. de, exe~- ,o juiz, a requerimento de qualquer
piares, edItados, nuo for a sollcltacao Ideles. m~dlanc.e o proc~so previsto no
a.tendlda. no prazo de cento e VID,tc; Iartigo 685 do CódigO de Processo Oi·
(120) dias, - (Projeto n." 234-56), vil (art 654 do C,C,l,

§ 6. As empr-'"as editoras por Clual- § 2." Cad::l. cola\»rador. pode, entre·
, "'" _ tanto, mdlVldualmente, som aqUles-

qUer processo nao l?od~rao reter eo.: cência dos demaIS, delenaer os pró..
seu poder, sem soluça0 el?Or prazo su prios direitos eontra ~rcel.J:os.
perlor u cento e vmte dIas, os origl-
nals que lhe forem confiados para Art, 6." Independentement<l dos di
estudo, Incorrendo na pena diár1::de reitoa patrimonialo'l do autor, e mes
Cr$ 200,00 (duzlmtos cruzeiros) em mo Qepois da, c,essão cleles, o autor
beneficio do autor da abra pelo tem- consel'Va o direIto de rell1Vldlcar a
pc que exceder ao prazo aqui estl. citação do seu nome a. patermdade
pulado da. obra, revogado que flc", expressa-

• mente o disposto no artigo 667 etc CÓ-
§ 7,· Ao receber os origlnals de que digo Civil, cabendo.lhe o dlre!loo ele se

elCPedl- trata o parágrafo anterior, o respon- opór a tóda mutilação, deformação ou
sàvel pelo recebimento, fará entrega modlficação que possa atentar oon
ao autor ou seu repI'esenta~te legal, do tra o sou direito morai, ofedenCl.:Hhe a

do- respcctivo recibo, declarando-se nole hOnorabilidade ou prejUdicando-lhe
o nome do autor da. obra, o título da o. reputação.
mesma e a data do recebimento. § 1," A berança do direlto de autor

11ão transmite ao hordelIQ pOl' si só,
lÚ11eo dês._ Art, 2,' A propriedade Imaterial l\U a faculdade de modlficar a o1Jra de

direito do autor, também denominada llrte ou literatura.
propriedade inte!ectuali ou proprleda' ~ 2,' Ao autor é permitido l'egular
de artlstica e Merârla, consiste nEl o direito l)I'CI'lsto neste artisó, ;'103
faculdade e)[clusiva. que tem J autor seus contratos para reproduçâo da
de uma 'obrEl artlstlca ou llterl\rln de obra, asslm como tl'an5mHi-l0 a 5;US
reproduzi-lo. ou autorizar sua. repro- berdeiroo,
duçll.o pclapubiieaçilo, repl'esentaçil.CI. I 3," Ao Ministério PúblICO c c.s e11
mdiofusão, exibição, televisão ou tiã:aã:es sindicllis proJissiOll!l'/s caberá
qualquer outra modalidade, pOl' meio velar pelo direito ?/loral dos autores
de impl'essos, sons ou Imagem;. de obras cautas em domtnio ~@lico,

"" ' resgual'dando n intangibilidace dUS
Art. 3,0 A expl'ess.tO obra llterãria mesmas e a I'cputação dos autores

011 artlstlca" compl'eende tôdns aS Art. 7,0 Na ausência de qualquer
prOduções dêsse domimo, como seja~ pl'Ova de qUe o autor tenha feito
livros, brochuras e outros escritos, c~ao de seu dlreito patrimonial, pre
confe~nclas, alocuções, sermí5es arra.- sume~se sempre que êlc p.stá em pos
zoa.dos e outros da. mesma D:'I.tl'·eza.: se do mesmo, lld.mitlnd()·s~. assim. 1)[\8

Operas, cpmédlas, tragédias, .burletlls, instâncias admlnistl'a tlvM ou judi
reV~~\Io5, sltetchs, monólogos, balla~~s, claia todos os procedimentos O'L a~ri~"
Dantominas e· trabalhos dramâtioo& IntentaclOfl em seu nome

atender a d~sp~s!l.S eem o pagamento
de substituições de maglstrados c %un·
clonârlos de sua secretaria.

o Cor.gl'p,ct:;o N:.:cionr:tl 'd8creta=
Art, 1.' Fi~::I anrovlldo' il "Colwll:1io

C\llt!ml.l~nh'c (l E,n~l1 e UruP'u:ll.n~·

,inacto cmMor:tet'ieléu, aos 28 de de
zombl'o de la5n.

Art. 2.° TIc\'cg~m-sc

em contl'ário.
A]ll'ovado,

O Sit. PRESIDENTE:
O pmfet.o vai :l. l'fKhcáo final

Vot.acão, em (1I.'cits~ão únIca das
emcl'Ir.JJ' d" Se,,{ldo ao Prolelc
n." 332-E, à!' 1955, C/ue dis/Y3e sll
b1'e a,~ condições pa.'a aãmi.",$ã.o
11.e nacionn!s P e,~tl'all(]e!ro'\ ao
e.Tercido de att:'!dades' remmwrr1
rlas 110 PI!i, P s61Jre a nbo!lciio tio
re(Tj,~tro policia! .fe estr~ng/?if'):

tendo 110,r(\Cem.~ cOlli.nirios à'!s
Comis~õl',. dI' r:ollMit,Ii~;;" e JllS
tiça e de LelJisla~ao Social.

O SR. 'PRESIDENTE:
Vou submeter a votos as segll:a~ ;~:

EMENDAS DO SEN'.\DO
N,- 1

Ao are. 1,':
Dê~se a êste a.rtlgo a seguinte red~·

ção:
"Art, 1.- Todo brasileiro, que nM

pO~u9. carteira profissional, poc!e ser
~dmltldo a exercer emprêgo. ou 9.tNI~
dade remunerada, desde C\ue apresen
te. ao empregador, qualquer dos Sil
gulntes documentos:

1, Carteira de Identidade,
da por autoridade pOliciaI;

2, Título de eleitor:
3. Certificado de reservista ou

Cllmrnto equivalente".
N.' !

Ao art. 3,·,:
Suprima-se o parágrafo

te artlr,o.
Rcjeitadll8.

O SR, PRESIDENTE:
O lll'ojeto vai i\, sal1~Aod!t11.do-se

dlinci(l do ocorrido ao Senado.
Vota~cio, e~n segunda ctlscll~sllo.

do PrOjeto n,o 238·B. de 195~, qi'~
"açula e atualiza a prota~ê!o !o
direito elo autor; tell'..do parecas da
Comiss{/o de c:onstituiqáo e JuS"
tiça pela inconStitucionalidade e
in1u'ridicidade ifa emenda cte se
gunda disC1lsscio.

O SR, PRESIDENTE:
Ao projeto. qumdio en. ""!S......d3.

dilSC~,. fui ofel'OO1da e VOu. subme·
ter .a V'Otoo <I t>e8'U1nJ~

,Wal;Ml' Esteliía - PSD. ~J
~;I.l to Grosso:

JOi;ú l<'ragelli - DDN.
Júljo do Castro Pinto - DDN.
!)IJlladclplio García - 1'8D.
.s~ Id:lI1!J:l Derzi - UDN,

Purami :
Cid Campelo - PSP, '
Pi['rnan Neto - 1:'8D.
JIugo C~dJ~al _ unN,
Jtuml.erto ~101jnnro - Pl'D
(tl-LH)58) .
Luiz TOlll'inllo - 1'81',
Newlon Carneirn _ UDN,
Oslo,ia Ilnguskí - UDN,

Santa Ontarlna i .

Anll)nio Gnrlos - DDN,
AI i1io l"onlana - PSD,
C:lrnril'o Loynlla. - UDN.
Cr'lso Branco - tiDN.
]Ilias Adnlme - 1'TH,
Waldcmar l1UfJil- UDl\',
Wandcrlov tün ior - UDN,

llio (irande do Sul:
Ar1f!io Viana - 1''r.8.
Ci!SUr Prielo - P'l'B,
(;')"1110 ele f',1l11r.a - PI.,
Cl'OaCj' rle Oliveira - PTD.
l/ornando FOl'l'nl'i - PTB,
Humherto Gobbi - 1'TB,
,Tnnqllim Dnv:ll - 1'8D.
.Influ Ficn - PTB,
Luiz Con1[1agnonj - prtp.
Tl:!ul l'i11a - pr.,
8,'11'10 Sal1wn - p'rn,

Acre:
30"': (;lliom:lI'd

!unO\l<Í.:
Coa l'ory Nunes

Ron(1<~niu :
JouCjllim Honrlon - T)~D,

!lio l3l':mcl);
Prlix Vulois ~ J.lT~: - (209),

O SR, PRESIDENTE:

A lista de presença nell3a o compa
recimento de 214 Srs, Deputados.

Vai-se proceder 1l. votação d:\ l1ll'.té- 1

ria que se acha sóbre a Mesa e dn
constante da Ordem do Di\],.

O SR. PRESIDENTE:

Pro.ieto n, 3.197. de 1957. que auto
l'lz:\ a Pod.rr Executivo a abrIr ao Po
eler Juellcl~I'lo - Justiça do Dlstl'lto
Fedeml - Trihunal de .11lstl~l\" o cré
dito csoecial de Cr$ 2,500,000,00 D3.ra

Vou submeteI' a votos sete redações
finais, já impressas.

São lidas e, sem obsel'vações,

apl''Ovaelas as I'cdaç(ies finais dos
seguintes projetos.

Projeto n, 1. 545·C, de 1951, emen
dado pelo Senado que altera disP08i
ções cio Decreto-lei n. 2,885, de 12 de
dezembro de 1940, que dispõe 3ótlre
organização e funcionamento do Ins
titulio de Previdência e Assistência
tIos Servidol'es doa Estado;

Projcto n, 56-B, de 1955, que con
cede pensões eRpeciais de 01'$ 3.000,00
mensais Ils viúvas dos ex-integrantes
eltl FOrCa Eltllediclonál'ia Brasllelra e
[\()S ex-e:'(pedi~;onârios lt1Cl'lpacit9.dos
para o trab:\lho,

Projeto n, 1.250-B, de 1956, que au
\ol'i~a o Peclcr Executivo a. abrir, pelo
Ministério de 1':dtlcaçã.o .0 Cultura, o
crédito espccinl ele Cr$ 7,050,000,00
[J,W3 .'CI' distribuído a cntidades CJl
portivl1s,

I'rojet() n, 2,474-A, de 1957, que
cOl1e('r!~ a ]lcnsüo ospcci:l.l de Cr$ .,'
1.000,00 I'lCI1S1ÜS 2. Alina de O:\rl'alho
r;osta, v:úvn de An!Rnor Gonçalves
c1n C<Jst.n. ex-mestre de oficinr.. apo
:,,nt1do do ·.\.I's<:onal de Guerra do Rio
,}c Janeiro,



"t07f!.4 Qt::trf~:-!d,·if~·
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capitulo rv

capitulo n
Do reol3tro

,
c:cdiaute tl'ê,s· fotcgraflu ou 10tooó- parti~rafc único. O diretor do es-I vr - A éopill, feitll II mão, de uma.
(l!~~, ãevidamente autentícadns. tllbeleciment-o poderá cuvtr, Pl''''lia.-\Obl'a. Qualquer, contanto qu~~e não

Art. 13 A cad::l obra reglstrad::l t1G- mente, o parece- da Congregaçiio, ou destine il. venda. exibição públlca ou
verá corresponder um requerimento do Conselho Técnico do estabelecí- finalldn.de lucrativa, , ' I
no Cjual se rUI'á deciaraçâo ua uaeio- mente, V1I - A reproduçúo de um escrito, .
nulíuade e do dumICílio do autor da Art. 24, Nenhuma taxa ou cmolu- de obras de artes flgm'ativns, contan
1111Clú.l(l.iltillde, e d~ domicího elo bcr- mente courado pelo registro ele uma to que o escríto seja o principal, c as
deíro ou cessíonárío, no caso, de ter obra literária. ou artísttcn, além dos figuras sirvam sõmcnte para oxplícar
!laVldo transíerêncía de el!rcltoB, do Iselos do requerimento e dos aue re- o texto. não se podendo, porém dei-
,Ugal' do tempo na publlcaçao, do SIS- rem devidos pelos documentos de xar de inellcaros nomes dos autores
tema de reprodução empregado e de juntad::l. . ." .ou as fontes utll1zo.das.
todas cs caractensdcos que a mesma ' -
obru fôrelll essenciais, de modo a ser Capitula rrI V1I1 - A Utlllzaç:tO de um trabnl110
pcssivel éfistinguf-Ja de qualquer eon., Do di' 'I· de arte figurativo., paro. se ohter olm\.
S'ênere . om mo PUô rco remunerado - nova.

, Exceções IX· A d - d lo. d t'
Pará"rafo único. Qualquer dos co- • -t 25 I.'· , . . - repro UÇllO e o"ra c ar c .

bb.nraúores ne uma cora seus ner- .n.>. • 9 d,"~lto de autor vigorn existente nas ruas e praças. I
o' • ." durante a Vida deste e sessenta anos . '.'

d,lIOS ou sucessores, poderão reque- após li sua morte sempre que haja X - A pararrase que nao fõr ver- .
rer o registro, herdeiros e suceuores e. deslÍe qu~ dadeíra reproduçáoda Obl'a originai.,

Art. 14 O du'ctor üo estn.belecimen- não ceorra o mencionado nos pará- lut, 28, A UniãO, os Estados e os
to em que tiver de. se efetuar o re- grafos 2.' e 3,· do. al'tigo 1.. da pre- Munic,!pios poderão desapropriar me
gloStro, poderà eXlgll', quando jUlgar sente lei. Inexistmdo herdeírcs ou diante indelilzação, qualquer obra pu
neeessárío, prova ctn nacíonandade suce~sores, a entidade profis,s.ional blícada, adquirindo assim os direitos
e do domícülo do autor. ou do pro- síndíca; a que deveria pertencer o patrimoniais de autor dos herdeiros e
pne,ál'lo! bem como li do tempo da autoe, se sub.rogará pelo prazo de 20 sucessores. (lue o detenham, com !lo
publicação... . anos em todos os direitos do autor, in. obrigação de colocá-Ir, em domínio

Art. 15 ~o caso de pcrmíssãc p~ra cummndo-íne, exclusivamente, o di· IpÚJ)lfco, ta! como é conceituada ne8ta
sel' tl'aduzlda ou reduzida a ccmpen- reíto de autorizar a. reprodução da lei tornando II;'1'e n sua reprodução
dloalguma oim!: assrm como no de obra e auferir os proventos decoro Dor qualquer meío ou processo que
contrato de ,edlçao ou na ele. cessão e rentes. de contratas de edlção ou ces- indique, cllmpr!do o jjrevisto no § ún!-
aucessuo, é mdispensá,vel que se faça são de direito.; patl'imoniais estabe- ea do artigo 25. '
a Ai-~~eiti{a~~~xa. :l.r9. o re"i.stro, em lec;ties anteriormel)tej depois de. de· Parágrafo lÍnico. Equipa.ra-se ~
cada um dos esrabeleclluenoos. um conldos, em cada caso, os prazos es· nacJonal para efeito de ediçli.o a obr(l,

,. livra e.'Jpecie.!, que >êrá, aberto e enc~r- ~~beJ;~~ó ~ú~~~g ~:r~o;~~l:e~~~ ou domInio público de orJfIt'm CIltran....
,ndo ))elo dU'eWI' e no qual será. .a- os fins do prevl.sto nesta. lei. gelra.
"vrado, e.m relaçao a cada obra, u:n part\.zrafo único.' A obra caída em
têrmo dlfer~nte, que conterá um nu- domínio público desde que llutorizada
mero ele ordem e todos os esclare- 1 t' d d • t'··1 1 I

Art. 11. pam segurança do seu 111· cimentos necessáriOS e que será a.s- pe l\ en 1 a e pro "'" ona s ndical a
relto cmbW sem obrJgatoriedade 0sinado pelo secretário. que d,everiapertencer o autor e na De flublicaçllo e re,produç/io

_Autor, I,er,,"~,.ro oU Ce.sBIOnarlO de !lma Art,17 Um dos elCempl:l.res àepo- confollnltlatie d:J. natureza d,:; obra, , •
oOl)ra llterarla ou 'artiStlca, dlvulga(l.a sita dos será. nrquivado !la secretaria p~derá ser, por quaiquer pes.oa pu.. A:t. 29, A 'PubllCllçao e. a r~pro.
por proceli5O tlpograflco litográfICO. clevidamente acondJcionadO e o outro bl.cado. e reproduz!do., gozando, des· duçao tie uma. obra Ilter!Íl',a, ou .0.1'.
mecânico, tonomecã.mco, gravura,. mol- elostinado àS coleções do' estabeleci- de que atribuam aos órgãos Pl'Ofis'l tÚltica. 1)Cr Qualquer processo cllilsten.
Qagem ou. qUa.lq.ue.r outro, deverá prO-I mentose.ndo lançado .em ambos o nú- slonals as porcentagens m.Ini1nas neS. te ou que venha 11 exl.stlr, depelldCl.
ceder ao registro d:J. mesma na Bi· ordem' e do livro em que o registrO ta lei, adíante estipuladas de todos de aurorizaçào expressa do seu autor
bU<Jteca NaclQnal, no Instituto Na- e aplicado um earimbo com o no- 05 demais direitos aut<lrals patl'!mo. herdeiro ou sucessor. ., ~
Clon!\1 de lI1uslca OU na .Escola Na-I me d<J estabelecimento e a.s palavras nla15 dccorrentesd:J. mesmo. obra, Art. 30. A publlc>lÇão de um livro,
clonal (le Belas AFtas, con1orme a na- "DIreito de Autl:lr", Art. 26. Pertence~ à. União, aos de uma peça. teatral de uma compo.
tureza da proctuçao. lut, 18 A ccrtidão do registro, as- Esto.dos, oU aos Munlclpios as. o~ras liição n1uslca1 ou de ualquer obr!\

I 1,0 A1J obl'as literárias. cartas gec. sinado..pe1o se.crctárlo e B;utentlca~a pu~~cadas refer~nie~ li atos publ.cos literária ou· artística. é ~elta pela Im_
gráf1cas, peças teatraIS, outros esCrl' pejo cllretor, conterá a tr,anscrlçao e c~en,tos o te aIS. • ~ pressão da mesma, por processo gró.
tos e li idéIa radiofõnlca ou de tel~- Integral do têrmo, com o numerç de .~~. Peltence~ ao autol n~ obraos fico ou em qualquer outro e deve
visã.o serão registradas na .Bibllote- ordem e dO livro em qeu o regIstro PUblt~a.s (lelos Ie.spectlvos govern?~, tramr no trontispíclo. no renrso, nl)
ca NaciOnal. por feito. por eles subvenetonadas \lU premlfl- rodapé ou em qualquer luga.r apl'O-

§ 2.' As com(losições musicais, in- Parâgraf() único. As certidões do Ida:' 2,'. Salvo disposição em ccntrárlo ~~~~~: a i;P1ess f:.O","Dir~itos Reser
c1l1:livll com letras serão re.:;iStrad.aS regIstro induzem à propriedade da. entende-se que tôda a obra IlUblicada ~ d ~,' ad t/I P,udUca1~~t n~mc ena Escola Nadana'l de Mll.sica. obra, salvo pro\'a em contrário. ! 11 • custa ou por subvenção das Cofres f~r,e~~ cgm~ ~~iraso lnàfca~õe~ fu~:

! 3," As obras de c:lrlÍ.ter al'tisticn. Al:t. 19 Se duaS ou mals pessoas Ipubllco.s, foi autorizada par:lo uma 56 ga,das necessárias. . ,
como sejam !o'<io·raf'as !ihncs cme- requel'em, ao mesmo tempo, o reglS- edição, , f • "U
Inato. róflcos e ~Arnel;;antes se"ão re tro da mesma obra, ou de obras que § 3.' Decorridos seis anos do 10n- Paralira o unJco, No ca~ de ~ -

isU gti~ E • I Na· r. I iJ. B - pareçam ldêntlcas ou sóbre cuja au- çamento da edição custeada. oU sub. mes cinematográficos, as mdieaçeesf s ~~ 'tOS na sco a" Clo.a e e- tor!:I. se tenha s~citado discussão ou IvenclOnada pclo govêl'no o autor po. dê~te artigo devem pl'ecetier o con-
a! '4~' eQ~ando se tratar de obr:l.S de contl'ovérsia, não se fará o registro derá reproduz!r ao sua obra. teudo do trabalho, ,

caráter misto o registl'o poderá ser ~m qu~ 50 haja decl:hdo por llcôrclo . Art., 21, Nao .se consldera ~f~nsa Art. 31.. A rcp!'oduçâo de umo.
feito no. estabclccimento que for mais elas paI tes ou em .Julzo competente,1 ao dn elto do autor" e, em con:;..qllên. obra lltel'::ír!a oU al'tlstjca é felta pela.
compe.tivel c-:Jm a. natureza preclami. a que ca})em os O.JICltoS do autor. !~ia" lndepende de I,cença ou >lldenl. ('epres<mtaçao, pelf!. reCItação, pela 1ei
nante das mesmas, podendo o regis- Art. 20. Quando depois de efetua. zaçao, . , .. tura, pela exeelJçao por meios. vocais
tro se~ feito em todos os es'aoeleci· do registro em nome de uma. pessoa, I - A I.e?rod~çuo de llll.i'5agens ou instl'umentals: pela eXlblçao por
mentos com que as obl'as tiverem re- fOr a obra respectiva ob'eto de novo ou tr~hos t'!i Oblas já j)ubllcadns e processo 1'otográiJco oU clnematogTá
lação, pedido de' registro em f~vor de ter. ti inserção. IIln~l\. que l':7'tegn,l. de nco, peb televisãO, pela. ,'adlodlfusáo

ceiro somei t ediant d t ' pequenas composlçues alhews no cor- e por. Qualqucr processo existente ou
Art, 12, Para obtenção d" registro, r '. ... 1 em. ;e: erm:na- po da obra maior. contanto que es~a que venha a ser descoberto.

o autor, herdeirO ou cesslOná.rio de- çao lUdlclal"poderá ser Javlado novo lIpre8ente caráter cIentifico. ou seja, .
verá requerê-lO, por SI ou pessoas térmo d,; rcQ.stro. ~ . compilação destinada a fim lltcl'á.rio, Art, , 32. ConSIderam-se a.utoriza-
tiubrogada nos seus direitos, ao di- ,Art" _1. ~ mar.em dos têrm~~_ de didático ou religioso, int'.ica.~c0-se, Id~ pe.o autor, em benefício d~ cul
retor do estabeiecimento a que eom- leglstlo,. se.tão averbadas as ce~oes, porém a origem de onde se tomo.- tUta ou da arte, a rcclt:lção. 11 lepre
petir c ai apresentllrá trêS exempla. transfel'enclfls, ·contratos de cdlç,iles e ram Os cxcert<:ls' bem como o ·r.om' sentação. a_leitura de ol1ras lJterãrio:s
res em perfeito estado do conse"va- n~aJs, fatos que" dlsserem respeito à dO/) autor~s.· . "e 11 execuçaocle oora musicais 9ue se
çil.<l, um dos quais lhe será devoivi- P.Opli;d~de htelu.ria ou clentitlca que. '. fizeram no seio de uma fnmilia, no
do com as anotsções n"cellSár'as os in,elessndos queiram tornar co- II - A reprodUção, em cllárlos ou reO'lnto de uma escola, em .rolenldn-

, , - " . nhecidas de terceiros. periódicos, de noticias e artigos .sem ties cívicas c em funções relig:iosns,
§ 1,' As peças teatralS e os escl'ltos Art. 22. A relação elas 01l1'n8 rc- caráter literário ou cientifico pUbll- quando não hnjll intuito de lucro, di-

de qualquer natureza sCI'ão re~istl'a.- gistradas será publlçadn. men:;:;l- cados em outros diários ou' perJó- reto ou lnc1lre&o,
dos mecllante &res cóplas datHogra- mente. no Diário Olicial, dicas, sem declaração de l'CSel'VIl de ,
fadas, rl1\:lI'Ieac\as pelo auto~ ou ~e' A1"t, 23. Das declsõesdos clh'ctOl'es direitos, mencionando-se os nomes dos Al:~, 33. :Nenhuma .obro. lIterária,
querente; se 6e tratar de IdéllJ, l'adlo· dos estabelecimentos adl1"Jtil'do ou autores e os dos jornais ou periórjl mUSIcai ou artf.~~lca poderá ser l'€'Pro-
:fOnl,ca oU de tele:visão, aiém da des· neopndo l'egistl'o, por desconhecer o ~os de onde fOl'am tl'anScl'ltoS. • du~da, peia, r~;ll'cse,ntação, e~,=ecução,
crir·.... e caractenstlcas do programa caráter llten\l'io ou al'tistico da obra rec:taçao, ex,bl<; ..O, t(l,di<!Cli!usao, tele-
oo,orá ser. np~esentado um exelnlJl0 ou por qualquer outro 1.lOtivo. haverâ }~I - A repl'~dução. em diárias ou Visao,.,etc,, cm t-entl',oS, cll1eml\S, "dan
ae relll!zaç<liO, tud(j também, em duas recurso pnra ° Mln!stro ele Estado a p,l'lódico~, d~. discursos pronuncl::.dos clnp;s • cab<ar~g, em1ssoras d~ radio<:li-
'VI:l.S. que e~tiver SUbordinado o estabele- emseunlOes p\1b.lcas, ne qua.lquel' na- fU~ão, eml,so;a~ de, televJsaQ, circos,

§ 2" As '0':1 oc' - ." cim~nto sem prejuízo da ação 'udi- tureza. alenas, .plsta~, .0c!c:1ades reer~ativns,. c ••p ~JçDeS mUSJealS, com . I ' .. ' • sooiC'daaos dc.s~o:rt'vas soclwades ci-
ou sem leora, serão l'egi.stradas mt.- cm pam l'eglstro, cancelamento cu IV - A rcproduç.ão (los atos púb~l. vis clubes c',~oin;"' 'b<Ja.tes ar ues
diante trêS cópias Impressas OU ma- averba9ào, SUbOl'din~'!.o. cm todqs os c·os c documentos oficJals da Uni50. de' diversões ~;túdi~~ 3'115es' oe lo1ms
lluscl'ltas. seus tenno!" !ll'esençoes c l'eg1:as UI; dos Estndos c dos Municípios. de fl'equênd'a col~tlvri. ~om IntuIto do

I 3 o AS br" d" I t ' . açõer, l'c1:ltlVas 11 pl'oprledado mdlls- \ V - A citação em liv1'05. jOr:1a;s lucro direto ou Indireto sem ue n.
tu.rn ' desen~o aspl'ií<,~ 1".g~~;u;:~lUI~- trinl1 c bcu1ta.da.. a n1c.s.m!1. dOf~sn. ou rcvistas, ele pa&';a~.p~ de rt\ll\Jquer reprOdUção seJn aut'Ol'l~a.da p~i)via
b' ;'o~· oU de qU:\l;'~"l'"' outra naturez; ~;Ut n,oo pro::~3.0~ :.elatn'~s no as- obra com intultode eritic(l, ou polê- mente pclo auto~ ou ~sso:\ 1mb-roga.

, I, no. "- lIÚell" -.- _ ..- .•. - " l da nos seus dlrcltos.·' . ..

·.11." Aos editores, cess!cl1ári:ls ou
. lIucetsO~e;, caberá o Gnus da pl'Ova de

que. foram le:;:l)mcn~e ínvestídos nus
Ulreltos do autor, :,pl'escnt:l.lldo os
contratos respectivos.

R 2." Um!1 tias vias ào contrato d.e
·ecssáo de aireuos paJ.rlmonials ou. de
-ediçáO. que será semprc eseri"o. de
Clcrú ser d~posi!c:d!l na e:zt:dade sin
dIcal profissional a que eleva per
tencer o autor, qt>e o lcgistrar.á em
iiVro prnp1'iO, torneeenao recioo do
seu rcccbimento com llll necessá.r'as
especijlCoções.

§ 3,· A não oprcsentação do oontra
to, 1Ia contorm idade e pura os fins do
1lrevísto no pal'á(Jrafo anterior sUJei
ta o editor. cessionrirto ou sucessores
li multa prevista nesta let.

Art. 8," Nâo fil'lD"m direito de au
.tor 0lS escritos defesos por lei. que
forem, por sentença, mandados reti
rar da cuculaçãc.

Art, 9,· O reccncecímento da pro
priedade üteràrra e artístíca, ootl
cio em qualquer pais de acõrdc com
as suas leis, produzirá todos 00 efei
tos legais no território nacíonal, sem
necessidade de .Jreencher quaíquer
Qutra lormaildade.

Art, 10 C01l.'lidera-se auror de uma
Cllxll literária ou art1l;ucll aquele cujO
nome, ou pseutiônimo, nel~ estiver
mdiClldo.



Ca.pltulo V

'~~fl:~~Mê1rii rt._~=.~~I~~f"ONaRE:SS~~A'CIONA~~,~~~~ez(?~b~ó~9'3:-7 '1~7:~,\_~
I, .,~ .... • _~;.;s ~ .' '........' ',~~

~.': J~,.l.~ 0, intuIto ,,:e 11_!:~:,) ?~~'~t(l ca..· 1~jt_ o pl\:'Jr '1'l0dC·á.ir~:::lr T'J'!~:C.~"J ca, ~e ~~,~u.:"~~a t~atr:!: s6. p,:;·.:k ~".~:' ~ r,~~~:'~"" ._ i:;aiiz{1i~;:-.J de cil.da obra,
drnl,C1'lza-se ,pela cou.unca «e ingres- cível ou cr:JIDP:U, contra C~ mrratc; ievada a l:ICI'" raediante prévia ,,11:~- I respondendo 03 orgnnlr.atiol'cs dos 11"0.
sos, e o. indireto, pclo recebimento de res requerendo a bllllCll e apreensão rízação dos cutores respectivos ou da gramas PCillll omíesõca ou Inexat.dões
eubvcnções, mensaíídades, aluguéis de de fIlmcs, matrízes, díscos, pranchas socledads que os representem, seja em dcs mesmos,
salões, audição de Ilublieidaele, remu, modelos, clichês, instrumentos e ob- teatros e locais para CS quais BC pa-
mcração aos músicos executantes ou jetos !lue tenham servido para a via. gue entrada, seja em clubes, socíeda- § 3.' E' obrígatórla a i:::clu:;5.o na
~,ransnlltcntes ou cxplornçâo de "bars" la.ç1io da propriedade imaterial. des, cabarés, e etc" ou p<Jr meio de prcgramu ele cinquenta por ce.ito, no
ou "lJuft'cts". "1,0 O réu ter~ direito n. perd's ráillo e de tclevlsão , mínimo de Obl':\,S mus.ca's de autores

Ir . /;lo.uo <.\- e composltores brnsileírcs, 52.170; nos
§ 2,0 As sociedades e órgãos arre- e danos provada a Improcedência, da § 1.0 Pura as obras caldas em do- pro2'1'am~~ de conc,c:',ws, bui:udos, ópe.

cadadorcs de proventos decorrentes ação ou procedimento, . minio púnlíco, a representação será ras e musicas Cl'UdltLIS,
>da reprcdução pela execução ou re- § 2,° sempre quo o autor se declara autorizada mediante a atríbúíçào as
prcsen tação, a seu crítóríe c para que responsávei pel;), patcrl1ida,de e orlgi. entidades sindicais llrofjssionalscor~ § 4,· !'J.s soeied~dcs ou qualcu,er 61'.
Xlquc devldamente consignado nos nalídade da obra publicada, tal decla- respondentes às mesmas, de quinze gii-a arrecadador, de imp<n'titnêias C:e
U1rogmmas prévios que autorizarem, ração exonera o editor e o impressor por cento do ,eoll.'itante das tabelas, correntes cutorn.s terão, oo:'!gatoria·
!poderão isentar ele qualquer paga. de toda co-responsabüídade crímínaí. organisadas para' representaçâo de mente, arquivadas. umauas vias dOS
mente ou reduzlr o preço eonslgnado obras Que não estejam nestas condi- programas prévícs provada pela auto-
nas tabelas que organizarem para co- Capitulo VI ~'l çõcs, rídade competente, bem C~!l10 do pro.
!brança de direitos autorais Que forem· t § 2.. N0 edl'ç"O ';rMlca de obra grama retíílcador, se vhouver, e rere-
devido r soei d d beneã t Do~ e.sen.ores e jornalistas ~ ~" "" id á f d. s po e a es bene cen es e teatral caída em domínio público a r o no par gra o 2,": por um perto o
operárms. Art. 41. A publieaç§.o de poemas, entidade profi.ssional sindical dos au- de cinco anos, a contar, Co último

.. Art, 34. Nenhuma obra literária, contes, artigos assínados e obras de toros teatrais caberá a percentagem programa autorizaelo, facultaudo o seu
artístíca ou fotográfica poderá ser ím, sentido literário, ínédltos ou não, de doís par cento do preço de venda exame e romecende certidões 11 todos
~rC5llU par jornais. revístas e peri6di- obriga as empresas publlcadoras a re- ao Dúbllco, em cada exemplar. s-eus aesociacos ou intcrel!sados na
'COS, sem que êstes obtenham, previa. munerar Os escritores. respectivos Art. 4Il. N\!nhwnlL empresa teatral cobrança dos referídes direttos,
mente, a autorízução dos seus autores qualquer que seja o entendimento ha- poderá encenar mal" de dois têrços A 5,0 A não apresentação dos pro.
ou pessoa sub·rogada em seus direi- vído entre as partes. A reprodução de l)eças estrangeíros, .devendo em zramas prévios ou retíficados, aos in.
tos. em outros veiculos de divulgação tido cada gl'Upo dt três peças encenar, pelo teressados, o seu não srcuivnmentc

poderá ser feita sem aUtol'izn.ç/iO ex- ~ brl tõríam te i ..,Parágrafo Úll!CO, A8 fotografias pressa do autor; , m..nos, o g-a en, uma nne o- !lo periC<lo estabelecido, lle:ll como a
'Pessoais, exceto a de autoridades e nal de Igual durnçã-o oa coll.'ltitulndo verificação indlscutlvel, na sua teitu·
membros elo GOverno, s6 porlerão ser § 1,° Para n edlçll.o de livros" qual· programa completo. ' ra, de fraude, favorecimento de a.1-
imprcssas por jornais, revistas ou pc_ quer que seja ~ nature~a do eont1'llttl Art. 50. A entidade profissional guém em detrimento de outl'em cons
ri6dlco.s com. anuência dos Interessa- est8lb:lecldo, n:<o pOdelá, ser Inferior sindical e sociedades constltUidao'l parll tituirá crime, SUjeitando ~sresponsá..,
doo, Rpltcando-se o mesmo princIpio li. 151'0 sôbre o, preço da venda do crefCliIl dedirêlr.t.:G autorRi.'i de aut''''ell vcis pela sociedade ou órgao Rrrecat4a

às caricnturas. exemtar ao publico, a 1mpOrt€l.ncia beatrala cat-r'.r;\ fl&C!llizar a obosel'vàn. dor às penas do artigo 185 do Código
Art. 35. As emiS.s-oras ele radiodi. ~ue eve cabel', em cada tl1:agem ao cia desta r..ei, estipular tabelas para Penal.

fU500 ou de televlsúo, eonstltuldas, no ,,"urri • As entldade's .p.oflssiona.is eobl'ança dêSt-.a c!lr~it"s e rer.!izal· as I 6." Os responsãveis pelos espf.tâ
todo ou em parte, com capitais da slncllcals de Cllcritores e jor~stas se últimas. a p>'!reep:;ao em nome doz culos menclonadc5 no ! 1." df!ste ar
Uniüo, dos EStados e dos Munlclpios, se tratar d. eedição de livros CUjOS seus 6Oelll:l, fllllld05 oU representados, t1g0 deverão afixar, com antecedên
ou de entidades autárquicas, sâo Obrl- direitos autorais tenham caldo em d06 quais são reputadas m,lndatáJ'!as cia de meia hora do inicio dos mes_
gadas a respeitar o dlre!to de autor, domlnlo público eaberlío 2% do preoo pelo simples ato de filiação. m~s. em lugar Vislvel e de fieil ace.'l-
tanto qUanto' as emprêsas partlcula- de venda ao público. em cada exern- O ít I !-o, o programll prévio devidamente
res, solicitando prévia lIutorização piar. llip u o VIII legalizado, SÓ o podcnd,o retirar após
para seus programas, na forma dn lei, .o o IAirmino clllS execuções, SOb pena de
mult~ embora possam e.>tar isentas § 8, se se tratar de edição, em Do~ compOsUore,ç musicat.s ser·lhes lmp<ll>ta 11 multa cominada
de censura. ou aprova~õ.o de SUM 1)1'0- jornais ou revistas, esta se fará. me· nesta lei
Gramações pelas autorida\'lee nollcinlll diante o pagamento de uma tAXa Art. 51, A repr04ução jX'la cxecu- .'

Parágmfo únlco,Flcam obrlga.das àquelas entidades (Lei 234-46 art. 12). eão de obra.s m~kills com ou sem Ar" 54, Aa tlrmas comerciais gra.
tôda'1l as emissoras radiofônicas ou de Art. 42,. As report;tgens eaeritaa ietr~. no todo ou em P,U·te, s6 j:.OÓ.e vlldoras de, dISCOS ou que a €ste come:
tele.v1s1io, c::lstentes no paIs, sem e::- por p~ofLssl!1nal a serV1ço de ,um jor- ser levada a efeito media:>te autori_ CIO se dec!lCJuem no ternt6rlo' nael0_
ceçao. a incluirem nos seus orogra- nal nao I;!ooem ser reproduzklall por zação pl'evia dos coml)Ositores. seja nal silo obrigadas' ,11 organrzaL sena
mas diários, ele estúdio ou felt<ls li outro órgao não pcrtenCeJlte a me.s- em locais com entracla pagas seja suplementes mensa,s ou perlOdicos
base de diseos, um mlnlmo de 6()% de ma em~rê5a, sem Que o profissional em clubes, 6OCiedad~~ cabarcu'e etc. com um mfnimo. de cinquenta por
música de autores nnclonals, receba remuneração, para cada ClloSO. seja por melo de rádio, da teievisio, c~n,to de composlçoes de aUtol'es bra

Parágrafo único. Apllca~se àS llus- seja, ainda, por me\(] do alto-falantes SJlCll'OS.
trações, desenh05, cal'lc:lturas e foto- e aparelhoa reprodutores ele sons' ou I 1,0 Fica estabekcida a percenta-

Da violaçâo grafias o dispo5to no presente artigo, de imagens. g~m minlma dt' selG IC, por cento
Art, 36. Con.stltul vIolação da pro. Art. 43. A8 emprêsas publlcadorll5 § -1. Para as 0'or.'\5 caida..;; em dom!. sÔbre o preço '!.e ..enda" ao públioo,

IJl'leela,de imaterial ou .direlt.o de au. de jornais, revista.'! e periódicos, exls- 1Iio público, n exolCu~üo s,e fa:'á me. ~a,ra remun1.!raçao dos d!rcltes auto·
tar, nos têrmos do artigo 184, do C6. tentes no pais, publicarÉLo, não tocan- diante a a.t:ibulção a en tiCt"de pro- la.s ~~ discos, ratea.ndo·se estas per
dif:o penal vigente: te a contos, poemas, artigos, repol'ta- fissional sindical elos compositores ce?t~'Oens pelas obr:lS de cada disco.

a) a publicaçãO, por processo grã· gens, e obras de sentido literário e musicais d quinze por cento do I § •• A percentagem ~lnima ora
fico ou oualquer outro, de obra lJte. artlstlco, pelo menos 50% de autoria constanté dg preço das t:J.belas orga.j mc~clonada Soe elev::ll'á, l;r~aland<;) .11
rál'ia artistica ou eientlfJca, não au- de escritores eprofissl<1nais tlras1lei- nizadas para a execução de obras que Iqlw.quer p~rcentagem m~lol q,~e fôr
torlzada.; , ras. não estejam neSSl'~ condições, 11Jaga a qua.quer autor cs,rangeno,

11) a reprodução, n<Jr meio de rúello,
televIsão, repl'csentneã-a teatral exe- Art, 44. As emprês:ls pub~cadoras § 2,. Na ediçüo gráfico dc oura mu., ,} 3,·, Aplica-se a todos os contratos
CUÇ[lO musioal, cltlbicfio cincmaio~l'á- de Que trata êSte Capitulo, SaO obri. sical calda em dom[nlo público, 11. en- '~,':st,emes, em, que ? pagamento de
fica, recitação, etc" de obra literâ'ria ffadas a pos~ulr comprovantes dos pa- tiela.de llNfiSSionaJ sindical eros CJm- dheltoo autoraIs é fixado na <:<Jufol'_
nrtísGica ou clentifica não autorizada: gamento~ fello.!' e fazê-Ies constar de pD&itores Uluslc.als caberá 11 perceu- mjd~dc da veinelagem de dlSCOS, mc.smo

I 1.0 Estende-se aos anullciantes sua escntu.rnçao. tagem de dois por cen!<1 do preço de ,cniu, anter,ormen!~, se convenr:io-
de rádio e televisá'!) a rcspon.sabillda-! Art, 45. A.s entidades profissionais venda ao púhllco, em eada exemplar. na~o4.0 'pagamento f1;'0 1}or ex~mp1ar.
de pela vlola~fio dccol'l'ente da nullU- sindicais e sociedades constituidas pa- Art. 52, Não se CXCCLua nenhum ICO~1ti~et~fi ,disco p~sto no comérclo
caça0 ou l'ejll'Oduçã-o a que se refere TU elefesa de direitos autorais de es. d05 processos empregados para 1'0', i . .uslea. naclol1al, ou estr~n
éste artIgo, . Icritorcs e jornalistas caberá. fiscalizar produção, abrangendo ool1llas sonorasl,ge ra., c,;ld~ no do~nimo public~ ti flr·

\.. A" d ti' ti 1 t d f'l t ',-c • .,' i 'rú ma gral adora a tl'lbUll'á ,10 Smdicato,Art, 3'1, Caberá int-erdlto proibitO- a o"",erV"nCl{l es n el, es pu ar ,a- e _1lllS, ranSml.1..0i0 Iaulo' o ca, :lU- Profissional dos Compositores M~si.
1'10 ll'lra ao"c~ll'a" n UOO"e da 1'0 ! belas para cobrançM desses direItos diçoes de discos, cte, cais a percenta~ i l, " ~ ,'" ., Il - I e reallza as ·ltlmll.S a ercepçõo em ' , ""em m n ma ele 1%
j:ll'leclade imaterial d.0 direito de alJtori nome d/seus ~6clas filia~o's ou'~epre- Al.'t. 53. Os re.sponsâvcls por tun- sllbre. o preço de venci:! ~.1 gravação
ame::lçado de turbaçao, podendo os in-l-el1tad{\S dos quP.1s süo· reputa.d.as ções onde se realIzem rcproduções de ao llublic,o. "
tercssadas recorrer àS autoridades pO- & : . ' I obras musicai., são obrigados, de acÔr- .' . '
!leials 011 judiCiais e,ompetentes para. mal)elatal'ias pelo Slmp es ato de fi· do com o arti::o 29 do decleto número ,§, 5. E p:Olbida a iUl;J'Ort:u;ão de
fms d.e l11terdlç50, nos termos da le_!ll:lÇ<lO, 5.492, de 16 de julho de 1928 (Lei ellS,OS fonoglá:l'lcos gravados no ,~s-
g'lslaçao em vigor. ' Art, 46. Das verbas do Instituto Getúlio Vargasl- a organizar um pro- t~angelro:, exceto os de 6pera e mú.

Art, 3B, As aut.o:'idadc •• INaciollal do Livro destil1~das 11' aqul- Il'l'uma prévio e levú-loà aprovação Slca el'UQ1~a, podendo, entretanto, se-
ga,c]a" por lei de dar rote s, en~ar.e_Islção de livros para as ~1l>1ioteCao'l elo da autoridade comp\!tente, juntamen- rem. impoltadas as matrlzcs d~ qual
fera administra tiva, p11. p~'~~'rie~aâ~ Ipais, v,int,:: por cento scrU? de.l:inaelas te com a autori?açüo dos autore.\ e ~~b~t~~Pi;:~1sdeSde qUC, at~ndldos os
imaterial poder3.'o se" resnol15abillza- I à f1qUlslçao de livros cdltados peios compositores cujas obras est-ejam nela g , •
das criminalmCnl€ scnlpre 'Que aelve~-' próprios autoresl' A. edlt lJ..e!'.1ldas. § 6,· Para que n matriz de disco
tidas C0111 antec d' ' d' " I Art, 47. Nelullma empr",,(l 0- fonográfico Inl""rt d
'~, ' ,~enc,a, C!xem de to- l riul cu 'Ol'l1alistica oderá gozl1r de § 1.0 Quando o p1'<1grama prévio for ,!" a a poSSa s~r pren_
I~'ru as Ilrovlde.1Cla5 legais necessi-I raci!i,jnd~s para a iJ.3portnçfw de pa- autorizado por sociedade que controle. s.1~a ~o Brlll5il. a firma. gravnQora re
laS. ,pel, sem Que cnda uma ele suas publl. V:lsto.l'Cpertól'i~. serão lJe,rmitidas. aI. ;~Jf~{ em ben~ffclo das ent.idades

,Art. 30, PrCSCI'Ovo no prazo de I caçõ"s, dlúrias ou periódicas, conte- t~ro.çoes que, n"o Importem em vlola- mUSicaiS dos mU~icos e intelpretes
cmc,o anos, de ncõrdo ClJIn o a1't1;(0 I!lha, prJ.o menos, cir.quenta por cento çao dOG dll'e1toS Cl,) Elutores. rcprcsel1,- preço dS' cinco POI cel;';o do custo qo
178 do Códlgo Civil, o d~l'~lto de ncf.oI de matéria llterá\'ia, jorr.al!.:ltica c tad,os por outras soc!edades. iJ:' a mesma matliz, no seu palls
co~tl'a .violnções de, Dl'oprieelade ima· :utJstica nacional. § 2,. OCOrrendo uJ~erações no !ll'O- t~d:lg~;:l1'g~e~~e ~i~~ ~~cl~;?,;l1dl~OS
loC1lal, "eja para eleitoo civis ou cri. CapJtulo VII m'ama. prévio aprova~o OS resoou.i- a~auestr'. l'n'+~rpl' t' < • e C.:::l.ll1inm.;;, '" • ,. ", • , ~, "" e es e kenlcos de.

" t i velll pcl::\5 funções er.vlarão ~ saCIe- vendo, aindo. a firnlll gravadora ' a
Al't, >10, _Nosca,s-or. de publicação 'Dos :ll;.ONs Tea TCl S _ ItTad\."'5 llutol'l:.Ialloras UI,l programa ~e- p1'e~..sagem. cble1' a alltorlZR fi.oll â~

ou rep!'(]elu""o nt.o autorizados, "ex- Al.'t. 48. A representaçao de comê-
t
tlflc~,'dar no prazo dc se~e dl:lS, no 61'1"'10 coml>Ctente rcs?QnsáV'eJ pe}f\

.v~" do Que dil$!Jõe o artigo 36 destoa.' <:1::\5. Url1111M, "llkeWhs", 6pel'aS e pe· Q.ual s(:r[.o assinaladas, as execuções polltlca ecolJ.6m!ea financeira do j;)a!:l,
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•. q~ i:nCllmo;r vçfjflC:1T .da letiail.·[ das Leis. do Trabalho. em S4~ arti- forma pr~.crlta no artigo 608 da p:.uc.s a serem ímpresecs o total da.
Cla.ck'· ela lmporta:;iiO e det,rmirlll~ lIS 80 517. ICon~olitlaçfl,o lias Leis do Trabalho. tiragem, a data da edIção, se primei-
med:da.s csb..·~:s e ccnvementzs qu-e' Paní.g,'o.fo ~nlco, O atual Sindicato I'" • ra ou suooequente.
eolímem a não evasão de divisas ne-I :k" Compositol'es Musicais do RIO de Parásrafo único. O rmp~to sm-
ce'S/Sf!.rias fi ori.enta<;ito gcvcrnnrnen.at ]Janeit'o é reconl1ccldo Sintlicato Na- dicaI na rorma Jegal, para cada um 1 1.0 Se se tratar de Obril caJda.
traçada Jl'21il.S autoridades ra::cndá-r cionai dos com.pcsitores, com base d.os, alrtO.l.'es p"derá ser recolnlClo pe!a.s em dominio públ:oo tais InfQrrnaçôe.$
t'as . territl.>nalern todo Q pais, sociedades arreeadacoras ou f.l'mas serão prestadas, por escrito, às entl-

• , editoriais Clu~ se trate de autores dades smmcats profls:;lonal:! repN-
! 7,' Ter!i(l entrada livre ~ ::~s as . Art. 58, As sociedades que se eons- nacionais' ou estrangell'll5. sentatívas na pl'0fiGsMi a QUe deva

mstézías primas, nestas na-o C;Jm- ;:tUlrem para deresa dos dlreltos au- Art, 00, A~ sociedades de autcres corresncnder li natureza da obra, com
pretnrl1.:as as :n~tt1!CS retencss 0·0 torais de compoaítores e autores tea- teat:'ais ou musicais qUe se desunem 1 - ~ u.nzs dias de antecedên
pará.grafo anterior. necessarias à ta- t.r:us ou que se adaptarem as normas a arreeadacãc de ImpOrtância decor- Pt-odm.~os Qme~'to da edLção
brlca~,ão de discos tonograticos, cuan- ímperatívas detel'll\ln:l.(i·as l"'·r esta rente de dirHto autoral dada a sua Ic li o ança . '
elo impDr:?fJ:IS r-or rtrrnas qUe m3n,-. lei, desde que .re,gl.'itrem.. nJ for~a :itiivdade de emíneme carúter púbU' Art, 64, O autor da 1)b1'1l rcrnece
tenham "cost" de artistas nacionais liet:d I) 1lCU al>SOCll:UO ou fJha~(), repu- co serão sempreciv~ e deverão. rã ao editar tantos seios adesívos
"c.ast ' ..!lll" p:'lo S<"~u nümel'o redUZIdo 'ar-.se-ê.'J l~:;-a!s rcp.-es{?n::mte; ,.d?S Ob'rl:::,:-.tôr:amcnte, consigna.: em seus quantos sejam necesst'lriVo'l. para serem
ou cczvenc.ona), nao Importe em cur, mesmos para li. outorga, do te..l ..ono estatutos' Ic"~dl)< mecanIcamente nos exempta-
Ia à presente lci. Ii1"::ellal da Olutorização. [Iara. a rean- ' '.0' res g::'áflces ou gravados· li serem

'f - , to t ?~"io de represent..çces, execução, a) a igualdade entle CS assccíaãos cdltad-OBnumerados em ordem e de-
§ 8,° A In raçao do previs nes c " :"oçõ.."S etc.: !lOS térmOll da. lei quer os denomine soe.os assocíaco, .' , t ti d I t ou

artigo além de sUJeitar:> tm1õ::l gr(\-! . :,;.-de li .de f~'''~oiro de 1955 filiado ed-itol' ou l1el':i~i~'o', v;d:lmente au e~ Cf o~ pe o au 01' .
vM.ala a multa conilnada ll~s~a .ei, - ;. i,o A.s sõcledidt'S J:ll'om:lverão o . ' '~' ,~ . seu representan e egai,
11 tol'n'.rà nassível de susoenssc de -"";SII'O dos seus O'S" ':a<Os e f';laÓ·os . b) 3. smgula.lClade dp veto !1:::l~ .de- . § 1 o Do total de selos autoraís
seu funcíonamento, no periodo de, trãs ~;;; SCDP d; D, F.:~'pl;valecê~do o ::bersçoes das a..;semble1a.s ~eralS, lato fcrnec'~dos pelo autor. c1.llJCo por cen

mt::!.es a um ano. no CJw. de rc.nc:- reg'stro em todo o territ6rio fedel'31. é, a .cada assoc_~,:? é atllbulclo um Ito dos destinados a cada edição terão
dência, sem p:ejul~o da l!.Gi\O~ cr.:~:nal l' 2,o Obrigatori"mente, as socied·a- 156 vo,o, lnilepenc:e ..Lemente d'as, ~~o- I finalidade publicitária e cont-erí\.cl a!
cablvel !le~l\ vlolaçao ,1<J art!~o 3,,4 do eles naCionais apresentarão a registro Itas econllm.c~ e V::lnt~gens p€cu:.la-I palavras; "vara divulgar".
Código Pen:ü, o nome de t-d~n os aut·ore.s estra:1- Ires C/ue a caoa f.1ssoclaao possa a ser § 2 o Incumbira às entidades sln-

, , u ~ "' Iatribuida em vl~'tt1c1 e ela maIor CJU . ' . d . f' ãArt. 55.A;· entjdad~ prcflsslonal sln' /;leitos que, em virtude ~e C<Jm'cr;~o . menor rreeac:1a~ão de Importâ!lciJ.ll d:calS l'epl'Mentatlvas a piO 155 o o
dica! dos ccmpos~tvl'~ mU:;:c~:ti, àS com s:<;:edades estrangcU'as de (h.cl· r' t: d "'k ,. I - do fornecimento doS sclO/! lI.desl\'OlI des
entidades ,;onstituldas para defeSa de tos autorais, incumba rcpresentar ~t~U"~ir-:lto Odedl;~to° '::~~'~~~I' °~e~ão tlnndos a fisUl'a,r noa elCemplaJ,'ca de:
direitos autoraIS de oom:;>llsitore;s mu- para efeito de autol'iZação parn r~a.- admiti d· l' <e til ~ '~em obras em dOD1lnlo público, face li. ori
slc.~, caberá fiscalizaI' a observâ:lcia !1!ação de representações, execuçoes. casos ~;c{~~ eta~tita:n::'te l~~pres_ cnt:w5.o traçada nesta le~,
de.:ita leJ.' estipular tabeldS para 00- Irradiações, etc. ~s não poAendo alndá nf&lC:s caSos ..1 3,0 O autor, a seP. enterio, pc~e
brança cle.'Jtes .:ti:·citos, l'ealizar a. ~el'- ! 3 o Nenhum autNr poderà ser Te- cad.'!. assOCi;do l:epre~er;t.al' nUll.s qU~' rll dis;lensar o fornec:mento dclO dS lO
c-elx'~o em nome de seus :'o.Ssoc:ar,cs, , , - " • . . Illestie que Os exemplares e!ta CJS,
filiados ou representados.' d'os qu:lls. S':strad~ por m~l? d, U~~ so~ec~~d~: um outro, . por qualquer prOc2ssll, gráfica ou fo-
al últimos, se reputar':,,? .~~nda:ÉI.l'ias d ! 4, e!';:no~.a~or;:::- u iJlc~o eg\le Cl ,A, não l:mltaçiLo de llll.mero de inmnecan!camcnte, .5ICjam lltlmerados
r/elo' 's1m'Jles ato doe Lll!a~ao, inc~n.1- .e, o r ~ ,10,;0 , .. I:l C!, o. ,aSSCClaacs. lordlnaIn1en t c .
hlndo ao' Sindicato Profissional 11 p"r-I fIgure reglst,r:w? ant.T10rm.ente.por dl O c;'itér!o especificado COl1l que Art, 65, A verificação de que os
<:epção d~s lmpol'tánciss rescl!tar.ttes o~trn, g novo 1eg~tro depe~de~ de seráll orga.nizacta.s as tabelas para u.! exemplares da o~r:l est1i.o sendl) ven
da e~:picraçã.u das obras. em donu!Uo ?"~va e que o m.smo/eq ere em arrecadação à·f. quantla.s decorrentes I d!dos:
público reml.mel.'JdQ e dos direitos llOS .o~m.a lelal e tevâ ~onc a~~:ris;:a s~;; de direit·os autOrais. I Il. ",eU1 CS sêlos r,u.torials. a.deS:vos;
quais se ~l1br'l"ar na f()rma do pl'€- m.ssao ~ a suc}e a e· (), • , . , , 11) sem nUl':1l!:açãú:
visto n'J art, 25 qualq'l.r restnçuo, e) O cl'ltel".;> detalhado e que ,fCll lU) 5 111 ser autentIcado pell) autor

• § 5,0 No casn de obl'r.s de Q()1s ou estabelecldCl para d1Stnbuiçao aos e ,,~. a"t" le :11'
Parigra.fo único, Para. os fins do lllÔ.is autcres e pcrtel:c~ndo OS co- associados do provento arrecadado a Iou seu 1 el)- -s,,'r~e~a" co g e~oossivE\. OU

pl'evl.sto neste artigo o Sl1ldlcat~ pll- laool'a.dores a s.ecl~cla~e diferentes, o maneira como serão distribuidas as ~. lVàu ~Jtn t !'t\mpô;t~rá na violação
derá delc'30r ou confenl' pode12s a exerclcio do direito de autorização quotas econômicas se houver, (lU d'U d' f-t1Ca ~:'"'1 'uJe't) a perdas e
qualqu~l' Õ:1!30 a.rree"adndcr 12galm~_ ?erten. cerá, na ordc:n: . qua:sqt;,er v:mtcs~s de ordem pe-I dO Ir! o f:-m'·'-·"cio"pr~vislo. na ie"ls-
te COne"ltu'(i<l que nao """d~rá r.xuso" cuni'''ja anos na v. li • "

S ., . . ,,"v. - al a sociedade a qual for fllla:la • "" , '. ~aç::'Q comum, l.r.Wca dodellto pre-
lo . a ma.io:ia dos colabol'ad0reS; f) a manci4o. d,:t~lh:lda com que/ visto n~ o.rt:go 185 do Códlg'O Penal,

Ca~itulo I~t b)a soc:edade a qual fôr fillaCia seráo liquidaéas as quat:15 ou vanta- .>e .o fatl) nfi.o constituir CT:me de
• iJ fa mctade numerica dos colaboradores gens econõmlCas c!QS associo.d<Js que, ·m:l.!or gravidade,

Das Asscciaç'ões sindicais, sociedad.es e ,e mals o editor. por qll~lquer, motivo - ~e d·esligklr ou Ar:, 66. AS filmas ~dltol'as_.~ráfi-
órgã()s dejc'lsores do direito de (lU- I I 6. As se '~dade ou ór"'ãos que for dss.igado da socIedade, Icas ou fonomecâ.nlells saoobrigad.as 11
t ' t t,· s' a's I' Cl_ S b . i adc'ar n" P"tlZO de trinta (!las a

()7CS ea 7ais e mu ZC I • autorizarem e conseque:--:'ernente arre- y! o cl'it~rio cspeCificad·Q com que i ", '. ~ 'l' ',"ela da resen.te le.l, um
" . fi.' cldarem importânCIas decorrentes de Iserao dlstr!bu(dos os provenws dos,';o~tar aa ~;:"n n ~l 'cverão ser

Art '. 06. O slll(tcato des pTC'._t~.-o- Iexecu1;ãll de obra mUsica.l de autores dire1t<:s autoraIs de obras d, ,ts''''ia. ,ino, espec.al .n~ quoc ;e' ara
nalS de aUlor,~s tealra~s e c:n:1:O,,:'::?- !Cjue tenham c()lalY.:"ado na obra c Idos, fl1!aclos ou representa:!;:>,. ' ...,e !COlJSI!611a~{;S, I.e"ular;ll n e P
res tllll.'lca:.s na ',.ra _bas.e t.lr:to...u: i não s€jam seus filiados. prestarão li vler a falecer ou se tanlar In:;';.,i'!,; cach oU.a ccntr3.tada.
ex.erc:cl? ,a !ISC:l.i!Z:1.,Çól~ da Pl~s;~te I1 êstes ou ~eus .prccu:adore-s, contas I bem como, as .medIdas capazes ,de: I) o nú.mero exato de exemplares
lel, cace_Ide ,as SOt:;dadeS e o~gao:, d.etaillaclas do percebido. permltindo-, l'esgua:-dar mtere,ses de m['nores. m-: Impres.!:os;
legsanente CUlJsttlU:~OS para ~.!.M ilhe' o exa.n:e de lil'ros e de todos os Icapazes, titulares das ()bra3 por ~u· Irn _ o número de .e::emplares vendi-
de di.rclt.:lS de a.utorcs e composl.o.e.s. clement<Js necess:irfos sob pena de; ce.s.são. j dos ~ seu prêço'
acuEJmellte ex:st-entcs o que se constl- responderem por perdas e dlmos. I ., , ,. I ui> _ as desPES:l.S tidas com li edl-
tUlréJn e c!ue con.sa:;rem as normas. ;Art, 61.Competll'l\ ao .M:lIllstc[lO _ ;.. ',,,, r d bta'
!lnt>e:'aLDS ad:a:l!e. Estabel~c:daa, sem .. § 7,.0 Q,:ando o aut<ll' ou composto Pt:b!lco, ~a. f()r~a d-o ?-ltlgO 26 (lO I'Ofv~ d.:.:u.,aça~9;e~to 'efetuado aOS
pl'eJU170 d\lS funçoes da. p.n.lcl:lde sm- tor não for f:liado a nenhuma s~·1 Cod\go Cl\'il e fi03 do COdlgO de PI'O-. o pag d ir ou seUs r-e-pre-
dica i el:?rCer a flsc:l.lizaç(;o de pro- clcdade, I) editor d3. o~ra, mediante cesSo Civil, a alJrovaç~o cios t'st:ltI.t- putorM, ou h;=r e os ,
granlas de l'('.;;'resentp.çõe.~ c exccução 'contrato expres~o, como mandatál'lo tos e a flscalJzação destas S{)C'EdadN,! scntant-es legalS.
COOSt. ando infração que d::;arn respeito suprirá a ausência dO. autor ou c<Jm~ principnlme:lCe, no tocante a dlstri-, V) _ O.S . ccnlrut<ls estabelecidos
a se':s sócics ou !il.!:ldOS, pasltor, bu:ção de direitos autorais cios her· com subedicoNS, nacionais ou estran·

• '" O s'rl"oo d" Cen'·lro. de Dl- • 8 o O 1 rdc' d assoclad f I de!f<Js e sllcessores d·a autor I:\lec:do, Scil'oS o preço· a tiragem e demais
" .. - '" .... ,. 1e ll'O o o a e- se menor"s ou incspazes 'd,'i\e 'bPm' como o quanto cor-,.er;;ões PúblICas dQ Di.5tnto Federal, eLdo, a seu cl'itél':o poderá outorgar • c .., : con ,ç S, . . tOl' m cada exem.

bem C0ü1;) as au:orlda,ies com""ten~es. a qualquer scc!e:!a1e a representação § 1,0 As sociedades n:u:ümentc IrC';;pondel'á ao au e
n()s Eõ:::.dcs Ten:tór:os e Mumclp:a:;, para defesa (tos direitos autorais de- exUitentes, dentro de tri..'1ta d.Ia.s a. piar.
l>res:al'f\[> au::i1io as entidades men· correntes da eX;Jlar::tção da obra dei- parei!' da vigMcia c\esta lei, promo-I VI _ as impo: tilnei:Js recebidas das
<:ionadn6 r,e«te artIgo, actlllll.lnaO a Ixnêa pelo falecido, (ie Yãrios OS heI'- vet'ào a aaap:ação das seus aros com. subeditorns lJ!lcion:üs ou estrangeirus
:perm:,nência de um d€le;;ado. de. cada ideixas (I,tes pooerã.~ escolher quem ccnstitut:y-os às deterUllnações conu-I em virtude da N:plor~,ção da obra t
uma delas em suns deDfn~,,:lc:as ; OS relll'<,sente na s'Ociectad·e para efeito das no a.rUgo antecedente, sendo con-,:\ data exata do receb!mento.
VIsando as carteiras dc lacn.lctade d_: de percepção de direitos an-ecadados siderado5 nulos os d·isposltlvos que i
seus 1l,ICO:S,' .' § 9, o Se 00 heràe!ros divergirem. :Ls contrariarem. I Parágrafo único. Est8 111'1:0 antes de

§ 2." Os autos de iufrac;ão ia~radcs Ise hou'Ver menores OU in~apazes in- Art, 62. As entidades sindiCais de' utiJiz3do l;a sede da e~~tora, será rU:
'jl€iQ:S fiscai:; nl<'neior'3tros ::;crv:r:::o. de tere~a.,!o.s _M JU:Z ,c~lllpe.ente,. cnm autores de obras l!crt'll'i:ls, artlsticas Ibl'icado pe:o i.u!z. à.e (1lle.to (1.. qUe c~u_
basf. para o processn civ:t ou crlm!n~ll a'haudJcncl:l. ~o M,m~tério ,Publlco, e' mUSicais ooc!er1\o C('lebr,lr a.côrd.Qs i bgr por dlztnbu:çao, ~ a sua InexlS.
quo ::CSEa ~er llls.·taurado, l'espcndenao c,,~:ri c,et\ffi:nal' .a. qu;.m do, e cabel' co!eti~'os colÍl editores oU entidar.ies Itenc!a, sua eStl'lturllçu.ll l1.tr~s.a~~, Itl._
(15 referidos Ilwa:., "eios abUSes e Jr.e- A lepl'e_.eYh~çao. ~epo_Itando-,€ em <indicais Ql1e as represente nos tél'- cLtnoSa, de!€ltuosa ou confu~a fl_mll
xatidôe-õ qUe cDmei~l'em, I€'stabelemment~ ofIcial as lmpol'tn- ~os; " • r "'revlsto.s no ar. Irá a. pr€sun~âo que n~<J admite prova

, , . elas 'lu€' elevem c<l.ber ao,s menor~s ou I P,!N! Os ms..i'. 1 em contrál'io. de que verdadelrM 5i\t'
§ 3,0 Atendendo a PC.cutl::lrldndc d.a Iincapazes, t.~o 6ll, (ia Consolloação d"s Leis dO !as n. 1{!~?çõ2s do autO!', ao reil'int:lIc:ar

pr<i:\SSâo o autor teatl'al e do campo- Tl:tbnlho. direi'os
alto!, music.'l.l que cOll$cituem o d~CJ'1 Art, 59, O S.e,D.p, e as autorl-

I
. ,

mo C'uarto e o déclmo qum:o ;1'Upc: t'~.d~ c0ffi:?et,ntes dos Estad<Js e Mu- 'capítule X Art. 67 Or; I'Ccêpt~rcs deráuid <de
da. C~l:fc-àe:''l~f'o das Pl'ofissóf.s L1b-e·:n'~lP:o,: ,r:::n concederi~ I'C/;lISt.rO de i Do se-lo' « o " telev!~5.o .\llj~itCs a ta~:a de que tl'at~
~am cl~ Qll.Il81'n a qU2fC refe]'p n COll. 1~m~l!"" \.!Vos nac!Qlla,s oU estl'an';ci·' autOr/aI e fi, yaWl!s o nrtlC:o 1 d{\ ôecreto. ~079. de 23 d,·
solir,~o5{> das [ots c.o 1'1'Ü'1Ih::>, d<? I ros, nem apl'01'ntão programas pré-I Art. 63. Em Icdo corlt:ato ele edi· janell'o de 1941. parr:m\o t:llTWém Q

ereto· leI n.' 5452, de 1 de maio cl~ \ l'IOs cm qlleos rnçS:'lJ~ àevam f,gU-I' ção ou cessão de direItos par,l~rnn· "royalty" autoral, anual de Cl'$ ••
1943, as el1tlàc.dos ,ill(\'C3i~ represrn-! :'ar ou fígur 2m, )lor SI, ou reprecen- nials para reprOdução de obras [iterá· 60.00 (Eess~ntn crttzeirvSl ,m] f~vor do
tativ\l..'J. de.-ta" profis"ões serão cc,n· I tado.s por qunlq'Jf,!, Sõtierln.de. sem Cju~ Irias, artist:'õl\S e mus:wis, porquaJ' fundo de beneflc2nc!a Qi.lS ~ntldadt'"
sid'?rr [1:>0 ,i:;clic'1tr1S n~cion~is na fO? I;"e ,Wlnpl'oYe ~starem os mesmos iquer processo. dever:.\, obri"Rtória- Islnd!cais prc[isslonais de autor€a t
ma pre.,.ist.n na 1l1f'lma Consoll'l~çaO qu.t-::s cnm o Impo:to SIl1~:caJ, Illt, ment~, const~r o número de e"em. jornalistas eS?c1Cda.des deteru30rnô de
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PROJETO

N.• 238-B, de 1957

o Ooczreaso Nacional decreta:

o SR. PRESIDENTE:
Em V'l)wção o projeto.

Aprova.d.o e. envla.do
flna·j o segutrite

DIARIO DO CONORESSO NACIONAl::· ·($ártlol'f,....
, ELA.~_~-e= .::S:: _. "_,_ _.2

a remuneração de protessores e jor- Art. 5." Independentemente doa di· bOQÍJII ou dI' qualquer outra nUI11e.a&,
nallstas, entendendo-se como remu- 'relto. patrlmonla.!.'I .do -autor, e m',/I- mediante trêl fotogratiaa OU roliGo.
neração de prcstessor 011 )roventJJS mo depols da cessão dêíee, o aueor cóplaa,devld&ll1ente autentlclia1~,
de sua aposentadoria. ' conserva' o direito de. reivindicar a Art. 13. A cada obra regllltN.:Ia Gil-

Are.· 77,A presente lei entrara em c1ta~âo do seu nome I a paternloade verá cerrespcnder .um reaUer't1lQlIto.
vigor na data de ,UlI puoncacâo. revo- da obra, assim como o de se opdr a no qual se fara declllracâo aa.a..ci,,~
gando-se as dislJOIliçóe" em contrário. ec)da mutilaçáo, deformação ou me- l1lll1dadee do domlcUl0 do Ilutrlt, li.

Rejeita·d!, diflCll.çâo que possa _lItentar con,tr. o nacionalidade e do dom!cl1lo lo ner-
seu direito moral, ctendendo-Ihe a deíro ou cessionll.rlo, no C-'!.'lO 1<: ter
hcnorabtlldade ou prejudicandO-In" 11 havid trunsterãneía de direlw6, 00.
reputação. lugo.r e do tempo na ollbu,':u,àú.áO

§ 1, - A herança do direito ele autllr sistema de reproduçâo empreg:t.:lo e
. não transmite ao herClelro, por SI 56. a de todas os caractertsuoos.oue , mes-

à re~,aç5.o faculdade de modíttcar li. obrll. de ma obra fOrem essenciais, de modo a
arte ou d('. Ute~Rtura ser posslveidtatiQBU1-la áequalllUE-r

§ 2.' Ao autór. é permitida re;;111:u congênere.
o tllrelto orevisto neste arugo, nos Parllgrsfo {mico, Qualquer dos co-.
seus contratos para l'epradu~ão da laboracJore~ de uma obra. ~eu. ner
obra, IUIIllm coma transmitl·lo ~x.'re,- delroll ou sueessores, pcnerãc req'Je.
semente 11 seus herdeiros, rei o rezístro

Art. 7' Na auséncta de quallJuer Art. 14. .O· diretor 110 estal)eJecl,.
CAPiTULO I prova de nue o ~lItor ,tenha felC) ces- mento em que tiver de se eretua~ II

~-l"Aot cARACTEnlsTlcAS sãn de B~ul . d!rt~ItO presu~d·se ~,fll' \ l'e~18tra, poderá exil;:lr. quando jUlgR::
.... U' • pre que e e es .. na pos,se o ~cs~o neeessano, prova da nacionandade ti

Are., 1," o dlrelto autoraí se com- admitindo-se. assim, nas ínscànctas 'lo domicilio no autor, ou do proprío
alie, de dURa partes: uma,' pessoaí ou Rdmlnistrlltlõ'!ls ou tudlcíaís as de- Cârlo, bem como a da tempo dli 0{1-

moral, que é int/.liellável; outra, real, mandas Inte~t.adll8 em seu nome bícaçào.
aóvel e patrimonial, que é CUSll'C]Pará.!n'afo úníco Aos editores ecs- Art. 15. No caso de ocrmtssão ,ara
s transmtsstvet, no tIJela,ou .em parce, stonártos ou sucessores caberá " ônus ser traduzida ou. reduzrna a compàn
ela MOrdo com as regrM do díretto da prova de Que foram le!l~,lment.. tn- dia a1rruma obra nãoentregtli! 1\\'
oomum. vestIdos nas dJreltos 110. Autor.apre· l1omlnlo comum, aIlSltl1 como no l1e

I 1.0 Oshi'l'dc~o.s e sucessores 11~ sentando ~s c.ontratOll respect,lv<l~ contrnto de edição ou no de CC<lS!iO
~utor go~rã.o do dlreit.oJ dêste pelo Art, 8, Nao fjrmnm dlr~itoO ~e e sue.sl':io e IndlspeIUáveJ que ijefs,,,
e&paço de se~cDta 160I anos, /lo con- au.tor s escritor~s d~fes()s por }e!. que li resgect1"1l prova,
ta.r do dia do seu falecImento. rÔlem por ~nt~nça manda.dos re- Arc, 16. H~vel'á para o. re1,:5cm.

I 2,· Morrendo o autor sem nerdel· tirar da ~irculacao . t em a.da um dos estalJele;mentos, unl
~04l ou sucessores. a obra cal no i1(j- Art 9, O reConl'\eClme~.o da oro· Ilvl'o especial, Que sera a~crto e 1'1'.
mlnJo público a menos Que se t.rBt~ orleda,de literária e artIs ,lca nbtld~ eerl'ado p~lo diretor e no qU:lJ 5:nJo
:lI' oora de maIS de um .I\utor, Qu;mào el:? CluaJouer oale de n~ôrcto com sua lavrado em relação a ea::la obrau.
~ direito do autor falecido acrescel'~ leIS, 'orodur.irlÍ f.odos os efeitos :oC;r~" cêrmo diferente, que onterá 11m' ti"'.
"do sobrevivente. no tt'rrllórlo naCllonal ~,em nfc'2M.dll.àe moero de ordem e todos os esdlarec-"

IdledactPereenCher QUlllquer outra forma· mentoa necessários e Que ser{j, u •
. Art, 2," A. t>roprledade lmaie.!al

Capitulo XI )U direito dO autor também de!lOm:- Art' 10. Con-<idera-sf autor 1t' uma slnl\do pelo secretário." •
ollda propriedade 1Iitelectu~, ou pro- '.lbra Uierátill <ltI artl~ti,.~ lH1uele cu'c ..'n, 17, Om aos eXe:nn.are~ CL[I<'.

DlsposiÇóes Gerais "lrledade literó.rla e artlStica. conslst..e nome, OU ~~utlõnjmô c~nhecldo') ne:n sitados seril arqUi~a~a na s~cret~~I~,
P.rt. 70 Não se distlI18ue, na prote· na faculdade e)(cll1lllva que tem o fill- ~t!ver Indlcad'O clevldarr.ent", aC'ond.~.flnada e o o~',~

çilo aos direitos de qUe trata esta lei. eor de uma. obra IjterlÍ1'la ou arr,í.oJ·'· destinado ils coleç;)~.~ c10 e"tabelecl-
a n~clQonal!dade do escritor, aulZlr ou ~lca ete reprodllZl-la ou autorizar ~Ull CAPtTULO n m;-nto, sendo lan,nd,' em Rmboso
composlt.or, aplicando-oSe, entreta.n'.o reprodução pela pUbUcacão, renrJl>~11' rLUmelm d~ ordem e R dar:l d·a re~l~rt'(I,

is r ca",'lo, radiodifusão, exl"lç((O, tel,!v.slo DO ftrOISTRO e ap lcado um carlmlY-' .c'Om o nomo)
aos nacionais du paIs cujas le açam ~ "d id d do est.abelecimenw e as paiavr8s:
l'estriçfJ.es. diretas ou indiretas aos es. "I QUalquer outra ma ai a e, oor Art. 11, Para segurança 110 se~ "Direitos de Autor,
criwres, tlutorê's e compOsitores bra51· melo de Impressos sons ou Imagctls. direito,' embora !H!rn obrl:;atorll'.l,\,je Art, 18 A cert.ld:i{l da rel(istr'o, H-
lelros. as mesmas restrições contidas Art. 3.' A expressão, ·obra i1t.~râ.- o autor, herdeiro ou cessionarlO ae 31nada !leiO secretário e auteNlca'l.
nas leis ,espectiavs, ~lli ou artlstlea" eomprcende tôdaB ali uma obra literárIa ou artlstl~a dJv'll- ~elo diretor cont.e'á n tian~criç~o .ll,~

Art.. 71 As ativldadlls exercidas pe: produç6ea dêsse domllJin, como ~jam Il!l.dft por ~rc::esso t.lOOll:riíflco lIto· te~al do t.êi·mo, com ú nÚm~T() ~e
los age~~s .e colet'lres de direill.Js au- lIVI'Oo!, brochuras t' GUtl'<1~ asc:·:tos: ;;rMlco, mecânico. fonomecâniCO ~;!l- lordem e do lJvro em Que o rp.l';'~\l'O
torats dos Estados e cidades do lnte. ~onferêl:lclll8 nJocur,{)es. serI:'lões e ou· VurA•. moldal':em 011 QUIllCluer "litro Ifa' feito. '
rl~r nio constituem objeto de relaçaa ',ras da. mcsm~ natureza: ó~ras. C<1- deverá Dr,oceder ao re!r~~tl;o di ,m.·~. \ PnrlÍl/rafo único A~ cert.iôl\es do
de emprêga cntte êstes e as sociedades 'l1.êdias, trR~édjall, bUrletas.. t'flI'ISCM ma na Blblloteca Na~:onR. no .Il~t'· reglstl'o. 1.1'1.dll1.em 1\ propri?d~t1~ dto
deCens3ras dêssc.<; dii'~ii;os, s~ndo sim- ,tetch.s. rtlonl,log<ls. bactriladOS

á
, O'i\!1to· tuto Nacional de Mu.:,lca ou na P,Il· obra. sa~vo DroVR em cont.rário

d mimas e tr~balbos am tlcll.l <oU colll Nacional de Bel~ Artes con· ' ,
1l1es :t~legações dn:tn5 pl!las socic :'\des 1rn.mMlco-muslcais: comp<JslçÕel! mu- forme a natureza da produção Art 19 SI' duas ou mais :1~»:In!lS
salva convenção em contrário. ilcais com ou ",m letrR: t~a.:la.Jh·ls § 1 • As obras llterárlall. a~rtas 1t"0' requNem ao mesmn tempo, o "1'.2: si.'o

Art, 72 ."'-5 er.1issoras de rádio e te- :le d~senho, Dlntura ar<1\llteturf\ el!. gràflcas, {leças teat.l'al~ I' olltroa eti- dr lima me,'mn nbra ;lI) de 0'l1N5 ap/l
levL,ãn sÉÍ,o ol>rlga:ta.' c:tar, preceden-/ cUICllra. In'avura. litOR!'afla e ~ 11'lr:~- Icritos serão rellistrad<l,S na Blbll')',~~a parecam id~nt,cns ou s6r,re ~u a. au
de a \.ransmbs2.o l1terarm, artlstlca ou t\eres: Ilustrações. cart.:lS qoCogrr.rics~. Na.cional c'oria se tenha suscitado d:.scu;;sj'J c'l
music[ll,os nom~s dos_scl1Il autores. esboços. plantas e semelhantes' tr!l' § 2,0 As compoSlçôes muslclll5. in- controvérsia. não ~e filril o r"'(:slru

tln.!h04l pl6.stlcos. tol.o\n"áflcos e Qua\ll· c]usive com letra~sel'ão re"lsl,c"O~s ~em que se ha la tleCldido Dor "~O 'do
Art. 73 As infraNes da presente le: ~uer outros, e~ suma. Que 1'%'lsto n~ Escola N~Cli(Jnal de Musica, d~s part.es (lU em lul?~ ~omae!"~f!t.~.

sem [ll'ejulza das demais penas Coml·~arater literirio ou artl.~tlco.. I 3 - As obr3s de car~ter >Jrt.IStlCO a Quem cabem os r1il·elt.os de ,l'lter.
11~c1,,-~ e daH af;flf's civis ou criminais Art. 4,. G1Zamlgualmente do di. coma. sejam fot0~ratlns (limes cir,e-. Art. 20 OtlRndo d~\"'ls de e1,~~
que COUh2\', serão pU\l[d~~ com mul- reito do nu'or' mnt.<H;1'âfjco~, dfsco~ fl'nm;ráf'c'Js' ~ tundo o reglstro. em Mm<, i3~ 11m..
tas de ciuz·(';1tos Crt!Z'it'os a cinco ml! " , ~emerh!\nt€~ ser1!o '~"l.~tradn..~ na H:!;. ,)C-,soa. fór a chl'a 'c-~np,.t.iI'" ""\~"Q
c\'uul~os, o (!obro nal> relncldêllC\as, ILl o tradutor ou nrranjador cl( cala Naciotllll de Bela., Artes de novo nedirto de ,·~~;"l;T<I em f-I'nr

.Ibm Já calda em dominJ<J púo1:C('; § 4,· Quando ~e t'·atfl.r de obl'ns de terc?iro~lÍm~nl? m?ct!Hnt.e .1,'r·r.
PJ\'i\~raf.:l únlc.:l, As lllunas. cujos lIl. o escl'it.or de versões ael'rrlltlda~ de caráter misto. o re'l'istrQ o'.lrr,\ minnçfin lnrlir'nl I'lCldf'rà 'ler lavrado

pradu':üs S~l':io d~2tji1ados' a enti,lade ~el(l autor da Mra origl"nl ~.''.1~ Mr. ser feito no estabrlerlmrnto ol!e fll! novo termo de reglst.ro,
JlI'u;',,;,;:tínal a que c'Jub~l'. de(1nedendo jeiro~ ou st'~ssores, tios têrrnos dn~ mais comoatll'el cnm n natureza pr~- . ti'
da n~tur2Za da vioi:l~io, serão cbra- ')enm.5.':óes outor[;adas; dominan~e' das mé!.'m".~ ooctrnd;l c' Art 21. ~. margem dos têr1'\I!l.,._O
das. Pl<:~cutivamente, medinnte a jUn- , "., "r _ registro ser fclt<1 em todos os cst,bele-', i·;t:lstl'O; .serao· al'ernaôns ll.'l c.~s;o,'s,
tnda d:> 'luta de infra"';'ta, a,slnado pe. CI ac,uele qlle. legnlp-"nte Rltu I cimentos com qU'e as ooras estiverem to. nn~f€l~ncias. con.t,rql-os dl'edIJI"S li
lo flscal dn entidnde s\ndic~l,sccieda. ~ud(l l'eJJroctI'2,1~' ohra de. arte me(Unl;~e relaçf\O. mn!s atos Q~:e dl~S?I'em rrSOC1'''' ,&.
de an'8c8.c!?clc~R GU qllnlquer Rutor,- ~roce&.o;o arttstlCo dlfell'nte, .011 O' ,o Art,12, Para obtellcâo do t"H'st~~ Droll~lpdar1e I!ü~r:irl'l, arl;tst.lca '..~ e.~
,bel... c,c;mpetcnte, "nesmo pr()ces~o, maS ItltrQdl\~mdo na o autor herdeiro ou cessloná,rk1 ~e. pntrr.cn ~l1e ~s lnter~ssadns (J\lP.ll'am

Art., 74 NO caso de espct:i.cUlos com :omposlç1\o novlande; verá reQuel'ê.lo !lar 51 ou oessoa ~Lb. t.omar conhed,dn~ ~e tel'relr<lS >' I
cnttildos pagas, o titular do direito dI a !lei ue le~almente aut.1rl. ro~ada nos seus direItos, RO :lli'etor Art 22 A relM:Ro d!\~ o1:lrfl~ r!'l~
Qutoral violado p{Jdc requerer lt pali- ~~do. eitrafr ~eç~ .te~tral de um rIJ' ''cio estabeleciment{J a que compet.i! t r:lstf1\d~' t~~á T)l~\)l',c"da, mensal!llen....;
cia oU n ,TuStlça a apl'~etlsào prelunl- mance. ou vlce-versR. reduzir fi ocrM RI apresentRr!l três excmnlAr,'B ~m te. no D.ár.o O. clal,,_.
nar da receita bruto, segulml0·s€ pro· Ibm em pfOl'a. e· vice-versa, oU à~. pe:'fclto estado de "J1nn('rv~c!to 'IJn Art. 23 Dns decisões dos 1!r('r,.1re.s
C'dlment(l .iudlicnl, c"bívcl, dentro de ienvolv€r 05 CI>lsódios o t€m:lo ou o dos qtlnis lhe sern d~volvldo O\'lll ~s d<1S estRJx>lecimel1~, aá!llltin.:lo ou
ctell di:ls; casa nf:.o~pja iniciado o p1'O- ~ianogerll.l ele uma obl'n. nnotações necessárias, ,negando registro, Dor de5con:lnrl/ol' o
ce:lir;t~nt.o nêst,(l pJ'"ZO,n ,1·ecelt.:I .,,,,rá Art ... 5.0 As obras feitas em r.ola- § LO As l>Cças teatl'al~'e os "sel'ltos caráter literário oll nrtfstico j,l c~r:,
cle"1.v,da fi Quem de dU'CltO decaIndo, :l(ll;ll'l)ão pl'odu~irão direItos 1~1I111s de qualquer natureza serão re~l~t1'O- ou por qualquer out.ra motivo. na~e."
o ~~u.sadol· da apre~nsilo do dlr~lta dlJ-'p~ra. todos 08 colaooro.dores, 8'l.lvo dos mediante trlls ~6plas da::tilnlrrn. recurso pRra o Mlnist,ro. de SR~"'~'l. lo
nçao... ~onvenç!lo em C<lntrérlonf'lo potlen- fadas, rubrlcRdos oelo autor ou re- que estiver subordinado o est?,():.~ç!:..

Art. 75 As transf~rcncia.~ dI? direito" do nenhum dMes auoorl~nr .. repro. querente,. mentc, sem pl'eJulro da açâ,Q i·',ctlCle.l
D\ltaml~ arrecada.dos ~Q Bras!!, pnra duç~olem o conRenMmenoo do~ OlttroM I 2,· A~ comn.)~:(!ãeR musicais eom parti l'eglstl'O, cancelRme.Jll>", ou a.ver~
p~lSC~ eRtrang6lros serão feitas medl- Plrlgrllto tlnlco, Cada COh\IlO~"Oor ou sem letril., r.erão re~stradall me· baç!io, subordinada eP:', todos o.~ seua
a1;l~~ coP'~'ss~o de cà.mbio (Jflclal.. pode, entretanto. Indlvldualment.e dlRnte tr&.a cópias Impressas vU ma- têrmos. prescrljO"':'. e ref:P'as s ~cOes

Art. 76•. Não serão cor..slderados ~em acrulesooncla. do~ .demal.~,defen-. nu..~critas. relativas ~ %>""aprledade industrial e
para efeito do imposto cedular .e do Iier OI próprloa dlrelWo'J ~ tor- § 3. o A:l obraI! de plnturf\, nrQui- ~~~~~~ a me~ma dcfl'sa usual tl~
complementar OS cllrelt-o.s de autor nem oe!l'OI. . ._- - teturl!. ~~~~n.!~/I, plallOll, gravur~1 .!t ~...;~ relatlvoa ao assunto,

I 1.0. O "royalty" de que trata ~
te art igo será rccolh'do pelos smc.ca
tos [lrofizslona.ls .estabetecendo Oo! In
teressados nO seu recebimento um
acôrdo para cobrança do mesmo e d~'

"tl'lbuiçüo Igua.lltàrill do arrecadado,

§ 2. o O pagamento do "!'OYalty" se
rá eretuado até 31 de março de cada
nno, sob pena da aplícaçãn da multa
cominada nesta lel., pelos órgàos tnte
ressados. e será cobrada execuuvamen
te modíante declaração da entidade
1nt"rec,~ada de não haver rceebldo no
prazo legal. --

Art. 68, As Importâncias relatJv~..s

as entidades sincllca\s resultantes do
domlnlo público remunerado, cios
., royalty" multas, etc. serão destinadas
as atlvldad~ benerieentcs. de auxilio
~ providência a autores ínválldos e
6UEUl fam1l1as bem como. a estimular
Vocações à prorlssão representada pela
entidade qus as aplicará, ainda, em
bibliotecas es!)ecalllzadas, congressos
concêrtos assistência ,lurid!ca. médica
e dentárIa, prêmios' anuais artlstlCOs
de tudo prestando contas na. forma
determinada pela, Cor..soHdaç!io dM
Lei.~ da T:'3.balho,

Art, 69, Nenhuma fOrmalidade é
necess{\rla para a rem'lSsa postal llC
e.ltrangeiro de discos. matrizes de dis·
coso fitas com gravaçóes muslc::lis.
exem:J!f\r~s de músicas e se:nelhantes
gravados ou impressos no Pais.

""Ouait8Ãé1ra fi'"
!

dlrelt,06 aueoreis, que congreguem, ex
etustvamente eIlcrlwres, autores tea
trats. jornalístas e ccmposítcres bra-
siletros. '



CAPITULO VIi'

CAPITULO VI

2?
OlARI6, DO' fONORESSO' NAeJONAC·(S.çlotf . 'bei"éP..it;rõ""'dé 1957;\•.

_ .__ c_ = .. .' _' :a " ", " . ':~'''''=:::Jf'

Art. ao. A publicação de, wn llwo, la\ltof, II~. Iiêrm08 do arUtlolU,!io Art, 4tI. Das "el'bllJl (lo InbtltutO
de uma peça teatral, de uma corri"; I'oódlgo PCnal' vicente: . . ". Nacional' do LIV)'o &Mtlnad:u. i aqUl-
po6ição musical .ou· de qualquer nora I bll .R~ .••• 81ção .ue livros para na blbll~Lcl;iln dO
literáJ'ia ou artíst.ca, e feita ~Ia 'Im- D)" pu caçao, ~r proce6l\? ~~- país,' 20 % serão d~5tlnadas a D[Juilll-,
pressão da mesma, por processe IIrt.- fico ou ,Cju,al~uer outro, de 001;' lL~: çáo de lil'l'08 ecl1Ll<do~ pelo~ pr6pI·io.l
nco ou em' Qualquer' outro e deve ràría, a,I,tLttlca ou' cíenunca, u..o au autores, . . ',.
trazer no frontisplcio, no reverso, no torízada: , . ,ArL, 47. Nenhuma emprêsa eJ.:to·
rodapé ou em Qualquer lugar aprc- b) a rellf,0àuçuO. 'por m,eio Coe T,à- rlal ou jomaJll>tica poderá ~o?..r de:
príado, aexprea.sCio "Dlrcitos ,Reset'- dio, t,:levlMo,. repreN~ntaçi'w lCJtr,'I, facllidad~.ll para a Importüçíio de
vndOll", ano da publlCatã.O; nome e eX,ec.~çao m~,slCfll, eX,lbiç~() clnemat~: pllpe), sem que cada uma dcsu..a
enderêço do, Utular do dlrelto àoa(l- gr...üca, /éCI"aQllO, e\c" d,e o~rr."" i,I, pUllllenções, dJw'ias' ou pcri6cllcn.:i.
tor, bem como. outral! Incllcaç~ lul· ráría, a. tlstlca ou c;entiflca UlIo. IIU- contenha, pelo menos, 50 % Coe mnté
gadas neeessárías. .'. torlzacla. ria liteJ'lÍ,l'Ja, jornaliBtica ,e ar:ll;tl~a

Parll.r,rafo úníeo , No cnso ~e ntmes , Art, 37, Caberá lntêrdlto pro!bl- nacíenal..
cmemato[!:ráflcos. as lIl~lcaçoea d~ste tório parltaEscgurar Il. po:.. e J,' P:',,_
artigo devem preceder o ccnteud» do príedade ímutertal ou díreíto de au.
I,rabalho. - tor ameaçado de turbação pccc..,d,) ",8

Art., 31. . A reproduç/io de "~Il ínteressaoos recorrer àS auwri!J~'1"Z 1I0s AU:J:OIlES :J:EIITRAJ.6
obra liíeraría ou art:etlCll é ltltfo pt,a polJciais ou judiciaIS competentes Art. 48, A representação de co-
representação, pela, rccltaçlÍ(j: pclll para fim de mterdíeão, nOll tê~nli.lf medias, dramas, ~ketcha. uperus e
Ieitura, pela exeeuçao por m~.o~.,vo- da legmJaç!i.o em vigor. .peclJ.~ de natureza teatral 16 llOde IIcr'
cals ou instrumentara, pela eXl~.çt.O Art, 38, A~ 'autoridaães encnrra- iC'/l.cln a efeito mediante previa 'IIU
por ~roc&15O fotllgrClll~o ou c:I'tma.. gada.s por lei de dar protecüo, U'" er,- torizaçAo dalI' aut-ores respectivos ou
logtá!lco, pela teíevisâo, pela rD:JW- fera adminlstrat.iva,â protlJ'lec.ade áa lIociedade lJue os reprtulontl!m.
dJfusao e por qualquer procellSU ~'XUl- imaterial, poderão ser t'esPol-.I>il.bi.:lzn· Beja em teatros e locaia para os QU'L1c
tente ou Que venha 11 ser descubl-rw. das crimmalmente sempre Llul:, IId- le pague ent.rac.a, seja em clubl-', Ill-

Art. 32. Consideram-se aut,)rl2:'- v'ertltlas com antecedência, C1dnm ~.! cledades, eabaréB, 'etc,. oU P(/l' .Ult!O
à319 pelo autor, em beneficio JJ. cu,- !.omu as provldêntla legal' necc~- de rB.dio e da tclev18iio,
tura ou da arte, a recitaçâO.. 11 rl'pl'e- a6.rlllll. Art, 49, Nénhuma empr~a wa
scntação, a leitura de obras IJttr(u'lóUI Art, 39. Prucreve no praw de trai poderá. encenar mais ae doio
e a execução de obrllll mlUllcalll Que cinco i.D08, .de II~Ordo. c.om " artl~o têrÇ()B· de peçall. e.!'tl'angelrllJ! , dtvI1n110
se flzerem no seJo de uma l.tm1lia 178 do Oódlgo Civil, o direltll de &ÇólO em cada grupo de três. peçaa eüco
no reclntll de uma escola· em ~leni; contra violaçóee da propriedaCl( Im(!- nar pelo menos, obrlgator,ilmtn+.e.
dac.es civlcas e. em tunçõ~ rell~inl>aIl, terial! seja para efelt.oe· civil \lU cri. uma nacional dc. Igual 'duraçlJ.o ou
Quando não haja intuito de IUCI'o, di· mlnau. constitu.ir,do prl,grama complet~,
retll ou indlretll. Axt.40. Nos casos. de pUbllcaçr.o Parágrafo. único. O Sr, Min1lltro da
. ' ou ,reproduçl'l.o nàoaut.orJEBclaa, e~·yj Justiça e Ne~óclllll Interiorell, dentro

Art. 33. Nenhuma obra uterárlll, do que dispõe o artigo 36 'd~ta lei de 3'0 diaí, a partir da vigência àestl\
mUSIcai ou artl.!tlca poderá Icr 're. o autor 'poderá ,miclar proce6.lO (llvcj lei, oa:lxarâ. a regulamenfo.ÇllAl d~ste
produzida pela reprl'.llentação, exc- ou criminal, contra 08 in11'awl es re:- 'artigo, ouvldà a sociedade Brllllllelra.
cuçl\'l, re~itaçãoexiblçê.o. ra:iol1lfu- querendo a bUtica e apreensào de fll- de Autol"ell TeatraIS, '
são. t~!evUJll.o,e~c" emtcatros, dne- mee, matriiles, dlbcos, prllncllli!l me.- Art. llol), As ~ocjdadea conatltuldll8
mas, dllnClD_gS, cabares. elD\S6C'J'1l1l lIêlOll, elleMa, illlltrumento8· e IJb!.~tOl>' para defesa dOll direltiOs'autorais de
de radlollifuSflO, emissoras de tckTi· que tenllam servido para· a vlnla·~o autojes teatrais caberá fllleallzar a
são, clrcOB arenas, pl.!;tna, socledadce da propriedllele imaterial. • observâncÍll dtsta lti. estipular ta;bi!las
recreativall, ~ciedaC!tlll rJ~spcrti\'ila, Parágrafo único, O réu ter' lil- para cobrança df'8&B dlreltoll e rellll
sociedades C,IVIS, clubes, casslllo~. lIoa- reito a perê.ss e !lanos prC)1/ada 11 iUl· zar a percepção rm nome de seus 86- '
tes, parQues de d1versões, estll.dlOl, procedência do processo, CiOll, fJliadOll e re>llr~ntl)(los, dos Quala
~..'Õ€8 ou locais de rrequêl'lei~ OOle- 1tll'!ID reputaclllJ! manclatârias pelo 11m-
Uva, com int.uito de lucro du'et.lClU pIes I1to ele flllaçAo,
indireto. sem que a reprDdu.;;o l1eja
aU1~.:izada previamente pelo auwr ou 1100 EBClU:J:ORES I .10IlNALtS' ~s Ci\P.rrm..o vm
peallOa tiub-rogada noa seus clIreltDll Art. 41. A publleaçAo de J:lJ.!'mU5, ros COMPOSITOftlJS IItllltCADI

Pil.Iágrafo único, O Intu.ito .tC lu· contoa, artig08Bll81nados e o:.t'all de Arto 111. A reproClu~,. pela exe'
CI'O direto caract.erlza-se pel~ cu- sentido llterl'lrlo,. lnédltllll . p'J ntiQ, cuçAo, de obtM IDIllllcala, com ou em
brança de ingressos; e o 1Dd1J ~to, obriga as emprêsas pUblicalJorllS 11 letra, no tooo Ou em parte, lO pode
r,elo recebiment.o ê.e sUbvenç,Ou, meu- remuneril.I os e~crltores rea,>ólctl"os, ser levada a E'fcito mecll&nte autorizll
salldades, aluguels de salões, a1jllJçr.,O qualquer Que seja o entelldlUlznto cio pr~vlll elos compositores, seja em
de PUblicidade e remuneraçM dOS bavielo cntre IIS partcs, A reprol:.u-IIO.Cfli8 com ent.radllll PlI.gna, ~jll lft11
músJcllS executantes ou trunsml- çl\O em outr'lS velculos de d1~l.llga- clubes, ~ocldades, cabal't\s. etc" eeja.
tentes, çAo nllo poelerá ser lelta sem lI.utori· por melo ele rAdio, da televisão, &eia,

Art. 34. Nenhuma obra l1terâ.r!a, zação oexpr~8a do autor e medllUlte amda por m€io de 'altll-faJ.antes li
artistica ou fol081'1'I1ica poci~r{. 6er remunera~1i-o previamente ~'l;n'~el:~;o- aparelhos repectClres de sons ou de
i11l!'Jressa por jornais, revistas e pc- nada. . imngens, ,
IlóaicO!!. sem que êstes obLo.r>ham Art, 42" Ar, reportllse:o.s l'.ll~l·jtu~ Art. :l2, Nilo se excetullnenhum
previament.e, 8 autorização dOB fteU/l por profllôl:lo_nal a servIço de uru jor .. dos proceU08 empregados pllJ'a 11 re·
Dutores ou pessoa sub-rogada em se:1S nal nã? J?Oc.ell} ser l'eproduzluas pul produ~áo, (j,bran1enó,o banda! HOnOrllo'l
eiJreitos. outro 01'1'1«) na'l pertencente a me.>;- de filmes, retrfln.~mlllSr.oralllofónlca,

Parttgraro ~nico, Ar, foto.lgl·aflü8 ma empn!sa, sem Que o prur;~ionaJ aUdição de discos ,etc.
ne&oals exceto llJ! de autona,ldea e recel:lIl remunerllção para cada 'lnsc.,
membros d'l Govérno, sópodcJ'âo sor correllpondeI,lte, pelo menos, a !i"J % Õf~OU~~ ~Sr:a~~::~vei:O!l~'~~u~;
Imp)'es~[t5 por jornni~, r~vlst"8 o pe- d~ pasament() ,efetuado pela i>l1~l1e~- ~brallmUSlclljH Hão obrig~()ll, d~ acOr
n6d:cos com anuénclll COR 1DL<:,·u;en.- ç c~ pnmelra mão, ou 10 r.. 00 do com oo,rt. 29 do Decrel..o n," â.492,
dos, aphcando-se o m=o pnr.clplO seu sa" rle mensaL.. de lil de julho de 1928 lLei C'>l!túllo
à.s cllricatura.s" ," Par!lgrafc único. Ap]jca-~e à.s 111113 VargQJ;) a organizar 'lm progmma

Art, 35, As eml!~oras de ra':'I,oCll- trações, rlese1:holl, Caricaturflll e fot.J p~vlo e levà-Jo à aprovaçAo da !lU
fusão ou de teleVIsão, cor.atlt1.udo.t:, p,TafJas o disposto . no pre5CllL~ aI" toridRfÍe compet,ente, juntamente com
no todo ou em pa.rte, com ca!;ILa.1l; da tigo ' fi, aUI.orlzfU:noO dos auliorell e composl-
Umão, dos, Estacos e !los MUlllciplos' ..•. i tores cujas obras estejam :,êle in-
DU de entidades autárqWtllS, são Art. 43. As. empresas ,publJca,:)vrnsi clulelas,
obriga.das a respeitar odirelto"::e IIU. de jornaIs, revIstas e perJódicu~, e::ls-
t.or, tanto quanto as emprés.1s nn.rtl- tentes no paÚi. publicarão, ou l,')8illl- ~ l,oQuando o programa prévio, fÕl'
culi\.!'es. I5Olicltando prevJa autO'"li\d- te a contos, poemas, artigos, rep(\r,~u"ori2~d-o J)or B<lr.i~daCle que control~
ção p~ra seus program~s. na fOrc.lU tagens. e ohras de sentido \jtc:t,rtO \asl,~. lepertóll'C?, selão permltirllll! &1
da leJ muito embora porssam utar e I1rl.istico, pelo mel'1Ol! 50 % de nu- ter""MS que nao ID1f)C'rtcm em viola
isenta; de censura ou aprovaçi\o eie toria .de e.scrit<>res e prorl.ó~iomi~ i~ do~ ~jre!t'fs de a~edt.or~ I'evresen-
suas programnçõC5 pelas autori.l.J<,r,le~ brasllclIoS. a os pOl OU ras soc a es.
policiais. Art. 44, As emlll'êllas publica.doros I 2,0 OCorrendo alteraçOes no pro'

Parágrafo único. Ficam obllbadns de que trata êst.e Capitulo, stlo ,\,ri- grama prévio aprorJvado, os responall.
tôdn.s as emissoras radlofônJcilS cU de goelas a possuir comprovantes dus veis pelas funclie, envlll.râ<l Íl socic
televisão. elllstentes no pata, sem ex- pagamentos fclto~ e fazê-los constar ~1~~O~U;;':IZ;r~~~a d~../~~~~~ ~~ai
ceçfJo, a inc1uirem nos seus "roJru- de suaescrlturaçao. t' lierão al<Slnnla'C1ns ali execu';Oeto reM
mas diários, de estuClio ou feitos à Art. 45. As socleda~es cons..ltui- mcnte realizadAS de cl>da .obrll reli
base de dlscos, um minlmo de fia % das pEUa élefcsa de dlrelt.os 111' f's~rl- pondendo' os ol'gantzatlores dOl'l' pro-
de música de aut'lres nacloolll~, tllrell e J.ornallstllll caberá. fiscalizar ~amM pelas oml&lões ou lnexntldi)es

CAPITULO V ~1~~~~~n~l~br~~~~ ~~~~st~t~f~9ta; do m~smo. .
liA VIOLAÇÃO l'eAllzar a percepção em nome ar. .eus I 3,0 E' o~rign tóritl D InclusAo no

SÓCiOil, miados e representados. flS programa de 50% no mlnimo !l(' obras
Art, 38. Constitui vlolaçllo da qualll serll.o reputadas manclnt4r11lS musicais de ll.utores e compositores

propriedade Imaterial ou wn~!o de pelo simplEs ato de fll1nção. brnalJeiros.

CAPrruLO III
00 ooMINtO I''ÚIlLIOO- DAS EXCZÇõES
Art, 25, O dlreltll de autor vígora

durante a vida dêete e sessenta 160'
anOllallóll 11 suo morte. sempre que
hllja hercelrcs e eueessorea, caindo
err, domíníc pú blíco quando Dão CI!
houver,

Art" 26, 'As, obras ~f)ublicadas Dl'lo
Govêrno Fecleral, &8Uélual 011 Mum
clpai. n~' sendo ",toe pubUoos ou
docwnentOll oficialll, caem. qUlll:t.l1
(15) an08 depois lia pUbJ1caçflo, em
domlnio público,

Parl\grafo tlnico. No caem no 010·
minlo públlco as obras simplesmente
premiadas ou sub1lP,ncinnRdFlS' oP'o~

cofres da UniAo" dos IllIitados ou doa
l\4uniclplll8.

Art, 27. Nll.o 'se coll8lclera.ofeosa 10
direito do Ilutor,e, ,em cOIlllequêncla,
lndepende de licença ou Indeniuço:

I - A reproduçâ<l- ele IJnasar::em ou
trechos de obras' já, publicadas e a
lllllerçll.o, ainda Que Integral, de pe
Iluenna oompo&lçõea alheias no corpo
dto obra maior, oontant.o que eal.~

apreltente caràl.er cientifico,· ou aela,
eompllaçAodeSUnada. a rim literárIO,
lIidátJco ou elJgloso, lDclicando-tie. po
êm. a olgem de onde !le tomaram m
cllCentoll, bem como o nome dOI! au
teru. ,

11 - A reproduçâ<l. em dl!rlos ou
perl6dicOll, de nof,iclu e r.rLlg08 I~m

,ea.rliter literàrlo ou mentlflco, punH
eallos em outros dlârl~ ou perIódicos,
lem declaracão de reserva de direi
too, mencionanao-se os nomClÍ dos au
t,ores e 0Il dO!! jornais ou perlOClices
de onde foram transcrlt,os.

Ul - A reprodução.. em diários e
periódicos, de discursos pronunciados
C'lll reunáu 'públicas, de qualquer lla
tureza,

J;V - A reproduç50 dns at.os pú
bll~o~e documentos oficiais da lJmli.o
dO/ó ~ta cios e. ao!! Municlplos,

V - A citnção em IJvros,1oroals
Cl\I rel'latas. de paS!Ja~eps de qualq'lllr
,otra com Intu.ito de critlca ou 1)0
lên,ica.

Vl - A cópia, feita 11 mão, de umB
obra qUalquer contnot., ,Que Re (,lie
de~tlne A venda, exibiçâo públlcll ou

1tnnlH:l::ll:le lucrativa,
VI1- A reprodllção de um e.<;crlto,

de obrn..- de arte fi~uratlvos, contanto
que o esctitll seja o principal. e llJ!
11gurflll sirvam somente para explic'U'
o t,exto. não se pot:endo, porém. df')
:lar de Indicar os nomes dos autores
IlU a~ fontes utilizadas

VIII - A utlliznçfl'o de um traba
lho de arte figurativa, para se obter
Obra nova,

:rX - A·reprOdução de obra de arte
e:,lRtente nas ruas e praça~,

X - a paraftMe Que não fôr ver:la
delra reprodUção da obra origlD'l.l.

Art, 28, A Unlã'l e os Estados po.
derão desapropriar. mediante 1nàel'l1
zação, qualquer obra publicada, aê
fluJrindo assim o dlreiw do autm lIe
leus herdeiros e Sllce/;Sores. com. a
obrigação de colocá-Ia em domll1lo
público e tornar livre sua reprod'l~ão,
por qualquer melo ou procllliso l,ue
indique. .

CAPíTULO IV
... liA PUBLICAÇÃO E REPRODUÇÃO
Àr't: 29. A pUblicação e a repro

IlUçfo .de unia ,:~ra literária, ou artl.s
tlca, por qualquer ;:rocesso existent.e
ou Que venha a eldS":' depende oe
autorização expreaaa do ~u autor,
~herdelroou tiuce811or.

Pl!.r(l.grÍlfo ,tlnico, o eliretor do 16-
" ,&abe'lecimento poderlJ: ouvIr;' previl"

mente: o parecer daCongregaçào,oU
GoCollllelllo Xeenlcoclo estabereci-
1rIento. '
, 'Art, 24, Nenhuma taxo ou emolu
mento sera cobrado pete . rellistro 11f'
uma obra Jit.erll.riaoll artllltlca, aleu)
do" selos dorequ~rjment.o e dos QUE
forem' devidos pelos, documentos ci~

juntada.
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N.o I

Inclua-.se onde conI'ler:
Art. Flca igualmente !ederll.li:!3oda.

a Faculdade de Medlcina de A1a
goas, man~lda. pela S~clede.cl<l ,Civil
Faculdac4! de Mcdldna de Alagoas.

Pa.rl!,gra!o único. .DentrCl do praec
de _uoventll dias, a (lOlltarcta publl
caçao desta lei, envial'é. O Pod.~r
Executivo Mensagem ao Legislativo
propondo as medidas neoossár1.aQ à
ete~lvaçã,.o da prcvídêncta de quo
tl'ata êste artigo, inclusiVe a C!'!C1.Çio
de cal'gos admlnistl'ativos e ele pro
tessõrea eo-rreapondeaws aoe atual
meate exist-ente5 íUl referida Facul
dJid.e.

N.' :l

Acrescentem-se 06 segulntoes dls~
positivos: .

O CQngl'e<8saNaeiona.l do/lcreta: '
"Ar~. .• FIcam lnoorp;'mLClO!l Il.OP:l~

tr1tnônto ,Nacional, lndependanta
mente de qualqU<lr lndenlza.çãG to
doa os bena m6~eÍS e Imóveis .~ c1L~
reL~oo da Faculdade di! Oiência.s
ElCO,nómiOl1ll do Ceará estabel0Cim.en.
'to de Enslno Superior mantido pelô
Govêrno no. Estado' .do Ceará;. com
/l6de em Flortaleza. e que ali mà.n
tem, devidamente reconhecIdos (rill'
lei federal, os' CU1'&OS de Clêncll'Ui
EconômiCas. e Aàinlnistl'atlVRll e OI
~IlClll.'; Contábeis e AUluari,aie .

Arc. . ,. E' asaegurado oaJl'rovei- '
tamento. no serviço público federtl!.
l:l. partlr da publícaç:l.o d·esta li!l, d,l
peasoat do. estabel'edmento a qlle
alude o art~o aut,erior. n.a,~ seguiu
te,s c()ndições:

I -·08, pl"Ofessôres catedrático';,
'~fetivos ou vltalícloõ. ll&;im llom~4
':1as pelo govêrno do CeM'á, no Qu lo

d1'lO f\ermanente do Ministério da.
Educação oe Cultura. c'on:o.l1d,,,-w Q

tempo integrarite de .servlça esttidua;;
p3ra e[,clto de dls'1on!Gilldnde, allO
",-:n,tad<ina e erratlfjea.,çli.o d.e lnagiS
tet.Lo;

I! -. os demais s,ervidores, camo
f~<:lon\Í;rlos ou eX;I'~l1U,Ulerâ:l'ioQs, em
fun. o)ntalld,o-se o temr.o para êsse
Cmllg'oa ou funçôe:; criadas para ê.>ae
rim, '~011tJ,ndo-se o toempo ele s,ervi
1;0 ,estadual pata efelt" l1e dLsponi
l>lildadc e aposi:ntado'rla. .

I 1,0 Pal'a o fiel cUlupr[mel100 dês
k art[~o. o estabe:ecim-ento 'J. que
alud~. o a,rt. '" apresentará. ilIo Mi
tllstel'Lo da Edt1ca.~iI,o oe Cultai'a !to
relaç:}.J d'os pl"oressõre~ de "eus dois
CUI'$OS, bem cama a doas seu.s demal.;
serTldol'e.s, e3p<~CWcDndo o cal'go ou
fun,ia, a fo,rma atu:tl de !nvest~c1u
ra, e ·a r'emuui'l:aj5.'Qo.
.l : 2.0 AClS tPmfec"ôres catledriltioos

,etetl'{o,~ ou, yitalidos p'~r fôrç,. do
art. 15 e §~ '" combi:md,o com o
J.r,t. 48 e seu ~ 2.0 • do At,o das Dis
posl<;a.es Transitórias da COnstitui
ção. do C'eat~á de 23 de JuLho de 11Wl,
3'Cl'>lo apilca",a, peLo MinL:ltério da
Tildu~a'C,1.O ,e Cultura (Juris.p1'ud&n<:ia
tl:"m'l.da pelo Cons~t!:o Nacional d~
Edu.:ação no E'urecer :1,- 443, cons
tante do Pt'~sso n,· -'r.l.374-Gl-PR
que tratadas pro'lieMncla.s comlllc~
moenta~~ ~ fedel'allzo.ção da. Fll.CuI
de,de de F'U·ulácia 1: Odontolo"i~
do· C~~ará. o

~ lo Serilto expedidos, pelo 'Exe
c~t1vo Fed:eral. Ofi tl~ulos de nOll1ea
çao ou admlssÉÍiD <:l,ee=entes do
u,jll'Olneit.<unento d~terminaào nllstG
Oo\·tigo,

~ ..
,O SR, PRESI!IBNTE:,·.... ··: ..,' '~l

A Com~,~o de Educaç!i.o (l CuJ,tu-.
1'1l, opinltndo sóbre a.s emendl\lj' ot~.
,1'(.'O(."lI o .:te1i111n~ , "1ll

Votaç4o, (1m segnnda ã!liCllssão
do Projeto n." 2. 544-;a, de 1l}~7,

que transforma em esta'llelect
mOllws .federa,! :te MSi1t1) S'Ulie
rior a. EBeata de Qu!mica da
UnilJersid.cule do Paraná, e dá
oU,tras pro'vicU~rr.C'las. ParecereM
s<'lbre emert4a,< d8 segunda. -!fls
C1IRs(iO: (ta COInisslf,o ...l1.e C01!sti
tiçllo 6 Jnsttr;a qu,e opina pela
sua constitUoCl,O'n.a.li.d,ade: com
sllbstltl/.UtlO, dir. COlrr.isslitl de
EC!lIcaç~ B C'tlltltra B !fJvordvel

No (ll\ojeto. ql1aAldO em 5e!l'\lnda dLs
C\liS.!53JO, toi o(l.terC:lCida a vou a~bllle~e,r
a vooos a seo~nte

1!:D.=à
. uArt;, A liqW{1a.çtl,.o cio emprésti

mo reierido XH> al't. I," deverá ser
feita tlela Uttlã..o, em parcel:l8 de 39
(t.dnt.a e nove) mllhõe,s de' cruzeirOlS
a.nuais, l'etUcadas do tUIldo do impÔll
to sàibre comlllLstiveis líqUldosou con
signsdes aUl dez ..,r.;amellliOs da. Utli:1O,
à Estrad~ d,e Fel'ro central do Bri101U''

Rejeitada,
O SR. PRESr:Ol;:~TE:

Em votaçilio o pr'~jeto.

. AproVELdO e emrilld,o ~ redação
finai o segu:lnte

PROJETO
N.o 1,767-:6 - 1956

O congr6S0S00 Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica a. EEtl-ada :ie Few

Central do Brasil .autorizada a (lofe
tuar uma operfloÇá,o de cl'édlt.o a.M {)
va~or de cr$ 300'.0·IJIO,OO'OM. (trezenr,o,a
lnllh(}es d~ erTlZeiro,~), de6t~nad.a !lo
alluisiçú,o de material e à rell.l(;:~ão

d!loS o'br!loS deeletrlfiea<;'lo e sinaliza
ção das IInhlL~ suburl}ana:,~ à~ Sã.,o
Paulo.

Art. 2.· O empréstimo " ser Con
traído pela E'lt,rada de Feno Centrp,1
do Brasil deverá ser amortlza,Qo em
pre/lta,~ões allua \.~ e í.~uaLs de 1Ia\oor
n§,o 5ullerioor a Ol':~ 3.000.'100,00 (trln
::a mHh(j,e,~ d.e Cl'U2~i ras) .

Art. 3.0 Est,a lei entl'lLnl emlli,o;o,r
na data da /lua pt!!:lUca,çli.o, rev~g:adl:1.S

as disposIções em contrário.

OAPlTULO X

DISPOSIÇõES OllRAIs

Art .61. Não se dist,lngue, na pro
~e"[to 80S clireicOS de 'lua -rata esta
lei, a nacionalidade do escrltor, au
tor ou compositor, aplwalldo-se. en
,retanco, !lOS nacianals ele peiSeJl cUJl1Il
leis façam restrlçlic,s, dl:etus ou In
diretas, aos escritores. a.ll\OrCS e cQm
;Josltores .brasileiro;. a.s mesmas ra.l
t.:,ões contld:l\S nas lHIoS rSdpe.:tlvas.

Pará.grafo ún~co, En:wanto n:ío tOr
;Jroclamaào, no~ Estadlls unidos ela
America do Norte. o rll:onheclmentc
oficiai estendendo ao. brasileiros 11
proteção da leI regulact'l~~. dos àil'el
~08 de reprcduç!ic de ':11:!~c·~, fica sus
penso. a proceç:hJ dê~'~s direitos 008
~ld81dãos do r~ferldo 0"15, no tenl
tório nacional podendo a p:nlvaçâo e
vendia de suas ohra~ ':m discos se
rem "feitas lil ;'emente,

Art. 62. M ar,lvi(l:.\d~s exercldaa
[leias agentes e C\l;~t,) "1II de dlreltoa
autoruls rtoslr.st>lç!os e eidt'ldes do in
terior noo CO'1~ tit.uem oiJ;Elt" de re
laçãú de srnflr~go entre êRte.~ e aa
::3ocledtldes defcnsrJrM l1êsse6 clil'€'t!OI,
sendo BlmDlc~ rl~le,,"Mes darias pl'lOB
SOcledlldee. BI.J.N cOlwenc:1.o em cou
trlUlo,

CAP:ITULO I X

~flíi'Mcl-fe1j1i~-'1fl>.. .. ',EXRJtJ~ CONn~ !2CIONKCJ1elll., ''''''>.5~mrmr?I§ 'J9~7 -'1074~
;:Art, M. As e~relaa gravao.OElll'ltl têrm04 da Lelll." 2.415, de, dó tev... Art••S.M enüR.IIQrtloS 4. rAdto I . .

dlllctls, estabeleclc1aaDO território na- relro d. 1955. televisão devem cítae, pree....endo.. ao mesmo,da ComissiÍ4 ~ F{~
atonal, são obrigadas a organ1zllf III1UJ .'<'U lO nanças.
euptementos mensais ou perlódloos I 1.· Aa 50cldades promovarao •• trllonl!mll!811o de uma ,'bra liter/U'la, 011 O SR, PRE5IDJZNTE:
com um mínímo de 5\l% de cOlIlJlloei- reg~t.ro doa seus I\M()Claó04 no S. O, ncmes de seus autcres, Ao [lI'ojeto, quando em segunda
ções de autores bra.sUelroo. D. p, no Dia.tnto l"edcl'al, prevslc- Art. 6., As IlIfra~õel da presente discussão, foram' Dllr'~l;enLa;l(J,s aS

'. 1'.0 As mu'slcaa cstron"elraa 001111- cento OI l'e{ll4tto em e<lcio o ~rrltórlo lei serão pUnidru corn muitll'! dlJ Cr' OOSUlntCll
taritell dos : suplcmentos de. que t!IJ.a nac ona . 200.00 a Ort 5,000,00, o elóbro nas re
êste tU'tlgo, inclusive aquetas que re- I 2," Nenhum autor IlOder6. ser regll- IncldêQclfllll, sem preí uao das aç6'"
ceberem letraa em nesse tdíoms, de- trado ~r ma!.! de uma SO<:lecla<1e. cly!t:l ou crímínata cablvelll.
ver~o fte~ gravados de tmzmll. a que I 3." Promovido P'Jr uma SOCleda.4. Parágrafo único. O produto da.
correspondam num mesmo dl3co, uma o regl4tro 'do sOcloque tlg-ur" regll- multBll será incorporado 11 receita pü
face parilo o autor estrangeiro e a ou- trado unterícrmente per outra, o 11O~ bllea.
• I I regllltro depenaerá de prQva de que,
.rllo para a nac ona . 50010 requereu, em torma legal, e te'8 Art. 61;. Noa casca de espetáculo.

f 2.° Excetuam-se eê.ste dlap<lllltlVo concedida a sua deom1llaâo da aoele- com entradaa pagaa, o tltulllor do dl
"" musicas elltrangelra.s cujo tempo dado anterior, sem qUal\lU~'l' restrl- relto autoral violada pO<l.il requerer •
originai de dur8ÇM atinja duas ou cão. . Polícia. ou ~ Justiça Ilo apreeDião ..
m .~ '0 ces d um ou ma" discos ea- receita bruta, le"uln.10-s8 pro:edi-
t ~e~;;;do I~ MAte CWlO "'para cé.icuJO I ',. No caso de obras de dois eu mente Judicial competente, no ;lruo
da. po p:. o"rlgotórla dotl 50~ d<l mais autores, e pertencendo 08 cotabo- dt dez dJas: em caso contrário, a ee-

. a pro 1',..... ... • . radore.!. n socledadca dilereur.ea, o
Q.ue fala êate artigo 11 contaceDl de exerctcie do direito de autorlzO"'A celta apreendida será .1eva:vil:la e pr.-
clloda face gravada como se equlva- ........ judiclldl\ a quclxa.,
~lIe l\ uma composíçâo elltrangeira. pertencerá ua ordem:

t Para cada dllleo "Iongplayinz" d<l !lI 1\ SQCledsde à qua.l t6r fllia'da & Art,' 66. AlI tmnsterenclaa de dI,-
mãslc~\ estrangeira lançado no mer- mataria d<l>' colaeoradores: reltOll autoraola arrecedaecs no Brl1lllol
cada deverâ corresponder o lança~ b) 1\ SOCiedade ,1\ qual rÔr tll1aela " para palBea estrangelrl16 Berão teitall
mento de um. "Iong.playlng" nacl0- metade numerLcllo c1011 collllboradorel e, lnl"dlante a conce5ll~ ele c1ml:l1a ofl-
DIiII. 111alll, o et.\lt.or. C1%.t. 6'7. A presente lei enla'ar' a-

I 4.° Fica. esta.J:.eleclda a ?fll'centa- 15.· Quando o autor ou eornpoaltOl' vigor na data de lua ()1lt>l!caçâQ, re
gem de 6% por disco completo sôbre nilOfór fl1lado S lleuhuma socIedade, vOllando-ae !lo. dl8poslçOea em., coa
o preço de venda ao púbUco, paro o editor da. obra,medlante contrato trárlo. '
remunera.çâo dos dl.reltos autoraÚl dos expresso. su,pt'Ü'á a alUênc!a do .autor VotaçãO. em segu,'lIda. ài8cuS8âO,
oomposltores,rate!::mdo-sl! eBSllo per- ou com)Xlllltol do quadro d!UI socleda- do ',Pr01eto n.O 1. 7i3fI-B de 1956.
centagem entre OIS tltularea dllll obrtlll d<J,. eldlltentes. ' C)'fte fZlLtiJ'rtaa a Eslrada de F.erro
incluldas em cada disCO. § 6,0 08herdeiros doa llutorClle. com~ Cel~tra! do Bras/! a efetuar 'Unta

I 5." As empr~lLô gravadoraa de poóilr,orea p,ooerllo· t1!lar~.e à.S S'ocleda- operaçá.O de ar<!dtloalé o valor IÜ
411003 nã.o poderãó pagar percenta.;em des Aut<>rala. em IIOme do espólio ou Cr$ ~il~.~OO.OOO,OO clesti1r.a.cloS à.
maior a comp'osltores estrangelra& Indlv!dualme:te .. RrMand{l-se areTt'1Io tLqu!.tíçitD de m.a-te,rial e à ere-
meamo que outTaa sejam a.s condiçôea do I 4.0 c.lêste (l,rt1~, quando. haJIIo euçM das obrall de eZetrifi.caçiJ.o
vigorantes n06 palael dêstea: cllvergênclu .en~~ eles. . ' ' ,e ,stna!l.za.qão da.s 1171hIU suQ(l,rl!a.

• 6,° Fica pl'olbld:l a Importaçll.a de Art. 59. Os receptores dlY'~!\dlo 11 nas de São Pa.1J.!O, .
411c08 !onogrQ,flcolS. gravadoS no· eI- de t~levlsão, sujeitoa ~ tlllxa de' que " . Pareceres Bõbre ellllmda de, 2.'
tr~gel.ro, devendo ser pren5adlll no t t 1 .t. De 979 discftssdo: ~e!a í1u»1n.peté'llCi4 l!.a
terrltArlo n~clonol.a3 matrizes respec- rli. a o !lrt. .0 uv ereta no 2. ., C""' T t· .... ~ ~. de 23 de Janeiro de 1941.pllsariío o O:/IIUSiW:tI ra.n.sfl{)r /IH, ·oomu-
tlv.... royalty" autoral dequarentll. cruzei- . níCa,çõtlit e, {}lJras púàUeas: eCO/!-
. ; 7.• nr~ entrada llvre no pata, rop (Cr, 40.00) anuais. em favor da trário, cta. Cornlsslio ,de Finellças.

a:. mll.tél·laa prlmaa uece3llãrl1lll. !a- !uIIdo dI! benef!cêncl:l. dl1l! socleda- O SR. PRESrDENTE:
ltrlclI.ÇâtJ de dLecos tonogra.tlcoa, quan- dêS de e~crltores, auto~eoa teatr3Ú e
da lr.1P'lrtado.! por tlrmllll que ma.n- ccmposlt:Tea brasllelr03,
tenham ''"casCS'' d~ R"tLstu nacionais I 1." O "royalty" ~ que trats e~te
., po3Suam aparelM'1ento para aUaa a,rt.i~o. taberá em part ..s iguail, ao
próprlRll graya.çDelI. "Pen Club do Brasil". l\ "80cleClade

Art. 5~. As sociedades constltuldU Br~lIelra de Autores TeatMls·'. ~
pllofa defesa de direItos autorals de "Unlft,o BrasllE'lrlL de Oomposit~re8"
oomposltores musicais caberlÍ flllcall- e ~ OISociedade Brasllel~a. de Autores,
ZIIl' a observ!l.ncla desta lei, estipular Oor.1posltoreB e Edltor~8 dI!' Músl.ca".
te.bela.'l para a cobrança dêllllea direi- t 2.0 As sociedades lIltcrcssadaa el
tOI e rea1tzar Il. ~rcep<;~ em Mme t.'lbelecer!\.o aCOrdo entre si 'para co
de seus' 500105, 'miados e representa- ~I'ntlça em conjunto "0 "roya1ty" 41
doa, dos quais se reputo.ríl.o mandat1- ·lu\? se rc!ereêllte artlgo,
riM pelo s/mples ato de tIllaçll.o. Alt. 60.Pal'll não estimular fio dl-

7'eáo dos autores e compoaltol'ell, sO-
, mente ll.S Socledooes que tenham cinco
&lI"? de ey.lstênell1, na' data desta lei,
goza.rãll dos prlv11égiOll IlLssegurados
;'eia mesma,

DlIS SOCIl:D~DilS TE~rRAIS 11: MllSlCtúS

Art, 56, As ;sociedades de !lutores
teatralfl e compositores rnwllcBl8, eltlS
tentes na data desta lei, Intere.'lsadllll
na fiscaUza.çiôa de p,ron-ama.s de rllpre
sentaçM e de execu,M!. têm o direito
de exercer tLscaUzaçrt,odêSlles progra·
ma3 e constatar InfraçOCB que dlga.m
re..~peito a seus sócios e flllad08.

Par9.gra!o único. O Serviço de ven·
sura de DlversfX!3 ?I1Ucas, no Distrito
F'oderal, bem como M autoridadee
competenteoll no.:! Estados, Territórios
e MunlclDI{)s, prest~rao BUXIl!O à! So
ciedades mencionadas n~5te artigo,
aelmitlndo Il. pocrmanênel a de um dele
gado de cada uml1 dela.s em suas l1e
poendêncla.'l e viBando as ca.rtelraa de
identidade dos sem tlScaUi.

Art. 5'1. Os l1utes delntraçoo lavr!\
doa Delas !1scalB I:1I1S soclClades de lIU
wrell teotralll e de composltorea mu
sIcais servlr~ode bll.5e para o [fl'OCeltlCl
civil ou crlmlnal que [Wlde1'1\ ~er lnII
taur[\do. respondendo os refer\doa tls
cals pelos aouso.:! e Inexa~ldóell qU~

C<lmetercm.
Art. 58. M sociedades legll.imente

c<mstlttlldM [lara a defesa dllll dlrelt~1l
ll.utoraJs a que esteja rlIl[\doo autor
c que o tenham reglstraao na !orl1ltl
da lei. reputar-se-ao legais re~resen
tonteB dos sellil MIloclUdos ;JOIl'I/o 110 ou·
torza, no terrItório nacl,1,nll.l, ela auto
l:lzaç1\o para. a l'eali'Zoflçil.o de repteMen
tlloÇOO. elleouç~. luilodltJ.Çliell, etc., nos
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DIARIO '00 .CONCRESSO NAClüi;JAL: :(Seçãol1
_._ .S.H_ _ .se _~_

o SR. PR2SlDENTB:

Vou submeter a voloso 8ub6titutlvo
AproOvadc.

Vai 11 reda.çâ() finaL
Primeira c/iscllssão dei ~l1lenda

à constituiçcio 11," 3, de 19506, tjl«"
institui osiste11la de govél'll.O par
lamentar; tendo pfl.reCer c01vtrú
rio rZa Comisscio Especict!. com àe
clarat:;ões de voto dos srs. 'Fer
1lC>lldo Ferrari e Guilherme Ma
cliJcd(l. (Discussão iniciada). Re~

1Iltor.:Sl'. Monteiro de Barros.
O SR. PRESIDENTE:
Tem a pall'lvrao sr. A.fomo Arino.s.

O SR. AFONSO ARINOS:

Nii.Cl havendo mais oraool'cs il1SC1'i.
tos paIa discutir 11 clne~(ja à Cons
tltuiçfj,o n,' 3. vai-se encerl'al' fi dill·
euSl<ã.o. NoS têrmOlS do Regimento, a
Mella m~reArá (lAta especlal pnl'!\. a
v'otnç.fw da lUa{Erin.

(Para 11111a questão de ordem - ScJn
revisão do oredor) - 81'. pre:;identc,
desisto dI\, palam'a, porque nãll lJuero
prejudicar ~ 111úmero.s colegas que
.solicitaram Pl'eferência. e p110ridacte
para projetos de mtoeréssc público. so
bre .os quais não há divergência e
CUja votaçiio é urgente. para. q\ll€
possam ser aprovadoB ainda na p.re·
sente sessão legíslatlva,

peço a. V. Ex.". sr. Presidente, n
gentílezl1 de me imcrever para falm'
sôbl'e a emenda n,o 3 na o])oriunic1adc
da V<Jtadic. o Que crei? possível. pelo
Regimento, (Muito be1II).

O SR. PRESIDENTE:

• o resimentQ próprio do !nst:tullo ele
PeMjUi601S Eioq";l:mlc••s. Há scibl'f~ Q' mesa e VOU submctAlr

A 2.° Dent.ro de igual prazo, o Pc· a vot()S os sc;;uintcs
der .Execlltiv-o .env:ar6 Mensagem &0
Le:r.slativo pt'opohdo as medidas nc- REQUr::R.1MENTOS
eessánas á efetil'sção da pl'ovJden- Benhor Pl'ellicielü<.
cía de Que traram 00 arts. 3 e 4 In. ' .
clusivea criação das funçõe:; e 'Cal'- NllS t\:~m<ls n;eàmcntaí.s, r€l)ulfu'o

d ' . t ti prererênclaipura d~cussáo e VQ~vçr.o
IJ'OE a nums ra vos e ele pl'ofessures do D.roJe\() 11." 2.478-á7, elllpriorJdú".e.
COI'rCl>pondeDtC5 aos atualmente exís- '"
tentes nos reierido.s estabelecímen; Sala das se.'~ões •. nO\'embr" de
fui: ae ensino, 110S termos do art , 6.... 1957, - CU:.tililO Cctoral.

- Senhor J:>l'eliloenUi.
Art. 12. A expedição dos atos te- Requeíro a V. Ex.". nos têrmos, do

feridos no § 5,' do art. 6.odejlllnde Regiment.o, preferência para di,scussfi.o
da. efetivação de tôdas as medidas do projeto n.° 3,100-A, de 1957. Que
constantea do art. 5,°. retínca, semônUIl, a LeI n,' 2,996.

Art. 13. São concedidas anualmen- dc 10 de dezembro de 1956, Que esümate as seguintes SUbvenções; 1'> '

) 'O 0"0 li ",ec~lta e fixa a Despesa para O
a Cr$ ~ . -J .OOO.OU (vinte milhões exercício de 1957, já em regime de

de eruzelrosj ao Depa11amento de prlorida,de. b a d
F'isica da Faculdaõe de Filosofia Dia de ooj':' d'~o 294 d n ordem do
ClênC!as . e Letras do. unJversldade 1957 ,1 e outubro de
de sao Paulo, pal'a ampliaçiio de &1 d •
~U~S instalações e trabalhos de. pes- bro d~ •~~7 S~O;IS:""em 29 de \lutu.
c]Ulsa; . . ! ~ . - ••,,,,,eITos Netto.

b) Cl'$ 5,OOO,OW,OO (cinco milhões R.t;9uell'O preferéneía paro. a lÜll.
de ,cruzelroo) ao Instituto de Fislca I~~~~c e dV{)t~~o do projeto númel'O
Teonca de SÍÍoO PaUlo. pal'll <l dc-I Sal .d' e 1 '•
senvolvimentQ de suas finalidacies de 19~7 as ~~o~, bde. n'O'Vembro
Ilcando revogada a Lei n.O 3.095, de I Sellh~r -Pre,s~dr:~ orrea. '
30 de janelro de 1957: Nos têl'DJOIl d R" 110

c) 01'$ l.C{JO.OOO,~U (wn l11ilhf10 de preferência a.raoo egl,m~n l'(\(juclro
cruzeiros à ASllOCillçoo de Amadores de 1957 P . proJe n,o 2.015-A,
de Astronomia. de São paulo. com Sal d ..
sede na CaJl'Otal de São pa.ulo para 1957 a a.sW~ê.s8oes, 25 de novembro do
00 deunv01vlm.ellto de ~u~s flnalidaàes. . - I son Fadul.

Parágra.fe único. As entidades be- 8enhorP1'esidente
neficiá.rias prestarão conta.s anual- •N • . •
mente d'M auxíli<JS recebidQ,s su.s. r . ~ tel.m~s do RegImento, l'cquel.
pendendo-se os re:;pect!vos .})aga- c~d'~,;e~~llfl~ pl1l'll di6cussão e V{)ta.
mento sempre que esta obrlgm;lío ela O d l{l de ~,. 2,427-0, oon.sta.ntenoo .seja. cwnp.rlda. I . r em o DIl1. '

Art. l4. Aos. ProfCSSÔ1'CS catedj'l'- Pede defel'llnen..t o•
t1COE .efetivQs ou vltalicioB par Iilr. deS~19a57das 8el!8oes. 8 de novell1'br~
ça (j() art. 15 e §~ combinados oom . - Paulo Freire.
o art. 48 e seu § 2.°, do Ato dl>S Dis- • Reque':!-mento
posições Tlansit<irias da COnstltUlÇão n~uell'o prefel'encla para El dla-
do Dltad() do cea.rá.. de 13 àe junho ~~ 616e A~~tRÇãc do projeto mime-
de 1947. será aplJcada pelo M'lni,s- S i - e 57.
tério da Educa.;iio e Cultura. a lU- wtR La das Sessões, 12-11-57. - Her.
l'isprudéncla firmada, pelo COnselhoI evll·
Na.clonlll de Educação no parecer nó- Sr. PresIdente.
mero 443. constante do Pro~Sli<l M- Nos • te!mos regilnento.ls reyllelro
mero !l4,3U-51-PR - Que trata. da.'! preferencla para o projeto 2,096 da
providências complementares à fe- Ordem do Dia.
dera~izBcão lia FlliCu!dade de FIu'~ Rio, 13-11-19'57 _ Vitorin C .,
mfLclR e OC!ontclOgla aocearfL. • _ Sr. Pretliden'te:: O. Qrr~a.

Art. 15, R,evoga.da~ a.sdisP081l;oes Requeiro nosttrmo< d R.e'
em cOlltrli.rlo e, expl'essivamente a Lei profel'énclá para a dlsc:S' B'lmento.
n,· 5.559, .de 12 de ag&sto de 1955. ção óo Prójeto n.• 1.63-6-Ii.~6 t ~I)~.
eata lei entrará em vlgor na data de Ordem do Dia) ,( a
sua publjcAçã~. S. S,' 18-11-5'7'. _ Bila.c Pinto

O SR. PRESIDENTE: senhor p,'esidente: •
RelJU~lro a V. Ex." ao prefêl'êl1cia

p~,a~ dlscu~ão e votação do projeto
n. ~.S~l!, Item 79 da Ordem do dia.
P. ,clefer:mento. . '

Sala d!,s sessões, 21-11-57. _ Di-
vons1r Cortes. .. .

Requeiro preferência par discussão
e votação dQ projeto !l.0 3,285-A do
1957. CJue flxa. \'CncimentOlSde jUizes.
membro., do Mlnfstt'I1o PUblieo e dá
outras PI'Ovidí-nciM (90 da on,2m do
dia) .

S. dM Se.<.sõ€s. 10 de dezem.bro de
1957. - Mario Glllmarlies, '

Nos UlrmtlS regimentais, requeirO
preferência para dlscu.são e votacAo
dQ Projeto n.O 2.316-B" de 105'7, que
autoriza a E1itradCl de Feno Santos
li Jumjíali a c'~derárea de tCl'1enO
à CXlmpanhla. Siderúrgica Pauli,slill,
resultante de Mensagem do Poder
Executivo, Pro.ieto esse Que se en•
cont.ra. na Ordem do Dia para lle~
gunda ctisc=llo.

sala. d~s .SeSSões, 26 d~ novembro
ele 1957, - LU'uro Cruz,

Sr. Pl'esidenlA:.
Re<jueiro pl·efer[·ncla para o PrO

jeto n.O 9Bl-B de 1957 n.O Xl d:l 01'·
dem do Dia.

Fernllndo Ferrar'

Exmo, Sr, P1'cl!idente da Câmll.1'a
dOIS Deputnd<l8;

Requeiro li Vossa Excelência pre.
ferência pam· discussão do Projeto
n.O 2.721-13, de 1957, colocado em
43,0 lugl\r na Ordem d<l dia d'e hoje.

Sala UM SC..,IlÕCI!. em 4 de cle?oem..

'10750· QWlri:,-1c::rn"
~.~.__._--

2 1n~petllr de AJunoO~ - 01. I'í.
5IlhSl'lTU:r11l0 1.. - lllblrulol' jla-5rlio 1.

O Oungresoo l'ooac.úlllll d"CNta: 2 - La~.'atoristll ~ w. G.
Alt. 1." E' tr;:;nU"rma,\n em es- 6..c.. serven;e - cl. A;

ki!elecimen!<J. f{àerli de ensãno su·à) Escola 'l'tcmca de ~mércio
pl'.l'IOr in~eI1:r&àa na lJni\'€l·siull.de tio Illui;xa à l"aculaade de Di.elto, de.
Paraná a Escola de Qtlllmca da i;nhel'sichde do l'arann:
mC8mll' Unin'.l'5in;de. atuallll<nte in- 23 - Profe.s.sOo~"s. I>a.(j]'~ O.
Ilh,ida nos iêrmus !lo are. 17 ua LeI 1 - DJretor - 1'0.-1.,
n," 1.254, de 4 de Úe~"<Illi.lro de 1950, 1 - Chelc de Por,lma - M-7.
na eategoría de estaueíeeímento IiU!:l- , c-) ,~ola ele, QUlLllca dI> U~lvel·
venciona.ào peja União. , s.aaae aa ;B',I'Ü:_~:. .

Art. 2." Pa..<.sa a inte!irnr a Um- 12 - ploles;;o.cs padxaoO.
"I;;;rtildade do Paraná. com :l Ilu,tva:!.::>- ~ - AssUmen\(' paclrlio K.
rnJ:J. própria uce CU1'SOs ali jli exía- 12 - Instl'utol' pacrac 1.
tente, I> Escola .r~cnica de COm'::l" I -. DiI'et'Jr .- FO-l.
do, íundada em 1942, qUe desde sua 1 - Se<:l'e"árl'J - F'G-3.
lD,'.,.tabiçâo vêm runc.onanao anexa 1 - Chefe, de PO~=la pp-7.
i:l Faculóflde de Direito õaquela Uni- ,ParâBl'aí~ umco . .JI..~ !unçoes gra
...elB1dade. ti1lcn.~alI ce &cretarl(: e Chefe de

Art..3.• Flcam igualmente Iedera- Fol'taxla jlWerflo ser exercídas por
lIl1adaE 11 :Fo..culdade de Ciêndus Eiu- -exu'unuDl'.:l'árJos. ".
nômíeas do C'.:ará. integrada na JI.n',8.0 , A .,\dnflllS.tJ:,ação da. El\
Unlver"idade do mesme Estado e a Icola 'l'ecn.c.a. de Comercio se r~~rá
1"a.culd:lde de Medicina doe .Ala.2.ol'll;, pejo estatuído no ,art. 41[) e. ses.;l'P'

Art.•." São, ainda, criatiM a Eó;- tes do DeCreto );edernl ,D,O llU.733.
COla, de QuimJ.ca, da UnivCrSIdao.e de 7 de abril de 19[>2,. q~e ilprovou
.da Bahia. a Faculdade de Oàontoolo· o I;stautto da UDlVerSldll;Qe o.C Pa-
tlÍa e O. Instituto de pesquisas Bio· l·a·na; . ..
qUúnicas, l'Qm s.ede em Santa Ma. Art. 9." ?;\.l'a atend~ llll despesas
"ia IntegJ'acla~ na Universidade QO cleC<ll'l'enle.s da execuçao desta lel,e
Rj~ G.randedo Sul o Poder Exe.::uUvo autoru:alio & a))U'

• llelo Ministério da Educaçilo e Cul-
Art. . 5.0 lndi'pendentemen1;e dç tu,ra. os seguintes créditos: , .

'clualquer lnden;zaçsoO, são incúl·pora. . 1) Esoola de Qulm'ca lJa. Umvoersl-
dOI! ao Patlimónio Nacional, medi· ilade do Pal'aná: . •
ante lnVentiírio e escritura P.ú.bllCil'1 c.r$ 13.677.220 \tre2e millloes. fiol!J.l;
todos os bens mó\'eis e imóveis e Os eentos e setenta e sete mll e ClUllen
illrei1.llf; dos eEtabelecimen.:os de en- 1.OIi cruzelr<ls). :>endo:
.:sblD de que tl'r'W li presente lei. Pe::IIlOlI1 PermanerJt<:.' - 01'$ ......

Art. 6.. E' e.s>egurado <l aprovei- 1.545.2'~t'.OO. "
tam~nto no serviço pública leueral Fl1UÇoeS Gl'utlfleadns - Cr$ ....
80. plll'tir da pUblicll.çá,o desta lei, do 132,000,00.
iJl65soal dos e"t.abelc,clmentos OI'a fe- Matt;I1al - Cr$ 1.,700.000,00.
u~raJlzados. nas sc"uintes condições; ServiÇOS de terceu'os e en<:argos

- Os professóre's catedráticOll, no di\'ersoo - Cl'$ 300:000,00.
Quadro Permanente da MillistÉ'l'io 2) EEcola Tecmca. de Oo.mé.Nlo,
da. Educação e CUltura. contando-se da Faculdade de DU·tIto da. "UDlver-
o ~mpo de servIço para efeito dI: ISldarle do P'lJ'aná:. ._
óLspODibilidade, aposemaóol1a e grae Cr5 8,21l.4C'J,0(J (<llto milllOOl;, dU~
tificaçá.o de nlagisLérí-o. <lentos e Ollze 1l1i1 e quatI1:centos

rI - Os au,'tillal'es de Emino e de-I eruzo:ll'oS) sendo:
mal2> liIl;l'víd'ilres, nll. fvl'ma da Lei I Pessoal Pe.rmMcnte - 01'$ .
JI.' 2.463, d~ 13 de 3-neiro de 1955, 7.929.4lJO,·OO, "
wntando-8oe <l tempo de serviço para l''UllÇÔes gratlflcadas - O!'$ ......
tlJdos OIS efeitOs dl) art. 192 da Cans- 182.0oo,OD.
1ltuiçli<l Federal. . Serviços de tel'celr~ e enClU'1\<IIl di-

§ 1. Para os efeHos dêste artigo os verros - 91'$ 150,000,00. ,
esta.belecimentos aludiàos nesta Lei, ,3) ES~'-'.J' de Qulmlca dll Umver-
&I'Ieljernaçáo ao Ministério da Edu- sldade da Bahia: . •
cação e Cultura a relação dos pro- Cr$ 5.754,000,09 (cinco mi.Jhoes, 6e
~'et:Sôres e sen1(\oOres, especifie,a.n-do, tece1ltoOs e c:nquenta e Quatro mlJ
aeêI'ta de cada um a forma de in- c:Uzell'Os) selldo;
'Vestidura, a natu;'eza dos serv~os PeS60al PeJ'manente- or$ .. ' .....
qlle desempennam é a dnta da no· 5.472.<JOO,OO.
JlJf''''ção oU ;idmissão. . FUll'ÔCll gratl!icaoas -Or$ ......

§ 2." Os protessôl'(S n5,a· admitidos. 132.000.00.
em c~,rAter eJetl1'o-, na forma da le-/ Sen~ços de tercelro~ e enc:l1'g0.5 dl
~j~lnç~a federal 00 ,elli;,lllo .liup~rlorversos _ Cr$ 150,Ooo.OCo.
!podemo ~er apl'{)veltaOos mterma-I Parágrnfo único, A pn.riiJ: da vi
Ilient.e po2lo pl'azo de tres anos. , gencia d<l crédito especial de que

~ 3." Pela pl'azo de tres "nos, flca trata esse altigo,. será cancelaGo a
lIJseB·ura.do, .~, leClonamt;llto das sUbvenção allual ele cr$ 3,5-00.DOO,fK!
• tualS díSClpJJn:J.E, exceuentes dll.s cOllsig'llada no Orçnmento ela UDllliO
cátedl'ilS enJuas, ne.st~ lei, por p1'O- a Escola de QUimlca, por 'fôrça da
Jes~ores inte:'1l1os. j" Lei n." 2.559, de 12 de l'lg&t<l de

§ .,. Qualquer ticsollbramento do 1955. '
Atual CUl'rit":lJo de\'er:i. pl'ever a agl'e- "..
Ilação dI> nova disciplina a um:~ cá- Are. lO, pala at,cnele! à.S despesa:>
tema dCClll1'entes da execu'i'ao de.'>ta leI., Io Ol'~anlento da União consignará

i 5.' Sel'ã.o expedidos pelas auto- as dotr.çõe~ neces,áriaJ: sendo CI$ •.
r\àade:; competentes os títulos de 5,OOO.OOO,IJO no mínimo, a éle~tinada

,.Qllleaç!ic deCDl'l'tmles ao apro.velta-
I
'ao.." encn,rgos ele !na:1utençã.(), obras,

Inento deterlllmado neste ar~l~o. eqUIpamento, MjUlsIçr.-o ou dcsajlro-
M-t. 7.° Para o cumprimento do Ipriaçã,<l de .imóvei:s. do lmtJtuto óe

'Ulpo~tu nesta lei. são cnados, DO PesqulsM BHlquimJcas de Santa. Ma-
~ULdI'O Permanente do Ministél'lo ria,
do. Educação e CuJlUl'U, os ~guint"'s Art. 11. D,mtl'o de conta e - vinte
oargOl5: , , . (20) dias, eontaõQS da. data, desta

oU) BB004.t, de ~uinllea da Ur.lIeI· lei, a ESCola de Química submeterá
11dacie de Paran.. :. aoO Conl5elh-o univer,sitáric da Uníver-

U Professores CntedrtltJCoOs pa- sil1ade do Paraná, o projet.o de seu
cl1'iío O. , _. . novo RegimentQ. regulando-se até

1 - D.retor - FunçllÇ gJ'atlflca- ISUl\. aprovação. pelo atu:;,1 Regimen-
. '". - ~1.•• " FG 3 to,-lIProvado ~lo mesmo Conselho.

.. - """,-,re,,,,110 - ,-. ! 1.0 NO mesmo Pl'llZ-O A. ElICOlfi
:I - Chefe de PortarUl - F'G-7. de Qu1mica da Bahia e 11 Faculdade
26 - AllSistentes padrão K. de Medicina de santa Maria, :;l1bme-
2 - Oficial Administrativo el. H, terfi.o llOIl' respectivos con8elh()l; Uni
1 Blbllotec!lrlo Auxillnr, ct E, vel'8itó.r1os, aI! a.lteraç~eII corrCbpOn
I - Datilógrafo - c1. D. ,dentes ao tuncionall1€11W da Eli!JOb
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o SR. PRESIDENTE:

&.ane.aoe,co, d~S'tilZaàlJ a a:lx:ii"r
a cons.rucc» e o a.V~lrclha1nemo
ela ~.!; UI.iór.o E,'/"l:lllr;éZ;O d.e D;!io
nonzon:«, no E:Ji:uto ele 1l1itw::
Gerai": tetulo pereceres [aiorve.s
dcs C01ni.~sões de S(lú!.e e de /lL
mmças,

Encerrada a discussão,

VOll submeter a vetes as segaintc~:."

Et,:ZN:lI.~ co sr:NI,DO
N.ol

Os Srs. que apmv"rr. que:r::tm fica..
como esteio (Pausa).

Rejeitado.

Ao [)roicto
Dê-se à ementa do projeto e. se-·,

guin teredaç:io :
"AutorIza o Poder Excc\l.til'o a o.1J:il',

pelo Minist6r;o cia Saúa~, crédito es
pccíal cl2stin~do a auxuíar as obras 'da
Smmt6rlo Evangelico de Belo Horizcn
te, em Min::ls Gorais J do' Sc'l,~tório
oenorat SevcrJ:?no da Fon.'S0Ca., e:.u
::'1aecló - Al~gOa.5'·.

N.o 2

de outu.bro de 19:'2, ar:.s serll; ('J
res ela Uniiio que, convocallo& ou
voluntários. tenham t,;,mlL~O pur
te em operacõe« '-itivas tie !lUerrc~

no último conflito m,rmdial.

O SR. CARLOS LACERDA:

- Tem !t paia-/l'a' Q nobre D'epu-
tado, .

O SR. CARLOS LACERDA:

_ Os Sonhares cue aprovam quei
J':lill ficar como e,,"~:>' (Pausa).

Aprovado.

Discussão única das emendas do
Senado ao Projc.to n,· 2.427-0, de
1957. que alltori.:a o Poder Exe
cutito a abrir, ;1 ~lo MInjstc!rio da l
SaÚde, o créctiI.;) especial de Cr$.

ae dc<:embro de lSf>6. que estima a
R.ceita e fixa a Despesa para o
cxercido de 11)57: tendo parecer
javorável da Comissão de OTÇa
mento e Fisc:a/iza:çáo Financeira.

Encerada a. discussão e adiada
a. votação, .

O 'SR. PRESIDENTE: - SI". Pr'esicleonte. peço a pala rraIpela ordem. "
Tendo sido oí'erecídas emendas ao O SR. PRESIDtNTE:

Projeto n." 3.1C>8-A, de 1957, Em 1,"
discussão. volta o me .."..no 11. ccenís
SI\O de o,"çamento e F'iscaJ:zação Fi
nanceira.

:N.o 1
Inclua-se onde convier: (Perra uma qucsl!1o ele o"elc"n sem

Onde se lê: rcvisão do orador) - S,. Presidente.
MlnLstério da Viação e Obras J:'ú- o avulso que ternos em mãos não In

hllcas - De],Jartarnento. N~\Cionai d~, d-ca se os pareceres são favorâ veís
Obras Contra' as Secas. ou contrários.

Verba 3.fr.Oü. DeScnv<llvlmcnto Poderia a. Mesa esclarecer-nos a
Econômico ~'oclal. respeito?

18 _ Piauí. O SR -, PRESIDlli,TE - T~ata-~~
2:') Abastecinlento dágua (lei nu- da redação da y,t'llCldo de rna~cria la

mero 2,814 de 6-7-56): aprovada em p.r:me'~a discussão, que
Diga-se: tinha parecer favorável. ,.. Ao art, 1.0

25) Serviço de Abastecimento Dá- O SR. CARLQ5 LAvERDA Dê-se a êate art:go a seguinte re-
gua. .' Grato a V. Ex.". (M'wto bem). dacão: •

JusUficaréio O S'" PRESID1~Tt· "Art. 1,0 f: o Poder Executivo au-.
V1sa a emenda excÍlIir a lderêncla -..;. . tcnzado a abr.r, nelo Ministério da:

iJ, leI. n.o 2.614, à semelhança do que - !\ão havendo mais oradores 1125' , SJ.údc, O, crd'ltó especial de ors .....
ocorre no mesmo orçamento quan.to eritns, declaro encerrada a díscussão, ' 7.cúa, eoo.oo tscte milhões de cruzei
:i. Paraibll - itens 25 c 26 - C1Uan-\' Em votação o p:'olHo. . rcs i , sendo crs 's.csu.coe.eo (cír.co
t~ ao.•Ceál'li, - itens .44 e. ~5; e ou- Aprovado e envíadc n redacâo milhões de cruzcírcs t rpara auxiliar a

. tras Unida.des da Federaçao. . final o sezuínte eonstruçüo c G aparelhamento do ::,,-
Sala das Ssssõ'zs. 24 c;e ôu:ubro de ~ • natórlo Evangél;co (h~ Belo F-orizonte,

ID57. _ ChClgCls Rodrigues. PROJETO m:.ll:ldo pc:a, A"'iodaç:io Evangélict\
N.o 2 N.o 2.Z'r..:-C. de D5i' Bencfics:lte cie Mln~s G~r:lis, e Cl';;

Lei orçamentária n.oZ,9D6. de 10 2,000,000,00 (doG milhõss de cruzei·
de dezembro de 1956. O CoC)JJgre.3So Nac!onal decreta: l'OS) para ampUa<:"io c ,:qulpamentc:

Anexo 4.13.21. Art 10 O. -erv;.o-cs exlt~nu:me- do Sa!laté:'lo Gener.al Se\"cria o da
Verba I, 0.00 - Custeio. rá~les' inte'~~'~oS ci-7;:-pros'=" s"rv;. Fonszca, . em M:lCelO, m~ ntJdo pela
CQ;t.signaçii.(} 1.5-.0G - Serviços de çcâ à ftnm~';; QU", -ecmo' ~on\'o~';d,;o ,Liga Ab3'o~;w.o~ontra,aTulJe.culose",

terce.l·os. . _.' ,cu voluntárias t.enh:G1: :omac:.o ~tt" i Apro\ad.o. .
S~l:1cOI1.31r;naçao 1.5.15 -oo.rosl nt.va "'''l1 Op"...raçaes de gu.erra. ou de: O SR, PRESIDENTE:

serV1C;oS. etc. atividades de e:imbioe patruib:.netl-·'
Item 1 Acordos etC. to no último ccnf!ita mlU1àJai são; O projeto vai à reoat;'i\.o fiu2J,clan-
A1lJ::'el! 13 - Mat(} GrOSSO. consure...·ados est~vels lndepender.te-' do-õe ciência co ocorrido ao· S~nad:J.
Stlballnea 1: I~nte do preenchL':1eato cW requisiro I Segun:!cI cUscus.sli'o do Projeto

Onde se lê: constante do art. 82 n.O II da Lei In." 2.61ô-A, de 1957, que autori:m
FacUldade Dom BOl5C9 de FllOlJOfla. :l.0 1.711, de 28 de cutubro de 19ê2. o POdCl' Exec1l/:vo a abrir o cré-

C:ênclas e Letras de Campo G~ande ~ 1", .~ V1111tagen, previBt:1s r.e"'t~ ellto e~pec~r.l ele de.a milhões ele .
manllia pela Faculdade de Clencias arügo dizem l'espe:to à establllda'le I C1'1/.f:eÍ1'os (Cr$ 10.000.080,00), como
Econêmiclts Coração de Jesus de ~'\o Ino serviÇQ públICO e não a.o cal'faO ett;:rilio li ~?"Ó-J";'latre". no aten·
PaU10 - Cr$ 7eO,OOO.oo, (art. 62, § ;10., da Lei n.o 1.711. de I cti7nento iLllIcie Pobre.

Lela.-s~:. 2a de outuw'O de 195;1). _ I O SR. PXESIDENTE:
Fa:cu1dtloe de Olreito ele M:tto § 2°. As d!.sposlc6es desta lei serao . -

G~osso _ Cr$ 700.CfoO,00. aiJlicãveis aos SNvidares. das autu-, :-& sobre a mesa e vou submeter a
onde se lê: rLwas, das elJ.Ucfades llaraestatais l' I vo.os osegumte:

Escola de E!llfe:-map;cm Dr. Mário das soc1eda.dcs· de econoJ!lÍa mista. I REQUERIM.ENTO
COl'rêa - Cuiabá Cr$ 400.00000,; Art. 2° A pre~ente lel entrará em. .

Leia-se: 'l'igOl' na data .de ;"t!a public::lção. re- I . Sobre ~ r.1~tél'la ecns,tante do Pr~-
~la de AulàtlllJ:es de Enfenna- I'ogadas. as d[sposi.çtí,es em contrário. IJ."to. n.O .l.G-16-A-~7. sollcltamos a.Udl-,

gEm Pr. Mário Corrêa da' Costa _ D:scussaO untea, ao Pr01eto enCro. . do._Comlssflo ,de- Orçamento e
CI'$ 400.00000. n.o 2.615.-A, de! 1957. q1le 'lulQl'iza IFlSCo.l1zac;aaFmanc.eITa, _em face dos

, Justificação a Umão a c!JnstnlÍr uma socic- . reflexooS que sua a.pro\Oaça~ ocasiouarâ
A lei ol-çamentúria da União rec dadc por açoes que, se d~nOl,~!- no t[ue .t~nge a execuçao do Orça~:

sel'Vou para a Faculc:.de Dom Bosco nará' Companhia Rldr.elétnca de I me~to vigente.
d'2 FJloscfla. Ciências e Le:ras _ Ca1np,0 Grande CO11/. fero e seri:r. I F' 14 de novembro de 195.7, -
Campo Grande, mantida pela Facul- na ctdade do me.smo no;n.rc, no Plmo Lemos.
dade de Ciências Econômicas Co- Estado ~e Mato Grosso. t~lltlo O SR, PRESrDENrJ.'E:
raçii.o de Jesus _ são Paulo uma sub- ;1a,re~eres. com ~me.nqas das qo-
vençã de erC> 700 O"" 00 destinada mlssoes ele Con.lJtuzcCtO e !ust~>'"l

• o . ~ . V'V, e de Trartlt1XJrtes. Cco:lwmcacoes
no custelQ de sem; s~rVlços;, e Obras Pú71liCrl.l e javol'áveZ' lis

Oco!'l'e que, 1201' nalJ elCls.lrem aln· mJsmas da Com~são de Flnan.
da as instnlaçoes escolares da roefe- ça.s.
ri da Faculdadc, não tem sido_ possl- Rela tnres: Srs. R<lndon Pacheco,
vei 11 mesma recebeI' a dotaçao que Beoedito Vaz e Chnlbaud B!seaia Em vctação o projctA>.
lhe fOra atrlbuida no orçamento. . D N.o 2.616-A, de 1957

Wilson FacluZ. O SR. PRESI ENTE: Art. 1." Fica o. Podel' E:-:ecutivo nu-
Pôr. outt;", lado, seda. de "extraor- _ Há sôore a Mesa e von subme- torizado o. abril', pelo Ministério da

tlinárla utilidade a destmaç,.o. dessa ter 11 ;'otO$ o se"'ulnte I Saúde, o crf:dito cspeciai de Cr$ ... ,
verba ti. Faculdade de Direito de ~ 10.000,000,00 (de~ r.'i1hõcs de cruzei-
Mato Grosso. iinico estabelecimento REQUERntENTO ros) destinados 11 am:lUar no omplia.
de ensin~ superior existente no Es!a- ;mxmo. Sr, Presidente: ção e o custeio do Hospital Pro-Matre.
do, Pl'Oplciando melhares lnstalaçoes do Distrito ~~eder:l.l.
para esta Faculdade. do que resulta- Requelrç 1\ V. ~'x.• a~iamento, ppr Parágrafo único. Aberto o crédito,
ria real benefic:o à ooucação de nivel I 1Ul1a sesso.o, da Q1S~llSSao e vota,ao a SUfl, importância será entregue a As-
,~t1periol' no Estado, do Projeto n.o 2.G15.A. de 1957. soc!:.wúo Pró·1\1a're, entidade de be·

• . Sala. c1'as Sess5es, 5·11-1957, f'·"· N t C "I
Impoe-se também a cOl'rlgcnda do Oscar Corl'éa. ne lcencm, SCC.I:l,,3 nes'fI apl.a.

I1cme da Esc,ola de Au."illial'es. de En- Art. 2.' ::-'St:l. 1el entrará em vl"or
fer 01agem Dl'. Mário Corrêa da Costa, O SR, PRESIDEIotTE: na dat:\ de S\:::I ptlbllc!.\'ão. revogauas
a fim de evitar-se malol'es dilicll1da- as disposições em contrário. ,
d'es bll..''(Jcl'áticas no recebimento da O SR. pnrS!D:ENTt:
dotação orçamentária.

Sala tIas .Sessões, em 2lI de outubro O! Srs. quc ar,ro- Dom queiram fica~
de 1957. - Wilson Faclul. como estão (Pausa).

Scgunrladiseuss{io do Projeto ""'pl'ovacio.
n.O. 2.273-C, de 1957, que cOn- Vai a redação fiI1:l.t.
cedc as vantagens elo art, 82. ml- Prim.eira discussão do Pl'oje~~
mero 11, da Lei n.O 1,711. de 211 11.° 2.a90-A, Q.Q !-0;;6, qlle. alllorl;:a

bro de 1957. - Leooerto Leul - Pelo
LideI' da Maioria.

Senhor Presidente:
Requeiro preferência para díscussão

e votaç?"o do Projeto n. O 647-A de
1955, número 32 da Ordem do Dia.

Sala das sessões, 28 de novem
bro de 1957. - Vasco Filho,

PI'cferência para o Projeto número
3,042-C, - (Item 65 d'a pauta). 
Armando Falcão.

sennor P~'e.sIdente:
REC[ueremes prererêncía para o

r:·ro]etA> n.v 1. 433-A-56, que isenta di.\
quota de Previdência ns entidades ri
Iantrõpícas reconhecidas cCl'nó de
utilidade públíca.

Sala das Sessões; em 3 de dezrcn
bro de 1957.. - Ntta Costa,

Exmo. Sr. Presidente:
Reque~ro pre!er':nci:lpara dlscussâo

e votaçâo do projeto n.O 1. 524-A. de
1956, QU'2, consta sob o n.o 54 d'a or
dem do Dia de hoje.

Sala das sessões, em 3de dezem
bro de 1957. - oetacuío Negrào.

Sr. Presidente:
Reque:l'o a V. Ex,". preferêncill

para disEuSSão e votação do projeto
i:1,Q ~.36o.A-19&7, .lã em regime de
prJol'ldad e.

Sala das sessões, 8 de dezembro
de 1957. - Armand.o F(:[cão, .

E=o. Sr. Presidente:
Item 50 d'a pauta

Requeiro preferência para dis
cussão e votacão do Projeto número
3,l.'i·1·57, ela Comissão dp Finanças,

~!lla das Sessões, 10-12-1957.
ti'Zttmo de CarvalhJ.
. R~ueiro preferência p::l1'a o Pro
Jeto n." 2,325-A-57. mem 3D), 
Jo,io Machado. -SI'. Prcs.i.d-ente:

Re{tueil'o na.' forma do re~lmentl),

'Preferência. para o Projeto n.O 1.2-l.:;;.A
de 195&. •

5a1" des ~c.ssõrs, 10 de dezembro
ele 1957. - Silvio Santoll.

Sr. Pre.!idcnte:
Requeiro preferência pa:ra o Item 70

do Projeto n.o 9';S-A de 1956 da
Pauta. - Ferna'lldo Ferrari. '

O sn. PRESIDENTE: -
- 08. 5cnborcs que lI:1JroV:l.m - OI!

:e(lller:mentoB de preferênda, queiJ'llJn
Cicar como e~tã<1. (Pattsa.)

Aprol"ad.~s.

Em vot:tção oS p:oietoli sll::esslva.
riolel~e-.

Primetra discussão ela Projeta
11.° 2.478-.\, de 19'&7. Q'lle considera
tntegrante d" sarário , jX!ra todos
os efeitos das contribuições e be
n~/icioS da Previdência Soclar, as
grat!fica~'Õcs mensais' por tempo
de serviç(): ,tenda pareeer, 11cla
con:dltuciollaltdade. da Comissão
de Cons:ituicáo e Justiça, e substi·
tulivn da Comtss.o rIe LegIslaçáo
.Soclal.

En~errnda a discussão.
O SR, PRESIDENTE:

- A êste pr"j-eto a ComJSg~ rle
Legis1a,50 Soelal n!ereceu e vou sub
meter a votos o s;',::ulnte

SüllST7Tl11'IVO

O Congl'(!_~SO Nacic,lai decreta:
Art, 1.0 O repous~ seman'ü remu

nerado, assed'mado pela Lei n.o 60S,
ae 5 de janeiro de 1949. flcl1 sujeito
a con t:'lbu:çio para todos OS !ln.s. de
prel'idência social.

Pal'ágl'lfo único. Fl1ra os masmos
11ns. flcom 19u~lmel1te sujeitas à
contribulc?o ns gratifieações seja qIL1l
róI' a sUa denombaçã,o, concedld.,s
Il,)l' tÇIll,Po de servIç':J. corno prê111io üe
r:cqlJ~nch oU abono familla.

Art, 2,° Esta lei elltra::á em vlg~r

':.\ d1t.a de su~ pu1)!lColcão, revogadas
:,S di~p{)s:ç~s em eontl·lÍl'io.

Ap!·ovndo. .
Vai à Rcdaçã.o Fina.!.

Prlmeira discussllo ao Proieto
n.O 3. 1GB-A, de 1~57. que retifica;
sem ânus. a Lei n.o 2.9.96, ae 10
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N,O 8
..onde está Barbacena, leia-se: Co..

mal'ca 'de Bal'bacena.
Sala das 8:rsôcs, 6-11-57. - JOsé

13()nij(r,C'fo. .- CIGZ :lJs LctCc:14'r, líder.
da UDN, ' ,.

'I

N.O 4

jeto, também, do ·$uplenW. de Juiz de
Fora. o maIs antigo di! todos.

SaJ,j. d~s Sessões, de novembro
-de 1!f57. - jo~é BonifácIo. - Adahil
Barreto, como. LldEr da UDN ..

Inclua-se:
Art. Fica elevado íguatmente à

PI.'lmeim Cat<'.goria., com tôdas as
c-rnsequênclos nrevlst.asllo projeto, o
TrlbUnalRegional do TrabaJho sedía
do no R-eclíe.

Al't. F:cnm criadas Juntas. de
Ooncllio.çiio e Julgament.o em OOl'U
arú, Paulista, Jaboatão e P"l1mal·es.
n..'J Estado de Pemambucn, incluídos
nas tabel is o. que se r€.fere o pr.~1e~o

oS cargos e funções necessáríos 1I0
tuncíonament., d~Sl1S JUnt.as.

S.'la das Sessões 3 de novembro de
1957. - Pontes VIeira.. - I'.rtnando
Fo.!ecio, como Uder (o,poio.ll1cn:,,'

oiel' i:l. um auxüío à velhice desampo.
rada, não estaria, r.quí, .ímportunan
do V. EKn" ped!:ldo-Ihe submeter
lLn~lLtél'ia li votos, de acôrdo com o
requerimento que entl·egueiàMesa.

O SR. PRESIDENTE - A Mesa
ordenou ti pedido de V, Exa. com
os de outros 81'S. Deputados c, opor
tunamente, pelo critério de entrada,
consulto.l'á a Casa.

o Poder Executivo a c:J~!ceclcr o
cllI.xillo especial de rlcz milhões de

. C/'u;;eiros(Cr$ 10.000.000.00), II
Prcteiturt; l!e Oeirti», Estado do
Piauí para terminar a conslruf;úo
e instalar" seu l10spital Rea!OMI:
te-uto pareceres ./(worvels rlas Co-.
7J1;s,'Des ,le SlI1íde c de Finanr;as,
ro;n11C{0 .em separado do Sr , Pe
relIa D'l71:."':.

E)~C~rl·~.da a discussão fi: nr-liatlc. ti.

vct~~ão. O SR. JO;;'O FICO - Obrigado o.
O SR. PR:::::SJJ}EI~TE: 'V~ EllU. ([t11dto bC1n; muito bmn,l.

Segu1ula disc:LSscio do ProJeto
TENDO SIDO OFERECIDA:::; EMf-~. n.' l.03G-D, de 1956, que eZe-va

DAS AOF:-:OJETO N." 2.0nS-A. DE Para 1," catcgoria o Tribuna! .Re-
lr::~ EM PRTMEIRA OISCUSS.'\O, fllonal do Trabalho da 3." ,~e-
VOLTA O ME'SMO AS COMI~SóES gino, e crIa Juntas de ConellUt-
DE SAÚDE E DE: FINANÇAS. czo C' Julga.mento e àá OlltmoS

N. 1 prolJiclênclas.
• . El~cerr:1d::\ li. discussão " ~<1la·

Acrescente-se onde convier: da a votação.
Mtlgo n. O - FIca igualmente eon- O SR. PRESIDENTE:

cedido o auxlllo /le Cr$ lO.OOO.O'Ü(l,OO 5
:1,0 HMpltal J02oPenldo, de Juiz de ENDO SIDO OFERECIDAS EMEN- N,0
Fora. Minas oerois. onde estão ínter- DAS AO PROJETO No" 1.63~-D. Acrescente-se ondc couber:
n::\~(1S tuberculcscs de todo o pais. DE 1956, EM 2,0 DISCUSSr.O. Al.t. Fica criada uma Junta '1Ie

Sola das s·e~sões 23-9-1957. _ Di» VOLTA O MESMO AS COMISSOES Conciliação e Julgamento n,~ Re.
Zermando Cruz. :lE CONSTITUlOií.O E JUSTIÇA . lo d .,......

N,. 2 E DE FINANQAS. gUio. no Mumcip e Pamal"[\,, ~..
tado do Fiaul, com JurIscUç!io .DO

Acrcsc.ente-se onde convier: N,- 1 mesm-, munícípí-, e nos Municípios 'de
Arti,~:l n,o - Fica conccdíco ' à Luís Correia e Bm'ití dos Lopes.

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora Acrescente-se' 110 § 1.' do art\!;02.· Parágraf{) único. Ficam críados 05
o auxílío d,~ C"S lO.OGO.OOO.O<>, para <:1epois de Gnvern:'ldo1' ·-Vll.ladnr~s: sezuintes eargQs:
terminar a constru,ão de seu hospital "!'ol:ontes Olaroa". Un1 de Juiz do T1'~,l;al,ho, Presidente
de Pronto Socorro, Justificação da Junta. N.O 9

Srla das .'3zssões, 4-10-57. - Di- Um de Chefe da Secret:!ria. SUpl'ima-se na jurisdição da Junta.
ZermaneZo Cruz, Não se justifica a omissão ...e uma Um dI' Oflchl d-e JustIça. de Eatbn.c.c'na a expressãe "santos

N.o 3 cidade do Norte de Mln::lS. na relação Duns funçõ~s de Vagol. sendo uma Dumont",
Emenda ao Art. 1.0 das Juntas que serüo críadas pelo llara represontacâ-, dOR empreglJdos e Justificativa.
Ond·e Se diz: Projeto, Mais de duzentos mil qui- 11ma para a êle empregadores e seus ; ~

.. ,um auxüío especlal de - íõmetros quadrados, com populacão resncctlvos suotentes. ' Induir o. COmarc:! de santos Du.
Cr$ lI} OOl},COoO.CO (d·ez mrlhões de de dois milhões de habitantes, pos- Sal;). das sessões 12 de nc>v€mb~'" mont na Jurtsdícão da Junta de BaI'~
cruzciros , fi Pref<iitura de oeíras. Es- suíndo cidades populosas de graudc de 1057. - C/Jaras üoãrumes, como bacena é causal, enorme preJulzo à.
todo do Piou! para terminal' a cons- atividade operária icomo Montes ela- Lider do P. T.B. JUstIçado trabalho. Atualmente as
trucão e iJ:stalar o scu Hospital 1"0- ros, &~ L:lgens, Cur"elo, Diamen- Jmtifieaçl10 causas trab.:llhistas SflO Pl'ocessadas e
8ional. tln:l Corinto, Plrapora e outras, é Julgadas pelo JUiz de Direito de San~

Diga-se: um; zona onde existem três dep6R~- Parnaiba é o maior centro comer- tO~.Du.l'l1ont. Passando, !lorém, a eom~
•.. um ~ uxilio espdnl d·e ." , ,tos da central elo Bras~l, sendo elQl,s clal e industrial d{) Piaui. Pe"meHl par:;. a Junta de Ear_
Cr$ lr·.l)~O.OOO.OO ldez .mill1õ2s de I dêles eom 1.200.operál'los eacla um. O maior centro sindical. sede de eacena, os operários terão queviahl' .
cruzeiros) pura.·ol}ras e equipamento 11' Câbriclls d~ teCIdos, pren.sa.'i o.lgo- du'lS dss três fed~m,Ó"3 patro:u,lis do Pllr.:t a Comarca. de Barbaclma. ta-'
<10 Homl;nl Re~ional d·e Oeiras. do doeirns - só IIéontes Claros COI~o. Estacl.~ cde umrt F<,.del'arão de Em- zelldg despesas. para qualquer recla
Eospital Sií.o vicente de Paulo, di: com cinco grandes usinas de algo du-o pregados, já estando no l\o1inistél'io cio ma~:,o .trabalhlsta, Quando tiver que
campo 1'!'akr e da Santa Casa di: 1- além de I';mnr!t' m·t8~f\.nat~. Mor;- Trabalho o prOCCcSn 'le reconl1cclmen- Prcl1uzil' provas, terá que se 10C01110_
Misericéni:a d~ Parn~íba, no Est' do. tcs Claros, com r,uarr.::ta ml1 h9:1)l- to elu.. segunda fr;dc1"1ção de cmp:e- ver com testemunhas ató outra Co
dopbuL tantes, a principal cid2tl" do. r~g:ão, gado.!. a qUal te:'ripor sede t:unb5:1.1 ~arca, faz8ndá cle.~pêsas que não es-

S. Sesfê-~s, 2~-ln-57 - Cha{/as Ro-Iesti naturalmente indicada. par:t Pnrm.iba; P"rno.i'ca sede ~"~ Estracía tao.ao aleance do trabalhador. Trans-
eZrigues - José Cal1dido Ferraz. sede de uma das novas juntas de d~ ,Ferro Ce:tt:','l. ch Pia\]i, (ta D21e- fenl'. o pl'ocessam\~nto dos fjuestõe,s.

° conclli~ção e julgamcnto, E' este o g3.C:[\ do Trnb~..lh.n Marltllllo, da D~le- trabalhistas cl3 Santos DUl11ont, on-'
~ ~ n. N. 4 objetivo da prescnte emendo., Igaela 90 rnstl"u'r. de A.,.,ose~,tador:a «;1c exiStrr.n l1I,mCtNOS opel'ã.rios de

-!?,eresce..k-s,.. • ,; d . _ Sala das Se.~s5es. nov~mbro dê le .PensaD elos M~:."t:mn.? d~_AI,and<;<:3, 1101'escr.ntc !nclüstl'ia, p:ll'a Bal'baccnn"
!'lca 19ual!1:cntc .:-:l1~O!.Z:l o ,o El;~ 1957. _ José I;stcves Roclrigues. - B,s~dn e outr~s -mcr.ltllloOCS.. e.s~a a é.o lllCSlll,O qUe denegar-lhes ju.stiço.,

euL\'o o. abr~I 0. cledlto espe'2 al de Manoel Novaes. Imerecer uma Junta do COIlCllJaça{) e pOl1do-o til{) longe e difieil "ue nrlo
Ore lO.0ê0.c',~.ao - d-ez n1Jlhoes ~ N" 2 ,11lJg-a.meNo. A]Jr~v~melo a emenda, n. e ta á "
de C!';]zeircs D~~'a cust·~ar as. des~e- Substlt'1am-s~ j'Q ort 13 do pro"l Câm~l'fl f~rá jnstiça ~o p~vo pamal- \~j~, ~.f_1~~~~nc:.do A~~~lf~~~~i1'O t

S(lS cem 8 c,on.::t:·uçao do RCSplbl Bc- jeto as pal:wr~~ ;'de B~lo Horizol1te bnn(l emuit,-, c~nc.,r:·crú à pa2 ,'oci~1 Lider elo PR € Bloco da Mincl'i:l .....:.
n!lf!e~nte d'ls Trn,t'3Jhadores dd~ .?R'- c Salvador". pela:; seguint€s: Ina zçna no~·te.do Es;ac!n. - Clw.g!l.l Nop1IPira de Rf'zcnde, _ Manoel No-
:-;Ias do Eul, no RJO Grande e~r~~i' "da. Terc~jra e Quintc Regl1ies". RnrlrlqUCr.. com", ~,jde1' do P. T ,B. e vms, Llder do PRo

Fernando F Sala das Se.~sóe;,. 26 de outuhro de do. Bloco P~rtld"l.o,
Juslijieati1:a 1957. - Flel'/>crC Levy. - BiZac Fln- N.o lO

lutam os tra'oalhar.orcs to. - Rondo!! Pacheco. - Coelho :N,o 6 ACl'escente-se ondc convier:
Há nnns , -- •. " .' de Souza. "O li' •

de Caxias ))810 seu hospital. Esta' Acr€sccnte.se no ~ 1.0 do nrt. 2.'. onse ~ell'o ",af:liete, Minas",
plancjado, 'Tl:1l(t-se de :It-end,~ gran- N.O 3 l<1cll.cL~ de 00. <:1'11ado1· tr.ln".ves: Justificativa
ele 111US':;:' ob1'2im pl'àtica1l1{)nte no de- . "Montcs Claros".
Ilmnparo. peço a atenção da, Cânura, ElUe,dfl :lo Art. ~ E' necessário crlar-se ulna Junta

Substituo)m.s~ no Art. 13 :l.S jla1a- Justificaçúo de Coneiliaçi1o e Ju]galnt;nto em Con~
N.o 5 Y1'M: OS atuaIs sup]e.ntes de juiz do . . . _ selhelro Lofaiete. Cidade coração da

Acrcs~ent'2-se: ITra,balho da.~ Juntas de Belo Hori· Não se j~tlhc:l :l Qml.~SlLO de Ul~a I zona mel.alúrgica, com mais de 10 00
"l"ICa igualm1':nt~ o Poder Execut!- ?Onte e Salvadp·!' pelc..s so-gmntes: !cida~e do NQrte ~.~ Ml~as. na rehçao I opernrios. !:>i1wimllente cinco a. :Se!~

"O auwrizudo a abrir o cl'écl!~o de "Os atuals suplentes de JUiz do das Junta~ que WldO Cllilda:s pclo .Pro-I audiências trobalhistas são l.t'allza.
Cr$ lI}.000. OOI}.OO . pal'(\ . a,uxil\al' a Tl'n.b~lJho das Juntas dr, 3." e 5,.' Jeto, Ma:s de duzentos ml!_ qUdl!om~- I das e é COl11um l'eali~ar.se a audiê~-
tlonstrução do Hos;:Jlt:l! dos T1'~baJl1a- Regioes d:l Just!ça do TI'~b:llil0 '. tl'OS guad.ados., com populn.çao e do.s . cb dois oU três llJe'c depoi d J I
dores de caxias elo Sul. no R,lO Omu- ,'f' . • nnlhoes de ho.bltant<'s, PDssulndo cid,~ '2;1 .' • _o S ~ e a u -

I F d Fe ar' J1t.tl /caçlto des POPl11osas de gmnde atividadc ~ C001·!~. a ..~ eclamaçao, por ncurnulo de
fie do Sn ", - crnan e 'rr " A 3." Região cOlnpl'O<:nde Delo Rori- opel'ál'ja como Montes Claros, Sete: ,o .. s tlnba!hJstas. Para que se te-

O SR· JOÃO rICO: zeint€., ;Juiz de Fol'a. 1; Galãn:a. A 5,' Lagoas. Curvelo, Diamantina, Corin;o, ;11!;,~ ~~a i/le:~ ,ele voJ~me de ~'\UStlS
Sr Presi/lcllte, peç.o a pahvl'rtIcompreenele salMdQ~' c Araca]ú. Pir,,·porae outl·as. é uma zona onde i t;:. b[\Ll.S:~S J:;.;s.a CItai. as Illdustrlas

ela ordem. O SUJ)lente de JUlZ. de For'". col11a existem tr:s depósitos da Central rlo p.mcipai~ .. Cm. Illdusü'lal Santa Ma-
l' .O SR PRESIDENTE.: i eo~ 11 au,oR de sel'\'1\'o. m~.11to mai~ Brasil. send{) dois dêles com 1. ~OO ,tilde (lábl'lca t)e. vogõe.<;) com cêl'ca
_ T. . palavra o nobre DellUtac:lo,\':lntlSo qu.e o Suplente de [3~10 1:Io1'i- 01){',1'ários cada um, fábricas de tecidoa. ,de l.~OO oper:íl'los: Clo.. Meridioml1

em fl • - zonte, Nao me parece JU,\o Que ns prcr.;ns algodoeiras _ só Montes Clo.- de .Mmeroçao .(Umted Steel COll)O-
O SR. JOÃO rICO: f~cilidades confc:'Í(]ns nessa lei l~ã(J ros contn com OlllCO gTandcs usinas i ratlOll) com corca ele 1.000 operá.

_ abrcnJam também o l11al;:strad·o com ele .,lgodi1o _ 111êm ele granele artc- rios: Cla. Siderúrgica. Nacional. C0111
(PaTa:. uma qllCstaO llc oreiem -:- Sem D1:lis tcmpo de serviço. Ismato, Montes Clm'os. C0111 quarenta' mais de 500 Co;:Jel'á~los: E~tl'ndr.l de
rcvIsao do oradorJ - Sr. Prcsldente, A lei cri.a, quatro "a2').5: c1un.~ sel'fio I miJ habitantes. a principn.l cioade lIa Fel'l'o Celltl'al elo Brasil, oflcinM do
acabo de elltre~ar 11 Mesa rcqu ..rl- 1'l'eenchidas pe1.os S\lplmtcs de ce.lo ·1·CSlão está natumlmente indicol,cla 5.° /lepósito, eom mais de 1.000 ope,
mento de prefe!'encia pal'a o (ter.r. 99 HQrizollte mais n.,'ioS qUe o de Juiz para sede de uma das novas juntl\5 l'árlos, rtl~m de inútnrr.as outra:! In,
ela pauta, ProJcto 2.0D7-B-56, de Forn que, ol!,'\s. tem exercido o de conclli:!çflo e jul:>;amento. E' e~te dústrlas. A cidade t~m P0f.-llla.Çl1o de

:mio . se tratac,s~ de obra qu~ tc~11 Cll.rgo efetivo em Bel,~ H,~rlzonte, ond{'. o obicllvo da. prcsenleemcnda. 30.0000 habitantes e o munJeiplo .... ,
em mira bcncncll1.r a populaçac d" Incxlste Suolente da 3." Junta, SaJn. das sessões, de outubro ,Ie 65.0lJO.
minha cid~de, pelo aspecto social das A emenda po~~ihllltn o f\]1)"~'l<'ita- ,957, - José Est~vcs R"driyu~8, Nada mrd~ ju',!o ".1 que n crlnçf.,
obra.s dfl Vila, Vjcentina, qUC rep1'e- menl{) na forma (1l'rco\,:"ada. pelo pro- M'alloel ~7on"i.< l,ln"" rl~ P iFl, c'.t Junta. rle ,."Xl'~· bc{i.o e Jukl\'
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O SR. PRESIDENTE:
A coml.ssão de Serviço PúbIlcCl, Op1

llfllldo a r~spelto, apresentou as se
Guin!;es

menta an sede dessa ímporl.unte Cu- I
marca, que é, na justiça comum, Cc\'
mats importantes do E~tado. de 3,a
entrância.

RJo. 24-10-57. - R,,:ro Loureiro, LI
der do PR e Blocn da Mincria. 
Noguaira de II.e"c71~le. - Manoel No
vais, Lldcrdo PRo

N.o 11
, Acrcswl1te-se:

"PIC:llll igualmente criadas JunLils
dr ConcLlia~~flo e Jalgamc.llto em Es
túnc1a e Prcpríá no - Eotado de 'l3Cl'
gipc".

S,'la das SCS5Õ~:;. em 20-11-57. _
Francisco Maccd". - AW'eo Meln.

- Abçuar nasioi. - Menottl dei
PicaI/ia. - Jo.~é TCllarico. - Divonsir
Cril"1C8. - F'emando Perrari. - l'i
, dl(o Corril'I, - Cid Cl'.mpelo, .••.
F ,11',. Moreira, - Arruda Crlmara. _
,(;o';a1 P'er;anlm, - VN...r tsster, _
otar'ido Nerrrtio, - Carlo» Jeroissati,
- S!lvio sanson. - Lourival c!a Al
mcuia, - ctemcnie Mce/rado. - Cos
tel, RodMrrues. -' Rogl! Ferreira. _.
J ..!io d'Abreu. - Cun/la nfISIOS. _
Ru1Jcn,s - Beral·do.

Pl'imeira discussão elo Pra1cto
n,O 2.04oQ-A. de 1957. cme r1!sTJõe
sôbl'e o aJasÚlmcnto de funeio
nârio candidato a cargo eletivo:
tencro llal'cceres com subStltlttivo
da Comisâo da Constituirão e Jl~S.
tiqa: e favordvel com emencl,ue da
CouCiss{l.o de Servicn Público.

EllCel'rada a ctiscuoSSfio
O SUo pnp.SIDENTE,
A êste projeto a Comissão de CQns

tituição e Ju..~tic:a of<creceu o seguinte

SUBSTITUTIVO
O COl1B'l'esso Nncional elecl'eta:

1

dentes das respectivas Juntas, at~ C' i ......•..•ou.1_:3. Com Q TrIbunal clt
. • .náxlmo de vinte (20) sessões, 'u~,~;••a t;;,l n"~:l uccntecu; "li ce.te

Art., ""0 "E' revogado oar~l~o 2~1 Art. 40, Os venclmentos dos Ju!. de Apel;;,ç::o li cO'loStituída de 1~ ele-
da Lel n. 1.711, de 28 d·e oucuorc oe z:s da Jt.:St:f'a cl) D:~trüo Federal :;cmlm:'gé;,k;'(,3 e cOIl1D::~a de ,I C/i-
lS52" D" E e dos Terril6r.i.{Js s5n os segulntcs: rnaras de. A;,elaç::o e uma de agravo,

O SR, PHl'::Sl Ll~T: '. I - Lescmbargndor - que funel~:urao courc inbuna,s àl:
Vo()u submeter a votos o sunstttu- Cr$ 43.00(),OD. .', auim« ittstsincui" tart , 26 do De-

tívo • II - JUiZ de D;r~ll<i - cre;,o n.v 16.25:J. de 2G-12-2o), "O
Aprovado Cr$ 34,OOíl,.oO. . 'l'l'ibuna! de A:)cJa\';';o é o 6rYâJ su-

Em votação as emendas da C'onüs- IIr - JUIZ Sü1J~t"tut,o e do Regis- 'Il;remo da Ju,stiça elo D!~tl'il;o Fc-
são de Serviço Público. tro Civil - CI'$ 2~.OC'3.0oQ, ' dera!' (art. 5", ti': Decreto-lei llÚ-

Aprovadas '.. Art. .5°. Os ven.clmen~;~s mensais euero 2.030, de 27-2-~0), "O Tl'iou-
O projeto volta à COInlMMtes· dos .Julzes da Just';a Ml"tal' sao os nal dE;, Apelação (hoje de JUstiça) fi

nectlva oJ. fim de redLglr para a se- seguintes: o orçao supre·m.a da J'ISéi"a do Dls
~ur,da 'discU.lSão, . ~ -. MInistro do sunerior Tribu- t"ito Fcd':ral" (art. 5;. d~ Dcei'e~:

Prime'iret discussão elo' Projeto :1'11 MIlitar -:- Cr$ 43.000,00,.. lei n,> 8.5~7. ele 31.12-45) .
n» 3.265-A, de 19S7, que fixa. L'en- rr - Audítcr de 2.' entrância SaIu das Sessões. em 11 de novem-
cimentas de Juízes. membros do Cl'$ 31, CCO,OO. br~ de 1957. - Geraldo Ma"carenJws
Ministério Público e dá ouLl'as III - Auditor de 1," entràncía Substltua-~e o j)l'Cjet{J ~.::85 pelo
pToviclbwias; tcndo pCL,.eCCl'C~: Cr$ 20.OCo.OO.. . . seguinte:
p"h const'luc:01~alijtade da .Ca- PaTM:r:l~o Ul11CO. O. A~dlto.r-Cor- Art. 1.0 Os v~llC:ment{)::; dos Mm~-
missõo de Cons1tt!t,ç~o.e Ju,t,ça I resecor d.l .Justl~a Mllltm terá, so- tros do Sup:'mla 'l'c'ilJunai 1''ederuJ são
e favl)râvel da ComlsSao de Ft· i bre os vencímentos do. Auditor d~ J'ixudo~ em C"'$ 5O,OUU ou e <lo do M'-
nCL l"' (LS 12'" entrância, o a crésc.mo de dez nístrcs do 'l'rbuw'l r,'~der J ~ l'~ I""'.,. .. d~ da n t (100') (J A'd't . da P .. «'...... a ne xecur-

Encel'l'~da a dlscussuo e a iaa: por ccn? (o " ,01 "' 0- SOS, do TrlbUll:ti de Cont~ da IJn'ão
a votação. tíctn M!lltnr e do, O~r,llo de Bombei- do TI'lbun:t1 Superior lVi'Htar c .. doe:

Ir as tera os v~nc:r.1.1cnt<:s de AudItor Tribunal SU':I""r',or do T' b Ih _
1 SR. PRESIDENTE: de 2." categom., fixado:; cm (;;$1 43 000OG la a o 5.10

OF E R E C I DAS I Art. 6° Esta Lei entrará em vi· Art?" O b L"'"
TE:'<DO SIDO,' "3 "SS- gOl' nn data ele SUi'. llulJolica>;ão. re· t ~ .~. ~ ..ene lCl~s de!:talel en~

EMENDAS AO PROJE~ÉrR!l. D"S- vo;:adasns dlsposl<;6~s €I:n contrário. 1~"~ em viga. em 1, de j:lllen'J de
A, DE 1957. EM PR . '0- Justific!(çâo J '. ° 1:> •

OUSSAO. VOLTA O ~ESMO AS C E Os Tribunais do Trabalho prcten- ,,,,AI~: 3"," ,ua OCOI'l'er à.s, despcsas
MISSõES DE CON::.TITUlQAO dem equiparuçfi<l d~ venc'o'!1<lnbCs aos ~.eol,lel,:~es ~a Pt'~sence leI. fica o
JUSTIÇA E DE FINANÇAS, Desembm'gadol'es, a 1e 'I' n n d O qUl~ ,..OdCl E..ecU,Ivo :lUuOl'lzado a abril' ()

-0- ocupam )}os!çüo idêntica aos Tribu- eréd.to e~p~cial ele Cr,$ 42,DJü.C~0.OO,
N. 1 nuls d.e Ju.st!~a, O qu,e é nec~ssRrio Alt. 4...Revog=-se as d:sf,OgJçúes

Acr~cente-.se ao art. 10: fazer é equipara~ o Trlhnnal de Jus- em .c0ntrar,,,.
"Paráarafo ú:Jico. Os Assistentes, tiça ao Tribunal Federal d~!! RecUl:- d Ri~5~e Ja.ll~!rO. cm 19 de Noveomb:-o

. fe '~'ncia 28 de que trata o Decr~~o 80S. por iss{) que o.~!ribunals Regio- e ~ ,- 1.~'30 p'eçan/w.
leo hi> 247 de 30 de janeiro de 1901. nal~ do Trubalho n-'lo ocupam. ub· Aelescel1.te-",~ onCie COUber:
~~ Tn:be~ única do MInistério da sc1utamente, posicã,o Idêntica à dos <Os lllaglS~rados, quer f~el"aLs qUl:!1"-o.
Jl1stlça e Negócios Interiores. 10tadDS Trll)unals de Justiça. J;'stes são Trl- e~tadua~, sao isentc~ do illlpoo~ ele
numa das Procuraclorlas da Repú- bUl1:J}S Sup~riol:es .. órg'oos supremos. rel~d:l sobre SCli.'3. vencimentos,
bll b· charéis em dtrelto. terão d.c unlma ll1stanc'll., eomD o supe-I saJa das Se~soes, Cl1l 25 d'" OLltLl-

Art. 1.0 O fUllclonál.'i() plibllco, O ve~~imen~ igual ao dos Assistent~s 1'101' Tribunal Militar e <l. Tribunal bro de 1957, -
militar ou o etll]Jl'egado ele entidade c10 Procurador Gerul da República," Federal de Recurso.s. ,Julgr.m reeur- Justificação
autál'quicu, sOl1ied:lde' de eeonom1:!.' . ' sos dos Juizes ,de DireIto,.· do mesmo . A ~cmenda vl$a a l~gallzal' umu si-
mIsta ou, emprésn c,!llces05ianárla de Justlflcattva • modo qu~ os ultltl'aS, ':'lle bmbém tuaçuo de fa:o: E nada llIab l)l'ctende
sell'lço l?u.1>llco pod~ra. pa~a dedica~'- Existe, presentemente, n.pel1as 1 .i,Ulllam lecurscs. d1s Jmzeli de Dl· que 8Upi'lr a 1fiC~st,j:1da de uma iet
~ fi atlVldM\e pol1tica, re~uere' 11- (um) ASsistenoo que poderá ser .be- le.to. ou de mal!lRt.r1dos ~. 1'!e8 equi- dec1aratCl'la ou lnter:Jretaciva inspl
lI:~nl}a, sem vencimento, "oCmuo.era- ueficiad-o po,r es:ta erneucla,. e .que tem .,~r:o.dos,. cS aUcll'~"': Os ~~ibl1nals r~c!a 110 esph~~ da eqúidade e da jus
çao ou soldo, do cargo ou pôsto. que prostaelo ao Mlnlstél'io publlco assi- R_gi?nalB do Trai 'lO, não. ,.julgam t.ça, espelhandv no conZronto de dls
estIver ~upando, dUt'onte o perlold" nalados serviços, oomo se pOde de-, recUI~Mcre JlI:l'~-' d~ Conell1açi'io pOSlt:~OS constitucionais,
o.ue medIaI' ent.re a eua escoil1a. em Jl'eendel' daS tarefas que já lhe fo- (T' tlansitb,rlaJl11ente.con certas re- . Sena.o vejo:nos, Pelo art. 05 nO Ire
convenção partidária, para cand '.da- Lm confladab e da.~ funç3es,qt;e já f~~cs, d01 'Iu~~es de direito em quas· da Constittl;çfta vigente, foi aos' Jui.
to a ca~go eletIVO e a data em q.ue exerceu. No entanto, embora exe- o.s tra a Itlsta;•. que os mesmos. ze~ ll.S?egurada C01110 Utl1a de su •
forem diplomados OS eleitos pelo 01'- Icute e tenha executado trabaLhos de jlér de suas at.Vldages norma!8 de garantIas - "A irredutibilidade d~
gúo competente da Ju..~tiça Eleltol'c.l, IProcurador n;;o foi uproveltado nU- l1S 1m· je?mUl~, e~.c>, transitória- ,'eneimcntos que todavia ficarã'J suS

Ar~, 2." O militar, que exerceI' cio- ma das vagas- de Assistente de Pl'O- me!I, e, U g,'111 .01. . as de sua..~ de· !eltosaos impoStos gerais", r~ :
lI'mndo. bem como o funcionána oU curador Geral embora para tôdaoS as ~S?;s ca~s· all}da, d~€eU1'SoO para o I ,os gerals siio os que incicteen ~~
o empregado, referidos no artigO pro- vagas tenha sido ind'icndo. l' unal. uperlor o Tra,b~Iho, .que cr:miMdru:ncnte SÓOl'c too' L
c<ldente, que ex;;reer Cll.l'go ele chcfla, A emend~ em uprêt;O visa sobretu- Pã êste SIm, trIbunal d" ultima lllS· s·es, Já pelo lll'~ 203 a m 3.s as cclas ,
<!i)'ei;ão, flscallzaçãoO .ou arrecnd'l.;;lío, c10 corrIgir Injustiças e premiar t ncla' (art..600 e 702 ela ConsoU- tltuiçii.o, eXIJ"eso~ o,;'" "n;btnu ous
n~l circunscrição elel~oral (XlI" ilnde ~ueles que se ba,tem 'pelo interê.sse d~ti~ ~O:t ~IS ddoO :r,~balblolcr' pôsto gravàrá diretamenten~~~In~_
se candidatarem, s~rflO oJastados 'rle '1ú,bllco. ' .' ClSaes 0" l'l t111~. e Jus- tos do autor nem a l' , . ~ lrel[,m., funçõilS, sem perda de soldo. ' Sala da."i Sesses, em 10 de outu- tl~. ,como d.o Tl'lh~1l1~1 Fe~eral do P:'OfessÔI'eô e .iornaHsta;,',nu.1er?lçao ~e
vencimento ou relnl1l1el'açáO, d~ôde a bro de 1957, - Uriel AM1n, ~grul;gsce bdo S~l)Cl:Ol Trl~ünal Mi. o impôsto de reMa dc'iX~U~Slm, pOIS,
dr,t:\ em que forem registrM\os até a" • a em lecU\Ô'c,s pata o Sl1- ral pOr não abra!'! er" e ser ge-
dia segUillOO ao plcito N.o :I pxemo Trlbul1U1 Federal. Nos Trl- ses S-o . fi' .a t(')dn.s as clas-

p.rt. 3,0 Qualquer dOIS' servidOrcs de- . buna~RegiO:la!s do Trabalho, como cOll~tjt~~1 Os próprloS dispositivos
,>ignndos no art. 1.0 que fÔr eleito Art. 1°. Os vencimentos mensa11se d oSSe, ,tal UIlO. acontece: o .recul'- esclarecêSoll flelS que "~ ,cncul'regcm de
deputado ou senador, a,~astar-se.á ul1$ dos MinistroS do supremo TrLbuna so. é pUla o TrIbunal SUpenor do ponto d .• de }ust,Lcarem o lIosso
f õ ti· 'd . Pedel'al são fixados em Tla.balho, Quer dizer· ape.oar de ór- e VIS'a. E nccessário pois quo
un\, es, que es ver e,:crccn o, na Cr$ 50.000,00: os dos Ministros do gão de l'ecl1l'sos sua' l)osiç~o é I fi sal'llntia de ir:'oduUbilidad d "

me:;ma da~a da expeeliçao do elIplo- TrIbunal Pedem! de Recursos. e do termedJária entl:e a In:l~âll~ia lnre: cilllentosque o Pl'o.iebJ Pl'e~e ~ veu
11111, sob Ilena de llel'da elo man- Tribunal de Contas em Cr$ '13.000:00, 1'101' e o órgiio supremo Não I á segurur aos MagLotl'ad ' d n t as
0,,1;0 CC.ollstituição .Fede:·~l, ~rt, 48, Art. 20. Os vencimentO/; dos JUIZes melhança, pols. com os 'Tl'ibun;is SJ~ SUa maiOl'Ía ;jve;ld~ ~Ol o pn s, l~a
~ob~'e:p:cttv'oo) 'c:I'!oel cp'eõ~~~á O~l~~lp"~~: da Justi;;.:\ do Tra;bnlho são os se- JILlS~lçu, que são ele lnstdllcla supc- ~osnlst:·D.I)od·'ill1Col1bOS , f!nance~'Q.tdafiq~~

o , • I .g·uintcs: r OI. ~ calCe. a e cerca notado •
15.:=', .até quando começar u sessao e- I _ MinioStro do 'Ilribunal supe~ A Injustiça que exist~ não é. ools, em parte sob qualquer pl'ctextg nWJ
BlSl~~iv[\., . rior do Trabalho- Cr$ 43,0'00.00. de nll.o estar o .Tdbunal Regio:J.nl do sutIleza, <tA Vitaliciedade di ou

AIt. 4.° O llOllod,o de 1JCença e os II _ Juiz elos Tl"lbunnl:; Rel;lonals Trabalho equiparado ao Tribulla' cre tltuclOlIaJlsta Pontes de l\r- z gCons-
de _afaGtamento previstos, nest~ ,lei elo Tl'abalho das L" e 2."' Reglões - Justiça. .nlll.'l a de não estar' •êstel:rredutibilidade de V t lrall ~, se~l1
,~CI'fl.O considerados de efetIVO exclcl- Cr$ 34.000.00. . . equipal'nelo aos dois suoeriollCs ap,cm- gal'lllltla ralha cnc.mellto~ serIa
CIo 'po.l'a aposenEndorln, II disponlb1l\- III - Júlz dos demais Tribunais tados. E Isso se Impõe como preIto Aqui se eira;ia. pa t d
chICle. a pr,?mO\luo por antiguidade, a Regionais _ Cr$ 20.000,00. il Justiça, ,aSllegurou:a indepree

d,
o que ai ~e

1.1'lllisfel'ênCla para D. r~~erva oU a IV _ JuIlI Pl'esldente dl1$ Juntas . mica elml' n ",neta eeono-
l'eforma. de ConcllLação e Julgamento do Dls- Em resumo: na esfera do Direito l'cputam e.lOO. de l'elêv~, que multas

Art. 5.° Rcwgam-se as dl:lpo()Sl~õcs trilo Fedel'al e das Cidades de São Penal Militar. oSUpCriol' TrIbunal funciollal'~ lll~or1da Independência
em contrário PauJoo,. Niterói e Vltórin - ........ ' MJUtar é o tl'Jbunal de J11~ima lus- venclcnent" d rredut'ib1lldade dos

Pal'/i.g't'!lfo Ílnico. A presente lei en- C I; 27 \10000 tâncta; na este!a das ações. que in- quer Im~to o.s juizes obstu a qua!-
1.1'[Il'á em vIgor na data. da sua pu- rv "": JUiz' Pl'csidente das demais teressam à U11lâ<l, ~ o Tlibunal F'e- aoslm· sObre ê1e:s. porque se
illicnçá<J, Juntas de Conctliação e Julga.."l1en- deral _ de fl.ecursos; U~, ~sfera d~s Legi 1 {lao fÔSse, pOd'erlam o POder

to _ Cr$ 23.000.00. <iu~~es elel:ar~~ é o ':l'lbunal Su- mão~ a vo e o Poder Executivo, de
VI' _ Ju.Lz P:1'-esictel1te SUlbstituto pellor .Eleitolal, .la esfela dns ques- des 1~da.s, r~uzJ'los Como entou.

de JU.:lta.'l, de Conclllaçã.<l e Julp:a- tões tI abaU1;stas é o TrLbunal Su- "s~, utor cltadol,
1110nto 'do DistrIto J!'ederf\l e das Cl- pe!lor do Tlabalho, e na esferu das :Não há garantia mais sóllt'l ti
dades de São Panlo, NltC'l'ói e Vi- FlÇoes em. ii:el'al, que esca'Pall1. àque- u~ govêrno da lei, em uma da. e
tórla Cr$ 22 00000 laoS especlaltdades. é. na JustIça do C,acla organizada que a 'i.! emo_

EMENDhS Par~afO único.' Os vogais das Dlstl'ito Federal, o Tribunal de Jus- dêncla da maZlstt'a~ul'a, As ldepel1-
. N.o 1 Juntas ele conolIL:\cíi() e Julgamento tlça. na O BraslI e a B~lgJcu e ~~guram.•

Suprimam.se as seguintes pl\1tlvroa: rCcebCl'ão jJ()l' sessão a que com.pa- O TI'!bunnl Regional do Trabalho do-a inamovibilidade dos 8 j rlecel1-
'("llf~ c.ll'CUl1SoCriçiio eleItoral por onde recerem, 'li30 (um tl'!l1ta aVM) dos é um t.rlbun~l, em ])C\.!te, de reO\1I'- Irl'edut1billdade dOo.~ se. u zes, a
~e clmdidll.tal'Cnl")·,· vencimen.tos fiKOBdos Juízes ~si- SOS, porém n~o de 1\J1'.'ma instdnc!a. tos e a PI'Olblção ele aC~Ul~e~~l~I~:;:



;.,~.,

60.000,00

55.000.'0(1

55.0CO,00

Mini,!l'O i'10 Supremo Trl
bunn! Fcdi!ral

Ministro do Trlbu;;rD' 'Fê:
deral ele :R. e c u r s o s

Ministro do Tl·jbtll1a.l tte
Conf.as ..

'!\.l't ~"
M:ntstrà dl'i' SU~}81'ior Trl.

bunal MllJtnr •••••••••

N.' !l
Proponho as seog-c1illte~ :llteoracões

com Tespclt~ !lOS v:1loreos dos venci.
Inpntos aluà:c10s no projeto.

Quanto ao:
Art. 1.':



lIiluarta.-faTril 'n"',

'Auditor Corregedor •••.,
':AudlloOl' de :1,- entrância .,
Auditor de 1.~ entrância .,

Art. 3.':
;Mitli~tl'o do Tribunal Su

perior do T. "0 ......
Juiz dos T. R. do T. das

1 e 2 Regs ..
Juiz dos deml.1s T.R. do

Tr:l.balho ..
Julz Pres, das Juntas de

C. e J. do D.F. e das
eldades de Srio Paulo;
e Niterói e Vitória ....

~ulz Pres. das demais
Juntas de C. e Julga·
mento ..

Juiz Pres. Suba. de Jun·
t8.3 de C. e J. do D.
F. e elas cldades dp S.
Pauto, NiterÓI e Vitó-
ria .

Art4 4,-:
Desembargador ••••.••••
Juiz d... Direito .
Juiz Substituto ..

Art. 6,°:
Procurador da R!!pública.

de I,' Oatezoría .
Procu rador da Repú\)!lca

de 2' Categoria .....
Procurado!' da Repúbllca

de 3' Categoria ......
Asslstente do Procurador

Oe1'31 ..
~\rt, 7,':

Sub-Procnra dor Geral ..
Promotor de 14 Catego·

rl.a .. " ... , .. , ....•...
Promotor de 2." Catego-

rla ..
Promotor de 3." Catego-

ria .
Advo!,:ocln de Oficio de 2,'

entrãncta o •••••

A[lv07R(j" dt' Oficio ele L"
entrâne'a ..

Art. g,-:
Prccuridcr de L" Cate·

gorla .
Procur,1aor de 2" Cate-

lmrla .
Adluntn .

Art; 9,":
Curadc~ ., .......•• ,...•
Prom,otllr PI\bl1CO " ..••
Promotor Pú')lico SlIbstl·

tl1(n ... , .••.• , ••••••••
Defensor Públlco .. "."

50.000,00
45.000.00
40.000.00

5S.000,OO

50.000,00

50 000,00
45,000,00
40,000,00

~_.=:::L.



euprjmn-~e:

- l"rr:,grnfo ú"ico do al't, 6,'.
Art. 14 e -'eu p~1'ágl'&fo único,

•1ú:~tiika;,'rl(J, f:. SllprC&5ão ~os [liF)lOSllil'OS wpr~,
rClel'1clos do Pl'c,kw (me 3col\lp~.nha li
1~'~11s:~~:trn [~O Poc1Pr, E.'{r.cu~b'o, se jus
tlllcle por \'ft'io~ 1\10'11'''S,

Em pr:::\tlro lugar, \'nle considerar
(fHll0 p;)ld~rà\'ci,~ 3::;' ra7.;,es constantes
.1(' "[n de Deput.aào Pl'a", Kelly 1111
f.~r "ili,:-'~:~~o e1e r:0 T"1 l.::1it ' )i '?fl" e Justiça e
~).I:lc':01cnt('.n,colhi~"'1.t;sem rCt;triclSes

..",,' '~', .,
ores, ainda neste pauto llll:oferla pela respectivo Re1ator~ iodos OI' ,técnlcos eili a:sSuntós jurl- Os6rlo Borba coelho de Souza ...

IlIlúvillas"'em 1l1:l1lter o entendímentc OJi,'elra: BritO. " . 41COll, não IE1'ia jU8to deixar de 10:& ,Raimundo PlUl.llha - Ulysses Lins ~
pque 01'11. estou expendendo por ls&~ O fundamellto dêsses votos é que o e.)JenM o pequeno gl'Upo de que treta Seixas D6rta - Lu!.;: Garcia - Jos6

,'que, se é realmente recente o aumen- primeiro e principal objetivo d:l. men, a. pre.<*nte emenda e que, justamente, MacicZ - Neiva Moreira. -, Yulct-
Ite ce vencimentos que cbrverem com sagem foi atenãer à sítuação econõ- tem o encargo ele promover lIIInlelos shicue Tamura - Plinio ·LenlOS -
)lo'equiparacão à sítuacão dosl'epresen- mica em Aue se encontra Q. 1I'\glstra- de defesa da União, 1!:mivaZ CaiCLdo- Pio Gucrra. - Ario
t,flJltes do Mínístérfo Públlco, verdade tura, os IJ1cmb:'OS do Ministério Píl- mandCl Lagcs """" Oceano Carlcial -
~rretol'quivel também é que essa me- blíeo e outras categorias de tunclond- ,N,· 16 Jos~ POntes Vieira _ AlbertoT01"16'J
~horia deveria ter sido concedida já ríos - as .reíerídas 110 projeto- face Supl'lma.se o ert, 14 e seu pará- Waldemar Rupp ,- Nelva Moreira
há multo tempo, ante li remuneração ao elevado custo de vida, corno aeen- grafo único, - Costa Rodrlçues _ Freitas Din!,;
rlniquilo que percebiam e Q volume de ! tua de 1l1:l.11e\rR ínequívoea na Exposi- ..,.. Menezes Pimentel,..,.. Daniel DiP'P
enearsos a que estãu obrigados, ! cão de Moti\'Os" do SI', Ministro da Justi/icaçtlo _ Lucidio Ramos _ J\raia LelZo ..,.

A situação atual, ,ll/atatis mutand!s, i Justiça. sôbre o mesmc rprojeto, A suprrssão do art. 14 e seu P",_ Colombo de s-us« - Amaldo ccr-
:lo, o mesma, ,-lada]'ustifica, portanto,' 05 dispositivos. supra fogem a . tal '"' .. ~ n "el ~ Virgi7f T '" 1~ 'lfredA

.. ~ \ b râgrafo único do projç>- que acom- " r" - o a.o 'w -" "
fi. exclusão dos .Procuradores das Au- o jetivo, do ponto de, vísta técnico, panha a mensagem do'" POder ""'~_ Barreira - Esmerino' An'uda - Er·
tarouías Fedel'ais cue passariam a 521', !l.ols são de natureza' mais, eetatuta- "n., ""'" I Sát l . R / I C . An.. - cutívo, se 'justiflca ,1>01' vários mo- nan ' ,l'O - a ae orrea -, 'l'
se aprovada a dísp sícào do art. 14 1'lR, em sentido geral, do que, 'IJpria- tlVQB, tonio' Cícero _ :I!i7ton Bl'amlão-
elo projeto, os ;;nicos servidores que mente, relacíonados a aumento de ven- E iJ iJ 1 1 Marcos Parente - Sige/redo Paeiie-
7lão teriam. direito a qualquer reaius- : cimentes. rn pr ne 'o ugar, vil.;) conslrterar co- Cebm seccnn« ..;.. GeraldQ
tmnento de t'elwimentos, I Quanto ao mérito, seria ínjusto que como ponderáveís, ns razões constan- . Mascarenhas _ êastitllo Cllb,'ul ~

:t importante assinalar, por fim, que i precisamente quando se procura atri: : ~~nif~ãodOdf~~I~~~fukã~dOe ~~~~:, J08é Arllatl~ _ ~loreira da Roclta -
f) aumento ele venrumentos que venha I buir a determinadas classes de servi- ti~a, e fln"lmente ,'colll.'das sem "es'_ ',o Artur Audr,cI -. Ferreira ,'lartms -
A ser concedido aos Procuradores- das 1 dores, mais jU,5tP remuneração, se y - ~ ~. C li S b 7 C I J eis
Autarnulas Fedellais, nãoo terá qualquer I exclua alguns, seja negando-lhes o trícões pelo respectivo Relator, DepU- i arna 10 t o 1·/71.;~ ,t- ar ~Sl ' !,r 'd:

.", t ' tado Oliveira Britto ",~ati - A on~o ."a os - .... 01810 ~
;repercussão no o:çamento da União, I aumen o pl._,~ e SImplesmente, como O fundamento' de'ss'h. "otOl! é qu:'" 0,1 Castro - AI10111al' Ba,l~elro - c;ar-
'Visto correrem as despesas c"le I'esul- I no caso dos Procuradores das Autar. ...., ~ I I Alb t Mo r Pal~lC!rlo e
tantes. à conta do orçamento próprio Iquias l"ederai.s e ·dos Procuradores ela prImeiro e principal objeth'o da os UQue Que - J li .10 I

de cada Autarquia, A!~m de que, ao Fo.zenda, seja estnbelecp.ndo menor mensagem foi atender oi. situação Armando Rollemberu. I
()ontrário dos Procuradores da Repú- '[ proporção ou reduzindo "o.ntagens já econÔmica em que seencontl'Fl li N,· 1'7
"I' ti b 'I 1 e t e s I asse"l1l'ndas em le' iI' magiBtrntura, os membl'os do M1nJs- .
lO lea, 11, o perce em e os )el'c n ag 'll, , I ~', " I esp!õc a e Il1cor- tél'lo Públl'CQ, e outl'as cateo'orl•• de Ju.st1/!,cacão
:Il1aS tíio sómente \'enClU1elltos, poradM ao rl'specti1'O patrimbnlo corno • <Q •

Sala elas SessõeJ, 18 de novembro de nC! caso dos PI'ocuI'adores da 'Repú- funcionúrlos - as refer'ldas no l"lro- .O p!'ojeto n,. 3,285·57, fixando no-
:lDti'7, _ Félix V_',ZOI,.. IblJca, jeto - face ao elevado custo. de v}da, "OS nivelsde \'cnclmentos pr;.ra 11.

EVldellten!~n"e que a ,;upress!l.o &.Oul cçmo acentua ele manel1'a lne<lUlvo- Magi~trntura e o Ministério Público,
I1I N,. 13 sugerida, nao exclui n 2_pl'eeiaçiio 'da ca na Exposição de Motivos ?O se- tem pOl' escapo aument~l'a rftri-
.' Onde com'ier: Imatéria a que os mesmos dispositivos nhol' Mhli~t!O, da JUstiça. sobre o 11Iuiçê,o ,dessell servidores do :EatndO,

Terão os lllesmos "encimentos os se referem, em outra oportunidade, e mesmo projeto, : a fim de compensal', 011 de.t05 da
:Promotores Mllital'es de PrImeira Cn- em projeto dll'erso elo que ora é Objeto 9 dispoSItivo supra foge. a tal o~- Idavnlor\zação da moeda e dI; conse·
tegorill e o, Subprocuruom' Geral da! de estudos, jet.vo ,do ponto de vista técnico, POIS ouente elevação do 'custo de "ida, uma
.1W:1iiça Mllitar. 'I Sala das Sessões, 24 de outubro de ,são de natureza estatutária, em Iitol1- i ,·e7o que não foram easas class~s c<'n-
, "r . '1957. - GUI'Uc/ rio .:111al'al. - Men- tidQ a;ern!, do que, prôprla,mente, re- 'tenlPladas Ila 1I.ajoralÇâo Sel'a1 de
I/ Just./,_J.çao !donça J3r.aga, - ,o\(iílíO riana. Ilac1ol1ado a Qum~nto de e·'I.c,m~ntos. i VenCi111entoB do j;UnCi0I11J.1is.l:o fe-

Idoêntlcas, senão mais ll.mpl'as M dos I . i ~uanto ao mél'ito, ser,la ~n.lustO, I deral. ,
:primeiros são as atl'lbuições dos pro- N,· 15 Ialem de InJurldico, que pH!cil;"lIlente I No enhnto o p<U'ágro.fo ...r.[oo do
:mot(Jre~ llülltares de primeira crtego- Acrescente.se onde couber o se q~Rn~O se1procura atribUd!I' a de~l;-l art. 6,. imp~rta em dlmlnu;ç~o da
:ria c as do ,ubprocurador geral da IgUi'1'e UrtlgO' ' ,- I m n~oa8 c a81l€S de S'Crvi ores, malS ren11lnel'o.ção do Mlnlsté,io Pú'l11cO,
JllIltiça. Ml1ltar. constltullldo flagrante Âr~, _ Os \'encimel' < • I JUS,ta r~muneracão, se excluQ, o.s PI:O- sUl)rimlndo vantagens que os men;-
jnjustlça diferellclâ.-Io quanto aos "en- ll1embros do ser\'iço JÚ:~d1~~e~~aiJ d~s IcUl,a~OIe:s te FAutardqUlaS ,e. ~I,PiltO- bros de.'I5u C1MSE vê gozando, no:; 1~r-
cll11entos, . Isão os begullltes' m,lOIcUIa ores a a~en a, Cll,O., xc o.s mo.s do art, 13 da Lel n," 2.359, de

Ao promotor do: primeira categoria \ I _ ConSUltai. Gel' I Já estão assegulados por, le,s eSpe- \9 de dC1lEllllll'0 "de 1954, pl'e:e:to Ee~
compete subst;tuir o 11I'ocmador gel'l\l _ Cr" 37 000 00 !l da República clais, e 111a1.5 que 1sso, deflllitivalllcll- ~undo o qual a remuneração dos
em suas faltas, lmpedl1lzentos, lzcenças U..: Consuitd. Jur1ciic _ te incorporadns ~~ r~pectiyo patll- pl'<ldmadores da República é cons-
e J~rius segundo e'tab~lece a Lei. O!" 33,000,00, o Cr$ .. 'ImÔ;110 e ,lnSus,cctllcl o.e ,~el 9t~cael~ tltuidll. do padrâo de e"ncl'1:en,tos e
gãnica do Mlllistérlo Publico da Ul1lE.o: UI _ Assistente Jurldico _ C $ Pfl lei ~Idln:lia, sem fetlr o§ pr~ll~i Ida percentagem prevista em Ie•.' s6-
(art, 58l; ao sub}:lroCUlador, carg-o ~.,o- 31.000,00, r " p o COI1~ gna o !lO art, 14, 3. a I bl'e a an'ecad"ção da di... lda I1tlVo. a
ledo e extlllto ID~~"~to·lel n,o 8, ,58. Câmara dos Deputados 1 d IConstltu.ção, Iseu cargo l.ão 1)Qdendo a. pa.te va-
.d~ 21 de janeiro de 1~46 c art. 86,le- \'embro de 1f)57 , _ "Lwriv:l / ~t Acresce pop!' out:'od1~O'dque ~ te~: Il'iável exécder ô padrão ~e \Tenr.i-
tr;), a da Lei n.· 1. 341. de 30 de ,a- ImefeZa _ Carvalllo Súbrinllo e cIus~o dos rocura oles as. u aI 'lU"'lltoS dos pl'oeuradol'es Cl:l Repu-
nf'll'O de 1051, ',el O"gànica do Mml,~· so Peranlla _ LeÔnidao Ca;d;- Cel- qulas d? a:umento de 1"encijme;à\cs, I b1íca de primeira categoria, 6Rl,,0 ,se
«'rio Público da ül1lüo) compete a Corrêa ela 'COMa, _ 4~1 'I so, -I lhes delxurla Eem l'Ie~ :lle, ,U:' •• ,é~ I~. al'I'ecadaç!io excede!' de ue;. l~
~1]bl;tltUlç:io apen2.S nos CMOS de lal- _ Wancterley Júnior • re 10 Vlanu, quanto 6. "e!1cimentos, embola con~c.I- '1110011 de cl'uzeil'Qs, caso em qt:e o ,1·
1',8 e 1IIIp~ell1l/entos. As de:ntlis tlU'I- ' I "anc~o a eqt1iparacüo quanto a atl -I m.:~ S~I'á. acrescido de mais um terço.
JlUiçõeF de aml"os 05 cargos são abso- Justlficaçe10 bulçoes" Pl'e1'l'o~atlvas e l1:\pedl;ne~- A parte ,'al'iá".,l da ,reZ:l1unel'f1çãO
llltflménte ldentlea, - emlCi!' parecer :E: de todo illadmks", tOfi, fermdo PC! Igual, o plln~íp.o de I de.> procurQdol'cs da Repubhca é, poJ!,
l\OS processo," que lhe forem dlstribul- à m:lreem dos crii~l:,l ~l p!lmanecam isonom1a conSignado nos,. ?"~S, 141, ,.tul1lmente, con.stituldo. de um llJ'fl
tios pelo procul'~ (101' gerai. I para es voncln'entos l?~ e.tabelecldos I 1.0 e 145 e 157 da const.,ulçao Fc- I I"b"re que lhe é Rtribuldo In)':! m-

Se a própria Lei Or~álllca do MmlS- Min\stério' Púbiico F aos membros do deral. • c~nt";ar o trabalho da al'l'e~<lda.ção da
t(;rjo Púbhco J' Umão e::tln~ulU o de COllSU't<ll' -erat cderal, os Cargos Sala das Ses.sÕeIl, em :!4 de outut.ro di'l'da ati\'a e na conformIdade cifl,
c.'rgo cle <t:bpl'Ocllradol', criando em mItores Jurlc1icos edaARep~bhca,Con- de 1957 - Gurgel do Amaral - J1olen- 'lr~~cRdaç~oJ dt:lSta, O sistema, que 0.11
.tIl,b.,tltUlÇão d~lS cal'~os (. promotor diCOS ela Ul1lfLO ss sentes JUl'f. donçcl Braga - Vict07'.1ss1er - Bra- ~/ aom:\tiu é a rigor o llle~:1\O que
de: I," cr.t;;gol'la, não é ló~ico nem O Consulto~' Ge1'al ' , ga Mltry - Jonas Bahl~nslJ - LuterO ~'I ,;,18 na' remunel'ação dos f JaC10-
Ilàmiszi\'el ,lue o ca:'~o Isolado e ex_ Consultcres e As<;o~o' da ~211UbIiOIl, os Vargas - Artur AuàrcI - José AI- "l/rio!: aduaneiros e na dos tlscuis elo
11l1to .s~]a melhor r-l\llll'el'aclo que o Ministérios silo 'os ;.\t,~J ur:dlCos do,s t'es - Lerner Rodrigues._ Danlon :mlJo:stn de Collsumo e tiO :mposiO
cargo ce carreIra, Isto o de p1'ol\1o- ""atlos da 'dmhl- e" adtllO/i ad\'o- Coelho - Wanderley :1ltnlor - Cel- dt!' rend:lo cUe também aule:'em per
ter ele L" cnt,e~oria, quando li pMente ~ua 'assl~uil1ciR'te~~~Ç"·o·àp1'e,stnl1dO a so Peçanh4 - Wilso~ Fadul - Sérgio e'enT'll~el;" s:l'ore a al'l'e~adaçr.". ~em
ql:e fil11bC3 ae'cm"el'ham as mesmas ria Repúbllca '~a, Plcsldêncla J1o!agalhi:.cs - Leonu},as CClrdoso -I u'l uer !lll'itação,
1'lIn~ÕéS j"I"r, n Procu""dor,a Gerlll tado não RPel~3o ac~ .,ilJWtros de Es- Divonsir Cártes - Menotti dei PIC- C] N~ vem~~ rtlzãO por conseg\lhlle.
dn JI"tw~ Miht:ll', Slllt~s' ll1as 3oi:1 S lesl1ondel1do a con- chia - H~'milS Pereira de Souza -, 'o;a em rojeto d~ aumento àe v~n-

A presente emenr!a visa não só a ce,<sn.' sob o • ~a c,':uda:ldo os pro-, Ro:ro Loureiro - ~-osé 4!01lEO -11111,elltos Pap~o"ar.~e disPC,.,itfllO que
COI"l'CÇ3.0 de U:ll3o in,lllstlça ma sobre- do dh'cito e~1l~,:~:5 ,~,a~\ado~ ,asPectos rvette ,vargas - souto MaIO,!: - lIa- eJmmui,' ao con:l'âl'lo, as ,ar:tl\genS
tIJdo C';.ta.r o ~.bS\.;rdo ch esl:tbeleeer ete bem ~sri;;"UCk,,1", Cl\'ll, fl,sca1, clr Lwra - Chagas j'tOdl tgues - 'IOeCUII\i\.ria,s em cujo gozo se acl1am
uma hi~rar~'lia Q'JC o Estatuto do Justlon' os ei~~l~) COlno ~ornecendo à Fernando Ferrar! -. Ll1lo Braun - õs servidores púbÚcos, motl:ltclmdo
J'J.IlJ1jsc~rio Publico nGo lee hec~, lln- sa"'~~:lal'da do c .\:fs Jl1dh'pcns:h'els à Aureo Melo - MedeIros Neto - L1.il. se sist.emu. de rellluneração 4ue re-
tes ,eo"ôin ~0I1\ a extinção do car:;"o, Tôd?s ns S.ll. erê,ssP,\ da UIJ1~O, C011l1larl1l0ni - Oàalglro COl'7'éa -, monta ao Imperio para at:ng1t-5e
lIo "llbpl'Ocurndar, U!"[o 'ri;; aco,es mo,'ldas contrg a João Fico - Gcraido Mascarenhas -I n ellas U'l'(l. das classes q'le percelW

Hlr, 18 de 1:0';eI111J:'o ele 1G57. _ 7.en';la'P15'hi~'lbUrGElS aos Juli?e~ da )o'a- Fra1lcisco Macedo - Jocio Machado vf.o labore' sob n. ale"'ativa de que fi
'Pelllo Tdxe,ra, Rêcl;r.os "elcn ':::0 Tl'lbunn1 Federal cie - José Guimarães - Benjamin Frl- Isua r-elUu.ieução, l\leSmo !llduldr. 1\

-- del'aI '~1i ~o ~Unl'ell1o T:'lounal Fe- "ah - Josue de Souza ---: B.a,rros carv I llrt.e "a:'-I!lveJ, não deve Jamais ir
~:,. j4 j\'1illistél'lgq le~etldn~ ~Os l'espectivos valho - Ant1mes de 0tvell!l -, Cr I;l('Dl da que ~,e atribui, pOl' le1, (lO

A<,iEtente~' e:,,-e:'õ'?OI tnte;'ml'dio dos sal' Prieto - ~id cam]l~ ~ - umo;; ~ i cl'~fe do ;.1ini,tél'!O Púbilco.,
1 ri :.lI 1 ,~os, elaboram os Gobbl - Lmcoln Fel,ClCl1l0 - .>la I "'"ê"rn• amentos da defes~, mca!l;inhan- nuel BC/rbuda _ Bi'uzzi de .'vfend·Jn- AS6Íllalcm-se ll'~s ?onto~ J;llpo:1.an-
o·o~ à PI'OcUI'.,"doria à," RC'P\lbii~a, ça. _ Frota Aguiar 7' Jos~ 7'~!anco T~s, qu:: ))elU jtlst111calll a emenda
Aluis, estn, Camara. pela unanin'\. _ Qltintelct CC/valcanil - (, n~"'o Ma- IS<l\lres.'''\'P, ora proposta: , .

~~~\~" de sua~ ComJ.<:sl>eS técnicas, de cIlada _ Henriq,ue Pnr/lloncch - A:ry I I) _ .'>S percentngens atl'lb111das
"" ",a, ,Serviço PúbiJCO e Finanças Pitombo _ Clovis pcstC/na. - F!ona- ':tos p:'ocurRdores serrlO tanto maiO

'!~l IIlPl1Jfe.sto\l :ntelrnm<'nte [avol'>l~ 110 Rubim _ Nestor J08t - Bias F~r-Il~~ quanto mc.ior for o esfo!p. PI'C
,.", ~ eqt1jdn~i! OJ'a IYJ'.etendJd, ao tes _ JIl!lIlberto .~ro1inaro - R1'i.a i fiCHO (los m€~mos na. al'l'eel1úUçaO t1~
~;~t:mnr ~ ,proJeto n,o 76lf-55, que, en- J'I1nior _. AbUlIar Bastos - Sll ln o Idi\·ido. at!...a, correspoll~enJo !l, um
t" ,nto, ,em de 1?e~dêr íl .s~1l objc- Sanson - Flores cw. Cunlul - RU-l cl'{cc!mel1to da rcnda publica., que se

IVO em f~ce ela, ~Ietem~tiea ndot,Mla bens Bel'aI'do _ Nelson 017le{llla - ber:t:f'cifl. com êsse eEfQI'ç~; e t:us
no ,presenve proletú de lei. Pereim Fil!to - E!w.s AM-í lll,8 -:- pelTentagens 56 são pagas l\'~')~ls que
.1'e.l;tn. ~pcrj,umctade. pools, [mando Ber1Ji'1't de Castro - JO,lé Mll"C!{)!W ti, divida é det1\':lll1ente arltcl1dadl:l.
~e trMa ele iJxar os vencimcntos de _ Efáer Va1ela _ MIouel T..eu~~l - :i:) __ O pag-am'flito c\aa lle:c"nta-
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tos das Leis ns , 2,'710, de 19 de janeiro de Julg;Ullell~.Q, Que, ora. se verifica, g:e~:> Nacional" de 9 c:e setembro Pú~licJ. A:.sim. ~~n:ente ;:I~S ti IJ~r
de1!!56 e 2,745, de 12 de lIlJl;rço de! o Jul~ Pr-esldente. dos respectivos TrI· de 1947, pá\;. 5.549); rnLiJ·n advo\w' rcs h''.~S~lll [.IJ..'! i1~,o
;Hf506 que reajustaram as vencímentas bunaís, muitas vezes, têm designado "Nos esp·osições de motivos, ('I:ca· ~st'~janl emceu.a testaracn.cc, IC21','"
do 1;e5so:l1 rnillbar e cívll da União ... " duas sessões .díúrins de Julgamento: rnínhadas Él camara (ia.s D€pu,ac!-:s rcs cu outros ülclpa·<.i, ftl:1;(l('~es,

2. No art. 16, onde se diZ: ""1957 1
' , a) a primeira. às nove horas dt.i.. tua- pelo Sr. P:-2s:clelltc da R(;pCt:=l:cJ.

j
massas faLd:?.B 'cu C::i:lLI)l'C!~~;:l·J.LSJ' t:,ci..

dlg,a-se:"U51i". nhâ: b) a segunda com inicio apro' propõe o Sr. Ml:listro C:a Jus'.ça que, dente" de traJ;.a1h:> :egid.cs P'~::l )"i Ca
Justtlicaçcio ximado às dezessete hor:ls. sob depen- para atcnctrr no l1:~IJOéto no art. 127 inl,v·;'t:l·,,-;\:ca, qu'es.iJes de e:t~o CI-

1. A exposíção de motivos, que I dêncla da m:tr~hJ. dos .;,con~eciment9S' da oonstitu:ç1'.o, seja ° Mln:s,él'lo' vil. de fi:ln!liil e de regisks llú!:l!:~:::S
l1c()mll:Ll1ha O presente projeto. ecen- os quais pcderâo prorTogar esse íntcío. Público crgnnízado em carreíra, esta- e em todos os [-cl"cs cr.minaís , ccmo
tua. 10';0, no' inicio. que a "senslvel O resultado d.o Juri pesa setenta belecidas as ccnuições d'ê PI'~i';men-1 se vê, -ru a-se de ad.'o~ac:ali'miCa.
d ísparldade' existente entre OS ven?l. Por cento (J'D,!,) sôbre as cost:~s do to dos cargos 'e promoções, assim dísslma: além dísso. me-mo no I1Ú_
montes da Ma.gistratu\'8, e do Mlms- Pr"motor Púhlícn, A êste cabe a!dU:l como ~.Jaln r~:;'\llados os proVCl1tos maro reeuztdo de demandas sem ímpe
térío Públk(). uma vez confront!ldos su:stentaç~oorn!. sem a1Jment:-9ao, e dês.~es C""l',08 pela corrctsçáo que .diment., le~al que lhes reatam, CUl11
com os. demais ,classes sdmínlstratlvas, repouso, o q.~e ..se d'3senrOla. 1ate que sempre exícuu entre C.S. Tcnclme.ntos Ipre-Ihes atnda . c\:.,erv8.1' a C'l'~\l:ar
devía-sa aos últtmos reaJ\.1stame?tos seJa,m. ene-;r.n.dos as tru-ba.h",s d,o da maclstratura e 0S do mesmo :"1:. n .> 2. de '( de novembro de 19-:;S
de vencImentos dos se:;Vidores públí- plená.rI9· NcSt.1. cídade.• as Trlbun.. ais nístérto PÚbl'CO.' ínrl.cn..ndo a e1>11'02i'

l

rreíteraçâc cb de .1.1. 0 1, de 1:;.'2~). e.x
cos, oS efCltqs dos quais l'etro:lglum do JUrl fUnc\c~lm o ano inteiro., cão de mcnvcs de 12 de mnrç., do pedida pelo p:'Q()\tr.~d:'r Geral da Ju.S.
a 1," de Janeiro de 1056, "En?,ua?1:o isso n~s demais V~r'Ts ccrren.e ano do Sr. Ministro da Jus. t.ça do Distrit.) Fedeal e llub~ cada

2. Assim, a "sens:vel dIs?Rrlda~e., C~ln;lIlaJ~. o memb;o., do. Mlnisté!,o uea que <-ejam Q;lui:larados, para nt'l "Dl~l'io da J',\sli,a" ce lu de 1',.:>
a que se reíerlu o ~:-:mo, SI. Mlnht! o 1'ubl.co. tem um ho. á••o Qe.,trabal11) efeito de pucencii.) de vencimento o, vembro ('e U"3 pÓo· 14 "5' n: S••l
doi .Justiça e Ne;:óclOs tnterlores CX1S' determinado, podeniio o m:i\:ol" 1110n· 'o.. ,", '. _ G ':"1 D ,,~ b o· d ,. I' . ,,' ", .,.~: .'. . I, .', e·1 .,
Uu de'de· dia 10 de Janeir do 1956 tante dos tr,)bal!Jos ser realIzado na •• OClIdIOJ. ro,:1. ,o e..,m :ar~a C., tIdo de terem o m~x"llo eu,d~do na
data ~m ~ue' ~c· in'cio-am °os 'novos r~'d'~""a li"r~ das fustigClÇõe,s e da os Cnradores o ·JUlzes de DU'e:to, os II escolha. das causas qu·? ac~:t,a~cm
n(\,cLs de Vel1ci;:lI-ent~s '~' remunerac80, Jll~~\;ti~êrici!l, ~ntrári.as. PrcmotOl'es:.'\ J'Jf es ~U~~CltutoS. e cemo a~vG~m:'J, para niío ser com-
;O..of' ser~'ld ~c.s militJ."cs e 'civis °d3.· . .. ." ',. que. os P~C~~l~tOr-:.s ~tÜ:S·.ltUL·J3 te." \pr()n:et~d::J. a austerld:\GC' de s-e1.1s cat..U"';:", o.. ,'" VeriflC:l.-Sel sem m~tlDreS ~SqUl.'jlS, ;_111:1-:n um p~d~·J.o irr~edL1t.::l1nel1tc ab:J:- j gos."

~·.:l()K Cor:J d ant'p"ojeto ve:'ifI. a sItuação de.sobrecarg.\ lIIcldentc :(0 do COl'resp:::<del1.e a êsscs últimos I Heí, bl11bém a collsic.c1'al' que a Ma-
c'.;e Se os' ?-e,~€':t'VóS "JJ"t1"OS 15 e àqueles que sery"m ~ Soe!e-dac'.e 1\0' 'ui~es, .. '[ g:.st:-l1~U1':l tem c:Y:'n~ nnta,;zlh ele
IH,' :\;~uJ"aido rêu';:.-àr 3 "àisp:tric1:1de. T~·l~.JL:l1njs do ".Juri. E .P:·,7C:.s o ~u~ .~e pelo Pro.i~to daCâm3ra ,dO? D'~;:u~ i que não goza o I":i~~~t~l'~o ?ü.bHco.
em Pr<?fe"ên~;a a't"ibucm aos novos tenna a cor:; ',em .de dlZ,e. a ve;;t1E1e, 'u,doB no qü~ a.te~'Je ao l1lU3,a:-ü~nto, Msim é que. a ea:T[::r3 do Mimst2rio
nir':'is er~itn:~·" 'qu~ ·retro8..~em a 1.0 de ,,:?~)li~;t:> gr:ltlfl:~'~:f~',; Pi'l~S i('CCl~ <lzoes do:.:; I;3.dl'õc-~~ de ven~:m~~t~s. às dh',er .. PÚbli.Cl) te:'mina !sa ,c::13'7,e de cura..
ju ..tej"'a d'~ lt'~ji .cc'"t.a S·'3~i'l fixa,. el"sa c"'~.J",c ....w.o.l ele exe...... \;·0 U;lC vn~ ~~() I,s:.s ca:egcl'las fur:c.~Q~n~S, LCC'j l1:n.r..- dOl'. de v::lu(rn':::ltcs !~~3i5 a~'s JtHz~s
l· ' C; . a''"a'o' e', u' AD ·J'nD1':.o· de' 1'~;5' z,'.oorc). eon.fo.rrr.e lll'op..gs.a nl eme,.- ".'ch C"S3 cn·'.'e'ae"'J .cl1e. Sê."l11\ll'D foi do Di'oo'.to. ao P3<.O' Gue' o' n'o"lS·_~'C~~,' (}, .... v.... ~,\;; ... ~ ,-.;u, da d ......·erá sc-lver o enj;"~t'e ,".I.~ t .:-.. "'~'" ~~". __ ... , ... ....., ,_.;;I J.. ,) ......~

4. A cmel1da é consequêl1cia de "0 ";t 147 de LEi n> '1.711 de 28 1 ~ra~,lçp.o .se!;u;d.a 113 orgauJZclÇao JU. trados são, !lo fiml dJ carre.l'u. 1}1'0
e!en~ent~r ió:;lca e visa rcp[\ra.~ a Can- , ;tub. de lnoo d'? o"e a ·""atlf'. d:.clal'la c.oQ D1S",'lt;) .F"~eral. c.cmo :nov~~os a de,emt"l'gada:-, pe~t".n~cn'
tr:ldi?·io dos textos, o}.clma indicRdes, g;~5 11. rOfuncãov-êor!:;;Cli~nd{) r en·-. ;Jass<lmos a ver. O DCCI·~t().1~l.llum2. do.ihe~ 29 dcs 3e ltlg,1~'€ô de ,de'cl11
lsto e, do~ ~1'~lgoS 15 e.16 com o p.e· C1;~o d~ chefia "e utrl1s [Jue Da le! Il'Ú 24,227, ele12 de m~1O d·? b~4, e.s-. :~~\·~"."O~', Dess~" &G 1u".9l'es ~omente
l'ilJd;) i~~tclal da t?Spe-c~rv:\, i;:-::?o,;i~3.{) 'r!etc$mi1UtJ.'~' A~al't~ !'inal d n di3,?O" ..tabe~tce~, nlem da eqUl;J3.r3.çu;) co 7 'I:,~~'t~l1cen1 t~~!.ade a'8 I\11:1!stério
de lnC!t:Io·~·os. C'~mo a d: sp-:'U'ld.:loc.' quej ~itiro p~.:'evê Cx:ú,::l.1n en te, a llicót.:'se l?rDcu:'~dor .Gera!. 1.1 '['lc':;('~lb:lrz~dvr c PúiJhco. 1l1:::taile a~s advo1'D..clcs, o (ltiC
~I p':'.\~.lI;;,~" deseja :--~..,~:?:-\ te:·c ..\'vj: a I consubstünc1i-l,d?.na P1"p.,ente. e~nend': .. I~~,", Cu~a,~c~·. ~,._Ju:t d..~ D!l'e.:to, ..$ne o .~r~L3. ~qn:1se ln".eir?!_n~l1 e. o A.C~,;so
)'1.t~l, a,. 1.0 de ja ••e:1o de lSo~. ~ ..!n I As no;,m~s do par:i?;nfo Ul1lCO VI- I n,"mo.o•. Fu~"co tc,.a o "ad.~-o de f.O, membros do l\1:n:stér:.o Pull!J::.o
a vl.g't.:·n~;,-2- das menclcn:àa.s L;ts t1U- s~nl. unic.?!TI'\?nt.e, evita.-~· desigu~!d:HIr~ i ve::cm1·el1tc~ . .a.Cllna dc:-; Pl'etol'·es, hOJe .c-o ~rib.un.al de Justiç:3..
11l€'~'t~5 2 110 d'C: H1-1"19J~ e ;r::~r.145. ~e entre as CO!llUünentes d31nesmü c!as~ ISll:ze.S ~ubst;tutc.:;, aS3.:m C;1InO qUe os Alem d~sa d2:igu:a:dade e:'ltre as
12-3·.956, a dr.t[t acima (1;l-Lool. de,e se, no tocante a vencimentos. edtar entil.;) AdjUnt{ls de Promot<>r teriam dua, carreiras. outra ex:st~ ainda.
(I.s~:ll" p:':'!;:~nt.e.~a pro!J:)$l,:ao. Par~. ~'lue t1úb~~s inter:p!e~.3cõe~ !: €".~idenc:ar. que um l:l~drãf.) ab~ixo" A lei n ,0 284. de ma:{)r: é QU8 ,c:ô;'nent·e 9s cais. g:'2.t15
BC?',":' cumpr'~,os in to/lIm, OS ",:US 11 aCI'2sclm..~ sob conside:llç:io, de- 23 de ou~ubl'o de 193?, que reaju.stou SUp€;iores da ca!'rei1'a do Mini~tér!o
O~JctlVOS. OS c.,eitos do projeto d'?"e· V'2-SC. exc!t),i~:e:nente, a,o fat.a do efe- (S qUctdl'os e os VenClIn2ntos· do fun- Públ:co, a saber. a e!2sse d~s P:'<llno.
!'ao r,~tl'oag:r ,,:qt..ela d~ta (l.71.1S061, UVa desempenho do f'mc:óes. ~e:"v!eos cion3!imlo civil da União e serí:l a to=cs públi:os e u d·cs cUl'3dore" $ão
f!u~nc!o So mb:lr~m os refe!,d;s de- ti t,,,rc!as em condi,óc.s e:-:trao:-din1· base c!() atual "Sta:uto que o l',ege, eouiparnd:u em vcnciment.cs a~s
saJllstan:-t'n.t.~s, por. elecor:'encla dos rias a ~31lecbi.s. mantev.e essa "cr:·ela.~ão, pela inclu- Júizes sllbstitutcs .e aos Juizes de
l1nv0"s.l1lve1.S de venCImentos ,f remu- Sah dils Sessõ·p.s, 18 de na';embl'o são em padr5e.Q klfnticos de ven:i- di:-elto, cl:"-\s;;s ir.:~r'crcs da MMis.
ne::3ç"o 30S. 5er~'!dcre.'; mil:,a!es ,; d'e 1957. - C:hrr.(J1lS Freitas. mcntJs, re2l)Cctiv:11U211le. Procurador tra.:u:a. Ao;; du'l.s cb,sc, i.slc~ais W do
;~~~ ~~,~:.l~\~;~r~~~Il~OU~€,~>~~~: N.o 26 GOl'Il! e De.;;'2mb.:trg~d~r panl'â9 R; Mlllis";él·;.a Pú.bll-co, isto é. os defenso-
1" . o -"Ú\.,o t" ., "·0 M?' , t.< '. ,. . curador e Juiz ele DIreIto P3dl'a.Q 1'; l'es pubUoos e OSrJ romoto:es~u~st1-
~~~l'~" '~JIstra_un e do . 1Il:s .r.o SubstltuR:se pelo segumte o arü>;o Pl'Cmetor Público, pp.dl'ão O, acl~a de tUtOB ganham men.os elo que os Ju"zes
5J "l)' texto ela emenda re,'ela a 9. o do Pr-o'lcto: ·1 P:'etor. que passcua t€1' o padrao N su bst.!tut~s, c:a~e in:cial da magJs-

única rn.~,néira de tornar efetiva, c'.l,'o'l.1 Art. 9.0. Os .cura-dol'cS.~ os Pro~o. e AclJ~n~oQ de 1'l'omo:cr Com o padrão tratura. .
e comnleta a re.naraçãn fi que aludiu tores da Jll.>tlça do ~ist_lto Fe;.-::.:a: M. Ja o De-c:et-o·1Cl n.~ 1.316, de 2 A~resce consIderaI' qu-e. por fôrça
o 81', -Ministro da JusticJ. e N"g6cios e d{)s TelTlCól'los t€-r:o Os m~~.,;oc; de jUnho .de 1935. no ~.lgg 34, mano d!:,s arts. 96. 1. e 185, da ConsCitul-,
Intl!rio:f'is e .~ qual se propõe o pre- venclm~ntos e ".anta~-.ns p-ecun:1'i.r.as tendo a mesma padros:zaçao, l'eduiu Ç2'J F'2clerat. Os mag-lstrados podem
sente P!'oJ~t.o. d,os JU1Z·es de. Dlretêo e JUIZes subs. cs -:endmentcs dos Promotores ao exercer ll,!reme..'l.:e q~aisquel' cargos

6, Sáo as mottvos.nelas qlUl.1s a tltut~S respectIVamente. O ?r,;:mo~or p.o.drao N,. para fIcarem equiparadcs do maglsténo setUlldarl0 e sUllerior,
emenda, sob Consideração, de,'erã H',r substltllto p,ercebel'á menos 10,10 (a-ez aoQ dos.Ju~zes Substitutos, Essa cor_ a? 'pnss~ que os membros do' Mlll1B.
lne"rPorada ao proleto: com o que por cento) que o Promotor e o,~' respcDden~la de vencimentos mante- ter10 PublICO sõmen·~e pOderãCl 19"el'.
fa:r·sé-á jUstlca à Magistratura e a.o fensm' Público menos 20% (vinte por ve-se sem a1teraçú.o até a lei n. o 21 oer; mag;stéri,o qu.ando haja correia,.
Minl~térlo Públlc" do polís, centell que o Promo:or subs~i":uto, de 15 de í'e\'erelro de 1947, quando ção de matér1'Ul, isto é, sõmente p<l_

S:1la das S~sÕE\S 18 de novembro Justilicação Ioram majorados os proventos tta ma_ derão lecionar Ms cursos j uridicOli.
cte 1957, - Chagas Freitas. 'gistr"êura do D!strito F'elleral e Ter- Verifica~ 3-'ÍSim que a. favor da.

Com !lo presenta emenda mantém-se rltóil'!()s, e como ainda se vê {1li )){!- Magistratura, há. outros tratanV-!tieos
. N.o 25, o critllrlo seguielo r>ela Lei n." 2.588, cretos-lels ns, 2,()35, de .27 de feve. espectais, de modo a oompen.sar a fa,.

1. Acrescente-soe ao llrojeto_ o se- de 8 ele set<!mb:o dle 1955 (art. 10), reIro de 1~4'O; 3,800 de 8 de Mvem- cUldade, que ela nã,a tem, de exer.
guinte artigo: que regula atua.lmenteo pat;am~ntQ bro de 1941, 8.527, de 31 de dezem- cer o Ministério Públi-co a llmitadL~.

"Art, Aos membros da :Ma,g:ls0l ews venci.lnento.. de JUízoes e membrcs brode 1945. s:ma advocacl.a acima I1llOntada,
tratura e do 1Vlinistério público do do MInistério Público. Ass~, pois, o Proj-eto. n~o contém F?n•.fa<:e. do 1lxpooto, nio proee<le
Distrito FedeN.l. em eX19rclcio nos Trl- Na Lei n. o 499, de 28 de now,mbEO lnovaçao Quando no artigo 13 faz.a, Jus...flcattva. apresentada. para ex
bunais de Juri (L" e 26.- V:l.ras en-ju0 194a, que estab:eieceu a fixIIÇl1.o essa eQuiparação, Mt!ntém um regi- tlngUlr a eqUiparação d·e velleimenOOli
minais) fica atribuida. a graUflca~d.o imediatameme anterior à. daquele dl- me que vinha sendo. seguIdo desde qu~ sempre elClstiu. Eit; porqu.e foi
funcional (pro labore) de trinta por 1l10ma, já ae respeitlira o critério da 1934." elaborada a prescnl:t! emenda.
cento sl)bre OS respectivos vencimentos equ1paraçiio de vencimentos de que O Pl'Ojeto. ora submetido lloO Çon- Sala das sessões, 18 de novem\)ro
(Lei n,o 1.711. d" 2So-10-1S52. art. 147). "e h'ata. tal equiparaçâo está -cost!- grellllO. quebra essa eQulparaç!io tra.- de 1rin. - Lourival de-Almeida.

parágrafo único. A referida gratt- da na !fii n." 116, d19 15 de outubro dicional, "tendo em vlsta- segUndo o •
ficação para. OS efeitos legais, nâo de 1947, que é 11, 119i ol'gãllica do Mi- a respectiva eKPo.~iç1io de motIVos - Substi N" 07 _
será incorpol'u.da ao.> vencimentos das nistél'ioQ Públi<:o do Distrito Fede-ral e que aos membJ'os do Misistérlo Pú. do pr J.~~-.spe la l,eda?1LO

t
,do art. 13

beneficiárJos nem sóbre a. mesma in- dos Territórlo.~: blico é facultado; por lei, o exercf- ".o . e a segu.n c. .
cidirão desc.ontos lJara a previdê11eia • Art, 13. É as.s~gu.rada ao Pl'OCUra- elo da advocacia, quoe aos milglstra- trat;;rt. 13dOsl\~nemb;:os d?, MaglS-
.soe;ai", dor Geral igualdade de vencimentos dos soe interdita." ún'ão a d e o. lliS1etl~ PubUco da.

Justilicaçã <:i}m os desem,?argad':lr~s;. a03 curado- SObre o exercicjod~ a.dVo:lC~Clu, pelos rit6~ià ~âlstn~ ~toederal e dos Ter.
o res com 03 JUIzes de dIreito; aos pro. membros do MI111Slel'lO Publico <ia ." s. o . el <lQ acre.scl.nlO

O servlço do l\1:ini"tél'joPúbliC{) nos motores públicos, com os Juizes subs· Justiça local e d05 Territórios. bem f~f\~~l de ve:~llnentosl previsto na,
d[JlS T;'ibuna.1s do Júri do Distrito Fe- titutos; aos pNmotores substitutos sig'nific::-ti1'oS são os esclal'eçhnentos S 2ao esPe<Jl Ica., ,_
dera: encerra aspectos dlv-ersos dQs C.'l.berão os vencimentos do padrão prestados a respeito poelo atual De- . li. 1.d Respeitada a diSj>OSlçao a-clma,
l'elerentes às d~mais VoLra.s. quer Cn- imedbtalll.~nte inferior. sell1bargador Rom~o COrtes de Lacer- apas ez, 11l1O$ de servic~, ml, ~!\l':e1.
mm:llS, que,~ Cl·veis, '. . .. ~ lo' Ig'ua:is direitos são assegura.. da., quando eX19rC1U oQ cargo de pro- ra·cou :,s~e a:nol; d'e S~ll'j(:O PUbllOlt,

Nes.ses Trlbul1als. o.horárlo. de trá. dos aos promotores públicos e pro- curador Geral da Justiça do Distrito t~l1O o. lespoectlvos adlc:ona1s 8.oCt1lS.
Inll'l{) é extmso. continllu e lml?reyl. motores 5ubs~.itutos dos Territórios". J:'1eeraL Conforme acentuou. Sua Xx. c .05 de cln.co por cento (5%1, por
sivcl. Os trabalhús Inlc!a!l1-se. dlO,l'la- As; ra:lÓes dessa equlparllC;ão estão i!elericifl. de acôI'do com a lei. os qUm~uênl0, qu~ soe vIer a vencer, em
mmte li uma determll1a~n h:\>ro. _riadM no j)arecer daComissr,o mem'or()suo Míl1istérlo Público podem etetl'l0o exercícIO:,
~as. quan,do serao encel1nd?s..... de F1nanç&.~ do Sesado. de que reli advog'ar restritamente. São proibIdos § 2, A STatlflcacâolLdiclo·nal por
rodos os dlas pod~m ser el)-con"rados relator o eminente Seuador Alvaro de faz{"'Jo em qualstl,uer causas can. tempo d~ serViço, p1'\;'vista no artigo
~\e,mbros do !ltimstoério Público. em Adolfo, .emllict.o 110 projeto de que reM tra a Fazenda Pública. oU Autarquia.<;, 146, da L~1 n.o 1.711, de 28 d\! outu.
exerclcio no, Jun, com tnr,etas de dez, sUltou a cItada Lei n.o 116 de 15 de bem como naquelas em que deVa run. oro ele 19J2. ·não é devida aQ& Juize8,
quinz1l. dC"lOlto e vInte hala, se-guldas. t ,_ ti ·1""7 (v "Diário do con.. clonar qualquer 6rg§(j elo Mlnist~o aos m-embres do Minist~rÍ() l'úl>l1cC\ 8Com ° congestloMmento das pautas ou u"ro e óT'I , •
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"'Aosdeml:! scrvícores públicos, I.etc-I os Ü'IJ<;POdCl'e,g da Re,púl;>llca.'le c) a~bçõcs çíveis .lcit. ari.12'1 'l~nliO os DeselllbO.I·g'adoros, come
..,fl.à... os. ne.. sra lei.. e a .qU:,:l",OS tiVCl.e.m lrrnanarura.: er.l id~ntidad~ de atnu- n." IV; Código de .eMel1ol'es, arts. 161, 0,'5 Ju[zes, em reterêncía, são pagos

acréscimos dos vencimentos em vir- dcs, na fix(1.Çâo do critérIo de conces- § '5.", 165, in fine e 166, § 2.'; De·' por verbas federais. As responsabl
tuae de lCIS e~~~eciI:co.s. • P' sã.~ de })cnefici{):; adicio.sa.is acs pró- creto-Icí n."6.026"de 24-11-~~3, (\·ts. Iidades e as dificuldades no excrcícío

I 3.° Os aCl'ecc:mos, grr:"l.Jcaçõ~s prros servidores. 7 e 17, §. 2.");.., (in função devem ser correspondídas
ou outro Cj:::ll~uc:' vantagem nfo se 0 escõpo:> da. presente emenda é d) agravos CIVelG (Clt. art. 12, com uma justa e equítatíva contra-
íncorporam. de nenhum modo, acs r-crmi:lr. que seja, sanada, dc uma n.' IV: Coctl:;O de Menores, art. 164, [<adores no Distrito Federal julGam
lIenCl.'7lentos, . ou proventos, fl~a~do vb~ por tôdas, a situn"ão de Infcriori- § 2."); em segunda instâncla, matél'in mU1-'
anulados quaisquer atos,. que, sesse dade, em que seencontram Os mem, UI. - processos du Cámal'ns Cri. to mais cornplexn e variada, não s6
sntído, tenham sldop ratícados , bros da Magistratura c do Mínístêríc mmais Reul11das: nos aspectos detnto. como no ccn-

Justincacão l?út:i~:>. umc vêz contrasteada II dos a) }eVisõ€.s criminais (C.O.J., art. teúdodos r.l1n1os do direito, justo
A emenda concilia o isistcma vl:::e11. SerVIU?l'eS lotados nas respectivas se- 20. n, I, U) 'r. . o serl1. que nao venham. a percebe:'

te com as dísposiçôcs c'Jn:;t.ar.(e do cretnrías, na rccante ao crltério per. b) suspeiçao (cít; art. 20, n, 1, vencimentos em mvcís Iníeríores n
projeto, coníorme redação da mensu- centual de fixação dos acréscímos b); , . ,outros Juizes, al:;u11S ex facto que
gemo Acrescenta, apenas, uma peque- adJclos,~is uor tempo de servíço. Esta ,c) l'ecmsos. crlllll1l:l;S en; sentido n..11 m~sll1a ,segunda inst.ãncin, j~gam:
na alteração, que voem aparar as ares- a üna••dade elo § .1.0. Mesmo.a,sim, e,';trito (cít. art. 20, n, I, a, C.P.P., tao somente. mat6na única especía-
tas das dúvidas e. mágoas. exístestes em certos aspec:cs, flca.rão in!erlor!- ar~.) 6;~cl~r;çde~ (Lei n.o 1.301; ar- lJzada. N'
em certos setôres da Mag;"l:'aturae andes. no mon ,ante dos beneficios tí ?4) eioa MOreira.
<lo M:nistério PúbliCO, em virtu(l~ da perCeb!,dOs ?o_r àqueles. . . IgI~ :.:.. p'"OCC<'05 das càmaras Cíveis N.o 29

- d d" . !l.. d 'Dos,paes dos " 2 ° e ~ o I'" • ." • Aercscellte • .percepçao e a ac.onais.vpot parte d'e • i! ~1 ",' ". o . " Reunidas em sua cornposíçüu plena -se o segulJlte artigo ao
~ervldores subul.ernos, em maior ní- pr? uzem o text? cl() antíprojeto ela- , ou e.s~cial:· " , cO,~'po do projeto: "
vel percentual, que o atribuído àque- b-a.~do,,'pelo Exect.:ü ;? e .capea~o pela I a) ações rescisórias c'C.O.J., ar- Art. Os. ~em~l'os da M(l:;iSlrattl~
Jas autondades.. me.:;n~.~. ;ll1,.; el~}€nCIa. T~m n- tigo 22, I, a; Lei 11." 1. 505, art. 6); ,ra e .do Mmlstel':o Público. referldos

.0;; JUiz;es.e os ~embros do ~[ir.is- n:llld~de 'pLr~.{"~~lv!l~ . b) revistas <clt. art. 22,d; cito !~.?- _plese~te lei, receberão a rcmune.
<teTlO Públle,o tem o"venchl1entcS . A I eànqo da pl ""en,e emencl:: é a 31.t 6)' o. t"çao cOlrespolldente aos seus car"'os
lIore,,;cid'Js de Quinze ~or ce:Jto (15%), ~:~1Ca qt~e pode ?oonci!iar ,os pontcs de • c) r~c!amações (Lei n.' 1.301, ar-I' (Lei n.o 1.711, ele 28~lO.1952, art. 121)).
ou vinte e cmCQ pür cento (25':0, \lSt.tl Cl"~ PodeI eS Jud!Clárjo e Ex..• tigo 24); , .. § 1.0 A remunel'ação será consti~
]'~,,;pectlVame~(e aos oito OU c1~z 8110S I C)1I IYO. Selll ofen.~as.às si;;uaçóes eons_ dl pl'ejulgados (C.O.J., art. 22,-uida 1)cla rG;:l'l'esentação eDeel'eto
ele ~erviço na classe. ou qltinze e vin-I t1~U~;las. O prlmell'o. ?el-es sente-se n,' 11); te; n." 9.202, d,e 26-4-1946, !ll·t, 14, §
te anos de, sen'iç<)s públicos. a~M·,ado ~m yer sel'vle,o~'es subalter. V _ "roeeGSo.~ dos Grupos de Oá. .). °
. Há funcional'!0s da. Câ.mara dJs n ns .em sitll<lQ110 de s~per:orldade. sob marns diveis: § 2. Os Integ1'alttes elas classe,;.
Deputados, Senado Federal e Sccre. I crlti'~lo.s de p[ll?arnenco em melhores a) aç5es rcr,cl.,ô\·ins (f..ei n.o 1,505. men'cJonadas no COl'PO déste artlgo,
tarias. dos Tribunais, qUe p2rccbem IC?n~lCoc.S. que os destll1ado~ aos MI- art. 4.'. parágrafo único, n." T. a.): I c?,m efetlvo e~el'ciciono DJstJ'lto Pc-
adloclonals muito acima dos nlveis nst.~, _O SCO'U;ld.o pO)' entel1der de. b) 1'C,oistas (clt. art. 4."): Id.:-RI, rccei)el~o lIDla l'epreE,mtMão
pereenua's ntribuíd'JS il M.a;ristratura bô~t n.c.::! .ad:11.mstm..t.va o procedi- C). reelamações (L.el n.' 1.301. ar- cclresp.~ndentC'::I: um térço. (1/3.) do.~
e ao Ministério Público. Fato comum m '1h p•• Vlsto so. !, 2.° e 3.°. t1g<l 24) respectlVo.s veneJn1entos.
é o -de se:'cm encos'~'ados tundoná. peve ser aprovada. Neivo Mo- • VI _. processos da Câmaras Orlo d § 3.° Aos. Que tlvel'cm exereido nas
rios, n{'ssas Casas, percebendo 35%, re,ra.. millaJs:so!ad:ls: I rlem~ls uniClad~s ela ~ederação e Ter-
40 0/", 45'"., eu, mesmo, 500:0 de ven- N.' 2R a) l1elacõcs cr[mi11ais (O.O.J,. ar. I sn!f..~i':J' 1rrád concecllda umnrepre-
cimento.s adIcionais, pois parll os ~: Dê.se a-as Dl:semb$l'gadnl'€S elo tir'O 24. n: s : çao•. Xa a em tabela eS]:e<:ial, a
mesmos p:'e·..a!e~e o critério p~l·ce:J. Tl'llltlnal de Justiça do Di~tr:to 1':!- li) recur-'oOs criminais. em sentido vel

7~01.a~a lP~r decreto do Executl
tua! do acréscimo ,de d()~ p'J: cento del'al vencm1entos em níveis n<io in- e.~trito. salvo os àa letra e (c:t. ar- d~ 1946Cle t"i~ ~.c ° 9.202, de 26.,4
n1l 0/,,). ao .e regIstrar o primeiro feri <>r€S aos a tribuíd06 aOs Jlli;'es do tlg-Il 4. n.o II): '. < o' ar. " .2. ).
qulnqtlênio e mais. cinco per cento Tl'lbunal Superior elo Tl'libnlho Su- c I conflito>; de furlsdição (clt; ar· 'rá~r~f A n\ab.ila, de que tI'ata o Pa.-
(50/.1. em cada qU!inquênio subsc- perior Tribunal Militar. e tjl!ll 24. n.' II, in fil1e);..: . 'I trJênloo a e1 oro .será revlsada cíl-da.
qucn~e. d,) habeas eorpus ongíllál'lOS (Clt. § 5'; , .._

TaIS vantagellS c benefícies se orlo Justificação art .. 24. n.' I); '. Ilores' Nl1 de~lllJl1laçno. dêsses va-
ginaram da ',igên'cia dos seguintcs 06 D~-""mb:ll;!gadol'es do Tribunal e) recul'SO~ de habea.s corpus (Clt, I cessidaod EXeCU~jvol co~side,rará as ne-
textos legais:' . de Just:,a do. Distrito FedilmI ~ão art. 24. ::l," III): IJuize es pro ss onaIS e 80clMs dos

al Càmarad'es Deputados _ Re- lll,a,glSt!:>.dOS, CUJOS pod,eres juriselicio- 11 recl~m9ção icit" art. 24; n.O VI; blleo s c~Il~~m~os do Ministério p.j.
gulamento ela. Sec:-e:aria da Câmara n,dS sao dll'lgH1os à apr€ciaç::io e ju1- Lei n.o 1.301, art. 24): d r i' lata as no custo de vlda
QOS Deputados. art. 50. § 5.0; g~mento de feitos, em s.zgunda ins- g) c3~'tns t~temunhá"eis c:t. ar· ~tE>S~g ao.! "edado, em qualquer hi.

b) Senado Fe<1eral .:.- Resolucão ta.ncla, ou 05 da com~tênci'.L (,:-igi- t\.,.n 24. n," Ir; C.P.!'" arts. 639 e llômico a.p~trtpassagem elo nlvel eco~
n.o lO-51; , . nuárla daquele órgão coJ<:tlvo se"un. 6461: . tlgo '.. cv sto no § 2.0, qêste' 111'-

c) Supremo Tribunal Federal - Lei do determinar a lei. 'Q h 1 re\'I)~a~ão d<' m~;da <:l~ sep'u- § •6° Fic
n.o 264,. de 25.2-1a48, ar";. 1.0; ,.r~ua~ podercs e competência são "i>nça (cit. art. ,'l.4. ~." V: C6C11g-0 Çã~, de qU~mtr:i'aeluiel<ls da l·etrj~Ul.
'd) Tnbunal Fed'ral ce l'lecllrsos a,rJllUido,; a05 Tribunal:! citados llO P0naL ort, 81, n. ItI, C.t>,P .. a.r- o serviclor O prescnte artigo,
.;., Lei n. ° 1.441, dc 24-9-1D51 :t"li- cerpo (l3. emenda, in fine" fi..n 7771. . já se aeh~ ~~~n d2 dqualquer !orml1..
go 12:. , .. . •. Aos Desembal'f(adol'esdo Tribunal VIt! - nr?ce~os das '.:âmaras Ci- reniwler; lio' IL ,e 100 ao regime d~

e) Tribunal SU11crlor E:eltol':ll. Lei de .rustl~a clon'G:rito FecJ.eral com. "els isoJad3S; . ° ele 1952 ~rt i?gJ n. 1.711. de 28-10
%lo ° 1.814. de 14-2-1953. art. 7, o. r;et(01 a aprecl.'lção € o jlll~ol'lent I a). nnelaco,es C[I'('\S (Lei 1:. 1.505. jam as' moeÍ lid ~ qualS<luer qUe se-

I) Superior T::ibunal Militar,' Lei I dos feito,s a seguir er:umerad7}~'(Vid~ dn 1.9-1.2-1951. art. 3.. 11.0 1. ~'-: gens ren{.ese"n. a /.'3, Coll1o llel'centa·
11.0 1.1175. ele 22·0-1952. art. 1.0; .'l.'Q Regimental n.o 11, de 18-1-1r.:i2 bl arn'n"o~ civelB de petlr,ao (Cltor ' , J '~t~C!' ou similares.

{J) Tri:):Jnn.l Supel'lor do Tl'3balh'J, art. 2.", ? 1.°): ' n." T, a): •.•. • 1. A sret ~ 1,lcaçáo •
Lei n. ° 2.336.A. de 19·11-1954 artigo r. - precc.'lSOS da competência do c) a(!rnVf)° 61\'eIS Cle .nstrumen,o preS'ncJos i1bU'Çlio. aos. servIços
~. 0; 'Tl'lbunal Pleno: rclt. l'1." I. a): . Inn. ;istemáf.~osà func,lonános pode,
'h) Tl'ibuMI ele Centas. Lei nú.'ne- a) argü;çÕ€6 de inConstitllciona~i. d) agravo nos al1toS (Cit. l,'l,o I, I28.1() 195? ;presna ,Lell1.O 1.711. de

ro 1.820. ele 9-3-195~. art. 1.0. cla.cl~ (Con.qtltuição ~edcral. art. 200: u): .' . r : • _ gllinÚ.s njoclalidad~~~r-se llob as .c·
A recente leg"la!;iio, que recstrutu- COdlg-O de Or~al1lZaçiiO Judlciária ar. e) eel'f1iIQs de jUlIsdlÇ<\O (Clt. nu a. VenCimentos'

1'Ou os q:ladros d:'ls sccretarias elos two 11. n.olII): ' - mno I. ~l:. n ' ~ • . b. Remuneração'
Tribunais Regior.ais EJeltol'i:'ls, dos b) manclndos ele segurança. <'l'i(,i. /) 1"'clnma~õ?~ :Clt. n. T, e, LeI c. Va.'lt,agen" '
Tribunais Regionais Co Trabalho e da nános (Lei n.' 1.50;;. de 10-12-1951 n, 1. 301. nrt. .41. .. 2 - AJ5 d€flii~ 'üc d "
:Procuraco"ia da Justic' do T,·obolho art. 3.'. pnrágrafo único)' 'Q) mal'da.(1o.~ do ,qeg-urança O!lg:- rn. nncont ,ç s as dUas prlmcl-, • , '," oU ~ )' , ,. r lt rt 3· • 11) I =. mm-ce nos artIgos 119
l':Ie[;uiu idêntico _cl·itér!o. _ cx-':endendo .c COl1fl~tos ele. jUl'if;dição ICit. n"rl"S c '" R '; ,n. • • 120 da referida le(' e
aos serVld'Ol'es des~cs orgaos regiosais alto 11, _n, 1. el, Alnl'lrt ,1ul,.am. ,.. . I 3 - Nume" • • .
o tratamento (;Ue já éa <!ispel1sado ~) açc;-s l'c,~cjs6rjns (cit. art. 11, ... a) emb~r~os de nUl1aad~ e l'l1frIn- percebem I'Ct;.f~~j õ~~:lss~gb funcL·onálS
nos fUIJcionárlos dos Tl"illunais supe- n. I, e)" _ ". .. _"l1tCt'i do ,1U~l1'ado no ~iveJ. _ de l'emunera áo ç • s a forml1
1·lore.q. í.st~ ê, a percepção adicional ;) revl:~oes CrmJmalS IClt. ~rt. lI, "b) embl\r.~R dc nUh.da,de e illfr\n dIzeres do aJ.t'JgO' l~Oe <l~c~~g eOm o~
de aCl'CSClmo. ce v~ncimentos !l0r n. I. e)." . ""nU<.~ cio ,1ul.l1iclo no. cllmco: ja.se a seguinte le is1a' tuto. Ve
quinquÊ'nio vencido. ,f) pedlC:OS de dcsafomm011ro d~ c) embargos àe de~laraç!\c no ci- ° g ç,\o.

Por eutro lado. o Poder Executivo, ,~tl~gam~mo de proeesso.s crinlil1ais ve1 e ll<l crime. . 1. - Decreto !.ei n,o 5.436. de 30
na. ac1mini.<ü'açio cl-esc.entrali7-3.da. I ,Clt, <"rt: 11. n.·. I, !,1: : " .' _ de A1?ril de 1943, m-tigQ 1. ° (Agentes
tem repeti·lament,,, "Cito conocssõe- (J) açues penal/) <Clt. art. 11 n.O I . As matellflS sob o c:l:tUle

j
d.,s.. De Fiscals do Imposto de Col1sumo)

d '. I 't'",''' ,.. "a c 11.' n, d): '" sembargadores em refC'1'énc a,s"o as 2. ° - Decl'c('o Lei o 7 2 7 •
e 19ua na u. eza e. cm algumas l11al.~ t1ivcr<as d'.?sd-a a c!vel comer- 30 . n.. 1 -A. dc

vcz~s. em ~eno: t~ll1pO de scrviço. 71) :tgJ'avos crimil1ais (eie. art. 11, ciãl. à jJr;cc;suaJ, constituclgnal. ád- (A d~tO~~lllb:o de 1943, al'tJgo llH
Jl&slm, os bllclona:'los do IPASE. n,o 11. a. e e; C.P.P., art. 557, pa- minl.;trativ:1. e fmcal (vide l'elaç~o gc cs sealS do Impõsto de COn-
(autarquJa) c:osam .dl' acliclcnais c:l1- rágrafo l1nico): acima). . SU\J;o).
culad<Js por qumque11í~ (vide becret... i) rccul'SOS crim;naÍG "111 r,e11ticJo '.. . . ",. 3.° - Lei n.O '188, de 15 de Novem~
n,o 37.680, de 30.7'1950, publicado 11.0 pstrlto IClt. art, 11, n." I, e; C.P.P., Os Tll!:lllnaJS cspeclall~~cJos,.rc"erl~lbl'o de 1948 (Fncínonál'ios do Mini '_
D. O., I. ele 7-1·1i}55). Os de I. A. art,. 625. § 3,°); . dos x:a em,~~da. ]ul"am. tao somente., térlo clJ1 ]'mJenda pagos :lob o· l-e"~-
P. I. lautarrllti:l) gozam das vanIa. 1) l'ec]am8ções (Lei 11," 1.301 dc mntélla t1"oallllSta.. ou. penal m,tli-; me de l·cnum('J't1~ii.u) '"
gCllS adleioll.1.:5 por biênios (a,!'t, 160 23-]2·J950, art. 24; C.O.J., a,l'~S: 11 tm·. em scgunda lltsliJ.11cla e, tamb.m, . '
do RegnJam2nto c!CS:;:l cn-.idade. al)ro: n.' V c 87): ' os .feltos da competência orlg!nárla, 4.° - Lci :1.° 455, .:le 27 de Outubro
vnclc pelo c1e~rcto n. O1.918. d, a~õs. 7» rcquerimcntos. O ultimo ,dos m~EL11OS é Unln .>~pere~· de 1948 tPerc ell t 8 g'I'l1S :;t,brc a. nrrcclI-
to de 1~37). Os' funcionários o da o ,. peclahza~~c-, 'pOIS OS seus llmltes fi- daçüo de rendas l'lltnl'qll!ea~):
IAPETC. (~,utarc[uja) acab:1.ln 11e ver }I 7 PIOCCSoO,>, cJ~ ccmpet&ncl,t do cam conimaaos à mat~l'la penal, sob ,5.° - Lei 1l.o,W, de :'::0 de Julho
esses direito,; bhmais asscl(ura(] s -m C"ns(,ho de Ju.stlça. ° ponto de "Jota mllltar. Além do e,e 1947 «(PCI'Cc::t:lgells dos agcntcs
ju1gamcnt d a cl d' o. €, O) leclan1l1.Gocs (C.O.S., art, ]2, mais, U1ma parte dos ,Juízes nesses Tri- post[1,ls),

'd 'tiA ~ m n a, <l, o'e scr:im':m- n,' I; Lei 11,° 1.31}!. !\tU. 2·n: llunai, c5pccio.lizadOS têm C~'l'átcl' I 6.° - Dccrcto r c! '1 0 9 ~02 cle"C
~Zci:b~ delJfc,~a ,lust~t·~.;~c _il ele aI c~rrciçõcs parciais (eit. : ; 11'11':.Q. ou classista, não fazendo 11artcIde Abril. de. lll'lô,'artJti"si4 '15 i6.

o "" ,P&,. . I .) • n.O !II), . -- -', I da Magistr:ltllrn. togada. CDiplell1ntns) . • •



/'n 1.1'\1'0' DO"'--'CO'lcr,,'C";:-...o f· .... ('I""'A" '(6 '~ . l~'i)e!$mbrõ de 1!)57 '1,{).?6~~.:._.~~;..~ ~l ,l"( ..... ~'.:.:...;.:~ '\l"'~.., ~~I" ~, oC,Ql;10 i}"...:..... ~7T. _.~.... _
-:-'.r:--r---~-.._.__ • .....J_~__.___ _ .------- - :._ ---=- --

7.0 _ Lei n.o 1.711, de 2G de Ou- ,.::1 l'~11 ~"'.'."J 1110,::1'IlC, de f.;içr,;), atingir a CC~., c~ C":'t'J c C:l':;':',~~ : cc'tClr.ur, Cc De:, ~ Lei n.02,EBB~
Itü~ro de 1952, ai ~jgo 120, § único <.l"1ll,J<,,·...~ic,1 ~~jdcllt"il~ada. As suus jllvr CCIHo (l5{)S;,) sObr,c o l~SI"cti\'o art. l 'D. corrigiu tal anomalia e, CI"l!
(}'unoionál·j.os com oxercícío nU. ex- íuuçõcs Srlo de ~;'il'vel'no, COIll caráter, uivei de vcncuncntcs, ccnrcnne S~ consequêncía, tôdas as classes da.' CllJ."~

.ertor) • essencialmente,' poiínco, no sentido dcfluc do texto dó art , 13, Lei número r,~jra estão, umasccm as outras, eu!'
8. o .:..- Lei n.o 488, de 15 de Novem- técnico da palavra. 2.3C9, de 9·';2-1D54, harmonia e entrelaçamento percen:~

iro de 1918, arti(;u 13 (Auxiliar do lJL O conjunto dos prcssupnstoc. 18, Esta e todas ~s dcmaís classes, tual, no recente a vencimentos. :\
consuíadci , enumerados 110 Item 9 ~cima, tN\.(JU- que" porventum. recebam retrlbuíções S. Contudo, l'est"" a ínjustíea pas~

D." - Lei n.O 2.000, de 5 .de No- ZCll1. objetivamente, o que na meio l,(lb a modalidade de pCl'centagens, saoda.A pnrttr de"1.0 de Janeiro d~
.. vembro de 195,3, artigo 3.0. § 3,° (M!- social se denomína a rcprcscntocão representações e slmilures, ftcnrão ex- 195,3,e até 8 de setembro de 1955r

ulstros para os Assuntos Econômicos). de uma pessoa. P<Jdc ser definida co. cluídas d-os bencfíci-os do presente ar. t'~~H6 Os m~~Lstra-dos e membros d~
10,0 - nccecco Lei n.' 7,246, do 16 Co o complexo de atríbutos, de 5C1', tlBO. Mmlstérolo Público local (Dll;trlto Fe"

.lc janciro de 1015. arli[;'o 1.0. ~ V (Rc_ :::0111 os quais se apresenta, subjetiva 19. O referido pa,r5.graro (G.') vem, del'alJ goza-ram d3 vantacens eConõ")
:.rcsentantc do Drasíl no Concelho Ad- c objetívnmente, no meio social e pe· mais umn vez,demonstl1lr. que a con- mtcas, dos b~neficic.s ela aludida lI..")o~,,\
;ional do Trabalho); los quais é considerada, Ums pcssôa, cessão da rctrfbulçãn de representa- til:l. o que não ocorreu. uni~amêl'lt,\

11.° - Pl'ocuradores da República. qUe seja solicit-adct Do p-ortar as atr!- çtw,de qUe truta a presente emenda, com os Defensores Públícos, ,,I

(Decreto Lei n.O 9.608, de 19 de Agôs- butos, rererídos acímo (ítem D), neces- deve-se ao" fato das grandes necessi. 9. Nínguérn conhece melhor tal s1,
to de 1946, l1rUIl'O n.? 12; Lei número: sita: dades culturais e sociais dos membros tuação, qUe os Ilustres do.putadosCll~
1.341, de 31 de Janeiro do 1951, ar- a) uma situação de despreocupação ela Mag1.stl'atura e cJo Mlnlstkrio Pit- veíra BrIto.e João Acrlpíno, os quais,
t1go n.O 11; Lei 11." 2.369, des de De- por problemas materiais do caráter bIlco. Esta a fino1Jdade da represen- 1~.:J.sCom:B.soe~ de Jnstlça e de Finan~
zembro de 1954. artigo ll(Procurado- econõmíco rotíneíro: tação, oro, proposta. Ta'dovia. o ser. cas, dostR, Casa. elaboraram parece
zembro de 195', artigo 12.- I eí n.o b) possuir recursos pnTao,dquirlr vídor. abranr-td» pelas d:.-"oslções des- l'~S eruditos. minuc'OSO.' c exn1~tjvo(
:1.642, àe 9 de novembro de 1955, ar- os meios, C'Om OS quais possa atuaIl- ta lei. que perceber, atIualquer outra sobre cs variados aspectos do, entw~.'
ti,!;) 11 (Procuradores da Fazenda Na- zar.se no exercício doa função; rctrtbuíçâo võc F..stado. a titulo de re- llroleto n. o 4.860-54. '1

A exposíção acima demonstra a e) olhar, os Que a: cercam com 111- muneracão, não deve f~ze~· júll aos W. ApreCiando a sltuacâo resultan,'
existência de, pelo menos, onze elas- dependência e altivez:' beneficios dêste arti<:o, PDi.' os fins te das aPod!l('.s. em referência, (
ses benefleiál'ias do sistema previs- a) OCUp3.11, na s'Ocledade, o lUgar, aos Quais o mesmo se deõt1n:\, - re- c.o,ngresso Nac!o-nRI l1es·olveu reoonhe~
to no artigo 120, da Lei n.O 1.711, de que a alta dignidade do seu Cllrgo, preS€11taçfi,o cultul1o.social, - .lá se cer ~. situação vigente e ennvalidD~
28 de Outubro do 1952.. Algumas das exige, . encontr~m alcançados. em relação os efeitos das mesln"s, autorizand<
:tderida.s podem pel'ce);er de pel'COn- 12, Num sistema. econômico, em àQuele. pela retl·ibulcll·o co-mplemen- a abertura do crédltoesnaclal. qut
tagen.s mais de três vezes os l'espec- que um apartamento modesto. de três tal'. qUe lhe é atl'lb~ldii\. menciona. "~.flm de rerml"rizar O'~ pa.
Itivos vencimentos (vlàe ns 1,0 e 2,0, quoaxW8, está sendo alugado por qua- 20. A emendR é Just". ede-ve ser qamentos fp;,tos a .Ma".tstr.ados. merril;
item 3) ou cento e oinquenta por torre mil cruzeiros (Cr$ 14.000.00); aprovpda. -, Neiva Moreira. bros do TrJ1:::unal r1p. Con~", e t'eIO.
cento (150%), além dos vencimen- em qualquer edtçiLo de obl1a JurMica. Acrescente-se ao pl'J-Jeto o seguiu. sentantes do Mil"i~térlo Público. Co.
toa legais (t'ide ns 11,°, e 12,0, Item em unldM.e, vale mais de quatl'Oeen·· te artigo: b~~e no art. 46 do Códlo:n de nontl'lo
anterior). ' too oruzelrQlS (0'1'5 4()J,00), como exl. "Art.·; 7" l1: assegurad,o eOs Def3n- blhdnde da União, de 1. 0 de Janelrt

5. - Os fundamentos. os critérios ~Ir-se do Ma,gl.strfldô as Qualidades, sOres PúbliCOS a percepção da dife- e 1953 a ~1. de d~"e1l'hro de lq.rw(
que tem norteado a AdminlstraçãO oue deVl! exibir. como solicitar-lhe a rença entre oS urôP'.·ios vencimento.; (L;! n.o 2.5Se, e 8-9-19fi5. art. 15),
Pú.bllca na. legislaçiio concessiva dos d!gnldade, a repl1esentação S'lciar Ine- e (l!I pel1bldos pelos Prom~tores Subs- .1. Tom(\ndo conhecimento. ainda..
:lavorea da remullel'aç[\o a determina- rentes o mand,ato polftico. ntle exel'. titutos, dlminllíd~ de. vinte por cento d~ n!i.o apostila em tltulos de nomea.
das classes fWlcion:íls. podem ser es- oe, como slmbolo de um Poder Cons· (20%). a partir dos "feitos das aJ'Os. ça,O) C, com~qllcntemcnte. a ná;') per.
quematizados. t!tuelonal? tllas efetu!ldas. nos tltllles d" nnme'l· cepç1io de vencimentos atm.sadosJ)(lt

aI. Em razão da fiscalização ou 13. Os elemals Poderes têm ate~:U· cão, dos demaiS membl'OS do Mlni.~ parte dos MinIstros do Supremo Tri
arrecadação da divida públJoa a.tlva.. dos às diversas classes funcionais, térto Público. at~ fi. vigênclo d" Lei bunlll Fe'I:ral e do Procurador Gerai
eional). como enumerada", A.uterll>1'mel'lte. co. n.o ~,,588, de 8-9-1955, o..1't, 15. 11 t, da R~pút.Jlca, os quais. 13,01' e'lulda.cle.

b) Em razá() da maior representa- locando.as sob ~ égide do re'!lme de e 2. , devel1lam fazer jus Q tais benerici-o,s,
que o exerciclo da função p1'essu- lIemuneraç5JO, sob a modnHdade: Justificacão o legislador p:itrio, na mesma LC\
lPÓC.. a) de percentagens: 1. A presente emend, vi~n re'1)-~rar n,o 2.58,8. de 8-9-1955. art. 15,.§ 1.0,

6. -Como exemplos, que se acham b) ou de l'eort'senlxtc/i,o (art. 120 a l!l1ande injustiça. que. há al~nm tem. :eeo11l,!eceu a t~i.s autoridades "o di-
lllldadoB peio ,critério, exposto na all- Pal""m'nf-o únlClJ, da Lei n." 1.711, po atl'ás, atlnaitt R nOt>r" o 1,"1)~"lo'lfl lelt\) 11 percepç:l4J ela diferença enbl's
nea " acima, encontram-se as elas- de 2fl-1O~]952 - vMe Itens 3, 6 e '7, eln.'lf.2 dCl'; n~fens.ore' P1'lbllN'l. m''lfl os seus vencimentos atud.s e lfr% a
se:; mencionadas fi seguir. nesta .1ustificação). classe constitui fl Inicial. ela c~rre'ro maiS, do 'lue percebel,,1m os Mini.s-

1. 0 _ A!:entes Flsc:íis do Imposto 14. Nenhum~ dessa.~ c1a.s!!/; l'epre- do Minlstérl,o Púhlfco '!\Cal ("ide Lei tl'OS do. Trlblmal Federal de ~CUrsI;l8;'
do Consumo. senta um Poder Constitnclo-nal. N,e. 1'1.0 216, de 9-1-9~8, art. 2."). c. .partll' ~e 1.0 de janeiro de 1953

2.' - Funcionárlos da Fazenda pa- nhuma delas exerce, teenicamente, 2. Bem presente e~tá 11 mel1"511la ateoa vig~mcis desta lei". •
:;0;; pelo regll1"e de l·emuneração. 'uma função política. A nenhum dos d~ tod<os -os pgrlament,1.1'cs a Mt,icla 1., O t 2. 0, do mesmo arti"'o etj.

3. ° - Funcionários arreoadadores seu:; membll~s fi exlf:ldo o oon.l11nto dps al}o.~ti1ilS. para efeit" de majon- tab~lece sell1e:l1all~e dÜ'eito, n~ 'C\)l1.
com direito a pel'centagens sõbre as de atributos, de pressuuostos comt!- eM de vencimentos, Oordenodas l)(!'O dtçoes. que especIfica, em favôr do
l'endas doM autar'luias. tucionals e flll1clon:\.l'los ("Ide item Pl'esldente do Tl'ibuMl rl~ .J"stlça dn "M1E!Jstro do Tribhlnal de Cont~s ela.

4." - Agentes postais com direito a 9), que se s,olicita. ao Magistrado. A Di.'ltrJ.to Federal. medida e'lsa 0112 u:mao, 'lue. em atividade, haja perco.
:percentagens pela venda de sOlos fe· nenhum IndividUalmente, ou à..~ res- a.tinll'lu tôda a Just.ica loc:1 e ~lle fnt. b.do .venCImentos inf1;ri,orss aos dl>e
clerals. pectivus cln&~es é exigida maiOr "re- ":mpla.mente. comentndn " dl~~utjd:t ,<iemal-;, mcmbros do me.smo Tl'ibu..

5.° - procul,.ttdores da República, Ipr,e.~enta.ç1io·' cultural e social, que a.os nas comissões técnit:o's <la Câm~''!I nal."
em todas as cater;ol'iais, membros do poder Judiciário. Toda. <!-cs Deputa,dos. por ()C"~i:io ilOs e,'tu- ,,1~., Os la;os s5.0.• por por dema!.l

6. 0 - Procuradores da Fazendfl Na- vIa, há mult<l tempo. qUe vivem sob dos ao ul·o.ieto n. O 4 Rr.0.54 (-hoje, Lei l"C;l1>es. "o ...<)s os IiUStl\2S àeputad<J8
cional, em tod:ts as categorla!s. o) regime de remunel·açáo. percebeu- n,O 2.588, de 8-9-1955). cstao !embl'ad-cs dos mesmos. Devem

'1. - Como exemplos. qut! se I do, percent.agffi8. representaQões, 3. P'or ocaslü..~ p. rom·~ €f<'!lto da ser
o
all0tad~s os pal'ECeres 0.0 prajet,os

3eham ,jindadospelo critério, exp-osto i etc .... superiores duas ou 1I'2S vezes mencjon~da ano,stila, tn-do!i nS 1'11em· n.· 4.86'0-04. subscritos pclos ilu,tres
na a1lnea b, item 5 (representação). aos reslX!ctivos vencimentos, broa de Minlstkri" PúbUc-o elo D;stl'l- e dlgnl!.S deputa.dos João Ag-r1plll'o
cncon!1'sm':se as classes l1lenclonadn.~ 15, Justo. que o plano de po~gal"en- too Federal t.ivleram 00 resn,'c!tivo~ (Ccmlssao ele Fin2nç'ls. em dezetm.
a seg1lil·. to aos Ma,2"tstr8.d'os seja po1'e.sldidO d-e-cretos de nGlllcaçã.o s"bmcti,-los à 1:1::0 de 1954) e Ollveit'" Brito 'Comis-

1.° - Diplomatas, de todos os gê- pelos critérios da nrcessldade fun- Idêntica, fO~!11a1!rl(l-!le ~J'1min!sh'ati'Va ~. sao de. Constituiçã3 e Justiça,' em 13
neros e espécies. elanal e da justiQa na retribuiçlio. r<mseOll€'Jlt.emellt". ''()c~be1"(1orn as cor. de ab:'l1 de 1955).

2.0 - Funclonários, de quaisquer Daí, o regi~ de 11~pl'cSent3çno pro. rel'lnO'l1dente~ dlfe'·""r.a~ rln v~,ne'- 14. Nu .P:U·Cccr do ilustl'e relator
classes ou espécics. com exercício no posto na emenda. ~ o caoo dc dizer- "'ento~ (Lei n.O 116. dr 15-!{)-1947. rla ComJSsao de T:'ilxu~eas podem SOl:'
oexteri-or (e.~eritórjos oomercials, fun- se: seja feita justiça li Justl~'l... art., 13). onc'ont.i'ados os seguintes tl'~cllo(\s:
çõcs temporóJ'ias, etc .. ). 16. A inclusão dc.< 111~mbr{1s do Mi- 4. O~ Defells<lrf'; 1"(lh~;CM to rl.1,v ia. "Cl'la-se. entãa, o nroblcm~ de s:\.
. " . 1. d nlstério Públtco nos favores desta 111'0-1 con8titulrm1'1 exceC'lO, Wf.t{l tlvel'nm os bt'r se D.'3 Min!strcs do SUlll'cmo '!'ri-

3.° - AUXlh:u.c~ de ,?OnSll a o. p{)slç5.o deve.se' às aíini~ades do tra- decretos de nomeac1i~ n,pIJstll" dos. bUllal Federal, na 1'11n;i,tratl'l'a. e
4.°. -: Mll1lstlos pa1.t os Assuntos h~Jh(1entre oS membrcs do Pedcr nem l1eéehcram. n<J meJl'OS, um een· o~ D~fen"J-l'es. no Minist.p'l'io PÚblic':),

:Scollomlcos. \ Ih .Judiciál1!o t· os rio Or'l"~o Auxiliar da t~,"o, a qualquer título. flcarao s~m :l t'l1:lZa-d.a5. OR nrimeir03
5.°-:- Representantcs !'0 _0(\ 1St o Ma9;i.st.t'.ltura, ]Jorbem dizcr. d", Jus. 5. Isso ocOrreu peh foto tio~ ~hs. Ppl'qUc qUISeram SC1' justos e rC[JuJiil_

AdnllUlstr:wao ~Cl, 1Re,pal tlçaO In er- t,iQ<l. A estes ,lmimcs sã.o exi;;;idas a.s 'n~ ,~u')~1'i"rcs, nR e~rrolM 0". lIffinis- :ram a fónnuh (1,\ RpO,d1l:1; os ~':l':UTt.
ll:1.c\Clnal do Tl~b"Ll~. o oo-.t t' mesmas C1u,~,lid:tdllS subietivas e atri- t~rl() PúbJlc-o. n-oSS111t'C1l1 "~nc\lnenws <1os, IJ'Orque n5.0 têm venclmél'lbOs

a. - ~,ellll~ma ;la.soC noc,,,,l a M;~ butos obJetivo.s. Que dizem re.<petto fIxados, .sep;un.do um nR<1Nt" "'~l'Cen- fj~ado()s. pi:rCenlllalmenb. Cm relil~
l:!~l?r l;prcs,ntaç.lO. quc a do.s :lOS membros dR M'lll(i.str::ttlu'a. Exar- t~al CLtlol n. O n6. de 1~-1~-1947. art. çao. ao.s detna18 l11cmb1'O;; do 01'/1;141)
l;l.,tlado... cem fllnçõe.~. Ci'le fmpol1t:1.m cm l'epre.r 1d e os DrfC11s~res Puhllr.os. ,e'!un. AU:-:lliar ela JlLlt·iça e, CQl1SC1U'~,.,t~~

9 - Mo prcésuposlos essenciais ao Rcntaçii.o social não infrriO,r i\... rela- rj~ um pa,n!'l'tr> f!l111 !Cr~ fl MO,OO - mente, n~o puderam ter 08 6el~~ tltu.
\'xcr~icio da runçf>o. que exercem. tlva.s aos Juizes .. tnrerlol'i~aJos em I ~'1'U! roer n.o 1\52, de R-In-1949l. los apostllDdo.3 para aumento de VC:l.

ai cultura atualiz:,da: vcnClmentos, ,1lL'lto & Que Se lhe~ eon· 6.. Ora. o l'1ue os n~fen!lore~ n~e.- cimen~oa"" I '
b) di~;nida.de pruflssiúlla! e social;, ct'dn . ns f:'.Vores da !'cpresent~ç!i'D de gpnClaam foi o. &l!'\11nte: t os s~Us :''!vllCOrdo Que S~ m"n{~e 1}8t:;91' -"'18 ,
e) indcpenMne:a su!Jjél'ivae olJje- Inue tl'D ta O )).1'psCl'tn ol,ti!l:o, <:111 face cal<:gas pr~n;otol't'., Sllbstltl1.0S. P110~ MUlLSL1\OS do S'llpremo. pai' O<lUi<lRd~,

Tiva;' 'da slmilltl'ck de ,it,ll~rM.'. l11-otm'es Pú~.icos ..C11.1·n~(\I'~s e pro. :J.qui~o que já lJ'Oodel'lam ter recebido.
d). contat:l c, C(l]ll'(:f:n,,.sãO de,l ratoSj 17. () § 6,0. vem" cx.ell1,il' dos fnvo- ~nrRtI01' GelaI, PCll~,beol'e~!1' em vi,r- se tlveSSell1apcstlla-dos os se~ ti:ü-

,[}clnis. quo os 8ercam. l'es d~. repre·,'lentH.cfifl '" servidor!!/;. l:ude da. n.Iudlda· RJ1"l,.!l1il~. dlllh~il.'o I,os. Concordo em quc Se m::.nde pag~,r
10. O Maghtl\:t..io niiG ?" u..'U fun- l'E\f.erido,\ nê,'lt.e P110i0t,0 de lei. os "l'o(l,SSO, en!1 unnt O, os plimlr{\~ me- 1\10 Defen..~or uma e-St", rrolJ~':'C!'o'11,'

elol1á.rlo 1l1Ib!ica. n" ,'cr ti{j!l restrito Inuai.~ já reoebem retrlbuiçõo., do F.s- f"'n~ores) n1l.o Vll':tm 3. cO!' de 1lll'l ao 3.Umel1to, decorrente de Nln'lti1~.~:
,la ~xJ.1l'e.\Sã,Cl, l!; o 'rel1l'e~entante de lado, s'~b " regime de remunera<:ii,o. c"ntllvo.. - '. I t d~ que tlver,~m os Pl\~m-cto:I'S Substlt'\.
11m d.os l}Ode.1''-''', el.o, EstadO., uma das Com", cl'cmptos, p·[Iod-em ser '1JJ)ont~dos I 7. A, !l.xaçao do ~ eT\~mel1;o " ~lla~. tos". . ' I
"ornas el<, tripé constitucional. pro- 0,<; P1'çcn"qdar~s tia. RC1J~'bl1ca. Que: lro clA.i..ses de ontrell" , em C!lll\.te E conclUI: MPa.ra slm!.'ir ',8 f'l.lh"",
l,..tlt sel1~ença." no!' c\c1el(ucão tácita, Il)llercebem vrnrimentos: nel'<'.entul1I. e a iniciaI. em c!l.rãtel' - ~~
1'111 non1fo do povo. Sn flSslm nj)de. st'1' . b) e percentap;on5 llelEl orrce,J~ar,fio fixo. leV.,~ à l~jlMtlç<l .menc10nrLdl1. ~~iV~P~~=~~. ofe.1·(X)elU~ (I sub~tl":.
.:ompreencüdo (} pa'llol da MagistratuI'.\ ela divllia ativa, as C1U1tls llocterll.O I :>.c1ma. oe. to é q.le, a ~Ellt1rde ~ de
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I - Ministro do Superi
or TrlIJunal MWta.r

II -Audi t ol·Col'Ie...edor
rn ~ Àu'clitor de 2,a en-

tl'âncla .••.. , o' •••

IV - Auditor de 1." en-
. trncío 27.000,':0

Art. 3.". Os vencimentos mensaís
do-s Juíze-' cn Jll:ltiça do Tra):)l'llho
SÍ!0 os sesuíntes:

OIARfO· CO CO\IJORESSO r~ACiOrlAL.:··TSéçãô 'tr'''1C7~2 QU:J,:idcira 11
"

i J5." NêflSC' súbstltuf,iv.:> (lU't. 12, pu- umslllkmá "lgol'ante (k,sdlio tempo' nos a.rt6. ']41 ! 1.0 e ·S.o, 144, 145, 157
rállrl1t() umcor , e reecnnecídc .« di. do Inlpel·i·:>, atingindo cem esta lUO' I e 188 Ih Constituição vigente.

."1lI:ito dos M:lll~tl"O.s tio Supremo Tl'i" c!i!icação "sul ~enerl.s" apenas uma Qwmto ao mérito, .também lido se
'b\U1al a pE'rctpç~ tia diferença de das classes que aurere "Pl'O labore" justifica a !nol'aç!i.o· em aprêço. A
vencimentos atrazados. na furma d"s pois que nenhuma das outras classes lei 2,642 de S-11-55 transformou os
textos, acima transcritos (parecer do teve <J respectivo "r-ro Iabore" dimi- antig'os cargos lsolad'os dé Adjunto

'peciut~'J J·'âo A~I'1pino). 'X'o-davia, , nuido e limitado ao "pa.drão ele ve·n- de Proclll'ador Geral da Fazenela PÚ
êlllt.e 'S.UbstitutiVo ·silCnC!.Du. q.uanto ao.S cim.enio do Chefe da r.CP(l1'tiÇ.'(10"'1 blíca e Procurador da Fazenda FIe
Defens'Ores, Tal sílêneío sópoderla (No caso, tanto ma!, injusto, eis que deral nos E..o:t~dcs nos atuais 30 ear
ser tru:o de equívoco, muito natural, o ?:ocU1·.'l.dor . Ge:al da R~púÍJ:ica gos Isolados (I) Procura:'."! da Fa.
âllda a multiplicidade e v':lStklã" de além dos vencímentJS tem direito 11 zenda ~l'aclon::1 <la no DL~trjto F~
matérias financeiras e orçamentárias, verba de represcnruçâo p:'~'Ik;tH no. rmal: 2 em são Paulc e 1 em cada
'as mais variadas e complexas, naque- art. 20 da. Lei ~.3"'J de 9-12-54 e 2.0 Est.adol, a serem provido.s medísnto I - Ministro do Tribu-
lA P.jJCca. d,:) ano, acaI'g·o dQ ílustre ~jeton"do Tribunal Elcitorall. concurso e provas e titulas. entre ba- no.1 SUPC1' lOl' do
parlamentar. em rereréneía .. As pala- Eesa percentagem, qU1' se compen- charéís de Dir,elt'O de comprovada !do- Trtlbalh{l • ...; .... - 43.0()(),00
vras d~ parecer e .a. realidade dos sa, pois há meses em qm :l. anea- neidade moral ~ com prática forense II - Juiz dos Tril>unai6
fatCoS na.o deixam dun~llS a respeito d:".9ão é dim':luta e outro~. em quo de mais de 4 anos. Rclliona~ do Tra.-
lio f'i:IlliVC,~,. menciona o ,aclma. O atinge o máximo, é atríbuzín aos ballto • 34.0010,O()

léll/YO do nustre homem ~\.b)lco t>f,S-PI'OCUMdores da RCll\Íbllca e dl! Fa- Atribubdo aos P:t'oclll·o.dores da Fa- nI - Jui<l€s dos demais
sou. clesapcrt=ecido às ccmíssões e de. zenda em face das funções absorveu- I zenda Nac!{lnaI encarcos de Intima Trlbuna:l; Reglon.a~

· maIs membros desta Casa e só fel Itcs com o exame d.e llqui~.:z e cor-I cooperacão com o Mini5tél'i(j PúbJbo do Tl'abulho~..... 29.00-lO0
notado. pela pa;rt-e lnter~sa<la. <De- teza, insc:'i~iio e todo t:'abalhora da União, tals ccmo o.! de: coligir IV - Juiz Fresidente das

··fenMlres), quanco o pr<JJf\!o nume:() maíor parte de!lelll~;nte de prazos -u- ~ elementos c,e fato ti de direito e pre- JuntM de Co1lcilla-
' •. 860-54 encontrava-se em díscussêo Cilciais, qu~obrjgar:l a horário ílímí-] parar em regímem de urgéncta, as ç5.0 eJI:Jgamento do
,final. em plenárl{l, e ~a<l,:l. mais se tnõ.a)l'e]acianado com : li cobrança: Informações que devam ser prestadas Distrito fIe.:leral e

..]lOdln.· f'ZC1'. por lmpeJ.'la.ivo regimen- da divida ativa da União, I em mondados d~ senurançn petas au- dcs cldMes" dE São
taL Os Defen!or~ !nv()CI1m "vallo. ~stringir as perc~ntagel1S. a nosso t~ridades fa?.endárws: preparar e Paulo. Niterói e Vit6-
IJ{) ~e;>olmento do dlgn{l deputar.lo ver, é a'entar contra {l dir<:lto dos forneceJ,' aos P!'{lCUradol'e/i da Repú- ria • • .•• oo••••• , o' 27.~(}O.ílO
OlivelTlI Brito. relaw! do projeto, cem Pl'oew'adores do. Repúbllca e d" 1"a.1 blJca os. elementos df'_ d"'fesn, de fato V - Juiz . F:r~idcnte das

·1'tS]leiw à ver?cidade (los tnto.s. acl- zellda de receb;;.l'2:Il o "pro labo:'e" e de dIreito. _nas açOe,g em Que for demais J un ta 8 e
,ma mencionad{ls .•'l.s~m. a Lei nú- 11l\ forma institudia pela Lei em que I parte a. Uniaa F~d€rul: apre~faT el Conciliação e Jul-
mel'O 2.5a8~ de .8-9-19a5,. pelo eIIu1vô• êles .lá. estão inb;rados, A incons- opinar sobre elt,eeuções. ~,e s~n.,"n~:l.S VI _~tTzen~rêsioden'tê 23.000,00
llO e de&1p_rcebldo, deserlto..nes~a I>!!- titucionaJidad(l é.. flagron',' pelo fato e à'emals ordr.ns judIClnlS:. - "Iém .Substituto de Jun-
ça, ,silendnOuquanto à ~lr"laçao aa de que cssa r~s~ r\ção importa em de cutras at'·ibu!Gõ~".esjX'clfjIJas; i'!~S tas doe' Conemaçúo e
clas!e dos Defensores Púb!koOs, .en- 1X'du2lr a. l'enllmercção apcnas de uma cpmo: consulh jll~jdlea dJ Ml.n:.st:- 1
quanto é e:~res,a ~ cc::,f.rlr drre!. classe de fUlt:l:ná':io, S~ria o mesmo 1',0 dct Fa:':el~da.: elt:lmi? e flscalJzaçao ~isU:i~()g-a~t~~~al d~
tos t,l d~a!~ ~lenc.ona<ías no ar!. que. numa lei d c aumento Sm·ul.•f·· dos con,ratc~ qua lnte?1.'·5arn "àr~- das cidó.deS' de São
15, !, 1. e 2, , duzir () "pro lao:)r'2" (que n{l caso C:lta da Unl:'.o; o.pura~alJ e m~crJ~ao P:lUl

0
, NltfT6i e' Vi-

16. A ore.sente emenda, como ex- dos Procuradores da República jaz da dívid,s ativa f,?de:nl: examz dos tó ' 29 0/l000
posw._ allteno;mepte, vem ;hamat;,.a :p:trte cl:t l'emune"ação) auenas éos ante-p:""'~~"S doe l'eilulamcntos.e !ns~ Art. 4fJ.a Os 'veil~;U1entÓs riiensàls
IltenCl10 dos 11tlS,res deput,.dos p_r.:: :E~crivães de Cal'té:'ios OU dllS Fisclüs tt'UcMs faz1!ndoí.rias: repl·eSel1tn.~1i.,o d::l dos Juizes da Justiça ào Disu'ito Fe
o oeqllft·O/lO, em que _ln,ea.rreu .a L,1 do Imposte> de CO:lmmo. ou dos O.]· Fn,."nda Nacional nas assembJé1as das de~..al e doS Territ6rios. são OS OOSUln
n, < 2.i'>8fl, ~~, 8-9-1905, M {Jus! f{li clais d.e Justiça, cu dos funcionó"ios ~cl~dad,~s .d~(~ue o T~souro foI' .a:io· t~s:
W·mn 1'. ;L,_~. &~b C0,Elslderacao. o Cas Alf;inde~a$, Oi.l dos funcioniÍl'los n:sta; oD:113mento SO'Jl'e l2r;ahd(ld~ Cr$

· .17. Aclc"~nd~-n.. e~tarao o.,: nobr,s d In lO' st -de R~ ~. M o 'i- :lOS ~.cõrdos. ajustes ou esqu,,:nas re- I b d
parJarrentRres l':pamndQ a llljustiç8 ~ f 1.,0. o d -:taÍlo ~ o ? ;t.~ f(lrentes à divida pú\)licn ex:cma: - IRsemar;;a ar ••. 40.(1):}.00
pretér'ta e. "," me~m" tenmo. foh. ~1~8~_5~11l~~ent~ ~l~l:é:n cgnt~~')J~~; pesquisa ~. regularização d-Js titulas Iii =~~l~ ~~~:i~~~{l e' 'dO 33,000,00
bor~nch ]1,0 q~. do justc c equânlme. . < 'd' ' e···/ " . .,. d· de propr0da:le do Uniã·o· -a Lei_ Neira Mo-eira jltT1 /Co p rlrl o, (.s que m:JLOSOS 6 ? ' t .. 1" 1... Re~tl'O Civil,..... 27,000.00

, J ,. • .servicos pertinentE',; à insIJrlcâo e à 2. 4., Dll seu ar. 11. 10UH por ""m Alt, 5 o. Os venclmcnws mensais
N.' 31 arrec'adação da divida 8.tiva da UnGo equl~8.l'nr o,., v~nellllcntos dos Pro- dos membros do Ministério Público

f:'uprima ..se a pa=ágrafa .único elo fcr~m afctuadas p'êlo~ Procuradores cum ..o:'€s da Faz~~ ~ Nac:on~ o'Os Federal e as doS Asslstentes do Pro-
art.6.o qu,e reza: da República e da. Fazenda sob o v~nclmel1tsa dos Prec:'- -dores dil~:- curador. Geral' da Repúblícasâo oS

"Em .nenhum caso, a soma das 1':11'- l"egimel.l1 ela. ;"i anti:;a e o produto publlca, e:s qu-e as V:1.'.:~.. r,;.ns !'Cln.t.l-lsegUintes: '
tes fixa e vaJ'iavelda remu:v::'u:;âo êêsse trabalho s~râ recolhida fIOS co- \'as _11 ~Obl'al1ça d.a d!Vld:l ativa da 01:$
elos Pr·acuradares da Repúb1i~a po- fres públleos sob o r~gimem da lei Uniao, )Y.!lo fato de 1l·2r procr.sso.~a. :r; - Procuro.dor da Re-
cierá exc~der a 95éd dos \'~nrimento3 n·:wa. em CllnJunto pelas. P:ocu:'ador!<ls tia públl~ de P cae-
do cargo('m comissão d.eP'·ocumdo" Por <lntender êstes -e outros casos Paz:nda e da Rellubllca. sempre es, [leria . 33.CCO,OO
Geral da República". '.. correlatos merecedores éI: inda;;açio I tll'era;,n equ~pa1'!ldas. (vld€ a~'t. 12D rI - ~c.ul·o.dor da. Re-

Justi/' ac -o malS aprofundada, e t·o:'!da em vista 'I do p_cret ll ~4.036 CP 26-3·34. D,!,. publlcQ de 2." Cate-
Disoõe o art. 13c

d·~.' Le._i 2.369 dCldecu:ões judiciais que emaxam "COl- 3.5'0t.~de :29-841 c D.L. 9.894 dr goria " 27.COO,OO
9'12-5'1: "A remun"ração d~s Pro- sa julgad~", é qu~ a Comissão de' 16-9·,",. m - P::oc~rodor ~a Re.
curadores da República é cor.stituida IO~nstltuiçao e JustIra recomendou a No momfnt<l em que se pret.2ndc p u.bLcn de 3. Cate-
M padrão tle vellcimentos e da pel'- aprovação do proJ~ta 3.285-57, ap~· elevar "ellcÍlnrntos dos Membros rio go.la . ........ ..... 24,50'O,O()
cent~gem- pl'evista em ~i sóbm a I nas .no que se rcjeTJ a a.ume~tiJ de Ministério Público dn. União para IV - .A.s:&llSte:lte .do PI0-
Arrecadaçüo da. divido. ativa a seu venc/.mentos fzcando os demrll~ di.'· atencler ao aumento do eusto de vid::t cU~ad,,! GemI..... 19.00(},0()
carga, nã() podendo a parte vJt'íável ,,?OSitlVOS (como é o raso do p:tl'agr~fc e apés ter este Congl'€'SSO, ]Xlr meio Art. 6.. Os venc~€~tos ~l1ensaJs
exceder o p~dl'ão de vencinumtos dos unico que ora s,e pr~tende sl1pl'Í1m:') d,rr Lei 305 de 15-7-57. fixrrdoem vinte doS membroS ~o Mmutél!O Publtco e
Pl':,curadores da República de 1," ca- para estu~o em. sepllradr; sob. Ci fOr- e clnro mil cru?~lros Os vercim=ntos os dos "'d,y~g,:dn~ de O;lCio.. jun~o à,
l'~i!{)l'ia, salvo y.: a an'ecada",ã~ ex- ma. de novo proJeto. (VIde _DIárIo do cle. c!.etcl'minndos ca.rg·os Isnlr.cI(ls cio Justiça. Mu,to.r sal) os M:gumte~.
c~der de dez milhócs de eru:,:ciros, C.angrr.sso d(l 19-1O~57 Seçao .1. pi- I,~:\'iço público para cuh cltercicío r _ Subprocurr dor Geral 35caO CO
caso em que o limite será acrescido gma 8.497). - D)alma N:rLnnho. não se e:dfl'(l ~oncurs~ nem diploma Ir _ PromMor de 1." Clt- . ,
de mais um te~ço". . _ N." 32 u~.iversltn,rio: ni\a é justo que ~e su- tegoria . .. ........ 33.I)~O.OO

A pa.Jte vanavel ele remun"l'açaa _ SU]lI'i7nIt-,le o 'Pllrdcrllfo únic'l rlJ P! lm~.. ~'!l1mua ou restrinj!l a re~ rIr- Prnmrotor de 2.' Ca.
dos Procurado"~~ da ~ep.ública, ê pois Clrt. 14 que reza: "é ta1I~~éin rel;o/Jclá? numer~~·'. r'os Procur~dor?s da 1"8- tegClril\ . .. .. "".. 27.000,Q()
um "pro labol'~., atl'lb\lldo aos, mes- o art. 11 da Lei 2,642 de 9 de 1wi:ern- zendn N'~nal, qu.~ nao f~~em con- IV -.Pl'Omotcr de 3." Sa-
mos em cOl1sonancb eomo slstcma bro de 1955". iemplados l'G aumento, conc~dld,o nos tellor;ll • M.50(},OQ
áe incentlvo adotado no se;'v;ça pú' Justificllção servidores clvis da UnJ;i.o (L.,! 2.745, V _ /'.dVClg~'"n doe Oficio
blic.o federa.!, pal'a premiar os fU!1c1o- . de 12-3-561, que s:io titl11ar<'s ele C8r- de 2." .zntl'<Íllcla .. 20,OOO,DO
llário.s que CDOpel'am eficazmente na O al'\. 11 ela Lei 2.642, de 9,11-55, gos. para euio exercicio se exige 1"'- VI _ Advoll:ado de Ofício
arrecadação da, receita da União. que ;'el'ogou implícita e. expressaíuen.. crUlRitos csnecialô. € cujo. Nllinr~:l,:iio de l.a ent.rância ... 16,(J0(},OO

Ainda H:C€n,emente, as v~nta;;el1s te todas as, leis antrl'lores relatIVas cem os Pl·{lCUTado.res da R'?Dubllc:t Art. 7.0. Os vendm"ni os nl<lnsnis
dêste sIStema foram re?:mheCldas p~- ao mesm? objt3to (art. 22 da L:l 2.642, toi re(l'n(~mente dlscutlda e anl'ova" Idns membro, el,) Mmi'té:!n Púbncr>
10 Congre~so por {lcaSlaO da dlscus· de 9-11-oa e a:·t. 2.0 , § 1.0 ao D.L. da por ê.st~ ll1e~mo Con~l'°s$o. «111 jtmtn ~, Justiça do Tl'~,bo.lho são oS
e~o da lei que mantevoe o "pro la- 4.657, de 4-9-42), fixa vfncimentoõ dos fa~-e das l11umeras e relevant.l:s at.!- s{'~uintcs:
OOre" dos funch>n:iríos das Alfl1nà,,- Procuraelorcs c/a Fazenda Nacioual, bUlções flxMh~ j}91'a os m~smos peJa o

gas. . Rel'ogado qUe ,seja, simplesmcnte, o Lei 2.542 de n-ll'55. - Djalma MIt- Cr$
Também os Fisc:tis do Imptisto de art. 11 da Lel n. O 2.642, os Pl'oeul',"'" rinho. • '. I I _. T-'l'nclll'adar de 1."

ConsllmD, funcionários elo Impôsto de dores d~ Fazenda Nacional ficam sem. ~ategorla , ........ 33.0()OOO
Renda, etc... €stão integradas no venciw:ntos de qualquer espécie, €is N.o 33 Ir - • roeUl'~clor de 2·n
n:p:smo sistema, gozando idên'ica.5 Que de acõrd,~ CGm o art. 2,0 ~ 3." " '. ,. . < _ , CetC/;{))ia.. 27,OJO,CO
vant2C!ens. da Lei d~ !n'roducão ao C6d''''0 Civil Sub_htun-_e. as dl."poslcoes eons- I IrI - P.ncur(1tlor AdJu1lto 24.5(}O·O::J

Na ~ an-ec1daçáQ jUdicial, stlstcntã-t";a1vo dlsnOs'iccio '~m 'colltrú;!o, a lei tant~s doo Projetn P~l{l Eeguinte: .: Al·t· 8.°. Os "ene~menta~ m~l1sa:.;
cuIa da lIl'r~~adaçã{] omlg;:í1'eI, os Es- revoqcula luio se restaura porteI' a ~lt.. 1:.. ,os l'enc.mentos n:ensuls dnS mcmbrcs. do MmJst"rln pübl.cD
crlvães e Oficiais de JUltiça :tufen.,n lei reVogadora 7lCrdirl0 Cl vigência.". cio. ~ml~tl ns i d" Sl1p\'['mo Tnbnn;,: Junto à J~;'t1.Gn. cl~ DUitl'1t,) .Feder:d
percentagens sôbre a arrccadnçno da Assim, o par{,grnfo 1Ínlc,~ do :wt. 14 Fede•• I S';r>, , f.)(ad~s p~ rS 50.000.0 l. e dos Terll,óllo:s sao os :re.-um~es:

· dlv!da ativa, sem limite. Não 11:111as d<J proipt" om em discussão, r.lém de ~~ nn: ~1!,~<.tros ao. T.lbuTInl Fed"'~.~ vr$
razão. por conseguinte, p!tl'a llum pro- ab..5urdo, por deixar c:trgos de m:J1s em r;tttüo8 o~'O Tllbunnl de ConLt. r ..;. CUl'ac1nr. ..•••• 33.01}:},C()
jeto de aument{] de. vellcim~mos se alt:], ll:1evi'.ncla n{l serviço pública.. ' Art' 2:0' 05 '"en 'me tos mem's Ir - Pl'omotor Pútiiíco .. 27.000.('~

"aprov,~..r, sem 11ldap:ação mais .. apto· sem. vp.~c:mento,. é. incanstituclonnl. '\c1."S ,TU!7),.5 da' JUsti~~ riÜ!tal' sãO' ~~ III - Prnm{ltnr pú 1) 11Co
!ll.'1ciado, um. dispoSllll'{l que modlflca »01' eon ,l'al'i[\,l' c.s prmcílnos ~~c:nr.os !c:;uin!c~: I IV _ ~~~~~~~l~o F:ObÜ'c;; ':', ~Õ'.~~:~~
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Suprima-se o llara.grafQ único dO
art. 6,0 do Projeto. pelo seguinte:
. Parágrafo único, A parte variável

d,a.l"'Cmuneracã':> dos atuais procura
dures da República contillua suj€ltfl.
ao limite cstal:lelecido na legislação
vigente.

Sala daa SCllSões, la de nr.vcmbro
de 1957. - Deputadúllfedeirol Neto.

JUSli/ir:aç.áo
O artigo 13, cllnfurme eStá' redlgid')

na Projeto, parece não representar
fielmente o nensamento de Poder
Executlvo, con~;tallte do Item 14 da
Expo.slçl'io de M(ltlVQ5 n. 1.984, de
1957. do MhlUltério ela Justiça e Ne~
gõci<Jllj Interiores, que acompanhou e.
Met:.5~em presidencial.

Efetivamente reza o citado item 14:
"Finalmente, a. titulo ínterpretarí

Vo' esctarecs o p~ojeto que não se
estende aos jul~es e membr()8 do MI
nistério Públleo agratWcaçlio adlcío
nat por tempo de serviço, atribulda
805 funolonários públicoll, vis!." que
já. aurell#m vantagem equivalente,
medla.ntt, leis espl~iais."

O que ~ pretende colimar no ar
tigo 13 • C'(lle não ocorra a. dupllCldll<l,e
de perl'lIlfitio da. gratificação adido
nal po\ ~mpo de serviço,

Ora. pode acontecer que funcloni
rios. que nli.o auferem 9. referida van
tagem concedida pOi' leis especiais
concernentes à Magistratura, ,venham
El .ser referidas na presente lei.

Por estarem refel'idos. Implícita OU
expresl:lmente na prese~'" lei, vil'iam
êie.'l 11 ficar prlv~.dos da gratiflca.ção
adicionaI POI' tempo de .serviço a que
fal!:iam jus, como func!<márlos públl
Cr:>S. e sem que fica5llell1 beneficiados
da' mesma vantagem, outorgada' por
leis especiais.

Assim, a preesl1te emendo. tem c
elevado objetivo i$c dar aos EU'IS. 13 e
15. do Projeto a adequada consentâ
nea e precl.sa. redaç1i-P, para não dei
1(11.1' ao critério de interpretações me·
nos justus a solução de CilSos que se
apresentem eventualmente. - Depu
tac!oMedeiros Neto.

N,o 36

'._/ bIÁRIO' DO ebNOA~SSO' NACIONAl: ,'(Seç!O'Jr
!S!M!!!!._ s ~-_ _. ===__ :L:.

"Quarfa·feira n
r c,, -,.,' ..... .. --, , . -"---,
I

, Art. om, 05 vericirnentcr, fiX(ldOilI . N,G 31 iJ:Iiies cl~ cruzelros, Cll,S1> em que o:
nesta Lei VIsoram a part ír de 1.' de, I.llltce .:>Cri aCI'C<;ddo lia ü:a'ól um.
Jandt·o. de 1951. . A~re.:lcente-se onc<c c,oubcr: terço'.

Art. '10. F'lca o Poder Executivo Alt,: ... O.s ocupantes doi Cl\r,o.s Ao parte vl\.l"lil.vcl da rCllluneraçlíO
o.UtL,ri~ad" I. abrir o credito espectaí d ll ql:acu'()oe.~tl.n~OdL'iadol~lu art. ;:L dos ~1'OcW'ael'ol'eIi ela Repúoll~a c, lJolll.
de Cl~ ; neeessárío !l. i C1~ I..~~. 11, .•• IH.. e ~ , ~, no.vemb;·o um "Pl'O, lab<lre", atl'ibuiU'J aos me:>,_
eKccqâ'.l da presente L.1'l. ~.~ ~9~~. tem .cof"'.o plOe,l:'~~C1ole"l eru

An, 11. A presente L;!l entra em ."00. do UlI)Pu.;o nu pruaolalo ~nlco mos em consonância cem o ~lS.c:1lI;1 dQ
vig"r !UI. data de sua publicaçân , ~" .c.Wdo. lU': -~', a.s melln:lUi ~ttibLIl- Incentlvo adotado no ~el'\·.çJpúl:tillXl'

Art. 12, F'lc~m l·evogad:J.S M dl.:i. ",0CJ:l dos ~lo.Clõ.la\tol'es da F'~.eI1da federal, parli premiar os fUllciunárJ04
p;)~i"õC!l em contrárto l~acional, ~x~~luada ap,enas li relau- que cooperam encaemer a, lia. i1r.l'ec~

• ' VII li. apurnçao c Ill.$Cl·iç:1,() da diVIda C1i1Çã.o ela receita ela Uni"",
JiJ"tificat;ilo auva, Ainda recentemente. as Vilntagena

O SubsUtutil'o que uprescntamcs sc &?la d:l.S Se.'l.Iõe.s, 18 de novempr, dê:lce sistema foram reCol1üeck1aa pu"
ju.st.rwl, ante ao qu encou decidido: de J.95i, - De'puta.do Jl'Iedcjro~ Netu. lo congl·e.sso. por ocasião l:ia d.iacw.sáO
IJ,e:J. c.:l)m~:1o de G()llSlltuiçlÍn e Jus,'1 Jus'jJica~ÚIl da lei que manteve o "PI'C) lao-ol'e" 11011
t1ça, d~e suo adot~da em recente pro. I t • funcionários das Alfál1degas,
nunciamenro da C,omi.'ssilo 'de F111J.l1- O alto 21 da. Lei 11,0 2,612 doe 9 dá Também os l"l.scalll do lmpo.sto ~
ças, nC\'ClUOru de 195:>, ao di.sp(l1' I>Óbre a consumo, funcionários do Impõsto ~

De acõrdo com o llronunclamento Cria~~? de carí:\oo cL,~ q~adro eKtnt~J Renela, etc" estão integrados no m_
daa i'Cfcridu.s C missões nceu uecr- l11tC"lal1tc. da l:'roCl.UadOlla ~rlL1 da., 1110 sistema, SO'l.llndo 1dêntlca.:lvantllo"
tiid,~ : u, ..',~ZellQll Naclonal, a ser<il11. oqupa<loJ, gens,

a> pela constitucionalJdade da. lnl•. em ~ll'tude d: trlll1sfonnaçao do suas Nu. n.rrecada.ção [udlcíal, sustentá»
c: ..tiv~ tio Poder E::ecutlvo e, no me- runções. pelos ,ant~gu5 A.'ls~tent6ll JI.l- culo jíu arrecadação amigável, OI> Es·
rito, pala conveniência da propoSição. rídlcos do Mm~tel1o da Fazenda, am- crlvães e Oficiais de JUStíÇll lluferem.
reservandoQ-se CCllltUGo, para opinar paI a~os p~lo ,a~t. 23 do At<l dtlll Dis- percentagens sôbl'e a arrecaelllçã.O ela
elmecUlcmnente solJL'e câda um d<Js po.siçoes ~omtltuCltJnal.:l Tra.n.:lltélrilloS, divida. atiVa. senl lIn1Íte. Náo vemO/S
.5elw. disp,,slt\vos quanc10 tlver de ex,a- es~üJJ;~c~e.~, n....,s.cu ~~7â~~ll.fa, llnJ..co, ~'lUI:[i..o, por .onE.egulnte, Pa.rll .nwn
miná-la iuntamente com as cmendas que "" atlhJ~'~Jes d~:;s~" lunClonllllOS projeto de ..ument... de venc1ment<HJ
quo:! lhe fqrem orereCid:1-5. . no Plenário,Ise.r~a, lU .blll':lllHli el~1 pOl·ta1'la do P,'r o.: se llprovar, sem in<',agação mai:> I1Pro.
OU noutra om!.>,sâ,; curaOlJ1 Ger~l. eJl~eL<la.das &'l rel:at1 !unCladll, um d.ispositlvo que mod1l!1..

b) que nã.(I se alter{) a estrulura do vas,à. ar~ur~ça~ t' In::i.cr.çilo d.~ dJv1~(\ ca um sistema vlgol'llntc dcsde (I tcm-
pmjct0110 qce c".ncerne li tlxaçã" de ",uva e .ó, IcpHlse~taçáo da Fazcnd". po do Império atingindo com llllta
"enC'l~Cl\tos pr6pr!"s para cada elas- h.'u . p,lclla cont,)l'lnl~ade com lllll>a modificação "sul fímcris" apenas uma
f:e dO', magistratura. e d<J Min.k~tério dISp'~SI~t:(I le~~l. uaixou ~q,u~lll ~ro- das clas:ses que aufel'S ..pl'olab<lre".
Pú.bliro. ~uardalldu-se quanto àqeela c~r~~7' Geral ~ SUil, P~ltalla n, U, pois que nenhuma das outras cla1seao
dlre~ença de unÍ:l classe para Dutra d~ 30 ~': niJv;mblO d~..19"5, publlca<l.:~ teve o l'espectlvo ",poial.10N". r;limi...
nunca Inferior ao percentual estaboel,~- no D.ar1

0 ().leial, Se.,áa I,,,~~ 15 à. nuido. e limitado ao "padráo de veli-
cid" na LeI l1,m 2,5::;~ d!!' 9 de setem- dezemlJro de 1955. pag.na •• ,849. elment<J do chefe lia replll'ti":i.o·', no
JJr' de 1955" AslSl11: eK'Cetua<l'l~ as dUM citadas >
o, atl'lbUlçoes. o.> fUUC10lll'ri05 em eall<~ caso, tanto mai.sinjlUiw. eis que, Q
cl que se·dest.aqu,em o!,ortunamcnte p=al'amll. tel·lóda.s as demais Que Pl'oeurador Geral da RepubliCll, aiêll1.

00S n<Jl'ffiJS reCercn'.e.'l aO ~latUto fLtn- competem e"e1usiva~ente aoS Pro- dos vencirüentcs, tem d,l'cit<J à verba.
çional da Magistratura, do Mil1l.~tél·10 CUl'adol'\!s da Fllzemia Nacional. Il'.\ de repl'€sent:l~ão prevista no IU·t. 11)
Púlll'~, e dnS Procuradores da Fa· fiJrlUll ela leI. da Lei .ti.0 2,369, dc9-1~-54, e lI'I,
zend3. Na:iol1al e d~s Auarqui:l.S F'e- C"llSoC-quentcmente SUtIS ftm<;ões são "j,etoll" do Tl·ibuna.l E:lei:ural.
dp.r,ü3. Il:.ra que constituam projeto da pr<)curador, cuja C1Ualidllde res· Essa percentagem. quc ~e c':Jmpcl1sa..
a P.11't0. s:titl\ explícita do dls[l<lsto no l'cfCl'ldo pois há meses 'em que a arreca.d2,-

8111 1ac<> de"'las dc~isões, j}rocl;ra- parâgra(o úl1ieo do al·t, 21 <lo. lei es- çá'o li diminuta e outras em quo:.
mos ajust3.1' o Sllhstltutivo nos sens' p~ciliea. ',. atinge o 'Illá:dmo, ,é at"ilJuida aoliI
estl'it(11) f:êrmos. para, o efeito de n-I Uma dl1.'l atribuiçtie.s ecxetuadaa, 110 Pl'ocuradores da Repúillica e da Fa-
xar vcnõimentn~ PI'Ópl'inS 1)31'3 a ma· I entanto, a. dll representação da. União, zenda em fllce das funçõ-~ atlsor-
g:;tmtur,. (' n'crr!)!'os 'd') Mil1Í5tério I já, lhes llOdc SC1' fe.el1lta<l~ por s~rem ventes cilm o exame de I;quidez»
Fú.iJl1C" da Uni~", l'e5oeltadaS os equl-êle!l bachoréls em Direito, ex-vi do certeza. in.sCI·içáo ~ tod<J trabalhO
p'd'3~5e~ e"L~t'~ntCiZ ê constantes de disPoSt" no art, 18 da Lei n·- 2.862, (a maior parte C1e~e :leu_e de pr:lllOll
12;,0 oe"'1e~h1Í.s. da .. de setembro de 19ij6, ill-verfJis: judiclaJ.s, que obl·jga .... II h{)l'il'ios m-

Esi:n.q cquiparaGõe-, e tudo o mais "A FaZlCnda Naclonai ~erá repre- JustificaçãO: n~it::d,oj, relacionado com a cobrança.
C\i1~ c:ip'~clLicarnente se l-efira a'l J?s. sentada jUllto ao 2," Conselho de 00n- da divida a.tiva da União.
tHUlo rUllc'nnol, da Mag-lstratu1'!l. do U'ibuinle.s e a ,cada uma dllIl Cilrnal'as () preceito questionado cnc-erra ine- I!A?.strll1sir lUi percenta~dl~, a nooS.
Hlnlflér!o Públicr>. d"sPrOcul'sd"rt:S C1" L" Conselho de SJnttibuíntca e qu(voca injustiça, POI' i,aoque, tendo 50 ver, é atentar cCncra <,) "'reito
<la Fa7.enda <! elos PrOcuradores de d" Gonselho su~riol' de Tarifa, ll()l' i>or escopo, o Pl'Cljeoo, o aumento d.e adquirido dos j?l'IX:tl1'a<i,orcs da RCpú
i\.uturqu!ill', Feo"lrals. destaGam"s pa- um ProcUl'«dor da Fazenda cem a vencimentos. na. l'cal:dade diminui a blica e da Fazend'l d~ l""::'~U~l'em Q
1'1.\ qu'! constitua lll'::J1pln em separn.j". ~enol11inação de Prrx!urtl.dor Rcpre- remuneração'dos l'etel'idos defens<Jres "])1'0, iaboN" na form:l inStituída.
em cuja tl'a~:l1!ilç~ se e:-:rll11iI11rá sentante da Fazenda ou por um fUI1- da l"allenda Pú.\>llca, p,ela lei em Cjue êies jã e~,ão llltcgl'a
com "1als coul!ecimenln de caU2H, a cionário efetivo di' Ministério dnFa- Com efeito, err.bora se estabelecen- <:Lo.s. A inc{)nttJtuclol1:llida::~ li t:ml:O
IJgHlmirl'lde e CnnVl.!nin,"n das d~- zend.a" bacharel em Direilo. designa- do no art, O." certa melhol'ia n<Js mais flagrant,e pelo fat{) ç;.~ que c.ssa.
vinGlll~'çf>2s a ou,e se rdel'e o pro~lo. dt, mediante portaria do procurador lla drõe.8 de venclmelltos, disp&e O PI'O' l'~triç:í<>. impol·ta e1l1 reúuúr '.. I'C-

Tr~!~--sp. n~ hipótese da desvincula- Geral da F'a21-'nd(l. Nacional." jeto, logo a seguir, que em nenhum muncraçúo :ll1en:lS de U!lla classe de
111" nrotXl61a C'111 lei dn aument/\ de Restaria, pois, uma ünica atribui. casila soma das pal'te.s fixa e vDl'i:i.vel funcloná.rio. Seria o mêSlUO qal"l. nu
vcncim~ntqfj. q1l e em úitlmo anii.!Lse ção li. l'elatil'a ao apuração e inScri,-, dll I'efericla remUll€l'a,ào sel'á superi<ll' ma iei d,e aumento geral, reJU2il' j)

ilUp~l'0rj,\ em na~r;l,l1te injl1Btlço pa- da divida ativa, que oontinuará a ser' a 95% dos vet;lclm"ntoll do Procurador "p:·o lai:ol'-e" (que no C:lS<J eles Pro
m. q,g rlif','r<'l1tes r.l~!;:es de sCl'vi1o;'es neg'-'~3. 1J.qLtele,:, funeion:írl!lS. ~-e.rrl.i da RepulJ1Jcll (art. 6.° pal'ág'l'aLo eura:lores ria R~pública faz 'l.u·te dl\
PI'tllllc"e. ])n;~, ciu:mcl ... se julp.:a e"n- Assim, a pres~nte emenda. tem por \10100)., '.' " l'ell1Lll1€l' lLCão J Rpem.s dos Bscl'lvães
ve:l1N!tC' em f~rc <h cresoente des- olljettvo justo e I~"timo. com ba.se mIm.. tendo. SIdo cstes UI\ill1oo I' de Cal·tal·ios ou das Flsca:s do Im
va.lori~:dio rl~, m:i"r(l~ nlll11entar vel1- 110. plenn. reul1dac'r:! dos f:ltoS llr?Cel- fi~a~os c~: CIS 30"G,,:)Q,0?_ o•. ~"m.. lt:. ,1,,),t..> de. Con.sumo, ou .ÚQS Oficiai.s
elmC'nI0s. nndo 1t1s~iftc!t a reclusl\o tu,ar, com precisüo lL qualidade dos mIa,Xl;no pa,a 05 Pl'Ocul.\do,,,.s, .011:1 d" 'I de Jusl'''a, úu dos fWlclonúl';o"' do.
do ,1~1~l'm;nac1B c1<1S.',p, qll() e"mo as funcionários cm cau.sa. dond-o-lhes, C $ "7 50000 -. ~ -
dem ois r,of!',. " :"1"0.;' ... do encarecl- e:,pressamel1te, 05 atriouições que à ~. '.' ~,-, Alfând.;:glUi, ou dD.s funciollá!'ioOs d~
menta d" cust" ele vida, lhes com11etcm efeti\'nmente'. t ~~inosote"rm~s da le"lslaçao VJge~-'1 ImpôStA:l de Renda, Mas o parâgl':l'LO

r "e n, . _.309, de 9 ~e dez~mblo únic;o, do art. O,", do projcliJ ~.285.
~,e!otnn1o::; em I'r<>:J'n, /\s mesmos n- N,O 3,5 d, 1954: mt. 13~, a p:ate vaIlávei, de 1557, at~llta tamlJel11 contra ato

ve,~1 (I" venclmcnt·os nr"t1o~l~ pe1:1 Redija-~e os arl~, 12 e 15 do Pro· ql.e corte:sponde " Jl"':~c;ntag'~:l1 le"a! jurídico perfeito, cis CiU'C muitos dooS
1nel~,~","'cm, p;r,\','rr.1l11cntn\, fe,t,~", ;-~ Jeto, do sCó1;uint.e modo: p~ll.a ooblallç~ da,_ dldua. atl.ra tem sel'l'iços pel'êint!ntes i\. ir:sm'içi<J e ~
llllbt>1m,~I1""~ ~oDM·~O",~"t."" a~ (me}. '·Art. 13~ A g'rati!icação adicionaI po llmite o vadl!Ln de venClm~ntOoS arrecadação da divida ativa ch UnjCo
c·.u df'C~rtlcl'n n'l Cnlm~':"o c1~. ~Tl.lstIÇ~ tIO!' tempo de serviçO pl'cvi~tl\ no a.r- dos proc;:rnd<ll'c, de. 1.". G~~€;;OI:ll\~, foram ef~tuad.~s pelos. ProC~L'a.d.o~eá
no (lU c.,cnCel".1e ~o~ p"'lln:racO"~, .._ tigO H5, da Lel n,o' I. 711, de 28 de cstan~o e:tes atualn,enk fIxado, Cl,1 da Rej1úh!ica e da F\ZCl1c"l .so· o l'e-

No n,.rtlculnr .clnlnmn, o tJ~dlaOutubl' d' 1959 não ê devldfl. aoS Cr$ .A.ll0,20, sc~:';ue'Ee que as Pro- '!tu d, 11 tl ' ~' U 1,
fie "pn~im(>I1I ....", ('~lnh./:llcc!r1,M pnl'n. n~ J 'ze o aoi m",;;;bros do Mlnlslé:'1 curadores podem p'2rceber, mensal- [l, .,~ 1 c".nn g~}, o ploduto dc,~Q
Juizes de Dircltn ~0 p""t,o.,o "oV~l'''"- P,~lbl's, ' "OS demais :Yel'vid l'es Pft~ ll"en'e até a 'mportãll"i'\ de' tl~~l1lllo Se.a recJJl.,oo o.<)s COll'c!! pu-
m~nl'~1 n1"~ n o {-'''i' " de r'xor Mvpn· lt ICO o ,;. o C~'S °,48,23'0',00 s'up"rl'or a~o' teto :·c·l·m"•.' uilcos sob o rebim" dll lei nova..
clmpnl'o~ d" ",p"1,I.".oq· or>' Mlni~lé"'o bllcOS referl~OS,l\C'sta lei e a q,Uanto8 , , " "

,,. l' d o I- 1 't tiverem aerescltnoo dos v.mclmentoS il1~icado(} que o P:'ojelo ,visa II deter- Pi>l' <::ntcnu:"!' ....lcs e oUtl'oD.õ caMS
;;~~~';n a Un a,'). d~s d V<1I'SOs ea c- em virtude de leis especificas. Por au- nllnar. cOl'l'elat·os mCi"ocedotçs ele 1l1dacaç[l,o
" ri ~rn"lem'\ d'\ convcnl~"~h d~ ~erll'em vanl~p)Clll. êquiva.lente outnr- O al't. 13 dfl. Lei n,o 2,369, rle 9 mais apr<Jfulldada, c teneio. em vista
m.~"lIHeçiio d,.. l'cç,:;me 1ul'ldkl1 dn,. gla?~" por dlllposlçoes legais e5pe- doe dezembro de 1957, llsslm dispôe:' dcc:sóes judiciais que firmaram ·col-
I'd 11 c 11"" "A remunera.çã<J dos P1'ocul'Cldores sa julgaela". li que a ComiSsã.o de

nlJP es ,qf'rVI OtCq l'1lHl.l\" aos I'p_qnec: - "irt, 15 06 vencimentos fixados da República é c(}nstitu!-da do lladl:ão Comtituiçüv e JUstiça recomenduu a.
VOR e.,tal"1.1tl15 fundona!.s,é assunlo neSta lei vÍgoram lJ, pa.rtlr de 1.· de de vencimentos e da pel'centa<>:em apl'Ovn...Ú.O elo proje" 3,".05-"7, a.)~-
pal·!!. nl),~t~r!or ex~m~, na. forma do 'd td 1m di M, lt I l O o -. "" U v I v
f,urr1,pcidirnrtt ll9 Comls~é)oP,S de Coll5t1. janeiro de 1957, de U~ ..~, e a ....- j)L'llllC~ a em " s bre a arl'ecadllçll.o 1r.aS no que se refere a allTllenl<J ae
tLlic~, ... e ,TU~tlGIl f' de FlnauGll8. monto, qUIl1lSQ.ul9r vl1n~cJ1B a~teridas da divida. atiVa a seu car~o, não 1l<J- vencimentos ficando os demais dis.

Saln, dn~ 8es'õ~Á "m !.!l c1p. novem- com b6.se no art, 146 da. Lei n, 1,711, d~ndo l1. pafte variável excedel' o pa- f?Ositll)(lS (como é o caso do pariW;l'~rQ
hrn de 1~n7, _ Ma;'.m>l Bllrlllldll., _ de 28 de outubr'l de 1952, d.esde QU6 c1tão de .venclment,os~ d<JS Pl'OCUl'adol'es unloo que 01'11 se pl'etende sUpl'ln~irl
J aSlIé r!e C'!a.ltr1l, _ [,erni>!' 1?odrlaU!!8. \lercebidllS I~Ôntloo.s. ol1torga.dtlll por da. Riepubl1ea de 1. Ciltegoorla, salvo pata estuão em soeparacto S1l!J a forma
- JoU,o FiCO. - Fernando Ferrarl. lell Ofl~..!f'···· Boa D.l'nlCadaçll.D e~'lceder Do dez mi- da novo projeto, (VIde Dill.l'iO do,
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A Igualdade d! vencimentOs, a.lual
mente, extstente deve prevalecer, por
se tratar 4e funçlles equívalentes,
Aliás, já exísta pronunelamento a res
peito do Poder Judiciário, em Acór
dão do Egrégio Trthtrnal , Federal 4e
Recursos. transitado em julgadlt,
desde 16 ele dezembro de 19~5, cujt(
ementa é 11. seguinte: ....

"Equlparáção de vencímentcs. l'iãG
podem 'o, Assessores Jur[dlcos, quo
ocupam funções de responsabllldll.dO
maior. ter venctrnentos inferIores ~8
dos Assistentes Jurldico"". . .

Sala etas Sessões em 20 de.novem
bro de 1957. - Carlos J~ressa!tl.

l3uno.l lI'0deral de Recursos, equipara- ze.r lia mesma 17,terarqum lU1!c!OI~a'. segundos. mais a obrlgaçã3 da 3000111
'tão esta po;lwrlormente. cOIlliJgrlloClu dentro do Jud.lclá.rlo, tenham venci- paunurem as fOrças armadas, [unto
llelELLeL ·n,O :a. 568, l1e 8 el' aetembro mentes equivalentes, 'Impõe-ae seja às quais tenham de .servir, em seus
de. 1"55, alterada. a redação do art, a.o do movtmentos de manobra ou (\jl luta

11 - Todavia, fi, aitatlfl LeI 11.° 2.588. f'rojeto. Intestina, ou na guerra (art, 113 e
:alio completou ll. equlparaçoo entre Sala das Se..'iSOOS, 1B de novembro parágl'afo único, da OOl1StLtuiçâ<:l Fe-
0Il demailiórjl;ii.osda.fu..itlç.l do Tnl- de 1957. - 1\IIario Guimarãcis, deral) .
,balho e aquéles de igual lIOS1~(ln hie- Procurando resolver 11.. sltuacâo dos
'l'árqulca. da justiça comum. como se Art. 71.° -011 venctmentoa meusals ocupantes dos cargos de Acivogadoo
Impunha, lôgtcarnente, dhmt~ da in- dos Membros, digo dos Prcmotcres de de Oficio dll.Justiça MUl~'l..t' foi sub
rtegraçáQ daquela .1l11itlça do Podp.r 2." e 3." Catefor!a.s. junto é. JU8ti;l.1 metido ao planárlo do supertor Trl-
Judichil·io. A satisfação dêsae nupe- Mllltll.r. são os segulnses: bunal Militar umaexl1oJiçúode"mo-
rattvo lógico e ju.,to. tem-se cor.stíttu- 01'$ tivo a ser encaminhada a esta casa
de. a relvíndlcação d03 Jui~e.s do Tra. Promotores de 2.' categoria 27.000.00 (does . .15.) que bem rerletem a so
lJll.lll!l qüe esperavam vê-Ia utendlda Pror.10I;or<lS de 3.' ,.",." 2:i.OOO.no I",ção justa a ser dada :'.05 ccupan
na presente oportunlda-íe, Não se nos aí'ígura justa a dítereu- ces dos caraos de advogudos de Ori~I')

7 - Acontece, porém, que o projeto ça, estabelecida pelo projeto, entre de JIJ,~tlça Militar, o q..c nos anima a
não só deixou de fazer tal equlparacâo os Promotores .de 1.'. 2." e 3.' catego- apresentar a presente emenda,
corno. alnda, mais acentuou a dl~pa- rill.\i. Há ainda. a. se constderarvque S'l.la. das Sessões, 31 ~.~ outubro de
rrdade de tratamento dentr~ do Podei' a lei n.o 2,583; de 1955. equiparou 05 1957, - Wilson Fadal. N- 4'7
Jlldlclár[". alargando a d!stitnclJ entre vencimentos dos Pl'omctol'es de 2." e Inclua-se, onde couber:
Os vencimentos dos Juizes do TralJalllo 3." categot'las, tendo em vlsta, cert~- N- 15
e dos Juizes da Justlça Comum, com mente, suaaatrtbulções. que são íden- Art. Os Ju!zes que se a[lO~el1tal'em
quebra, Incluslve, do própl'loprin- tiCRS; Ademais, deve-se ter em conta, Acrescente-se onse convier: rapó,? 30 anos de servieo público gn-
cipi'o de hierarquia a que se refere a ainda, o seguínte: com 11. gl'll.tiElca- zarao das mesmas vantagens atrí-
exposíção ele motlvos. çâo adtclonal por tempo de serviço Art. n9 "As gratifleaç5e., estabele-'I buldas aos runc'onãrtos públicos .. em

_ que foi .\ncorporaclaaos vencímen- cídas a titulo de representação pelo '-lcml no art, 134, ns. ! e Ir ela Lei.
a - Assim r! qlJe,os Juizes das to.~ _ os Promotot'es de 2." e 3.n ca- ar.t, 406 do Código de Organiza.ção 1. 711. de 28 de outubro de 1952 .;.

Juntas do Rio e São Paulo tiveram' tegorlas estão percebendo CI'~ ~.uoo,ao. Judic;ãrla pal'a o Presidente.. <J Vice- Estatuoo dos Funclonárlos PÚlllic6s
seus vencimentos. fixados no, mesmo A prevalecer o critério do projeto, os Presldente e o 'CJt'regedor, no Tribu- da TJr\llio. .
u1vel aCl'ibuldo 3;08 JUiIlM-substltUt08 Pr()motol'es de 3.' Categorle. M invé~ nal de Justiça do Dlstt'lto Federal. S~l:J. das. Se.l~õe,~, em de ,110
da Justiça comum, E 0<1: Juize,~ do.'! de terem seus vencimentos aumente- passem a ser, respectivamente, de seis vembt'O de 1957, - Milton Bra.nlUio,
Tribunais Reglona(s de .Prlmelra ali.· cios, s-oft'e!'ã.o um aenslv.~l de('rr!~cimo mil etllzeiros. mensais para o primel- Justifica.r 10
tef:Or!a (Rto e São Paulo), nos tér- nos me,~lUOS; ro e de cinco ml! cl'Uzelro, mensaIs . - ,(
mos do projeto, passarãa. Il perceber Aeme!~da, sem :!úvid:t, meraceaco- [lira. co..c1a um 'dos dois úitimos." A Constituiçãio Federal (arc. 94 .;.
pl"JJ,icamer.te, o me3010 que os Juizes !hida.· JustilicaçãD ~ 1-) atrlb~i aos JU['Ileso direito ,de
de Dlreloo. Note-se que o.~ Trlbull:til! Sala d:1S Sessões, 20 dc novembro apasel1t::tdorla facultatlva. apóa30anos
Regionllis são 6rgãos 1e se!!ur.dll. lns- de .1957, _ Lourival de Almeida. As verbas d~ represenlacão a. que de serviço públIco.' . .'
,tiil1cia: re\'endo, em ~ráll de reCllr.so Inclua .se no Ilrc. 3.0 do substittltlv<J. [.luM '" emenda. nKadas em 19015 Aos funcio-nário5 públieos em gêi'al
sentença.s, inclw;ll'e, do~ Ju~esd~ DI- número IV, a. expre.s,são... e Petr6- ':Iara os titulares dos órb\8.os sllperia- o direito à aposentadoria fa,cultativa.
reit.o 'dar, Comarc8-' ondenao eXIStam rt!s da administração da justiça lo' s6 se Integl'll anó, 35 'anos de serv.iç<l

~~~~l~d~~ ~~~~:iaç:~,jgà;ul~~~n;~j po~:s, em - Jona.s Ba/liense. ~~l, p~~~.f~an~~~a~ã~'Ód~~; ;i~ei<lfaâ~ ~~~I~~n~~~ârt~~5, P~-bl~~s d~a E~~~~~~
corl'e~pondente 11. do rr;llunal de Jus· Justifiéaç(!o. vencimentos na magistratura.. na ad- e aos funclonári05 que se apo,selJltt-
tiça .,la JustIça local. nujos Oe~embar- Noose justifica que o Juiz titular mini<ltra.ção públic::t., e naspróp:ias rem com 35 anos de serviço tiúj)1!c>o
gadore" terâ-a. -entretanto, venclmen- da Junta de Conelllà<)oo e Juiga- ativld!l.des privadas em ;era.l. ê atribulda a vanta~em es~abeleéid1.
tllll bem mal,s elevados CIo que ')5 qLle mento de Petl'ópolll:l, no Estado do . Basta assinalar"se que as ll:ra~lflca- 1\0 al'tI~o 184. ns. 'I e' Ir. . . .
foram €5cabelecldo.i para. 04 Juizes da- Rio, de Janeil'O, flquem em situação çElas concedldas lI,)5 secre.tát'ios da-o Entretant,o in-existente lei que pro
quele., ,Tribunais. Interior que o tltutal' em Nltet6i; IlOt' qut'lcs magistrados. eleltl1s r.'Ha a su- porclone as meSm?8 van~agens aios

9 - E não, se diga (lue i1 Ju.~tlça exempio: l,erior administração do judiciário .1l!i~e, C\ue ,e .~posent:i.m apds ao an'o3
do 'Tl',:tbalho r! uma jllstiça especial. Petrópolis pode hoje ser considerada. beat. passaram a sel'.l'es[lectIvamen- de sel'vi(lO público. . ....
Especial também: ê a Justl,.a Mllita.r, a cidade de nlvel de vida mllois eflol'o te de .cinoo mil cr'lzelro, p'lr::t. o se- De forma que. se dá tratamentohj-
e noentantli>. 08 seu.~ Auditores de ct'etá.rio do Presldente, cincv mU feria r 305 "ue exercem uma fu'n""A, I f dos ll~lo que·outra .qualquer, de'vez que. ':! .0S- .. ,ov
2.a en/;rll.ae a oram eq'J\pe,Tll .' • t l pàra ;) secl·et.ário do COl'rell.edOr. e de da, mais árdtlM e releva.ntes. np".,a"l-I .. Dl '10 SI a peclalmente dada como & capl a -",
pro.icr.o nos Ju zeg "e ret· .. e do verão. onde afluem (lS veranistas. quatro mil para o ,ecretária do de- do.se ao ma,p;istrad,o aquilo que ~e 11-
.1ustiça Mllitar obt'!ve a jU,st~ equIpa- determinando ê25e alio, numa eleva~lio sem b::l.rp:ado t' Vice-Pl'e5ld~nte - pa- beralizll. a bodos' os funclonári'Js Pil.-
l'açll.l) à Justlça COI)1Um. ])001' que n{i,o geral no preço de tOOM as mercado. dt'õe,s FO-2 para os d<ll~ primeiros, e blicos federais. .
ol)tê·ta 'a Justiça do' Trabalho, sendo l'las. Ademais, trata-se .de cidade ai- FO-3 pa.ra 'J último [lxadz., como as Sallente-se "ad ar>:amentandrlin"
ambas 'jLLstiÇa.s a,specials e lntegt'ando, tuada no âmbito do Tribuna.! R.egio~ 3,tribé:lé~ a órgãos homólogos ll:J.S se- Que I) !Imite de 30 3.nosllara apose'll-
amha.s, o ?Odet' JudicIárl-o? cretarias dos trib'Jng's mantidos pel'< t:tcforia dos Juizes é por d~malsaltlot

A injustiça se pat.!ntela ainda mp!s nal do Trabalha da 1.
a
~egião, I'nião federal. na lei n' Z.48S de 15 c para (tue ta,[ se afirme, ba,sta COn-

se se levar em bonsidera,~lill a. clrcum.- A8lllm. jumflcado. esca a. emenda. de malo de 1955. sider3,t' que, merl"ê de dl.sPOsição (1:\
t.JLnCIa de qUe a mensag'!m. eqalparou Ique eS[le~amos seja aprovada, - lo· Percebem pols a/luetes titulares, Lel de Or;;anizai;ão Judlcl9.ria, ql111.n
00ll JttlZO!s de Dl:reioo atr! me.slUO os nas Rah!cnse. . ~ratinca()ões COl'resllOndentelo a um dD o magistrado atinge o ápice da
fludtr,ores junto ~ s Corpo c\oe Bom- Art. ~icam o~ Advo~~d06 de Of~CIO quinoo. e um déeit:lo das que se pa- carreira .já está, em regra. velho C
beiro e à Policia MUlta.r. da JU5tlça Mllital' eq.llP,.r~dos .. :A.CS gam aos secl'et::üloo.;. além da remu' g-asto. Istoporql1e o minimo pfl.ra

10 ....;..E'de nota.r 'fln~Jment,e. qne IPl'Omotores da mesma. ~l!:;tlça, Junto n"CraçáO.que a ê,'e~ compete peios lng're~,o na mag-i.~tratura. com,o Jui\'l
li exposição de motl~05 Incorreu em aos Q':li1l.·,s 5ervi~em. em dlrelcos, venol. seU8 cargos e fUl'!çoes permatlente.s. SUbstltUto. e de 28 anos (artigo 73
ectuívoco ao afl~mar nue sómente o men~ll.' e vantap;ens, ex-vI. de L01 nO- sitU3,ÇiiJ) de que. r,,,alta pelo menos da Lei de Omânização. 'Judi~[ária ele
supre.·mo Tribunal FederllJ. se opl\s .às Imero 1.341, de 30 de .f.'lllelre> de 195.1. uma 'quebra' da. hIerarqula, 1945). O minimo par3, o inf.\'resso na;
decisôc,q últlmamente vertflcMM em Sa.le. da,s ,sessões, 31 de outubN de O reajustamento fie impõe po~ si carreir\l de· funcl-Jnó"i'3 público, .em
vários Trlbuna.ls, cuJos Juizel passa- 1957. - WIlson Fad'u.!, mesmo, a quem at,mte na represen-.'Igcral, e de 18 anos (art, 22, n. tI do,>
nm '!lo pmceber vencimentos slllJerlO\'es JustificaçãrJ tA,çâo que poderá ser cust'~~.dl CJm E::;tatuoosl,
ao,:; fixados na LeI n." 2.588. Tal :F.uelas irrisórias verbas fixadas em As.'Im. se o funcIonário' jlúbllCo)
come os MlliI5tr"..s do 9U;lremo. tam- No ante projeto a~rese~ta:lope2o 1~45, a!lte~ d~ lmclar.s~ no pa,ls ') ll'Jde ,se aposent8r facultativamente
lJém, os Ju[zes do Tl'ibuna,l Rel;ional Poder Executivo par:'1. .lxaçao de ven· 11,'oceS,<;Q inflacionário, cvm tôda,g as com 35 anos de serviço o .Tul~ dev~
do Trabalho da 1." aegi1i.o a. conse· cilllt!ntos dos Juízes c Membros do ~t1itS CO!lseClliências.. ria obter '25Re direito com 25 anos dI)

, queM<!mente, os Julze.~ das J,unta.s de l\Tini~l.érlo Público na parte .que se Sala. da" Sessões e:n 2 t de novem- serviçn lltílJiieo,
OOncll[ução e Jtilgamento a .~e\l;1 subs· refere :tns Adv-oqados dt' Oficio d<J. ~ro de !.:?õ7 . .:... Wc1dem,a" Ru.pp. O limite de idade pata () ingre,111)
tltut-os conttnuam a J1er~~'ler M me,ç·1 Justiça Militar houve e'.'i~ente equí- L:<:GISLAOil.O eIrADA . M ma~lslmtura náo deve ,el' dimI-

'1"'08 li!veis jiXOo'/(JS pela aludida lei, !V(\CO da ;;ltaaç5.0 futl,êiOl1al dos ocu- 19 Código de Organi7.~ç5.o Jlld[ciá· nuido. [JOrque ])9.ra ~, fundi.o de Julr.
tendo aq~ele Tribunal qllP. se r,cncra· pa,n/;es d~sses cu;r!:':o.1 :la JU,r,tlça Fcde- t'ià., promutgadoJ pelo decreto-I,ei nu· r! ml.'tel' e eqllilibrio. p-ondel'Míio, e)t~
1!2ou na mattL,tra/;ura. are.s~.r tIa re· roll com a situaçli-o do mesmo cargo melro R.5~7 de 31 de d~zenwro de pC"lencla cllltul'll.. que Só a Idade ma.
solução contí'Rrta do Tl'ibunal Supe- <Ir. Ju<õt!ça Comum, local. 194[;. att. 408: dura permite sejam proporcionado-
l'lor do Trabalho, Na JusMa. do Distl·ll.o Federal e dos "O Pnsidfnte do Trihunal de Ape- ao homem. ' >

11 - Hã, ~.inda a '-'er,-i'tr~,r que a TelTltótios a.ssegunm-Je aos Defen- ioç~o. o Vice-PresIdente e o COI·ce·
mensagem não atlng!u lla [Iarte rela. ;;ores .E'tí1Jll0l1S o :lCC.s.~o ao cargo d'~ I,edor ter~,o a grac[{[c~.r,.ão, :l titlJlo •De forma que, a .modo da legisla
tlva à Justiça do 'I'raba1l1a llmade ?romobor, ::om pt'omol;Oes sucessiva 1 de reore":entaçiô.. fixada em. d<!ze çao mtlltar. e ela legislação municipal,
suas prlncipaisflnalldades, Precen· até () cargo de CUI·acl-or.. !UI! cruzeu'o', ~n!la:,~ D~,ta o p.run.eUj CiHn l'efe~j!,,·~ia 11.1 Dt'Jf::l,;;;ôriJ,S ju~,tl)
dentio acabaI' com a ;tritante supetJo- NaJ'u.~tiça Mlli~a" :l cargo de Ad- e sels nHi anU9.tS p'ara 0,5 dOIS ultl- seria que se t'edu7,isse lHl'a 2[; anos
l'idade de vencimento:! etc fllnclonário5 vagado de aríclo e lsol>\clo. admitin·., mos, ", o têrmo necessário à aposentadol'i:lo
do JudiciárIo em rela.ção aos !lo, Ju!- do-se pmmoç5,0 apena,. dos AdVOga-I 2' Lei n' 2.488 de 16 de ma.io de fa.clütativa do.s JUi7A!,~, .
ZelI,. m~nteve o mesmo slalll ql:o d(J.~ de Oficio de p:lm~tra clltril..n~ln 19M: !No D;àrio Olic'lal ele 20 de .ro enlanto, não é di1t(1 qu~ co-
.A&31fi e que 0.5 Jll[zes SlIbsUtUt03 da pat'a. O. de sef:l'un~a. sendo que. e&Se,~ I maio de 1955), [OU), a preilentp lei. ElA, NII~,~l1hst.al1.
SWlticll d-~ Tl'EIbalho conclnulll'lam à. C!l.rB'OS são eltercld.,-,s sem qr.LlS'lUer eia, únlc3merte, n rep:1.':r~~l) de 1I1l1"\
1Jerceber venntmento.~ infer!ol'e,~:J.01l dIferença,.; de funções 011 de Jnst1ne!a. N::46 ln,iuqtiç'1,; blsr:a d,'1.l' r.tos ,JlIlZeS o qll9
dos chefes de secretarin. das Junt~ judiciária por qualqaer um rios deze- . os fundonári':JS públicos, em geral, Ji
uitl Cjue funoIonam. nove a.dvogados das duas entrf\nciaR, Acre.,ceJ'te·se onde couber, o se- há mUlto obtivcram.
'lIl ..... Em conclLlsll.o, o com a flna.· Diferenciam, ainda, nS cargos. de gulnte:' A ref~rida. emend'l já foi ob:~todl'l

'!llll\dll de Cll>rrlgir 4 r1eJig-ualdade de Defen.qore.~Públi(}os daJ'ustiça do Art"" '3ão exten8ivos aos As.sea. cog[taç~o no SCl19.do 'l~la emll1Pl1' ~
tcll.tam<in~' apontada, fazendo preva· Distrito Fe-cleral dos 11' All.vogados de ,~ores Juríd','os do S~rvl~,Il Públlca Pc- Senador Francisco Gallntti tel1(!('
::/locr o crU,brio que Inspiro!! a men- Oflc10 da JU,lti-,' Mllltnt', além dl\ àeral vencimenl;ns 1ll~11.lal~ fixado., sido rejeita·:lo o 11l'J ieto por se cr·...~c
.>agem rroll1J.en·J!~I, de moda que 111!' promoç!lo que nO~' exIste rIam OI' pura os A~slstentes Jurlel\~. de assunto ~" cOlllPel.r:l1da do /:õr.



. l' d 51,~I .Crm f) llcr~r.~;mo de llpenllf d~l! jl!nge M trnt~n~;-nto dlspellllBdo liPr[-,;Jdel11c dn República 011 destA' trit~ F~~cm~. e ll~ :-" I1~C· .; por c'n'l1 I' a despesa prevista peio JUHlça de Trllon,.10. . .'
Casrl do Ct>"t'r~.';3c. ~IIJ ,por~ue .n~.lUo I~aUIQ: ?lltClul e \ij,01.11 - C,~ .... p~tler- Flteêutivo. ter.~e'á ado.ado :: _ Na. l'er~.1(le ,os JuJze.' do Trn..
tJvel<:os 11 'Ila rcdante !p3lS li:e. s. 3 .;or'::':~!Jn'z PrC'Sll!c.1tP. cas dema's um cl'jt-êl'l' mai:; ju~to,. real1:-t:co e. ball10 _ eltCe~I'O rcae qua~to üos Ml.

6~IA clll~ ::-;e~"õc>: rrrr 21 de ngve.n- . . .(' • "1' çr.o • J~l'!'lmtmto con"en'An~o cem cs cbjc~:v~s ca pr6.· mstros do Tribunal Supe1lor _ ro..
bl'O ue 1957. - Milton BmndúlJ. Jlmj~ Li Õ~~IÔ~: a ~~. r o·j; m·;;'~cv.em. . Iram Colocn,dc~. ~ms\l.unçã.o lnexpll.

- C. J'. ·'h.~ l-~n'~ S';""'itll'f< pc. f'm ·,.,.CV€ n ~mclldfl nlll1nes.·. eâvel e 1111Ustlflcndmnentc lnfcrlol'lq" 48 VI - t'IZ d~'~~ -- "",. .~. • O"' l·J··d J tíe C
. '1 J ••' d' C~IlC')inr'o te Julga. Olll proporrâo. o aumento de 1 ,/" 'em re a('9o aos uizes 11 IlS .,0 0-

Ao:~·e,n1t"·se; onde couber, o se- ~~l'Ol1~~a·D,.~;:~i.~" 1'~Úr~1. I' (lólJ' 'cl- I n(' cr{.:ito· eS;)P.e'l1 aberto DO P:ro- mUm c MlJltnr. (InC·On11Jotlvel com"
·.Ilip'~ artigo: . . p 1 N', 61 Vitória let~ l)C\!;'d'~ ccMtl:uc!onlll dn .1u.stlça do
Lo 1 tl dnr2e.s !le Sã" nu, o • I er c ~:'A das O::'.'Õ"S RI'C ]2 de 1)<)- Traba'ho e com n Il11pol't3.ne:a daaAj·!., Os v.nermentos menSlIlS !l'> _ Cre:25.~~D,OlJ. . c". .,' ~,.", . ,

Jl't:,·tlbro.~ do 'sc.víeo jurídico tia União A t 4 01 _ Df;~mb:l.rl'i':Gcr - Cr$ vembro d~ 1tS7. - .~r17lrIndo lI.,.,~em. rUl'l~õ~~ que Ih!' são ntl'ibl.llda~. .
Bi'o {l·l~·t:" ntes: A /IO~ ~,;' . ~,rrrr. _ Djalma .'<larmha .. _ .rlfllt01I 4 - E."~:; dispnl'Jelnd!' ele "enclmen_

r - COI1,:,:,itQr Geral do República. ~"i:r ~ J\lit de DlrUtn _. Cr$ Brc//{JI1". -:- Martins Rcd;rgues. to não mais se jus:lflc~,. nem se
-. Cr~ 37.0(('.r.O.. 37,fIOO,'ü... Oscar Corrc~. oom!3l·eende. del3ol$ que 11 Justiça d.1]

IJ c- Cor:"\llt.or JUl'ldico - Cr$ ""I _ .? .•• i:! Sub.r.tílu~o r JUIZ do N0 ~O Trabalhe, por Iórça ela Constitt1i~ã,a
:lo DO !lO AA - . . • :' . Federn!. passou a lnteftl'lI.l' o Podcr,.1.' ,. d A R~~I~tr" C'vj) -- Cr~ ~D.~on ~·D. , A.rt. 1." Ficam l.x;\(lo.~ em sessenta Juell'ft~ál'lo, tendo M se". Juízes ,.SUI - 1\.>:: ístcnte ,luri íco s~essor : _, R'lJU" ., ~ ~ "
Judd:(,'J e ftsse~'~Ql' eie Dírcito :Aer')- .Ar!. ~ c ~ t: P:ol:llr':,~'::r.... a._ c cr$- n~ll cruzeíres I crs .ti~.OOO,oo) os ve,n-

I
mesmas llar:mtias e. Igualmente, as

• .•.. . ....... 31 000 00 h .ca. r.e r rlmelr" Cal. ..o. '" Cimentos dos l\.7'n:s:ros do SllP.er.or mesm.as restríl'Ves dll Mngisu'atlJJ"lln.,.. ,·,ro - <.," . , . ., o,~ r1 'I'r" al 1" d "3l .,
"~lB <1'lS "'~.s:;(je" 20 de llo"embrc- <.. lO',.' ~. _'. l' le I .:!Un. '.i' e... . cm gel......

tj,""lD~'7 •- "'ç- ..vaiiio Sebrinho. 11 - P~ccul'3dcr d~ .1:1:, '~~ij~ó~o"( Art. 2.0 F'iCIl o Poàer E.l:ecuth·o au- I 5 _ Como COll~:!qüC;ncia dessa inte..
o •• o., Re91lnêil. r::ate~crl:l - c,,_ ." r . ti ,lorlznd" 11. abl·lr. o crédito a~ Cr$ gl'lHão o Egle"Jo Suprcmo TI'lbu'1'u,

Ju~;iflcaçÍlo J}I ,- P:.~C~rl:.~.cr~ln ~el~~b();'tl'l~f'dll~2.Gn.0.~O(} [r.u~l·el1ta c d-o!~ mll1lões f Pai' sc~rençn, 1i~'!110U que os Mm).tr~1l
ti: de tOcl0 i11~ulmls<l\'el pcrmal1C- T€'e~·,ril. C ,,(~o,... C.$ ,.1 1 G (j/; C1l1lCl.c') pa.n, atp.nr!er a.e; U-cSjle· do TJ',bunal SUPCl'IOt. do Trabalho de~

lJô11l1 Il. m;Ll';cm dos c:l.é;·ior- est:,be-j IV·· A"'~<;el'l: ;;0 P ·oCUf... cr c- 8a~ decnrrentes d~st,a !e;, , . vmm Perceber v(:j1cime;llo,s equivalen~
k dos úa. C'" \'el'tllllentos do" 'al - Cr$ .. otr .C~. • nl 'Art 3.0.~ pr(',"en.p ,e. en.Jará Pnl tes ao. dos 1ifillJstros do Tl'lbunal Fe~
I '~lnl)rOS 1';10 M";iotério' Publiro Fe- Art."I" 1 Su',-?r')clln!1O~ (,cr - ~i::'nr 11ft d'lta de 'U1 llubllcacao. deraJ -lIl' Recursos, equipal'acào esta.e,ral ·as C~li.OS" dC Consultor Geral, {'l"~ :;7. f~~~::I"~ • ":'llP.l'B Cate. "Plin~nr.o~'e Os ~eus ('[eites a. partir ·pos'erlormente. consagrada 11elo LeI
dJ. RC)Júbhca COl1;:ultor~s- JUrJCL~os I Ir - -.- r1 <' ~r dc r.. de l ' de .19nell·o de 1~57.. .. 11. 2.583. t1e 8 de setembro de 1955.
A,. l"'~' 'es JU"JdlM< Asses"o'c' JU-I~f'I·a - :l'l.C(·OO~. • "'"!,.~_ Art. 4." r..fvq~nm-se as 1l1sPCs:çocs (; _ 'fotlnvlll, a. citatla Lei 2.588....)~ ,;:>(rt::J " • .. ... ... A ~ nI ;:l' ..."'tr,,{ r r 0/1 ('C''''un~a '-éJ.l - m ~n'~' j _ ,
líÔ'tos e !:.s~e,~o:·es de D:l'c:to Aero- .: ê~., ia·.nDe C().·" '" . e cv _ui' O. . n.~o cOlllplet~~ n cqUlp~raçi<{) ell~l'e
ná'ltlco. ~or a • _.. . T "ce"'a cnle- Just·fICa.çôo O.' de1110JS O;[;.lOS da JustIça do 'l:la-

Sflo (eles os vndadeil'os advof ~ d'li' IV - r.-~]'l~~ if~ ~~ e. . " b~lho e aqueles de Igual pOSIção Me-
tia J'.,.1mll1 Sl':i~~O piestltuc:<J ,1 slIa as- ,grr a - C~~ ,~ " o •• ' O'll'H' M ~e Como JU51lflcn::o da " ......... t.e rarquiea, da. JustIça Comt,m, como EC>
~1~1';1;':1n. . tecn:ca à Prcsld"l1cla d~ I V - A~~'~~~~o àl' :'l -" n~·Cf,.~ - emenda. I'epcr~c.m(' ás :."ns!del·n~êes :mPt:nha.. lúgieam~nte, diante ela mte
RCj:úbJica c ao" 1;.n;stl'os de Estad~ .~lmd;l 'F.rJ~,.;J"C"".-d crn/~i; ôe pri_ldOS p~recel'es a~s Comls;;t*s de Censo g!p..~a? oaquCla JL!s~lça"do Poder J~.
nfw npelJas l'e<pondcndo ti. consultas. I ~ - ....::. r:~{l,-:", ~ ; '6 O()ll/)(l 1l;1l1çao e Jll,'tlça e de Fmança.s da dlcJa~"o. A SIItlsfaçao (lesse L"Upelll.tl~
mas <'môa cstud~)ldo os proceôso' )]11'1111 1"n .l.!lC,1 r·l, Pl'imoi- CIlJ11a:ra dos Oeput~dos. que preco::l- vo JoClco e jlJst<1. tem-se oonstJtulclo
!!Oi) os rnai~ ·/lIr.ados a.lpectos cio di· I Ar:. S ff ~ - 'P1'O!'l1r~; rT ;';(1 - I~C'\1 n exclusão do Projeto dc todoS a ren'mellc:wão dos Juizes do Traba~
relto constltuclonal. clI'il nervl1autlt'J. " r C.:c"f'··ln -d cr~ • sO~undi. Cu',,, o.s dlSpnsitlNs não rderentes ao au- lho quc esperaVllm vê-la a:endida Jla
li.scn,l etc .. bem aSSlIn como to!:neee-! Ir _. p.':"J'~~ ft; •. e~ ~ Ime.nta de "cllc:mcntcs . ;Jropriamcnte presenre. oportunidade.
tcndo l1. j~l,tiçn. os element.os ll;dlS-! tOrJR - C,S ~,~,o -!l.OO... t _ Cr$ ",ltcs .dn. MR~lstratu1'a e do MlnIs:é- .7 _ Acontece. porém, que ° projeto
pt'nr.áveis a salvaguarda dos mtere%es I ITr -- Prn'.... adIlT AdJun o rIO P~~2Ico. CDul':lleccm. portlJnto, 08 na!).~ GeJxou elE: fazer tal equipara-
da Uniã.o. . !~4 o~(JOC'n . Cr$ prlnc.~;:1l0S atualmcnre em vigor C~l1S- t:ão, como, aind:J. mais acentuou fi:

Tôdns IIS açõcs movlda.s contra ri I Art 9. 1 - CUl'aà()r - .... tante.! das vál'ias leis !lue inf('rmam disparidade de tratamento di:11tl''' do
linlão Lli~tribuldas aos Juizes d~ 1

34 000 no .•:. • "bl' _. Cr. n .~pé<:ie .. o aumento J)al'a sp.l!sellta Poder JudlciéLrlo, alargando a distll.n-
Fazenda Publl.ca. ao Tribunal Feder:.. .11 - P.·rne,or p,) lcn .. mll cruzeiros dos \'enclmentos dos Mi. ela elltre os vencimentos dos Julzes
de Recursos e no Sl1pl'em-J Tribunal 2IVlilJ.OO. P'bl! SUbstJL,I'C I'listros do Sllpremo Tl'jbullnl atende do Trllbalho e dos Juizes de. Ju~tiça.
P'edel"aJ, .sr,o. remetida.~ aos resp;cti- IIr·- ~crm(ll('r U ~n • AS n!'eeo"sidndes dês.ses mag!strad~s. Comum, com quebra, inclusive, ao
'1100 . Mimstérlos. Ilue a êles can.lllm .- I;r$ ~100i}.OO. P 'bU n _ C $ Sn1ndnr. Eie.<,sões. 21 de nO\'cmbro própria prlncipJo de hieral'qnina que
()~ estudos e pareceres, em que ~~ lV - <'Dsor_ u n r.... n~ 19?7. _ D/lnton Coelho. _ h.sé se ~fere a exposlç.i'«l de moth'os.
1undamentam, em tese. os element'l. l!1.000000; '. mel1Hal& 'l'111arrcn. _ rv~tc Vargas. _ Edu- 8 _ ~'!.ssim é que, os Juizes clM
da defesa. " Art. l,. Os "enClll1~?,Cl< t' Pro GTt/n Catalfí.o. _ Medeirol Neto Juntl'lS Ô() p~ e São Paula tiwam

Aliás. est.a Câ.maJ'a. pcla. ullã.n1l11l- 6<1 Pl'oeur:\(lor. ào !'C.lunt.(>.i} • • ~eus vencimentos fixadOll no mesmo
tla{le de Sl1as ComIssões técnicas. de ....nno'!or. P 0o, AudltoTel', .{unto. lidO N.·· 51 lIivel atribuído '005 Juizes Substltu.09J ti S . P'bl' e F'nal1"~" T.· ..un'! ~p C~nta< dn On'aO .suo e , . "'

115 ça, e:v1CO ':I ICO I ,.n· .1" n ,. ~. ..;, ir' de Cr$ l:menda SUbstitutiva da JUst!~.n Comum. E os Juizes dosJâ se malllefstou u1tell'amente favo- C~ 48.(l(JO()O (li; do p .~e. o e Tribunais RegiOnais de Primeirll el].-
rtwel à equjda.de ora pretendil111, ao 34.QOfw.l.on o~ dos dema~~,.. ~ubstltun!'l' o art. 3:° do Projeto rogoria (Rio e Síio Paulo) no~ t;êr-
Ilprecil\T o Pl':>JctOIl' ?GO-55. que en.. ~!t. 17. Ondl' e~tli llté C1 .. ':Áié PI' o 8egl1Jnte;' .. 0100 do projeto passariío a: llel'ceber
tretanto. vem àe ~erder. ? seu obje- 42.t'if-l.{l[)O~" ~t1~~tltua-se por d Art. 3.° Os .cnclmentos mensais prAtieamente. o' llle~mo C]ueos Juizes
tl\'o em face dll. slstemat!ca. adot~ctJ C~t ~'fi.QOO QOO.~O • 6~~ OllJ~fzes ,da .Justiça do Trllb:.lho de Direito. Note-se que os Tribunais
no presente projeto de lei; J7I,~I;jieaçflo I _ J;~~~I.tP'<;. . Ree:i<lllais sãc Ól'r;fíos de segunda JXlS-

Nesta O~r~UD1dade. po:s, quand,) A el11elJdn melhoro, de modo. geral do Trali.{ h . tre do,.Tribunal. SU]JCrior t/lncin, revendo, em grau de· recurso.
!e trnta f.- flxar os vencll'llel1l:O~. d: na b~se de ln'rf (dez por cento). 31'- 11 _ J\:' -. c.~ 43.01JO,OO. . sl'llfençus, inclusive. dos Juizes de Di
todos os '{'ClllC:>~ em n.~s~mtos Juddl \'end(.nrladas r.~ frnçõ~.~. os vencJmen- dn • nU,; do~_Tr.bunf\jt T'e&l(Jn~!b reito, elas ComarC'Rs onde l1ão elüsUl.m
?Os, n~ seria JUsro deIxar de ~OTl t.ü.\ nl> Projeto guardando' as J?e,mas 'n!''': 2.. Re,i::~es - Cr$ 4ll.000.00. JuntllS de Ccncillat:ão e Jul~ameFlto.
_.penas c pec:ueno glllpO de que tlata l'quivalências e propo1·çÕe.s n~'e pre. R' JUIl! (1 .•• demaIs TrJbunal1l C'cllpamlo 8s.jm posJcâo j'uneJollnl
~~re:e~~~,~~;l1ddn ;ro~~~v~~ls~n;;;~i~S vj.<tM prirll ('5 d:ve.rs?~ C~l'gos. d~ Ma- 3it[tg{)~~Ó~ do Trabclho - Cr$ ••••.• correspOndent~ /I'do Tribunal de Ju;.
d < " ~li r.:'~t.ratllra P do MInIS ~rJO Publ.co. nr _ J'1I1 tlça Local, cujos Dl!sembargndores te-

e àefe.cl. da 'Um 'o. Nâo se eJtem, Mslm. n s!stemltt.,~n de C<'nciliaçi Pr~.11ent.e dos Jun~as T~O~ entret.anto, vcncimentos Ilell1
N.o 49 \1[> P2'~j~lo. Apenas as erras sM mo. frite Federnlo ee'

d
li gn~ento do D!Il. mal. clC'vA.dos do que os qUe fort\111

S b "( .' "e '1''' c11f5ett!las naqneln percent.agem per- P:llllo ~~ite~" VÜ/lldad.ee de São esl:,.belecidOll pnrr. o~ juizes daqueles° u ~d ;I~-:;eo {} S;BUl,n, .110S.a1 l~O_ que na realinade, SfUl ]nsuficl~nles 33 00000 Ol e r Il. - Cl'$ , .•• Tribunais.
1,:, 2.. ;)., 4.', .c., '1., 8.. 9. 11. e nnra un;J"rc:<m~r .,as sel'vióorcs con. ir.:.: J' ., 1>- li: 11lic.se diga que 11 JUSt.l\,,1I do
17A t

do
1~06eto. im t ensnls templnclo.~ uma . l'emlll1~~adic' cone\. JUl1~ .:: ~rl"2~~'~g:i:o dll6 demals Trabalho é uma. Justiça. Especinl. Es-

r .. '. s venc eu os m.. " zel1te. com R n.lta relevância c re~· VI J' '.' . pedal. também, é Ao Justlca. Mi/Jfllr. e.
rim: MmJs.!,ros. do Supremo TÍ'1buna~ ncnsl1b'licladl' clll~ funçõ~s que f,x~r- SUbstit;iJv U1Z .Pl'esldente de Junta !lO entanto.. o, S~Us Auditores de 2."
F'e<lerlll s.ao fIxados I'mCr$55.000.00. ';~m. jl:'Tldo em 'l:ista a alt.a lia cu~to . 4 - J$ 27.000.00. El1trê.ncia 10Tltm eqUiparados. pelo
U dos MmlstrO/: do ,'I'rlb.UlJal Fedela; ~ll vida, JlIstljICI:çl',c proJe1c AO~ Juizl'~ de Direito. Se 11:
de RCCU1'SOS e do TJlbunal de Conta, 1 .Iust:iO:lI Milit.lll' obteve 1\ justa equi-
em Cr$ ~1l.{?O,OO. !::' ~r út:trc lado. não ol:l;lnnle a .-: COl1] 11 jUS~Q e lOIl1'áVel preo. pllrll(o'!io à Justiça Comum. PCI' que

..Ar!. 2.~. M~mst.ro do ~t1perlor Tri- l11ensagcm l1resjd~nc.inl se ins)ljr".s~r. ~~Pi\tllo."d~ re~'lj:ls,al' os vencimentos não obt;).la a. Justiçl\ do Trabalho,
bunal MIJlI.nl - Cr$ ~B.OlY.),oo. no 11ropósito de corrIgir o desequl11. Vitl MI.tr.hp•.a. em face do custo da ~entlo 11mba.o Justlçtl.~ Especiais e In-

11 - Auelltor Corregcdol' - Cr$ " Dl'io ent.re vencimentos dfl Magi~trn. . a. e I'orl·.gll· a situn~1io anõm~la tl'grando l1JllbM o Poder J\ldiciário?
41.000.00. lura Federal e a ele alguns E~\lIdol;, Crlll.d~ llrl0 atll1\~l1tt~ do !uneionalls. Á inltlstiç.a se' 'pntenteln a\ntlll. mai~

Dl - Auditor elc Segundn Entrân- os nlveis fixados no 1:'rojeto ficaram ~o Q~;:ll~a ?nl;lo
i

em eonseqüêllda .qf' IC~'àr em romJdl'rRçfio 1\ circunr,-
tlB - Cr$ 31.000.00. RL)lU,l'l1 dês.~cobje~ivo, como é fácil dC' 13M 'I'rib ~C."ll"l· (.5 das Secretal'ias tâncill. de que n h1ell~nsem .'quil'lnrOll

IV - AUditor de Prlmeim Entrâ!l- vel·ifjcnl'·se comparando, por exem- remuner U1101,S. pa.s...IlJ·am li perce'Jer ao. Juize~ dI' Direito até mesmo os
tIa - Or$ 30.000,00. 11lo, o~ vl'ncimento.q que atribUe ao~ Ju~ açi\o itiperlor a dos pl'óprlf's Auditorl's .itmt(lo a()s r.orpos de :80m-

Art. 3." I - MiniIstro do Superior Desembilrgadol'('s, Juizer. de Direifo e s'elent °dE:;.'·eJp~tlss!ll1o Senh(ll' pj'c- b~iros ~ 11 Polf('in Militar.
Tl'1bUl1nl lio Trabalho - Cr$ , ..... I Juizes !';ub.s'ltut"o do O:strl!oFe. e~vl u a Republlcn, em bea 110"11 10 -F,' d(' 11l'ltar. I'na!meI1t.e, que n
411.000,00. IQt>ral (Cr$ 40.0lilJ.OG. C!$ 33.0OQ.OO c o l'llcn,sagenl fIO Legisll1tiv·o ExpOsit.l'io de MoUvo,\ incorreu em
li - Juizes dos Tl·ibunaisRegiollaí.s !Cr$27.r.OO.OO respectivamente), Nn1 ~,;~mpnl1hll~CíO o l~rcjl!to de lel :lIIe f'c!ull'o!!(J n'l nfJrmar que ,.ómente o

do Trabalho dllE Prlmeira.s e SegUll{l3 11 os l11Mtistrll.dos de il(u\\l categoria ds ;l~ UO~tOS ónj\,~1S de vencimentos Supl'('mo Trib\1I1al Fec1eralse opOs tlS
Regiõe.s - Cr$ 38.IIOG OG. I em Slio Pa.ulo (CI'$ 42.QOO.lY.i. Cr$.. o .eren es l'g"oa do JUdiciário: df'elsõ('~ li1tlmfl!11ellt.e vCl'lfjl'aclas em

m - Juizes doe demniB TJ'jbunnis 136.000.00 e Cr$ 30.000.00•. confOl'll1e 2 - Tal p~ojet(), no entanto. ~m vârios TrlbtlnA.ls. cUJo. Ju\tes P!l.~fl.
:Regionnis do Trabalho - Cr$ ...."I Lei 3.721 (le .innpiro do ermente nno. flUe pese o CUIdado com que fol eln_ rnm ~ pN'~l'blor \'enclmel1to~ .<uperlo-
lI2.000.0\1. dllC]\If:Je E!<1.ncD.. borado. e o sndio prll1e1plo que II nor. l'Ilf; /lO' flltllrloR na. Lpi n. 2;li88, 't'itl

lV - Jui2 Pl'esiclenre das JU11lns Em rclndo fin E!lt!lÜO do Parn11á, t~ou. "p rellpeJ:o à hletllrqula run_ como {lO Mlnl~tros do Supremo. tlun-
ale ConcJJJaç[oo e ~'lll~'amento elo Dj~· t:- mp~mo acon' ..;~, 1c1(1nnl, mel'ree elr;lll'lLl rt'lll>l'olS, no r,ue b~m. os J11J2e~ dQ Tribunal ReglonaJ
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Ao artigo 15.0 acrescente-se: .
Parágrafo únIco - Ao ConsultOr

Ceral da ltepúbllca competem os
vencimentos fixados para o Procura
dOl' Oeral da República, aos Consul
tores Juridlcos dos Mlntstêl'los e do
DASP os wncimentos fixados para. o
Sub-Pro<:urndor Geral da. RepúbU
ca.
. S~la das Sl::ssôes, Deputada
ElIas AdaIme. :1

Justlficaçt!o ...,ç.''''.'''''''j

Visa a. presente emenda a restaura!"
110S serviços jurJdlcos da. União' '.
devida hIerarquia.

O Consultor Geral da RepúbliCA
Gl«!1'~, no Gabinete !lo mcsma fU:lçl1o

do Trabalho da 1.- Rcgiüo e, conse- do Impérlo, atlngíndo com esta mo- ti il - di'
qücntemente, os Jutzes das Junt,\S de Ctlf!c::çao "sui r!encns' aJlen<\S uma da prol"l ;Jaçuo a el,ll.0 2.G42, ele 9' Aos Cj\'a,:,e::ta ancs de f:rvi~o r,j-

o ~ c .novemoro de 195J, por ela 1110 I biic~ - 4(;% •
C
b

nnclllaçíio e Ju!:;amcnto e seus su- das classes CNe aurere "pro labore lLlam [~.mçado.s. l'~wrllm 1I.Sim \ Aos qu,c'cn', a e cinco ancs d" <. ' i
stitutos, continuam a percebe.r os pois que nenhuma das outras cíusses Ch1 situ",~o ~C mauírest., lllf':l',Ql'l- ço P('b'[{')' -"50';/ . ~~ - __1 \ -

711CS1l>o8 nh:eis fixar!.os pela aludirIa. teve o respectivo "pro labore atmí- dude em rciJç"o aos seus colegas, de-I • - O' d' t;: . . .
lei. tendo aquêle Tribunal, em dccl- nuk;o e Iírnrtado ao "padrão de v~n~ ncmínaccs Pl'íocur:l(:~""s da F,.... .. :., .)c .ccl-_~-á ~o ~~.••'lW Co,I,,-
»r; lo 1 I ld . H ' l t·' CI ' á'" . d' ... ~ ~.(.I ... n- ~a... o quanto ac.s fu"n' ......... '''''as ( , Qn
,,_;0 . mac a, raso v o nao accmnu- C' men o uo ieie a ••epartiçao. lNo a

t
"b~~c:onel1, quando desempenham c::etnr:a do Supl'en;~' 'I" ;'tln'l F~c'-

nhar o uncvtmento que se generalízou caso, tanto mais injusto, eis que o a 11 uiçces pnvativas desses, C'l1 der"! . -
no. Mag!3traturn.. apesar da resolução ?roeurador Geral da nepúbllca além mais uma demonstração de COl11o e Ã ~ , "
contrária elo Tribunal Superior do dos vencimentos tem díreito à verba ínjustirícável a dl.Stl~cão feIta a !l~la;.lO ,d-O teulPO cl: serv.co e
Trabalho. de representação prevista no art. 10 Relcva ainda sall~n:al' que s~ trata ln~on~.r<;.~,."~~,_c';a~lf;cur·ao íncnm-

11 _ Hó., ainda a rerdstrar que a da Lei n. 2,369 de 0-12-54 eao "jeton de servídcres com tempo ds SOl'7IÇ; a~s U~~" '_--:"-~~.~~ dos TI' bunaís
meruagem não atínrríu na parte relu- do 'fribunal Eleitoral). publ1co que oscila entre quinze e oU'~;%s"'o !l_r.en·t·l~m ou estiverem
tlva à Justiça do Trabalho urna de Essa percentagem, que se ccmpen- vinte anos, dos quais cerca de sete ";:.:.. T~~ ~":':lG c :'a 03.
suas prlnclpais flnaliclad~s. Preten- aa, pois há meses em que a arrecuda- ínínterruptos, nu ít:nçiio de Pro~ura': tr.dcria; ~l}~~1 ~'f},"s dC'1~S do ancscn
drm(10 acnbar com a gritante superío- ção é diminuta e outros em que atín- dor, sendo amparados pelo art. 23 vico dos ·m..rrr:;:r~, o cmno de SOl'
rrdade ele vencimentos ele runcíoná-: ze o máximo, é dístríbuída aos Pro- da. sDisposiçüts Oonstítucionaís 'rr:l11-

1

disposto no ;.O~~~t~(Q~. Incumbe MS
rios elo'Jllrllciârlo cm relação aos Jul- curadores da. Rcpública e da Fazenda sítórlas e pela L" n." .2.234, Presidentes J'as TI~;~'~~'"is ,
zes, manteve o mesmo statU: quo. As- em face das funções absorventesl com I Convem lembrar, fmalmente, que St:bstltua-se o ârtigo' 4osc;n[dO ~
Rtl11 éqtte os Juizes SubstItutos da o exame de Iíquídez e certeza, ínscrí- todos os ~ervlCLorcs federais que tem g'uin'e: . pe o se,
Jus:jra. do Trabalho continuariam a ção de todo trabalho (a maior parte Ia categoria de Prccuradar, e mesmo Art. 4,0 O~ venc!.."l1eI't~~ r.".en~~Is·
perceber vencimentos ínrerícres aos dependente de prazos [udícíaís, que os autarquícos, foram hen~f1ciados e dos .juíz~s da .Jt:sli0,3 d'l D'·trito Fe
das rll~f€~ de secretaria das JuntaG obrigam a horário ilimitado) relaclo- equiparados por dIversas leIS. dcrnl e dos Tel'~it,;rjos ctio os &e-
em r:lle funcionam. nado com a cobrança da dlvid" ativa. Do expos~o seconclUlsue os tr~.s gUlntes:

12 _ Em conclusão, e com a flnnll- da Unir.o. ' Unlcos s~I'~",dores da Uruao, em todo I - Deloembargados -
dade de c01'rlgir il desigualdade de Restringir ,as percentagens, a nosso o t~rritol'lo llaclonul, (iUe embora 43.000,OCO. Cr$
trnt~monto ,n,pontac1a. fazend'O prcva- I'cr, é atentar contrÍL oclirelto .dos ~om a catego,rla de Procurador~ ain- II - Juiz de Direito - Cr$
Iec€l' o cr-:erlo onc Inspirou a Men- Procuradores d:l República. e da Fa.- f a'ise encontl m~1 com um .):ladrao in- 37.ono,ao.
sa~el'1 l'rEslc1cncl,l, de modo Cllie Jui- z~ncll1 de recebel'em o "pro labore na el ~r d~ 'l"enc4'dcntr' .sao os que In - Juiz' Substituto - Cr$ •.• ,
MS da 7'ler.rna, hie;arqllia i1l1ldonal, forma .Instltulda pela Lei em que êlcs ~nresen e emen a o Jetiva a ampa- 31. OCO 00.
d:entro 1.'10 .1udlclirlo, tenham vencl- .lã esl'110 Integrados. '.\ Inconstltuclo- " Ss SJ9 ao Prcsld!)llte d1 Slloremo Trl~
mentos equivalentes impõem-se a aI- nal1dadc é flagl'ante pelo fato d~ ejue Amar'al em 22-11-57. - a.urllel do bi.:nsl Fsdernl se concede R v·erba·
terne".lO do art. 3.' do projeto, como essa restl'lção importa em reduzir a • d-e representação corrc.m-onnente a
acÍl~a p~opo,.-:1:o. remuneração apenas de uma classe de N.o 54 um sexto dos 'l"el1ClmelltcS. claro que
S~la r:as SeS",.)es, ::2 de novembro funcionário. Berla o mesmo que, nu- ta! n}ed:dn, M..ele ~1' ey.'en<!vq aos

de ]1,,7. _ Gurllel do Amaral _ ma lei. de a.umento geral, rectuzlr o Inclua-se onde convier: demn.~ Tr.1Junuls Fedl!rnis, IT'I~It'"h'e
Mell:1on~~ B1'arta _ Meclelro,ç Nelo _ "pro labore (que no caso· dos Pro- Al:t, - O venelmento de qualquer o Tribunal de Justiça do Distrito

Jc'" }Ionm'_ Ruben,1 Rera7'cn _ curadores da. República faz part~ da magIstrado, inclusive do Supremo Tri- :Fcd~ral.
13nni lrpndonça -JOSé Talarico _ remuneracão) !lopenas dos Escrivãos bunal Federal. ou de membros do O mandado dos Presi<Jeutr~ dos
D!tlo'lçil' Co'rte,~- JoM Guiomar<l _ de Cart6rlos ou dos Fiscais do Im- l\~í~lstérlo Püblíco não poderá, em Trjbunni~ ~ria .. atualmente. r1e 11m
Tmxrll'~ Gueiros _ Coarac!, Nunes _ põsto de Co!'~, ou dos Oficiais de hlpotese ni!luma, ser superior ao ~~'ra 01.1'1'0, de 3 al1'l~, nn Sl'nrp.mo
M!m"! r.ell~zi _ JosP Afo'l1?? _ Drt1l- Justiça., e:u dos funcionârlOll das Al- subsidio de membras do Congresso ulbt'nal Fcdera'. a um R"lO, no Trl-
ton noel/lo _ JO~Il,l t'!.e so,'rl'/ _ 1'tIrm- fándega. ou elos funcIOnárIos do rm- NacIonal, ' bvna! Federf\1 de Recursos,
1'11 Ferl1arr:;',S _ Patl!o. Germ.ollo _ pósto de Renda. Mas o ! único, do Parágl'Ufo único. - sempre que fôr Cumpre ad=-tar-s,e um a,re!!ra 1)n~l\
M ?7n.n' nmne,ç _ Chalbaucl B/scafa art. 6.9, do P~,jcto n. 3.285-57, a,teu-, felta a. flscahzaçao de subsidio estl-I todos os Trlb~najs, .0, o. prazo de
_. !,ernsr Rodrirme,s. ta também contra ato juridico perfe!- p~lado no art. 47.320, da Constitui- um ano é o ,d'"" nresldenclas do Se-

- to, eis Cjue muitos dos servIços perti- çaO, prcceàer-se-ã à, revisão dos nado e r.1~ Çauvlra. .
N,"52 nentes à insCl'lção e à. arrecada.ção da. vencimentos dos magLs.rados e roem- A reelelCao já é nrolbIda.

dívida ativa da União, foram afetua.- .bros do l\';inlstérlo ;~úbllco. As ~ratifieacôea adicionai~ ~lÍ suo
Suprima-se o § único do art. 6.- que dos pelos Procuradores da RepúblIca S. Sessoe~,. 22 de novembro de con;cdldas n~s m~gls~r~à(ls. MM ~,con-

reza: e da Fazenda sob o reglmem da. lei 1957. - Cas.tlho Cabral. tfee_,que. pe.:! leI n, 264 cie 1948. os
"r:m nenhum caso, a soma das par- antiga e o produto dêsse trabalho se- Justificaçdo bunc ionários das Secretarl'.\~ nos Trl-

tes fixa" e variável da remunemção rã. recolhIdo aos cofres públlcos sob o ?I1a
s. eClulcnrados nos das Secreta-

ctos Proc'lranor'c'S da RepúblIca poderâ reglmem da. leI nova Justiflcar-el. se necessário, nas Co- rIns do Senada e da C8.mara. tom
exeecler a 95% dos ,vencImentos do Por entender ê.stes e. outros casos missões e no Plenário. uma tal:ela maior que a conferida
carg" er' COY\1L~slío de Procurador Ge- nos maglstrQ dos, '.
ral ela !tepúblIca". corrclatos merecedores de indagação Acrescente-se: o dispositivo não a.um~nta .". I

mais aprofundada, e tendo em vista Osvenc!lI1entos do~ 'D~~e' b·
1ve

a,
Justificaçâo decIsões judiciais que firmaram "col- Art. - A verba de representaclio dores d'R Justicndo DI<tri't' mF ~rgai

sa julgada., é que a. ComlS8[o de dos Pl'esldentes do Supremo Triliu- não devem oo~ infel'i;l:e;O no; 'eeÍ~s
DifPõe o art. 13 da Lei n. 2.369 de ConstltuJção e Justlça recomendou ao nal Federal, do Tribunal Federal de Ministél'jos do Tribunal Federal de

9-12-954: "A remuneração doi! Pro- aprovaÇl\() do Projcto n. 3.283-57, Recursos, do SuperIor Tribunal MIli- Recul'so, •
r:uradore~ ela República é constitlllda apenas 710 que.se refere a aumento de tal', do Tribunal Superior e doS Re- Aos destes já se eCluinal'l\", os
do padrão de vencimentos e da per- vencimentos ffcando os demais dispo- {lionais do Tl'abalho, do Tribunal de outros Tribunais, não se justlfIcan
centa~elYl prevista. em lei sôbre a ar- sitivos (como é o caso do I l1nico que Contas e do Tribunal de Justiça do do a exclus~o do Tribunal' de ,Tllstl~
rccldaçãn da. divida ativa a seu cal'- ora. se pretende suprimir) para esW- Distrito F<:d~rnl, corresponderão, a Da da Capital Federal, onde a União
l'lO. não podendo II parte variável ClX- do e1n separado soó a forma de novo partir da vigencla clesta lel, a um sex- tem a stm sede.
ceder o padrão de vencimentos dos projeto. (Vide Diário do Conp.resao de t9 doa "encimentos, inc!uslve ad!- Juizes de Direito substItuem os
:"roc1Il'adores da RepúbHcR de 1." ca- 19-10-957, Seção I, pago 8.497). clonals, dos respectlyos titulares. Desembargadores e JlI!~es de Direi-
teroria, salvo se a arrecadM1io exce- C~mara dos Deputados. 22 de no- § - Os ,vice-PreSldcntes e Corro- to. especialmente os da Fazenda
der de dez milhões de crll~eiros, caso vembro (\e 1957. - Menece.Y Pfman- gedol'es tcrao a verba de representa- substitncm os Ministros do T~lbunai
em oue o llmlte serâ acrescido de tel. ção correspondente a dois têrços da de RClCl1rso. '
mais úm terço". atrlbulda aos Pl'esldentEs. .~l~bos os Tribunais são da 2," Ins-

A narte variável de l'emnnerac1\o N.O 53 'r \ - Os procuradores Gerais dos tâncla, s6 admitindo o Heeur~o E'ttra-
dos Pl'oC'Jl'adores da Renúbllca. ê Acrescente-se onde convier!' "-- li unais aclmamenclonados terão a ordinário nos . casos previstos na
pot~ nm "pro lab01'o, atrlbuldo aos lnesma represcntação atribulda aos Constitulcão Federal.
meõ:nos em consonância com o slste- Art. - Os ocupantes das funC~8 P'l'eBldentes. . Não se justifica a desigualdade

..ma de incentivo adotado no servIço de Procurador, do Mlnistérlo da 11'a.- § - O mandato dos Pl'esldentes, até mesmo pela regra da IsonomIa'
púb1'cr. frd8ral. pal'R premIar os fUll- 7'cnda. criadas pelo ocreto nD. 36.291, VJce-Presldentes li Corregedores dos e ho,ic llrel'alecentp. ., I

clol1l~r'o< 0111' cooperam efiCa7Jl1Cntc ele 5 de outubro de 19~4, bn.l.xado em tribunais a.cima mencionados, ressnl- S, S, em 26-11-57. - Louriva'l cl<l
ria R.rr"cadar:io da l'e~eita da União, I,obediência ao disposto na Lei mlmero vado o direltó dos j:\ eleitos por pra· Almeida,

~'I.jt1Ch recentemente, a," vantagens 2.193, de '9 do março de 1954. terilo 08 zo maior. será de um ano, proibida
.1&sf'l siste111fl foram reconhecidns pe~ vencimentos e \'antagens dos Pro- a reeleição.
! ~ C(111~reSSO por oc[\~ião da discussão I:O,uraelores do. Fazenda Nacional no Art, - Os magistl'ados terão di
(11. ld nue mante\'/' n "nro laborc dos Distrito Federal, ficando também as- reIto às gratificações adicionaIs, por
IWlciol1:\rlos. ~ln< A'ft1.ndeg~,<. ,segurado o direito ~ establlldade e tempo de serviço, de acõrdo COO1 a

'J'amh6m 0' Fisc?l, do' !mpl\~to de ,efetivaçÜl'l !lOS atuaIS tltt1lare~ dos seguIntes tabela:
:'!:n~umn,ft1ncIonál~o, elo Impô~to de ,carp;os criados pela Lei n. 2.64~, de 9 Aos cinco anos de sel'Viço público
:I~nr1n., etc .. " esmo !ntf'grAr1o,< no de novembro de 1955. ~ - 10%.
111c..r~o sistema, g07.:ll1do Idênt,iens, Sala daa Sessõe,~. em ~2 de novem- Aos dez 1Ill.0S de Sel";Jço público _
,::mta:;etls. bro de 1D57. - Gttrgel ~..a Amaral, 15%.

Na. ~xl'ecilc1ncüo judicIal. sustentá- Justificação Aos quinze anos de servIço público
"ulo da. arrpcadaçlln nmlp;1Í1'el, os Es- Visa a present(l emenda. reparllo1' - 20%.
,rIv,ef's e OficlRls de Justiça anferem clamorosa Injustiça, reconhecendo ÕIl Aos vinte anos de serviço pl1bllco
percent:J.!'cns sObre a <trl'ecadaç!lo da direitos de três sel'vle1Qres que, em- - 26%
divida ativa, sem Ilmlte.N!lo vemos hora scnelo ocupantes da. funç!lO da, ,Aos vinte e cinco anos de serviço
l'llZflo, por ~onsegtlinte, para num Procurador, do Mlnlstél'1o dA lI'azen- puhlloo - ,30%
pro,leto de aumento de vencImentos da e lotados e em eXG1'o!cio na.. entao Aos tl'1nta anos do servIço pllbU-
M np!'n~·tlr. S€m indl<p'ar,!lo mala apro- Procul'adorla Qernl da. Il'az~a Na.- 00 - 35%.
fUlldad:1., um elLsp(lsltlvo que modIfica nomlnadOll Procuradores dI. ~~- 4QI trinta. e cInco a.nos de serviço
um sls(('m(l vigorante desde o tEmpo dEI Na.cional - desde mufto o.ntee pébllco - 40%•.



,;e::e~bro do 1957

PROJETO N,· 981-B 4- 1956

o SR, PRESIDENTE:

Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. ABGUAR BASTOS:

Em volaç[io' o ,projC'to.
Aprovodo e cllvi;1do Ü redaç50

finol o ,eguinte:

O Cou\lre.so Nacional decreta:

Art. ],. E' n~ltorizado o Poder Exe
cutivo u concedcr um "uxília especi;,J
elc Cr$ lO.000. 000,00 (dez milhões d~
cruzeiros) ~o Estado de Pel'nélmbllco
para a construç:io do I-Iocllital de Pronto
Socono em Recife,

Art. 2.· Poro ;] exccuçdo do dis"
posto no art, ],"fica o Pod~,' Ex~

caitvo maoriz"do <l ~brir o credito es
pecial necessClrio.

Art. 3,· Esta ]('1 clltrarn cm .vigor
na data dc sua puhlicação. r~vogüd"s
as dispu~lçi:ics. cm contr{,l'io.

Segunda di~c"s'r.o do Pro;cto
n,· 2,72I-B, de 1957, qu~ displ5c
sóvre Il COllê",,"ilo de nu,~jfio, a es
tabclecimentos' particulares c/e ellsl'
no de Ofau médio

QlIIlrta-feíra l'10768

C<>m li limitação c/tabclccida na·
quêle parágrafo elo Projeto doGo,
vêl'no, o aumentü proposto é nega.
tivo:' pois cmbora mnJorado o venci.
mento-base PFll'a Cr$ 31. 000,00 - ês.
5es .Pl·oCl1l'atloros jlnss:lrào n perC/). ,O Projeto, no eitado § ~.o do. ar
bel' menos do que atualmente já têm, tlgO 12, cs(;í~ assim reeligido:
sofrendo, assim, lesão em seus l1i1'el- "O Procurador Geral da República
tos ndqulridos, asseglll'nelos pelc a1'· poderf1. designm' Pl·ocUl'nclorc.; da Re
t1gc· 141, ti 3.° da Constituição Fc· pública, ou Assistentes do Procurn
{leral, . dor Gemi, pnl':1 terem. exercicio jun-

Snla das Sessões, 4 de dezp.mbl·o to à Procurad01'ill Gcral da Rcpú-
ele 1957. - José Guiomard. hllr.R. à Proeurndol'l:t O~ral F.!,'il.o-

flUC o Procurador Geral da RCPÚbil." I Aeresoerüar, ao J 3." do art. 12 do ro.I e à Subprocuradoria Ger"1 da
Gil no Pretório, . Projeto, um. segundo períouo, com- República".

Os. Consultores Jw'idicosdos Mi- plemental', necessário e júst",. sanrm- Deve ser acrescentado : "Aos. 1'1'0-
nísterícs silo a mais a.lta autoridade do uma injustiça íncomp; eensívcl, curadores da República, assim deslg·
3urídica, níerarquícamcnte acima dos Assim: nndos, .ficam . extenslvas ns mesmas
Prceurudores Gerais das Autarquias, "AOSPl'Ocuradorcs ela República, vantagens atribuídas aos Procurada. (Sem revisilodo orador) - SI', Prcsí..
Sílo. apenas ao todo 12 íuneíonárlos assim designados, ficam extensivas as res que atuam r-erante os Juizos do dente. apresentei quatro emendes ao pro.
cuja classificação tem sido descura- mesmas vantagens atribuidas aos]." Instância da Fazenda Pública no [eto, aS"4;juais peço sejam retiradas, em
d'n em toclas as reformas legíslatívns. Procurr.dore$ que atuam p-rante os Distrito Federal". virtude da escassez de tempo para tra-
E' portanto de toela jUstiça que neste ,7uizos de 1." instância da Fazcnd., nlo, dezembro de 1957. - José mltaçãe do mesmo, pois ainda tem de
ensejo Se d~ provímentn a sua ueví- Pública 110 .DJ:trito Fcderal", • Gul071larcl. 11' ao Senado,
dI' hierarquia nos quadros íunclo- ,. - O SR. PRESIDENTE _ Estão re-naís, / . Justz!lCaçttO N.o 58 " u -

Convém salientar que pela, reforma Os Procurudores da República, no tírndas as emendas oferecidas pelo no-
em apreço, um Promotor ~t1!J!lco e!o DistrIto l'eàeral, e nos E::;ta:'os, sejam Aerescente-se onde couber: bre Deputado Abguar Bastos.
D,Stl'ltO ~deral, tem~1:uOl: venci- de 1,", ~." cu 3." cnteguna, têm dírei- "O atual sal:ll'lo-fmuília devido nos O SR. PRESIDENTE:
mente que um Consultor JUl'ídlco de membros do Poder Judlciál'JO e MI-: ._ " " .: . . .. to, por lei, à percepção (h perccn- N:lo havendo oradores inscritos, deM:nístérío assim como lhe excedem . 11 . t nlst"lio Público e de que trata li le- •
••• .' , . 1 tag'em de li% sócre os reco umen os c claro encerrada " dlscussão,em .vencimento, um Procurador de d IJ"-"r da dívida da Unlão e glslr,ção em vigor passará a duzentn ~

2" Cata"orln e. co 'G •• ,a .. ' .." e cinqüenta cruzeiros <Cr$ 250,00). Em votação o projeto.
, Entre "os ";onsultorcs. Jll1'iC:ieos dos curo teto .maxuuo só pode Ir. até a 15 d L I 2 745 Aprov.odo e enviado à redaç:io

Mi~ist.érlos, figuram juristas de gran- importânw:, igual ~. do V~l~clm';,n~: ~~s 1~êl~~0~'~1?ÇO:UJé 19S6'~. e " Iínal o scqulntce
ele conceito corno sejam: o r». Carlos ~ase dos ~',ocuraelclçs.de 1. cntcgo Sa!~ dru; Sessões, 6 de dezembro de PROJETO N." 2.316-B-. 1957
M~delros e,ilva, consultor Juritlico .dc riu, do ~lb'IJt?'nFedclal. ,. .. _ 19"7. _ Pereira Dini:::. _ Gurgel do O Congrcsso Nacional-dccrctn:
D :SP e atual Frocurador Geral da Acontece, p.OlC ••1, .quc os P•.OCt1!,l ~ A
Fl~púbiica; o Dl'. Antonio oonçarvcs dores, que. suo designados pala ser- Amal'al. rI, 1.. Fica a Estrada de Ferro
-de Olivelra, Consultor Juridico do virem Junto aOS gabme.tes do 1"1'0- O SR, JOÃO I ~:'UP[NO: Santos a Juncliai ou a Rõde Ferroviária
Mil,:stél'lb da VIação. e atual Con- curador Gel'UI da Repubhcc. c do Nacional, quando Iôr constítuida, auto-
suítor Geral da Rcpúbliea; o Dr, Ma· Subp.·ocurn1or .Geral \110. ~up!'cmo Sr. Presidente, peço a palaVl'n .pe- rízada a subscrever capital social da.
dureíra de Pinho, consultor Jurídlcc TrIbunal Federal e no. Trlbu.1,,1 Fe- Ir> ordem. Companhia Siderúrgica Paulista (C, 0'1
<lo. Mínístérto da ouerra, Cntedrá- deral de l"~cllrSOS), atllar:~lo,. asslnJ! O SR. P.RESIDENTE: S. I, P. A,), até o montante Corres'
ticD da Fncl11dndc Naclo:lal de Di- perante os CiOIS mais altos Tl'lbunals pendente ao valor:
reito: o Dl'. Anor Blltler Made!. ccn- Federais, civis, do.. União,. e .l\eon:pa- Tem 11 palavra o nobre O~putado. a) de terreno medindo aproxima-
sunor Jurídico (lo Ministério da Jus- nhandc, em supcno» Imtallcm. tõdas damente 3,075.000 metros quadrados.
ti<;o. autor de vári:ls obr?s ,lm'ldicas: as causas da rnesma UIÜ[:O,. ou em O SR, JOÃO AGRIPIrTO:
() 1'.nnlstl'o HIldelJl'nndo AcioU, Con· que esta s~ja interessada, dn'cta ou em parte séco e em p[lrle "lag"do.

I ' , M' . é' .. E . d' t t t é (Pare: uma questiio de ordem - 8Jtllaclo ao. lado da vI". férrc,l, junto
S\l tor Jtll'JCiico do Imst rio "o 'x- m lI'e ameno, como uu 01'n, r. as- .r.:~1t r"visu-o do ora"or) _ Sr. P"c- • E d P M

' 1,· el d si t t t 1 d . ~ no -"' ~ ,i • .. staç:lo· e . iassagucrn, tlnicifliol",nor CjUC jlca",a e ser nomen o t ·cn·c ou OpOCO 'C, e ~ " o. OI sidente, verifico na Ordem .do OJa d C b S J'

J11\2 da Côrte de Hnia; "o.sSl:tC!lte" obrigatória em tOdns as uma grande re1a"5. o de projetos 'em e' u atão, C<10 Paulo, avaliado, ..no
01'. José Carlos tie Lima, que ilus- causas em !lue as autnl'quic·.s federais " minimo, em 1'$ 25.500,000,00 (villte

tm as· cobnas elo· Coneb da Ma· Intervêm, ativa ou p:1ssiv~'mclJte _ prio!·idade. Até o n.o 90 da pauta, e cinco milhões de cruzdros).
nll:1, Crcn5!1Jtor Jurlc1!co elo Ministé- tais Pr(jcw·f·dorcs (l1pem'5 2 elll cada são projetos em discussão: depois, b) do custo de construç~o, nCSSe ter
rie claAel'Gnáuticn. um dos cilC1do$ Tribunais) nüo per· seg·ue·"c uma rclnção de propos'lções reno, pela referida Estrada, de pátio

Dl'. A:Jihal r:l~ Mdo Couto, CN'- ccbe1lt as p ~l'CCJlLDgcns· "tri)m:daS n:lS em. votação, em trumitação ordlná- lerroviál'lo dcstinado il scrvir às insta
Sl1't,or Jmlc1ieo elo Ministério dn Ma- Prccumdül'e; na 1.'\ innânc:a, ou que ria, a prstir do n.o 91 oilté o n.o 103 lações dil COSIPA, estimado em cêrca
rin.ha, lJu.'bJi.dsta especlrlizndo de di· tJ'nI1-, rn cmS<l'S Esi;ctc1os, {J~ ',',lO ["io da nnuta, A seguir: discussão, do d C ao'" . I i ro e r.;> 136.500.000,00 (cento e trinta
1:f"18 m']J[·a.. titulares, 11.eJ'<:ebcndo apena,·; um~ n,o 104 ao 10~. E, 0::0;0 n segl1r: 1). -

D I S 1 C . . O d ·d D'a e~' e seis milhões c nuinhcntos mil cruz~i~
1'. A va.l·O da I "fl a!npcs, pro- "gl'ati[jca~ão de fll!1<;iío", cej'.Üv:1kn- pDSIÇIJ"S lJara a r em o 1· '" "'

fec.snr de dlrcltoc Constll;or ,)uri(ilc,? te à meladc do respectiva \'~.1cir.tcn- tmmihç<1o ordinária. A votação co· ros).
e1" HJnj~térl0 dn Edt,caqao. to-base, . meça c10 n.e 1 c vai nté o 9. Ai eOlUe· Art, 2,· Os bCJ1s a ser;;m tl'ansfe-

Dl'. 1"0:;):-:;:10. L:JCn~S;Tn. COl1Sl1ltor E' evident.e a injustip d) t011. t:'a- çnm rts discussões. Verifico, Sr. Pl'e- ridos pela Estrada de Ferro Santos a
JFl':cl\e~ <t? c.-flnlS~e!'!.n dn 'J.;·nbnlllo € tamcnto P?l';j ésses 4 l':·fcvn'.dm·es, sldedc" que ôsses que fí::;mam em Jundiai à COSTrA serdo ovaJi"Gov nos

Dl'. ~.e3~:orr)n1 c~. ~a~~c3, C~l1Sl1~- chrl.tn:.1cl()~ a [.tltur .pcl·a~te, I~·l~tàr.eia p,-oprs.'çeln 'PaiO a Orilem do Dia. em t~l'mos cstnbclec1dos pela lei d~socie...
tOl: ,1l:rld:co do l\,m~ete:J~,. da Acl'l- 6u'lrrior, colc;:i~dn, c 11~·rce..'erdo mc- tramitação ordinária .já cOrLstnvam dadd por açõ~s (Decrcto Fcdem1 nú
;u..'nra, tcdJS )tll'Js,ns cc renome nos, muito mmos do que. e1 [eus elc- por muito tempo na Ordem do Din, mct'O 2.627, de 26.9·1940) .
•J!mndo,'; ma's eo'€·n-s cIo n'-trito 1'(1'·1'-1 ou para qne f(·ssem vetados. Al.~llns dos Art. 3,· A Estrad" dc ferro Santos

Nüo se jtl~;1.!fic3. Dois. (j'.1C aI\t~n" ;" '7"'I-~ í--'~,,, . l"':' 'bn ~ ...... ;',:.., 'C,IUC cst~'o nr,lul ('ln trnmitaçiío ardi- J "
na~em Pr~~:idenci:?d. :::{?ja apl'ovnd·.-t COS '-"~\.";~~~'. '.l ...:lt:UO 1 l::l I .1a',CI.. ; c, :l. LI undini intctJr;)li:;~rú o cêlpJtal subs ..
~cm fi. :lec"'s.l;ár)a r2tific?,c~o. Daí a rcspf)r.~:lD1Ldaftc 1111C..C'2ldl"';1.' j~...dlca nárin p::'.t::t votac5.o9 estiveram ao In. .. crito, de qUl" tr~ta o nrt. LU dcstq Lei.
jJre~~"'~ er.lcnc1a ~ue f,l1bl11eto a eon- e funcl!ln~J dr·s m~m'os. H.' m Ç,? vo- dod Gstrs. outros, tnmbó~ espel'o.nd') pcla incorporüção, ,,·COSIP1., do ter~
sirirT:"J.c:ZtO elos ernlncntes Srs. De )u .. 1"Jn1c ab~(lr"~nte elo SCl'-llÇO .~ul'ld~co ... n. ..Oi=,ortuDldrrdc, cI? votaçao. r.rel111~~' reno c bcnfcJtorinz tdcridos.
t"'los ' . I procéE!iual, (lUe ll1cs é cometido, Im- deJer, te~1 ?rlol'ld~d?:, todos e~tllo A A
". ,. posslbHitades, l]1rrl,erialm2u:c, do excr- ,cm tl'Un'1"[lC"0 o!'eltnal'J:'t. Uns flg~- n. 4," prcsente Lei entrilr{, cm

D~pl·taelc EliaS l.dajm~, cicio ela nO"m'nda, e até m'é~)lJO per-Il.nm para ,'olaç5.o na O:'dcm do D2fl, vigor na data de ~l1a publicnçUo.
-- dencJo vant'\1cns &ecun:3ri~5, que ti- outrr~ ezlr,o flg\Jl'[ll1do t1~m volacno, Art. 5." Rcvogam-sc as dispos!,;õcs
!'i,o 57 n11a:1'l nos Estados ITrJ!)unal Eleito- mas em P:'oposicõc" ainda pam a Oro em contrário.

Suprimir o parág;rnfo único do nr- r~l, C:Jllsl:1l~o PenitencH;:ie" Com!~-I r1em ~Io D.:rt, Entã~; indago ~a Vos~a SC[Jund" cii,eussJo do ProjCto mi-
tJgo 6.0 do Pro'eto qne diZ: Iml.O de E::,orpcccntes, De que sao 'I E:,:e?JcI2pia. - QIl.:, a rnZ:lo cles,n mero 981B, de 1956, .que concede

"Em nenll"n1Jc"1':0 a 'omrt do,s pa,r-llllC!r.l.l"oz c·J:.'õatol'los c ~ro lJ<:.crt.dcsl ('Ilstll1r~~o? Por Cjnc csses P~oJcto~s que ",. . I d C $" v,. " ~ - b 1 d )i t ~n f-.~ e'~ vo'---o n"o fi ,'".':1/0 CSpCC1D e r ,., .••• , •• ,tes fjxo e variável d:t rcnluncl'a-io ,collccsr.:,o, p01S, ou C,:l::nr, '.: a· ! es :10 ~ 1 <o_c.~ ""~ ". - 10;000.000,00 ao E&/,,<lo dc Per~
cIo," P'OCII1·.-clol'~~ do R'·P··'blic.- :'.0- de ·dn mesma pcrcenta.'Jc1'1 nt.nb.ui. ~u!'a:l1 nn .Ordcm do D':: paro. selem b . H

" . "c_ C"" I' ti P' R 01 I t I n 1 n sess o d~ ho'c· l1am llCO p,~r,1 COllstnl"iío do os-eler:\ exceder de 95% (nevento. e em- r" no" ;'ocumc<.orcs ,oa .~pLl .ca, 1'0 ilC,oS Dl'." a ,:: • J [ •
CO pOl' cento) 't10S vmc:mentos do que atuam cm 1,~ mstuncl:', 110 D:s- (lIZu:,o õcm) pittl/ <lc Pronto Socorro cic Recife,
car~o Cll1 comlssno de Proctlr:tdor tnto .:ro~aêl'n~, s:J:1lll_de 1." eu 2," ca- O SR, PRESIDENTE: c dfJ Ollfrm prol'iclêllcías,
Geral ,la ~úblic[l". t.egm·m -'. nao e senllO um .ato ele. co- O SR. PRESIDENTE:

•. meSlIllia Justiça e reparnç20 a cs~cs A Mesa informa !lO nobre Deputado
JttsCl'caç - P1'Ot\11':'dores. \'is:1l1c1o 11 corrip;ir uma que a Ordcm do Dia estâ, como é do

" ao allom8~ia e lima injustificávcl dlsel'!· conhecimento ger"l, dCll1flsiadamen.
, . minflciio. que icre o próp1';0 princi· tc extensa. NeSSa conformidadc, fl

;'S l:'roclJradorcs e!::L Reptlbl:c~, d:Ipio constJ tueiona1 de I:onomia (:tl'- Mes~ u(J'uanlnva a opol·tunidade cm
1. cC/tcgorta, pelcebem, atunlme~t;. tlgO 144, § 1.0 d:1. constitu;ç50), que quc f(\ssem votadas ~s mntérlns pal':I
Venc.Jrr.cnto-bas~r.c;"" ,.... 2,1.11",.0 deve ser CCllHun entre tOdos os Pro- que succssil'amcntc fôsse l'ecol1lpon-
A~clCllal de ~~ io. S/esse cUl'adores da Repúblicn. Excetunr, do Olt Ill'gan!zr.ndo a Ordem do Dia

,encnncnto, por ~O unos Ientre tal,t"~ Procuradores (a:!á~, em n1ed:~mte novru; proposj~ões. As pro-
e mais .......:...... .... 6.028.fO todo o Bl'nsJl, sUo iipenas 32) êsses 4 !JXlSlçÕeS que constam da Ordem do

Pcrcentagem ~/dlVldn. att- Procuradorcs, cll:lmados ou designa- Dia, como aguardando oportunida·
va lteto mâxlmo) 21.115,20 do~ pal'il alllc1:1rem o Pl'oclIl'ador Gc- de para serem discutid<ls e vot:>das,

. r~1 da RCjlúb1ica e o StlIJproctll'ador, ilá na. s~ssão ele amanhã, a Mesa ele
Total ntual .. "., .. - M,?59,20 sem lhes dar as vantagcm; Ipel'cell- ii:nedinto I::I1'I1 com que constem da

tagell')o) q,le t.inham em seus Est:1dcs, IOrdem do Dia, para sofrer :I aprecia·
de que são titularcs - i5oo,o é, positi- iÇa0 da Casa. (Pausa)
va,men!.e, um:1. injustiça CU:11a c1l:crl- ScguncJn disclf"r,,70 do ProjClo nu·
mmaçao. mero 2.316.B, dc 1957, que ll(ltO~

riza II Estrndn c/c' Ferro Santo.1 a
T,meJi:l; Il eedcr órca cio: terreno. à
Companhin Siclcrúr,g;ca Paulista
(C,D.S,I.P,A.)l r dá olJlrlls pro
vidênci,7s,

O SR. ABGUAR BASTOS:
Sr. Presidente."e~o a palavra pela

r"ll'dp'"



~lrojeLO, não poderlamoa nós íuzcr '
tabltla ra~a das necessida:le:; dos HO:;
50s ginásios do tntencr. paru fuln:ll
11301' essa ínlclatlva que tem granues
mérttos, apesar de não ser a me
lhor.

COl1lrurl:tndo. pois, o pensamento
do .1100re Deputado Ca~'los L:lcerda,
mãnírcstc-me ínteírarnenté favorável
ao projeto, rzscrvando-me,. entretan
to, para, em melhor ensejo, apre
sentar urna pl'Opo.'içâo que hem
atenda acs ínterêsses 0"5 eôt:l.bcleri
mentes ele ensino mcdlo. lMuito
bem; muito bem).

O SR. PRESIDEriTE:
Tem a palavra o nobrc Deputado •

O SR. CARLOS L.MERDA:

Sr. Prcsidente.· peço, a l'alavrl>

/·/jezêni'lird ãEl 1"907 "f1J'10"
_..- .... . .. "

. '.'~ REQUERIMENTO -....., ...1-;
Requeiro, na forma regimental•.adía

mente por cinco sessões da discussão
do Projeto n. 647-A. de 1955. que <>u,.
torlza o Govêrno Federal a .cader ao
Mínlstérlo de Petrópolis, o cdlíícío e
a respectlva área de terreno da antiga
Estacào terminal da Estrada de FerJ'o
Leopoldinn, para nele ser construída a
Estação Rodovíáría. - 5 •. 5e:;:;õe", 2
de dezembro de 1957 - Segismundo
Andrade. ,

O SR. PRESIDE,'iTE:
Os 51'S. que aprovam queiram fi=ar

como estão (Pausa)
Aprovado.
Scg'lIldndiscussi1o do Projelo nú'

mero 3. 042-C, de 1957, que altera a
reda,lio do Brl-.1.' da Lei n-,3.076,
de 22 de cli::cmbro c/c 1956, qu~

define a apUcllçi1odo arl. 9.' da
Lei n. I.765. c/c 18 de dezembro de
1952 e o arl. 4.' d.. Lei n. 2.412.
de 1 de fevereiro -de 1955; lendo
pareceres: c/li CO#lissão de Consl/
tuiçõo e Justiça. reafirmando seu
porCc~r de 20 de llgÔSto de 1957:
c, ela ComiSsão de Legis/açiio Social,
pc/a incompetência.

o SR. C.\RLOS LACERD.\:

(Para uma q1tesliio de ore/em - Sem
r~viSi10 do orador) - Sr. Prcsident~, c
Projeto n. 3.042-C ll1ôlnda dar ôl se·
guinte r~da';5,~ ao Art. I.' da Lei nu·
Jll~ro 3.076. de 22 de d~zembro de 1955,

".ll.rt. 1.' A cxpl'cssão p~tl3ionis

tas do Tesouro Nadona\' consigo
n"da llas Leis us. 1.765, de 18 de
dezembro de 1952 - Are. 9." e
n. 2.112, de 1 d~ f~vereiro de 1955
- art. 4.'. abrang~ todos oS pen
sionistils indistinli.1l1lcntc que. na QL1H'"

lidadc de herdcit'os de civis OU 11uli.
lares ciont1"iuuinlcs ou n~o, que per..
cebiam alé 31 de dczeillbro de 1955.
pensões dos cofres públicos.' inclu
sive meio·sóldo c ~speciais".

Sr. Presidente, desde logo !lEio en
tendo essôl red;)çUo UO Art. ).': ntio
tCl'rllina a Ol'açfio i"

"Par(ISI'ufo (mico. N~nhumfl p~no

s::i~ pod~rá ter o valor inrorior ao
que já vem sc'nelo pago" .

"Art. 2.' O.• efeitos da presente
Lei, rctro;:geUt, resp~ctL H11~llte, ils
dut,," das Leis ns. 1.; 05. d~ 18
de dezembro de 1952 e n. 2. ,112.
de I d~ fever~iro de 1955".

"Art. 3.' E.~ta lei ~utrará etn
vigor na cata de sua pu:;lk;.tçàu,
r~vcG~cl;Js as dispor.içõ..;s ('tU ton...
trário" .

Qual!to (lOS·p'lrccrrcs· dessa bi, qu~
laz retroagir a 1952 certos b~nelicio,.
t~rnos que n Comlssúo de Seuul'anç3 Na
c.,.oual ~provcu a rcC:3ç::o pal'a se~lll1da
dlscussao do proi~to. Que lei visa i's~~
pr?i cto alterar? A lei 1,765, de 1957.,
CUJO a~:. 9.'. aqui citmlo. cst:lbelcee:

l.os servidores civis da Un'ão
e dUJ T~rl·itól'ios, aposcntacos Oli
em disponibilidade remun~rada. bem
C'.JJ:la .lOs· pcnsionisl<:\S Go. '1\~SUllra

N'lcio11al. é. t~mbélll, concedido l~n
nbono d~ cmcrgênci;t 1l1cnl1<lL ClLlt
cOl.·r~SpOl1d~l·ti a í'O~'ó do previsto
p~r:L '5 s(rvi~ores em aLividi1dcs.\

A lei :1."112, no m'!, 1.' detcrmina:
".'\os inativos, selviciores milita

t'C"S ec':vis, rcfol'~~~d,05 da reserva
l'emu:JcJ·"da. apo.~ent,,;Ios e em dia

o"o SR. rRES!DENTE:

.orim,"rll discl1ssiio c/o .o.-ole(ro
n. 647. A, de 1955. qrlc ,1<llorl'z8
o Go,i['mo Fedrm/ {[ eecl"r no ,~frl

rlicipi" c/c Pl'!rópoli" O eJilieio e
11 f('SPCCtr'Ull {irC8 de tcrrcn" dc1
anfi[l3 Eisla,/70 tcrmin<:/ cio Estra
ela de Ferro Leo!,o/úina. O.-.r'l nêle
scr c0nstr"lda a 8slm;:.10 R,,,/ewiti
ri81 Icnelo pnrcc('r (clVC'õú:'c1 da
Comisslio de. Flnanclls.

Relator: Sr. Cc/so Pcçm!Fm

[Sem rC:'isoio do orado:) Sr.
Presidente. 'lucro hi~ot~c"r solid~ric

dôlde 00 illlntre DeputaGO Cnrlo~ La·
cel'd::l peln emenda apr~sc·lt"da. E.9tou
de perfeito ncõrdo com elo, por ser
oportuna. Com cs~a ajudo à~ elltid"d('s
p"rtlcu!arc.,. o Govi'rno redc~"l virá
em auxilio do ensino. (Mui/o bem).

o SR. CARLOS LACEllDA:
(Sem rcuisilo do oradora Sr.

Presldcntc, cstouicnvíando a V. Exn.
emenda suprcsslva do art. 1." do Pro
jeto. s demais dispositivos são suficien
tcs para nsscqurar as bõlsas e a sub
venção, o que é do desejo do nobre
Deputado Croací de Oliveira e de todos
nos. Suprímldo o art. L', cvlta-sc essa
díscrlmínação entre o ensino cu]o cus
to seja superior no salár io In .nlmo, c
o ensino de ClU'SO superior, De outro
modo, SC1'ia o Estado obr.qar-se a as
~enurar lucre ao ensino deficiente e a
desestimular o ensino de maior cfi
cíêncla, no' qual os professôres sejam
mais bem paccs. Teríamos, então. o
seryuinte parndol'o: um gin;ís!o que pa
gllc bem· ilc.S seus pl·of~ss6rc.s n~o me
rccc-m npo:J eto Estudo,' e olltroquC
oS retribuil miserftve!mcnte receberá
su bvenção cIo Estado.

Basta Cf,S~ cil'cunstiincia. creio e:I,
pnra vCl·iFic--.r·se o desproprósit" do
artigo 1.',. Apres~nto em~ncLl supres·
,iva, porqec o projeto. com essa su
pl'essi1o, em nnda se altera 11;] sua lou
vfwel intenção d~ descnvo!vel' as bôl
sa;; CSCObl'CS"~ dc Çlal'~ntir a SllhwllÇãll,
nté que- o Estado POS[{<1. rCí.j'!TIron!oc.

ocupar-se do ~l1Sino gin~.,iaJ. (Milito
bem,m"i/o bem).

O SR. rONSECA E SíLVA:

resultados esper- .105. O Mlnlsté1'ill
da Educação também não se tem mo
vido nesse sentido.

P01' várias vezes, solicitamos ao
ilustre Ministro da Educ!l.çüo que li
enédía global na promoçüo !ôsne re
duzida pura 4 e as notas mínímas
Individuais, em disciplinas, reduzídns
para 3, em virtude da asiática, que
visitou, carinhosamente, tanto pro
í'essôrcs COIllO alunos de todos os co
légios brasileiros.

O Sr. Nelson Omogll(l - Carinho-
snmente ?I .

O SR. CAMPOS VERGAL - ca
rínhosamentc: chega, agarra e não
quer largar mais... Isso é curlnhosa
mente ...
Rcn~vamos daqui nosso pcdldo ao

SI'. Mitlistro da Educaçilo, para que
S. Ex." aja com espil·:tc> de justiça
acerca de inúmeros estuucntcs.

Agora, que estamos toeando os
projeros de maneira acelernda - e
ôles caminharam O ano todo em
marcha lenta _ verificamo. qUe as
iniciativas por nós tomauas durante
tantos meses não lograram ôxíto ,

Figuram na Ordem do Dia apenas
uma ou outra proposIção em ragíine
de preferÍ:nc!a.Acredito que no pró
ximo ano tenhamos plano rnnís satís
ín-tória para os trabalhos desta
Casa.

li: dever nosso aprimorar o método,
o sistema, a fim de que os trabalhos
parlamentares possam ser conduzi
dos a eontento, com espírito de equl
llbrio e de justiça.

Tenho o despraze1' de di'~er que re
queri inúmeras vêzes urG'ônci:1. colo
cação' na Ordem do Dia do lllcontá
veis projetos. Não o'ie fêz f.l inclu3ão,
a.legando-se que as propcI'lçõc:l es
tavam sem os necessários, 03 inelÚl
pensáveis pareceres. Ass;m, não n,le
nas êstes, mas inCimeros outros fica
ram mora.lldo ou nas Comissões GU
nas gavetas ele iluslres cchegas que os
amarraram. lnvolunt1mamente ou
talvez dispiicentemente.

Temos un1 Regimento 110. C'.lsa, mas
é esquecido a cada. lmtunte. Ter
minadIJs os ]}l'llZOS 1·egime11trtis. seria
necessário e justo c:ue " pr<J;ieto en
tra~~ na Ordem do Oi8.. 11ara ser
aprovr.do ou reJeitado.

oxalá, Sr. Presidellte, nê) ano de
1MB 11aja mais cuidai:\) 1105 traba
lhos que se processam nest.a Casa,
a fim de que um grande nume:'o de
DeputMos Cjl'elut"m 9.1.rt~mf,a!nente

não tenham de apelar p"m medidas
outras, desv.gl'adft.v~eis, mas necttssá
rias 11 boa marcha do p1'ücesso legis
latll·o. (Muito bem: muito bem).

O SR. CROACY DE OLIVEIRA:
(Para clIcC:71ltnhar a votação. Scm

revisão do orador> - Sr. P,'cslC:ente, Nlío h",-,endo mais orac!'lJ'cs Inseri
quero discordar, a contragosto, dos! to~. dcclaro ellecl'I'"da a discussão l'
ar'lumentos expendldos por eS8a. in-' d' d •
teÍigência moça de Carlos Lacel'da, a la a a votoçno
porque eston na CDn vieção <te que não
assiste m"iór razf:o ao' nobre cal ego. O SR. I'Rf,SlDENTE:
dé representação populm·. TENDO S'OO OFEREC!01I. Fl\mN

O auxlli<> do Estado a ê.>se3 gll:â-"' .,- ~ ., _l~ c. -
Si05 irá, inclusive. contrIbuir para a DA AO PROTETO N. 2121·B. i
meLhoria d<>s salidos. pagos aos P1'0- DE 1957.EM 2.' DrCUSf;il.O. V~r,· I
fe~sôl'es, além de possibilitô,ro me- TA O r·/[ESMO À COl\fISSÀO
1110r ensino, Ilal'tlcularmentc no inte- D2 EDUCAÇÃO R CULTURA.
rio r dIJ Brasil, nas dil'ers::ls unidr,des SllpriJr.:I-[;~ o 1'lrt. L'
da Federaeáo brasIleira. S I d S la 12 57 CNo Rio "Grande do Sul _ il isto a fi a" essões, - - - ar·
revelei ao nob1'e De';lUtadCl CarloS' La- /os. Lacl'rch - Afonso Arinos - Fon
cerda - o profer,<;<>rado gaúcho, idca- seca c Sift'3.
lista, probo. honestisslmo. sujeits -se
ao exereldo dêsse sacer~6dJ que é o
maglstério, ao qual se varou. IlO1'
Ideallsmo. e 115.0 cogita 1cganha.r
mais para, em troca, dar melho!' en
sino, melhores liçõ;;.s aos I'etls disci
puloo. All não se cO!(ita de pecúnia,
e:..elusivamente. Luta-se p.or um
ideal, o ideal do ensino. do aprimo
ramento do esplrlto e dn mente dos
alunos su1-rlogl'anden~es.

Esta pequena ImportfLl.1da c:u(' o
Estado hl'asllch'o vai dlspendet·, em
dando o auxiiio :les ç:inásios será
uma grande contrlbulçãlJ, Senhol' O SR. 1~F,:E31DENTE:
Presid·ente. Posso eoncord3~', em pal'- I H -L.. l
te. em que nJO é a melhor r{mnlll~.:; á SOl.; , e ~ J~esa e Vali su lI'l('ter ~
mas, a esta altura da trn:ni;a~iio :lo I votos o scglllnt-

o SR. CARLOS LACERDA:
Sr. Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE:
Tcin a palavra o nobre Depuado.

O SR. CAULOS LACERDA:
.(P;Jril "ncaminhar " votação. Sem

rc,Ji'''o elo or"dor). - Sr. Presidente,
deixo constância nos Auais do meu voto
contrário a êsse projeto. pelas razões
que tive oportunidade de 'expor parti
cu Ianncntc ao nobre Deputado Lauro
,Cruz, que apenas .encaminhou o subs
tltutivo, cv.dentcmente scqulndo as
tjrandes l'nllôls do pl';;)jeto oríqinal ,

A proposíção ccndíeíona a concessão
de auxilio Lnanceíro, seja por subveu
ç~o,seja através de bólsas a alunos bem
dotados de intdigência e carentes de di
nhciro, aos estabelecimentos de ensino
que H'IO cobrem anuidade superior no
dõbro do salúr.o m.uüno da regiiio. 1'01'

mCs. No caso do Distrito Federal. és,"
auxllío ira únicamcntc para os glnás!"s
(lUC cobrem, por ano, menos de ••••
:Cr$ 8.800.GO. Só êstes receberão sub
vcnção federal ou terão alunos com bôl
aas financiadas pela Llníãc,

01'<1. Sr. Presidente, Isso, 11 par de
ser cm si mesmo excelente Iniciativa,
constítul, entr~tanto. na lorma por que
;;:stá no projeto, estimulo a um tipo de
ensino lJ'll·GtO qu~ não ê sinônimo de
bom en.ino, Preferia llCío houv~sse essa
.clilusula, pal'a d"r lllarg~1U a que os alu
nos CaL'cnt~s de boa educaçiio, de bom
ensiuo pudessem t~r acesso aos colégios
que. fl'eqlienlcmente, são mais caros,
porque dão ensino melhor. porque pa
uam melhor os prof~ssôres e. portôlnto,
como ê lógico. pelo menos ~m t..:s~, têm
mclhol' corpo docente. '

Essa lorma de o Estado estimdar o
ensino d~liciente. sob o pretexto d~ que
é bar"to, me parece de todo em todo
incon veniellte. Se se trata de dar bôlsa
" "lunos bem dotados, menos no que
~e refere a dinheiro dos pais. creio
que o Estado não deveria ind~gal' do
custo do ensino no ginósio respectivo c
sim de s~a qualidad~.

Ol'a, o critêl'io aqui ê puramente fi'
nanceiro: n50 pode o gimisio rec~ber

"uxilio fcd~ral se cobra umis por ano
do CJue o dóbro do salário millimo Ill~ll

sal na região. A mw vêr li absolul'a
mente estapaf~rdio êsse critério de se
"[erir a qualidade do ~:ISinO num giná
sio. T~ll10s, todos nós, djilriaJl1ent~,

cxcmpl"s em noss:Js própl'ias fam:lias
de ginãs:os cujo preço elevado decorre
da alta 'lllalidôlde do ensino que pro
Cllt'am dar.

Assim. Sr. Presid~nle. voto contra o
projeto. em Vil'tud~ cio dispo.ltivo do
Art. 1.". embora seja tard~ para coni
{Jirmos O defeito. (Muito bem; muito
bem) ,

O SR. CAlVIPOS VERGAL:
(PaJ'a encaminhar a votação. Scm

1'evisão cio orador) - Sr. Presidente,
l'elativn.mente a êstc ::lSSll!l to, "pre
"cntamos. !lO ano pa.~,cado e mesmo
no . prll1.eil·o semestre dest.~. alguns
1JroJeLos tendent..cs a aprimorar o en
"i11o médio em nosl;O Pais. TaUlIJém
;fizemos, por muitas vêzes alusões à
Lei Orgânica do Ensil10 Médio. Essa
lll'(lposição, ca.rinhosame!l(,e tratada
àlcsta C'Elsa, está a:::onlzallt.e, llflm
J1ÉÍO dizer morta, porque l1iía se sabe
[lOr onde anda.

O ensina secundário .eo11til1uu de
;,amparado, sob vários tlo'illectos Te
mos uma pr,'~ramação Ü 1.830. O si"-·
'tema, a at·te pedagógica, e técnica
alO cnsino médio não evoluiu: e;;tati
ficou-se. Embora tenhamos feito
1'uncto~ reparos nesse. setor di) cns!n'
,~ tta instrução, não consegull1·.~., os



~10' DlieoNORESSO 'NAeJO~t: 1ge'~ rr"-.
.' __,::I 2._1 ••.. t·---~

Cr$

lo.onn. n'ln ,'O
11. n'1n. "',n".!1rj
Jn. ono, noo.r.a
GG. 000, DOê/lO

m!ssõea de Trausportr;.s, Cc>mur.!•
eacõcs e Obras Públiccs e de Fí·
nanças.

Cl SR. P:tESID!NTt:

O SR. PRESIDImTE:
Tem a palavra. o nobre Deputado,

JU3tfifcaçÜD

O projeto 2. 326-A-57 é Ol'1lind" d[\
Monsof:em n. 9 28-57 que solicit~ L1.

autorização J).:'ir::1 :.:bc:-turR de crédito
de Cr$ 66.000.000,00 que. ser;undo o
Pu€cer dndouta Conj":;,,o c1~ Tra:ls
llOrt,es. s~ria.lll cmprcr.:c!os na seg-uin
te fo!'m~:

Sr. Presidente, peço a palavra.

Não ha\'et~do mals orndoJ'cs in.rrl
tos, . declaro encerrada n C:isc1.tosf:o e
nàiada avot:lrão.

Art. 2,' Pica, aberto pelo Ministé
rio c1~ ErlncaclLG c Cultlll'a o crédito
especial de Cr$ 2,500.000,00 p:1.ra

ol'adores atender ao p3.galn~:'nto da slli:weuç:lo
~ cu.~cu.s:- no .:-JlTr:nte 0xc]'''''icio,

I Art. 3.'·' E.st~ leI anh',: em "ir':o:, 11",Idata de toua 11l1bJic~,ç:ir" I'{)VOS',1(~~:;
rL 1'2doçáD IÚS clj:;j)(1.'Ji~j)(',: (\:11 CQll~l':U'.iú. I

Ar:rovJ.:~a..

o SR'. PREslDEN'~:E:

- Nilo havencl0 mais
inscritos. cle~iaro encenada
silo e adiada a \·otação.

Em vot8ção o projeto.

,Aprovado c enviado
final o :;q;ulnlc

. ponil:úliJ.~<1". bem ÇOClO :lOS pCJ:';:' \ PRC:JJ:TO I O SR. J?B.ESIDEI,TB, I
lli$l:i\s, é t<lJ:,hém concedído um N." 3.032-C .,..51 '.' A..PI'OV:'dO em' 1." discu.;.<:;\o o
IíJ:,01'Íoc'!','(:nl temporário mensal, O ':ilngl'esso Naclonul d.:-.~t:t:l: seguinte
quo corrc"pm,<!craa 2-3 (dOOdiS ter- Art. 1.oP~ssft.a ter a sevuíntc ••••PROJCTO .li •• 1. 524-A, DF. 1056 O SR. JO.1O MAC&AnO:
C;C~) do F·revisto em .ativí a c. ~ "_ .c "

P,i~':Gr.,fo único; Os servidores redação o art. 1.° 'da L~I 11.°3.076 de Art. 1.• , E' concedida a ínclusão,
,-.'" . t· íd d . 22 ce dezembro de 1956: DOs têrmos .co art. 17. tia Lei núme-

quo pasxarcm. d ma IV' a e na VI- Art 1 ° A excressão ))C"S'011IS':I.51 1 ".4 d 4 d'd b d l~r.O' 'd . 1ft' ""d"" ., :"~"', .. , . ~ ro .~U, e e ezem 1'0 e "".
{lm"a csti'l. ,Itera0, ,"MO ao do Tescul'ú Nael(l:'lal, com,,,na",,uas Ida Faculdade cUl. Fllosofia, Ciências
abono especial temporário ccrres-'] Leis ns , 1.765, de 18 Ll,~ dezembrc o Letras"Santa Maria". de Belo 110
p.onccnte "O provento do ilPosentn-1 de 1952. - Art. 9.° e n.o 2,412, d'~. 1.0 l'lzo.nte. mantida pela Sociedade Mi-
doria", de feve1'elro de 19~5 - nrt, ~.o a~~~.~., ncira de Cultura, entre os estabelc- O SR. JOÃO rd.d.CHADO:

O Sr.. Lopo Coelho - Pwnit~ o i ge todos os p€l1sllJn!stas índlstlnta- cimentos subvencionados pelo Cover-, ,J .s _ "
br ,1- N·· 1. d' mente que. na cunlídadc de nerdct- Fod' I . rercre o ar- 10 rSel" nVIMO do orador) - 5,. Pr~-

no ,.e CU .Q3. ':'0 sou .~ rerator _ a ros de cívis ou inilit~res ccntrtonm- -no - _ela ,~.qu7 .~e., • , .' l' I slâente,.lles'J~rla apenas lembrar que
materra, ma: ". II com tõda ,nte:1ça~. l tcs ou não. que perccbírm até ~1 de da ~es.~la l~:. ca!l",C,,;>~7.nd;l1c.LO l1e a Iêste projeto está emer..dn.do' por m.m,
Talvez S'C justifique a estranheza cc ~ dezembrc de 1935 pensões dos co- suby,m~.~o _3.l.lIal (L f'S t~·500:IOOO.GO. Plcte'nl.!" a proposição concccer crá-v E \, 1 I ....".. • ' ...... (elo'oS ~~11;h.tJes e cun 1-"'11;..')S 1111 crU-I -...,. .

• 'J:~. a; ~'1ui, porem a cxp .cação : fres públicos, inclusive mcío-só.uo e
il

: _)". . ""-,,.. elito para meíncrar a si~llaçJo d?S
para o C3>'0. A Lei 1.765 deu abono- de I especiais. _ ~cA~t '2' E-'a lei entrará em vlccr I transportes suburbanos nesta Capital
"cncim.entes a Iuncícnários c, pcnsiorus- pa.l'ágri;lfo.ún!co. ~,~nhul~a ~n~a0 dátl 'd~ ~~a PUbl;,:,~..;Ó r.CVC ... " d'·l t:', II c é Ol'ltlnda. de :',rens~,g2nl dO. ~;:'l
tas. Anos após, em J955. a Lei 2,7'15 \ poderá ter o valor inferior ao r;'1e já U;t r ">e< e.'n· ·~~;tri;'io. o-'~ cutívo. Ql\e!'~me parecer, no cntr n-

• ' • I" • " vem senno pago. ai) 'lS~O~,I.\U - • ~ :,..,~:; ")~_ to) que a camnra devería completar
man~dou l~corp~rnr aos vc~clm,..ntcs At'L 2.0 Os efeitos da presente 0/. p..üJe"o, volta ..t... i5°IT'::",u:;o ,r~ Ia iniciativa do GoVetnLl, ampünr.do
aquele ,~bo~o,.c tc;nouo sem c!elto a sua I Lei. retl'Oa6e~, Hspr.~:i'·:iXe!1tr., ns ~~c;\\'a, ;; fl!I\ de r;;d.".r ...:lW a 0>0- o crédico l?a.l'a. 'j1tender, v~ tj~ls.nri!a
concc""',,o. Qloar Olzer, cxclum os pen-I da~as daóT-els m. 1.7r:". de 13 dê oUI:uaCt,scussao. . mais )Y.?l'felta e completa a situa"""
~jon:~.tí3.5 ~. aS ,\'lúvas de funcionjrio.s qu.c dc=:crr~brode 1D52 e .11.

0 2.412, 1" 1.°.1 DiscZ!!;,l::éio única do Pro/elo n,(I'1d~ transporte c~l~tit'O. feno p.el:1. eLo
pCl'cdocrn no IPASE. Tel~do ficado S02111 de fe;'ere:h'(l de 19~5. ,2,365-1" dc 1G37. que l'ct.:iica a, t:al c.o Bl'l:$il. ncs:a Caoita Etnbc::t
dcito a lei, o Tribunal dc Cont;ls im-I Art. 3.° E~ta leI e~tn:'~ em vl'~'or, Lei n:" 2.584, r!c L' de ,~ctcmb;'o itEndo I'e~ucrid:> p~efe~&n~h e de,,~-
pugnou Pü92.'r:~e:;tos e macdctl se fi- na cst.1 :dC~'U~1:\ ;Ub.~~C70~.~::~~·c.;'a-1 de 1955; tendo 1J~l'CCcr\~3: cr.m.. 1 j:tndo sej:\ 9 projeto yoto~o Conl a
r.culhcccst viúvas,' com pensão de miJ Idas as dJ.SPOSIÇJ':',s. em CO",1t. ....o. enten"a supres,,:);.. ao. ~;'t:[J9 1:.' 'l,lup.x1nla u.rge.r: :'· '1. comiderel,lntc.re:,.
:zesse car~J n" oilo ('ue o Tribtmol ·ul. Discus~a.o única do P1'01dol daqomissfio tZe. COl:Si,!:[Z('~o. e ~nte emenda 6õl, a:nd:. CI1~C real-

• ,J • cl :. l~ .J " I [ n.c 1.433 ..A, ele 195f:t , que lsc},ta Juslzça e. !c.z;ol'avms ao 'Pio/eto dan~lo um pene... a ~_U3. v~,~aça.o e co-a1-
{Jo,~ ~omo ]r, ~C\,[C~~,C:lt~'recob~oo, Ermn I dace!a Ite Pl'cnidêwia as cnti-I e à cme'r.da. das CO':l~i~s5~s d: I tT~l'lando o m,u ecnpenho e o. m~n
crLl_clfcs" ClU_. tL.m <-•• n~a .de b ...er voltar I daàes jilanfró1J'f':Jc!'s. ';'Ct:on1lJ~C7das Scrvir:o PúbZico e de Fnl!l1u:a:;, I aesejo. pe.llSO qU~. COn1 a ap:::·t,?cL.:':'.:':hO
aos colr~s pubhcos nquJlo qlle de boa cemo ele utilidade 7'7:bilca; tenda Enccrr::da a cllscussf,o, mento ns sede dessa impol't[\l1~e Co-
fé rcocbcr~::1. Dai a r"zi:ío da I~i, qucl lmreceress . r;ela: ensWuci:Jnall- missões pocteriio o!Jjn~r e bniJiliUtt <)

1'"0 " mC"S8Qcm do Executivo. Acho I dade da, Comissáa d~ Constiiu'- O Sr.. PRESiDENTE: pl-e:-JJÍrio a vot.r,]' medida ql:e oo:cque
jUStioS:llOO o ':l1e. se propõe. . I çeio e Justica. fa,:X)~{;?;CI da Co- a~ ~lcance.clo r;)(~Ctl:jl'o os meios. ill.~

O SR. CARLOS LACERDA _ Se- 1II:s$cio de Educar;io e CUltZltrl e. - A êste projeto a CC:-.liS-5ão clc' als::.~nstvels a um q~lu~e ca~'p'Clo
nbor Pn"jC:~1te. os esdarecirr::;l'ltos "~I;Z sUbSt!UltlVO, ria Com,ss,,-u "e Ccnstituiç:;<o e Justi<;>a ofereL-eu I'Jll' attna,:n,enlo da situa~ao' dD3p3.':'~-
oferecidos, pe.,~ nobre D,,"'ut=tC:~ Lono Flti.ar;ças. '._ sub:lleter a vo~a.s a seguinte ge:rcs na çel1tral do. ~ra"ll.

·Coecho e pelo nobm RetatJr cl& Co- E:lccrrada a d:seussaO. ' l'M!!'NllA SUP!ll'S::;lI'A Sr. P~esJdi!nte. t.ohcltel a pabn-a
miss~o de JusUç-u, 'n1eu prezado nnu- ape.na'1 pnra· ,lembra: que o "prú:et':1
g oc eminôl. col..~r:a Jo~.ou'm Du- O SR. PRESID::lNTE: "Suprime-se o urtigo 1.9 do P:Gj':- esta emE:lldadJ e, lnlo fl'tropelu !,or
vaI, V8r.~ trLtZ-el' o "que pl:ccis~il11€llte! ~.... '~p' :~~;' to n:) 2~3C5-57H. ~ue est'.?o senc:~ fcÜas as yokl~oe[;)
faltava aos ~:r.e:ere_~ const:l!1r2S da.\ A e.s~e.. Pl0J ... to a CCCl1.~.:-,{O de 'P::' Aprov~ca. a r1?lendn nso tlcasse c~quec"dn.
Jl~uta. O ps~ecer Daval: lln Comls-l ~:U1Çns ~:er~ce.u e vou sub,,:·eter a Mtúto ?brigado a V. Ex.". (:·[ui.to
~50 fe Jt!~tiça. conclui pela cO!lsti-' \ot'JS o ,e:;1.:.!he O SR. PRi:SlDEN'r:E: bem; 1I:Illto bem).
tuclcnalid~de e jlll'ldlc;dud~, m~s I SUESTl'rUTIVO -, te
diZ: • I . - Em votaçao e segum

OCOll!r."c"so N~clolla! clC~l'Ct:t: PROJETO N.' 2.365-A, DE 1957
.... "opinamos P~~:l sua jlll'i-Art: 1.°_ Fi~am iSCllt,~s.els taxa d"'1 O Congre:;so Nacional dceret,a:

dic:d:idepaa que l:::"nute e pos- contrlbulçao ai! p~evrdenCl:l aos Im;· .Art. L' E'criado. no MuniclplO de
sa, E€r t.~reci2.dQ p~la dDuLa. Co.. titutos e C:lb:as de f.~OSe!1t.ndot"iil e Inhuútna. Estado de !.!in::!.~ G'~rn.l~J
rni~sâo de, Seg'Jran,~a ..:N'8.?l?r,Rl, Pen~ões n.~ €n.Uà~d':S de fins ~Ua);... uma colet01'ia de l'endns feder~is,
Gt'e, ?"elhoT d,o qu.e ,I;OS, na d~ trópIcos ::~C?llne{'ld3:c com~ de. \11,'- Art. 2:' Fic;l retificada a eXllre.%8.0 O SR. ?RESIDENTE:
apr(C13TO seu mento • • Ild:lele . publles, .C1:)OS m,clnbros (,2 Illhuma para Inllaúma, cor.st3-'1te (10 ~ ",'

• - 1 ~. ~ftr" N" stlas DlI'~ton~s naa perCelll:lm l'elLU- r.exto da Lei n' ry fio4 àc 19 àe "e-' TENDO SIDO OPER,,-CIDA EM",,,'
,Ora. fi C0Cl11SS"O aE ::,,,g~~"ll,a .:- neraçz.o. b 'd 1""" •. v , • 'I DA AO PRO,~ETC N.' 2.3~G-A, DE

clOnal D;Jmou pela ~i'rov~ç~~, pu,.', Art. 2.0 As cnt;C:adcs 1:Jeneflcl~(;ns Lem 1'0 e _avo 1957. EM DISCUSSi'.b ÚNWA.
e slmplesmen~e ... Eenl e"~am~l: •• ! _IJ l~e'" c~la iEl2n~E·') ins.~!t',..',ida p:ta ~·:.;,)~r·.te I .Art. 2.'1 Rsvogam-se :lS dispc.slç5e.s VOLTA O !viES!\,1'O A8_ CO~.'i:ISS)ES
rito. A c~m,s~~~ de ~~f'!:;ç~;;, <>0: iel fiC:lm cb~igndrJs a recc:br ros! em contrário. DE "l'RANSPORTES.'COHUNI8A-
dai, por oua \ cZ. c~:m..Le::~U:i'al;:;s Institutos. apenas. 3 Parte dev:~!a'l ~. '0' COES E OERAS PÚllL~C.'l.S, E
competente, D.e. Eor\J~ çu .... e'''_L.L~'. pelos seus en!1Jree;ados. sem pr~:u:zol ... Al"'lD':l\~ú~. ! t:l DE PI!'7ANÇ~'•.3.
tlian:e ele ~:1tc'1'la SQ:)rp 3:!U::U ..,o dos dIl'eit:J: ios "~esn1cs cG!1Iei'fd:l.s:va1 à r ..d..ç::':'O,.f~n ....I,_ . ",'
temes, a r!gnr. .u.m pa~~?e; ,~orno pela !cgi&ln,~o preYideneilirin. ! segli~~a Gls;:~gSao rlo ,P. ~!~~o AerE'.scente-sc:
semDte do,~ll.me1'\t..\dO e b.dl.ll1L. o 'rt o o "'5'a }ci en'T" em ,'jo '. n.' 3 .1v '. de bv7, que 1,),0(1 f,cC!. p' .. '" ., l'
eI ~ t·,',. r)~,... '''~r10 <'10'lim nu":!1 .. ~,.... _ ...~ "', ..:.... -v I ·te ' I 1 r' 3' d" Lei'» (l lca ~llHl:.t c .. c~er Ex~c'.1.IVO an-o r.O'-i.~.:-. "\;;..L~,",u I~ .. , •• ,.. "" na c!rrta de SU:t ~Ub!icfl~,(lO. reVO"'8.c:a~1 0.2,11." (() a"., ., ,""" '. t.)· 'b ~ to' ~.r' ir.;· d
na COll11.'SUO de Just'ça, !r.t1S e,te . ~ .. - '; _ t "'.1 v 2.656. clil 20 de novembro d:: I ~l.z~ao a P. rIr, p;.o.•\·"n _terlO .:t
parecer conclui pcr e:t'e a malél":~ as dlS:~.;_;~,~~~ c,n ~vn lU•. a. l 1955, (Da Comissão de Fina,.- .Vl:\çao e Obra.0; Pubhcas. ° Crédllo
tenha o seu merito apl'Pcjad~ llêS ',"" ç(ls). , eSpeela! de C:$ 3~.OOa.ooo,o(J (tl'il'ta
vutros 61·frr.OS técr.icü~ qll~ Dao o Vai à redt1~io fln<l.~_, Encprr:1d~ fi discussão. Ie quatro n1l1hoc" ~"cr:lz"lror,) de':'·l·
apreciar(?m . " . - lnados à const7'P('(;es ne ~...nis d1la.S

.J , '. • • Pnu:.;zra CZ1SC/lSD...U.O do Projeto .Iinhn.s entre EngC'l1Ix'ira Dantas e
O Sr. Mêria Martms - E:q~ltco H n'·,l.?24:A. Ile ~9,,6, :,u;c~n:cdc O SR. PRESIDENTE: Ipedl'O lI.

V. 2,." o ('\IC.r2,:~SI'O. 00.",,0 nao \n- a ln?'lISuo. àa z.ac!tl(I~(,e àe I'z- Em votação ° projeto. I SalR dflS S~,sí;)es, 19 de' novembro
via a. leg!'jJ~'1o. que hoje se ~orn~ /osújw. C:enClas e .Letras "Sa11ta de lr~7. _ JorJo M::c.'wrlo.
l',eceSSa!'l3. o Ullllstro da r-:a"~nd" Mcm!1". em Belo rlonzonlc, cn- Aprovado e enviado à r~caçl0
Exigiu [las \'iÚ':3S e 1a~ Jl~r!slcmstns Ire os estabe/ecimentns sn/Jtlcn- final o seguinte
a cle-ioluçãa ela "lJilo flue ~ece~erall1 ciollados pelo Gc~êrno Federal:
l!efd€ 3~Llfl~ l~i r,ue cteu essa mter- tendo parece", com emenâa. ela PROJETe N,' 3.154, ele tE 1957
p!Etação. r;'ão se está, 1)I)IS, fazel,do Comissl7o de Orçamcnto c ]<'/.1- O Congresso Nacional decrp!a:
TlerJ1um [avor. 0, 'C111~ S~ quer agr.:ra ccZ;zcr:i:.ú Financeira.
li im;:€dir q1.le as VlUVaG,. ~s pens:o- Ence~ra(la a di.~cu.s~ão.. T Art. 1.9 O Item I do artigo 3.'. da
nlstas venham a s"r dcsC'"nbdas, em 'Lei 11•• :!.656, de 26 de novembro clt'
suas pen~ões. Já ê"te rr.ês lJH.sS[iram·O SR. PRESIDENTE: '1955. passa a ter a se~ujntc redação;
a receber menos. O qUi; dese.iRmos. é UI - TCl1!mm sido reconhecidos
manjeI' o .Ilal:! quo, com uma lcgls- - A êsle projeto a Comissão de 01'- d€ acôrdo com o c1i.spo,t() no arti,-:o
JaçSQ capaz de ser consr,gl':td3 pc;~ ~:'.mento e ?\,scalizaço:lo Financeira 10 do Decreto-lei n." 8.121, de 24 de R~~,' p.érea c sub-e.otn-
Tribuno! de C:mtas. ofereceu c vou submeter a votos a outubro de 1945". cões 15.CCO.OOG.OO

O SR. CARLOS LAC'ERDDA - segl 1in te V' à t d L M'"
Senho!' Presidente, diante das mfer- Art. 2.' Esta lei entrará em \'i:;,;!' I :R. '1.0 .c· a~lro u -
ma.·o·cs .voto em ccnfianç:l. (Mwto na data de sua pClbJicacilo. re'loga(las 'I leJ' ,.................. 20.MO.OOOm
be~: muito bem). 1:MEN3A Ias elis'1O!óicõcs em contrário. '\f~1J''''·n.l'nento.; clê e:c·

Dt~~usslio única d-n Pro'f,e!o n.'1 tp('0~,t; .••.........••
2.326-11., de lQ57, que alltori::rr c "'ooh~';1rnt" 1'1" 1;"11:,"
Poder E:recutiv(J fi abrir, pel" Mi. Obro" ,1~ .,jn3;i2a~ii')' ..
ni~téri? da Viaqár'.e Ocres PlÍ- Total " " .
blioc::, " créd:ro ~Sll'(!Íal ele ....
Cr~ nr,:.~.fX~ {)OD 00 (se.r:senfn r seis Ot!~mr:(\n~lC~ n Sif"I1;'1(':iO ~o tr':-".n;:~
tni1l,ô-"s d.e rru:::rirQ,n, (lr,!;~,:7WG~rI OOl'tr S!~b1l!'b~:no r1~. Or.J"trt,! <"ilh? ,"'!~~
à r~'cci:~â(i âe rl1;ras 'lln F:.c-,'Ttrc!a unl rlnc: n;~df'l~(lc:f:\~~Y,'!)~ rl"C! c1ifl(:1l1~:lct~
rf." F('!rrfl ('!f7l~,"'~.1 rfn r:ra,~·i!.' t'"l1 .. nr.l. r.h·r:'h'·~n d~)~ t:'r~ é ~ ('~,i~1:ên-,
c.\) jg!"'c(:('r~') .1!.;.''J.:·r,~·('i.<: c!r:,;;' Co.. i,cia d-:- S~~S llnh:.1.S ne~Dia' de En::'c ...



Quarta-feira TT'
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.--'-----_ OIARiO DO CONcnESSO NACIONAL: '(Seção J)' \,,~,z-'
._Sld _ _. _0_'

D9ze1i1lirCl de 195710771'\
_:::a:::!'::I

Larjeado •• lo •••• I '" •••••

Esirêla •••••••••••••••
Roca-Sales • ." ..
Arrolo do Melo .
Vellll.nclo Aires ••••••••
'1'aqullrl .
SOledade • .. .•• ~ .

....... ,..,..,

1.750.000,00
1.750.000,00
1.000.000.00
1.000.000,00
1.000,000,00
1,000.000,00

500.000,CO

15.000.000,00

o SR.-PRESIDENTE:

o Ela. P3ESIDENTE:

o SR. FERNANDO FERRARI:
Sr. Presidente, peço a palavra.

o SR. PRESIDENTE:



(Para encominftl1l' a VGII/~'tio _,
Sem. j·e~i.'i1o tio oJ'(("OI') - Si', Pre
sidenle, ,"alarei pelo projeto dO'
nobr<3 Depulado Fernando JTcu·arl.
entre oul:'ns l'azúes, pOrilt1e êSIi~
projelo visa 8 tornaI' II,j 11mn anti"
gn iniciativa d,,, que foi pjonei:t:~
nesta Ca~a o nosso emincnle ~

'1Jeztm1Si'll ile '19~ \..
= =-~

essas despes:!s orçovôlm,em' quase Cr$ síasmc, porque i 11 mproieto 'l'rlitfl:f.'t
800.000.06, foi então fácil concluir - conseqüência. dc longos estudes, 'Nb~
me~mci porque nao. dispunha de ele- estou propondo à Câmara nada de .~~
mentes para sabor o número de carros tífíclal, Estou convencido de que ,
existentes em todo o território nacional Exa, o aceitaria. a

. fi O Sr. M6rio Mllrtin$ - PerQullto ~
- que o 'custo' dos' carros o' clals, no V. Exa, se essa transformação seri",
Orçamento da 'União, era superior ,a. automática o use, iI lIIedida que íore ,
Cr$ 1.000.000.000,00. por ano•. Pro- líquldados os casos que V. Exa, COJ1'~;
curei atingir os mesmos objetlvos de dcna, entrariam em circulação os qu,'
V. Exa, que, comseu proleto.não os V. Exa, preconiza. ' ,~
lograria, .porque estabelece ft norma. O SR. FERNANDO FERRARI .,..
mas nenhuma sanção, de modo que Sr. Deputado, entrando em vi~or a lei.,
aouêle que infringir a lei não solrerá Imediatamente corncçarlam os leilões. V;
qualquer penalidade. IExa, sabe disso .• Estou convencido d~

O, SR. FERNANDO FERRARI - que a Nação pode caminhar sem 0'1!
Lembro a V, E1(a.que a sanção está placas brancas.' Só OS automóveis .CÜ1
presente na atual leI. E' a sanção real passeio serão vendidos imedi~tamel1tC'" I i
que fl1rá surtir os seus efeitos sempre O Sr. MArio Merttn« - Sr , Depu.
que np!k"dl1 pelo Serviço de Trânsito tado, embora louve a boa íntençêo de
Se Hxarmos apenas dois automóveis V. Exa .• receio ocorra o se\l'linte': os
par<l os chefes dos Poderes, eàncclar- veiculos vão a leílão , Quer dizer"O
mos o restante. transformando-os 'em Eotado vai desfazer-se. por prrçó ínljm~.
veículos padronlzados, -não haverá mais de um patrimônio. Depois, p'.rl) adquirir,
o que fiscallzar. Basto o Serviço de carros ~ovos, .ter! d~ d~sernbQ)Sélr im.4
Trânsito não otimir-se. islo E, I1!O Ipol1llt1clas mIlito maIores. tO> I
cmplaear os carros, para que seja exe- O SR. FERNANDC? FER.,ARI .....

. cutada .a leI. N~o haverâ mais rlulomo- Sr. Depu,tado. tod,? leiltio de C31'1'0' d!
vcis de passcio. senllo os destinados muito mais do que custa ;1~s lmport~
ao chefe de cada Poder. O resto de- ç6es. I
saparrcerl\, O Sr. Mário Martins ...,. \'Oll ,ita.

O Sr. 8enedito Vil: - Yustamente um exemplo. A Cama~a do J:)i~!rlt9
por isso' divergi de V. Exl'I. Achei Federal. no ano passado. j:Klr um Cll~
drástico demais e o projeto. leI' nessas cesso de demagogia, resol\·eu. põr e!Ít
condi<'llrsl'l~O seria cumprida. leilão todos oi carros. exceto c de Pr~

O SR. FERNANDO FERRARI _ sldente e o do ]." Secretário, Eleita.
Seríl cumprida. porque o Poder Pdbll- a nova diretoria reformou a'lucia di"
1:'0, como determina a lei. ser! obrlQado d.llO.Pll.~arl'lm. então. a ,com:'T~r c.élf'"
11 vender em hasta pt1bllce todos OI 196 novos por preços maiores:, Om""
veiculas. exceto' os dois destinados a meu receio d~ que ~conte~a ~ol~a pare;.
ceda chefe de Poder e OI 'dai autorld3- eldt!. Vend.ndo elu quantld2ae. natural.
des constal1tt! do Mo/eto. mente o preço cal, uma \'e~ 9~e hll

OS. 8 edtt V _"f 1! '" olerta gra11dc. Depois, ,:30 aaqulI'lr ca."
ele r. en o az • XII. mtonetas por preços mULto ma;ores. s"

convir ;omtgo em que a Presidfn- f6BIe automático. como estou S\líJcriDcf~
dll d~ ~epubllca, por txemplo. 1\10]'0- a V. Exa •• talvez evitássemos esse pc..
d~rê f.car sOmente com dois mafor rlg, .:
numem de carros •• , ~~ ar T~' "'a had O, 't I

O SR. PERNANDO FERRAR! _ AOg/'o;ado';.i° '" c o - • frnJl e 'I

Ter! doIs cl'lrros de luxo l'ar. pas,elo O SR. FERNANDO 'FERRA.RI ...,;;
f tantos pedronlzados quantOA pret!- Pois nlo. ,
1aI'. Ter6 camIonetas padrClulzadaa pa· O Sr. folIo Machado - Deseje ap,;..
t'I entregar a. cergas, InclusIve Jlllra nu retificar uma parte da ·:niormaçâO
condu:lr certo. servidores que têm lia- do ilustre Deputado Mário Martins, llUII
cessidade de transporte. Mas alltomlS- a deu, estou certo. na melhor hoa félJ
vers de representoçllo, a Presldfncla Realmente, a Câmara do Distrito Fec1er~
de Rel't1bllen. o. terá 11Il admtro 5U- vendeu 08 automóveis destinados <l~li
'!clente: um Il<lra o Presidente, UIIIpa. membros da Mesa. mas até hoje nlla
r. o Chele da Casa Militar e outro pa- substituiu aqueles carros.·'
.ra o da C" .•a Civil. Lá contlnua O carro do Piesidcntll.

Ô ~r. Profa AQtliar _ Permite.me el(c1u~ivalllente. Na realid"áe. a Cà"
o nobre orador. Também 11111 direIto mara pretendeu adquirir carros para clt
o Presidente do Tribunal de Contas' membros da Mesa. mas, \·aJcndo·se di

O SR. FERNANDO FERRA~I ...:. uma aut~ri:açâro de impOrt~ção pelo cflm....
Tem, pois: Chefe de Poder. Pelo pro- b.lo ofictal. N estas condIções, .compr~
/eto. haVerá apenas os autom6vels de ria. carros novos P?r preço :mulo maIS
passeIo para os Presidenles dos pode. baiXO do que aque ~ por c!~e vendeu
res altos da R~púhlica. como o Trlbu. os carro~ velhos, Estila ;nlermaçlll?
nal do Trabalho Trib I cf C t IqLle desejava dar ao, DepL:lado Mario
MI . t odE' duna . e on B.$. Martins, qtle, como dIsse, tê: umn de"
R

n~~ r. s e ,sta o. PreSidente da daração, ~upondo qtle tivess~ sido efe
ep.ubllc". Chefes das C:1sas Civil ,e tuoda uma transilção que na léaliclade

Mlhtar. Presidentes da Câmara e do não chegou a ser realizada.
Sen<ldo. 06 altos poderes da República O SR FERNANDO FERRARI --'
Para os seus serviços essel1ciais. tais Muito ol;rigado· a V. Exa,'
como Corpo de BombeIros. Corpo de Infelizmente o llie utem"lo cstIÍ ex..
Saúde. transport;s mii1tare~. ~cnrr(ls tinto, e o Sr. Presidente jtl me chama
urgentes e ele saude. haverâ cam.onetas a atençdo.
paàronlzac1"s, certos, transportes podro. Entrego o destino dos projetos do!'
ni:ados.. ichnpas·brancas dêste Pais ao volo dai

Sr. zr.'l11r1o lUartin.1 - P~rmtt~ V. iCãmam. (Muilo bem; m:.:iro bem. Pal~
Exa. um <1parte? Iméls) •

O SR. PRESIDENTE - Lembro
aos 51'S. Deputados que o tempo do O SR. CARLOS LACERDA:
orador está quase c,gotado. Nobre
Deputado Fernando Ferrarl, pedida a
V. Exa, rrrminnsse suas considerações,

O Sr, MÍlrio MllrNIls - Nobre ora-
nor, devo conle.~s"r a V, Exa. que in
wlizmcnle n5c conhrro o sru projcto.

O SR, FERNANDO FERRlIRI :...
Com p~sar pnra mim. pois estou cerio
de Que V. EXIl. o votaria com eulu-

o SR, FERNANDO FERRARI 
Com muita homo.

O SI', Ben~dr'to' Vez - Fui rcbtor
do projeto de V. Exa. na Com:ss~o

dp Transportes. e o assunto me intereS
O.Ç;l1 'o:•..'ivmll~ntE.-.

O SR, FERNANDO FERRARI 
Tenho certeza disto. Fui testem\lnha
dêsse intcrêsse de V. Exa.

O Sr, Bcnedito 11M -: Estt,dd·" n
fundo r. com grande sl1rpr~sll. ~h"q"ei
a wriflcar que. s6 no Rio. havi~ 5..,70
C(lrt'o~ ofki;d.s em circnlrlção. Api11·ci.
m<lis ainda. que o custo m~di.' dêsses
carros ...

SR, I'ERNAJ'iDO FElmARI 
SÃo 5AnO "utom6veis de passeio, dos
!]"<lis SOo;.,. não n serviço dn.~ repm'ti
ções, 'M,I dns 11Imilins dos servidores.

O Sr. Bcnrdito VDZ - ., •• para
os cofr~s dn Unl~,o. !icl1vn ~m cêrCll
de Cr$ 150.000,00. 01'<1, 8e só no Rio

o Sr Aurélio Vianna -·Permita-mc
V. EXil, Esta Casa possuia UIlI carro
aliciaI para cada mcmbro da Mcsa.
Depois, alra""s de portaria, foi estendi·
do o privilégio ao Lidcr da Maioria.
que. ilO tempo. era o nobre Dept1tado
Gllslavo Capilnema, assim o ereio. Dc·
pois, além de um carro pma cada mem'
bro da Mesa. comprou-se um pal'a a
""pôsa do Presidcnte.

Mil;S tarde. estendeu-se o privilégio
ao Líder dn Minoria. e meis um c"rro
foi comprado pela Nação para o Lider
da Minoria. A seg\1ir, estendeu·se o
)lrivJlégio ao Líder do Bloco dA 01'0
s1çDo. Comprou-se. entOa. mais um car
ta pmn o Líder do Bloco da Oposiç1\o,
De moneli'a que, doqui li pouco, cada

4L .. _...._. __

dt: SCIJUriHl\a Publica, nõo está "t')ue!: [,Lider -le. p'arlido vai ter dit~ílc ,. um
Ói'ell.o em. .CCl'ldiÇÕCS de' CUl:1PI'l~ a 1C1, "lI'ro. oficíal c01llpra~~, e.. sllstcr.tad~
IiIliJilJ;quc';,,'ovê .,ócre o uso IIl>us,,'odos com o dínhcíro da Neção, CreIO que.
~l~IPpN~-hraJ1t::~s. ,O 8j~arcihó pdi.~ial Cu" para cli'r. o .exemplo, .dCVCl'~:UlH)~. lcm
rccedc p;"~al par" executar lei dessa brar Jogo o caso da Cã"2ilro. O cxem
tlaíim:o. aSbe o Sr. Deputado )050 pio devia parttr daqui. E~lou:.ll~l()rlllu,
l'II"d",doqllc. 'se aprovada esta lei do de que se com carros .0.rlc:aJs a
basta o S'''''iço de Trânsito' não cmpln Nação gasta cêrca de um ,bllhdo de
car 'os veículos que não 'sati'~i"l~{'rel.n .os cruzeiros. Representa tal', nuportància

f('qUiSilOS.di,po~tos. l1e'.ta. lei.• E..a UI.'lca IO. orç ame.nto de, alguu.s', E.tad.o.s da Fe.
maneira que encontro de cortar o mal: dera,do reunidos. Conseqüentemente.
Não pede a Cànrnra Imaginar quão dl-, impõe-se uma ircvisão, uma v-issoumda
Iicil é acabar «()lI1 o uso ~h.us'vo d~s _ sem qualquer reierência ao Sr.
carros oficiais neste Pais". E \~n:. p1'1- : [ànío Quadros - nesta que;t~o que
vlléqío .QI,le cn.tr~. por aS~i1n,~l;,", no IV.' Exa, ventila com tanto el1tn'~"s
próprio snngue de certos sei vidorcs , mo com tanta autoridade. O substitu-
O chefe de s~rviç?,_ qu~ tem, car,j0 tiV~ do nobre Deputado por Goi<Í" é
Clf'icial à SUo dl~po~lça.o, _~ p:e~~lOl1~ ~ - mais mnplo... . .
a, .ccdê-lo pela propr~a ~spusa. p~l~s I O ,SR. FERNANDO FERRARI -
tl'I· ~nril · dcse.osas,de ,hegdr ao coléqic E '1' tl" ,,0;1, 'J'. d . :- ml'IS p as leo •
.41<1 hora certa: pela emp"ega a, que n~o. O Sr. Aurêlio Vinlln:1 _ •.•• e mais

'(IUer cansar-se a carrcqer compras a lastlco. O de Vi Exa. é mais. _.•
feJra'. SdO tantas. cnlím, "spl'essões, ql~~ p O SR FERNANDO FERRARI
sofre o chefe de serviço em SU<1 propria ; I'
cose Tais 35 tol1t'lÇÕes n que est20 su- RadIca. ., V.

'. • 'LI semelhante privilégio, O Sr.. AurelIo 1811111'1 -.... r,:s-
JeItos•. gra~asJ . dra'stl'-o' poderá P"oteoer trito, mais drástico, meli, rigido. A~slm
lJue ·so uma CI , . ' . " d' .
os set"idores públicos da tentação de temos diante e noS o sem pr~)eto, pa-
..busar dêsse prlv:légío. ra o qual está V. Exa. pe~'ndo os

C nvido por isso, a Câmara a 01'1'0- votos desta Casa, e o substhl1l'vo dI!
var Cesta. providê11cia radiç~lt ,.c~equi~'el, Comiss50~cre.io que de· Trr.utsportes,
operlutla e patriótica, Prdlro o proJeto que é millS amplo do que,o de V..Exa,
ao wbslitutivo da Comissão de Tralls' Vou dar meu \'oto. amizade .que me
portes.porqüe éste· abritl exceçôe 7. e. Ii~a ao nohre relato~ da Conllssi'io de
.se as aceitarmos. estaremos perdIdos: 1ransportes. ao pro}<'to de V. Exa.
uma cxceção trará olltra e tudo fic~rá no mas avel1t"ria él idéia de procedermos
~tntu quo. Peço à Câmara que ~c<lbe a um estudo sóbre o que se proces~a
com .0S chapas·brancas, que permIta ,o aqui, I1cstn Casa_
uso .·de canos. oficiais apcllilS às ilUtOl'l' I O SR. FERNANDO FERRARI 
dades superiores, e de. dois 110 máximo O projeto inietal reg~IIa es,a parte
para cada uma delas, e1imin.ando o resto, I também. nobre Depu~8do. Agradecen
PermItiremos apenas os \'elculos padro-; do il solid"riedade ae V. EXil.• escla
Illzados para o Corpo de BombeIros, para I re~ oue o substitutivo do Deputado
as unidades milita"es,' par~ os S,er\!lços:Benediio Va:: aproveita 70% do projc
-de ·saúd~ . .li o .resto sera \'enchdo em 'I to inicial.. S. Exn., apenas, ~t\1dioso
hasla pubhca. d da matéria que é e brilhante ent~~d,~u
N~o será a Câmara ,capaz ,:, ~os de abrir cxceç6~; aos poderes, dnndo

Ilnxiliar no gesto drásl:Co. patl'l,'tco• lhes o direlto de, ::,or meio de aios
B,intoni:o:ante com a von!~~e bl'aSl elr~, seu:~, fixar o número de Iltlto:nÓ\'cis
com a imprensa que dlarlamel1te está .. d' ' a
lllattdando contra êsse verdadeiro cancro que deverão estar 11 ISPOSIÇ O. ,
nacional1 Será que esta Câmilra 1l~0 é " Bem compreendo as raz/les, t~lvd
capa:: de um \lesro desta niltUl'e=a, desta e.evadas. que S. EX,a. terá em n:~ntf.
amplitude, desta profundidade? C"eio ao propor cssa. medIda. mas I e\1den
muito na nobre Câmam dos Deputados tl' que, se delx"rn,os essa f~Cl.lldade
do Brasil. aos poderes. surn[rao os abusos, a.b~-

O Sr Aurélio Viarlllél - Pergunto sosque entram pelos olhos. os prl\'l
ao nobr~ orador 'c o parecer é contrá- légios 1'. V. Exa.sabe que o prlvilé:
rio ou favorâ\'e1 ao projeto de V. Ex- g;o, neste Pais. ~ qua~e umll institui-
cclência. ,ão oficial. Dificilmente :poderemo~

O SR. FERNANDO FERRARI combatel' o privilégio, pois, quando
]-Já um substitutivo da Comissão de mellos esperamos, êle se transforma
Transportes. que abre exceções. Ora, em artiqo de .lei.
~e criilrmos exceções. permitindo que Por Isso, acho que deveremos ~er

thefes de serviços superiores, através de drástico. Nilo percamos tempo. Cor
I'0rtaria, fixem o número de automóveis temos na Cllrne, com coragem c sino
oficiais' ao scu dispor, 11~0 poderemos cr1'idnde. ,'e qulzrrmos obra de l'l1~rito,

atingir os objcti\'os coHl11ados .. Devemos O SI', Benedito Vaz - Prrmite V.
ilter-nos ilO texro do projeto: haverá Exa?
dois i1utom6vcis para tais e quais auotr!'
clades. O resto, \·cnáer·se-á em hast~

l'úblicil. Não devemos "dmitir exceções.
porque. do contn'll'io, e\,identemen[e. in
dcliremos em êrros ônteriorcs.
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"'IPi pai' l'OI'JI3rnU1H'O, o SI'. Dcp1J~ OU do pussa.geil'o. OlHIS& esru 01 Mendonça .JJragl'.. ~ "jtutlVO 4'111. ComIssão de TranspOl·tll. '
jll(io etll'/OH ,lt:' ],ÜIIll (:!l\'ulcanLl, munn« quando os .pUl'lluneutlJi'fl" Anla&ODII.':. Oomunlcaçu06 e Obras :Plibl1cu.
une, ao teu'jlfl 'rlu CfJllk1Hllill!'~, lu. 1'i1.N'RIIl hilPOl't~liiio 00 11llt(lI111i.yei" I Alitunes de ollve.lrit _. PT8, a - Votaçfi.o! em ~e~un41t d!~cUliiG -

'1, "1.1 llt"IVam"lJlt' Im':. l'th- l;:t.:JHll ao a càUlbi<t livre, c no 'câmbio Iin'l, Milrallháo: <l9 :Projeto numoro ~1I8·B. de. 111~7,
t~)lI1SI) do C~:'I'II ul'ida!. e~lií 11 Cr$ 10ll.0Ii,· li dtilflr', I' Cid Carvalho - p>lj) .~ que· abre, ~elo Mln15terto .all Vl'~O , ..
, F:I\:l' li. l'A~~all'a clClJlW nãu lIIe II:nl.I',~lalllo. nâu Babemos qnan, Clodomb' M1llet .. l'Sp:,;", I,e Obras Publlcit5. o crér;ljto de C~,, . I 1 . ,. •• - . J';:" 4.ooo,OOIl,00. Plll'a. c.onst\'uçio. do pre·
J,al'ecll (11I1~ a 1:..lU3J'a .UiHI'I' (11.' (11'5 c I1IJlu"iwaHc:tR existem•. (,llIellJ Pedro 'Btl,,1l - VDJS, 'dlo da Ag.é.lC1a Po~ta.1 '.l'elesrAfloa. li-~.
1'IIt'l'(,S [ll'iciui, •. 1"1j·1II1ellllillqlll'•.' impurtuu aulomóve! no Sl:t.I,'l'· (]r.• I Renat~ Al'chel' .- P5D. I[ Chapeeó. ·Santa. . C..tarll\". Hôbre '.' . "
chde rie ê~~filJ lw.iA nll }}J'iI,i! lr~m '~':1l'ln1fJ(\nrll (I t,~r. 11 l'l\rnbio liuu " PlaUl: elnenda. de soeundlt diSCUINOj' coa- .
Jllrlis('ill'l'OS lIril'iais 1. 01111 dl"IH1~L m:1l1thn o ('a,TO i.'sll:J eustn. nu S~Ll Jo~é Cfmdldo - UD~~. . ,tI'Ál'io da Cotnj!~llo 'eIe Tr!l.tlllPorte~;.
Vii(1 '(lo !l1I" .1 MI',•• tia CHJllilL'il iir., ~('.I.'\·i~o f'lÍloliell. !.JllUJqllf!l' auto- :Mll.rcos ·.PIU'el\te - Ur:-N. "Comunicações e Obril" ~Jlbllclls e 1"~ .
1I';I·a. 'rumi'"'II' li 1·.l~,l:Ih~ /lI' lJII~ nuivnls. rWJ'r!lll, (·IJllpa.bt·lllll:i4 do;, Ceará.: i vOJ'''vel dll'COmi8lli\o d.e'll'lnllnça.,,-
(I I'.icle:' di! 1'1):\, Jw..ta t:~,,~ • .ii! , ~l'inj~li;t'io.<.·!lu 1'{)1;.;-f }';~"('lllhlJ, Alfredo Bllrl'ell'a _ 'uDN '.RelllWI'CS; 51'5. HumlJel'to Âmado oe ....

. , • I I J I' I' ., .1' ' •. ' "'r" M nt uTB Mlltoll '8r~lJ(ili.o).
wals 118011 IIíHlI 1'1·,~,I'JI"PI'lIIOJ'1'tI ~rJl g~I':1 .r (j . (,(.1'1' .1lu'IClllJ'lO ,.. '. anCI6CO" o. e - .,';.' 3 _ Votnçúo crnlicll:undntllst"U5sli.O•..
pJ'icial, , tJ Si" /Jif()ll·~h' CO/'/I" - (.Jl'lai. Gentil Ballella - u~,~. do Proj~Lo manero ~43.B, de 195.5" c.'

li ' ill alm ellle , :"1.', ·J'I,:"idl~III~. !]11C- !]U"!' che Iia de ,~o~,;il(j 1/ Iern. Lins Caavlcllnte- I",P. que eonoxte à 'P'eclel'ação da8'Bal1del~
1'[1 dizcl' qnll \'01,', [I !'I'II,jl'l(1 UIJ O 811. C,\M!'OS"YEllCUL...:...·", Rio Gro.ndedo N01'1 e: rentes do Brll~11 o auxilio Qe dez 1Il1~, .
:lIeplltarlll li'l'.J:nando '/!'llI'L'ari. lude- fllla. bl'TIJ fi' dit. ~:S~flS ehu!lu::. Dj:llma Marlnllo - UDN, lhõesde erueeírcs (Crli10.00n,ooo,OG) •..
•l'l\lldentl' n(. UIt'gllr!O c)wlTlplu di! 1I;'unCnS!l'llstam' Ú i1l1tflllJ(iv('1 (jl1<' Elder Va1'ela _'P9? P.~1'll. conclusão e uparelnamento cio' ~;,:,
:ân,ul'a dlis V'~:'~aulll'co. (10:'''111' l/CI- 1\ da Fni;io, !(a~olina(} 1IllJL'ifil:all~· aalvio de Medeiror. _P6P,edl!iclo de sua sede, nas con(Hllõn8·qu.'~_

1I1 'I'cnifl dn meu nuhre cillcl)lI .. le da Fllião, ,José 'Arnaud _ PSD eatll1leleu\ wMo plll'ecel'es sObre "",
llrtli"." })Plll1l.adnJlIãoMaeIHutu, II O ,\(,,, lJil.'OIUI·", ('Orlas _~ J~ (I.,! Teodol'lco Be~cl'1'a _ i'D , emenda.. doe segund.:! d!Sclll!slio: .C(ll.ltl'.Íl~..,. I" 1'10 dll. Comlfisão de Educação t! Cu!-
(;~maru' IIr~ Vfn'catlOl'cs ('oJlil·.I:ol1 mol.ol'j;d8~ da t;nHill.' .. 'rara;ibll.: tUl'a e pelo destl1que. da COlltls~ã., de ,"
"<I!ll l~l'l1ridll, lll'! llor cm. l~iUit.. u~ O '~n .L\~fIJO:;, YJl:RGM, - O. Pilnlo ,LeI11~.!! - PL.. FlrtllUçllll, ,RellltoTeB: '5:'5. Pottu~lIl'.
f;:U.' ['O.:i (lfil,j;lis ~ :IralJClll ']WlI<it) em TIlo!nl'islasf\ SCrt~ all~i1io['l!lisiitl I Praxl!deS.Plt:mgll· __ rjDN, 'l'avlu;<;:lI e' Alioma'r 'Bllh~lrol. .
l"i!Jiío apr(IJ'll,jo I'J'deHII;'a dr. ni,~ P:JS·(IS·l'om. clill1Jeil'o dll Vlliãu;. !'r'... R.ifael' Correia - U..)N. . .. - VotnçG.o,'em pl'imelvlI. ,USI:USSH, .

.V.illl 'Ji'edrral, . '. J,al·lI~.e l'IJnse['l.os, emn!,['a Ile TJ!'-' pérnambuco: 96 - 'llotaçlÕo, em 'Pl'Unejrlt (,j,~-,'
\ Pe sude. 1111,' 1'01" 1'1)1(1' 111.'1\11'10 (;05 cllm O. 'roem'80S da l:nHio; eUIl.! Jo~é Maciel - PSD, i do. P:'Oj~tof ~lúlnel,? 1.392-A, dC"lil56:,:
'~~~I'na1ll11l J"""I':ll'i, .1II1 I'''I'e]'LlIII:~ d~ dUi:áll' Iill IlU'lIillDS [lara.O colégio, Mourl Fe1'11and~s ._. PEI>. I Clue cOllceae pensa0 mellSltl cl~ • ~,"
I-\lIe ';ic Rr' IJ'llll~rOl'IIIl' em li;! e .. IHlln os J:I~c"rSl)S (hl União; C(I1IL Nel Mal':l.1íhão _ PL '1 CI·$5 •... 000/10 a trmllo W~11l1111 .DA.VlJl'l. ~

1 , " · 1·" Meno, \'illl':l do .ellgeuhell'oFredu'icll
j.l'llllsrOl'rr.meio. r'In .• AJ' ~.'::Ia. ·eI1m"~'1. [H'R Jlil~. rell'as e rliVp.I'i'oJP'." n"~ ci... Sergipe. ,Bitt~ncoll1·t O'A\'!Ia Mello; tel1Cl<l pa-
1111. on.llf~ .' !lllll~ dill,i'JJ (J/IlIllJ nr.mas·p leall'us 11 cl"la U:I. .r:llilio: AI1'to11 Teles - PSD'll'ecel' t'àl'ol'á...el. da Ccmis~io de FI-.
IJ",,/: '1I1.1I;ilrJ '~""" lUla,; .a.' de,pI'sas lidlu, ['(l1lJ o~ I'C- I Bahia: . nanças.."'" IRlIh\lol': 51', Broc.. Fl-

O 8R. JEFFEI\SOIf DE 'AGUIAR: 1'111'"'15 • ~'a U-uiürt,C,"Jal'ha"a I Augu:;to PnllllO - P'i8, . lho I,
, . _ ilJ'OIIl'/J fWiI. 1'00'I:ndo, IIO!' m'~."rl"',' Augusto Viana. - PRo I 5 - Vota('~O, e!11 .llrt.mell':l d!~I".l~S~.O:.,'

, :1'111'1> 1'111'1111111'/"0' " ""/"('1111 __ 10 1111'11 IIS, iJlI (;I.'~· l~.(lOO.Oll. \ Azlz Marol1 _ p'rn. N,o 5 - V~la.çao •• em .o1'1!Dell'll l'1~S'
,'i/'/I/ I'c·ci.<,;o rI~,I).,'wll~l' - ::'1', l~:'I"1 ~:'. 1'I'I',ddl~l"r',,,lj. ill'I'Cli,w 311.'11. Dantas Júnior _ UD~, do PI'O,let'J 'llUQte~'o 1. 87a·B, <1~ ·U.6••..
'ili"I'.I'.'. :1 :\l;".'Wlil 1.111'1'1'10." \111 I'e".. tlll' 11.lTIti,Jl.1l1 r''-'1 (!I11'.. 1.'1\. n.m 1'011 EdUàl'do Catal'to- fTB que suprime a ~ ·4,", do ul'Lgo 20.,

I I
t LI I' L' \T' 'PL da .Le! 1\." 2.370. de 9 Ó~ dezrll1b;'O do .,

tFI'''I·llll.ClI ". I" 1:IIHIH".LI~ ."llli~" IlI!\ 1I111t'lC1'IJ. d" anlt1nll'll'l!i~ ['u,ja, u~s Hma. -. .' 1954, que l'.::gula n lnaClvldnrlt' dr,!:
[(ILI" '''''I'II:lIltllJ ]o(,1'I·ar., ~lllttJUI'L "e ('hllllla1l'l I'llal',a;; .I'l'Íus; siiro I'al'. Otavio Mall~a?ell'a -:- PL milltat'es: tcmla llal'eCeI'C5,:.C'lln emQlt'.:

,'(,,1\111111-;1', . ellll.III.. IH'.11111I'1' PI'~.f:.I'lh.'nl :'1)" da r:UiiilJ'I.IIli:... 10\'1\1-11 rltaf.a.~ Rafael Clncura - OD~. da, ao al'tl:;o 3° da Coml:ssão ti'; COIl.S·
w'alu CU"" ellw a (;lln1'I,;;U(, rI<! ~laI'lÍi'll1al'f's., Rui S;:J.nlo.~ - UDN, 'Iluição e Ju;ttç~: e. fn\'ol'âv~t" a nu's-
'.I'1·a IISIl(!I;I.I'~,(lllr! 1I11t'I'.,~n((l1I ~lIlo,;, U 81'. IJfwlIsit' ('01"'0.< '-:.. )t"'rrni, I RIo de 'Janel1'o: ma, da~ Ci>l11iss"~' cle Se~ul'nn~a h"1I-
I.i1nl.ho('lIm a p!:I.IIr,idJllk 111'1"'"" !lI'av'. ., ". José Alves _ PTB, clonn! cde Pinanr,ns. Parecc;r,;s só-
s:.I'ia T.a "a :d "n,dl'l' :lI1, 'il1 :1.'1'1""';(': \ O íi It. /:,\:lJ I'()~ n:lln.\f. _ !:\ü"I DLsil'Ho Federal: br~ .a _~Il1'Cndn de ,I" ~18e\l;S~CI; d:\
1.1,..1 "."" i';(I p~ll'lICi' I' ),:.IJilIJ';IIl, l"~~_ l;.'~e, al.I.!.llm"'\·l.'i.~ elll g('~III·.Ii' nú_ José T,'11al"icD _ P'l'H C'I11Il!,slIO .c,e o ConsC1tlllç'10 e. J!1~I:I(::t,
b li' (''; nl11hl." Illl,l' 11'1",1111 ,I,'I IJ,I '.'- 1111'1'1.1. ]. I('a, 1'"1', I',~,'I 1IIIIJ!".'.ll-.'.I. i Lnthero Vnt'n-as l:'TB pela constttu"lonalldnde. [' com '·,lI.11-

I I
"", ~ ,," -." da no art., 1.0: da Comi"sfÍo 1e Se-

l~l'."d1l3 .1'1::' ..,:.ILIU,'l".:'.-:I!:IC '''' 11. 11- \ (!rl .. I~. 11M eOlI 11..,;] i.'.!I! .'r'r!ll~.nd:IIJll'I.IIU l Ml11ns ~.Ter.~!s: ." ~tIl'8nc:j. Nacional, COl1lsub>l'i~utLI'<); e
ZJIII (I,,~ 1.!l,II, 01111011., (.l1'III,! !lI' 11111' ,,, \l." 111[(I~ Illll"IIl"j ·Dlas de AruuJO - P~·D. da Coml~süo de Financas. fa\·I'l:'ú\,.:.I,

1'111' ~:',"I"'.'~uillll',. ti:' "I'i! il'a~ \,,)['. IJlil'iud d"" ·.l\fínbl,ll'in., 'e' drl I'od(~i". Dl1et'l11ando C"tlZ "- PIL ao 5ubstituti.l·o referidO'. iR·e!:lclll·(':;:
1ll\llilllu~ I!fill rirllli'JIl ,~I'I·.al'"lblda' I :'llriil'itíl'iIJ :i\"i';",nl'ldil'cilo [".1 MárI6'Pahnét'io'-: P'IB 'Sl's. Rail11l1nc'o B:'ito:' Jo,<c G'lin:tl:Jt~
1', :111 I';""". 1":'al\l 1"IIt~il<l:" lll'lll: 1111~LlI'tlll' nuIOlllll\'I'j .plll'a 5('11 11."1.' São Paulo: c' B:'ocl1 Filho).
"llllllllllit' a,dallll' qlll' 'Ji'IIII1II.,II'IIII,1 t111'''\'I':~ UI) crhllhi" lil'l'f', seda r'~i'JI I Brosíllo Machado _ 1>8D. 6 - DiSC~l~;!O ú:)'ca cio f'1')}!tO de,
no ('L1.I·~I.I. ,li., ,,'li .11!.~m.('I"IJOl'a.d'O'III'aIJ'IWii(l 11 li I \'[\rol''' 11I',lJ·~,. 1','lrol·.I,'I_'1 Cal'lnelo D'An"'elo--PSD, deR~~olu()a:. n." l!~,de lRo,. que·. .. "'....... \'nJ'.'llda nl'ql'II'U!' " dr.'1UI1Clu apl'e~~l1-
p:Il'e"·:'I·. 'iH!' JI~ I"",aila~ fll"!\'IS- "1'1 (' lI'aj;; bar':da flllr'lI os r[,l'ru< Ih I Co.!'VUTho oobrlnho~ _.. PSP. taôa pclo Dellutad" P:l\x V:l:lli~ .sô.
~iliif I"! sLlI,,,1 il:~~li.'·" ,dl'II,.lptrI IH'jfJI aI) 1:11 Liv. (',,1)"0 11~11l It:'t 11'11';;0,< ;IIIU;':1 Joao Abda1a - P::;P bl'e n A-Imtni·;I'.''C·ãn do. T~:'l'itól'io
111 I~l'ess,~ [lu" 1('11, "Jllidalll o_sc" JllroPl1rfn, Lillcoln Feliciano - rSD. 'Federal dn R'o BI';mcf,. l1).a Canli~--
~l"JlI IJi.•III, 11. Ll'i 11,0 1 :(~I'l!. quI" 81', I'1·1,.irlCIII,·, ("'SII' I'CI'I'I-t'lII'i:l' Luis F1'11I1C18C'O - p'-;n. I~ãD de IIl~tltô:'it[) 1)~.1'a e1>~m~l1nrll
'J'~*L1iuy lI~ü dn, C.llTIl..i of'l<;l;lI". ,\,. qtlU fllC" 111';'1.0' 1110111"11111, ['(lIl,IL Loureiro ,Túnlor -.!='·{f'. sit·ll~di·) 'ac!I',in\,trnt\ya do Te1'l'I\O-
li~nl, nJln~," "nr1llul'ollll'l' 11 l']'I'I,',,- .111"111 !,n'JI nl!II'I'lt'l1ciJl inlli."ell"j." I,nísFl'rll1cisco _ r~~H, I~'t'l ,do Rio P,:'~l"r:nl ,Dj~CI1~~ã(l
~ttn rlo r~Inllu·lltl' J)ll','Hl111~tll 1'\'l'IJaIJ_ \"P.l pa:':l f'i.;;i'aliz:l(.'~n tl~I~ illlf'I"~':- 11á1'io Et1rrél1io _ P~.;B 1n.c.'1d:1.l - tRel::\tol': S~· .. Joao l\la-. ..'.. . I chndo I •
rlll'F'eL'l'nl'i. . .'. . '1'~,Ia. :'itll~crll, (:I/I/i/ II 111'11,: ?/lI/i/li Qul"lno F('I't'cll'u ,'1DN. I

\'01' ('OII;;"l\UIJlI,', alenta U,' Ilill.'"lbrlll'. I R.oo·ê Fel'l'eira _ 1.>3a. i '7 - OI"CllRR:l<l úniC':lC!O .'::'1\JÍ~to d.,
l't'".,(~ 1,r'JI,liL'll e ~.·~I." SI.' IH'.!.'.'I.'''.''I!,II!' O SR. DIV'01fSIR CAR'TES' ',S3,les. FiIl10 -, PSD li de !e-' Deêl'eto. LêZ,,,,btil'n n.

l
' 143 d~ IS57.

I I l
i " \ U : oue Hprol':t " nt() dn TriIJt1l1al ele.

I,OUI 118 t'n",1I \'a,;: "I "",I1I1:lIla1l I' II~ '1'11'.' /- ./., I Vel'ell'O de 19531 I C t- (tI 11 'o,, ,.. \ C I'
hilit'tlpiw" 1'01'111 (1 !;\cln " . (1l.[1' 'não ~"I\'I 7,1:1('I.'"~/I/(!JIl1te,' '.I/II!'· 01'1("'1/',-.' Mato Gt'os,so~ ,)l.n' 1 ~ c1'1O(1 :•.~.s"o : n 0,-

1
. 1 I,)" '.' ,<' o / rJ Ui'/I' (l'/' J _ ,",I' I 1'1'_1 • tl,,'t o rclcbrac1" em ~l ct" oUti'bl'o de

!'OIlSO:lHI!1 f.'.oI!' a J:r.;., HlId~, ("t,el'LI "lllenle, Y, Exa . , .. " ...,,' i· C'm'rela (l~ C::o,~t~ lJDN.. lD56 entre" Ú,,\'('rno F'êdel':t! e n Rol-
" M'lj!!l"', S(')'I I'CIf'ltad'l ., 11I,('rl'l_ ' '. , 'I11t \(11' 111'. L i Mmlc\es GO'I"alve" PSD dto E.':cc!slol' ctn 8111I.n 5, A., pUt'a. .',
I • ." .,' , . "" (1JnciCl o r'l'("cnte ';C'.';; 'rl '1'1'1' I .. .,' ., " -- ,
T'~JlCill ))(\fjiila, nllll1lull(lo,~I', COlrtO l'i' "~:. ~', ..•.• ull ~., "~. ,~. PCll'aná: csLa);c:ec\)l'fnl-o t1~ cl:ladr, d(I S~lv~l·
de crl'[.1.1ll'll\ I> Sl'l:l'lrinrlo :I, Il(ll'ma~ ,,'r)I"II' ~ (/>1)'~lt~11,ill~C'lltl" lIi1 n . \·J1 .1 Nll!_ I Hp1tol' l~11ho _ P'l'P,. (\n:', E~tnd', (1\\' B,'h ic1 d~ limo (SI'I-
'J'1'lIimuntili" 11 p.rilllJlzia r':"~.'ilJ'Il'lI- ., .... I 111l~, J1~.1~, l~?l'i1S' Illlil.le 1111 \ Sal1t'l CCI.tarll1:'l' cão radlnd!l'u'nrn, rOl Ccm's'ün d~
(,,11. (Milito l\'I!L: 'lIillif" I".nt~, f'I,~1.(l ~.n, III/."r~, ll.clbal1tns•. pn 1"1 Ac1el'bl11 Rilva _ l?Sn Ol'clllllenl" e 1":scil]1~nr:ã:o F'llti\ll':.~:rol,·-

. IIh,l <,.,11 "ol:l,~:tlI ('"fc Il~(I,l ..tD, 11 JOOClUÍl11 R'nuo' _ r~L ~~~~;d'i~~'v;~\r..'adn' . - lRclalo:': Sr.
O SB, CAMPOS VEBGAL:. 1I 1W «eal'relnd. l'l'(·.illiw.< •.l'l·itll(·i. i R1 G' '; 1 d 4'1" 8 _ OL~eu'"iio únlc:l tIa '~l1wl1da do)
(1'Cll·(/CIIC rOll i ll ll h u·/' (f ',,0Irl(',7v- 1'0. lIiinll:1 l!l/.{lI'Ilm 1"111'11 .1·Oflll'iil'·1 D ·~1 í!>?lCe ':l.~" S~t1ado a{l Proje:o n." 4,U7D·D, te

8~'ln 'I'el:i~~iio. ~III OI'.,!t/ÚI') 81'• .\'1'('- 8I'gUI1(10. (,II'('jlldilllll'll (I elleJlmirilia' Lt;l l e'B ' 1"'1 - PTq' 19:;(, que Jlntl"'inl o Poder 'Z,'(f)cuL!vo ..
~ilclonl.e, \'. P,I". :tc~1. lJl'n ~'cslll dt' 11'1"1110 rla ,·n!n('i11.1 J L':l!l! r~m -. pt. a abrh" p;;lo M'l"~:~,'iú dàOlle!'I'II, o
dM:lsr!lrIr" 011 Rnlieltnl' eu a flula.Rt;: l'l'esidt'líll'. '1Is(nndo eiigolarh l~lÇl,. o M' :~1\10~ - rWh Cl'écllto' :esp€c'~lde C\'S G,(lCO,COO.c~,
Yr;~, qlla~l-' iloeUCI!I'l'lIllh-,lllo elDS II 11(Jl:d r..-:'girtl pntilI, l'CClllPil'o. n \" V;~~I~OIssí~j.l::"°pTIl • . dest.inail() li. C:1S'e:u' cle~pes:'i3 decor.
~,l'lI.hnll~oii... ." ..' ]~~a. 'no sp.lll.idll Ile nclillT' 11 votn. Acre' . , rcntes dó l\10,i·a\11cnto d? tr<lpa, l'eq\J:-

.Ll1iil.lll'l[l q. L1i' Y. 1',11.11 " ..I'["l'SHlr..n. ciiu do f'1'oJ'('lú 1)31", ""T'I;xhf'" n '" "~. "'. ~ito.d(t~ l:elo. JUH·jC'l Rlc:lol'n l : tmul<J, LI on I 1 't I ' " ,,,.,, SP~I' 00"". ~,,,. (6-4). '1111>e<:el' fn"ol'llv~l cio COIU'.Sr>o c1~Fl•
..1\ II J ma]':I, .el1 111 (',,:lU al,1 Il~,~ iil'.'SH(I. n' 1l'R pD'I"~In:;liI'1''''' nal1r,ns, "D!'o.l';:.~.'..n in'cll\Clu I, (',',ela-com rclac1.ío a uni t'olcga 8011. 1'\u..:'. ' ,'l.' '. r.,.
1.('n10i:\ Tllello (Iil'eilo' ele, ut'lll.'o elo O SR, PRESIL 3KTE: LeVP11to ~ se""~ ·-lt'slgnal1dO :01': 61'. 1,")1:'1 (:""'1''1',
ne8' jm (~ ll l " , lHal' tia llulavra, .pOI'. JCsg(ll.liua a JI(I~';~, \011 lnanllll' a.! para alll.It1!1" a ;e~'I1,'I~ 9 -' Dj~C\l'R:;D ímlcn clr.' l'I11:ll(i:l5fi do Scna(b nn P:'Olctn 11." 698-D ete
qtH< e,~t:1l1t11, elliitando Ui' coisa,; S('~3 "'. 1955, tine r1i""~ .i\bl'e n pl.:mll 11,~' A'·
públku3, (\ ni'i(1 I'!'~ llPg'ó(]\o~ 1'0.1'. DEIXAM DE COM.. ARECER OS ORDEM DO !)J)\ '!5t:ên~iq Dl) Ji'\I"~''''n •.t':~ e stla I'.'·
tirnlélr(',. SENHOR''':d; 1 - Votll""". em 1 R fll~e\l·';~!ll\ d'~I1tln;l1. n pl.m Pt' "Aj'e"rl" (\' ol'l~. 1Ft

i'ialll'l'al Illf'li '", 1,'rnfJ~ de e.t·ia!' ,PI'01~t{l n.o 9r.;;" rlc ln~r., n11P "t","~t1'," 23" d~ r.'! 11.0 1.711. (le ~K d' oU:L1-
111l1[1 11l{;i~I:U:i'" I"?I~ ]'111.s l'elill.I\'II. t Gl)d,,~' Ilha. lo "'n r!~ R"'n"'n;-~" r rl~ r'.'II·~· T)t'~ !h'o (\e 1"""', 1" l~n"1o (tUI' (1;" 1·~'·W"'l.
ml~1 ri I' 111.1." :III! 111'1'11.1\'(' I~ eltapllLbran- Roelt. Lou!'''. Ivldêncln~: tendo llal'cl'~I' coril 'l1~~t\" ti. Pl'cI'idê1'C:ill: tencio 1~i\l'cce!'~s dt\.
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Dezembro de 1957
; .

1077$
ICL.":W'"

neíro de 1951, passarem como Reserva o pE\gll1l1ento 'clc subvencões orçamen- pom.t\vos da leg-tslaç:lo. do tmp5Jlt~ de amcrlcano; politlca do trigo, exnor
Convocados; rendo pareceres fIWOI'é,- tó,!'I& eoneedídns à conta do' Fundo censumo: tendo p"l"ec~rcs: du. CCl' I taçilo dCCllJ.·nc, 1ll1porttl.çliQ de leltlJ
vels dcs comíssões ele Segurança Na- Nadonal do E/lslllu Médio. (Da Co- mJ.ojsão de COllBUt\liço.o e Justiç.a. C:>1n Iem pj e repel'(·uHsli.o dlt', novas I,al'l
cíonal e de Finanças (l'telutol'es: Bc- míssüo de ZdUCllçlío e cuuur l (Re- emenda llO art. 1.": e da comb3âO l

l
tlls li:> lml'lOrtnçíl.o ele ínseticíéas •

nhcres Broca Filho e Cl111lbaue! Bi~- Iator; 61', Lauro Cruz}, de Finnnr;M, com substítunvo, e voto tertlUzantes,
c:Üu). 58 - Prlrneíra cllfolCussG.o do Projeto vencido do SI'. José Fra~elll. meta-\ 7G - Votação, em discussão ÚJllcllo

oIG - Discussâo única do Projeto n." 4,91ú-A, de 1954, que .1Iu;põ~ sobre Iteres: 81'S, MonteÜ'o de BnrlOIl' e, C:o Projeto ll:' 3.W{-A, ue 1951 Que
11:' 3.~0l-A, ele 1057, que revlgora, a trnll.'llerên.cla dos empregados brast- Bl'OCiI Fl1llo).. .. Iautlll'lzu o PO(li'J' Executivo a àI)riI'.
1l.elo \ll'QZ<l de JOIS anos o crédito l'~- Ielros empennados na construção dOlOS -Primeira dl5CUS~<iO elo ProJeto" p~lo Ministério da. EdlJCacllo e C.llJ
11('cl:1J de c-s 500,OO:! ,000,00, auton- eixo ferrovlárlo It~l1aUft.EJ1gcnheJl'O je,o n,U 2.446-A, ele lJlJ~, ,ljU;.! :lut(\I:l~:a rura, o crédito e.spcc!al de CI':? ...
zado pela. Lei n,O 3,035, ele 19 de de- Blel-Rlo-Negro Lajcs-Vacarln-Barra o P~d~r Executivo ~ aol:r, p~lll M.- 10.UOO,OOO.00, r;lQ,ótmnuo i, ecnctusuo
zembro de l[,fiü, pai" ocorrer 11 dos- do J~co,l'é-Cal, denorntuado '.Pronco ni~té~:;o da Edl!Cac;aO e CLllill1'lI, o das obras educactonaís e llSSJstencials
pesas de exeraíeios encerrndos: tendo Prlnelpal Sul: tendo pnreceres~ peh cL'~clJto de Cr~ ?reo.oco,OO para uuxi- e\:L PrO\'illCia Brasileira elos Irtnà('lI
jJlU'("CC1' favor~.vel ela Comissão de 1l'1- ccnstítucionalítlade, <la Oornlsuáo de líar a construeao do Semmárlc Me- Lassa116ta~, em Pórto Alegre, rbu
lln"'''08 '<'l'1€!at<')I': SI'..ToscPertl'O,<f]), COllStitlWflo c .rusucn: tuvorável. da n01' êa Dlcce~() de G1.:axupt', E~~aurl Grande do Sul: tendo pnrcecrc, ('1-

47 - Discussão únícn do Projeto Ccmissão de Sel'v1co. P~' 'íc .c, com de Minas Gf'rnls: tendo l:arcceres.ta- vorúvcís da" oomíssões etc Educ,'~áo
11." 3,471-A, de 1057 que au.oríza I emenda, dn COl11lSSaO . de FlJl~l1("l." vOl'ávi'?J~ da CDmJzsáu. de Edu(l1ÇI1~. cIc CUltura e r1c I"inaJ1ç~s, - iRela.~
a abertura dos cl'édltO,~ suplerncnture; IIRel~lorc": 31'S. Bl!~~ Pinto, Arme ndo CU1:1.11·fl ,c;' ~Oll1 substitutivo. ,da ':,;)- teres: 31'S, Pio GlIena e ChaJo~u(\
oue especírlca, no total de Cr$ , .. 'I CC'1'1'ca e !'.O':lO CO°J!101. _ Ol!s.~.ao ce F:nançns. lFI.-JlatOles: S'S·n;sraial.
n,DDl.D35,f:7~,20 (nove bilhõe" nOI'['- ,59::: Pnmclr:l. dlscussão do ProjcLo: 1l'~C;l' r..'.tl1~ e Vas;::)J1cel~s Costa), ! 77 _ Votaç50 em '~~lHlda dlscussão
centos e noventa e um milhões, nove- 11.' "",,-A, ele. lV,A C:II". C~~.'ll()e ~:ól)j'e I 09 - Pl'Ilr.elm eHSC\lSS~O do Projet~ ô} P':c;eto 1l\:Ll.1C:·O 2,';'OU.!'. de ln"7
centos e trrrr c 8CJ5 mil, OlIOCt'Il':os o. Io'ullclo tlaCl:Jll:tl de En;JlnO prI1111l-

1

11,u2.5:lj·A d~ l~,>'/. que c:H1c"c:~ o I cme l'l'tWCll sem ónus ll~' Lej,~ uü:
c sctenta e t.."êS CI'UZCil'OS e vinte C~l1·ll"O' t011do p~l'''ceres: com Fl!l~~lltl1l'VO. ,J,l!;{lllo de Cr$ 3.l1UO.OOQ,00 a Frcie.· '~"l'·'-" ',ç',' de.9-1·'-10"1 e" 9".". ,.,a, C '.~ ~ E' - C lU" 1 d Ub' E t d ,.... v~ .,u'''', • -'., •• 'u, ~'"
Ül"O,~I; tel1do p:.ll·ec~r f;;1.'·oJ.'~~'el d.a C?- ~(,a I J~l~l,~.'j~;o ",r : [... UClH;~~lO c t~~~!JJ'a /:. I tul'.1 ~n~:lcl~nl" ~ .~' n~ i 5,a'? i ~{}"'12"lD56, que {'~tin:all1 fi l1~ct?i':J o
nlizsao de Orçamento c Flsclllizaçiw l:>Wl_\cl ao me ,mo c1n C~ml~,~.IO c.. I c.12 Mm,l~ GC,al5, pnlll, aU.. Il.al uól tixam a C, :OP2"lJ [l.a Uniâo I'l:lJ'a n,>
Pma.l1cena (l~elatol': SI'. l~ilnlCl'i M.1z-' bn:m'.,:!s (~llCKD o de li." 502·5!), (HC-I t!!i:eJos com~1I101'ativos CiO I C,'1lté- \ e','rCÍ"!'1G d~ lS5~ e 10"7 r"s:)"''''\..·-

I11 , 10'''I''!Or lIlc'lt~r 1, s[) ,'01 'o le'a c'ela"e' tend P:1.""'cc;c ,. ".. ~ " ".", .... "ZJ ., I, " _ ,~, . ' . ':' • _ . na••u ca ..( " .,", .? .•~. I m~nt~· tmelo pal'êcerd~ C(m'lls-ãn ci3
4~ - Discussflo única. do Projeto - eo - Prur.cll'a ellscu~r:ao elo Projeto IcJm subStltUtlVD e\:l Comls:-ao l~C 1"1'1 Qrcanlonto e Flscallzll"ão COIJl' ,U'.'i-

n:' 3,M5-A,elc 1957, que Illltorlza ll' n .... 1. J:J3-A, ele l!)~ti qlw <iutOl'lza o nnnçax,. cem I'oto em 5~I:nrnao do· titÚ'il'; às emendas M' .,'" di,'icl1's"O
nbe'~mra de cr.édito cspceial no. tolal Focl::,1' El:ec'!!i\'" .~ r,bl'il' o ct'~'dlto ~o. Sr. .O(iilon B:'il::\ll (AI12XO o l?:'Oj~tuI(R"lato'r' • "'r T'V~:o Dutr. I "J.
ele Cr$ 4.024.520,504.50: tendo p"re- peclaJ. ele C:'S 50L,000,00 PI' Iluldlmr n." 2,95~;;7J, - LHo.aio;·; SI', G3Jr· 7;; _ Vot~~ijo ;l~' priJnC1~ 'cti'ctm-o
cl~r íaV01'á\'el ela Con1i~são de Plnah- a SOC!eel3cte Corpo dc Emnbcll'cs Vo- gc, Galva~). ; ,,' '.. , ."" ~
çr:,' Otelator: SI', Jo.sé Pcrj~oso), IUlltários de. JOillVillc, no .f~,LaC!o lir. 70 _ Prin1cJra, discllssão do pJ':>jeto, "o P.oJ:~~ llumew o~:2.G-A, do, ~~~:'

49 - Segunda ellscusstio do Projetn Samn.Ga,t:mna: tendo pD.rcecres~ !'31l) n." 2.629-.'1., ue l~iJ'l, qli.e alltOl·I~.. C/I qU,~," a~ •.la o .D."e.to-Ici n:, ..l,:CI
n." 4,S77-A,. de 1954, 4ue autoriza o COllstttuclonaHde.de,. di! Çllmls.sao de i POoCler Exeeutlvo a l"~Y(Jl' os conu'ato31 111':~~ r,~ ~ cl~ d~z~n~blO.~de lD,1il. qJ;C
;Pcde~ E~:~cutJvo a abrir, ao Mjn1~tél'Io COll"Ut~t!(':itl e .J..ustlC,'a, e I:WOl':lvel. ele Iele concessão dos P01:~OS ele Nite:ói c tl;",po.- Soole a ~l,a :11('a.~.,o de n.. lI,l:~'.
ela ,Vla~:J.o e Obras Pú1Jllcl~s, Depurtn. Comlssao cie FI1'111~~.',(P.datol'c;;: Se-, Angr-a dos R~t.:i, e (la out.:··",s P;'O"I'I tUla, tencJo tJ,,~e:-,rrs, com.,su" ..l
mento Nacio!lfÜ ele E~trlldas de Rodo.- 11~Orc., Amatn';, Pedl'Osa e Bro~,,: e!ênc;<'S; tende> pal"ecel'c.:. p~la . 0011S· IUtl~o eh, C?n:\sao (Ie CO:lstl.UlC.'I:, e
gem, o CrédIto e&1lccJaI dc Cr$ ".,' l",11, Cl ' , \ tituC1C'nalldade. ela ConJ!S';:'o c;e 00:)8- Jllst;:n c 1:1.101 al'c) ao lllt"mo, da ' 0;)..

5,COO.OOO,OO, de"tinado à COnstrucúo de 61 - Prlmeü'p discussão do Projeto! titilicão c JU.\tlç~; e f~l'ClI'àv",l, "u~ I mJ~.s:10 de F'n:l!1~as, - iRllla:l.lre;;~
\LllJl;I, p"nte sl)b'e o rio ,Jequitinhonha, n.' I. 560-A, cl~ 19~5. que aur'oriza o, Ccm1s~ões de 1':'unspor'cs, ComunICa.: 8"0 Cl'"~n" Jilt'P;'C" ". LO.'lÜ ro~'l'C' ~.
lIa ci.da.de ele _\Imenara, Minus Gerai.~ POclCl' EJ:.e:utlYo n ao!'ir o créd.JtQ..es·1 ções eOenu;. PÚ:Jllcas e .de 1"1n:l11·1 79_- Vctaçfi.o tm pl'lJJ1ell'u dJ$cu>~,~{)
(Relatores: Srs. Satul'ílino Bra~a e pcclal d~ Cl'$ 3cO,OCOOO pal'a nuxlliul', ças (Relatores: 81'S. Jo,lqu:m Duv'J,l nu:!i',~-tO, ~.o P:'O,lCto 11.0 1.Ql~·J3, n~
V2SCOllcelc; C{)staI. • d·es]:esas cl.J Oitava COll~l'2~SO MédicOi e 6atllrnlno Bl'a;lll)., 1955, CIll~ l'Ib:'e o cl'édito Il/ipccial 1Ia

liO - Segunda (llocuoSôão· do FI'ojeto ,do Tl'iángul<l Minr.Jro. e do BJ'asll' 71 _ Pl'imeil'a discussno do Projz{o: C:$ 2000 I,r;O,OO. para llUXl1111.r iI I?:"'
1';" lilG-A, ele J.955. Que COllCC(le a pen- Cen!"':ll, fi realizar-sc em trberal)u: lU," 2. 65e· .... dl! 1C;)" qu.e a'3~bU:'!I: felLura M:\inlc:o!pnl .ele Brusque, Fi"l!"!»
.sao'er;peeial de Cr$ 3,225.50 mensais a tell':lO par<'ce:'<:8 tllvorávelB d\IS Co· ';.cnsão es:-ecia1, tlJl base dg venc)- de Santa Catarina, na rcallUlca~ li:>
Hcril1eUnda .Franco de Godoy,v[u,'a mis$õ~s de SaÚd~ " de Fjnllnr,af;, (~- ;n'Cnl,Q mén.~al do fUJ1c:onál'lo .(:lvll, fellta de Primeiro CenteI1fu'io' 6! ~"'!\
d~ AveUno de Godoy (Relator: Se- latores: 81'S, ~!ol'eil'a da ROC:111 \! il. sua viúva. Mac~da ele tubCl'CWClse tu1Ulac~~: t°njo parf()l!l' f~Vl))'iI\'f, di'
llhol' liCl'mogenes PI'incipel. Nêlsoll :VIOI1tcll'o. MiI'a, alienação mel1tal, noopla~ IWlo· Comltsão de Finam;a~, l'ar{'cel' 0<10

51 - Segunda dlscuss:l~ do Projeto n,O 1.057-A. de 1950, que l'egu1B. a lil1l1u, ceguci!'ll. lepra. r-aralibl'll PU comiSllâo de PhJancns cont"fJrlo ,[li
n," l.ilS-D. de 11)56, que JnllllCla situação (los ~lIbof; do Exel'clto. ex- eAl'diOp:ltia gl'ave; tendo pareceres: emendas d~ 1" dls~ussão, (Rclat'Cl':
conlputal' para eMto, de • cálculo da Icluidlls c.te acôrdo Cll1U o art.. 143 ela com emenela liupres.;;iva iIQ lll't. 2.·, 6r. Joeué dt'! Souza!.
percentagem das eon:llgnac;õcs em tó- LeI do Serviço Mllltal' (De:::retó·'el da CollUs.são de Comil,ltu1Çlb e Jua· DO - Votal'BO em ta discus.~ãl)
lha a grat1tlcaçllo adiciona.! por tempo 11,0 1.137, de 4 de abl'U d~ 1930) e tiça; favorável da ComJssâ() de Sau(ie do Pt'O.le'o número 1.lIi7-A; de' IOiiG,
e.l3 serviÇO e outra".' vantagens pecuOili-

1

J)""'W1'lo:m1!nte '?illCluidos; tendo P:L- oC favorável no pJ'Ojeto e a. eln~.ndll que T.evOga o. 81't)1'0 3,0. do Dc
I'las ace,ssÓI·Ia.:; de caráter perD1nnentere~l', com eme'1dn, dn CJmls.!si!.o tleI'1'e!erida, da Com1l\São de Finan;lloll. ereto n.- 2.785. de 31. de ma,io de
e"dâ outras providêncIas {Relator: Se- 5eglu'ança Nacl_mal. \Relator: e~· C1'l.elatol·c8: S~'':;. Ronclon l'?cl1ecu. 1952, e dá outrao Ilro·,'ldi\nch.'l6: t~ndlJ
1.-1~1' Lopa Ooelho!, _ nhoJ' José GuJomard. Cunlla .6astos e Jose Pe<lI',;El1', narer.l!r. ('oro emem:1l!. ria COm'B'lioiJe.. -, ,Segunda cliscUSSllCldo PI'ojeoo I 63 - Primeira diltcussiioO cio Pl'OJCV-l 1j 72 - .Pl'inll111'a. ~1scu.~si&o do l'l'ojeto de Con5tlt!lleâo I' Justiça, - (R.ela-
n, ,~,023:A'" ..e 19511. (lUe ooncede .8Ije.o n," J.6Il8-A. de 1956. qu~ aUt~ D:" 2.GIl4-A, f'c li.'5i, :Il"r: <;dlC;u<! ;.o,l.'ll· tn~: SI', 4""':ar Baot"'.l.. _
pensa0 espec,al ele Cr$ 2, OOO~OO mensaIs l·lzl1. o Poder Executivo a abrIr. pe.~ eJ10 de dll'elliOS de lll~tlOJ't:l,a" e d~- 81 - Votn<;'llo em pl'lmeU':l dIS.CU:-1B
a Fl.'lI.nCisco. ~ugusto.deMRrl11, a p:'lr.til' jMl.nbtério da E:\.ucacão Il S(lú:le, ". mais .taxas adUi!.n~1;.'a".. lla".d mate.1'ÍJ11 dO. ProJeto n..úme':n 1.J26.B,.. dr 1S15/i.
de 1 de janeiro de 1966 (Relatores: Se· el'éeU!<l ~eelal de Cr$ 15.000. OOU'OU'I' deaUnaliQ li: S. 1\., R~dlO Tlli::, CC,11 que 'l1lt!ol'izu o Poder Ex~\ltj\"<) a
llhol'es Rondon Pacheco e José Pra- pal'a t1l1xijil1r à. COmJM~ ElIecutlv~ 8ll(\e no o:vtrltQ Feci-el'u.1; [",nd;) pa- "!lrlr o eréd't<> eSllcclal de .', .. ,
gel!1) , do MODumento a Joaquim Caetano t"""res: com .el1J"l1d~ ao IU't, to ;j.l C!·~ 5.(lOI) 000.00. pm'q auxlllar,nPre.
~3 ..-. Segum'a eUscusslio do ProJeto. da Silva, na cidado de l{acapâ, Ca- ComlllSão dc Conxti:mção e' Ju.,t!<;a fl'ltu~l1 MunkillaI de PasoSn [<'\lll1a,

li. ~,136·B, de 1956, que nlttorlza o pital elo Terrlúirlo F1edel'al do Âmap1. ti ta~crtivc,s à Ul<',ma "a,,; C0ll111SW~S ",,!tad·:> 110 Rt~ Grllnde .do Sul. !lfl l''i''fl.
Poder EXll<:utiva u. doar, como medi- tendo pareceres com emenc1M das de EcOnomin c ele FÍluUlça~. IRc:'L' ll'!a~ã" da f~~t,[t dI'. pl'lmel~o Cl'ctl!
da de amparo SOCial aos seus ocupnn- Coml&óSll de Filucação ti Cultura e de. tA:/l'llJ>: S:'s, BiJac Pil1to, -5.i'l'2Jo Mil- nil.rlo (., ~ua Í11!l.:!:1."uo: tt'lldo O~ffice:
tes, o terreno slttlado .na. cidade de P.in~lIl1. _ :Relatare:!: Srs, Portugal .. ll'all1ãell e .4pl1 Coelho'. . f~vorlÍvel dn C'omlfSf!o rjp P'lnslJl:;l,\õ.
Manaus, Capl!al do Estado dÇ Ama- Tavare'li eChalbaud B!sccIa. 1'3 - Pnl'l1Cu'a dlSéUfib;j.(J dJI Pl'Ojeto. Pa,N'cer eb Comlll~50 clt> F'nll'lIl"s c<'n
Z';lIl:iS• l.lIC;;JI'pOl·ado no Plltrlmtlnlo dai Bf _ PrimeIra c11scullIio do Projeto n,u 2.3:lJ·A, c:~ 1~"7•. (jll~ CO~,{;"(Jll; trAri() iJ l!lI1endl1 ~p prlJ)lI'i1·:1. ól~'c:!s.sij().
':111110 em virtude de deferl~ento. e!Jl

1
n." .2,l:l9-A. de 19511, C!ue aorcscel:ltl\ l/>enç40 de l.llXC\b <lclUI1.11en..UJj \JJl.f;lllla· j f!""lotor' Sr. Chalbtlll>i Bl~eal0'.

s~l.I lavor, àe beranç~ JllCen.~ de J,u-, wna al1nea à letl'a lJ do art, 1<12 do t,~l'Jal dO.lIdcJ li P~UlJlIcJJ.l OlUVi'lJ>ld;j- i 8? _ Votaeíio t>mlll'll1leira diFol'US/ic""
!la c Zulmlrll AmOIim e al1outlasll>o!creto.l~1 n," 9,6118 de 2 de setem- ele CatOlH~a do Rlll d~ Janeíro; tenáQ I do Proje!", nltl'1ero 1 7P5-B de 1956
P:Ovidé?ClllS. Relatol': SI'. Nelson bto de 1946 (E5tatut~ do.'l MlIlto.resl; ptl.rereres: ,com CI1l"t~iJ, 110. al't. to.! qu~ aulorlZa o I'Mer J6c(!CUivo n I\l;ru-'
MontellCl. tendo pArecer tom emenô,a, da Co- àa CoD'lI~o ele Cr..:'titUl~ao C Ju.:;-! l1' ~d't " 'J '1' C I. 'h"

54, - segunda d15cus~lio cio Projeto mlll!10 de Se ''Urança Naej.()llll1. \~_ tlç:l. Il favon),vc)~ à 111<0:11:1. du~ CO-! \ 'I ~r ~ 1'\ e .1J"e:1." r. .°
0

, 11111, 1I.S
r,u .l,nO-a, dI' 11/57, qUIl alterllo a clIr- latort.l;' Sra S João 1"lco e MateI) llW.SOOli cJ.c li:C\)UOl1l~ C de l"i~l'oolllÇ"" i [P IPl.l!Il1.e't'0·P(C1l~(.~.fl()O..<;J ,0,°

1',
pl'l'llo

teu'a de Oficial .Admllnstratlvo (\0 r '0 • iRclator\'.ob: 81':; . .6íla,cPllllD, C:lrt)Ci-: "/1:': aI' ar~ CInTa ".llnI'I'1UI rlC>
qUlIdl'O Suplernentlu' cio M1Jn..,tél'lo da :aIIndâ • , "O de Lo)';)]:; é N~jSfl!) }"CJ1f.::,i':o' ,(Jr\l'\~1'("1l. F.~I~,à~ [lo RI" Gl'lIJll'~ rll)
GUCrl'1l (Relator: SI', JoaquIm Ron- 85 - .PrllUeil·jL dlscusstio do ProJeto 14 _ PdmcÍI'a cli~.cus;:Úl) do Pr~Jeto '::;111, n~~ !'o01~nldad!~s "Olll!'l'l~l'M'\'Dfl
elOt~l. n," 2,16B-A, de 19.56, Que estende l'~- n.• 2.87'1'''', ae ll:.5j', que '.utor:~". o i ~(J 1,- (":~lC"~I'io rlo MnnJ("ln:o: ton-

5" - 5e!l'UDdn discuss~o do Projeto galla.s eonterldaspe1o Dcc'l'eto-lei nu· PoOde!' ExC~ull\'o :l alJl'ir, pelei M11'l1S. I clCI. pare.e., com ,subswmlvo eh ,..~
n." 2,450-A. etc 1~57, que l'Ibre, pelo mero ·li.:l43. de 25 dellltl1'ÇO de llHa,! térlo da .'\i?ricultul'a, " clédlt.o espe- i m··sl\1l ele rj"'~)lÇ~., pnrere: d.n (';1
Mlnlstcl'10 ela VIlIçao e OOI'a,s Pt:Ibllca.s, lIoOIl diplOIDa4os pelo Curso de MODi-1 elal de Cr$ 5.00J.O(JQ,QO. ,:e"Un::ldu ~,ml<1io dl'o F !'!!l.!\,~~.~. 1'''10 de~t~,rlll' e!ll.
o cl'édlto espcclal de Cr$ 15,000,000,00 tores de Educação; tendo p!lrçce1~ ta- eonclu.>áo lhs obl'a; U':) J?:ll'(jue R~- i O"'~f'1r.l:\ c1~ l' C'I'SCll~N!iO, - iR,'lll!flL',
Jl:;ra SOC?I'rer 'IS VJt~l1as da explosáo vOl'Ável da Coml.s.slio de l!:c111caç~0 e :;Iollal de E:ijlOSjç;i(} Ag:'D-l','cU;í.:'l;l ln- : S" T,it1f'1 ""';"""'. • ' .. , .,,'
tl~ ~r~ntacho, vcrtflcada em Duque de Culturll, (Rlllatol': 81'. C:lnJPj,;~ Ver .. ';;ustrlal. pmil o, lp.Rlej0!i conWl1lol,;,t 1· , ,83 -: .VO,ru;!lCl. ("nJ I. "/ll'cus.....
Ç;(:.;iIUl, 110 Eotlldo do RIo de Janeiro g8.ll. . I \'OS C/o 1.< C-m!cwiria cI':' ~fol1l....'~-chl· f". Plo)'etC? ltllI1:C'1'1l 1,o,,{i-A, 1111

. 'Iatol': ,Jcorg~~ Galvil.ol, 66 _ Prlmcll'a. di,cussãD do proJeto 1'°0, Minas Oi.'I':I:S. t~l1cto )J":',,;';c;""': 19:'r" nui" (l';',í)~ ~OI'l'(' fl ('O!"'a1ll'I' (1""
56 - 5cg1ll1da discussão do Pl'ojeto, n." ~.214·A, de 19.56, que cl'ia cargos I[lI....'rá.ve!. ti~ CVm::Oo[lo cte ECCl111JJ1H\ t9:~~ ~o 11Nl-:~:!lO l'll~ ~odovm., B.B 

lV' :1.824-13, de lDii7, Cjue dIspõe sobre no Quadr,o do l'~~~oal da JustIça elo e c~m ",:i;t':Hh da Cv"Ji;;SfllJ ct~ F\- 1>,n'8"" T'q"Jo - ...·,t'it'!l3 - T,n""· -
" consl(;nacãll de Cr$ 300.000.000,00 no TI'llba1l10 da 2,' l'~~~lão; tendo par~-II Ull:1;:as, oCl;l11 1'.0,'; ~Jll s~p;.lm~J do 1"{9''l,:! A'<,'!1'(' - J.l~U:l:·a() e RO'lJvl"
su!Jal1e:o do Milli.'ltériQ da Viação e Cel'BS: com substitll :1'0 da Comlssao SI'. OdiJ01J .l3l'.:J~a. 'nel·.tL?l'''~: s,'~ I ~~,·17 Pl'lota< - ChuI e dá Q,,"--o;
Obras Públict!. ID, N, E. R,),. du- de Constituição \) JL','!lça fa\'ol'~vels I O:',el A)m;1 c V"Sl";llcr:o; C':'st~'. ''''!)'';':~n~in.s, .,''''do pal'I'ner~. _ ~1"'~ I
r"nte Clllco exel'ClcJo5 COJ18eCU~IVOS, ao Ille.~mo 4as cami.s~ull.'l de S~l vi~o i . • ,M"st.'·,lIc'''l'lalidl'{1o riR Cm11ts,""n rl11,
IlfU<i a construção da nova ('odovia, Público e. cJ.e F:nanças. mC!nr'l'''''~: I 75 -. V,l\:":"<J . d"?~CjUél',1U~Ur.t.~ (':nMt't'1ICão p .t1\st1<;,a: ('o:~, r,.,,"o-\
S.w Paulo.CuI'Hiba. \Br:-2! <Relator: SI'S, Ouve!.ra. Brit:J, Celso Branco (' 11." 2.W·.t, ,,~ 1?~7,.. 411". ~O'leH," li ~~": t:'t'lp m'''.''e~,~rto no l)fl.r:"'l'~fn {"'i-
f::'. Vasco Filho I , . tuoo C:1,{\'~O),. f:UdhH.'.:o·.~::t';·l \~:' ':""~~l\I.\1\ ~lllllf)q'o. Cõ.I f_" ti", ~,!·t.' '.9 (1:\ f'....om\~~·~1') ctp ~:'-~!J"

57 - Prlmel\'l~ d!i;cussão do Projcto I 01 _ PrimclradLJculI5áo do pr·Jjcoo '\",rir,';t":·" "i'" pr,'~~.~.!· ",:elare"l' ,.,~",l~ l' ~~. ~1't1. :!' I' ~'. rh' nO.
l~.,J j.JJ:)~ ,!t: J.lJt7, liUC "u;,;pü~ .':iVl).rt:, u.? 2,~-l~"Aj c4~ l~;5·J. 'll"iC :.1..L:;",.fl. al~" aL·~t~O,;; 3~·t·l' :', d~ ('ü~'~:';'h \.;~ ~rl;:~~ l1'lt~,;!1o rleTj'~.nsportes, Con.,'..uÜCU.çõe.:I:
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Delembr:o.:;dal1..9.57

ClOnVoca.ollo ,401Jr. Mlnlllto 4& .... .tendo lPareeerel ,.pe!a·COD*"tuelo!lllJl.,])Ot~.·_CcmlWlcl\;ÇGes·e;.Qb~as ..Públl-y.es8BID os rJilSUOS do,,}?lI1'fL••!.llIra
4lenda ill\fll prestar .·e5clareclmentDl d&tle"daCOmillsão ..de ,.Constltu~o iOJCas .e ~.de :f5I1lU\Qa~. ,.RalBtcres: ,SI'S" 11l1il~O" P~uu~. J39J.ú~e .Ccal'li;..tendo:opu
Il6bre '-os resultados da :Conferêncta. JUSHÇll; ;favorável ,·da.. Com.ls.slio de :\tasco Fl1ho·:e.~po·,Coelbo. ·reCl'Xi:,l;: . tlll,iorável dn .corníssüo .·de
EconOlnloo. .de Bl1'!nos '~yres.' FmaD~as. . .5, - ;Fr1nlelra ~d1s<::u~são \do ·P.roJeto :T~·.allSPOl"H·~. ,-COLllUlIlCf>çiiesc Obras
',3,- ,·Primelra dlooUl!são.do;Pxojeto,,'4 -:Dlscussãoúnlcu ,do Projeto n.'~2,322-A.,.l:ie J:957, ,ql,le .abre .« cré~ "P..úbllcas; 'C, ,colU:emel~dn8, ',da Comls

:n.•. 2;:080-A, de '1956, queconcedCl 11,· 2.280.A, de 1957,qlle .regula za e1ltoespeci((1 de. crs 250,OCíY.OOO,{)0 \85.0 ele jFlllll,lwns. :R~latcl'cs: -senao
pensio_vitalicin. deCl'$ .'5~.ooo,{)o·a forma do ,elterciclo .de ,ntl-vulaàe :40s pura .,tI censtracão ..do -aoeloyias,do res .Vasco Filllo .cMilton :,Brandão.
Justlnlana Fleury Passos, viúva do VJgias 'Portuál'los; ;tendo ... parecere, PJano4Cl NjllÇãr> :Nadol1al - ~P..odo-' r::eV,::ll1tll,SC ':ll ~CSSflOUS .ÁS 110.
engenhell'O Edison Junqueira Passos; fo.vor-lÍvels elas Comissões .de ',Tl'Rns-' l'ins·::BRH·J, :BR;21 c ·.BR-22 .que ,atra-' rns,

-'--~---------'--_._--_.._--_._----'--""---"--------'-"--".---------.-...._----

,DIRm'ORIA DO.P.ESSO.....L

SEÇ-AO:.DO PESSOA.L

,AUXILIARES DE:'EORTARIA CLASSE "K"

·'I'el1l11o-Ae. sel'vlço ;llté;;26~1l ..5"

F~'tm'deUo. de, pl'limoÇii(HI. uma l'llza~nachls:'! ":L" -POl"lnet'ccl,mmt&

,Tempo de serlJiçO •

I .SerY-l~odi1úbllco-----
'4,1~8

·4~706

.4':912
:4';321
.3-:685

·U ..4ll0
10:405

I .1 ---~--

'8'11"50 ,,05

I
;,30.~11~50 ,73
~28:11"5D liO
22-m:w
:28,.11~50 .~87

I :ai- _3,54
,]S,12-i)4 ,;87

:.DIRETORIA .00 -PESSOAL
.~E.ÇAO -DO _'9ESSOAL

"A1JXILLm.2S DE.:PORTAB.IA ".CLASSE ':K"

.1

·,61

,18
32
-12

p31

1

1-:1,55
1-,7,55
1-,7055
'1- 7-55
:1",'7"55
'1-,7"55
1- 7~55

.1-. 7~55
',1-;7-55 \

."- ..-._~._. ,..•......'-~--_ ....-._ ..--~._---~.__.. '......_- ....- ---_.-

,4:2G7
2~2B5

..6~336
,4.297
,4.325
5,655

.5.211
,8,582

5mS

~el'vlç.o

Plíblieo

I I 'l'IaLtlls, :licenças -ou
I 'Data ,de -lng~CEso j "afastamentosI--------i-,-------
/Clu.ssiflca- \ I Cla~s1!loa'l

I I Clll.ssc I I Clalille
___-'-'~·Ç;:..íi_o_pbaac . ._~~~l _

! ,5- 2,47 .,
5-,2,47

10,12-4'/ I
13-2-46 i
21-'-9~4H I
22-12.48 I

'19- 5~4D i
17,l1e4~

1:12~40 'I

.4.201
·,4._385
•.6,336

4.:297
.4.325
,5.655
..5.2.11
'8.582
: 5.718

'~I'l'lçO I
I

'Público I
'~~_l'aI_1

.,as_1
.819 !
sao
860
8~O

880
;8BO
',880
880

_3,.930
,3.916
3.628,
~,541

3.354
,3.261
3.l74
~~.H32

.2 ..B57

_.._._-_ ...._-------
,-



-
i
h
I
I,

&--10.51>;
1~ 4-50í

.6:12.-5'h
6·:12;'66·

31- 3-57;

di..U _, .•SiE. _.~_~...)!E x "":.

7;277
4'.303'
8,494
4;54~r

4:2d:r'

'783
600
35B
35B
241

D1A'RIO'\cDO~'COTfGRE5Se" rtM:'10ff"l:: {-9&çãO"'1" .
.as: .... :::::se:..A

NOMEEt

lU "~o 101._. 'tl.:ZZ" .._X5._ .... ecaect..

DIRlll'ro'RI'k; :00:" PESSOAL

SEÇ'A..O"p.o; VBSSOIa-L~ D

AUXILlARES:]JE:".PORTARfA'. Cl:'A'SSE "R''' :1
'I'eI1t'polde.·sl'l".VÍ1',lO até 26-11-57 r

-----..- ..-----•.--..------.--..... (----. Temllõ-dê'-ie·-r-v""iç-~-----"'-"---l-:D~ll'''''t-II-d'''o-.~In-g-.~-en;w':"·---I -F' altllS. lI~l1çti:~ '.

I- ----"---....,..-------- na classe ,ou arastamento JI:lo
_____.__ • .__. ••_.1 Cl~.e:~?ClU'goS serv:.. !'.'.I~1"<'d; J 6eli'iç(l Públl~o ou cargo ._~::~2.~_~:.a.r.~:l_

Alo~~1.," 00111CS da. Silva', ••..••• I' •••• "" I ••• t •• ~ ••••••••• 1 11 .
~ntoll!o cnrdoso de "OUvei.~n;l •• : •••••••• tI' II •••• I •••• i.1 I'
P«(i\'o; BÜJ)o dos' Santos' 1 ( .
)\oi[lrla:no JallulÍrio I t .
Mt~Il\l~1 (IJ Holanda', Cavalcanti \ 11'

7 .277 j
4.303 I
8.494
4.542
4.283 I

. I
OBSEl'W.\ÇAO; concorrem: à I'ogo. da c clrts&;v·.7j:"T. tOdõs'o/i:-componentss -cÍ3~cla~~e' "K"-que preenchem os'r~qlllsito3" lesalll extgtdos' peie atntuto" e".

RrcguJamcnto 'de Pi'OmCJÇit~s. Não consta da relação J~é' Pln+·~ 'J;elxelr,r:por .ter assegurada: sua: pl'OltlCJÇã:(ltPol··.antlguldnd~; em ·,~gll"lln't61·I'll·::

Seç'.io do Pessoal; MIl' 2" d~ dezembro d~ '193'1: - DulcC!Al11retda' Vasccn cczos, OfIcia.) Leglslatl\'o' "M"; - Vim)':' lIft{!llf'l' Gonçalves' de" Ulliõac·Ciitt:'a.:·
Cher~'; da Seção. - Vl.sto:· Jllllil da coetu RIbeiro P:ssórl. Diretora. . . .

Serviço
PúbllooNOMES

DIRETORIA DO PESSOAL
Au:ctllilr de portClj-ja' cta·N~e "".'
Tempo de servlço'l1tá"26-1l-i;7

IP1'0l1~oçlió.;pl>t· Antiguidade- - Ulna. vago)--.---,---.._- .. _...._-,~._- .__ ...- _.__._.~_._-------p.~_. __.. ,,-,._- '-,1'-:- .-.-,-- ..- ...----..--~~.---- A

56':\'190'
classíncu- i

I I
Data dt; Illgl'e~sO I Faltas; l1cell,aIl ou

I atastamentos
CllISSlfléa- \

P.1ibl!co Classe I ctassmen- I
F.edel'al, çlio b8B~: I Classe

i . t t cão base t

;~~CI:~~'-~~~ue8 -'~al'lle~e Filll~-~~~=,~:!._-_...._~~~--~-] 5.435--·--=--1-2~·11~;-1---·---!--'-:~l~
AlfUi'O!!,lldo ,P'inw·. TClIll'lnllo.. ........•••.•..•...... . 2:37'4' 4;'310 I 7.929 - ~ 28-11·50 I I 182
Jo3é:B(irna;r<lô"dé-"Si'lUza,... i....................... i 2.19.7, 5.3~- 5.390 -'i 22-U·/)1: I I
AntolllnDo..P.Iblitm'O" Vêlów; •••••.•••. , ; , . , [I 1.754--. 2.79:k I 7.133 . 30-1.1-,,0 : 800
PtnllÓ Pi'ocópló' Machado-................... 1'.205 +,125' I 4:125 - 1 9- 6-54' i i 62
Lauro Jos6da Sllva , I 1<.0'16 i 3.343'1 3:34" I 15-12-541 i 3-
Lui, d03"Rei3-~· ,......... 1

11
680'- i 3;539" i 3:539-' -- I l- 7;55~ '1 I

Josê·de Alldrucle· ;...................... 876 i 2..9.'/3 i 2i973 I - I l- 7-55 i I. 4':
H~I'<>liJl);Adolpho Lel1losdK'~lvl\ 3.586 I· 878 i 4·noU I 4. lU" i 10,;.-12,;.4'7'! i. 'F51f I 5.4':' J :.I;
O;,wa1do Llno de Paula i.............. 3MB i 878 I 4~131 I 4.131 i 1O:;lZ~4'r:'1 l- 7~55-. 'i 6Z' i 2.:
aüuo- cta oúmar« pereiras. Slmóes ",." ..•.. ,.. 3 .2úE . 11 834 I 3:317 I 3.817": 13.. -2-'18'" I" 7~55- I arl I' +6-
Elson1 José Pereira ,...... 3.098 880 I 3:612 í 3.IHZ·! 19-'5';;'4lT' I r: 7-55"'1 1., I
Anlõn~{} da Sllva grito' 2.669 I 818 I 7.108; 7.Hllr' I 6"'S"5(}" l~ 7"55- r 6'2; I
Ol'j~l1C1o Peneira ".......... 2 6114- I 870! 3;894 I 3.89'4" i 31'" 'T~5'(r: 1"'7'-5'5" 3Z' I
Jol'l:W Soares 2.588 i 880 I 3;904 I 3.!J04 I wrr- 50" '. I'" 7:55 i
Pedro· Silvério dos S:mtoll" :J.55f. I 880 i 3.084' 3.08'4 2B'-n:.o50· l- 7·55" I
Albcrth1(l Jo~é da Silva., ,......... 2.5E4 i 880 I 2;918 :2 111 30'·11-;'5(1' 1~ 'T:55' !
Walter Evnl'i,todosSantos ; : 2.526 I 868 i 2:956 2.956 1~12:50' 1: 7'55' 2~: I
Nllt(lD'RI'lxl~a de AJ.'aújo " : 2.520 I 669 I 3:102 3.102~ I~ 2-49' l- 'T-53 I dOl. I
E.~rn~t1l1do Rotlrlgues dC'SOUZo.···.··.··"··.;·,,,1 2.494· II 878 I 2:899 2.89g· 28'-1l~5~ 1- 7"55 i 4i2 I
NewtOn' Lage ,., "." 1 769 2:775 2,-~5 20-10-55 i
Stllld<lval Ribeiro ela sllvn;· 1 í 5G8 2:936 2.936' 8- 5'-56 I I
Al':stldés J~é casemtro- _ ; I I 356 i 5.5B9 5.569 6-12"56 I' !
Jaer: de 13al'ros M~gnlhlle8" •.. , .. , ..•... , ! t 356 I 4:,175 i 4.175" 6~12-:;6 I
:l1i1t~1l Pereira de Ca8tl·ô' "."."." .. I i 182! 2:790 I 2.799-! I 10· 5·57' I

NO'l'.~1 --E!.~:-;n;i~~~ntlg;r·~;;~·~i·á;~~~jo~qühT'· G0111l$"' Fal'neze" ~ll1Í~nêio:iii~ ;~ promoçãõ. 1'01' nntigcldade.
Seçiio do Pcssoul, em 2 de dezembro de 1957. - Dulce .AlmeIda . Val!OOllC0100. -' O!icl~1 Leglsllltlvo "M".
Visto: !Ii/fluel GCllçcrlVqs de Ullt(ja Cintra -- Chcf~ da Se~{(o, - J!tl/{I' dlrClis~Í!·.Rf/jefl'o pe$sõa, Dirctol·a.

mnrrom» l~l!rP-lf:8S0:4'L
SJi:ÇAO DO>IlESSOAL

,,':SCf:'7JIO,·tStêt.\ <Il'"
Tpll\110 ti':" Sê)".'·Ü.IO- até :26·H~57,

1

lO

7i
10' .
1011
2/1.
'29"

Federal

SPI'·ll~·o Públlco

880'
880 .!
880 i
Boa . I
B80'
873
870
R(i9
855
851
73a
619
iiÓ5
350

I Ch1sse ou

N Ü :'1· E S

I
.'Data do íngres-: Faltas. LIc.~llÇQ6
I So na Classe .0U afastamento na.

Sel'vIço Públlco I oU Cm'S'o ; Classe oU Cargl)
j !

_.. - '-"- ..··--I--..---~··_~ . -'~---_..._~.-
3.552 3.552 I l- '/·55
3:37'r. 1.37'i I 1· '/-55
:.'.890 !.B90 I 1- 7·55
~.339 !.339 i- 7.55
:l. 25'6' US6' 1- 7·55
3.987 U87 1- 7·55
a.o·H ~:G41 l- 7;55
3.022 3:022 1- 7.55
2.433 2:433' I· 7;55
3.252 3".942' r; 7.55.
:. 045 2:MS' tO-U-55
2,991 2:991" 8- 3·56
:'..275 2.2'<5· 1- 4.56·
2.771 2.771 10- 5·57
1. DO!! 1.09~1 6-12.5tl'

A.,c]c,11;\di;,; V".>cGllccloo n'3 Alll~li " .. ,.,., .. ,',.,: 200' ...• ;2~~" '.......__ . 1.:988; _."' . E:..~~O' _: ..,..
..... j)F0i(ji::;{c1~ 'ilc",;;\C'M~' ':i'ri; 'l1e;::;;\1bl'o <le If,~f.-c~ UI/Ire ...IJIlcÚln···· V((.;"~,.,!r":'.,." Onclal Lq;l:i,al:\'o "M". -. Vl~to; MtglleL G07l,'alvÚ Iile Vl/(6(j;

Cllllm. Ch~f~ eln d~ç"o. _. J;,/il UI; Cu"!,, Wbeiro PessüiL Diretora.

i
JiJ,'Y' da- RocllW Lc:fIO , " I
O~a.v!'J J~eJ'el1'''4 •• ·••.• 0·0 '., •••.•••.•• , 1
!"I:Il'eo Jo,~ Mun., " i
\Vil:iQ:l diJE'±:p.tl'if. a· Santo .. , .•• oI , ••• , •••••• "' " "' •••• , i
Fl'tln(;i"lJcn de,· .sOtr~~l' P011 t(.~i, .,' ••••••••••••• , •••••••••••. ~

=,..rú;"j·,J PtuV..l .•.•...•.••••••••• 0.0' ••••••• , •••• 1.1 •• lo •• ,:

~l.\ll,n:Jt Sn.Jlr.o~ ...•..•....•••••••.•.•..•.. , ..• lo OI. o', .... ,

P;,l:"!O cie' SUlIZ\L .coeuio ,•............ ,. 10" •••

,1"'l1"J30l ~C, dos Passo.~, ".,., , ,."
:·.'rauro de SOllZ:l Al·aúJJ· ,." ,.,.,., , . ,
HlIl'O!Cill De.'tel· ..•.......•..•. ,." .....• ,., .•........ ,'
J(J,";().' B ..u-bos., dl' OJiVeiTH··...... ' , '.:: ,
\Vnlt.t'l' Cl1lda;· " ,', ,'" 0,0 0'0 ••••

Pedro Qull'in<1 da' HJcLa .. , '.. ' ,.,., .



J'O~80 Quarta.f.ira 1f DIÁRIO DO CONCRESSONACIONAl (S•.çãq .1)'
=

Dezembro (I~.1 t5'1
« # _;:;;;::;;:4

DIRE'roRJA DO PESSoAL
lIÇio, 110 I'IIUDA!. . . '

S'!7vt1lteBTa.çal, Pà4rlio "G"
'fcll1pO" de Bel'vIÇo nté' 26,,11·,1957

, sllmeacllo .pal'a··alc~nBoI·lsta. )ldt'IiQ .~~H"· 1 VIlgG,_.__'_ ... ~ .._ •.
. ··-~-i··-""- 'l'e-1ll1lo d·ê"-Scrylçu"-'---,,· . . i . ,I . .. ... .'

. . 'IIlll-ta 'do, ·ln&'l·e/I.' Faltas. L1Ctlill/lll;·
'--.' i sel'viço Públlc o- I, .. ' '. ". 'I' '0. Da 01P1lIe'IOI\ lIfIl8ta,m,,~.ntIJ. lia

. ( I .. ". ,,'1 sel.·Vlço ?Úlllleo.. . OU ,Carf,(Q ".Clwe O}lCarco .'.
,,_ , ;.,,_Cl~C .ouC;ll'ZIlI Fecielal ' ' '. ..' ..~. .;,...__

:-irlla. MarJI! da CQnceiçíioAI::íójo •• ; (! Jl8D. :'::-/. ·· .. ··1.981)· .. )-~-,-'1- :..
Jallêli'erl'elrll dosSol1t.QoS ;. ;............... 879' . 1.1I6:l .. ":. 1:962· ., 1'" 7-55 . :1:.
A:llio Bnlgado do NllIic.hollnto 879' 1.227 I 1.227 I 1· ·'1·65 I .1 .
ReIDAldi:•.Gomes da Rocho 1 . 878 1.991 I :·1,1lll1.., 1· '/-liõ [. 2
Joaquim "Cotrel•.deM~)o' •• ; ~ 1 . . ·878 . 1.939 .. L ·1, IIU· I 1· '1-55 . . a
Alcebl~e~Mllluel.dli..;;il\'ll ~ú .•} l· 867 2,323·1 2.323 I 1· ..·55 13
HedéllJO .Anj.. das . Nt'I'es u • • .. '800 1:971 .. r r :1171 r .-. '7~55 .H

,,·J~.ClIvalci\r.tl do ~:lIJlclmento 1 824 1 809 I :!.112 1-. 1· '·55 I &I
:Mllton' da Silvll li'el111. ;. 846 3:083. '1

/

~.08S! 1. j-65 3'
j. Jólle<A.rt'ur lI!Atte F1ll:~o' ; : .. i . B36 I ' 984 lI64 1- 7-5& .

l!ld.u~l·cl..o·àe Oliveira,' , 88~.~O. I 2.671 ,·:t571· I 1-'7~55 16',
Raymundo santene, I'~!Y!l\ ;.... . • I 820 I . 82" 30· 8-55 I
Walter' Je.Ilu..~. de Faria ; ;.,. t . 812 '11 878 . 878 f 1· '1-65 I 'la
Mirlo ~rell'll Dual'!", ; ; ; ! 8tl'7 ll.OIS I 6,625' I 12-8·55. I

.. ~i:;~ t::~~l1d~:~~~ld~S .. · ::::::::::::::::.~::::'.::;::\-1: I . ._1_.~~909908.~ __ I. ,·1.~.1l'l'1..~9~1l ' _,.1, _2,6
1

1_:.
"'10.~5:',;5.'. f.. I:

y!ctor Ih. A~~I"~I:_..:.::.:.:...:.:.:..:.:..:.:...::.:..:..:::..:..:::::..:.::.:.:.:.:..:.:! '163 .1 __ ~_ ~_ _ z:': _ ... ~__--,-...:1_1.!-1'

D!lUi:TORIADO PESSO.~L
"SÃO IK) I'EIiSO~L .'

$,""1Ietlt1f Brat;al,· Padrão "GOl
·Tempo lIe sel'viÇo até 116-11-1957

Nomeaçã(). parr, IlSce~rlstll; pndrão '"H" - 1 vag«
---~. __._---------- li

TemPQ de Sel'vlç.;

:NoMES -_._--

.:r

782
75&
747
756
723
70.
697
659
6U
642
641
818
586
tiOO
SSQ
.513
426

1.977
'159

3.012
756

~.041
704
697
ti59

1.9~9

642
6.334

818
1.456

970
1 799 .
1859

.oJ:!6

I
I
I

I
I
(

"f
r

"-
DIR.E'l\)RIA DO PESSOAL

SEÇÃO 110 PES50.~L
sereent« B.raçal, Padrão "G"

Tempo de serVIço nté 26.11-1957
NoIllC.1Ç!O pllra IIsceNorlsta, pndrli-o "H" .- 1 ,vag6

3~

3:l1
316
22.
166
153

Olasae OU Cargo

NOMES

j
I

I
~---.---
I
I
I

._-----_. ._~I~ -

HélIo Oun~:llv~s. 'l \

Sc-baatiA.,J Pl::t wr.ino ., •••• 11 Ii •• 1
OIwal&!o Lane!:'llottl. •I'. 11' l
8Jl1on'1Ol'Ill. ti", Lllntl Ii •••••• Ii i
Ji.6 ~1".lh.., Óf:l Ávila '1
ltrabel'~v ,r..rt. ~ l:U~,) '\I.~ r.:as~!'.) , II •••••••• 11I

r

I

PREÇO DO NúMERO DE HOJE: CR$ 0,40


